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00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0021004-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021004-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : 
BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 

VALORES MOBILIARIOS 

ADVOGADO : RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 98.00.25464-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Medida cautelar ajuizada por BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S/A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS. Pede seja deferido o efeito suspensivo ao recurso extraordinário com a consequente 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário discutido no Mandado de Segurança nº 2000.03.99.041690-0 por meio 

do qual pretende não ser compelido a recolher o PIS com base na Emenda Constitucional nº 17/97 (fls. 22/32). Relata 

que a ordem foi concedida em parte e, nesta corte, o acórdão reduziu de ofício a sentença aos limites do pedido, julgou 

prejudicado seu apelo e deu parcial provimento ao da União Federal e à remessa oficial. Opostos embargos 

declaratórios por ambas partes, foram acolhidos em parte afastar do julgado parte que desbordou da pretensão e dar 

provimento ao apelo da União e à remessa oficial.  

Sustenta-se que: 

a) a medida cautelar é cabível e a competência é desta Vice-Presidência, a teor das Súmulas 634 e 635 do STF; 

b) o fumus boni juris está configurado, na medida em que, recentemente, o STF apreciou repercussão geral (RE nº 

587.008/SP) em que reconheceu a inconstitucionalidade parcial da EC nº 10/96, cuja tese é a mesma que foi posta em 

discussão nesta demanda, relativamente à EC nº 17/97; 

d) o periculum in mora está caracterizado, pois terá de recolher a exação e, desse modo, se submeter à inadmissível via 

do solve et repet, ou, se não o fizer, ficará impedida de obter a CND e será inscrita no CADIN. 
 

Decido. 

 

Primeiramente, o recurso extraordinário ainda não foi processado, de modo que pende seu juízo de admissibilidade. 

Inegável o cabimento da medida cautelar, in casu, a teor da Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, que determina 

que a competência dos tribunais superiores para análise da medida cautelar, com objetivo de atribuir efeito suspensivo 

aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o exame do recurso pelo tribunal a quo. 
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O acórdão impugnado está assim ementado: 

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 17/97. IRRETROATIVIDADE E 

ANTERIORIDADE MITIGADA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. BASE DE CÁLCULO. RECEITA BRUTA 

OPERACIONAL. CONTROVÉRSIAS EXAMINADAS PELO ÓRGÃO ESPECIAL. JULGAMENTO PELA TURMA. 

SUJEIÇÃO. 

A controvérsia acerca da ofensa perpetrada pela Emenda Constitucional nº 17/97 aos princípios da irretroatividade e 

da anterioridade mitigada encontra-se superada no âmbito desta Corte, tendo em vista que o Órgão Especial julgou 

improcedente a Arguição de Inconstitucionalidade suscitada nos autos da ApelReex nº 2005.03.99.047020-5. 

A controvérsia envolvendo o cálculo do PIS devido pelas instituições financeiras, ainda que suscitada com a 

abordagem dada pela EC nº 17/97, já foi objeto de deliberação pelo Órgão Especial desta Corte no INAMS nº 

95.03.052376-1, restando a declaração de inconstitucionalidade do art. 1º da Medida Provisória nº 517/94, que 

ampliou a base de cálculo da contribuição ao PIS prevista na ECR nº 01/94. 

Inexistindo pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal Federal acerca do tema, impõe-se a sujeição da Turma ao 

que restou decidido nos precedentes indicados, como, aliás, determina o art. 176 do Regimento Interno desta Corte. 

Sentença reduzida, de ofício, aos limites do pedido, remessa oficial e apelação da União parcialmente providas e 

apelação do contribuinte prejudicada. 

 

A ementa dos embargos de declaração expressa: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. CORREÇÃO. NECESSIDADE. EFEITOS MODIFICATIVOS DOS 

DECLARATÓRIOS. POSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS LEGAIS. REFERÊNCIA. 

DESNECESSIDADE. 
1. Se a controvérsia acerca da base de cálculo da contribuição ao PIS, embora aventada nos autos, não foi objeto da 

pretensão, impõe-se a exclusão dessa parcela do julgado. 

2. Desnecessária a referência expressa aos dispositivos tidos por violados, pois o exame da controvérsia à luz dos 

temas invocados é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

3. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos modificativos. 

 

Os embargos declaratórios novamente opostos pela União Federal foram assim rejeitados:  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA.  

1. Eventual divergência entre a argumentação contida no acórdão e a desenvolvida pela embargante não caracteriza 

vício do julgado. 

2. A controvérsia acerca da base de cálculo do PIS não foi objeto da pretensão do contribuinte e foi excluída do 

julgado anterior, o que impossibilita o pronunciamento jurisdicional acerca do tema suscitado pela União.  

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

Evidencia-se que a Terceira Turma, com base em entendimento do Órgão Especial desta corte, considerou que a 

exigência do PIS com base na EC nº 17/97 não viola os princípios da anterioridade e da irretroatividade, bem como que 

não há necessidade de expressa menção dos dispositivos tidos por violados, porquanto a discussão do tema caracteriza o 
prequestionamento. 

 

O fumus boni juris na medida cautelar intentada para conferir efeito suspensivo a recurso excepcional está estreitamente 

relacionado à sua admissibilidade. Embora evidentemente não se cogite de examinar o mérito, é indispensável o 

reconhecimento de seu cabimento, assim entendido seus requisitos genéricos e específicos, nos termos em que 

prescreve a Súmula 123 do STJ ("a decisão que admite, ou não, recurso especial deve ser fundamentada, com o exame 

de seus pressupostos gerais e constitucionais"). 

 

A jurisprudência do STF entende prequestionada a questão objeto de embargos declaratórios. Desse modo, em 

princípio, o recurso extraordinário apresenta condições para ser admitido com base na alegação de não observância dos 

artigos 5º, inciso XXXVI, 150, inciso III, "a", e 195, § 6º, todos da Carta Magna. Em caso análogo, recentemente, o 

Supremo Tribunal Federal, ao apreciar recurso extraordinário em que foi reconhecida repercussão geral, assentou que, 

verbis: 

 

"EMENTA Recurso extraordinário - Emenda Constitucional nº 10/96 - Art. 72, inciso III, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT) - Contribuição Social sobre o Lucro (CSLL) - Alíquota de 30% (trinta por cento) 

- Pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212/91 - Alegada violação ao art. 195, § 6º, da Constituição 
Federal. 1. O poder constituinte derivado não é ilimitado, visto que se submete ao processo consignado no art. 60, §§ 

2º e 3º, da Constituição Federal, bem assim aos limites materiais, circunstanciais e temporais dos §§ 1º, 4º e 5º do 

aludido artigo. 2. A anterioridade da norma tributária, quando essa é gravosa, representa uma das garantias 

fundamentais do contribuinte, traduzindo uma limitação ao poder impositivo do Estado. 3. A emenda Constitucional nº 
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10/96, especialmente quanto ao inciso III do art. 72 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - objeto de 

questionamento - é um novo texto que veicula nova norma, e não mera prorrogação da emenda anterior. 4. Hipótese de 

majoração da alíquota da CSSL para as pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212/91. 5. 

Necessidade de observância do princípio da anterioridade nonagesimal contido no art. 195, § 6º, da Constituição 

Federal. 6. Recurso Extraordinário a que se nega provimento." 

(RE 587008 / SP - SÃO PAULO ; RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI; Julgamento:  

02/02/2011; DJe 05) 

 

Na ocasião, a Ministra Ellen Gracie deixou claro que se cuida de uma modificação na orientação da jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal: 

 

"Não obstante se deva, como regra, prestigiar a jurisprudência deste Tribunal, evitando a flutuação de entendimentos e 

insegurança quanto ao que é válido ou inválido em face da Constituição, tendo que é chegada a hora de avançarmos 

na compreensão da matéria ora em julgamento.  

A necessidade de revisão do posicionamento do Supremo Tribunal Federal quanto a este ponto, aliás, é há muito tempo 

apontada pela doutrina especializada e pelas instâncias intermediárias da própria Justiça. Vale lembrar que a matéria 

até mesmo já começou a ser revista por este Tribunal nos autos do RE 183.130, em que se analisa a questão relativa ao 

aumento do imposto de renda no final do período, com aplicação sobre o lucro do ano todo, que conta com voto do 
Ministro Carlos Velloso em sentido favorável aos contribuintes, seguido no ponto pelo Ministro Joaquim Barbosa, 

conforme se vê dos Informativos 111, 419 e 485."  

 

Está, portanto, demonstrada a relevância jurídica do pedido cautelar, à vista do precedente transcrito. Aliás, o Ministro 

Dias Tofoli aplicou-o, em decisão singular, em caso em que se discutia a EC 17/97, precisamente em razão da 

identidade de situação com a da EC nº 10/96 (RE 517537/SP, DJe 17/05/11). 

 

A par da relevância do direito invocado, tem-se que enfatizar a difícil reparação do dano causado e a necessidade de 

sustar antecipadamente os seus efeitos sobre o sujeito passivo da exação em questão, caso da requerente. Nesse sentido, 

terá de recolher a exação, a fim de não ser penalizada com a respectiva multa, e, portanto, sujeitar-se à tortuosa e 

inadmissível via do solve et repete, ou, se não recolher o tributo, às sanções cabíveis, como a inscrição no CADIN. 

 

Por fim, cumpre ressaltar que a cautelar inominada em casos que tais constitui medida que se exaure em si mesma, não 

depende da ulterior efetivação da citação da requerida, nem tampouco de contestação, uma vez que representa mero 

incidente peculiar ao julgamento dos recursos excepcionais, consoante tem enfatizado, em sucessivas decisões, 

precedentes do Supremo Tribunal Federal (RTJ 167/51, Rel. Min. MOREIRA ALVES - AC 175-QO/SP, Rel. Min. 

CELSO DE MELLO - Pet 1.158-AgR/SP, Rel. Min. FRANCISCO REZEK - Pet 1.256/SP, Rel. Min. SEPÚLVEDA 
PERTENCE - Pet 2.246-QO/SP, Rel. Min. MOREIRA ALVES - Pet 2.267/PR, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - 

Pet 2.424/PR, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - Pet 2.466-QO/PR, Rel. Min. CELSO DE MELLO - Pet. 2.514/PR, Rel. 

Min. CARLOS VELLOSO). 

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo requerido para o recurso extraordinário. 

 

Apense-se aos autos principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 CAUTELAR INOMINADA Nº 0035341-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035341-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : MICHELLE PEREIRA NUNES 

ADVOGADO : LUCIANO ALVES NASCIMENTO 

REQUERIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00021116720074036118 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Defiro à requerente os benefícios da assistência judiciária. 
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Medida cautelar ajuizada por Michelle Pereira Nunes. Pede que o acórdão da Quarta Turma que deu provimento à sua 

apelação surta efeitos desde logo. Sustenta que: 

a) a medida cautelar é cabível e a competência é desta Vice-Presidência, a teor da Súmula 635 do STF, bem como não 

ofende o julgado na ADC nº 04; 

b) esta corte afastou o limite etário para acesso a cargo público militar. Assim, não obstante tenha se classificado em 3º 

lugar e participado com êxito em todas as fases do certame por força de liminar anteriormente deferida em primeira 

instância, o julgado não será executado enquanto os autos não baixarem e pende o exame de recurso extraordinário da 

União Federal; 

c) há verossimilhança, porquanto a jurisprudência do STF (RE nº 600885) entende que o edital é meio inidôneo para 

dispor acerca de limitação de idade para ingresso em concurso; 

d) o periculum in mora está configurado, pois está injustamente privada de seu direito social ao trabalho, com reflexo 

em sua subsistência. 

Decido. 

O pedido deduzido não é de concessão de efeito suspensivo para recurso extraordinário, nos moldes das Súmulas 634 e 

635 do STF, inclusive porque seria descabido, na medida em que foi interposto pela outra parte. O que se almeja é a 

imediata execução do julgado. Assim, considerado que o recurso pendente não possui efeito suspensivo, é a execução 

provisória do julgado, nos termos do artigo 475-I do CPC, o instrumento processual adequado para a pretensão, não a 

medida cautelar, cujo escopo é o de garantir a utilidade do resultado da ação principal e não o de adiantá-lo. 
 

Ante o exposto, indefiro a medida cautelar. Autorizo, no entanto, desde logo, a requerente a extrair cópias do processo 

principal para a formação de carta de sentença.  

 

Oportunamente, arquive-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13514/2011 

 

 
 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013655-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013655-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

PARTE RÉ : BRASCLORO TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ e outro 

SUSCITANTE : DESEMBARGADOR FEDERAL MARCIO MORAES TERCEIRA TURMA 

SUSCITADO : DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO PRIMEIRA TURMA 

No. ORIG. : 2005.03.99.004539-7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o e. Desembargador Federal MARCIO MORAES 

(Terceira Turma) e o i. Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO (Primeira Turma), integrantes da Segunda 

Seção e Primeira Seção, respectivamente, em sede de ação de cobrança (Reg. nº 2005.03.99.004539-7), proposta pela 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos em face de Brascloro Transportes Ltda., com o fito de obter a condenação 

da ré ao pagamento de valores relativos a contratos de prestação de serviços entre as partes celebrados. 

Distribuídos os autos ao e. Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO (suscitado), S. Excelência proferiu 

decisão na qual declinou da competência por entender que o contrato em discussão não é de direito privado, por versar 

sobre serviços públicos e, por ser de adesão. Por conseguinte, encaminhou os autos ao setor competente para 

redistribuição do feito a uma das Turmas da Segunda Seção. (fl. 210) 

Redistribuídos os autos, foram encaminhados à Terceira Turma da 2ª Seção desta Corte, incumbindo a Relatoria do 

feito ao e. Desembargador Federal MARCIO MORAES o qual, por não compartilhar do entendimento adotado, 
suscitou o presente conflito. 
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O e. Desembargador Federal suscitante foi designado para solucionar, em caráter provisório, as medidas urgentes até o 

julgamento final do presente conflito. 

O Ministério Público em seu parecer de fls. 226/227 opinou pela procedência do conflito. 

É o relatório . DECIDO. 

Por se tratar de matéria já apreciada e decidida pelo Órgão Especial deste Tribunal, passo a decidir o presente conflito 

de competência em conformidade com o disposto no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

De fato, assiste razão ao e. Desembargador Federal MARCIO MORAES (suscitante) ao pronunciar-se no sentido de 

que a matéria em debate na ação subjacente encontra-se inserta no âmbito de competência da 1ª Seção deste Tribunal 

Neste tocante, mister salientar que matérias análogas à presente foram recentemente apreciadas pelas Turmas que 

integram a Primeira Seção desta Corte Regional, verbis: 

 

"CIVIL. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE CARGA 

POSTAL. RESCISÃO CONTRATUAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DESCOMPASSO NA 

RELAÇÃO MANTIDA ENTRE OS CONTRATANTES. APLICAÇÃO DE MULTA. CABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 

1. A requerida não logrou demonstrar, de modo efetivo, que medida econômica tenha interferido desfavoravelmente no 

contrato que mantinha com a EBCT, não sendo de se acolher meras alegações não demonstradas. 

2. A sentença, não obstante tecer discurso acerca da ineficiência do serviço público, não traz, objetivamente, nenhum 
elemento existente no processo que justificasse essa conclusão, valendo-se também de considerações genéricas para 

concluir pela improcedência do pedido. 

3. A pretensão da autora deve ser acolhida, vez que fundada em contrato livremente celebrado pelas partes, devendo ser 

observado, à míngua de demonstração de efetivo descompasso na relação estabelecida entre os contratantes. 

4. Os valores devidos, apurados em 31 de maio de 1.995, deverão ser corrigidos, a partir de então, pelos seguintes 

critérios: até julho de 1995, pela variação do IPC-r do IBGE; de agosto de 1995 a dezembro de 2000 pela variação do 

INPC do IBGE e, a partir de janeiro de 2001, pelo IPCA-E, acrescida de juros, na razão de 0,5% (cinco décimos por 

cento), passando a 1% (um por cento) a partir da entrada em vigor do Código Civil de 2.002 (janeiro de 2003). 5. 

Apelação da ECT a que se dá provimento". 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 0039434-83.1995.4.03.6100, r. Des.Fed. José Lunardelli, j. 25/05/11, Judiciário Em Dia - 

Turma Y, Juiz Convocado Wilson Zauhy). 

 

"AÇÃO ORDINÁRIA - COBRANÇA ECT - CONTRATUALISMO - ÔNUS DO DEMANDADO DE PROVAR 

INATENDIDO - MULTA DE 10% PREVISTA NA ORIGINÁRIA REDAÇÃO DO ARTIGO 52, § 1º, CDC, 

VIGENTE AO TEMPO DA PACTUAÇÃO, LEGALIDADE - LICITUDE DE ATUALIZAÇÃO PELO IGPM - 

IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 1. Veemente não cumpre a parte devedora com sua missão desconstitutiva, enquanto 

demandada da provocação jurisdicional em ação aqui de conhecimento, data venia. 2. A parte ré anuiu aos termos do 
instrumento particular de prestação de serviço, de modo que tenta baralhar o límpido cenário de inadimplência que 

emana dos autos, nada provando acerca de suas alegações, diante da robusta postura postal de exigir pelo serviço 

prestado sem o pagamento correlato. 3. Plena consciência teve a parte postulada dos benefícios que fruiu e da elementar 

finalidade de atualização da moeda, em País com realidade inflacionária, como a brasileira, nada opondo em concreto e 

substancial. 4. A invocação ao Código Consumerista, como óbice à cobrança discutida, também se ressente de 

consistência mínima a respeito. 5. Como é possível observar da cláusula sétima, alínea "b", há expressa previsão para 

incidência de multa, no importe de 10%, no caso de inadimplemento, destacando-se nenhum malferimento ao 

ordenamento a se constatar em dito percentual, vez que o contrato data de 21/11/1994, assim em consonância com a 

originária redação do artigo 52, § 1º, Lei 8.078/90, que somente foi modificado, com a redução do percentual, no ano de 

1996, assim aplicável ao caso em tela o princípio tempus regit actum. Precedente. 6. A especialidade da contratação em 

tela somente reforça sua sujeição às cláusulas contratuais precisamente construídas e alvo de aquiescência pelo próprio 

ente demandado. 7. Se vem a parte credora a Juízo e narra, com base em elementos documentais, o descumprimento do 

que avençado, em sede de contrato de prestação de serviços, patente que incumba à parte devedora demonstrar não se 

esteja a verificar qualquer inadimplência, ao plano em tese das discussões aqui figuradas exemplificativamente - o que, 

nos autos, ao contrário se dá. 8. Não se há de se falar tenha ocorrido ilegalidade na estipulação do IGPM (índice 

sabidamente oficial, utilizado pelo Governo), vez que nítida a cláusula sétima, letra "b", a expressar que a atualização 

monetária se daria por índice autorizado por órgão governamental. Precedente. 9. Para não deixar dúvidas ao pólo 
apelante, o dispositivo da r. sentença, ao fazer menção à incidência de atualização monetária, juros e multa, consigna 

que, sobre o valor da condenação, quando do efetivo desembolso pelo devedor, será aquela cifra atualizada, nos termos 

do contrato discutido, não se tratando de novas sanções impostas, mas tão-somente de atualização do valor, consoante 

as previsões contratuais. 10. Improvimento à apelação. Improcedência ao pedido". 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2005.03.99.020547-9, Juiz Convocado Silva Neto j. 09/11/2010). 

 

"AÇÃO DE COBRANÇA - ECT - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 1. 

Centra-se a discussão na cobrança por serviços sustentados prestados pelos Correios e alegados como não pagos pela 

demandada. 2. Está-se diante de situação que se amolda à máxima civilística de que os "pactos devem ser cumpridos" 

("pacta sunt servanda"). 3. O contrato avençado entre os demandantes se apresenta límpido em seus elementos 

constitutivos, abrindo a cada contratante o ônus de, em caso de irregularidades cometidas pelo outro, cientificá-lo de 
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modo expresso, por escrito, para solução ou rescisão do pacto. 4. No feito sob enfoque, pondera a ré não serem as 

faturas colacionadas aos autos capazes de demonstrar que realmente são devidas, mas não ampara tais assertivas com 

qualquer elemento documental revelador de que noticiou à autora sobre tal situação. 5. Presentes indícios consistentes, 

trazidos pela parte autora, da efetiva prestação dos serviços, tendo-se em vista que, notificada pela ECT , com aviso de 

recebimento, quedou-se inerte a parte ré. 6. O montante envolvido, em consonância com as regras contratuais 

estipuladas livremente, sujeitou-se a detalhamento em sua composição, revelando precisão nos valores cobrados, como 

contrapartida lógica pelos serviços prestados. 7. Encontra-se, "in casu", a demandada a se insurgir contra a própria 

incúria, em não ter observado os ditames pela mesma aceitos voluntariamente, consubstanciados no contrato, 

documento este que se reveste da nota máxima da legitimidade à cobrança em debate. 8. Acaso assim não se conduzisse 

a autora, também estaria a não se valer de direitos que lhe são assegurados, contratualmente, e se flagaria, por certo, 

contemplado o enriquecimento sem causa da ré, que usufruiu de serviços postais prestados e não os remunerou, na 

forma e prazo previamente avençados. 9. Restou caracterizado, sim, o reconhecimento da demandada sobre seu 

inadimplemento no pagamento das faturas sob discussão, ocasionando a ação ora em curso. 10. Não há de se falar em 

possibilidade de compensação, pois esta pressupõe o encontro de contas entre quantias líquidas e certas, não tendo o 

apelante demonstrado nos autos ser líquido e exigível o seu pretenso crédito em face da ECT . 11. Improvimento à 

apelação".(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2000.03.99.010604-2, Juiz Convocado Silva Neto j. 21/09/2010). 

 

"AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO - 

RESPONSABILIDADE CIVIL CONTRATUAL - JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO - 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - A GRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Tratando-se de ação de cobrança, em que o 

quantum devido depende de liquidação do valor da contraprestação contrato desonrado, os juros de mora contam-se da 

citação. 2. O apelo da ECT colide com a jurisprudência, que já era pacífica ao tempo da sentença conforme o discurso 

da Súmula n° 163 do STF. 3. Quanto ao afastamento da sucumbência recíproca, resta inviável. É que na inicial a 

apelante pretendia a correção monetária a partir de 20/1/95 (fl. 4) e o MM. Juiz Federal aplicou a lei existente - Lei nº 

6.899/81 - e disso é que surgiu a sucumbência parcial da ECT . 4. Como as razões de apelação nada disseram a respeito 

do momento inaugural da atualização monetária - foram firmes na insurgência apenas contra o termo inicial dos juros 

de mora, como resta claro diante da leitura de fls. 109/112 - sequer existe espaço para discussão em 2ª instância da 

sucumbência parcial atribuída ao afastamento do dies a quo desejado pela ECT . Se a matéria não foi devolvida, não há 

sequer como conhecer da insurgência referente ao termo inicial da atualização monetária, tema não ventilado nas razões 

de recurso. 5. Agravo legal improvido". (TRF3, 1ª Turma, AC n.º 97.03.023866-1, Desembargador Federal Johonsom 

Di Salvo j. 17/08/2010). 

 

Outrossim, como bem destacado pelo i. Parquet Federal, a questão encontra-se decidida pelo Órgão Especial, no 

sentido de que a matéria em debate cinge-se à competência das Turmas da 1ª Seção, com fulcro no artigo 10, § 1º, III, 
do Regimento Interno da Corte. 

A seguir, destaco o elucidativo aresto proferido por ocasião do julgamento do Conflito de Competência Reg. nº 

2010.03.00.030065-5, de relatoria da Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO, em sessão de julgamento do 

Órgão Especial realizada em 08.06.2011. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. DESCABIMENTO. 

INEXISTÊNCIA DE POSICIONAMENTO FIRMADO PELO ÓRGÃO COLEGIADO. EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS. NEGÓCIO JURÍDICO. DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL. MATÉRIA DE DIREITO 

PRIVADO. COMPETÊNCIA DA 1ª SEÇÃO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 

- Nas hipóteses em que o Órgão Especial deste Egrégio Tribunal ainda não tenha firmado jurisprudência, inexistindo, 

portanto, parâmetro para decidir-se de plano o Conflito de Competência, conforme permitido pelo parágrafo único do 

art. 120, do Código de Processo Civil, deve ser o mesmo processado e julgado pelo colegiado. 

- A discussão a respeito de descumprimento de cláusula contratual praticada por empresa que efetuou negócio juridico 

com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT consiste em questão de índole contratual regida pelas 

regras de Direito Privado. 

- Não se trata, ademais, de hipótese de contrato administrativo, o que corrobora a tese de que se trata de questão 

disciplinada pelo Direito Privado. 
- Portanto, o feito encontra-se dentro da competência da Egrégia 1ª Seção desta Corte Regional, dado configurar, 

inequivocamente, matéria de Direito Privado, conforme o que dispõe o art. 10, § 1º, inciso III, do Regimento Interno. 

- Conflito de competência julgado procedente." (v.u., DJe 14/06/2011) 

 

Destarte, considerando estar a matéria pacificada no âmbito do C. Órgão Especial, de rigor a procedência do presente 

conflito. 

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 120 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

presente conflito, para declarar competente o e. Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, integrante da 1ª 

Turma deste Tribunal Juízo (Suscitado), para processar e julgar a ação subjacente (AC Reg. nº 2005.03.99.004539-7). 

Oficie-se a ambos, comunicando o teor da presente decisão. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 
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Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13519/2011 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0034854-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034854-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

IMPETRANTE : ERICA KAYO KAKUDA 

ADVOGADO : MARCIO WADA 

IMPETRADO : PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIAO 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança preventivo, com pedido liminar, impetrado contra ato praticado pelo i. 

Desembargador Federal Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consubstanciado na não efetivação, até a 

data da presente impetração, da nomeação da impetrante, aprovada em concurso público para provimento de vagas nos 

quadro permanente de pessoal deste Tribunal, no cargo de analista judiciário - área judiciária - especialidade execução 

de mandados. 

Aduz a impetrante que o concurso em tela foi realizado no ano de 2007, tendo, no respectivo Edital constado que para 

os candidatos do Estado de São Paulo seria divulgada, no tocante às unidades administrativas, duas listas: uma regional 

e outra geral para todo o estado. 

Alega que, em 26.09.2007, foi publicada a lista dos habilitados no concurso, tendo sido aprovada em 6º lugar da lista 

regional, referente à unidade administrativa de Santos/SP. 

Assevera que o concurso com duração de dois anos foi prorrogado por igual período em 01.10.2009, por meio do Ato 

da Presidência nº 9593, esgotando-se o prazo para eventual contratação em 08.11.2011. 

Prossegue para esclarecer que, em 08.08.2011, juntamente com outros candidatos da lista geral, foi convocada para a 

realização de exames admissionais, sem contudo, até a data da presente impetração, ter sido convocada para nomeação 
e posse ao cargo. 

Acrescenta, ainda, ser indiscutível seu direito subjetivo à nomeação, destacando, nesse tocante, que conquanto em sua 

unidade regional houvesse apenas uma vaga para o cargo almejado, participou da lista geral e foi convocada para fazer 

os exames admissionais. 

Postula a concessão de liminar, inaudita altera pars, para a suspensão imediata do prazo de validade do aludido 

concurso, a fim de ser preservado seu direito líquido e certo, sendo reservada vaga à impetrante em qualquer unidade no 

Estado de São Paulo e, efetivada sua nomeação ao cargo de analista judiciário - área judiciária - especialidade execução 

de mandados, para o qual foi aprovada. 

Pleiteia, ainda, a concessão dos benefícios da concessão de assistência judiciária gratuita e que o mandado de segurança 

seja recebido, conquanto transmitido via fax. 

DECIDO. 

1. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para a regularização da presente impetração, com a apresentação da via original 

da inicial e dos documentos que a instruem, sob pena de indeferimento da inicial. 

2. Defiro à impetrante os benefícios da gratuidade da justiça. 

3. Não obstante a argumentação expendida, entendo, indispensável a oitiva da autoridade impetrada, antes da apreciação 

do pedido formulado. 

Notifique-se a autoridade apontada como coatora para prestar informações no prazo legal. 
4. Após, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 
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Boletim de Acordão Nro 5175/2011 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0015211-71.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.015211-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

INTERESSADO : CARMELO JULIO ARDAYA PADILLA 

No. ORIG. : 00004515020114036004 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL QUE, NOS AUTOS DE AÇÃO 

PENAL, INDEFERIU PEDIDO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. 

LIMITES DO PODER DE REQUISIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 
I - O artigo 748 do Código de Processo Penal é expresso no sentido de que, na hipótese de reabilitação criminal, 

condenação ou condenações anteriores não poderão ser mencionadas na folha de antecedentes do reabilitado, salvo 

quando requisitadas por juiz criminal. 

II - A ressalva prevista na legislação processual penal evidencia a necessidade de que a certidão de antecedentes 

criminais dos denunciados seja requisitada por órgão integrante do Poder Judiciário, tendo em vista a precariedade das 

informações eventualmente obtidas pelo Ministério Público, cumprindo observar ainda que a jurisprudência firmou-se 

no sentido de que o reconhecimento da reincidência depende de certidão na qual constem os dados referentes ao 

processo criminal anterior, o que também corrobora a tese sustentada pelo impetrante. Precedente. 

III - As certidões de antecedentes criminais não interessam apenas ao órgão acusador, mas sim ao esperado desfecho do 

processo, cabendo ao magistrado velar pela sua celeridade. Não se imagina um processo criminal paralisado por conta 

de decisões indeferitórias como tais, posto que a única parte a se prejudicar com estes fatos é o próprio réu, mormente 
quando se encontra cautelarmente preso, sem que o magistrado possa sequer avaliar seu histórico penal para uma 

eventual decisão liberatória ou, nas hipóteses de réu solto, aplicar os benefícios previstos em lei. 

IV - Segurança concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a segurança, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator), com quem votaram os Desembargadores Federais ANTONIO CEDENHO, 

JOSÉ LUNARDELLI, a Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA, e os Desembargadores Federais RAMZA 

TARTUCE e PEIXOTO JÚNIOR. O Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS concedia parcialmente a 

segurança. Vencidos, os Desembargadores Federais JOHONSOM DI SALVO e ANDRÉ NEKATSCHALOW que 

denegavam a ordem. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13546/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030751-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030751-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO 

RÉU : DIVINA DE JESUS MORAIS 

No. ORIG. : 00041713620094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação de tutela, interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em 

face de Divina de Jesus Morais, tendo por escopo a desconstituição de sentença proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara 

da Subseção Judiciária de Araraquara - SP que julgou procedente o pedido de aplicação da taxa de juros progressivos. 

É o breve relatório. Decido. 
Vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, fundamentos para o deferimento da medida postulada. 

Com efeito, a verossimilhança da alegação decorre da aduzida violação à literal disposição de lei, uma vez que a opção 

realizada não teria efeitos retroativos. 

Por outro lado, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação é conseqüência da execução do julgado. 

Diante do exposto, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar a suspensão da execução dos autos de nº 

2009.61.20.004171-3 até o julgamento do mérito da presente ação rescisória. 

Cite-se a ré para que apresente resposta no prazo de 15 (quinze) dias. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.  

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13539/2011 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0034341-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034341-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

IMPETRANTE : BERNARDO RUCKER e outros. e outros 

ADVOGADO : BERNARDO RUCKER 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00049112820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, abro prazo para aditamento à inicial, nos termos do caput e parágrafo único do artigo 284 do Código 

de Processo Civil, para que a parte impetrante regularize sua representação processual, juntando aos autos os 
instrumentos de procuração em documento original de cada um dos litisconsortes, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

À Subsecretaria para as providências cabíveis. 

 

Decorrido o prazo legal, retornem os autos à conclusão. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0061541-68.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061541-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : JOSE FERREIRA LELIS e outros 

 
: MARIA APARECIDA MARICATE 

 
: ODAIR LONER 

ADVOGADO : ALMIR ROBERTO CICOTE 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 2003.61.26.009060-0 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Intimem-se os autores para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem acerca das preliminares argüidas em 

contestação pelo INSS, especialmente em relação às alegações de decadência e de litisconsórcio ativo necessário.  

 

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032400-33.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032400-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : DONECIANA FERREIRA DIAS 

ADVOGADO : ADELINO FERRARI FILHO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.022234-9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

O INSS interpôs Agravo Regimental (fls. 180/184) em face do despacho de fl. 171, que afastou a preliminar de 

decadência, deduzida em contestação, tendo em vista os documentos apresentados às fls. 108/169. 

 

Sustenta o INSS, em síntese, que a decisão rescindenda transitou em julgado para a parte autora em 25.08.2007. Assim, 
ajuizada a presente Ação Rescisória em 14.09.2009, teria se operado a decadência prevista no artigo 495 do Código de 

Processo Civil. 

 

Sem razão, contudo. 

 

Inicialmente, cumpre observar que, mesmo que para a parte Autora tenha transcorrido in albis o prazo para apelar da 

sentença ou acórdão, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a coisa julgada não pode 

ser cindida. Faz-se necessário, portanto, o trânsito em julgado para todas as partes litigantes na ação originária, para 

que se inicie a contagem do prazo para o ajuizamento da Ação Rescisória. 

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. TERMO INICIAL DO PRAZO 

DECADENCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CINDIR A COISA JULGADA MATERIAL. TRÂNSITO EM JULGADO QUE 

ACONTECE APENAS DEPOIS DA ÚLTIMA DECISÃO ACERCA DO ÚLTIMO RECURSO INTERPOSTO CONTRA O 

JULGADO RESCINDENDO. 

(...) 

2. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que o prazo decadencial da ação rescisória deve ter 
como termo inicial o dia seguinte da data em que transitou em julgado o último recurso interposto contra sentença ou 

acórdão, seja ela parcial ou integral - em razão da impossibilidade de cindir a coisa julgada. Precedentes. (sem grifos 

no original) 

(...) 

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 886575/RJ, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, votação unânime, DJE 

em 19/08/2009) 

AÇÃO RESCISÓRIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIOS. APLICAÇÃO DE ÍNDICES EXPURGADOS (JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90 E FEVEREIRO/91). 

VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.  

(...) 

- Rejeição da prejudicial de decadência na esteira de entendimento consolidado no âmbito do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça - "sendo a ação una e indivisível, não há que se falar em fracionamento da sentença/acórdão, o 

que afasta a possibilidade do seu trânsito em julgado parcial"; "consoante o disposto no art. 495 do CPC, o direito de 

propor a ação rescisória se extingue após o decurso de dois anos contados do trânsito em julgado da última decisão 

proferida na causa" (Corte Especial, Embargos de Divergência no REsp 404.777/DF, red. p/ acórdão Ministro 

Peçanha Martins, DJ de 11.04.2005).  

(...). (sem grifos no original) 
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(TRF3, Terceira Seção, AR 1000, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, votação unânime, DJF3 em 

14.01.2011, página 154) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. TRÂNSITO EM 

JULGADO DA DECISÃO. PRAZO DECADENCIAL. TERMO INICIAL.  

I - O trânsito em julgado da decisão rescindenda, que marca o início da fluência do prazo decadencial para a 

propositura da ação rescisória, a teor do art. 495 do CPC, consolida-se pelo esgotamento do prazo dos recursos de 

ambas as partes para impugná-la, não havendo a hipótese de cindir o aludido termo inicial em duas datas distintas, ou 

seja, uma determinada data para o particular e outra data para a Fazenda Pública, em virtude desta gozar de prazo 

em dobro para recorrer.  

II - A formação da coisa julgada transcende o interesse das partes envolvidas na causa, na medida em que promove 

a pacificação social e a estabilidade da ordem jurídica, e por isso sua consolidação se verifica no momento em que 

não há mais possibilidade de recurso contra a decisão rescindenda por qualquer das partes, prevalecendo, assim, a 

data em que se esgotar o prazo para a Fazenda Pública recorrer.  

III - É assente o entendimento do E. STJ no sentido de que a contagem do prazo decadencial inicia-se com o trânsito 

em julgado da sentença da última decisão da causa, não importando se as partes dispõem de prazos diferenciados 

para interposição de recurso.  
IV - Considerando que entre o trânsito em julgado da decisão rescindenda (12.09.2007) e o ajuizamento da presente 

ação (31.08.2009) transcorreram menos de dois anos, impõe-se a rejeição da alegação de decadência.  
V - Agravo regimental do INSS desprovido. (sem grifos no original) 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2009.03.00.030463-4, AR nº 7032, Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 

votação unânime, DJF3 em 12.04.2010, página 70) 

Dessa maneira, conforme certidão acostada à fl. 169, a ação originária transitou em julgado em 13.09.2007. Desta 

forma, o prazo decadencial de dois anos para a interposição da Rescisória completou-se em 13.09.2009 (domingo), 

prorrogando-se para o primeiro dia útil seguinte, que, na hipótese, foi 14.09.2009, exatamente o dia em que protocolada 

a presente ação, conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DECADENCIAL. VENCIMENTO EM DIA NÃO-

ÚTIL. PRORROGAÇÃO PARA O DIA ÚTIL SEGUINTE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O 

Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, não obstante o prazo para ajuizamento da 

ação rescisória seja decadencial, se o seu termo final ocorrer em dia não-útil, prorroga-se para o dia útil 
subseqüente. 2. Agravo regimental improvido. (sem grifos no original) 

(AGRESP 200701535906, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, 09/03/2009) 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - DECADÊNCIA - TÉRMINO 

DO PRAZO EM DIA NÃO ÚTIL - PRORROGAÇÃO. 

1. Se o prazo decadencial para ajuizamento da ação rescisória finda-se em dia não útil, prorroga-se para o dia útil 

imediatamente posterior. 
2. Recurso especial provido. (sem grifos no original) 

(RESP 550.315, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 07/10/2001) 

 

Dessa maneira, pelos motivos acima expendidos, mantenho a decisão prolatada à fl. 171. 

 

Por outro lado, consigno que a irresignação da autarquia previdenciária será analisada pela Egrégia Terceira Seção desta 

Corte quando do julgamento do processo.  

 

Passo à análise das provas requeridas pela parte autora (fls. 176/177). 

 

A parte autora requereu a produção das seguintes provas: a) prova testemunhal; b) juntada de novos documentos; c) 

perícias e vistorias. 

 

Não prosperam os pedidos em questão. A prova testemunhal já foi produzida em primeira instância (fls. 139/141), não 

se justificando a repetição deste meio de prova na presente ação, à míngua de justificativa para tanto. Quanto aos novos 
documentos, vale dizer que já foram juntados com a inicial deste feito. Por fim, o pedido de perícias e vistorias foi 

efetuado genericamente, não se apresentando as razões que justificariam sua produção. 

 

Restam indeferidos, portanto, os pleitos de fls. 176/177. 

 

Conceda-se vista à parte autora e à parte ré, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para que ofereçam suas razões 

finais, a teor do disposto nos artigos 493 do Código de Processo Civil e 199 do Regimento Interno deste Egrégio 

Tribunal. Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para elaboração de Parecer. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020250-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020250-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : MARIA JOAQUINA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00421350320084039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

A preliminar de carência da ação, suscitada em contestação, confunde-se com a matéria de mérito. Será, portanto, com 

ela analisada. 

 

Descabida, por outro, a preliminar de inépcia da inicial, visto ser possível inferir-se, das alegações trazidas pela autora, 

que entende ter ocorrido ofensa a direito adquirido, restando violado o artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição 

Federal. 

 

Tratando-se de feito em que se alega violação a literal disposição de lei, entendo descabida a produção de provas. 

Assim, conceda-se vista à parte autora e à parte ré, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para que ofereçam suas 

razões finais, a teor do disposto nos artigos 493 do Código de Processo Civil e 199 do Regimento Interno deste Egrégio 

Tribunal. 

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para elaboração de Parecer. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031362-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031362-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : APARECIDA NEUSA MENANI FACHINI 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.03.99.003880-5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060, de 05 de fevereiro de 

1950, ficando a autora isenta do pagamento das despesas processuais e do depósito prévio previsto no artigo 488, inciso 

II, do Código de Processo Civil. 

 

Antes de determinar a citação da autarquia previdenciária, intime-se a parte autora a juntar cópia da certidão de trânsito 

em julgado do feito subjacente, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a petição inicial deverá ser instruída 

com os documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação, conforme preceitua o artigo 283 do Código de Processo 

Civil.  

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020192-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020192-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : PAULINA DA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.03.99.018817-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Ante a juntada de procuração ad judicia atualizada (fl. 132), dou por regularizada a representação processual da parte 
autora. 

 

Intimem-se as partes para que apresentem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017222-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017222-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : EVA APARECIDA PEDROSO 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00076475120104039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Concluo ser descabida a preliminar de inépcia da inicial suscitada em contestação, tendo em vista que, ainda que a 

inicial possa ser inepta no que pertine a eventual violação a literal disposição de lei, subsiste o interesse no julgamento 

quanto à apresentação de novos documentos, a teor do artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil. 

 

Conceda-se vista à parte autora e à parte ré, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para que ofereçam suas razões 

finais, a teor do disposto nos artigos 493 do Código de Processo Civil e 199 do Regimento Interno deste Egrégio 

Tribunal. 

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para elaboração de Parecer. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019451-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019451-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AUTOR : LUIZ LEITE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 03.00.00216-9 3 Vr ITAPEVA/SP 

DESPACHO 

Trata-se de ação rescisória proposta por Luiz Leite de Oliveira para, com fundamento no artigo 485, inciso IX, do 

Código de Processo Civil, desconstituir o v. acórdão, que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço. 

 

Dessa forma, por tratar-se de matéria unicamente de direito e por estarem presentes todos os elementos necessários ao 

exame da ação rescisória, despicienda a produção de outras provas. 
 

Como corolário, dê-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos 

termos do art. 493 do CPC. 

 

Em seguida, ao Ministério Público Federal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006623-80.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.006623-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : SILVIO LAVIGNATTI 

ADVOGADO : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.024506-4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

Rescisória promovida por Sílvio Lavignatti, nos termos do art. 485, incs. V e IX, do Código de Processo Civil, contra 

decisão da 7ª Turma desta Casa, de desprovimento de agravo retido, de parcial conhecimento da apelação do INSS e de 

provimento do recurso autárquico, reformada sentença de procedência de pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Em resumo, argumenta a parte autora: 

 

a) demonstrou ter exercido atividade campestre entre 1965 e a distribuição do feito primígeno (28/10/2003, fl. 19), em 

regime de economia familiar, como parceiro rural e em sua propriedade, adquirida em 1999; 

b) a comprovação da faina campesina é regulada pelo art. 106 da Lei 8.213/91, que, porém, deve ser interpretado em 

conjunto com o art. 55, § 3º, do mesmo diploma; 

c) aliados à prova testemunhal, podem ser apresentados documentos tais como escrituras públicas e certidões de 

nascimento e de casamento, nas quais o segurado se tenha declarado rurícola; 

d) "A idoneidade da declaração contida nesses documentos evidencia-se por ser contemporânea à época dos fatos que 

a parte autora ora pretende comprovar, não havendo razão para que, naquele momento, faltasse com a verdade"; 

e) exerceu atividade de natureza urbana entre 1977 e 1985, mas após este interstício ocupou-se unicamente na 

lavoura; 

f) de 1985 a 2003 contam-se dezoito anos, carência suficiente, consoante art. 142 da Lei 8.213/91; 
g) o fato de ter laborado em atividade urbana não descaracteriza a labuta predominante de agricultor; 

h) cabível a rescisão do pronunciamento judicial censurado, tanto por ofensa ao art. 142 da Lei 8.213/91, quanto por 

erro de fato. 

Quer cumular juízos rescindens e rescissorium, a par da gratuidade de Justiça. 

Documentos (fls. 11-196 - demanda subjacente). 

Justiça gratuita (fl. 207). 

Contestação com preliminar: a rescisória apresenta caráter recursal. No mérito, o pedido não merece prosperar (fls. 220-

224). 

Réplica (fls. 231-233). 

Saneador: preliminar confunde-se com o mérito (fl. 235). 
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Parte autora requereu produção de provas (oitivas e documentos não especificados, fl. 241). Decurso de prazo para o 

Instituto (fl. 242). 

Decisão de indeferimento das provas (fl. 243), sem recurso (fl. 259). 

Razões finais somente do INSS (fls. 251-258 e 259). 

Parquet Federal (fls. 260-265): improcedência da pretensão exprimida na actio rescissoria. 

Trânsito em julgado do decisum: 27/9/2007 (fl. 195). Demanda ajuizada em 25/2/2008 (fl.02). 

É o relatório. 

 

INTRODUÇÃO 
 

A Emenda Constitucional 45, de 8/12/2004, acresceu ao art. 5º da Constituição Federal o inc. LXXVIII, de teor abaixo 

transcrito: 

"Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação. 
(...)." 

Com o advento da Lei 11.277, de 7/2/2006 (DOU 8/2/2006), em vigor a partir de 9/5/2006, a matéria restou 

implementada no âmbito infraconstitucional, ex vi dos arts. 1º e 3º da normatização em foco: 

"Art. 1º. Esta Lei acresce o art. 285-A à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil. 

Art. 2º. A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 285-A: 

'Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada. 

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso.' 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

Sobre a novel legislação, manifestações doutrinárias: 

"4. Natureza e escopo. A norma comentada é medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e de economia processual, que 

evita a citação e demais atos do processo, porque o juízo já havia decidido questão idêntica anteriormente. Seria perda 

de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando 
o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor." (NERY JUNIOR, Nelson; DE ANDRADE 

NERY, Rosa Maria. Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 10ª ed., São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2008, p. 555) 

"(...) 

A Lei nº 11.277/2006 veio introduzir o art. 285-A ao Código de Processo Civil, cujo teor é o seguinte: 

(...) 

Já dissemos que a introdução de referido dispositivo legal representou importante inovação legislativa, no sentido de 

imprimir maior celeridade à tramitação de processos repetitivos (...). 

A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme ao Texto Constitucional. Mais do que isso, 

parece que ela atende e dá corpo ao preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: 'A todos, no âmbito 

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de 

sua tramitação', introduzido pela EC nº 45/2004. 

(...) 

A exposição de motivos do Projeto de Lei, que veio a ser convertido na Lei nº 11.277/2006, sublinha a que veio o art. 

285-A. De acordo com o aludido Projeto de Lei, 'faz-se necessária a alteração do sistema processual brasileiro com o 

escopo de conferir racionalidade e celeridade ao serviço de prestação jurisdicional (...). De há muito surgem propostas 

e sugestões, nos mais variados âmbitos e setores, de reforma do processo civil. Manifestações de entidades 
representativas, como Instituto Brasileiro de Direito Processual Civil, a Associação dos Magistrados Brasileiros, a 

Associação dos Juízes Federais do Brasil, de órgãos do Poder Judiciário, do Poder Legislativo e do próprio Poder 

Executivo são acordes em afirmar a necessidade de alteração de dispositivos do Código de Processo Civil e da lei de 

juizados especiais, para conferir eficiência à tramitação de feitos e evitar a morosidade que atualmente caracteriza a 

atividade em questão. A proposta vai nesse sentido ao criar mecanismos que permitem ao juiz, nos casos de processos 

repetitivos, em que a matéria controvertida for unicamente de direito, e no juízo já houver sentença de total 

improcedência, dispensar a citação e proferir decisão reproduzindo a anteriormente prolatada'. 

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de primeiro 

grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução de forma imediata, por já se conhecer, de antemão, seu desfecho 

no órgão competente para apreciar a demanda. 
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Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório, já 

que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse 

comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir 'qualquer 

afronta ao contraditório ou ampla defesa'. E acrescenta: 'Ao réu, nenhum prejuízo se verifica pela ausência de citação 

e formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o sujeito passivo, por 

conseguinte, ganho de causa'." (ARRUDA ALVIM, Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de Janeiro: Forense, 

setembro/outubro de 2007, p. 40-42) 

Ad argumentandum, o texto supra introduz questão de relevo, a saber, a possibilidade de desarmonia do comando em 

epígrafe com a Constituição Federal. Não se olvida da existência, no Supremo, da ADIn 3695/DF, manejada pelo 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, distribuída naquela Casa, em 29/3/2006, cuja Relatoria coube ao 

Ministro Cezar Peluso. 

Não obstante, a priori, não me parece que o dispositivo referido padeça de incompatibilidade tal a infirmar-lhe a 

validade (v. g., afronta aos princípios do contraditório e/ou ampla defesa). 

Nos termos do entendimento encimado, a especial utilização do preceito legal restringe-se à improcedência do pedido 

do postulante. 

Se não bastasse isso, faz-se imprescindível a ocorrência de determinadas circunstâncias ainda mais constritivas para seu 

emprego, vale dizer, que a matéria controvertida afigure-se unicamente de direito e que, no respectivo órgão julgador, já 

existam anteriores decisões para total improcedência da pretensão, subentendida, nesse contexto, demandas de idêntica 
causa petendi à que estiver sendo resolvida, mediante sua aplicação. 

Mais uma vez, a lição dos juristas: 

"(...) Acerca dos requisitos do 'julgamento de improcedência initio litis', o que se pode dizer, em primeiro lugar, é que 

não basta a existência de uma única causa idêntica já sentenciada; o texto é claro ao exigir 'outros casos idênticos', no 

plural, o que induz à conclusão de que, pelo menos, duas hão de ser as demandas já decididas de modo igual para que 

possa o juiz aplicar o presente art. 285-A (não se exige a reiteração de causas, consigne-se, porque se assim fosse, a lei 

o teria dito expressamente, como fez, v. g., o art. 103-A, caput, da CF, ao tratar da súmula de efeito vinculante). Em 

segundo lugar, chama a atenção a circunstância de que o novo texto faz depender a admissibilidade desta forma 

excepcional de julgamento de as sentenças serem de 'total improcedência em outros casos idênticos', o que deixa de 

fora as de improcedência parcial. Veja-se que o significado último desta exigência está na necessidade de o juiz não ter 

manifestado hesitação ao julgar improcedentes os pedidos anteriores, razão porque proferiu sentenças de 'total' 

improcedência. Note-se, ainda, que a lei não exige que já existam acórdãos nestas demandas já decididas e muito 

menos trânsito em julgado (tal suficiência é claramente demonstrada pela frase: 'no juízo já houver sido proferida 

sentença de total'). Em terceiro, não podemos deixar de falar do requisito expresso na necessidade de que 'a matéria 

controvertida' seja 'unicamente de direito'. Explica-se a exigência facilmente: somente causas que não envolvam 

discussões e dúvidas sobre fatos podem gerar no magistrado a convicção, de pronto, de que o autor não tem razão; 

havendo qualquer dúvida no espírito do julgador sobre se a causa preenche tal requisito - e, por conseguinte, se ela é 
realmente idêntica às anteriormente julgadas - deixa de ter cabimento a nova figura. Por derradeiro, e aproveitando o 

ensejo do que acabamos de afirmar, tenha-se em conta que a parte final do texto sob enfoque deixa estampado de 

forma clara o poder que é conferido ao juiz, e não o dever, de proferimento dessa sentença de caráter excepcional 

('poderá ser dispensada a citação e proferida sentença'). Justifica-se a não-imposição de dever justamente pela 

dificuldade que, vez por outra, encontrará o magistrado para reconhecer a identidade entre as causas de pedir - 

principalmente, mais do que entre as pretensões ou os pedidos - das ações já decididas e a que apenas acabou de ser 

ajuizada. Frente à duvida razoável, o julgador há de se abster de sentenciar, proferindo o despacho liminar positivo de 

que cogita o art. 285 deste Código, 'ordenando a citação do réu, para responder'." (DA COSTA MACHADO, Antônio 

Cláudio. Código de Processo Civil Interpretado: artigo por artigo, parágrafo por parágrafo: leis processuais civis 

extravagantes anotadas, 2ª ed., Barueri, São Paulo: Manole, 2008, p. 604) 

Afinal, convence-me a observação de Arruda Alvim, no sentido de que nenhum prejuízo advém à parte ré, quando 

proferida decisão com fulcro no referido artigo, embora ausente fase formadora da relação jurídico-processual. É que, 

sucumbente o autor, initio litis, resta, como conseqüência, vitorioso o sujeito passivo. 

Outrossim, na hipótese de apelação e não manutenção do decisum, verificar-se-á o normal prosseguimento da ação (§ 1º 

do art. 285-A do codex de processo civil). Mantida, porém, a deliberação judicial, será ordenada a citação do réu, a fim 

de que responda ao recurso (§ 2º do indigitado art. 285-A do diploma em evidência). 

Noutras palavras: 
"(...) 

REFORMA DO PROCESSO CIVIL 

§ 1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

Parágrafo acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Proferido o 'julgamento de improcedência initio litis' previsto no caput deste art. 285-A - que reproduz 'o teor da 

anteriormente prolatada' e de cuja fundamentação deverá constar de forma expressa a alusão ao preenchimento das 

condições da ação e pressupostos processuais, além dos requisitos da matéria unicamente de direito e da existência de 

pelo menos duas decisões idênticas de improcedência total (v. nota ao caput) -, prevê o focalizado § 1º que o autor 

poderá apelar e que, nesse caso, ao juiz é facultado decidir em cinco dias se mantém a sentença extraordinariamente 

proferida ou se se retrata, determinando o prosseguimento da ação. 
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(...) 

Feita a crítica, prosseguimos para concluir que a conseqüência necessária desse retratamento é a ordem, constante do 

próprio ato, de 'prosseguimento da ação', vale dizer, a ordem de que seja citado o réu para responder aos termos da 

demanda, nos moldes do art. 285, ou, em outras palavras, a determinação para que o processo de conhecimento tenha 

sua marcha normal, como se nenhuma sentença de improcedência initio litis tivesse tido lugar. Do ato de retratação 

não cabe recurso algum. 

REFORMA DO PROCESSO CIVIL 

§ 2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso. 

Parágrafo acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Se o § 1º acima permite que o juiz se retrate e ordene a citação do réu para responder à ação, tudo como conseqüência 

da interposição do recurso de apelação do autor contra a 'sentença de improcedência initio litis' (v. nota), o enfocado § 

2º regula o desdobramento procedimental da outra alternativa posta à frente do magistrado que é a da manutenção da 

sentença proferida com base neste novo art. 285-A. De acordo com o texto, mantida a sentença, o efeito imediato desta 

decisão também é a ordem de citação do réu, mas não para contestar (§ 1º) e sim para responder ao recurso 

interposto. Pois bem, acerca do ato judicial de manutenção, parece importante esclarecer que efetivamente se trata de 

uma decisão interlocutória, apenas que não sujeita ao recurso de agravo em virtude da falta de interesse, uma vez que 

já existe nos autos apelação interposta que conduzirá o inconformismo do autor ao julgamento do tribunal competente. 

Note-se que dessa interlocutória não precisa constar motivação explícita da manutenção, bastando ao juiz fazer 
referência aos próprios fundamentos da sentença apelada, já que os motivos do ato sentencial serão comumente os 

mesmos que sustentam a manutenção. Nada impede, por outro lado, que o juiz da causa rebata explicitamente os 

argumentos expendidos pelo autor-apelante, de sorte que fique mais bem respaldada, sob o prisma jurídico, a decisão 

de manutenção por ele tomada. Por fim, desejamos dar registro ao fato de que a 'citação do réu para responder ao 

recurso' foi expediente constante do CPC em sua versão original, valendo a pena lembrar que o antigo art. 296 previa 

tal chamamento do demandado para acompanhar o recurso, significando tal ato, dentre outras coisas, contra-arrazoá-

lo. (...) Seja como for, é certo que, pelo menos aqui(nesse contexto de contraditório diferido - v. nota ao caput), o réu 

será sempre citado para responder ao recurso na tentativa de fazer prevalecer a sentença atacada que lhe favoreceu 

com o julgamento initio litis de improcedência total do pedido." (DA COSTA MACHADO, Antônio Cláudio. Op. cit., p. 

605-606) 

CABIMENTO DO DISPOSITIVO NA RESCISÓRIA 
 

No que concerne ao cabimento do art. 285-A do codice processual civil em ações de competência originária dos 

Tribunais, observa-se inexistir qualquer óbice legal na espécie, desde que satisfeitas todas demais exigências 

pertinentes. 

Aliás, de notória importância destacar-se a mens legis imbricada na questão, i. e., o intuito do legislador ao editar a 

norma em estudo, de modo a atender o art. 5º, inc. LXXVIII, da Constituição da República, que reclama "razoável 
duração do processo". 

Mutatis mutandis, no meu pensar, adotar-se posicionamento contrário, concessa venia, vai na contramão do processo 

evolutivo do direito e da maior acessibilidade à Justiça, deflagrado com as reformas do Código de Processo Civil, as 

quais buscam oferecer melhor e mais célere resposta à sociedade. 

Nova referência à doutrina permite vislumbrar, ainda, que: 

"(...) 

Claro está que o art. 285-A pode ter aplicação nos processo de competência originária dos tribunais. De fato, não há 

razão alguma para limitar a incidência do preceito em questão aos processos que têm início no primeiro grau de 

jurisdição. Nesse caso, deverá ser considerada a existência de precedentes envolvendo controvérsias jurídicas iguais 

no órgão fracionário do tribunal competente para apreciar a causa em primeira mão (Câmara, Turma etc.). 

Deveras, o comando do art. 285-A se refere a 'juízo', o que nos conduz à idéia de que não é necessário que os 'casos 

idênticos' a que alude o dispositivo legal ora em aprecio tenham sido decididos pelos mesmo juiz que aplicará o art. 

285-A. Basta que os precedentes tenham sido proferidos no mesmo juízo. 

Esse entendimento, a nosso ver, pode ser transportado às Turmas, Câmaras e demais órgãos fracionários dos 

tribunais, ao julgarem os processos de sua competência originária, mesmo porque a lei não veda tal possibilidade. 

Nesse sentido, observa Glauco Gumerato Ramos que a norma sob comento pode ser aplicada nos casos de 

competência originária dos tribunais. O autor cita o exemplo da ação rescisória: 
'(...) será possível que numa determinada câmara ou turma já se tenham julgado improcedentes 'casos idênticos' ao que 

em determinado momento será apreciado à guisa de ação rescisória. Nessas hipóteses, ainda que a composição da 

respectiva câmara ou turma tenha sido alterada (v.g., por aposentadoria, por licença, por férias), nada impede que 

outro relator, diante de precedentes equivalentes já julgados pelo mesmo órgão (câmara ou turma), decrete a 

resolução imediata com base no art. 285-A valendo-se de analogia juris com o art. 557, caput. Melhor ainda será se os 

tribunais fizerem pequenas adaptações em seus regimentos internos para admitirem a resolução imediata nas causas 

de competência originária, mesmo porque o art. 285-A não restringe a possibilidade que prevê (resolução imediata) 

apenas aos órgãos de primeira instância.'" (ARRUDA ALVIM, Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de Janeiro: 

Forense, setembro/outubro de 2007, p. 46-47) 

Por fim, recentes manifestações da jurisprudência no que concerne ao art. 285-A do CPC, inclusive, em ação rescisória, 

indicam que: 
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"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES 

- TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535, I E II, DO CPC - 

OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional. 

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC mas 

que, em razão do entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não poderiam 

levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem. 

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido." (STJ - 2ª Turma, Resp 984552/RS, Rel. Min. Eliana 

Calmon, v. u., DJE 25/3/2008) 

"TRIBUTÁRIO PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC: APLICAÇÃO CORRETA - EXCLUSÃO DO REFIS POR 

INADIMPLÊNCIA (ART. 5º, II, LEI Nº 9.964/2000) - SÚMULA Nº 355/STJ. 

1. Art. 285-A do CPC: 'Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.' 

2. A norma exige, pois, 02 (dois) requisitos cumulativos que a sentença tem que satisfazer: [a] que a matéria seja 

exclusivamente de direito (é o caso); e [b] que o juízo já tenha proferido pelo menos duas sentença na mesma matéria 

ambas de total improcedência, circunstância que - ante a obrigação constitucional da motivação dos atos judiciais - 

deve constar expressamente nos fundamentos da sentença 'imediata', pressuposto que, no caso, restou atendido. 
3. A Súmula n. 355 do STJ ('É válida a notificação do ato de exclusão do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS) 

pelo Diário Oficial ou pela internet') afasta qualquer vício na regulação do procedimento de exclusão (sumário e/ou 

virtual) do REFIS. 

4. Apelação não provida. 

5. Peças liberadas pelo Relator em 10/02/2009 para publicação do acórdão." (TRF - 1ª Região, 7ª Turma, AC 

20083400004460, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, v. u., DJF1 27/2/2009, p. 445) 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - 

ALEGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO NÃO ACOLHIDA - MATÉRIA NÃO AVENTADA NA 

PETIÇÃO INICIAL - CLARA INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI - DECISÃO 

MONOCRÁTICA - INDEFERIMENTO DA INICIAL - PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL. 

I - Ao juiz cumpre compor a lide na forma em que foi posta em juízo, decidindo nos limites do pedido do autor e da 

resposta do réu, sendo-lhe defeso o conhecimento de matéria estranha ao que lhe foi apresentado, não haveria como a 

sentença rescindenda se pronunciar sobre eventual inexigibilidade do título calcada no § único do art. 741. Do 

contrário, haveria clara ofensa à literalidade dos arts. 128, 458 e 460 do CPC, ensejando, aí sim, o ajuizamento de 

ação rescisória fundamentada no art. 485, V, do mesmo diploma legal. 

II - O Direito Processual Brasileiro, atento aos princípios da economia processual e instrumentalidade das formas, 

reflexos de uma demanda social por uma prestação jurisdicional mais célere e efetiva, tem evoluído de forma 
inequívoca e abrangente para a inviabilidade do prosseguimento de demandas e recursos sabidamente condenados a 

desfechos desfavoráveis. Nesse sentido, entre tantos, podemos citar os arts. 285-A, 515, §3º, 527, I, 543-A, 543-B, 557, 

do CPC, bem como a Lei nº 11.417/06, disciplinadora da súmula vinculante do STF." (TRF - 2ª Região, 4ª Seção 

Especializada, AR 200702010101976, Rel. Des. Fed. Sérgio Schwaitzer, v. u., DJU 9/4/2008, p. 423) 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada. 

2. A exigência de depósito prévio como requisito para a apreciação de recurso na esfera administrativa fere o princípio 

da ampla defesa consagrado na Constituição Federal. 

3. A Lei Maior conferiu ao administrado a possibilidade de interpor recursos para a segunda instância administrativa, 

objetivando preservar a legalidade administrativa. 
4. O contribuinte tem assegurado constitucionalmente o direito à ampla defesa na esfera administrativa, que não pode 

ser cerceado com a exigência de depósito prévio. 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 

6. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida." (TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AMS 295865, Rel. Des. Fed. 

Vezna Kolmar, v. u., DJF3 26/1/2009, p. 275) 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. AGÊNCIA BANCÁRIA. ACESSO. OBSTAÇÃO. ARMA DE FOGO. PORTE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. ART. 285-A DO CPC. 

1.- Quanto à alegação de cerceamento de defesa, entendo que, ao contrário do pretendido pelo recorrente, não há 

nulidade a declarar, pois a prova, livremente apreciada, dirige-se ao convencimento do juízo, cabendo ao Magistrado, 

em sua função dirigente no processo, fazer com que se produza a prova necessária ao seu convencimento, devendo 

indeferir meios de prova e quesitos impertinentes (art. 125, II c/c 131, do CPC). 
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2.- O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando 

evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa." (TRF - 4ª Região, 3ª Turma, AC 200771000476029, Rel. Des. Fed. Maria Lúcia Luz 

Leiria, v. u., D.E. 28/1/2009) 

Sob outro aspecto, consigne-se, ainda, que as reformas perpetradas paulatinamente no direito processual civil brasileiro, 

que visam à criação de mecanismos a possibilitar melhor efetividade na prestação judicial, com maior celeridade na 

tramitação dos processos, contemplaram, já em 1998, mediante a Lei 9.756, de 17 de dezembro daquele exercício, 

eficaz instrumento à satisfação das necessidades sociais, em termos de concreta distribuição da Justiça, quando 

modificado o art. 557 do Código de Processo Civil, cuja redação passou a ser a seguinte: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

§ 1º. Da decisão caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se 

não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. 

§ 2º. Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 
agravado multa entre 1% (um por cento) e 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição de 

qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor." 

Consoante doutrina de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

"4. Cabimento do recurso e extensão dos poderes do relator. Na verdade, a norma dixit minus quam voluit. O sistema 

permite ao relator, como juiz preparador do recurso de competência do colegiado, que decida como entender 

necessário, de acordo com o seu livre convencimento motivado (CPC 131). O que a norma reformada quer é a 

economia processual, com a facilitação do trâmite do recurso no tribunal. O relator pode decidir tudo, desde a 

admissibilidade do recurso até o seu próprio mérito, sempre sob controle do colegiado a que pertence, órgão 

competente para decidir, de modo definitivo, sobre admissibilidade e mérito do recurso. O relator pode conceder a 

antecipação dos efeitos a serem obtidos no recurso ('efeito ativo' ou, rectius, 'tutela antecipada recursal'), conceder 

efeito suspensivo ao recurso, conceder liminar em tutela cautelar, não conhecer do recurso (juízo de admissibilidade), 

dar provimento ao recurso (juízo de mérito). Qualquer que seja a decisão do relator, porque interlocutória (CPC 162 § 

2º) é recorrível por meio do agravo interno do CPC 557 § 1º, que nada mais é do que o agravo de que trata o CPC 

522, só que no âmbito dos tribunais. O cabimento do agravo interno existe para todas e quaisquer decisões do relator, 

porque essa impugnabilidade decorre do CPC 557 § 1º, sendo irrelevante ou não sua previsão ou não no regimento 

interno dos tribunais, que é norma administrativa, portanto, infralegal (...)." 

"11. Provimento. O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com 
súmula ou jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida ao 

relator, que pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão 

colegiado. A norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em 

decisão singular, monocrática, sujeita a agravo interno para órgão colegiado (CPC 557 § 1º). A norma se aplica ao 

relator, de qualquer tribunal e de qualquer recurso." (Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 

10ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p. 960-961) 

A propósito, pelo licença para transcrever excertos de recente julgado da 3ª Seção desta Casa, em que restou deliberado, 

no que concerne ao dispositivo processual civil em epígrafe, que: 

"(...) Clotildes de Sousa Rebouças, com fulcro no art. 485, V (violação a literal disposição de lei), do CPC, ajuíza a 

presente ação rescisória, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com o objetivo de desconstituir 

decisum prolatado pela i. Desembargadora Federal Anna Maria Pimentel que, nos termos do art. 557, do Código 

Processo Civil, negou seguimento a seu apelo para julgar improcedente o pedido de concessão da aposentadoria por 

idade rural, nos moldes por ela pretendidos no feito subjacente. A recorrente aduz que há necessidade de rescisão do 

julgado em razão de o r. decisum rescindendo haver negado vigência à Lei 10.666/2003 que, ao regulamentar a 

matéria afeta à aposentadoria rural, teria revogado tacitamente o art. 143, da Lei 8.213/1991. 

Distribuído o feito a minha relatoria, julguei improcedente esta demanda desconstitutiva, ao argumento de que a 

decisão rescindenda encontra-se fundamentada em texto legal de interpretação controvertida nos Tribunais, não sendo 
passível de impugnação mediante a utilização da excepcional via rescisória (Súmula 343, do C. Supremo Tribunal 

Federal). É contra esta decisão que se insurge a autora, por meio do presente agravo regimental. 

Inicialmente, assinalo ser recorrente o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões 

proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de 

poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação às partes litigantes. 

Neste sentido, transcrevo a ementa seguinte: 

'PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO 

FORA DO PRAZO LEGAL - SUSPENSÃO DOS PRAZOS NA JUSTIÇA ESTADUAL DE 1ª INSTÂNCIA EM VIRTUDE 

DE GREVE DOS SERVIDORES - INDISPONIBILIDADE DO PROCESSO NÃO COMPROVADA - DECISÃO QUE 

NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 
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1. A Portaria nº 5.914/2001 do Conselho da Magistratura, que suspendeu os prazos na Justiça Estadual em virtude da 

greve de seus servidores, não interferiu nos prazos processuais a serem observados perante à Justiça Federal. 

2. O agravante não trouxe aos autos qualquer prova no sentido de que os autos estavam indisponíveis devido a greve 

dos servidores da justiça estadual, a demonstrar a ocorrência de evento de força maior, a justificar a interposição do 

agravo fora do prazo legal. 

3. Consoante entendimento jurisprudencial do STJ a comprovação da justa causa deve ser realizada durante a vigência 

do prazo ou até cinco dias após cessado o impedimento, sob pena de preclusão, o que não ocorreu nos autos. 

4. Na atual sistemática do agravo, introduzido pela Lei 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso com as peças 

obrigatórias e as necessárias ao conhecimento do recurso, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou 

disponibilidade de determinar a sua regularização. 

5. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, parágrafo 

1º, do CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes 

qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

6. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

7. Agravo improvido.'.(grifei) (TRF 3ª Região - 5ª Turma - AG 145.845 - autos n. 2002.03.00.000931-9-SP - Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce - DJU 18.03.2003 - p. 388) 

Sob outro aspecto, penso que as disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações 
rescisórias, pois esses preceitos legais possibilitam a racionalização do julgamento de processos repetitivos, 

imprimindo um novo iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no 

art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o direito 

fundamental à razoável duração do processo. Nessa mesma linha de otimização da prestação jurisdicional, a lei 

processual civil traz vários outros preceitos que permitem a finalização célere de litígios cuja solução já se encontra 

consolidada na jurisprudência. 

Este E. Colegiado vem reconhecendo a aplicação do art. 285-A, do CPC às ações rescisórias julgadas improcedentes 

monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), como se pode notar pelo decidido no agravo regimental que trago à 

colação: 

'PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE A 

RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO. 

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial. 

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que 

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. 

- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código processual 

civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC. Improcedência do 
pedido rescisório. 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido.' (TRF - 3ª Região - AgRg em AR 2009.03.00.027503-8 - 

Terceira Seção - Rel Des. Federal Vera Jucovsky, vu, julg. 26.08.2010, DJU - 08.11.2010)  

Do decidido pela Des. Federal Vera Jucovsky nesse Agravo Regimental em Ação Rescisória nº 0027503-

59.2009.4.03.0000, em sessão ocorrida em 08.11.2010, destaco: 

'A exposição de motivos do Projeto de Lei, que veio a ser convertido na Lei nº 11.277/2006, sublinha a que veio o art. 

285-A. De acordo com o aludido Projeto de Lei, "faz-se necessária a alteração do sistema processual brasileiro com o 

escopo de conferir racionalidade e celeridade ao serviço de prestação jurisdicional (...). De há muito surgem propostas 

e sugestões, nos mais variados âmbitos e setores, de reforma do processo civil. Manifestações de entidades 

representativas, como Instituto Brasileiro de Direito Processual Civil, a Associação dos Magistrados Brasileiros, a 

Associação dos Juízes Federais do Brasil, de órgãos do Poder Judiciário, do Poder Legislativo e do próprio Poder 

Executivo são acordes em afirmar a necessidade de alteração de dispositivos do Código de Processo Civil e da lei de 

juizados especiais, para conferir eficiência à tramitação de feitos e evitar a morosidade que atualmente caracteriza a 

atividade em questão. A proposta vai nesse sentido ao criar mecanismos que permitem ao juiz, nos casos de processos 

repetitivos, em que a matéria controvertida for unicamente de direito, e no juízo já houver sentença de total 

improcedência, dispensar a citação e proferir decisão reproduzindo a anteriormente prolatada'. 

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de primeiro 
grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução de forma imediata, por já se conhecer, de antemão, seu desfecho 

no órgão competente para apreciar a demanda. 

Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório, já 

que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse 

comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir 'qualquer 

afronta ao contraditório ou ampla defesa'. E acrescenta: 'Ao réu, nenhum prejuízo se verifica pela ausência de citação 

e formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o sujeito passivo, por 

conseguinte, ganho de causa'.' (ARRUDA ALVIM, Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de Janeiro: Forense, 

setembro/outubro de 2007, p. 40-42) (g. n.) 

O texto supra introduz questão de relevo, a saber, a possibilidade de desarmonia do comando em epígrafe com a 

Constituição Federal. Não se olvida da existência, no Supremo, da ADIn 3695/DF, manejada pelo Conselho Federal 
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da Ordem dos Advogados do Brasil, distribuída naquela Casa, em 29/3/2006, cuja Relatoria coube ao Ministro Cezar 

Peluso (conforme pesquisa 'Acompanhamento Processual', realizada aos 4/3/2009, os autos encontram-se 'conclusos' 

ao Relator, após requerimento para juntada de procuração e indicação de nomes para futuras publicações e 

intimações). 

Não obstante, a priori, não me parece que o dispositivo referido padeça de incompatibilidade tal a infirmar-lhe a 

validade (v. g., afronta aos princípios do contraditório e/ou ampla defesa).' 

Com este mesmo entendimento, aliás, recentes decisões proferidas por integrantes desta E. Terceira Seção, 

posicionando-se pela possibilidade de haver o indeferimento, in limine, de pedidos rescisórios fadados ao insucesso 

(v.g., AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - rel. Des. Federal Vera Jucovsky; AR 0000490-

17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, rel. Des. Federal Marisa Santos, AR 0029430-26.2010.4.03.0000, julg. 

24.09.2010, rel. Des. Federal Vera Jucovsky; e AR 0016097.07.2010.4.03.0000, julg. 29.06.2010, Rel Des. Federal 

Marianina Galante). 

Cito, ainda, neste mesmo sentido, aresto de julgamento proferido pelo E. Tribunal Regional Federal - 2ª Região: 

'PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - 

ALEGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO NÃO ACOLHIDA - MATÉRIA NÃO AVENTADA NA 

PETIÇÃO INICIAL - CLARA INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI - DECISÃO 

MONOCRÁTICA - INDEFERIMENTO DA INICIAL - PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL. 

I - Ao juiz cumpre compor a lide na forma em que foi posta em juízo, decidindo nos limites do pedido do autor e da 
resposta do réu, sendo-lhe defeso o conhecimento de matéria estranha ao que lhe foi apresentado, não haveria como a 

sentença rescindenda se pronunciar sobre eventual inexigibilidade do título calcada no § único do art. 741. Do 

contrário, haveria clara ofensa à literalidade dos arts. 128, 458 e 460 do CPC, ensejando, aí sim, o ajuizamento de 

ação rescisória fundamentada no art. 485, V, do mesmo diploma legal. 

II - O Direito Processual Brasileiro, atento aos princípios da economia processual e instrumentalidade das formas, 

reflexos de uma demanda social por uma prestação jurisdicional mais célere e efetiva, tem evoluído de forma 

inequívoca e abrangente para a inviabilidade do prosseguimento de demandas e recursos sabidamente condenados a 

desfechos desfavoráveis. Nesse sentido, entre tantos, podemos citar os arts. 285-A, 515, §3º, 527, I, 543-A, 543-B, 557, 

do CPC, bem como a Lei nº 11.417/06, disciplinadora da súmula vinculante do STF.' (TRF - 2ª Região, 4ª Seção 

Especializada, AR 200702010101976, Rel. Des. Fed. Sérgio Schwaitzer, v. u., DJU 9/4/2008, p. 423) 

Também acredito cabível a aplicação do art. 557 do CPC às ações rescisórias, muito embora esse preceito legal 

disponha que o relator negará seguimento a 'recurso' manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Reconheço que a ação rescisória não tem natureza recurso e nem deve ser manuseada como tal, 

mas ainda assim parece-me claro que a visível proposta do art. 557 do CPC é dar celeridade aos trabalhos 

jurisdicionais em temas já pacificados. Desse modo, a interpretação teleológica do art. 557 do CPC deve afastar 

conclusões mecanicistas e literais para dar abrigo à compreensão de que a finalidade desse preceito foi colocar fim a 
litígios cuja pretensão tenha clara definição, especialmente na jurisprudência, daí porque a expressão 'recurso' deve 

ser admitida para também incluir a ação rescisória. A aplicação do art. 557 do CPC em ações rescisórias é 

amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse preceito de otimização da prestação jurisdicional para decidir 

temas processuais e o próprio mérito dos feitos rescisórios. Nesse sentido, a título de exemplo, trago à colação a AR 

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe-040, 

04/03/2010, ambas decididas monocraticamente em temas de mérito. Neste E. TRF da 3ª Região, a ação rescisória 

também vem sendo empregada para a solução de temas já pacificadas, como se pode notar na AR 97.03.008352-8/SP, 

Rel. Des. Federal Diva Malerbi. 

O que realmente importa é verificar, em cada caso, se é efetivamente aplicável o contido no art. 285-A ou no art. 557, 

ambos da lei processual, o que passo a fazer. 

(...)." (AR 7613, proc. 2010.03.00.027247-7, rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Francisco, v. u., DJF3 CJ1 15/4/2011, p. 30) 

Tal posicionamento restou corroborado pela citada 3ª Seção, na Sessão realizada aos 8/9/2011 (AR 97.03.017751-4), 

em que, em sede de julgamento de agravo regimental, interposto por José Claudinei Bassoli, manejado contra decisão 

da Juíza Fed. Conv. Mônica Nobre que, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, julgou procedente o pedido 

rescisório e a ação rescisória, houve por bem negar provimento ao recurso, de modo a aceitar a incidência, na hipótese, 

do indigitado dispositivo legal. 

Não se olvida de que neste Tribunal outros julgados há que admitem a solução do litígio rescisório, de maneira 
monocrática, observado o art. 557 em comento: 

"PROC. -:- 2007.03.00.056268-7 AR 5414  

D.J. -:- 19/8/2011 

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0056268-11.2007.4.03.0000/SP 

2007.03.00.056268-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL  

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU : TERESA PALERMO BOZELLI  

ADVOGADO : JOSE BIASOTO  

No. ORIG. : 2005.61.27.000161-9 Vr SAO PAULO/SP  
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DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória de autoria do INSS, proposta em face de Teresa Palermo Bozelli com fundamento no inciso 

V do artigo 485 do Código de Processo Civil, visando rescindir a r. decisão proferida pela 9ª Turma deste E. Tribunal 

Regional da 3ª Região, nos autos da Apelação Cível nº 2005.61.27.000161-9. 

A r. decisão rescindenda, negando provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, manteve a r. 

sentença que julgou procedente o pedido de revisão da pensão por morte percebida pela parte ré, para condenar a 

Autarquia Previdenciária ao pagamento de diferença de percentual, até completar o coeficiente de 100% sobre o valor 

do benefício, a contar da edição da Lei n° 9.032/95, acrescida dos demais consectários legais (fls. 38/43 e 45/48). 

O INSS, esclarecendo, inicialmente, a inaplicabilidade da Súmula 343 do E. STF ao caso concreto, aduz que o E. 

Supremo Tribunal Federal, ao julgar ações idênticas à ajuizada pela parte segurada (Recursos Extraordinários n°s 

416827 e 415454), reconheceu a não incidência de leis posteriores, que majoram o percentual do benefício, às pensões 

por morte concedidas sob a égide da legislação anterior. 

Assevera que a r. decisão rescindenda, ao determinar a majoração do coeficiente da pensão por morte percebida pela 

parte segurada com base em lei posterior à sua concessão, violou à literal disposição do inciso XXXVI do artigo 5º da 

CF (ato jurídico perfeito), bem como do § 5º do artigo 195 da CF (prévia exigência de fonte de custeio) e do artigo 75 

da Lei n° 8.213/91 (que se refere apenas ao valor da pensão que deve ser concedida, não abarcando os benefícios já 

mantidos pelo Regime Geral de Previdência). 

Afirma, outrossim, que a hipótese em julgamento constitui-se em 'típico caso de relativização de coisa julgada 
inconstitucional', positivado nos artigos 475-L, § 1º, e 741, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. 

Formula, por tais razões, com base no artigo 273 do CPC, pedido de antecipação de tutela, para que seja determinada 

a suspensão dos efeitos da r. sentença rescindenda até o julgamento do mérito da presente ação. 

Requer, também, a procedência da presente ação, com a rescisão da r. decisão rescindenda e, em novo julgamento, a 

improcedência do pedido de majoração do coeficiente da pensão por morte, com a restituição de todos os valores 

indevidamente pagos à parte segurada, nos termos do artigo 115 da Lei n° 8.213/91. 

A presente ação veio instruída com os documentos das fls. 29/68. 

O trânsito em julgado da r. decisão rescindenda ocorreu em 08/11/2006 (fl. 67). A ação rescisória foi ajuizada em 

24/05/2007. 

Recebidos os autos, o feito foi distribuído à relatoria da Exma. Desembargadora Federal Ana Maria Pimentel que, em 

decisão exarada nas fls. 70/75, deferiu o pedido de antecipação de tutela, reconheceu a desnecessidade do depósito 

prévio e determinou a citação da parte ré. 

Citada (fl. 91), a parte ré se limitou a apresentar a petição e documentos das fls. 93/97, requerendo a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita. 

Deferidos os benefícios da justiça gratuita em favor da parte ré, foi dado prazo de cinco dias para a Autarquia 

Previdenciária se manifestar. Certidão de decurso de prazo sem manifestação do Instituto na fl. 105. 

Em despacho exarado nas fls. 106/107, reconheceu-se a revelia da parte ré, independentemente da aplicação dos 
efeitos do artigo 319 do CPC, ressaltando-se a necessidade de intimação de seu patrono para os atos processuais 

subsequentes, conforme artigo 322 do CPC. Facultou-se, outrossim, prazo para as partes especificarem provas, tendo 

o Instituto manifestado o seu desinteresse na produção de provas na petição da fl. 112, por se tratar de matéria 

exclusivamente de direito. 

Despacho saneador proferido na fls. 114 e v°, com prazo para as partes apresentarem finais pelo INSS. Razões finais 

do INSS nas fls. 116/121. 

Em atenção à petição da parte ré, na fl. 124, proferiu-se novo despacho saneador, com o deferimento de novo prazo 

para razões finais e vista ao Ministério Público Federal (fls. 126 e v°). Certidões de decurso de prazo para as partes 

oferecerem razões finais na fl. 129. 

O Ministério Público Federal, em manifestação do I. Procurador Regional da República Dr. Paulo Thadeu Gomes da 

Silva, opinou pela procedência da ação rescisória (fls. 130/133). 

Por força do Ato n° 10.025, de 30 de junho de 2010, o processo foi a mim redistribuído em 08 de julho de 2010, por 

sucessão (fl. 134 v°). 

É o relatório. 

Decido. 

Primeiramente, verificando que a questão objeto da presente ação rescisória já se encontra pacificada pelo E. STF e 

no âmbito da 3ª Seção de Julgamentos desta E. Corte Regional, passo à análise da questão, decidindo-a 
monocraticamente, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Destaque-se que a E. 3ª Seção de Julgamentos já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação do artigo 557 do 

CPC às ações rescisórias. Nesse sentido, confira-se: AR 201003000272477, de Relatoria do Exmo. Juiz Federal 

Convocado Carlos Francisco (DJF3 CJ1 Data: 15/04/2011, p. 30). 

Sobre o mesmo tema: TRF 2ª Região, AR 201002010092366, Terceira Seção Especializada, de relatoria do Exmo. 

Desembargador Federal Guilherme Couto (E-DJF2R de 30/08/2010, pp. 03-04); TRF 2ª Região, AR 

200702010101976, Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador Federal Sergio Schwaitzer 

(DJU 09/04/2008, p. 423); TRF 2ª Região, AGTAR 200502010048230, Quarta Seção Especializada, de relatoria do 

Exmo. Desembargador Federal Sérgio Schwaitzer (DJU 31/07/2007, p. 317). 

Analisando, por outro lado, a questão da aplicabilidade, ou não, do disposto na Súmula 343 do E. STF, observo que, 

na época da prolação da r. decisão rescindenda, a questão posta nos autos se encontrava em discussão nos tribunais. 
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Preceitua a mencionada Súmula nº 343 do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

'Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em 

texto legal de interpretação controvertida nos tribunais.' 

Ocorre que, no tocante à matéria supracitada, há que se restringir a atuação da mencionada Súmula 343/STF, vez que 

evoca um rumo eminentemente constitucional, e já não remanesce qualquer dúvida quanto à inaplicabilidade da 

Súmula quando a questão envolve a interpretação de preceito constitucional, tornando-se viável a possibilidade de 

rescindir o julgado. 

Nessa linha de raciocínio o Pretório Excelso pacificou entendimento, consoante se defere do julgado abaixo transcrito: 

(...) 

Denota-se que, no caso em tela, ocorre a situação fática em que não se deve aplicar a Súmula nº 343 do E. Supremo 

Tribunal Federal, por versar sobre matéria nitidamente constitucional. Admitir a aplicação da orientação contida no 

aludido verbete em matéria de interpretação constitucional, para a manutenção de julgado proferido contra a 

orientação do Pretório Excelso, ao contrário, seria, tal como se vê do julgado acima transcrito, afrontar a própria 

efetividade da Lei Maior. 

Nesse diapasão, adotando o entendimento consolidado no Colendo Supremo Tribunal Federal, afasto a aplicação da 

mencionada Súmula, adentrando na análise da ocorrência, ou não, de ofensa à literal disposição de lei. 

Em sede de juízo rescindendo, assiste razão ao INSS. 

Com relação ao coeficiente do benefício da pensão por morte, oportuno traçar um breve esboço histórico a respeito do 
tema. 

A pensão por morte será devida ao dependente do segurado, aposentado ou não, que falecer (artigo74 da Lei nº 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do artigo 16 da mesma lei, quais sejam: 

(...) 

No regime anterior à Lei nº 8.213/91, a pensão por morte era composta por uma cota familiar equivalente a 50% do 

salário-de-benefício, acrescida de 10% por dependente. 

Posteriormente, a Lei nº 8.213/91 trouxe a lume nova determinação, estabelecendo uma parcela de 80% relativa à 

família, acrescida de 10% por dependente, até o máximo de dois. 

A Lei nº 9.032/95, por sua vez, determinou que o benefício corresponderia a 100% do salário-de-benefício e, mais 

recentemente, a Lei nº 9.528/97 estabeleceu que o benefício, para o conjunto dos segurados, corresponde a 100% do 

valor da aposentadoria que o segurado teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, 

observado o disposto no artigo 33 da lei. 

Assim, a questão suscitada se refere à aplicação ao benefício concedido em 1982, das majorações expressas na Lei nº 

8.213, de 24/07/1991, em sua redação original, que alterou a cota familiar do benefício pensão por morte para 80% do 

valor da aposentadoria, ou a que teria direito se aposentado à data do óbito, acrescida de tantas parcelas de 10% do 

valor da mesma, quantos fossem os dependentes, até o máximo de 02 (100%), e, posteriormente, na Lei nº 9.032, de 

28/04/1995, que alterou o artigo 75 da citada Lei nº 8.213/91, determinando que todas as pensões mensais 
correspondam a 100% do salário-de-benefício, não podendo ser inferiores ao salário mínimo, nem superiores ao limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

De fato, a pensão por morte é regida pela lei vigente ao tempo do óbito do segurado, que é o suporte fático para a 

concessão do benefício. No entanto, a discussão que aqui se instala é a aplicação da lei no tempo quanto à revisão do 

benefício. 

Nessa linha de raciocínio, deve-se aplicar a lei nova a todos os benefícios, salientando-se, todavia, que não é 

autorizada a retroatividade da lei, mas sim a sua incidência imediata, de modo que eventual elevação no percentual 

dos benefícios, somente valerá a partir da vigência da nova lei, sendo vedada a sua incidência em período anterior. 

É certo que, no sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum é subordinado ao do efeito 

imediato da lei nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, de tal sorte que a 

norma que entra em vigor alcança as relações jurídicas que lhe são anteriores, não nos seus efeitos já realizados, mas 

naqueles que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência. 

Nessa esteira, conclui-se que o coeficiente de cálculo do valor da pensão por morte poderá ser elevado, levando-se em 

consideração o disposto no artigo 75 da referida lei, em sua redação original, no sentido de que: "o valor mensal da 

pensão por morte será constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data de seu falecimento, mais 

tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o 
máximo de 2 (duas)", inclusive, ressaltando-se que tal acréscimo torna-se devido a partir de 05/04/1991, conforme 

determinação expressa da lei em seu artigo 145 e, por fim, majora-se o coeficiente para o valor de 100 % do salário-

de-benefício, a partir da vigência da Lei n.º 9.032/95. 

Contudo, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, nos 

Recursos Extraordinários n°s 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, decidiu de forma contrária ao posicionamento 

acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não podem 

sofrer a incidência do percentual de 100%, não cabendo, portanto, a revisão ora pleiteada. 

Dessa forma, ressalvado meu entendimento pessoal, adoto a decisão da Corte Suprema, julgando não ser devido o 

aumento do coeficiente de cálculo da pensão por morte concedida à parte segurada. 
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Por tais razões, reconheço a existência de violação à literal disposição dos artigos 5º, XXXVI, e 195, § 5º, ambos da 

Constituição Federal, bem como do artigo 75 da Lei n° 8.213/91, julgando procedente a ação rescisória, com fulcro no 

inciso V do artigo 485 do CPC. 

Feito o juízo rescindendo, passo ao juízo rescisório. 

O exame dos autos mostra que a parte segurada promoveu ação de revisão de sua pensão por morte, que tem como 

data de início a de 08/07/1982 (fl. 30). Requereu que o INSS fosse condenado à revisão de seu benefício, de modo a 

pagá-lo no percentual de 100% do salário de benefício, a partir advento da Lei n° 9.032/95, em observância ao 

princípio constitucional da isonomia. 

Conforme já restou amplamente fundamentado e em atenção ao assentado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento dos Recursos Extraordinários n°s 416827 e 415454, o pedido de majoração do coeficiente da pensão por 

morte percebida pela parte segurada não pode ser acolhido, devendo a ação subjacente ser julgada improcedente. 

Por derradeiro, com o decreto da improcedência da ação originária, necessário analisar o pedido formulado pela 

Autarquia Previdenciária, no sentido de se proceder, ou não, o desconto, nos moldes do inciso II do artigo 115 da Lei 

8.213/91, dos eventuais valores pagos a maior, em decorrência de sua condenação na ação originária. 

Não se desconhece a existência de controvérsia na E. 3ª Seção de Julgamentos acerca do conhecimento, ou não, de tal 

pedido, por entenderem, alguns, que referido pedido ensejaria a indevida ampliação do objeto da ação rescisória em 

relação ao processo originário. 

Entendo, no entanto, pela possibilidade de conhecimento do pedido de restituição ou desconto dos eventuais valores 
percebidos pelo segurado, o qual aprecio a seguir. 

A jurisprudência é pacífica no sentido de que é indevida a restituição das verbas de caráter alimentar percebidas de 

boa-fé, em decorrência de sentença judicial transitada em julgado, em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos 

alimentos. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

Também na Egrégia 3ª Seção já tive oportunidade de me manifestar pelo indeferimento do pedido de restituição, 

quando do julgamento da Ação Rescisória nº 2007.03.00.086240-3, de relatoria da Eminente Juíza Federal Convocada 

Giselle França, cuja ementa segue transcrita: 

(...) 

Por isso, julgo improcedente o pedido de desconto, pelo INSS, nos moldes do inciso II do artigo 115 da Lei de 

Benefícios, uma vez que entendo ser indevida a restituição dos valores recebidos de boa-fé. 

Aliás, sobre a procedência da ação rescisória, improcedência da ação originária e improcedência do pedido de 

restituição, em casos similares ao presente, já decidiu reiteradamente a E. 3ª Seção de Julgamentos. É o que se vê dos 

arestos abaixo transcritos, citados a título ilustrativo: 

(...) 

Posto isso, julgo procedente a ação rescisória para desconstituir a r. decisão proferida nos autos da Apelação Cível nº 
2005.61.27.000161-9, nos termos do inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

Proferindo novo julgamento, julgo improcedente o pedido formulado naquele feito, mantendo a tutela antecipada que 

determinou a suspensão de todo e qualquer pagamento decorrente da r. decisão ora rescindida. Julgo improcedente 

ainda, o pedido formulado pelo INSS, de desconto dos valores já pagos à parte ré, na ação subjacente, nos termos da 

fundamentação. 

Deixo de condenar a parte ré nas verbas de sucumbência, por serem beneficiários da justiça gratuita. 

Oficie-se o MM. Juiz da 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista (Processo n° 2005.61027.000161-9), comunicando 

o inteiro teor da presente decisão. 

Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Cumpridas todas as formalidades legais, certificado o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo." 

"PROC. -:- 2008.03.00.014669-6 AR 6137 

D.J. -:- 6/6/2011 

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014669-58.2008.4.03.0000/SP 

2008.03.00.014669-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL  

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  
ADVOGADO : MAURO MARCHIONI  

: HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU : ANTONIO APARECIDO VERONEZI  

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI  

No. ORIG. : 2001.03.99.014735-8 Vr SAO PAULO/SP  

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória de autoria do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, proposta em face do 

Antonio Aparecido Veronezi com fundamento no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, visando rescindir 

a r. sentença proferida pelo MM. Juízo de Direito da Primeira Vara Cível de Matão/SP, nos autos do processo n° 

624/99, que julgou procedente o pedido formulado nos embargos à execução, deixando, todavia, de condenar a parte 

exequente ao pagamento de honorários advocatícios, por se tratar de beneficiária da justiça gratuita. 
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O INSS sustenta que a referida decisão deve ser rescindida com fulcro no inciso V do artigo 485 do CPC, por ofensa a 

literal disposição dos artigos 20 do Código de Processo Civil e 12 da Lei n° 1.060/50. 

Esclarece que o ora réu lhe moveu ação objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço (Processo n° 

624/99 - Primeira Vara Cível de Matão/SP), que foi julgada procedente. 

Afirma que com o trânsito em julgado da referida ação e com a apresentação dos cálculos de liquidação, foi citado nos 

termos do artigo 730 do CPC, razão pela qual ajuizou os embargos de devedor nos quais se proferiu a r. sentença 

rescindenda. 

Aduz que a condenação do vencido ao pagamento de honorários advocatícios não se constitui em faculdade do Juízo, 

sendo que a não condenação, tal como ocorreu na r. decisão rescindenda, fere o disposto nos mencionados artigos 20 

do CPC e 12 da Lei n° 1.060/50. 

Formula, por tais razões, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pedido de antecipação de tutela, para 

que seja determinada a suspensão dos efeitos da r. sentença rescindenda até o julgamento do mérito da presente ação. 

Requer, outrossim, a procedência da presente ação, com a rescisão da r. decisão rescindenda e, em novo julgamento, a 

condenação da parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor da causa (R$ 31.956,50). 

A presente ação veio instruída com os documentos das fls. 06/62. 

O trânsito em julgado da r. decisão rescindenda ocorreu em 05/09/2007 e 20/09/2007, respectivamente, para o ora réu 

e para o INSS (fl. 62 v°). A ação rescisória foi ajuizada em 24/04/2008. 
Recebidos os autos, o feito foi distribuído à relatoria da Exma. Desembargadora Federal Ana Maria Pimentel que, em 

decisão exarada nas fls. 65/68, indeferiu o pedido de antecipação de tutela, reconheceu a desnecessidade do depósito 

prévio e determinou a citação da parte ré. Certidão de decurso de prazo para interposição de agravo da referida 

decisão na fl. 77. 

A parte ré apresentou sua contestação nas fls. 78/86, aduzindo a inexistência de violação literal a disposição de lei e 

que o pedido ora formulado esbarra no disposto nas Súmulas 343 do E. STF e 134 do extinto TFR, requerendo a 

improcedência do pedido. Apresentou ainda, os documentos acostados nas fls. 87/100, dentre os quais se encontram a 

procuração e a declaração de hipossuficiência. 

Nas fls. 111 e 114 v° existem certidões que comprovam a oposição de impugnação ao valor da causa e a citação da 

parte ré em 18/07/2008, respectivamente. 

Deferidos os benefícios da justiça gratuita em favor da parte ré, foi dado prazo para a Autarquia Previdenciária se 

manifestar, nos termos do artigo 389 do CPC (fl. 116). Certidão de decurso de prazo sem manifestação do Instituto na 

fl. 121. 

Em despacho exarado na fl. 122, facultou-se prazo para as partes especificarem provas, tendo o Instituto requerido o 

julgamento antecipado da lide (fl. 124). Certidão de decurso de prazo para a parte ré especificar provas na fl. 126. 

Por força do Ato n° 10.025, de 30 de junho de 2010, o processo foi a mim redistribuído em 08 de julho de 2010, por 

sucessão (fl. 126 v°). 
Despacho saneador proferido na fl. 127, com abertura de vista para apresentação de razões finais pelo INSS, que 

deixou o prazo transcorrer em branco (fl. 129). 

Na fl. 132, foi aberta vista para a parte ré apresentar razões finais, com determinação de posterior remessa dos autos 

para o Ministério Público Federal para parecer. Certidão de decurso de prazo sem oferecimento de razões finais pela 

parte ré na fl. 134. 

O Ministério Público Federal, em manifestação do I. Procurador Regional da República Dr. Ademar Viana Filho, 

invocando o disposto nas Súmulas 343 do E. STF e 134 do extinto TFR, opinou pela improcedência da ação rescisória. 

É o relatório. 

Decido. 

O Instituto Nacional do Seguro Social sustenta a necessidade de rescisão do r. julgado, por vislumbrar a existência de 

violação ao disposto nos artigos 20 do CPC e 12 da Lei n° 1.060/50. E, em novo julgamento da ação subjacente, 

requer a condenação do vencido ao pagamento de honorários advocatícios. 

A parte ré e o Ministério Público Federal, de outra parte, aduzem que o pedido veiculado na presente ação esbarraria 

no disposto nas Súmulas 343 do E. STF e 134 do extinto TFR. 

De fato, a questão posta em juízo diz respeito à necessidade de condenação, ou não, de beneficiário da justiça gratuita 

ao pagamento de honorários advocatícios, quando vencido na ação. 

No caso em pauta, conforme se constata da r. decisão rescindenda (fls. 60/61), o MM. Juízo de Direito da Primeira 
Vara Cível de Matão/SP houve por bem em não condenar a parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios, 

por se tratar de beneficiário da justiça gratuita. 

Importante destacar que este Relator não desconhece a existência de jurisprudência que entende que o beneficiário da 

justiça gratuita não faria jus à isenção da condenação nas verbas da sucumbência, dentre as quais se inserem os 

honorários advocatícios: para essa corrente, o artigo 12 da Lei n° 1.060/50 apenas asseguraria a suspensão de seu 

pagamento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, caso persista a condição de hipossuficiência. Nesse sentido, cito, a título 

ilustrativo: STJ, RESP 200801844201, Primeira Turma, v.u., Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 26/03/2009; TRF 1ª 

Região, AC 200432000053183, Quinta Turma, v.u., Relatora Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, E-

DJF1 de 26/11/2010, p. 67; TRF 1ª Região, AC 200338000710869, Primeira Turma, v.u., Relatora Desembargadora 

Federal Ângela Catão, E-DJF1 de 26/10/2010, p. 09; TRF 4ª Região, AC 00006009620104049999, Quarta Turma, por 

maioria, Relatora Desembargadora Federal Marga Inge Barth Tessler, DE de 31/05/2010. 
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Evidente que tal entendimento viria ao encontro da tese sustentada pelo INSS na presente ação rescisória, de violação 

a literal disposição de lei e, por conseguinte, da necessidade de rescisão do r. julgado e de condenação da parte 

exequente ao pagamento de honorários advocatícios, vez que restou vencida na ação subjacente. 

Não se desconhece, outrossim, que ampla também é a jurisprudência que compartilha do mesmo entendimento contido 

na r. sentença rescindenda, entendimento inclusive, amplamente acolhido por esta E. Corte Regional. É o que se vê dos 

arestos abaixo citados (grifos nossos): 

(...) 

Nesse contexto, parece que o que a Autarquia Previdenciária pretende, de fato, é reabrir uma discussão amplamente 

aforada e debatida na jurisprudência, o que não se pode admitir. 

A ação rescisória, como é cediço, não se presta a socorrer o inconformismo do sucumbente, especialmente ante um 

julgamento baseado nos princípios norteadores do direito e da legalidade, fundado em provas e circunstâncias cuja 

falsidade sequer se cogita. 

Antonio Carlos Marcato, a respeito do tema, ensina que: 'Nesse sentido é que deve ser entendida a expressão violar 

literal dispositivo de lei. Literal no sentido de flagrante, inequívoco, palmar, evidente. Literal no sentido de que 

qualquer um que analisar o julgamento terá condições objetivas de que o julgador errou na aplicação da lei.' 

Tanto é assim que nossa Corte Suprema sedimentou a questão ao editar a Súmula nº 343: 

'Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em 

texto legal de interpretação controvertida nos tribunais.' 
Nem se cogite que a matéria posta aqui tenha cunho constitucional - o que autorizaria a propositura da ação 

rescisória. 

No âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, a aplicação da referida Súmula é pacífica quando se tratar de matéria 

infraconstitucional (grifos nossos): 

(...) 

Destarte, ante a impossibilidade de se intentar ação rescisória para desconstituir julgamento baseado em 

jurisprudência controvertida, verifico faltar à presente demanda condição essencial para o seu manejo, não se 

acolhendo, portanto, o pedido de rescisão do julgado com fulcro no inciso V do artigo 485 do CPC. 

Sobre o tema, interessante citar, a título ilustrativo, os arestos abaixo transcritos (grifos nossos): 

(...) 

Por isso, trazendo, a presente ação, pedido manifestamente inadmissível, deve ser decidida monocraticamente, com 

base no disposto no artigo 557 do CPC. 

Destaque-se, por derradeiro, que esta E. Terceira Seção de Julgamentos já se posicionou no sentido da viabilidade de 

aplicação do artigo 557 do CPC às ações rescisórias, especialmente em hipótese semelhante a do caso concreto, de 

pedido de rescisão fundamentado no inciso V do artigo 485 do CPC. É o que se vê do aresto abaixo citado (grifos 

nossos): 

'DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. 
POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 285-A, AMBOS DO CPC. APOSENTADORIA 

POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO 

COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Consoante entendimento consolidado nesta E. Seção, em sede de agravo previsto no art. 557, parágrafo 1º, do CPC, 

não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada e ausentes qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. 

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas 

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a celeridade e 

a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental, em respeito à 

garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal. 

Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, jul. 08.02.2011 - Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; AR 0000490-

17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, e AR 0029430-26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, 

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky). 

III - Se a parte autora busca, em última análise, emprestar à ação rescisória verdadeira natureza recursal, com o 

objetivo de ver reformada decisão acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, mediante nova análise 
interpretativa das disposições legais que entende aplicáveis à espécie, há que incidir na espécie o enunciado da Súmula 

n° 343, do C. Supremo Tribunal Federal, que obsta o acolhimento de ações rescisórias nos casos em que seja evidente 

a ausência de violação a literal disposição de lei. 

IV - No presente caso, é aplicável o contido na Súmula 343 do E. STF uma vez que, não se tratando de tema 

constitucional, há importante divergência jurisprudencial quanto ao tema de mérito da ação rescisória. No tocante à 

interpretação judicial do art. 3º, § 1º, da Lei n° 10.666/2003 ('Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será 

considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. § 1º Na hipótese de 

aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, 

desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de 

carência na data do requerimento do benefício.'), há precedentes da 3ª Seção do Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da irrelevância da manutenção da condição de segurado como pressuposto para a concessão de aposentadoria 
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por idade, o que pressupõe a ausência de simultaneidade no preenchimento dos requisitos da idade e da carência 

necessários ao deferimento do benefício. Não obstante, o mesmo Superior Tribunal de Justiça, há concomitantes 

julgados da 5ª e 6ª Turmas no tocante à obediência ao cumprimento da exigência posta no artigo 143 da Lei n° 

8.213/91, de prestação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria por 

idade aludida no dispositivo legal em comento. 

V - Na verdade, o tema a respeito do preenchimento simultâneo dos quesitos (1) idade, (2) manutenção da qualidade de 

segurado trabalhador rural à época do requerimento ou do implemento da idade e (3) comprovação do tempo de 

atividade rural em período equivalente ao da carência tem suscitado muita controvérsia na jurisprudência deste E. 

TRF e dos demais tribunais regionais. Há julgados que se inclinam pelo cumprimento dos três quesitos 

simultaneamente, seja à época do requerimento, seja à época do implemento do quesito idade, como outros que não 

exigem a simultaneidade. Em face, pois, de tal dissensão, a matéria sub judice tem interpretação controvertida nos 

tribunais, a impossibilitar o sucesso deste feito rescisório, a teor do que reza o enunciado da Súmula n° 343 do 

Supremo Tribunal Federal. 

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento.' (TRF 3ª Região, AR 201003000272477, Terceira Seção, v.u., 

Relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, DJF3 CJ1 Data: 15/04/2011, p. 30) 

Sobre o mesmo tema (grifos nossos): 

'AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO INTERNO. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. SÚMULA N° 343 DO 

STF. 
1. Agravo interno interposto contra decisão monocrática que indeferiu inicial de ação rescisória com apoio na Súmula 

n° 343 do STF. A parte autora objetiva a rescisão do acórdão que negou o direito de permanecer como contribuinte de 

futura pensão militar em favor de sua filha maior, pois ele fora demitido do serviço ativo, a pedido, em outubro/1970. 

2. O acórdão rescindendo está respaldado em interpretação majoritária, acolhido, à época pelos Tribunais, e, neste 

caso, como há violação a literal disposição de lei. Ademais, o sucesso do agravo interno, manifestado com fulcro no 

art. 557, § 1º, do CPC, exige que a parte demonstre a ausência dos pressupostos de aplicação do caput do referido 

artigo, o que não ocorreu no presente caso. 

3. Agravo desprovido.' (TRF 2ª Região, AR 201002010092366, Terceira Seção Especializada, v.u., Relator 

Desembargador Federal Guilherme Couto, E-DJF2R de 30/08/2010, pp. 03-04) 

'PROCESSO CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - 

ALEGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO NÃO ACOLHIDA - MATÉRIA NÃO AVENTADA NA 

PETIÇÃO INICIAL - CLARA INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI - DECISÃO 

MONOCRÁTICA - INDEFERIMENTO DA INICIAL - PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL. 

I - Ao juiz cumpre compor a lide na forma em que foi posta em juízo, decidindo nos limites do pedido do autor e da 

resposta do réu, sendo-lhe defeso o conhecimento de matéria estranha ao que lhe foi apresentado, não haveria como a 

sentença rescindenda se pronunciar sobre eventual inexigibilidade do título calcada no § único do art. 741. Do 

contrário, haveria clara ofensa à literalidade dos arts. 128, 458 e 460 do CPC, ensejando, aí sim, o ajuizamento de 
ação rescisória fundamentada no art. 485, V, do mesmo diploma legal. 

II - O Direito Processual Brasileiro, atento aos princípios da economia processual e instrumentalidade das formas, 

reflexos de uma demanda social por uma prestação jurisdicional mais célere e efetiva, tem evoluído de forma 

inequívoca e abrangente para a inviabilidade do prosseguimento de demandas e recursos sabidamente condenados a 

desfechos desfavoráveis. Nesse sentido, entre tantos, podemos citar os arts. 285-A, 515, § 3º, 527, I, 543-A, 543-B, 557, 

do CPC, bem como a Lei n° 11.417/06, disciplinadora da súmula vinculante do STF.' (TRF 2ª Região, AR 

200702010101976, Quarta Seção Especializada, v.u, Relator Desembargador Federal Sergio Schwaitzer, DJU 

09/04/2008, p. 423). 

'PROCESSUAL CIVIL - FINANCIAMENTO - AGRAVO INTERNO - INDEFERIMENTO DA INICIAL DE AÇÃO 

RESCISÓRIA - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO RELATIVA AO FCVS - LITISCONSÓRCIO 

PASSIVO NECESSÁRIO NÃO CONFIGURADO - INOCORRÊNCIA DE AFRONTA À LITERAL DISPOSIÇÃO 

CONTIDA NO ART. 47 DO CPC - INEXISTÊNCIA DE MOTIVO PARA INVALIDAR A TRANSAÇÃO. 

I - Há muito a jurisprudência se encontra consolidada no sentido da ilegitimidade passiva da União nas causas 

relativas ao Sistema Financeiro da Habitação que envolvam o FCVS, cabendo unicamente à CEF responder a essas 

ações, na qualidade de sucessora do BNH (CC 21318/RS, STJ, Primeira Seção, DJ 15/06/98, Relator, Min. JOSÉ 

DELGADO; CC 21647/SC, STJ, DJ 03/08/98, Rel. Min. GARCIA VIEIRA; RESP 218135, STJ, Terceira Turma, DJ 

10/04/00, Relator WALDEMAR ZVEITER). 
II - Os elementos constantes dos autos denotam que a matéria posta em juízo na ação originária estava bastante clara, 

sendo que em nenhum momento o autor pleiteou a quitação do financiamento relativo a outro apartamento que não 

fosse aquele convertido nos autos, situação que se extrai, outrossim, do próprio conteúdo da contestação do agente 

financeiro, onde se demonstra total compreensão da lide tal como proposta. 

III - O Direito Processual Brasileiro, atento aos princípios da economia processual e instrumentalidade das formas, 

reflexos de uma demanda social por uma prestação jurisdicional mais célere e efetiva, tem evoluído de forma 

inequívoca e abrangente para a inviabilidade do prosseguimento de demandas e recursos sabidamente condenados a 

desfechos desfavoráveis (arts. 285-A, 515, § 3º, 527, I, 543-A, 543-B, 557, do CPC, bem como a Lei n° 11.417/06, 

disciplinadora da súmula vinculante do STF, entre tantos outros dispositivos legais)." 

(TRF 2ª Região, AGTAR 200502010048230, Quarta Seção Especializada, v.u., Relator Desembargador Federal Sérgio 

Schwaitzer, DJU 31/07/2007, p. 317) 
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Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação rescisória, com fulcro no artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

Condeno o INSS, em virtude da sucumbência, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 550,00 

(quinhentos e cinquenta reais). 

Oficie-se o MM. Juízo de Direito da Primeira Vara Cível de Matão (Processo n° 624/99), comunicando o inteiro teor 

da presente decisão. 

Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Cumpridas todas as formalidades legais, certificado o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo." 

E a demanda crescente por uma justa e efetiva resposta do Poder Judiciário, fruto das modernas transformações que ora 

se operam na sociedade brasileira, encontra respaldo, também, na própria Lei Orgânica da Magistratura Nacional 

(LOMAN), Lei Complementar 35, de 14 de março de 1979, cujo art. 90, § 2º, prevê: 

"Art. 90. O Regulamento Interno disporá sobre as áreas de especialização do Tribunal Federal de Recursos e o número 

de Turmas especializadas de cada uma das Seções bem assim sobre a forma de distribuição dos processos. 

(...) 

§ 2º. O relator julgará pedido ou recurso que manifestamente haja perdido objeto, bem assim, mandará arquivar ou 

negará seguimento a pedido ou recurso manifestamente intempestivo ou incabível, ou, ainda, que contrariar as 

questões predominantemente de direito, súmula do Tribunal ou do Supremo Tribunal Federal. Deste despacho caberá 
agravo , em cinco dias, para o órgão do Tribunal competente, para o julgamento do pedido ou recurso, que será 

julgado na primeira sessão seguinte, não participando o relator da votação." 

Isso sem se esquecer do Regimento Interno desta Casa, que no seu art. 33, relativo à competência do Relator, inciso 

XIII, preconiza: 

"Art. 33. Compete ao Relator: 

(...) 

XIII - mandar arquivar ou negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente intempestivo ou incabível, ou quando 

incompetente o Tribunal; 

(...)." 

Como consequência, tenho que o julgamento com espeque nos artigos em voga, desde que rigorosamente atendidas as 

exigências que lhes são imanentes, afigura-se proceder salutar, em busca dos ideais do art. 5º, inc. LXXVIII, da 

Constituição Federal, como visto, a razoável duração do processo e bem assim os meios que garantam a celeridade de 

sua tramitação. 

Nesse norte: 

"PROC. -:- 2011.03.00.022018-4 AR 8206 

D.J. -:- 19/8/2011 

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022018-10.2011.4.03.0000/SP 
2011.03.00.022018-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI  

AUTOR : JULIANA VIEIRA CARDOZO  

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI  

CODINOME : JULIANA VIEIRA CARDOSO  

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR  

No. ORIG. : 00316905720074039999 Vr SAO PAULO/SP  

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por JULIANA VIEIRA CARDOZO em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, com fundamento no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, para desconstituir o v. 

acórdão proferido pela Nona Turma desta E. Corte, de relatoria da eminente Juíza Federal Convocada Noemi Martins, 

que, em ação previdenciária, negou provimento ao agravo legal da parte autora, mantendo a decisão monocrática que 

julgara improcedente o pedido de pensão por morte. 

Sustenta a parte autora, em suma, a ocorrência de violação literal a disposição de lei na decisão rescindenda, fundada 

na não aplicação do preceituado no artigo 102 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original. Afirma ter preenchido os 

requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, uma vez que restava comprovada a sua dependência 
com a sua falecida mãe, não subsistindo a argumentação quanto à perda da qualidade de segurado, a teor da redação 

original do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, antes das alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, pois o óbito de sua 

mãe ocorreu em 24.05.1996, antes da vigência da nova redação do citado preceito legal. Pleiteia a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, bem como a dispensa do depósito prévio. 

É o relatório. Decido. 

O pedido formulado pela parte autora não merece prosperar, devendo ser negado liminarmente. 

Estabelece o artigo 285-A do Código de Processo Civil, que: 

'Art. 285-A . Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada.' 
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NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, 'in' CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COMENTADO 

e Legislação Extravagante, RT, 10ª edição, 2007, ao comentar o artigo 285-A , nota 12, ensina que: 

'12. PROCESSOS E PROCEDIMENTOS EM QUE INCIDE A NORMA. Nada obstante o CPC 285-A se localize 

topicamente dentro do procedimento comum ordinário, do Livro do processo de conhecimento, a norma comentada tem 

natureza jurídica de regra geral de processo e procedimento, motivo pelo qual se aplica a toda e qualquer ação, 

independentemente da competência do juízo e do rito procedimental que se imprima à ação repetida. (...) A incidência 

da norma comentada dá-se, também, no âmbito dos tribunais, para as ações de sua competência originária." 

Portanto, nos casos em que a questão controvertida for exclusivamente de direito e, no Juízo, já houver decisões de 

total improcedência, poderá o magistrado julgar liminarmente o processo, dispensada inclusive a citação da parte ré. 

Este procedimento se aplica inclusive a ações originárias no âmbito dos tribunais, como no caso desta ação rescisória'. 

E esta é a hipótese dos autos. 

No que diz respeito ao pedido de rescisão do julgado em razão de violação literal a disposição de lei (CPC, art. 485, 

inc. V), há necessidade de que a alegada violação se refira estritamente em relação à norma invocada na inicial. Nesse 

sentido, pacífico é o entendimento da jurisprudência: 

(...) 

No caso, o v. acórdão rescindendo, quanto à perda da qualidade de segurada da falecida, invocando os fundamentos 

da decisão monocrática que lhe precedia, assim se pronunciou (fls. 128/129): 

'A decisão agravada analisou, em pormenores, o artigo 102 da Lei n.º 8.213/91, com todas suas nuances, delimitando, 
ainda, sua interpretação. 

Por oportuno, reitero alguns dos argumentos expostos quando de sua prolação: 

'(...) 

Não se vislumbra, ainda, ofensa a direito adquirido da parte autora, por conta de interpretação de legislação vigente 

por ocasião do fato gerador do benefício, de ver desconsiderada a eventual perda da qualidade de segurado da 

previdência social do falecido quando de seu óbito. O artigo 102, caput, da lei nº 8.213/91, em sua redação original, 

dispõe: 

'Art. 102. A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios.' 

Em que pese a redação dúbia do legislador, atualmente corrigida pela lei nº 9.528/97, que, de fato, conduz à conclusão 

de que inexiste perda da qualidade de segurado para a concessão de aposentadoria ou pensão, entendo que, com o fito 

de privilegiar os princípios constitucionais do custeio e da seletividade, refiro-me aos artigos 195, § 5º e 194, inciso III 

da Carta Magna, o referido cânone deve ser interpretado no sentido de que para a concessão de benefícios 

previdenciários exige-se a qualidade de segurado - obviamente com as atuais ressalvas da lei nº 10.666/03. 

Na verdade, o artigo em tela, para preservar o também princípio constitucional do direito adquirido, insculpido no 

artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, estabeleceu que não haverá perda da qualidade de segurado quando 

o instituidor fizer jus a benefício previdenciário adquirido antes de seu óbito, o que não é o caso dos autos. 
Apesar de a pensão por morte independer de carência, consoante dispõe o artigo 26, inciso I, da lei nº 8.213/91, não 

sendo exigível, portanto, um número mínimo de contribuições mensais do segurado para gerar direito ao benefício, 

referido dispositivo não dispensa a comprovação da qualidade de segurado do falecido. Respaldo-me no disposto no 

artigo 15 da lei nº 8.213/91.' 

Como consignado acima, a decisão manifestou-se expressamente sobre o artigo 102 da Lei nº 8.213/91. Pretende a 

agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

Deste modo, a decisão ora agravada foi fundamentada e proferida com observância do princípio do livre 

convencimento do Juiz, não padecendo de qualquer vício formal que justifique sua reforma." 

Logo, não restou identificada a literal violação a disposição de lei, pois a decisão rescindenda entendeu que a falecida 

mãe da parte autora não mantinha a qualidade de segurada à época do evento morte, conforme preceito do artigo 15 

da Lei nº 8.213/91, em decorrência do lapso temporal sem contribuição da falecida ser maior que 36 (trinta e seis) 

meses. 

Por ocasião do julgamento do recurso especial nº 1.110.565/SE, em regime de recurso repetitivo, ocorrido em 

27.05.2009, de relatoria do Ministro Felix Fischer, a Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, firmou entendimento definitivo sobre a questão, nos seguintes termos: 

(...) 

Nesse sentido, cito outra decisão do C. STJ: 
(...) 

Inclusive encontra-se sumulada essa questão pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

Nesse sentido, também já decidiu esta Terceira Seção deste E. Tribunal Regional da 3ª Região, quanto à matéria ora 

discutida: 

(...) 

Desta forma, improcede a alegação da parte autora no sentido de que a decisão rescindenda teria incorrido em 

violação literal a disposição de lei ao indeferir o pedido de pensão por morte, considerando a perda da qualidade de 

segurado da falecida, mesmo que a teor da redação original do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, em razão do óbito de sua 

mãe ter ocorrido em 24.05.1996, antes das alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97 ao citado preceito legal. 
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Logo, não se prestando a demanda rescisória ao reexame da lide, mesmo que para correção de eventuais injustiças, 

entendo não estar configurada a hipótese de rescisão da decisão passada em julgado, prevista no artigo 485, inciso V, 

do Código de Processo Civil. 

Por fim, em razão do requerimento formulado na petição inicial e da juntada de declaração de pobreza (fls. 07 e 09), 

entendo ser caso de deferir para a parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Ante o exposto, julgo improcedente a presente rescisória , nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos." 

"PROC. -:- 2010.03.00.028925-8 AR 7642 

D.J. -:- 1/7/2011 

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028925-35.2010.4.03.0000/SP 

2010.03.00.028925-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL  

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA  

HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU : PATRICIA DA SILVA incapaz e outros  

JAQUELINE FRANCISCA DA SILVA incapaz  
MONICA FRANCISCA DA SILVA incapaz  

REPRESENTANTE : MARIA SOLANGE DA SILVA GOMES  

SUCEDIDO : MARISA BELO DA SILVA espolio  

No. ORIG. : 00.00.01109-4 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP  

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória de autoria do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, proposta em face do 

Espólio de Maria Belo da Silva e de suas sucessoras Patrícia da Silva, Jaqueline Francisca da Silva e Mônica 

Francisca da Silva, com fundamento no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, visando rescindir a r. 

decisão prolatada pela Oitava Turma do E. Corte Regional que, nos autos da Apelação Cível nº 2002.03.99.019938-7, 

não conheceu do reexame necessário e negou seguimento à apelação do INSS, mantendo a r. sentença que julgou 

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez em favor da parte ré, proferida na ação n° 337/00 - 

Primeira Vara do Foro Distrital de Campo Limpo Paulista/SP. 

O INSS sustenta que a referida decisão deve ser rescindida com fulcro no inciso V do artigo 485 do CPC, por ofensa à 

literal disposição dos artigos 15 e 42 da Lei n° 8.213/91. 

Esclarece que a falecida Maria Belo da Silva lhe moveu ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio doença ou benefício assistencial em seu favor, tendo a r. sentença de primeiro grau julgado procedente o 

pedido, para condená-lo ao pagamento de aposentadoria por invalidez. 
Afirma que este E. Tribunal Regional, através da r. decisão rescindenda, acabou por manter integralmente a referida 

sentença, por considerar intempestiva a apelação dela interposta e por não conhecer do reexame necessário, estando o 

feito atualmente em fase de execução e com as sucessoras de Maria Belo da Silva já habilitadas, considerando que seu 

óbito ocorreu em 10/11/2006. 

Aduz que 'apesar da sua condenação para a concessão de aposentadoria por invalidez, uma análise dos documentos 

apresentados pela Ré Maria Belo da Silva demonstra que não possui direito ao referido benefício', vez que esta não 

possuía a qualidade de segurada, requisito exigido pelo artigo 42 da Lei n° 8.213/91. 

Assevera que, segundo documentos juntados aos autos, a falecida teve seu último vínculo no período de 14/10/94 a 

11/11/94 (Auto Ônibus Chechinato S/A), tendo laborado anteriormente, entre 01/06/97 e 04/01/88 e entre 15/05/89 e 

02/08/89, para as empresas Theoto S/A e Performance - Recursos Humanos Ltda., respectivamente. E que, 'conforme 

laudo pericial, a incapacidade foi constatada a partir de 1.997, após o último parto, quando passou a sofrer de 

insuficiência renal crônica'. Ou seja, a seu ver, a falecida, 'quando ingressou com a ação, em 22/05/00, não detinha 

mais essa qualidade, pois ficou mais de doze meses sem contribuir para a Previdência Social, conforme artigo 15 da 

Lei 8.213/91'. 

Formula, por tais razões, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pedido de antecipação de tutela, para 

que seja determinada a suspensão da execução da condenação que sofreu na ação subjacente. 

Requer, outrossim, a procedência da presente ação, com a rescisão da r. decisão rescindenda e, em novo julgamento, a 
improcedência do pedido formulado na ação originária. 

Pleiteia, por fim, a isenção do depósito previsto no inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil, por se tratar 

de autarquia federal. 

O trânsito em julgado da r. decisão rescindenda ocorreu em 13/04/2010 e 22/04/2010, respectivamente, para a ora ré e 

para o INSS (fl. 196). A ação rescisória foi ajuizada em 15/09/2010. 

Passo ao exame. 

No que pertine à condição de segurada da falecida Maria Belo da Silva junto à Previdência Social, analisando os 

documentos anexados à petição inicial, entendo que esta restou devidamente comprovada na ação subjacente. 

Isto porque, o período de graça de 12 (doze) meses, previsto no inciso II do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, prorroga-se 

por 12 (doze) meses para o segurado desempregado, nos termos do § 2º do referido dispositivo legal. 
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Destaco que o encerramento do vínculo empregatício é, por si só, prova suficiente da ausência de relação de emprego. 

Nesse mesmo sentido, foi editada a Súmula nº 27 da Turma Nacional de Uniformização - TNU, que assim dispõe: 

'A ausência de registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação do desemprego por outros 

meios admitidos em Direito.' 

No caso concreto, noto que o último vínculo empregatício da falecida se encerrou em 11/11/1994 (fl. 20). Concluo, 

assim, à luz dos dispositivos legais supracitados, que ela manteve a qualidade de segurada por 24 (vinte e quatro) 

meses após a cessação das contribuições. 

Observo ainda que, conforme aduz o INSS e se constata do laudo pericial das fls. 67/72, a incapacidade total da 

falecida restou plenamente configurada 'em 1997, após o último parto', parto este que, segundo se infere da fl. 163, 

aconteceu em 07/08/1996 (nascimento da filha Mônica Francisca da Silva). 

Desta forma, tenho como certo que, à época da incapacidade total, a genitora das ora rés ostentava, de fato, a 

qualidade de segurada. 

Ressalto, ademais, que há outra razão para se afirmar a existência da qualidade de segurada da genitora da parte ré: 

a de que as testemunhas, ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, foram unânimes em 

afirmar que Maria Belo da Silva trabalhou em atividade na área urbana, citando inclusive os vínculos empregatícios 

que se encontram registrados na cópia da CTPS acostada nas fls. 19/21, deixando de exercê-la tão somente em 

decorrência do agravamento de seu quadro clínico (fls. 93/94). 

Aliás, sobre a manutenção da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, quando a interrupção 
do labor se deu em virtude da doença incapacitante, já decidiu a jurisprudência (grifos nossos): 

(...) 

Este foi o entendimento acolhido também pela r. sentença proferida na ação originária (fls. 97/99), com relação a 

qualidade de segurada da falecida, como se vê do trecho a seguir transcrito: 

(...) 

Por tais razões, não vislumbro, já de plano, qualquer ofensa ou violação à literal disposição dos artigos 15 e 42 da Lei 

n° 8.213/91 pelo r. aresto. 

Importante destacar que este Relator não desconhece a existência de jurisprudência que, para fins de aplicação do 

disposto no § 2º do artigo 15 da Lei n° 8.213/91, não aceita a mera anotação da rescisão do último contrato de 

trabalho como prova de desemprego, exigindo, para tanto, o registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social. Nesse sentido, cito, a título ilustrativo: TRF 3ª Região, AC 200803990148254, Nona Turma, v.u., 

Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, DJF3 CJ1 Data: 15/07/2009, p. 1140; TRF 3ª Região, AC 

2006183004489, Oitava Turma, v.u., Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, DFJ3 CJ1 Data: 13/04/2010, 

p. 1006; TRF 1ª Região, AC 200438030066153, Primeira Turma, v.u., Relator Juiz Federal Convocado Reginaldo 

Márcio Pereira, e-DJF1 Data: 15/06/2010, p. 19. 

Evidente que tal entendimento viria ao encontro da tese sustentada pelo INSS na presente rescisória , de ausência da 

qualidade de segurada da genitora da parte ré. 
Não se desconhece, outrossim, que ampla também é a jurisprudência que compartilha do mesmo entendimento deste 

Relator e da r. decisão rescindenda. Nesse sentido, confira-se, a título ilustrativo: TRF 3ª Região, AC 

200903990315382, Décima Turma, v.u., Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 Data: 

26/05/2010, p. 888; TRF 3ª Região, APELREE 200203990057982, Sétima Turma, v.u., Relator Desembargador 

Federal Antonio Cedenho, DJF3 CJ1 Data: 05/05/2010, p. 577; TRF 3ª Região, AC 200903990018259, Décima Turma, 

v.u, Relatora Juíza Federal Convocada Giselle França, DJF3 CJ1 Data: 20/01/2010, p. 2174; TRF 4ª Região, AC 

200371020013947, Turma Suplementar, por maioria, Relator Juiz Federal Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle, DE 

03/11/2009; TRF 1ª Região, AMS 20038020044140, Primeira Turma, v.u., Relator Juiz Federal Convocado Miguel 

Angelo de Alvarenga Lopes, E-DJF1 Data: 20/10/2009, p. 179. 

Nesse contexto, o que a Autarquia Previdenciária pretende, de fato, é reabrir uma discussão amplamente aforada e 

debatida, o que não se pode admitir. A ação rescisória não se presta a socorrer o inconformismo do sucumbente (que, 

no caso concreto, inclusive, perdeu o prazo para interpor recurso de apelação da r. sentença proferida na ação 

subjacente), especialmente ante um julgamento baseado nos princípios norteadores do direito e da legalidade, fundado 

em provas e circunstâncias cuja falsidade sequer se cogita. 

Antonio Carlos Marcato, a respeito do tema, ensina que: 'Nesse sentido é que deve ser entendida a expressão violar 

literal dispositivo de lei. Literal no sentido de flagrante, inequívoco, palmar, evidente. Literal no sentido de que 

qualquer um que analisar o julgamento terá condições objetivas de que o julgador errou na aplicação da lei.' 
Tanto é assim que nossa Corte Suprema sedimentou a questão ao editar a Súmula nº 343: 

(...) 

Nem se cogite que a matéria posta aqui tenha cunho constitucional - o que autorizaria a propositura da ação 

rescisória. 

Destarte, ante a impossibilidade de se intentar ação rescisória para desconstituir julgamento baseado em 

jurisprudência controvertida, verifico faltar à presente demanda condição essencial para o seu manejo, não se 

acolhendo, portanto, o pedido de rescisão do julgado com fulcro no inciso V do artigo 485 do CPC. 

Sobre o tema, interessante citar, a título ilustrativo, os arestos abaixo transcritos (grifos nossos): 

(...) 
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Por isso, trazendo, a presente ação, pedido manifestamente inadmissível, deve ser decidida monocraticamente, não só 

pelo o que prevê o artigo 557 do CPC, mas também com base no artigo 285-A do Código de Processo Civil, que 

estabelece: 

'Art. 285-A . Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada.' 

O referido artigo, como é cediço, veio a atender tão conhecidos reclamos da sociedade, de uma prestação jurisdicional 

mais célere e efetiva, a fim de evitar o processamento e julgamento de pedido reiteradamente afastado pela 

jurisprudência, tal como no caso em tela, estando, pois, em plena consonância com o princípio constitucional contido 

no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição da República de 1988. 

Sobre o assunto, interessante a lição de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery ('Código de Processo Civil 

Comentado e legislação extravagante', 10ª edição revista, ampliada e atualizada até 1º. 10.2007, São Paulo: Editora 

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555, item 4), in verbis: 

(...) 

Sobre a aplicabilidade do mencionado dispositivo às ações rescisórias, cabe, novamente, a lição dos mesmos 

doutrinadores (Obra citada, pp. 55-56, item 12): 

(...) 

Destaque-se, por derradeiro, que esta E. Terceira Seção de Julgamentos, em sessão ocorrida em 24/03/2011, julgando 
agravo regimental interposto em face da r. decisão monocrática proferida na AR n° 2010.03.00.027247-7, pelo Exmo. 

Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, posicionou-se no sentido da viabilidade de aplicação às ações rescisórias 

do disposto nos artigos 557 e 285-A do CPC, em hipótese semelhante a presente, de pedido de rescisão fundamentado 

no inciso V do artigo 485 do CPC, conforme se constata da ementa abaixo transcrita (grifos nossos): 

(...) 

Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação rescisória , com fulcro nos artigos 285-A e 557 do 

Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que não houve a citação da parte 

contrária. 

Oficie-se o MD. Juízo de Direito da Primeira Vara Distrital de Campo Limpo Paulista (Processo n° 337/00), 

comunicando o inteiro teor da presente decisão. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Cumpridas todas as formalidades legais, certificado o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo." 

Mencionem-se, dentre outros mais: AR 2769, proc. 2003.03.00.005069-5, rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJU 

29/11/2010; AR 4189, proc. 2004.03.00.034460-9, rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJU 29/11/2010; AR 7721, proc. 

2010.03.00.033691-1, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJU 29/11/2010; AR 4577, proc. 2005.03.00.072064-8, rel. Des. 
Fed. Fausto de Sanctis, DJU 17/6/2011; AR 4893, proc. 2006.03.00.057891-5, rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJU 

24/5/2011; AR 747, proc. 1998.03.01.104496-3, rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJU 15/12/2009. 

 

CASO CONCRETO 
 

MATÉRIA PRELIMINAR 
 

A matéria preliminar veiculada pelo INSS confunde-se com o mérito e como tal será apreciada. 

 

ART. 485, INC. V, DO CPC 
 

No que se refere ao cabimento do inc. V do art. 485 do código processual civil, a doutrina preleciona que somente 

ofensa literal a dispositivo de lei pressupõe sua ocorrência ou, ainda, que se viola a norma não apenas quando se nega 

sua vigência, mas, igualmente, no momento em que se decide de forma inteiramente contrária ao que prescreve a regra 

eventualmente afrontada, ipsis litteris: 

"O conceito de violação de 'literal disposição de lei' vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código 

anterior. Não obstante, o novo estatuto deliberou conservar a mesma expressão. 
O melhor entendimento, a nosso ver, é o de Amaral Santos, para quem sentença proferida contra literal disposição de 

lei não é apenas a que ofende a letra escrita de um diploma legal; 'é aquela que ofende flagrantemente a lei, tanto 

quanto a decisão é repulsiva à lei (error in judicando), como quando proferida com absoluto menosprezo ao modo e 

forma estabelecidos em lei para a sua prolação (error in procedendo).' 

Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir a sentença sob 

invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador. 

Nesse sentido, assentou o Supremo Tribunal Federal em súmula que 'não cabe ação rescisória por ofensa à literal 

disposição de lei quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos 

tribunais' (nº 343). 

Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória por 

violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas situações e afirma que 'a 
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violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente regule a hipótese e 

cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse público.' 

Mas não é necessário que a sentença tenha cogitado da existência de uma regra legal e em seguida se recusado a 

aplicá-la. Nem se exige que a regra legal tenha sido discutida, de forma expressa, na sentença rescindenda. 'A sentença 

que ofende literal disposição de lei é aquela que, implícita ou explicitamente, conceitua os fatos enquadrando-os a uma 

figura jurídica que não lhe é adequada'. De tal arte, doutrina e jurisprudência estão acordes em que 'viola-se a lei não 

apenas quando se afirma que a mesma não está em vigor, mas também quando se decide em sentido diametralmente 

oposto ao que nela está posto, não só quando há afronta direta ao preceito mas também quando ocorre exegese 

induvidosamente errônea'." (HUMBERTO THEODORO JUNIOR. Curso de Direito Processual Civil, 40ª ed., v. I, Rio 

de Janeiro: Forense, 2003, p. 608-609) 

ART. 485, INC. IX, DO CPC 
 

Afim de que se configure a hipótese prevista no inciso IX, §§ 1º e 2º, do art. 485 do compêndio processual civil, resenha 

a doutrina que: 

"(...) 

Prosseguem os §§ 1º e 2º dispondo que há erro de fato quando a sentença admitir um fato inexistente ou quando 

considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido 

controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato. 
O texto é de difícil compreensão. Se não houve pronunciamento judicial sobre o fato, como é possível ter havido o 

erro? O erro é exatamente o acolhimento de um fato inexistente como existente, ou o contrário. O que a lei quer dizer, 

porém, é o seguinte: o erro de fato, para ensejar a rescisória, não pode ser aquele que resultou de uma escolha ou 

opção do juiz diante de uma controvérsia. O erro, no caso relevante, é o que passou desapercebido pelo juiz, o qual 

deu como existente um fato inexistente ou vice-versa. Se a existência ou inexistência do fato foi ponto controvertido e o 

juiz optou por uma das versões, ainda que erradamente, não será a rescisória procedente. E tal restrição tem razão de 

ser. Os graus de jurisdição, os recursos, têm por finalidade precípua a resolução de fatos controvertidos, de modo que, 

se qualquer erro pudesse tornar a sentença rescindível, ficaria seriamente abalada a estabilidade propiciada pela 

coisa julgada. O erro de fato refere-se, apenas, a questões não resolvidas pelo juiz. Porque também, mesmo sem ter 

havido controvérsia, se o juiz examinou a questão explicitamente e concluiu que tal fato existia, ou não, a sentença 

permanece." (VICENTE GRECO FILHO. Direito Processual Civil Brasileiro, 11ª ed., v. II, São Paulo: Saraiva, 1996, 

p. 426-427) 

Há, assim, quatro circunstâncias que devem concorrer para a rescindibilidade do julgado, ou: "a) que a sentença nele 

seja fundada [no erro], isto é, que sem ele a conclusão do juiz houvesse de ser diferente; b) que o erro seja apurável 

mediante o simples exame dos documentos e mais peças dos autos, não se admitindo de modo algum, na rescisória, a 

produção de quaisquer outras tendentes a demonstrar que não existia o fato admitido pelo juiz ou que ocorrera o fato 

por ele considerado existente; c) que 'não tenha havido controvérsia' sobre fato (§ 2º); d) que sobre ele tampouco tenha 
havido 'pronunciamento judicial' (§ 2º)". (BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Comentários ao Código de Processo 

Civil, v. V, Rio de Janeiro: Forense, 1998, p. 147-148) 

 

O decisório atacado, de seu turno, referiu (fls. 159-176): 

"(...) 

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) anos e as mulheres aos 55 (cinquenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 

1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

(...) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem suas atividades em regime de economia familiar, nos moldes 

do artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

(...) 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 
colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

De acordo com a Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para obtenção do benefício da aposentadoria 

pro idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à Autora, quando do pedido, provar o 

exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua obtenção e ter atingido a idade 

mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

(...) 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que o Autor, nascido em 27.12.40, conforme se 

verifica do documento juntado à fl. 06 dos autos, completou a idade mínima em 27.12.00, contando com 62 (sessenta e 

dois) anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 28.10.03. 
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(...) 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta o Autor não logrou comprovar o efetivo exercício 

laborativo no campo em regime de economia familiar, nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

Embora os documentos apresentados pelo Autor (Certidão de Casamento, celebrado em 1º.02.75 - fl. 07; Notas de 

Produtor, emitidas no período de maio de 1965 a setembro de 1977 - fls. 09/50 e de dezembro de 1999 a dezembro de 

2001 - fl. 92/99; Contrato de Parceria Rural, firmado em 02.04.1985 - fl. 55; Declarações de Imposto Sobre a 

Propriedade Territorial Rural, dos exercícios de 1996 a 1998 (fls. 83/85); Declaração Cadastral - Produtor datada de 

1999; Certificado de Cadastro de Imóvel Rural no ano de 1999 - fl. 89 e Atestado de Exploração Agrícola, expedido 

pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento Coordenadoria de Assistência Técnica Integral - CATI - fl. 90), sejam 

hábeis a comprovar o efetivo exercício de atividade rural, pois constituem razoável início de prova material, 

qualificando-o como lavrador, não há como conceder o benefício, se a prova testemunhal não vem a corroborar a 

prova material produzida. Ademais, em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, em 12 de março 

de 2007, consta que o Autor exerceu vínculos empregatícios no período de 1º de janeiro de 1977 a 13 de maio de 1985, 

demonstrando que as lide do campo foram exercidas juntamente com trabalhos urbanos, afastando o regime de 

economia familiar, que exige que a subsistência da família seja retirada exclusivamente do trabalho produzido pelos 

membros do grupo familiar. 

Da leitura dos depoimentos, prestados às fls. 143/144, nota-se que estes são frágeis e contraditórios quanto ao período 

da atividade rurícola prestada pelo Autor, sendo insuficiente para a comprovação do efetivo exercício do labor no 
campo, necessário à concessão do benefício pelo período legalmente exigido. 

Para que se declare isto melhor, cumpre referir a trechos os depoimentos carreados aos autos: 

1. O Senhor Julio Osvaldo Secchi afirmou: 'Conheço o requerente há mais 20 anos. Ele sempre trabalhou no sítio São 

João, por 12 anos, com lavoura, na divisa de Itupeva-Vinhedo. Mora em uma Chácara em Vinhedo, chamada São 

Paulo, de sua propriedade, onde trabalha até hoje com a família, sem empregados.' 

2. O Senhor Wilson Garcia afirmou: 'Conheço o requerente há 20 anos. Quando eu o conheci trabalhando no sítio São 

João, aqui em Vinhedo, com lavoura com sua família. Esse trabalho se deu por mais de 30 anos. Nunca parou de 

trabalhou. Atualmente não mais trabalha. (...)' (sic) 

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. N]ÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido.' (TRF3, 2ª Turma, AC nº 

1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 311.). 
Desta feita, o Autor não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das 

regras insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e 'tabela' introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995): 

(...) 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido 

era de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, da Lei nº 

8.213/91, os quais são necessários à concessão do benefício pretendido. 

(...) 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento ao agravo retido, não conheço de parte da apelação 

e, na parte conhecida, dou-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido inicial, deixando de condenar o Autor 

nas verbas de sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem." 

CONSIDERAÇÕES 
 

Destarte, o decisório, do qual se deseja a rescisão, ao prover o recurso do ente público, a meu ver, em momento algum 

esbarrou nos ditames, quer do inc. V quer do inc. IX, do art. 485 do codex processual civil. 
Sublinhe-se que, quanto ao erro de fato previsto no inc. IX do art. 485 do compêndio processual civil, sequer houve 

expressa digressão na exordial da rescissoria sobre no que consistiria a mácula imputada ao pronunciamento judicial 

em evidência, com fulcro no aludido preceito legal. 

Aliás, vê-se que foram apreciados todos elementos de prova então produzidos na ação original, por meio dos quais 

pretendia o requerente demonstrar a labuta campestre nos moldes do art. 11, inc. VII, § 1º, da Lei 8.213/91. 

Porém, justamente em função do conjunto probatório amealhado para instruir o feito, notadamente em face da 

fragilidade dos depoimentos dos testigos arrolados, houve por bem a 7ª Turma desta Casa prover o apelo, para reformar 

a sentença de procedência do pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Noutros dizeres, na formação do íntimo juízo de convencimento do prolator do indigitado decisum, a prova oral 

produzida restou insuficiente à comprovação da alegada faina, tendo sido adotado um dentre vários posicionamentos 
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hipoteticamente viáveis à espécie, sem que, com isso, tenha a decisão incorrido em qualquer dos incisos do dispositivo 

processual civil adrede citado, principalmente no V e no IX, invocados pela parte autora. 

Conclui-se, pois, que Sílvio Lavignatti não faz jus à benesse pretendida. 

 

SUCUMBÊNCIA 
 

Em atenção a entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento 

dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que é beneficiária de gratuidade de justiça (TRF - 

Terceira Seção, AR 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., j. 10/5/2006, DJU 23/6/2006, p. 460-

464). 

 

DISPOSITIVO 
 

Ante o exposto, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido rescisório. Sem 

condenação da parte autora nos ônus sucumbenciais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000020-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000020-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : LENIR TEREZINHA DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO : REGIS RODOLFO ALVES 

No. ORIG. : 00229016420104039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, em 10 (dez) dias, justificando a sua pertinência, no mesmo 

prazo. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036512-45.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036512-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : NAIR FERREIRA LANCAROVICK (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.03.99.024566-4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Rescisória de Nair Ferreira Lancarovick (art. 485, incs. V e VII, CPC), de 9/10/2009, contra decisão da 10ª Turma desta 

Casa, que, de ofício, extinguiu o processo subjacente, sem resolução do mérito (art. 267, inc. IV, CPC), prejudicado o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2011 36/470 

apelo do INSS, sob o fundamento de que não houve apresentação de documento indispensável à propositura da ação, 

cujo objetivo era aposentadoria por idade a rurícola. 

Em resumo, argumenta a parte autora: 

 

a) durante toda vida laborou no campo, primeiramente com os pais e depois com o marido; 

b) foi dado provimento ao apelo do ente público, fundamentada a decisão "no fato de que o marido autora, segundo 

informações obtidas pela consulta CNIS, aposentou-se por idade e repita-se segundo consta foi classificado como ramo 

de atividade comerciário, ressalta-se que em tal documento não existe qualquer vínculo ou contribuição como 

trabalhador urbano, utilizou-se ainda em sua decisão o fato de que após óbito de seu marido a autora passou a receber a 

pensão por morte nos mesmos moldes (comerciário)"; 

c) o acórdão desrespeitou os arts. 106 da Lei 8.213/91 e 62 do Decreto 3.048/99; 

d) apresentou, na demanda subjacente, os seguintes documentos: 

"-> RG e CPF; 

-> Certidão de Casamento da autora com profissão do marido LAVRADOR datada de 23/12/1947; 

-> Carteira de Trabalho e Previdência Social do marido da autora com o seguinte registro (Fazenda Guaiuvira 

01/10/1944 a 20/10/1989); 

-> Carteira do Sindicato dos Trabalhadores na Lavoura de Pompéia em nome do marido da autora; 

-> recibos do Sindicato Rural de Pompéia (01/04/1971 a 01/11/1975, 01/12/1975 a 01/12/1977, 01/01/1978 a 
01/07/1979)"; 

e) "Como se vê, os documento anexados pela autora encontram-se previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91 bem como 

no decreto 3.048/99 em seu artigo 62, mesmo que tais documentos não constassem de tais dispositivos, ainda assim a 

autora faria jus ao benefício, haja vista que o rol de ali presente não possui caráter taxativo"; 

f) "Não obstante a ofensa as leis alhures apontada a autora obteve novos documentos capazes de corrigir as razões 

denegatórias de seu pedido de aposentadoria, a saber, CERTIDÃO DE NASCIMENTO da filha da autora em 

15/08/1952 com residência na Fazenda Guaiuvira; CÓPIA DO LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADO DA 

FAZENDA GUAIUVIRA demonstrando que o vínculo de empregado do marido da autora no período de 01/10/1944 a 

20/10/1989. 

Nobre Julgador, como se verifica tais documentos foram confeccionados após o trânsito em julgado da sentença, 

portanto não fizeram parte do julgamento anterior"; 

g) nascida em 30/5/1931, em 1991, ano da entrada em vigor da Lei 8.213, já havia preenchido todos requisitos à 

aposentação pleiteada e 

h) a carência para o exercício de 1991 é de 60 (sessenta meses), consoante art. 142 da Lei 8.213/91, tendo provado 

mediante robusta prova material e testemunhal que laborou no meio campestre por mais de 40 (quarenta) anos. 

 

Quer cumular juízos rescindens e rescissorium, a par da gratuidade de Justiça e do afastamento do depósito do art. 488, 
inc. II, do compêndio de processo civil. 

Documentos (fls. 23-126; novos, fls. 23-31; cópia da ação primitiva, fls. 33-126). 

Justiça gratuita e dispensa do depósito em epígrafe (fls. 129). 

Contestação (fls. 136-157). Preliminarmente, descabida a rescisória, porquanto decidido o pleito primígeno, sem 

conhecimento do mérito; ainda, a parte autora deseja apenas rediscutir o conjunto fático-jurídico anteriormente 

consubstanciado. No mérito, não prospera o requerido. 

Réplica (fls. 161-168). 

Saneador: (fl. 170). 

Decisão irrecorrida de indeferimento das provas para a parte autora (fls. 178 e 181). Manifestação do ente público para 

juntada de pesquisa "MPAS/INSS Sistema Único de Benefícios DATAPREV", de 27/4/2010, de que "foi deferido, em 

26.02.85, benefício de aposentadoria por idade ao falecido marido da Autora, em razão de comprovação de exercício 

de atividade urbana. Outrossim, cumpre esclarecer que a Autora está em gozo de benefício de pensão por morte, desde 

28.06.03; benefício deferido em razão da vinculação urbana de seu marido" (fl. 174). 

Determinação para que a autora informasse acerca dos dados fornecidos pelo Instituto (fl. 178). Decurso de prazo 

quanto à providência em voga (fl. 181). 

Razões finais da parte autora (fls. 185-189) e do INSS (fls. 200-217). Nestas, o ente previdenciário refere ter-se operado 

a decadência na espécie. 
Parquet Federal (fls. 219-229): deve ser repelida a preliminar de carência da ação, pois o decisum censurado adentrou 

ao meritum causae, e, no mais, o pedido rescisório é improcedente. 

Trânsito em julgado: 11/10/2007. 

É o relatório. 

 

INTRODUÇÃO 
 

A Emenda Constitucional 45, de 8/12/2004, acresceu ao art. 5º da Constituição Federal o inc. LXXVIII, de teor abaixo 

transcrito: 
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"Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação. 

(...)." 

 

Com o advento da Lei 11.277, de 7/2/2006 (DOU 8/2/2006), em vigor a partir de 9/5/2006, a matéria restou 

implementada no âmbito infraconstitucional, ex vi dos arts. 1º e 3º da normatização em foco: 

 

"Art. 1º. Esta Lei acresce o art. 285-A à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil. 

 

Art. 2º. A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 285-A: 

 

'Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 
teor da anteriormente prolatada. 

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso.' 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

 

Sobre a novel legislação, manifestações doutrinárias: 

 

"4. Natureza e escopo. A norma comentada é medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e de economia processual, que 

evita a citação e demais atos do processo, porque o juízo já havia decidido questão idêntica anteriormente. Seria perda 

de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o 

juízo já tem posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, 

Rosa Maria de. Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 10ª ed., São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2008, p. 555) 

 

"(...) 
A Lei nº 11.277/2006 veio introduzir o art. 285-A ao Código de Processo Civil, cujo teor é o seguinte: 

(...) 

Já dissemos que a introdução de referido dispositivo legal representou importante inovação legislativa, no sentido de 

imprimir maior celeridade à tramitação de processos repetitivos (...). 

A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme ao Texto Constitucional. Mais do que isso, 

parece que ela atende e dá corpo ao preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: 'A todos, no âmbito 

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação', introduzido pela EC nº 45/2004. 

(...) 

A exposição de motivos do Projeto de Lei, que veio a ser convertido na Lei nº 11.277/2006, sublinha a que veio o art. 

285-A. De acordo com o aludido Projeto de Lei, 'faz-se necessária a alteração do sistema processual brasileiro com o 

escopo de conferir racionalidade e celeridade ao serviço de prestação jurisdicional (...). De há muito surgem propostas e 

sugestões, nos mais variados âmbitos e setores, de reforma do processo civil. Manifestações de entidades 

representativas, como Instituto Brasileiro de Direito Processual Civil, a Associação dos Magistrados Brasileiros, a 

Associação dos Juízes Federais do Brasil, de órgãos do Poder Judiciário, do Poder Legislativo e do próprio Poder 

Executivo são acordes em afirmar a necessidade de alteração de dispositivos do Código de Processo Civil e da lei de 

juizados especiais, para conferir eficiência à tramitação de feitos e evitar a morosidade que atualmente caracteriza a 
atividade em questão. A proposta vai nesse sentido ao criar mecanismos que permitem ao juiz, nos casos de processos 

repetitivos, em que a matéria controvertida for unicamente de direito, e no juízo já houver sentença de total 

improcedência, dispensar a citação e proferir decisão reproduzindo a anteriormente prolatada'. 

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de primeiro 

grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução de forma imediata, por já se conhecer, de antemão, seu desfecho 

no órgão competente para apreciar a demanda. 

Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório, já que 

o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse comando 

prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir 'qualquer afronta ao 

contraditório ou ampla defesa'. E acrescenta: 'Ao réu, nenhum prejuízo se verifica pela ausência de citação e formação 

da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o sujeito passivo, por conseguinte, ganho 
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de causa'." (ARRUDA ALVIM, Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de Janeiro: Forense, setembro/outubro de 2007, 

p. 40-42) 

 

Ad argumentandum, o texto supra introduz questão de relevo, a saber, a possibilidade de desarmonia do comando em 

epígrafe com a Constituição Federal. Não se olvida da existência, no Supremo, da ADIn 3695/DF, manejada pelo 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, distribuída naquela Casa, em 29/3/2006, cuja Relatoria coube ao 

Ministro Cezar Peluso. 

Não obstante, a priori, não me parece que o dispositivo referido padeça de incompatibilidade tal a infirmar-lhe a 

validade (v. g., afronta aos princípios do contraditório e/ou ampla defesa). 

Nos termos do entendimento encimado, a especial utilização do preceito legal restringe-se à improcedência do pedido 

do postulante. 

Se não bastasse isso, faz-se imprescindível a ocorrência de determinadas circunstâncias ainda mais constritivas para seu 

emprego, vale dizer, que a matéria controvertida afigure-se unicamente de direito e que, no respectivo órgão julgador, já 

existam anteriores decisões para total improcedência da pretensão, subentendida, nesse contexto, demandas de idêntica 

causa petendi à que estiver sendo resolvida, mediante sua aplicação. 

Mais uma vez, a lição dos juristas: 

 

"(...) Acerca dos requisitos do 'julgamento de improcedência initio litis', o que se pode dizer, em primeiro lugar, é que 
não basta a existência de uma única causa idêntica já sentenciada; o texto é claro ao exigir 'outros casos idênticos', no 

plural, o que induz à conclusão de que, pelo menos, duas hão de ser as demandas já decididas de modo igual para que 

possa o juiz aplicar o presente art. 285-A (não se exige a reiteração de causas, consigne-se, porque se assim fosse, a lei 

o teria dito expressamente, como fez, v. g., o art. 103-A, caput, da CF, ao tratar da súmula de efeito vinculante). Em 

segundo lugar, chama a atenção a circunstância de que o novo texto faz depender a admissibilidade desta forma 

excepcional de julgamento de as sentenças serem de 'total improcedência em outros casos idênticos', o que deixa de fora 

as de improcedência parcial. Veja-se que o significado último desta exigência está na necessidade de o juiz não ter 

manifestado hesitação ao julgar improcedentes os pedidos anteriores, razão porque proferiu sentenças de 'total' 

improcedência. Note-se, ainda, que a lei não exige que já existam acórdãos nestas demandas já decididas e muito menos 

trânsito em julgado (tal suficiência é claramente demonstrada pela frase: 'no juízo já houver sido proferida sentença de 

total'). Em terceiro, não podemos deixar de falar do requisito expresso na necessidade de que 'a matéria controvertida' 

seja 'unicamente de direito'. Explica-se a exigência facilmente: somente causas que não envolvam discussões e dúvidas 

sobre fatos podem gerar no magistrado a convicção, de pronto, de que o autor não tem razão; havendo qualquer dúvida 

no espírito do julgador sobre se a causa preenche tal requisito - e, por conseguinte, se ela é realmente idêntica às 

anteriormente julgadas - deixa de ter cabimento a nova figura. Por derradeiro, e aproveitando o ensejo do que acabamos 

de afirmar, tenha-se em conta que a parte final do texto sob enfoque deixa estampado de forma clara o poder que é 

conferido ao juiz, e não o dever, de proferimento dessa sentença de caráter excepcional ('poderá ser dispensada a citação 
e proferida sentença'). Justifica-se a não-imposição de dever justamente pela dificuldade que, vez por outra, encontrará 

o magistrado para reconhecer a identidade entre as causas de pedir - principalmente, mais do que entre as pretensões ou 

os pedidos - das ações já decididas e a que apenas acabou de ser ajuizada. Frente à duvida razoável, o julgador há de se 

abster de sentenciar, proferindo o despacho liminar positivo de que cogita o art. 285 deste Código, 'ordenando a citação 

do réu, para responder'." (COSTA MACHADO, Antônio Cláudio da. Código de Processo Civil Interpretado: artigo por 

artigo, parágrafo por parágrafo: leis processuais civis extravagantes anotadas, 2ª ed., Barueri, São Paulo: Manole, 

2008, p. 604) 

 

Afinal, convence-me a observação de Arruda Alvim, no sentido de que nenhum prejuízo advém à parte ré, quando 

proferida decisão com fulcro no referido artigo, embora ausente fase formadora da relação jurídico-processual. É que, 

sucumbente o autor, initio litis, resta, como conseqüência, vitorioso o sujeito passivo. 

Outrossim, na hipótese de apelação e não manutenção do decisum, verificar-se-á o normal prosseguimento da ação (§ 1º 

do art. 285-A do codex de processo civil). Mantida, porém, a deliberação judicial, será ordenada a citação do réu, a fim 

de que responda ao recurso (§ 2º do indigitado art. 285-A do diploma em evidência). 

Noutras palavras: 

 

"(...) 
REFORMA DO PROCESSO CIVIL 

§ 1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

Parágrafo acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Proferido o 'julgamento de improcedência initio litis' previsto no caput deste art. 285-A - que reproduz 'o teor da 

anteriormente prolatada' e de cuja fundamentação deverá constar de forma expressa a alusão ao preenchimento das 

condições da ação e pressupostos processuais, além dos requisitos da matéria unicamente de direito e da existência de 

pelo menos duas decisões idênticas de improcedência total (v. nota ao caput) -, prevê o focalizado § 1º que o autor 

poderá apelar e que, nesse caso, ao juiz é facultado decidir em cinco dias se mantém a sentença extraordinariamente 

proferida ou se se retrata, determinando o prosseguimento da ação. 

(...) 
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Feita a crítica, prosseguimos para concluir que a conseqüência necessária desse retratamento é a ordem, constante do 

próprio ato, de 'prosseguimento da ação', vale dizer, a ordem de que seja citado o réu para responder aos termos da 

demanda, nos moldes do art. 285, ou, em outras palavras, a determinação para que o processo de conhecimento tenha 

sua marcha normal, como se nenhuma sentença de improcedência initio litis tivesse tido lugar. Do ato de retratação não 

cabe recurso algum. 

 

REFORMA DO PROCESSO CIVIL 

§ 2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso. 

Parágrafo acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Se o § 1º acima permite que o juiz se retrate e ordene a citação do réu para responder à ação, tudo como conseqüência 

da interposição do recurso de apelação do autor contra a 'sentença de improcedência initio litis' (v. nota), o enfocado § 

2º regula o desdobramento procedimental da outra alternativa posta à frente do magistrado que é a da manutenção da 

sentença proferida com base neste novo art. 285-A. De acordo com o texto, mantida a sentença, o efeito imediato desta 

decisão também é a ordem de citação do réu, mas não para contestar (§ 1º) e sim para responder ao recurso interposto. 

Pois bem, acerca do ato judicial de manutenção, parece importante esclarecer que efetivamente se trata de uma decisão 

interlocutória, apenas que não sujeita ao recurso de agravo em virtude da falta de interesse, uma vez que já existe nos 

autos apelação interposta que conduzirá o inconformismo do autor ao julgamento do tribunal competente. Note-se que 

dessa interlocutória não precisa constar motivação explícita da manutenção, bastando ao juiz fazer referência aos 
próprios fundamentos da sentença apelada, já que os motivos do ato sentencial serão comumente os mesmos que 

sustentam a manutenção. Nada impede, por outro lado, que o juiz da causa rebata explicitamente os argumentos 

expendidos pelo autor-apelante, de sorte que fique mais bem respaldada, sob o prisma jurídico, a decisão de 

manutenção por ele tomada. Por fim, desejamos dar registro ao fato de que a 'citação do réu para responder ao recurso' 

foi expediente constante do CPC em sua versão original, valendo a pena lembrar que o antigo art. 296 previa tal 

chamamento do demandado para acompanhar o recurso, significando tal ato, dentre outras coisas, contra-arrazoá-lo. (...) 

Seja como for, é certo que, pelo menos aqui(nesse contexto de contraditório diferido - v. nota ao caput), o réu será 

sempre citado para responder ao recurso na tentativa de fazer prevalecer a sentença atacada que lhe favoreceu com o 

julgamento initio litis de improcedência total do pedido." (COSTA MACHADO, Antônio Cláudio da. Op. cit., p. 605-

606) 

 

CABIMENTO DO DISPOSITIVO NA RESCISÓRIA 
 

No que concerne ao cabimento do art. 285-A do codice processual civil em ações de competência originária dos 

Tribunais, observa-se inexistir qualquer óbice legal na espécie, desde que satisfeitas todas demais exigências 

pertinentes. 

Aliás, de notória importância destacar-se a mens legis imbricada na questão, i. e., o intuito do legislador ao editar a 
norma em estudo, de modo a atender o art. 5º, inc. LXXVIII, da Constituição da República, que reclama "razoável 

duração do processo". 

Mutatis mutandis, no meu pensar, adotar-se posicionamento contrário, concessa venia, vai na contramão do processo 

evolutivo do direito e da maior acessibilidade à Justiça, deflagrado com as reformas do Código de Processo Civil, as 

quais buscam oferecer melhor e mais célere resposta à sociedade. 

Nova referência à doutrina permite vislumbrar, ainda, que: 

 

"(...) 

Claro está que o art. 285-A pode ter aplicação nos processo de competência originária dos tribunais. De fato, não há 

razão alguma para limitar a incidência do preceito em questão aos processos que têm início no primeiro grau de 

jurisdição. Nesse caso, deverá ser considerada a existência de precedentes envolvendo controvérsias jurídicas iguais no 

órgão fracionário do tribunal competente para apreciar a causa em primeira mão (Câmara, Turma etc.). 

Deveras, o comando do art. 285-A se refere a 'juízo', o que nos conduz à idéia de que não é necessário que os 'casos 

idênticos' a que alude o dispositivo legal ora em aprecio tenham sido decididos pelos mesmo juiz que aplicará o art. 

285-A. Basta que os precedentes tenham sido proferidos no mesmo juízo. 

Esse entendimento, a nosso ver, pode ser transportado às Turmas, Câmaras e demais órgãos fracionários dos tribunais, 

ao julgarem os processos de sua competência originária, mesmo porque a lei não veda tal possibilidade. 
Nesse sentido, observa Glauco Gumerato Ramos que a norma sob comento pode ser aplicada nos casos de competência 

originária dos tribunais. O autor cita o exemplo da ação rescisória: 

'(...) será possível que numa determinada câmara ou turma já se tenham julgado improcedentes 'casos idênticos' ao que 

em determinado momento será apreciado à guisa de ação rescisória. Nessas hipóteses, ainda que a composição da 

respectiva câmara ou turma tenha sido alterada (v.g., por aposentadoria, por licença, por férias), nada impede que outro 

relator, diante de precedentes equivalentes já julgados pelo mesmo órgão (câmara ou turma), decrete a resolução 

imediata com base no art. 285-A valendo-se de analogia juris com o art. 557, caput. Melhor ainda será se os tribunais 

fizerem pequenas adaptações em seus regimentos internos para admitirem a resolução imediata nas causas de 

competência originária, mesmo porque o art. 285-A não restringe a possibilidade que prevê (resolução imediata) apenas 

aos órgãos de primeira instância.'" (ARRUDA ALVIM, Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de Janeiro: Forense, 

setembro/outubro de 2007, p. 46-47) 
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Por fim, recentes manifestações da jurisprudência no que concerne ao art. 285-A do CPC, inclusive, em ação rescisória, 

indicam que: 

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE 

TELECOMUNICAÇÕES - TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 

165, 458 E 535, I E II, DO CPC - OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional. 

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC mas 

que, em razão do entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não poderiam levar 

o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem. 

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido." (STJ - 2ª Turma, Resp 984552/RS, Rel. Min. Eliana 

Calmon, v. u., DJE 25/3/2008) 

 

"TRIBUTÁRIO PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC: APLICAÇÃO CORRETA - EXCLUSÃO DO REFIS 

POR INADIMPLÊNCIA (ART. 5º, II, LEI Nº 9.964/2000) - SÚMULA Nº 355/STJ. 

1. Art. 285-A do CPC: 'Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 
reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.' 

2. A norma exige, pois, 02 (dois) requisitos cumulativos que a sentença tem que satisfazer: [a] que a matéria seja 

exclusivamente de direito (é o caso); e [b] que o juízo já tenha proferido pelo menos duas sentença na mesma matéria 

ambas de total improcedência, circunstância que - ante a obrigação constitucional da motivação dos atos judiciais - deve 

constar expressamente nos fundamentos da sentença 'imediata', pressuposto que, no caso, restou atendido. 

3. A Súmula n. 355 do STJ ('É válida a notificação do ato de exclusão do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS) 

pelo Diário Oficial ou pela internet') afasta qualquer vício na regulação do procedimento de exclusão (sumário e/ou 

virtual) do REFIS. 

4. Apelação não provida. 

5. Peças liberadas pelo Relator em 10/02/2009 para publicação do acórdão." (TRF - 1ª Região, 7ª Turma, AC 

20083400004460, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, v. u., DJF1 27/2/2009, p. 445) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - 

ALEGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO NÃO ACOLHIDA - MATÉRIA NÃO 

AVENTADA NA PETIÇÃO INICIAL - CLARA INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE 

LEI - DECISÃO MONOCRÁTICA - INDEFERIMENTO DA INICIAL - PRINCÍPIO DA ECONOMIA 

PROCESSUAL. 
I - Ao juiz cumpre compor a lide na forma em que foi posta em juízo, decidindo nos limites do pedido do autor e da 

resposta do réu, sendo-lhe defeso o conhecimento de matéria estranha ao que lhe foi apresentado, não haveria como a 

sentença rescindenda se pronunciar sobre eventual inexigibilidade do título calcada no § único do art. 741. Do contrário, 

haveria clara ofensa à literalidade dos arts. 128, 458 e 460 do CPC, ensejando, aí sim, o ajuizamento de ação rescisória 

fundamentada no art. 485, V, do mesmo diploma legal. 

II - O Direito Processual Brasileiro, atento aos princípios da economia processual e instrumentalidade das formas, 

reflexos de uma demanda social por uma prestação jurisdicional mais célere e efetiva, tem evoluído de forma 

inequívoca e abrangente para a inviabilidade do prosseguimento de demandas e recursos sabidamente condenados a 

desfechos desfavoráveis. Nesse sentido, entre tantos, podemos citar os arts. 285-A, 515, §3º, 527, I, 543-A, 543-B, 557, 

do CPC, bem como a Lei nº 11.417/06, disciplinadora da súmula vinculante do STF." (TRF - 2ª Região, 4ª Seção 

Especializada, AR 200702010101976, Rel. Des. Fed. Sérgio Schwaitzer, v. u., DJU 9/4/2008, p. 423) 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 
1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, inclusive, 

o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada. 

2. A exigência de depósito prévio como requisito para a apreciação de recurso na esfera administrativa fere o princípio 

da ampla defesa consagrado na Constituição Federal. 

3. A Lei Maior conferiu ao administrado a possibilidade de interpor recursos para a segunda instância administrativa, 

objetivando preservar a legalidade administrativa. 

4. O contribuinte tem assegurado constitucionalmente o direito à ampla defesa na esfera administrativa, que não pode 

ser cerceado com a exigência de depósito prévio. 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 
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6. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida." (TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AMS 295865, Rel. Des. Fed. Vezna 

Kolmar, v. u., DJF3 26/1/2009, p. 275) 

 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. AGÊNCIA BANCÁRIA. ACESSO. OBSTAÇÃO. ARMA DE FOGO. PORTE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. ART. 285-A DO CPC. 

1.- Quanto à alegação de cerceamento de defesa, entendo que, ao contrário do pretendido pelo recorrente, não há 

nulidade a declarar, pois a prova, livremente apreciada, dirige-se ao convencimento do juízo, cabendo ao Magistrado, 

em sua função dirigente no processo, fazer com que se produza a prova necessária ao seu convencimento, devendo 

indeferir meios de prova e quesitos impertinentes (art. 125, II c/c 131, do CPC). 

2.- O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando 

evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa." (TRF - 4ª Região, 3ª Turma, AC 200771000476029, Rel. Des. Fed. Maria Lúcia Luz 

Leiria, v. u., D.E. 28/1/2009) 

 

Sob outro aspecto, consigne-se, ainda, que as reformas perpetradas paulatinamente no direito processual civil brasileiro, 

que visam à criação de mecanismos a possibilitar melhor efetividade na prestação judicial, com maior celeridade na 

tramitação dos processos, contemplaram, já em 1998, mediante a Lei 9.756, de 17 de dezembro daquele exercício, 

eficaz instrumento à satisfação das necessidades sociais, em termos de concreta distribuição da Justiça, quando 
modificado o art. 557 do Código de Processo Civil, cuja redação passou a ser a seguinte: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

§ 1º. Da decisão caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. 

§ 2º. Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre 1% (um por cento) e 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição de 

qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor." 

 

Consoante doutrina de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

 

"4. Cabimento do recurso e extensão dos poderes do relator. Na verdade, a norma dixit minus quam voluit. O sistema 
permite ao relator, como juiz preparador do recurso de competência do colegiado, que decida como entender necessário, 

de acordo com o seu livre convencimento motivado (CPC 131). O que a norma reformada quer é a economia 

processual, com a facilitação do trâmite do recurso no tribunal. O relator pode decidir tudo, desde a admissibilidade do 

recurso até o seu próprio mérito, sempre sob controle do colegiado a que pertence, órgão competente para decidir, de 

modo definitivo, sobre admissibilidade e mérito do recurso. O relator pode conceder a antecipação dos efeitos a serem 

obtidos no recurso ('efeito ativo' ou, rectius, 'tutela antecipada recursal'), conceder efeito suspensivo ao recurso, 

conceder liminar em tutela cautelar, não conhecer do recurso (juízo de admissibilidade), dar provimento ao recurso 

(juízo de mérito). Qualquer que seja a decisão do relator, porque interlocutória (CPC 162 § 2º) é recorrível por meio do 

agravo interno do CPC 557 § 1º, que nada mais é do que o agravo de que trata o CPC 522, só que no âmbito dos 

tribunais. O cabimento do agravo interno existe para todas e quaisquer decisões do relator, porque essa impugnabilidade 

decorre do CPC 557 § 1º, sendo irrelevante ou não sua previsão ou não no regimento interno dos tribunais, que é norma 

administrativa, portanto, infralegal (...)." 

 

"11. Provimento. O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com 

súmula ou jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida ao 

relator, que pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão 

colegiado. A norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão 
singular, monocrática, sujeita a agravo interno para órgão colegiado (CPC 557 § 1º). A norma se aplica ao relator, de 

qualquer tribunal e de qualquer recurso." (Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 10ª ed., São 

Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p. 960-961) 

 

A propósito, pelo licença para transcrever excertos de recente julgado da 3ª Seção desta Casa, em que restou deliberado, 

no que concerne ao dispositivo processual civil em epígrafe, que: 

 

"(...) Clotildes de Sousa Rebouças, com fulcro no art. 485, V (violação a literal disposição de lei), do CPC, ajuíza a 

presente ação rescisória, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com o objetivo de desconstituir 

decisum prolatado pela i. Desembargadora Federal Anna Maria Pimentel que, nos termos do art. 557, do Código 

Processo Civil, negou seguimento a seu apelo para julgar improcedente o pedido de concessão da aposentadoria por 
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idade rural, nos moldes por ela pretendidos no feito subjacente. A recorrente aduz que há necessidade de rescisão do 

julgado em razão de o r. decisum rescindendo haver negado vigência à Lei 10.666/2003 que, ao regulamentar a matéria 

afeta à aposentadoria rural, teria revogado tacitamente o art. 143, da Lei 8.213/1991. 

Distribuído o feito a minha relatoria, julguei improcedente esta demanda desconstitutiva, ao argumento de que a decisão 

rescindenda encontra-se fundamentada em texto legal de interpretação controvertida nos Tribunais, não sendo passível 

de impugnação mediante a utilização da excepcional via rescisória (Súmula 343, do C. Supremo Tribunal Federal). É 

contra esta decisão que se insurge a autora, por meio do presente agravo regimental. 

Inicialmente, assinalo ser recorrente o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas 

pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa 

gerar dano irreparável ou de difícil reparação às partes litigantes. 

Neste sentido, transcrevo a ementa seguinte: 

'PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

INTERPOSTO FORA DO PRAZO LEGAL - SUSPENSÃO DOS PRAZOS NA JUSTIÇA ESTADUAL DE 1ª 

INSTÂNCIA EM VIRTUDE DE GREVE DOS SERVIDORES - INDISPONIBILIDADE DO PROCESSO NÃO 

COMPROVADA - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. A Portaria nº 5.914/2001 do Conselho da Magistratura, que suspendeu os prazos na Justiça Estadual em virtude da 

greve de seus servidores, não interferiu nos prazos processuais a serem observados perante à Justiça Federal. 
2. O agravante não trouxe aos autos qualquer prova no sentido de que os autos estavam indisponíveis devido a greve 

dos servidores da justiça estadual, a demonstrar a ocorrência de evento de força maior, a justificar a interposição do 

agravo fora do prazo legal. 

3. Consoante entendimento jurisprudencial do STJ a comprovação da justa causa deve ser realizada durante a vigência 

do prazo ou até cinco dias após cessado o impedimento, sob pena de preclusão, o que não ocorreu nos autos. 

4. Na atual sistemática do agravo, introduzido pela Lei 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso com as peças 

obrigatórias e as necessárias ao conhecimento do recurso, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou 

disponibilidade de determinar a sua regularização. 

5. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, parágrafo 1º, 

do CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

6. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

7. Agravo improvido.'.(grifei) (TRF 3ª Região - 5ª Turma - AG 145.845 - autos n. 2002.03.00.000931-9-SP - Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce - DJU 18.03.2003 - p. 388) 

Sob outro aspecto, penso que as disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações 

rescisórias, pois esses preceitos legais possibilitam a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo 
um novo iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o direito 

fundamental à razoável duração do processo. Nessa mesma linha de otimização da prestação jurisdicional, a lei 

processual civil traz vários outros preceitos que permitem a finalização célere de litígios cuja solução já se encontra 

consolidada na jurisprudência. 

Este E. Colegiado vem reconhecendo a aplicação do art. 285-A, do CPC às ações rescisórias julgadas improcedentes 

monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), como se pode notar pelo decidido no agravo regimental que trago à 

colação: 

'PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO 

CPC. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE 

A RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO. 

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial. 

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que 

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. 

- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código processual civil 

consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC. Improcedência do pedido 

rescisório. 
- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido.' (TRF - 3ª Região - AgRg em AR 2009.03.00.027503-8 - 

Terceira Seção - Rel Des. Federal Vera Jucovsky, vu, julg. 26.08.2010, DJU - 08.11.2010)  

Do decidido pela Des. Federal Vera Jucovsky nesse Agravo Regimental em Ação Rescisória nº 0027503-

59.2009.4.03.0000, em sessão ocorrida em 08.11.2010, destaco: 

'A exposição de motivos do Projeto de Lei, que veio a ser convertido na Lei nº 11.277/2006, sublinha a que veio o art. 

285-A. De acordo com o aludido Projeto de Lei, "faz-se necessária a alteração do sistema processual brasileiro com o 

escopo de conferir racionalidade e celeridade ao serviço de prestação jurisdicional (...). De há muito surgem propostas e 

sugestões, nos mais variados âmbitos e setores, de reforma do processo civil. Manifestações de entidades 

representativas, como Instituto Brasileiro de Direito Processual Civil, a Associação dos Magistrados Brasileiros, a 

Associação dos Juízes Federais do Brasil, de órgãos do Poder Judiciário, do Poder Legislativo e do próprio Poder 

Executivo são acordes em afirmar a necessidade de alteração de dispositivos do Código de Processo Civil e da lei de 
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juizados especiais, para conferir eficiência à tramitação de feitos e evitar a morosidade que atualmente caracteriza a 

atividade em questão. A proposta vai nesse sentido ao criar mecanismos que permitem ao juiz, nos casos de processos 

repetitivos, em que a matéria controvertida for unicamente de direito, e no juízo já houver sentença de total 

improcedência, dispensar a citação e proferir decisão reproduzindo a anteriormente prolatada'. 

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de primeiro 

grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução de forma imediata, por já se conhecer, de antemão, seu desfecho 

no órgão competente para apreciar a demanda. 

Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório, já que 

o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse comando 

prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir 'qualquer afronta ao 

contraditório ou ampla defesa'. E acrescenta: 'Ao réu, nenhum prejuízo se verifica pela ausência de citação e formação 

da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o sujeito passivo, por conseguinte, ganho 

de causa'.' (ARRUDA ALVIM, Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de Janeiro: Forense, setembro/outubro de 2007, 

p. 40-42) (g. n.) 

O texto supra introduz questão de relevo, a saber, a possibilidade de desarmonia do comando em epígrafe com a 

Constituição Federal. Não se olvida da existência, no Supremo, da ADIn 3695/DF, manejada pelo Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil, distribuída naquela Casa, em 29/3/2006, cuja Relatoria coube ao Ministro Cezar 

Peluso (conforme pesquisa 'Acompanhamento Processual', realizada aos 4/3/2009, os autos encontram-se 'conclusos' ao 
Relator, após requerimento para juntada de procuração e indicação de nomes para futuras publicações e intimações). 

Não obstante, a priori, não me parece que o dispositivo referido padeça de incompatibilidade tal a infirmar-lhe a 

validade (v. g., afronta aos princípios do contraditório e/ou ampla defesa).' 

Com este mesmo entendimento, aliás, recentes decisões proferidas por integrantes desta E. Terceira Seção, 

posicionando-se pela possibilidade de haver o indeferimento, in limine, de pedidos rescisórios fadados ao insucesso 

(v.g., AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - rel. Des. Federal Vera Jucovsky; AR 0000490-

17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, rel. Des. Federal Marisa Santos, AR 0029430-26.2010.4.03.0000, julg. 

24.09.2010, rel. Des. Federal Vera Jucovsky; e AR 0016097.07.2010.4.03.0000, julg. 29.06.2010, Rel Des. Federal 

Marianina Galante). 

Cito, ainda, neste mesmo sentido, aresto de julgamento proferido pelo E. Tribunal Regional Federal - 2ª Região: 

'PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - 

ALEGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO NÃO ACOLHIDA - MATÉRIA NÃO 

AVENTADA NA PETIÇÃO INICIAL - CLARA INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE 

LEI - DECISÃO MONOCRÁTICA - INDEFERIMENTO DA INICIAL - PRINCÍPIO DA ECONOMIA 

PROCESSUAL. 

I - Ao juiz cumpre compor a lide na forma em que foi posta em juízo, decidindo nos limites do pedido do autor e da 

resposta do réu, sendo-lhe defeso o conhecimento de matéria estranha ao que lhe foi apresentado, não haveria como a 
sentença rescindenda se pronunciar sobre eventual inexigibilidade do título calcada no § único do art. 741. Do contrário, 

haveria clara ofensa à literalidade dos arts. 128, 458 e 460 do CPC, ensejando, aí sim, o ajuizamento de ação rescisória 

fundamentada no art. 485, V, do mesmo diploma legal. 

II - O Direito Processual Brasileiro, atento aos princípios da economia processual e instrumentalidade das formas, 

reflexos de uma demanda social por uma prestação jurisdicional mais célere e efetiva, tem evoluído de forma 

inequívoca e abrangente para a inviabilidade do prosseguimento de demandas e recursos sabidamente condenados a 

desfechos desfavoráveis. Nesse sentido, entre tantos, podemos citar os arts. 285-A, 515, §3º, 527, I, 543-A, 543-B, 557, 

do CPC, bem como a Lei nº 11.417/06, disciplinadora da súmula vinculante do STF.' (TRF - 2ª Região, 4ª Seção 

Especializada, AR 200702010101976, Rel. Des. Fed. Sérgio Schwaitzer, v. u., DJU 9/4/2008, p. 423) 

Também acredito cabível a aplicação do art. 557 do CPC às ações rescisórias, muito embora esse preceito legal 

disponha que o relator negará seguimento a 'recurso' manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Reconheço que a ação rescisória não tem natureza recurso e nem deve ser manuseada como tal, mas 

ainda assim parece-me claro que a visível proposta do art. 557 do CPC é dar celeridade aos trabalhos jurisdicionais em 

temas já pacificados. Desse modo, a interpretação teleológica do art. 557 do CPC deve afastar conclusões mecanicistas 

e literais para dar abrigo à compreensão de que a finalidade desse preceito foi colocar fim a litígios cuja pretensão tenha 

clara definição, especialmente na jurisprudência, daí porque a expressão 'recurso' deve ser admitida para também incluir 
a ação rescisória. A aplicação do art. 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que 

emprega esse preceito de otimização da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos 

feitos rescisórios. Nesse sentido, a título de exemplo, trago à colação a AR 2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe-052 

de 22/03/2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010, ambas decididas 

monocraticamente em temas de mérito. Neste E. TRF da 3ª Região, a ação rescisória também vem sendo empregada 

para a solução de temas já pacificadas, como se pode notar na AR 97.03.008352-8/SP, Rel. Des. Federal Diva Malerbi. 

O que realmente importa é verificar, em cada caso, se é efetivamente aplicável o contido no art. 285-A ou no art. 557, 

ambos da lei processual, o que passo a fazer. 

(...)." (AR 7613, proc. 2010.03.00.027247-7, rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Francisco, v. u., DJF3 CJ1 15/4/2011, p. 30) 
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Tal posicionamento restou corroborado pela citada 3ª Seção, na Sessão realizada aos 8/9/2011 (AR 97.03.017751-4), 

em que, em sede de julgamento de agravo regimental, interposto por José Claudinei Bassoli, manejado contra decisão 

da Juíza Fed. Conv. Mônica Nobre que, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, julgou procedente o pedido 

rescisório e a ação rescisória, houve por bem negar provimento ao recurso, de modo a aceitar a incidência, na hipótese, 

do indigitado dispositivo legal. 

Não se olvida de que neste Tribunal outros julgados há que admitem a solução do litígio rescisório, de maneira 

monocrática, observado o art. 557 em comento: 

 

"PROC. -:- 2007.03.00.056268-7 AR 5414  

D.J. -:- 19/8/2011 

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0056268-11.2007.4.03.0000/SP 

2007.03.00.056268-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL  

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU : TERESA PALERMO BOZELLI  

ADVOGADO : JOSE BIASOTO  

No. ORIG. : 2005.61.27.000161-9 Vr SAO PAULO/SP  
DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória de autoria do INSS, proposta em face de Teresa Palermo Bozelli com fundamento no inciso 

V do artigo 485 do Código de Processo Civil, visando rescindir a r. decisão proferida pela 9ª Turma deste E. Tribunal 

Regional da 3ª Região, nos autos da Apelação Cível nº 2005.61.27.000161-9. 

A r. decisão rescindenda, negando provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, manteve a r. 

sentença que julgou procedente o pedido de revisão da pensão por morte percebida pela parte ré, para condenar a 

Autarquia Previdenciária ao pagamento de diferença de percentual, até completar o coeficiente de 100% sobre o valor 

do benefício, a contar da edição da Lei n° 9.032/95, acrescida dos demais consectários legais (fls. 38/43 e 45/48). 

O INSS, esclarecendo, inicialmente, a inaplicabilidade da Súmula 343 do E. STF ao caso concreto, aduz que o E. 

Supremo Tribunal Federal, ao julgar ações idênticas à ajuizada pela parte segurada (Recursos Extraordinários n°s 

416827 e 415454), reconheceu a não incidência de leis posteriores, que majoram o percentual do benefício, às pensões 

por morte concedidas sob a égide da legislação anterior. 

Assevera que a r. decisão rescindenda, ao determinar a majoração do coeficiente da pensão por morte percebida pela 

parte segurada com base em lei posterior à sua concessão, violou à literal disposição do inciso XXXVI do artigo 5º da 

CF (ato jurídico perfeito), bem como do § 5º do artigo 195 da CF (prévia exigência de fonte de custeio) e do artigo 75 

da Lei n° 8.213/91 (que se refere apenas ao valor da pensão que deve ser concedida, não abarcando os benefícios já 

mantidos pelo Regime Geral de Previdência). 
Afirma, outrossim, que a hipótese em julgamento constitui-se em 'típico caso de relativização de coisa julgada 

inconstitucional', positivado nos artigos 475-L, § 1º, e 741, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. 

Formula, por tais razões, com base no artigo 273 do CPC, pedido de antecipação de tutela, para que seja determinada a 

suspensão dos efeitos da r. sentença rescindenda até o julgamento do mérito da presente ação. 

Requer, também, a procedência da presente ação, com a rescisão da r. decisão rescindenda e, em novo julgamento, a 

improcedência do pedido de majoração do coeficiente da pensão por morte, com a restituição de todos os valores 

indevidamente pagos à parte segurada, nos termos do artigo 115 da Lei n° 8.213/91. 

A presente ação veio instruída com os documentos das fls. 29/68. 

O trânsito em julgado da r. decisão rescindenda ocorreu em 08/11/2006 (fl. 67). A ação rescisória foi ajuizada em 

24/05/2007. 

Recebidos os autos, o feito foi distribuído à relatoria da Exma. Desembargadora Federal Ana Maria Pimentel que, em 

decisão exarada nas fls. 70/75, deferiu o pedido de antecipação de tutela, reconheceu a desnecessidade do depósito 

prévio e determinou a citação da parte ré. 

Citada (fl. 91), a parte ré se limitou a apresentar a petição e documentos das fls. 93/97, requerendo a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita. 

Deferidos os benefícios da justiça gratuita em favor da parte ré, foi dado prazo de cinco dias para a Autarquia 

Previdenciária se manifestar. Certidão de decurso de prazo sem manifestação do Instituto na fl. 105. 
Em despacho exarado nas fls. 106/107, reconheceu-se a revelia da parte ré, independentemente da aplicação dos efeitos 

do artigo 319 do CPC, ressaltando-se a necessidade de intimação de seu patrono para os atos processuais subsequentes, 

conforme artigo 322 do CPC. Facultou-se, outrossim, prazo para as partes especificarem provas, tendo o Instituto 

manifestado o seu desinteresse na produção de provas na petição da fl. 112, por se tratar de matéria exclusivamente de 

direito. 

Despacho saneador proferido na fls. 114 e v°, com prazo para as partes apresentarem finais pelo INSS. Razões finais do 

INSS nas fls. 116/121. 

Em atenção à petição da parte ré, na fl. 124, proferiu-se novo despacho saneador, com o deferimento de novo prazo para 

razões finais e vista ao Ministério Público Federal (fls. 126 e v°). Certidões de decurso de prazo para as partes 

oferecerem razões finais na fl. 129. 
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O Ministério Público Federal, em manifestação do I. Procurador Regional da República Dr. Paulo Thadeu Gomes da 

Silva, opinou pela procedência da ação rescisória (fls. 130/133). 

Por força do Ato n° 10.025, de 30 de junho de 2010, o processo foi a mim redistribuído em 08 de julho de 2010, por 

sucessão (fl. 134 v°). 

É o relatório. 

Decido. 

Primeiramente, verificando que a questão objeto da presente ação rescisória já se encontra pacificada pelo E. STF e no 

âmbito da 3ª Seção de Julgamentos desta E. Corte Regional, passo à análise da questão, decidindo-a monocraticamente, 

nos termos do artigo 557 do CPC. 

Destaque-se que a E. 3ª Seção de Julgamentos já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação do artigo 557 do 

CPC às ações rescisórias. Nesse sentido, confira-se: AR 201003000272477, de Relatoria do Exmo. Juiz Federal 

Convocado Carlos Francisco (DJF3 CJ1 Data: 15/04/2011, p. 30). 

Sobre o mesmo tema: TRF 2ª Região, AR 201002010092366, Terceira Seção Especializada, de relatoria do Exmo. 

Desembargador Federal Guilherme Couto (E-DJF2R de 30/08/2010, pp. 03-04); TRF 2ª Região, AR 200702010101976, 

Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador Federal Sergio Schwaitzer (DJU 09/04/2008, p. 

423); TRF 2ª Região, AGTAR 200502010048230, Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador 

Federal Sérgio Schwaitzer (DJU 31/07/2007, p. 317). 

Analisando, por outro lado, a questão da aplicabilidade, ou não, do disposto na Súmula 343 do E. STF, observo que, na 
época da prolação da r. decisão rescindenda, a questão posta nos autos se encontrava em discussão nos tribunais. 

Preceitua a mencionada Súmula nº 343 do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

'Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto 

legal de interpretação controvertida nos tribunais.' 

Ocorre que, no tocante à matéria supracitada, há que se restringir a atuação da mencionada Súmula 343/STF, vez que 

evoca um rumo eminentemente constitucional, e já não remanesce qualquer dúvida quanto à inaplicabilidade da Súmula 

quando a questão envolve a interpretação de preceito constitucional, tornando-se viável a possibilidade de rescindir o 

julgado. 

Nessa linha de raciocínio o Pretório Excelso pacificou entendimento, consoante se defere do julgado abaixo transcrito: 

(...) 

Denota-se que, no caso em tela, ocorre a situação fática em que não se deve aplicar a Súmula nº 343 do E. Supremo 

Tribunal Federal, por versar sobre matéria nitidamente constitucional. Admitir a aplicação da orientação contida no 

aludido verbete em matéria de interpretação constitucional, para a manutenção de julgado proferido contra a orientação 

do Pretório Excelso, ao contrário, seria, tal como se vê do julgado acima transcrito, afrontar a própria efetividade da Lei 

Maior. 

Nesse diapasão, adotando o entendimento consolidado no Colendo Supremo Tribunal Federal, afasto a aplicação da 

mencionada Súmula, adentrando na análise da ocorrência, ou não, de ofensa à literal disposição de lei. 
Em sede de juízo rescindendo, assiste razão ao INSS. 

Com relação ao coeficiente do benefício da pensão por morte, oportuno traçar um breve esboço histórico a respeito do 

tema. 

A pensão por morte será devida ao dependente do segurado, aposentado ou não, que falecer (artigo74 da Lei nº 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do artigo 16 da mesma lei, quais sejam: 

(...) 

No regime anterior à Lei nº 8.213/91, a pensão por morte era composta por uma cota familiar equivalente a 50% do 

salário-de-benefício, acrescida de 10% por dependente. 

Posteriormente, a Lei nº 8.213/91 trouxe a lume nova determinação, estabelecendo uma parcela de 80% relativa à 

família, acrescida de 10% por dependente, até o máximo de dois. 

A Lei nº 9.032/95, por sua vez, determinou que o benefício corresponderia a 100% do salário-de-benefício e, mais 

recentemente, a Lei nº 9.528/97 estabeleceu que o benefício, para o conjunto dos segurados, corresponde a 100% do 

valor da aposentadoria que o segurado teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, 

observado o disposto no artigo 33 da lei. 

Assim, a questão suscitada se refere à aplicação ao benefício concedido em 1982, das majorações expressas na Lei nº 

8.213, de 24/07/1991, em sua redação original, que alterou a cota familiar do benefício pensão por morte para 80% do 

valor da aposentadoria, ou a que teria direito se aposentado à data do óbito, acrescida de tantas parcelas de 10% do valor 
da mesma, quantos fossem os dependentes, até o máximo de 02 (100%), e, posteriormente, na Lei nº 9.032, de 

28/04/1995, que alterou o artigo 75 da citada Lei nº 8.213/91, determinando que todas as pensões mensais 

correspondam a 100% do salário-de-benefício, não podendo ser inferiores ao salário mínimo, nem superiores ao limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

De fato, a pensão por morte é regida pela lei vigente ao tempo do óbito do segurado, que é o suporte fático para a 

concessão do benefício. No entanto, a discussão que aqui se instala é a aplicação da lei no tempo quanto à revisão do 

benefício. 

Nessa linha de raciocínio, deve-se aplicar a lei nova a todos os benefícios, salientando-se, todavia, que não é autorizada 

a retroatividade da lei, mas sim a sua incidência imediata, de modo que eventual elevação no percentual dos benefícios, 

somente valerá a partir da vigência da nova lei, sendo vedada a sua incidência em período anterior. 
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É certo que, no sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum é subordinado ao do efeito 

imediato da lei nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, de tal sorte que a 

norma que entra em vigor alcança as relações jurídicas que lhe são anteriores, não nos seus efeitos já realizados, mas 

naqueles que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência. 

Nessa esteira, conclui-se que o coeficiente de cálculo do valor da pensão por morte poderá ser elevado, levando-se em 

consideração o disposto no artigo 75 da referida lei, em sua redação original, no sentido de que: "o valor mensal da 

pensão por morte será constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data de seu falecimento, mais 

tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o 

máximo de 2 (duas)", inclusive, ressaltando-se que tal acréscimo torna-se devido a partir de 05/04/1991, conforme 

determinação expressa da lei em seu artigo 145 e, por fim, majora-se o coeficiente para o valor de 100 % do salário-de-

benefício, a partir da vigência da Lei n.º 9.032/95. 

Contudo, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, nos 

Recursos Extraordinários n°s 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, decidiu de forma contrária ao posicionamento 

acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não podem 

sofrer a incidência do percentual de 100%, não cabendo, portanto, a revisão ora pleiteada. 

Dessa forma, ressalvado meu entendimento pessoal, adoto a decisão da Corte Suprema, julgando não ser devido o 

aumento do coeficiente de cálculo da pensão por morte concedida à parte segurada. 
Por tais razões, reconheço a existência de violação à literal disposição dos artigos 5º, XXXVI, e 195, § 5º, ambos da 

Constituição Federal, bem como do artigo 75 da Lei n° 8.213/91, julgando procedente a ação rescisória, com fulcro no 

inciso V do artigo 485 do CPC. 

Feito o juízo rescindendo, passo ao juízo rescisório. 

O exame dos autos mostra que a parte segurada promoveu ação de revisão de sua pensão por morte, que tem como data 

de início a de 08/07/1982 (fl. 30). Requereu que o INSS fosse condenado à revisão de seu benefício, de modo a pagá-lo 

no percentual de 100% do salário de benefício, a partir advento da Lei n° 9.032/95, em observância ao princípio 

constitucional da isonomia. 

Conforme já restou amplamente fundamentado e em atenção ao assentado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento dos Recursos Extraordinários n°s 416827 e 415454, o pedido de majoração do coeficiente da pensão por 

morte percebida pela parte segurada não pode ser acolhido, devendo a ação subjacente ser julgada improcedente. 

Por derradeiro, com o decreto da improcedência da ação originária, necessário analisar o pedido formulado pela 

Autarquia Previdenciária, no sentido de se proceder, ou não, o desconto, nos moldes do inciso II do artigo 115 da Lei 

8.213/91, dos eventuais valores pagos a maior, em decorrência de sua condenação na ação originária. 

Não se desconhece a existência de controvérsia na E. 3ª Seção de Julgamentos acerca do conhecimento, ou não, de tal 

pedido, por entenderem, alguns, que referido pedido ensejaria a indevida ampliação do objeto da ação rescisória em 

relação ao processo originário. 
Entendo, no entanto, pela possibilidade de conhecimento do pedido de restituição ou desconto dos eventuais valores 

percebidos pelo segurado, o qual aprecio a seguir. 

A jurisprudência é pacífica no sentido de que é indevida a restituição das verbas de caráter alimentar percebidas de boa-

fé, em decorrência de sentença judicial transitada em julgado, em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

Também na Egrégia 3ª Seção já tive oportunidade de me manifestar pelo indeferimento do pedido de restituição, 

quando do julgamento da Ação Rescisória nº 2007.03.00.086240-3, de relatoria da Eminente Juíza Federal Convocada 

Giselle França, cuja ementa segue transcrita: 

(...) 

Por isso, julgo improcedente o pedido de desconto, pelo INSS, nos moldes do inciso II do artigo 115 da Lei de 

Benefícios, uma vez que entendo ser indevida a restituição dos valores recebidos de boa-fé. 

Aliás, sobre a procedência da ação rescisória, improcedência da ação originária e improcedência do pedido de 

restituição, em casos similares ao presente, já decidiu reiteradamente a E. 3ª Seção de Julgamentos. É o que se vê dos 

arestos abaixo transcritos, citados a título ilustrativo: 

(...) 

Posto isso, julgo procedente a ação rescisória para desconstituir a r. decisão proferida nos autos da Apelação Cível nº 
2005.61.27.000161-9, nos termos do inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

Proferindo novo julgamento, julgo improcedente o pedido formulado naquele feito, mantendo a tutela antecipada que 

determinou a suspensão de todo e qualquer pagamento decorrente da r. decisão ora rescindida. Julgo improcedente 

ainda, o pedido formulado pelo INSS, de desconto dos valores já pagos à parte ré, na ação subjacente, nos termos da 

fundamentação. 

Deixo de condenar a parte ré nas verbas de sucumbência, por serem beneficiários da justiça gratuita. 

Oficie-se o MM. Juiz da 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista (Processo n° 2005.61027.000161-9), comunicando o 

inteiro teor da presente decisão. 

Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Cumpridas todas as formalidades legais, certificado o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo." 
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"PROC. -:- 2008.03.00.014669-6 AR 6137 

D.J. -:- 6/6/2011 

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014669-58.2008.4.03.0000/SP 

2008.03.00.014669-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL  

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI 

HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU : ANTONIO APARECIDO VERONEZI  

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI  

No. ORIG. : 2001.03.99.014735-8 Vr SAO PAULO/SP  

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória de autoria do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, proposta em face 

do Antonio Aparecido Veronezi com fundamento no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, visando 

rescindir a r. sentença proferida pelo MM. Juízo de Direito da Primeira Vara Cível de Matão/SP, nos autos do processo 

n° 624/99, que julgou procedente o pedido formulado nos embargos à execução, deixando, todavia, de condenar a parte 

exequente ao pagamento de honorários advocatícios, por se tratar de beneficiária da justiça gratuita. 
O INSS sustenta que a referida decisão deve ser rescindida com fulcro no inciso V do artigo 485 do CPC, por ofensa a 

literal disposição dos artigos 20 do Código de Processo Civil e 12 da Lei n° 1.060/50. 

Esclarece que o ora réu lhe moveu ação objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço (Processo n° 

624/99 - Primeira Vara Cível de Matão/SP), que foi julgada procedente. 

Afirma que com o trânsito em julgado da referida ação e com a apresentação dos cálculos de liquidação, foi citado nos 

termos do artigo 730 do CPC, razão pela qual ajuizou os embargos de devedor nos quais se proferiu a r. sentença 

rescindenda. 

Aduz que a condenação do vencido ao pagamento de honorários advocatícios não se constitui em faculdade do Juízo, 

sendo que a não condenação, tal como ocorreu na r. decisão rescindenda, fere o disposto nos mencionados artigos 20 do 

CPC e 12 da Lei n° 1.060/50. 

Formula, por tais razões, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pedido de antecipação de tutela, para 

que seja determinada a suspensão dos efeitos da r. sentença rescindenda até o julgamento do mérito da presente ação. 

Requer, outrossim, a procedência da presente ação, com a rescisão da r. decisão rescindenda e, em novo julgamento, a 

condenação da parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor da causa (R$ 31.956,50). 

A presente ação veio instruída com os documentos das fls. 06/62. 

O trânsito em julgado da r. decisão rescindenda ocorreu em 05/09/2007 e 20/09/2007, respectivamente, para o ora réu e 
para o INSS (fl. 62 v°). A ação rescisória foi ajuizada em 24/04/2008. 

Recebidos os autos, o feito foi distribuído à relatoria da Exma. Desembargadora Federal Ana Maria Pimentel que, em 

decisão exarada nas fls. 65/68, indeferiu o pedido de antecipação de tutela, reconheceu a desnecessidade do depósito 

prévio e determinou a citação da parte ré. Certidão de decurso de prazo para interposição de agravo da referida decisão 

na fl. 77. 

A parte ré apresentou sua contestação nas fls. 78/86, aduzindo a inexistência de violação literal a disposição de lei e que 

o pedido ora formulado esbarra no disposto nas Súmulas 343 do E. STF e 134 do extinto TFR, requerendo a 

improcedência do pedido. Apresentou ainda, os documentos acostados nas fls. 87/100, dentre os quais se encontram a 

procuração e a declaração de hipossuficiência. 

Nas fls. 111 e 114 v° existem certidões que comprovam a oposição de impugnação ao valor da causa e a citação da 

parte ré em 18/07/2008, respectivamente. 

Deferidos os benefícios da justiça gratuita em favor da parte ré, foi dado prazo para a Autarquia Previdenciária se 

manifestar, nos termos do artigo 389 do CPC (fl. 116). Certidão de decurso de prazo sem manifestação do Instituto na 

fl. 121. 

Em despacho exarado na fl. 122, facultou-se prazo para as partes especificarem provas, tendo o Instituto requerido o 

julgamento antecipado da lide (fl. 124). Certidão de decurso de prazo para a parte ré especificar provas na fl. 126. 

Por força do Ato n° 10.025, de 30 de junho de 2010, o processo foi a mim redistribuído em 08 de julho de 2010, por 
sucessão (fl. 126 v°). 

Despacho saneador proferido na fl. 127, com abertura de vista para apresentação de razões finais pelo INSS, que deixou 

o prazo transcorrer em branco (fl. 129). 

Na fl. 132, foi aberta vista para a parte ré apresentar razões finais, com determinação de posterior remessa dos autos 

para o Ministério Público Federal para parecer. Certidão de decurso de prazo sem oferecimento de razões finais pela 

parte ré na fl. 134. 

O Ministério Público Federal, em manifestação do I. Procurador Regional da República Dr. Ademar Viana Filho, 

invocando o disposto nas Súmulas 343 do E. STF e 134 do extinto TFR, opinou pela improcedência da ação rescisória. 

É o relatório. 

Decido. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social sustenta a necessidade de rescisão do r. julgado, por vislumbrar a existência de 

violação ao disposto nos artigos 20 do CPC e 12 da Lei n° 1.060/50. E, em novo julgamento da ação subjacente, requer 

a condenação do vencido ao pagamento de honorários advocatícios. 

A parte ré e o Ministério Público Federal, de outra parte, aduzem que o pedido veiculado na presente ação esbarraria no 

disposto nas Súmulas 343 do E. STF e 134 do extinto TFR. 

De fato, a questão posta em juízo diz respeito à necessidade de condenação, ou não, de beneficiário da justiça gratuita 

ao pagamento de honorários advocatícios, quando vencido na ação. 

No caso em pauta, conforme se constata da r. decisão rescindenda (fls. 60/61), o MM. Juízo de Direito da Primeira Vara 

Cível de Matão/SP houve por bem em não condenar a parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios, por se 

tratar de beneficiário da justiça gratuita. 

Importante destacar que este Relator não desconhece a existência de jurisprudência que entende que o beneficiário da 

justiça gratuita não faria jus à isenção da condenação nas verbas da sucumbência, dentre as quais se inserem os 

honorários advocatícios: para essa corrente, o artigo 12 da Lei n° 1.060/50 apenas asseguraria a suspensão de seu 

pagamento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, caso persista a condição de hipossuficiência. Nesse sentido, cito, a título 

ilustrativo: STJ, RESP 200801844201, Primeira Turma, v.u., Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 26/03/2009; TRF 1ª 

Região, AC 200432000053183, Quinta Turma, v.u., Relatora Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, E-

DJF1 de 26/11/2010, p. 67; TRF 1ª Região, AC 200338000710869, Primeira Turma, v.u., Relatora Desembargadora 

Federal Ângela Catão, E-DJF1 de 26/10/2010, p. 09; TRF 4ª Região, AC 00006009620104049999, Quarta Turma, por 
maioria, Relatora Desembargadora Federal Marga Inge Barth Tessler, DE de 31/05/2010. 

Evidente que tal entendimento viria ao encontro da tese sustentada pelo INSS na presente ação rescisória, de violação a 

literal disposição de lei e, por conseguinte, da necessidade de rescisão do r. julgado e de condenação da parte exequente 

ao pagamento de honorários advocatícios, vez que restou vencida na ação subjacente. 

Não se desconhece, outrossim, que ampla também é a jurisprudência que compartilha do mesmo entendimento contido 

na r. sentença rescindenda, entendimento inclusive, amplamente acolhido por esta E. Corte Regional. É o que se vê dos 

arestos abaixo citados (grifos nossos): 

(...) 

Nesse contexto, parece que o que a Autarquia Previdenciária pretende, de fato, é reabrir uma discussão amplamente 

aforada e debatida na jurisprudência, o que não se pode admitir. 

A ação rescisória, como é cediço, não se presta a socorrer o inconformismo do sucumbente, especialmente ante um 

julgamento baseado nos princípios norteadores do direito e da legalidade, fundado em provas e circunstâncias cuja 

falsidade sequer se cogita. 

Antonio Carlos Marcato, a respeito do tema, ensina que: 'Nesse sentido é que deve ser entendida a expressão violar 

literal dispositivo de lei. Literal no sentido de flagrante, inequívoco, palmar, evidente. Literal no sentido de que 

qualquer um que analisar o julgamento terá condições objetivas de que o julgador errou na aplicação da lei.' 

Tanto é assim que nossa Corte Suprema sedimentou a questão ao editar a Súmula nº 343: 
'Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto 

legal de interpretação controvertida nos tribunais.' 

Nem se cogite que a matéria posta aqui tenha cunho constitucional - o que autorizaria a propositura da ação rescisória. 

No âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, a aplicação da referida Súmula é pacífica quando se tratar de matéria 

infraconstitucional (grifos nossos): 

(...) 

Destarte, ante a impossibilidade de se intentar ação rescisória para desconstituir julgamento baseado em jurisprudência 

controvertida, verifico faltar à presente demanda condição essencial para o seu manejo, não se acolhendo, portanto, o 

pedido de rescisão do julgado com fulcro no inciso V do artigo 485 do CPC. 

Sobre o tema, interessante citar, a título ilustrativo, os arestos abaixo transcritos (grifos nossos): 

(...) 

Por isso, trazendo, a presente ação, pedido manifestamente inadmissível, deve ser decidida monocraticamente, com base 

no disposto no artigo 557 do CPC. 

Destaque-se, por derradeiro, que esta E. Terceira Seção de Julgamentos já se posicionou no sentido da viabilidade de 

aplicação do artigo 557 do CPC às ações rescisórias, especialmente em hipótese semelhante a do caso concreto, de 

pedido de rescisão fundamentado no inciso V do artigo 485 do CPC. É o que se vê do aresto abaixo citado (grifos 

nossos): 
'DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 285-A, AMBOS DO CPC. 

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO 

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL 

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE 

LEI PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Consoante entendimento consolidado nesta E. Seção, em sede de agravo previsto no art. 557, parágrafo 1º, do CPC, 

não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada e ausentes qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder. 

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas 

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a celeridade e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2011 49/470 

a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental, em respeito à garantia 

fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal. Precedentes: AR 

0002367.89.2011.4.03.0000, jul. 08.02.2011 - Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 

09.02.2011, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, e AR 0029430-26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky). 

III - Se a parte autora busca, em última análise, emprestar à ação rescisória verdadeira natureza recursal, com o objetivo 

de ver reformada decisão acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, mediante nova análise interpretativa das 

disposições legais que entende aplicáveis à espécie, há que incidir na espécie o enunciado da Súmula n° 343, do C. 

Supremo Tribunal Federal, que obsta o acolhimento de ações rescisórias nos casos em que seja evidente a ausência de 

violação a literal disposição de lei. 

IV - No presente caso, é aplicável o contido na Súmula 343 do E. STF uma vez que, não se tratando de tema 

constitucional, há importante divergência jurisprudencial quanto ao tema de mérito da ação rescisória. No tocante à 

interpretação judicial do art. 3º, § 1º, da Lei n° 10.666/2003 ('Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será 

considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. § 1º Na hipótese de 

aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde 

que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na 

data do requerimento do benefício.'), há precedentes da 3ª Seção do Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

irrelevância da manutenção da condição de segurado como pressuposto para a concessão de aposentadoria por idade, o 
que pressupõe a ausência de simultaneidade no preenchimento dos requisitos da idade e da carência necessários ao 

deferimento do benefício. Não obstante, o mesmo Superior Tribunal de Justiça, há concomitantes julgados da 5ª e 6ª 

Turmas no tocante à obediência ao cumprimento da exigência posta no artigo 143 da Lei n° 8.213/91, de prestação da 

atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria por idade aludida no dispositivo 

legal em comento. 

V - Na verdade, o tema a respeito do preenchimento simultâneo dos quesitos (1) idade, (2) manutenção da qualidade de 

segurado trabalhador rural à época do requerimento ou do implemento da idade e (3) comprovação do tempo de 

atividade rural em período equivalente ao da carência tem suscitado muita controvérsia na jurisprudência deste E. TRF 

e dos demais tribunais regionais. Há julgados que se inclinam pelo cumprimento dos três quesitos simultaneamente, seja 

à época do requerimento, seja à época do implemento do quesito idade, como outros que não exigem a simultaneidade. 

Em face, pois, de tal dissensão, a matéria sub judice tem interpretação controvertida nos tribunais, a impossibilitar o 

sucesso deste feito rescisório, a teor do que reza o enunciado da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal. 

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento.' (TRF 3ª Região, AR 201003000272477, Terceira Seção, v.u., 

Relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, DJF3 CJ1 Data: 15/04/2011, p. 30) 

Sobre o mesmo tema (grifos nossos): 

'AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO INTERNO. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. SÚMULA N° 343 

DO STF. 
1. Agravo interno interposto contra decisão monocrática que indeferiu inicial de ação rescisória com apoio na Súmula 

n° 343 do STF. A parte autora objetiva a rescisão do acórdão que negou o direito de permanecer como contribuinte de 

futura pensão militar em favor de sua filha maior, pois ele fora demitido do serviço ativo, a pedido, em outubro/1970. 

2. O acórdão rescindendo está respaldado em interpretação majoritária, acolhido, à época pelos Tribunais, e, neste caso, 

como há violação a literal disposição de lei. Ademais, o sucesso do agravo interno, manifestado com fulcro no art. 557, 

§ 1º, do CPC, exige que a parte demonstre a ausência dos pressupostos de aplicação do caput do referido artigo, o que 

não ocorreu no presente caso. 

3. Agravo desprovido.' (TRF 2ª Região, AR 201002010092366, Terceira Seção Especializada, v.u., Relator 

Desembargador Federal Guilherme Couto, E-DJF2R de 30/08/2010, pp. 03-04) 

'PROCESSO CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - 

ALEGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO NÃO ACOLHIDA - MATÉRIA NÃO 

AVENTADA NA PETIÇÃO INICIAL - CLARA INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE 

LEI - DECISÃO MONOCRÁTICA - INDEFERIMENTO DA INICIAL - PRINCÍPIO DA ECONOMIA 

PROCESSUAL. 

I - Ao juiz cumpre compor a lide na forma em que foi posta em juízo, decidindo nos limites do pedido do autor e da 

resposta do réu, sendo-lhe defeso o conhecimento de matéria estranha ao que lhe foi apresentado, não haveria como a 

sentença rescindenda se pronunciar sobre eventual inexigibilidade do título calcada no § único do art. 741. Do contrário, 
haveria clara ofensa à literalidade dos arts. 128, 458 e 460 do CPC, ensejando, aí sim, o ajuizamento de ação rescisória 

fundamentada no art. 485, V, do mesmo diploma legal. 

II - O Direito Processual Brasileiro, atento aos princípios da economia processual e instrumentalidade das formas, 

reflexos de uma demanda social por uma prestação jurisdicional mais célere e efetiva, tem evoluído de forma 

inequívoca e abrangente para a inviabilidade do prosseguimento de demandas e recursos sabidamente condenados a 

desfechos desfavoráveis. Nesse sentido, entre tantos, podemos citar os arts. 285-A, 515, § 3º, 527, I, 543-A, 543-B, 557, 

do CPC, bem como a Lei n° 11.417/06, disciplinadora da súmula vinculante do STF.' (TRF 2ª Região, AR 

200702010101976, Quarta Seção Especializada, v.u, Relator Desembargador Federal Sergio Schwaitzer, DJU 

09/04/2008, p. 423). 

'PROCESSUAL CIVIL - FINANCIAMENTO - AGRAVO INTERNO - INDEFERIMENTO DA INICIAL DE AÇÃO 

RESCISÓRIA - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO RELATIVA AO FCVS - LITISCONSÓRCIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2011 50/470 

PASSIVO NECESSÁRIO NÃO CONFIGURADO - INOCORRÊNCIA DE AFRONTA À LITERAL DISPOSIÇÃO 

CONTIDA NO ART. 47 DO CPC - INEXISTÊNCIA DE MOTIVO PARA INVALIDAR A TRANSAÇÃO. 

I - Há muito a jurisprudência se encontra consolidada no sentido da ilegitimidade passiva da União nas causas relativas 

ao Sistema Financeiro da Habitação que envolvam o FCVS, cabendo unicamente à CEF responder a essas ações, na 

qualidade de sucessora do BNH (CC 21318/RS, STJ, Primeira Seção, DJ 15/06/98, Relator, Min. JOSÉ DELGADO; 

CC 21647/SC, STJ, DJ 03/08/98, Rel. Min. GARCIA VIEIRA; RESP 218135, STJ, Terceira Turma, DJ 10/04/00, 

Relator WALDEMAR ZVEITER). 

II - Os elementos constantes dos autos denotam que a matéria posta em juízo na ação originária estava bastante clara, 

sendo que em nenhum momento o autor pleiteou a quitação do financiamento relativo a outro apartamento que não 

fosse aquele convertido nos autos, situação que se extrai, outrossim, do próprio conteúdo da contestação do agente 

financeiro, onde se demonstra total compreensão da lide tal como proposta. 

III - O Direito Processual Brasileiro, atento aos princípios da economia processual e instrumentalidade das formas, 

reflexos de uma demanda social por uma prestação jurisdicional mais célere e efetiva, tem evoluído de forma 

inequívoca e abrangente para a inviabilidade do prosseguimento de demandas e recursos sabidamente condenados a 

desfechos desfavoráveis (arts. 285-A, 515, § 3º, 527, I, 543-A, 543-B, 557, do CPC, bem como a Lei n° 11.417/06, 

disciplinadora da súmula vinculante do STF, entre tantos outros dispositivos legais)." 

(TRF 2ª Região, AGTAR 200502010048230, Quarta Seção Especializada, v.u., Relator Desembargador Federal Sérgio 

Schwaitzer, DJU 31/07/2007, p. 317) 
Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação rescisória, com fulcro no artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

Condeno o INSS, em virtude da sucumbência, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 550,00 

(quinhentos e cinquenta reais). 

Oficie-se o MM. Juízo de Direito da Primeira Vara Cível de Matão (Processo n° 624/99), comunicando o inteiro teor da 

presente decisão. 

Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Cumpridas todas as formalidades legais, certificado o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo." 

 

E a demanda crescente por uma justa e efetiva resposta do Poder Judiciário, fruto das modernas transformações que ora 

se operam na sociedade brasileira, encontra respaldo, também, na própria Lei Orgânica da Magistratura Nacional 

(LOMAN), Lei Complementar 35, de 14 de março de 1979, cujo art. 90, § 2º, prevê: 

 

"Art. 90. O Regulamento Interno disporá sobre as áreas de especialização do Tribunal Federal de Recursos e o número 

de Turmas especializadas de cada uma das Seções bem assim sobre a forma de distribuição dos processos. 

(...) 
§ 2º. O relator julgará pedido ou recurso que manifestamente haja perdido objeto, bem assim, mandará arquivar ou 

negará seguimento a pedido ou recurso manifestamente intempestivo ou incabível, ou, ainda, que contrariar as questões 

predominantemente de direito, súmula do Tribunal ou do Supremo Tribunal Federal. Deste despacho caberá agravo , em 

cinco dias, para o órgão do Tribunal competente, para o julgamento do pedido ou recurso, que será julgado na primeira 

sessão seguinte, não participando o relator da votação." 

 

Isso sem se esquecer do Regimento Interno desta Casa, que no seu art. 33, relativo à competência do Relator, inciso 

XIII, preconiza: 

 

"Art. 33. Compete ao Relator: 

(...) 

XIII - mandar arquivar ou negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente intempestivo ou incabível, ou quando 

incompetente o Tribunal; 

(...)." 

 

Como consequência, tenho que o julgamento com espeque nos artigos em voga, desde que rigorosamente atendidas as 

exigências que lhes são imanentes, afigura-se proceder salutar, em busca dos ideais do art. 5º, inc. LXXVIII, da 
Constituição Federal, como visto, a razoável duração do processo e bem assim os meios que garantam a celeridade de 

sua tramitação. 

Nesse norte: 

 

"PROC. -:- 2011.03.00.022018-4 AR 8206 

D.J. -:- 19/8/2011 

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022018-10.2011.4.03.0000/SP 

2011.03.00.022018-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI  

AUTOR : JULIANA VIEIRA CARDOZO  

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI  
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CODINOME : JULIANA VIEIRA CARDOSO  

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR  

No. ORIG. : 00316905720074039999 Vr SAO PAULO/SP  

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por JULIANA VIEIRA CARDOZO em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, com fundamento no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, para desconstituir o v. 

acórdão proferido pela Nona Turma desta E. Corte, de relatoria da eminente Juíza Federal Convocada Noemi Martins, 

que, em ação previdenciária, negou provimento ao agravo legal da parte autora, mantendo a decisão monocrática que 

julgara improcedente o pedido de pensão por morte. 

Sustenta a parte autora, em suma, a ocorrência de violação literal a disposição de lei na decisão rescindenda, fundada na 

não aplicação do preceituado no artigo 102 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original. Afirma ter preenchido os 

requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, uma vez que restava comprovada a sua dependência com 

a sua falecida mãe, não subsistindo a argumentação quanto à perda da qualidade de segurado, a teor da redação original 

do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, antes das alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, pois o óbito de sua mãe ocorreu 

em 24.05.1996, antes da vigência da nova redação do citado preceito legal. Pleiteia a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita, bem como a dispensa do depósito prévio. 

É o relatório. Decido. 
O pedido formulado pela parte autora não merece prosperar, devendo ser negado liminarmente. 

Estabelece o artigo 285-A do Código de Processo Civil, que: 

'Art. 285-A . Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada.' 

NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, 'in' CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

COMENTADO e Legislação Extravagante, RT, 10ª edição, 2007, ao comentar o artigo 285-A , nota 12, ensina que: 

'12. PROCESSOS E PROCEDIMENTOS EM QUE INCIDE A NORMA. Nada obstante o CPC 285-A se localize 

topicamente dentro do procedimento comum ordinário, do Livro do processo de conhecimento, a norma comentada tem 

natureza jurídica de regra geral de processo e procedimento, motivo pelo qual se aplica a toda e qualquer ação, 

independentemente da competência do juízo e do rito procedimental que se imprima à ação repetida. (...) A incidência 

da norma comentada dá-se, também, no âmbito dos tribunais, para as ações de sua competência originária." 

Portanto, nos casos em que a questão controvertida for exclusivamente de direito e, no Juízo, já houver decisões de total 

improcedência, poderá o magistrado julgar liminarmente o processo, dispensada inclusive a citação da parte ré. Este 

procedimento se aplica inclusive a ações originárias no âmbito dos tribunais, como no caso desta ação rescisória'.  

E esta é a hipótese dos autos. 

No que diz respeito ao pedido de rescisão do julgado em razão de violação literal a disposição de lei (CPC, art. 485, inc. 
V), há necessidade de que a alegada violação se refira estritamente em relação à norma invocada na inicial. Nesse 

sentido, pacífico é o entendimento da jurisprudência: 

(...) 

No caso, o v. acórdão rescindendo, quanto à perda da qualidade de segurada da falecida, invocando os fundamentos da 

decisão monocrática que lhe precedia, assim se pronunciou (fls. 128/129): 

'A decisão agravada analisou, em pormenores, o artigo 102 da Lei n.º 8.213/91, com todas suas nuances, delimitando, 

ainda, sua interpretação. 

Por oportuno, reitero alguns dos argumentos expostos quando de sua prolação:' 

(...) 

Não se vislumbra, ainda, ofensa a direito adquirido da parte autora, por conta de interpretação de legislação vigente por 

ocasião do fato gerador do benefício, de ver desconsiderada a eventual perda da qualidade de segurado da previdência 

social do falecido quando de seu óbito. O artigo 102, caput, da lei nº 8.213/91, em sua redação original, dispõe: 

'Art. 102. A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios.' 

Em que pese a redação dúbia do legislador, atualmente corrigida pela lei nº 9.528/97, que, de fato, conduz à conclusão 

de que inexiste perda da qualidade de segurado para a concessão de aposentadoria ou pensão, entendo que, com o fito 

de privilegiar os princípios constitucionais do custeio e da seletividade, refiro-me aos artigos 195, § 5º e 194, inciso III 
da Carta Magna, o referido cânone deve ser interpretado no sentido de que para a concessão de benefícios 

previdenciários exige-se a qualidade de segurado - obviamente com as atuais ressalvas da lei nº 10.666/03. 

Na verdade, o artigo em tela, para preservar o também princípio constitucional do direito adquirido, insculpido no artigo 

5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, estabeleceu que não haverá perda da qualidade de segurado quando o 

instituidor fizer jus a benefício previdenciário adquirido antes de seu óbito, o que não é o caso dos autos. 

Apesar de a pensão por morte independer de carência, consoante dispõe o artigo 26, inciso I, da lei nº 8.213/91, não 

sendo exigível, portanto, um número mínimo de contribuições mensais do segurado para gerar direito ao benefício, 

referido dispositivo não dispensa a comprovação da qualidade de segurado do falecido. Respaldo-me no disposto no 

artigo 15 da lei nº 8.213/91.' 

Como consignado acima, a decisão manifestou-se expressamente sobre o artigo 102 da Lei nº 8.213/91. Pretende a 

agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 
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Deste modo, a decisão ora agravada foi fundamentada e proferida com observância do princípio do livre convencimento 

do Juiz, não padecendo de qualquer vício formal que justifique sua reforma." 

Logo, não restou identificada a literal violação a disposição de lei, pois a decisão rescindenda entendeu que a falecida 

mãe da parte autora não mantinha a qualidade de segurada à época do evento morte, conforme preceito do artigo 15 da 

Lei nº 8.213/91, em decorrência do lapso temporal sem contribuição da falecida ser maior que 36 (trinta e seis) meses.  

Por ocasião do julgamento do recurso especial nº 1.110.565/SE, em regime de recurso repetitivo, ocorrido em 

27.05.2009, de relatoria do Ministro Felix Fischer, a Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, firmou entendimento definitivo sobre a questão, nos seguintes termos: 

(...) 

Nesse sentido, cito outra decisão do C. STJ: 

(...) 

Inclusive encontra-se sumulada essa questão pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

Nesse sentido, também já decidiu esta Terceira Seção deste E. Tribunal Regional da 3ª Região, quanto à matéria ora 

discutida: 

(...) 

Desta forma, improcede a alegação da parte autora no sentido de que a decisão rescindenda teria incorrido em violação 

literal a disposição de lei ao indeferir o pedido de pensão por morte, considerando a perda da qualidade de segurado da 
falecida, mesmo que a teor da redação original do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, em razão do óbito de sua mãe ter 

ocorrido em 24.05.1996, antes das alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97 ao citado preceito legal. 

Logo, não se prestando a demanda rescisória ao reexame da lide, mesmo que para correção de eventuais injustiças, 

entendo não estar configurada a hipótese de rescisão da decisão passada em julgado, prevista no artigo 485, inciso V, do 

Código de Processo Civil. 

Por fim, em razão do requerimento formulado na petição inicial e da juntada de declaração de pobreza (fls. 07 e 09), 

entendo ser caso de deferir para a parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Ante o exposto, julgo improcedente a presente rescisória , nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos." 

 

"PROC. -:- 2010.03.00.028925-8 AR 7642 

D.J. -:- 1/7/2011 

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028925-35.2010.4.03.0000/SP 

2010.03.00.028925-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL  

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  
ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA  

HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU : PATRICIA DA SILVA incapaz e outros  

JAQUELINE FRANCISCA DA SILVA incapaz  

MONICA FRANCISCA DA SILVA incapaz  

REPRESENTANTE : MARIA SOLANGE DA SILVA GOMES  

SUCEDIDO : MARISA BELO DA SILVA espolio  

No. ORIG. : 00.00.01109-4 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP  

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória de autoria do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, proposta em face 

do Espólio de Maria Belo da Silva e de suas sucessoras Patrícia da Silva, Jaqueline Francisca da Silva e Mônica 

Francisca da Silva, com fundamento no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, visando rescindir a r. 

decisão prolatada pela Oitava Turma do E. Corte Regional que, nos autos da Apelação Cível nº 2002.03.99.019938-7, 

não conheceu do reexame necessário e negou seguimento à apelação do INSS, mantendo a r. sentença que julgou 

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez em favor da parte ré, proferida na ação n° 337/00 - 

Primeira Vara do Foro Distrital de Campo Limpo Paulista/SP. 

O INSS sustenta que a referida decisão deve ser rescindida com fulcro no inciso V do artigo 485 do CPC, por ofensa à 
literal disposição dos artigos 15 e 42 da Lei n° 8.213/91. 

Esclarece que a falecida Maria Belo da Silva lhe moveu ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio doença ou benefício assistencial em seu favor, tendo a r. sentença de primeiro grau julgado procedente o pedido, 

para condená-lo ao pagamento de aposentadoria por invalidez. 

Afirma que este E. Tribunal Regional, através da r. decisão rescindenda, acabou por manter integralmente a referida 

sentença, por considerar intempestiva a apelação dela interposta e por não conhecer do reexame necessário, estando o 

feito atualmente em fase de execução e com as sucessoras de Maria Belo da Silva já habilitadas, considerando que seu 

óbito ocorreu em 10/11/2006. 

Aduz que 'apesar da sua condenação para a concessão de aposentadoria por invalidez, uma análise dos documentos 

apresentados pela Ré Maria Belo da Silva demonstra que não possui direito ao referido benefício', vez que esta não 

possuía a qualidade de segurada, requisito exigido pelo artigo 42 da Lei n° 8.213/91. 
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Assevera que, segundo documentos juntados aos autos, a falecida teve seu último vínculo no período de 14/10/94 a 

11/11/94 (Auto Ônibus Chechinato S/A), tendo laborado anteriormente, entre 01/06/97 e 04/01/88 e entre 15/05/89 e 

02/08/89, para as empresas Theoto S/A e Performance - Recursos Humanos Ltda., respectivamente. E que, 'conforme 

laudo pericial, a incapacidade foi constatada a partir de 1.997, após o último parto, quando passou a sofrer de 

insuficiência renal crônica'. Ou seja, a seu ver, a falecida, 'quando ingressou com a ação, em 22/05/00, não detinha mais 

essa qualidade, pois ficou mais de doze meses sem contribuir para a Previdência Social, conforme artigo 15 da Lei 

8.213/91'. 

Formula, por tais razões, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pedido de antecipação de tutela, para 

que seja determinada a suspensão da execução da condenação que sofreu na ação subjacente. 

Requer, outrossim, a procedência da presente ação, com a rescisão da r. decisão rescindenda e, em novo julgamento, a 

improcedência do pedido formulado na ação originária. 

Pleiteia, por fim, a isenção do depósito previsto no inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil, por se tratar de 

autarquia federal. 

O trânsito em julgado da r. decisão rescindenda ocorreu em 13/04/2010 e 22/04/2010, respectivamente, para a ora ré e 

para o INSS (fl. 196). A ação rescisória foi ajuizada em 15/09/2010. 

Passo ao exame. 

No que pertine à condição de segurada da falecida Maria Belo da Silva junto à Previdência Social, analisando os 

documentos anexados à petição inicial, entendo que esta restou devidamente comprovada na ação subjacente. 
Isto porque, o período de graça de 12 (doze) meses, previsto no inciso II do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, prorroga-se 

por 12 (doze) meses para o segurado desempregado, nos termos do § 2º do referido dispositivo legal. 

Destaco que o encerramento do vínculo empregatício é, por si só, prova suficiente da ausência de relação de emprego. 

Nesse mesmo sentido, foi editada a Súmula nº 27 da Turma Nacional de Uniformização - TNU, que assim dispõe: 

'A ausência de registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação do desemprego por outros 

meios admitidos em Direito.' 

No caso concreto, noto que o último vínculo empregatício da falecida se encerrou em 11/11/1994 (fl. 20). Concluo, 

assim, à luz dos dispositivos legais supracitados, que ela manteve a qualidade de segurada por 24 (vinte e quatro) meses 

após a cessação das contribuições. 

Observo ainda que, conforme aduz o INSS e se constata do laudo pericial das fls. 67/72, a incapacidade total da falecida 

restou plenamente configurada 'em 1997, após o último parto', parto este que, segundo se infere da fl. 163, aconteceu 

em 07/08/1996 (nascimento da filha Mônica Francisca da Silva). 

Desta forma, tenho como certo que, à época da incapacidade total, a genitora das ora rés ostentava, de fato, a qualidade 

de segurada. 

Ressalto, ademais, que há outra razão para se afirmar a existência da qualidade de segurada da genitora da parte ré: a de 

que as testemunhas, ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, foram unânimes em afirmar 

que Maria Belo da Silva trabalhou em atividade na área urbana, citando inclusive os vínculos empregatícios que se 
encontram registrados na cópia da CTPS acostada nas fls. 19/21, deixando de exercê-la tão somente em decorrência do 

agravamento de seu quadro clínico (fls. 93/94). 

Aliás, sobre a manutenção da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, quando a interrupção do 

labor se deu em virtude da doença incapacitante, já decidiu a jurisprudência (grifos nossos): 

(...) 

Este foi o entendimento acolhido também pela r. sentença proferida na ação originária (fls. 97/99), com relação a 

qualidade de segurada da falecida, como se vê do trecho a seguir transcrito: 

(...) 

Por tais razões, não vislumbro, já de plano, qualquer ofensa ou violação à literal disposição dos artigos 15 e 42 da Lei 

n° 8.213/91 pelo r. aresto. 

Importante destacar que este Relator não desconhece a existência de jurisprudência que, para fins de aplicação do 

disposto no § 2º do artigo 15 da Lei n° 8.213/91, não aceita a mera anotação da rescisão do último contrato de trabalho 

como prova de desemprego, exigindo, para tanto, o registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social. Nesse sentido, cito, a título ilustrativo: TRF 3ª Região, AC 200803990148254, Nona Turma, v.u., 

Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, DJF3 CJ1 Data: 15/07/2009, p. 1140; TRF 3ª Região, AC 

2006183004489, Oitava Turma, v.u., Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, DFJ3 CJ1 Data: 13/04/2010, p. 

1006; TRF 1ª Região, AC 200438030066153, Primeira Turma, v.u., Relator Juiz Federal Convocado Reginaldo Márcio 
Pereira, e-DJF1 Data: 15/06/2010, p. 19. 

Evidente que tal entendimento viria ao encontro da tese sustentada pelo INSS na presente rescisória , de ausência da 

qualidade de segurada da genitora da parte ré. 

Não se desconhece, outrossim, que ampla também é a jurisprudência que compartilha do mesmo entendimento deste 

Relator e da r. decisão rescindenda. Nesse sentido, confira-se, a título ilustrativo: TRF 3ª Região, AC 

200903990315382, Décima Turma, v.u., Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 Data: 

26/05/2010, p. 888; TRF 3ª Região, APELREE 200203990057982, Sétima Turma, v.u., Relator Desembargador Federal 

Antonio Cedenho, DJF3 CJ1 Data: 05/05/2010, p. 577; TRF 3ª Região, AC 200903990018259, Décima Turma, v.u, 

Relatora Juíza Federal Convocada Giselle França, DJF3 CJ1 Data: 20/01/2010, p. 2174; TRF 4ª Região, AC 

200371020013947, Turma Suplementar, por maioria, Relator Juiz Federal Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle, DE 
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03/11/2009; TRF 1ª Região, AMS 20038020044140, Primeira Turma, v.u., Relator Juiz Federal Convocado Miguel 

Angelo de Alvarenga Lopes, E-DJF1 Data: 20/10/2009, p. 179. 

Nesse contexto, o que a Autarquia Previdenciária pretende, de fato, é reabrir uma discussão amplamente aforada e 

debatida, o que não se pode admitir. A ação rescisória não se presta a socorrer o inconformismo do sucumbente (que, no 

caso concreto, inclusive, perdeu o prazo para interpor recurso de apelação da r. sentença proferida na ação subjacente), 

especialmente ante um julgamento baseado nos princípios norteadores do direito e da legalidade, fundado em provas e 

circunstâncias cuja falsidade sequer se cogita. 

Antonio Carlos Marcato, a respeito do tema, ensina que: 'Nesse sentido é que deve ser entendida a expressão violar 

literal dispositivo de lei. Literal no sentido de flagrante, inequívoco, palmar, evidente. Literal no sentido de que 

qualquer um que analisar o julgamento terá condições objetivas de que o julgador errou na aplicação da lei.' 

Tanto é assim que nossa Corte Suprema sedimentou a questão ao editar a Súmula nº 343: 

(...) 

Nem se cogite que a matéria posta aqui tenha cunho constitucional - o que autorizaria a propositura da ação rescisória. 

Destarte, ante a impossibilidade de se intentar ação rescisória para desconstituir julgamento baseado em jurisprudência 

controvertida, verifico faltar à presente demanda condição essencial para o seu manejo, não se acolhendo, portanto, o 

pedido de rescisão do julgado com fulcro no inciso V do artigo 485 do CPC. 

Sobre o tema, interessante citar, a título ilustrativo, os arestos abaixo transcritos (grifos nossos): 

(...) 
Por isso, trazendo, a presente ação, pedido manifestamente inadmissível, deve ser decidida monocraticamente, não só 

pelo o que prevê o artigo 557 do CPC, mas também com base no artigo 285-A do Código de Processo Civil, que 

estabelece: 

'Art. 285-A . Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada.' 

O referido artigo, como é cediço, veio a atender tão conhecidos reclamos da sociedade, de uma prestação jurisdicional 

mais célere e efetiva, a fim de evitar o processamento e julgamento de pedido reiteradamente afastado pela 

jurisprudência, tal como no caso em tela, estando, pois, em plena consonância com o princípio constitucional contido no 

inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição da República de 1988. 

Sobre o assunto, interessante a lição de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery ('Código de Processo Civil 

Comentado e legislação extravagante', 10ª edição revista, ampliada e atualizada até 1º. 10.2007, São Paulo: Editora 

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555, item 4), in verbis: 

(...) 

Sobre a aplicabilidade do mencionado dispositivo às ações rescisórias, cabe, novamente, a lição dos mesmos 

doutrinadores (Obra citada, pp. 55-56, item 12): 

(...) 
Destaque-se, por derradeiro, que esta E. Terceira Seção de Julgamentos, em sessão ocorrida em 24/03/2011, julgando 

agravo regimental interposto em face da r. decisão monocrática proferida na AR n° 2010.03.00.027247-7, pelo Exmo. 

Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, posicionou-se no sentido da viabilidade de aplicação às ações rescisórias do 

disposto nos artigos 557 e 285-A do CPC, em hipótese semelhante a presente, de pedido de rescisão fundamentado no 

inciso V do artigo 485 do CPC, conforme se constata da ementa abaixo transcrita (grifos nossos): 

(...) 

Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação rescisória , com fulcro nos artigos 285-A e 557 do 

Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que não houve a citação da parte 

contrária. 

Oficie-se o MD. Juízo de Direito da Primeira Vara Distrital de Campo Limpo Paulista (Processo n° 337/00), 

comunicando o inteiro teor da presente decisão. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Cumpridas todas as formalidades legais, certificado o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo." 

 

Mencionem-se, dentre outros mais: AR 2769, proc. 2003.03.00.005069-5, rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJU 
29/11/2010; AR 4189, proc. 2004.03.00.034460-9, rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJU 29/11/2010; AR 7721, proc. 

2010.03.00.033691-1, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJU 29/11/2010; AR 4577, proc. 2005.03.00.072064-8, rel. Des. 

Fed. Fausto de Sanctis, DJU 17/6/2011; AR 4893, proc. 2006.03.00.057891-5, rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJU 

24/5/2011; AR 747, proc. 1998.03.01.104496-3, rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJU 15/12/2009. 

 

CASO CONCRETO 
 

MATÉRIA PRELIMINAR. ACÓRDÃO NOS TERMOS DO ART. 267, INC. IV, CPC. CABIMENTO DA 

RESCISÓRIA 
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Argumenta o INSS ser descabida a presente rescisória, uma vez que o acórdão censurado, de ofício, extinguiu o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o 

recurso voluntário. 

Embora o presente pronunciamento judicial tenha decidido a lide à luz do citado art. 267, inc. IV, do codex processual 

civil, venia concessa, entendo não ser a hipótese de descabimento da rescisória. 

É que o feito subjacente foi instruído com documentos e, não bastasse, na solução adotada houve efetiva inserção no 

mérito propriamente dito, considerado, inclusive, todo conjunto probatório colacionado, verbis (fls. 114-119): 

 

"A parte autora completou 55 anos de idade em 30.05.1986, devendo, assim, comprovar cinco anos de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

Para tanto, a autora juntou aos autos Certidão de Casamento datada de 23.12.1947 (fl. 06), a Carteira de Trabalho e 

Previdência Social de seu esposo (fl. 07/09) e a Carteira de Filiação ao Sindicato (fl. 16), nas quais seu marido está 

qualificado como lavrador. 

Entretanto, verifica-se dos autos, que a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural, no período de 

60 meses anteriores à data em que completou 55 anos de idade, pois embora haja Certidão de Casamento, Carteira de 

Trabalho e Previdência Social e Carteira de Filiação ao Sindicato demonstrando que seu cônjuge era lavrador, estas são 

anteriores às informações, encontradas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 81/84), que dão conta 

que seu marido recebeu o benefício de aposentadoria por idade, na qualidade de comerciário, desde 26.02.1985 e que a 
demandante é beneficiária de pensão por morte, na qual seu instituidor está qualificado como comerciário, desde 

28.06.2003. 

As testemunhas inquiridas no presente processo (fl. 49 e 49, vº), afirmaram que conhecem a autora há mais de trinta 

anos e que ela sempre exerceu suas atividades no meio rural, como bóia-fria. Contudo, tais depoimentos restam 

fragilizados diante da prova documental colhida. 

Por outro lado, destaco que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova 

testemunhal para a comprovação de atividade rural, sendo, assim, editada pelo E. STJ a Súmula 149, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Por fim, considerando que a autora completou 55 anos em 30.05.1986 (fl. 05) e que o labor rural deveria ser 

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado 

documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV, 

do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo do réu. Não há condenação da demandante aos ônus da 

sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença 

um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

É como voto." 
 

Em caso análogo, esta 3ª Seção já decidiu: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 485, INCISO VII. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. DOCUMENTO NOVO INCAPAZ, POR SI SÓ, DE 

ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL À PARTE AUTORA. 

- Não obstante tenha sido declarada a extinção do feito nos termos do inciso IV do artigo 267 do Código de Processo 

Civil, fato é que, independentemente da forma como rotulado o decisum vergastado, examinando-se seu conteúdo, 

percebe-se que o Relator, mediante exame do conjunto probatório, adentrou na análise do mérito da demanda. 

- Ocorrência de análise meritória apta à formação de coisa julgada material e, por conseguinte, a ensejar a eventual 

desconstituição do julgado. 

- Em razão das condições desiguais vivenciadas no campo, ao rurícola permite-se o manuseio, como novos, de 

documentos preexistentes à propositura da demanda originária. Adoção de solução pro misero. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

- Não se autoriza a rescisão do julgado se, fundado o pedido na existência de documento novo, a superveniência de 

elementos então desconhecidos, apresentados com o fim de comprovar materialmente o exercício da atividade rural, não 

tem o condão de modificar o resultado do julgamento anterior. 
- Inteligência do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo 

Civil, que exige que o documento novo seja capaz, por si só, de 

garantir ao autor da demanda pronunciamento favorável. 

- Ação rescisória que se julga improcedente." (AR 5837, proc. 2008.03.00.001528-0, rel. Juíza Fed. Conv. Márcia 

Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 6/5/2011, p. 35) 

 

Havendo, pois, análise do mérito, a teor do decisório em alusão, impróprio arrogar inviável a actio rescissoria, por 

ausência de coisa julgada material. 

À eventual insubsistência dos argumentos da parte autora quanto aos incisos do art. 485 do codex processual civil, 

imprescindível análise do mérito. 
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DECADÊNCIA 
 

O órgão previdenciário, nas razões finais, reputa ocorrente na espécie a decadência (201-205), verbis: 

 

"(...) 

Prescreve o artigo 495 do Código de Processo Civil: 

(...) 

Como se vê, em consonância com a legislação aplicável à espécie, a ação rescisória deve ser julgada no biênio seguinte 

ao trânsito em julgado da decisão que se pretende desconstituir, sob pena de extinguir-se o direito de propositura da 

demanda (decadência). 

No presente caso, consoante faz prova documento de fls. 120 dos autos, a decisão rescindenda foi publicada em 

05.09.2007, quarta-feira. 

Assim é que o prazo para ajuizamento do recurso esgotou-se para a Autora em 20.09.2007 (quinta-feira). 

Dessa forma, o fluxo do prazo decadencial iniciou-se em 21.09.2007, encerrando-se em 21.09.2009 (segunda-feira). 

No entanto, a petição inicial foi apresentada no protocolo deste Tribunal em 09.10.2009, ou seja, após esgotado o prazo 

decadencial para ajuizamento da ação rescisória. 

Destaque-se que a certidão de fls. 121 dos autos atesta a data do trânsito em julgado da decisão rescindenda em relação 

a autarquia previdenciária. 
Vale ressaltar que o posicionamento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça impede o trânsito em julgado por 

capítulos, ou seja, que em face da ausência de recurso ou da apresentação de recurso parcial contra decisão judicial, a 

coisa julgada material se opere em momento distintos; contudo, isso não impede que o trânsito em julgado de uma 

mesma decisão judicial se dê em momentos diferentes em relação às partes, dando azo a termos iniciais distintos para o 

prazo decadencial. 

Entender de modo diferente significa negar vigência ao disposto nos artigos 188, 467, 471 e 473, do Código de 

Processo Civil. 

É que, em sendo a coisa julgada material (marco inicial de fluência do prazo decadencial para ajuizamento da ação 

rescisória) e imutabilidade da decisão judicial, em face da impossibilidade de se ajuizar recurso, e em sendo 

diferenciados os prazos para ajuizamento de recurso da decisão, por óbvio a decisão judicial transitará em julgado em 

momentos diferentes para as partes, sempre quando a fazenda Pública figurar em um dos pólos da ação. 

Assim, frise-se, não obstante o marco inicial do fluxo do prazo decadencial corresponda a data do trânsito em julgado 

da última decisão proferida nos autos originários, esta se dará em momento distintos para as partes, em se tratando de 

litígio em que figure a Fazenda Pública. 

Destaque-se que tal situação não enseja a ocorrência de coisa julgada por capítulo, porquanto a decisão é única (a última 

proferida nos autos originários), transitando em julgado em momentos distintos em razão da diferenciação de prazo para 

ajuizamento de recurso. 
(...) 

No caso dos autos, resta evidenciado do documento de fls. 120 que o marco inicial do prazo bienal para ajuizamento da 

ação rescisória se deu, em relação a Autora, em 21.09.2007. 

Como corolário, o termo final para o ajuizamento da demanda dar-se-ia em 21.09.2009. 

Vale ressaltar que, conforme se denota do exame de fls. 02, a petição inicial foi apresentada no protocolo em 

09.10.2009. 

Assim sendo, operou-se o prazo decadencial, posto que a ação foi ajuizada fora do limite temporal previsto no artigo 

495 do Código de Processo Civil. 

Dessa forma, de rigor a extinção do feito, com julgamento do mérito, com base no preceituado no artigo 269, inciso IV, 

do Código de Processo Civil. 

 

Acerca do da tese do Instituto, já deliberou a 3ª Seção deste Tribunal, à unanimidade: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. TRÂNSITO EM 

JULGADO DA DECISÃO. PRAZO DECADENCIAL. TERMO INICIAL. 

I - O trânsito em julgado da decisão rescindenda, que marca o início da fluência do prazo decadencial para a propositura 

da ação rescisória, a teor do art. 495 do CPC, consolida-se pelo esgotamento do prazo dos recursos de ambas as partes 
para impugná-la, não havendo a hipótese de cindir o aludido termo inicial em duas datas distintas, ou seja, uma 

determinada data para o particular e outra data para a Fazenda Pública, em virtude desta gozar de prazo em dobro para 

recorrer. 

II - A formação da coisa julgada transcende o interesse das partes envolvidas na causa, na medida em que promove a 

pacificação social e a estabilidade da ordem jurídica, e por isso sua consolidação se verifica no momento em que não há 

mais possibilidade de recurso contra a decisão rescindenda por qualquer das partes, prevalecendo, assim, a data em que 

se esgotar o prazo para a Fazenda Pública recorrer. 

III - É assente o entendimento do E. STJ no sentido de que a contagem do prazo decadencial inicia-se com o trânsito em 

julgado da sentença da última decisão da causa, não importando se as partes dispõem de prazos diferenciados para 

interposição de recurso. 
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IV - Considerando que entre o trânsito em julgado da decisão rescindenda (12.09.2007) e o ajuizamento da presente 

ação (31.08.2009) transcorreram menos de dois anos, impõe-se a rejeição da alegação de decadência. 

V - Agravo regimental do INSS desprovido." (AgRgAR 7032, proc. 2009.03.00.030463-4, rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, j. 25/3/2010, DJF3 CJ1 12/4/2010, p. 70) 

 

Uma vez que acompanhei o Relator, por ocasião do julgamento do agravo regimental em voga, e que não alterei o meu 

modo de pensar, no que tange ao tema, afasto essa alegação do Instituto. 

Nessa direção, também os julgados a seguir, da mesma forma da 3ª Seção desta Casa: AR 709, proc. 98.03.089427-7, 

rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ1 22/2/2011, p. 86; AR 1000, proc. 2000.03.00.002449-0, rel. Juíza Fed. 

Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 14/1/2011, p. 154; AR 1728, proc. 2001.03.00.025334-2, rel. Des. Fed. 

Newton de Lucca, v. u., DJF3 CJ1 6/1/2011, p. 4; AR 1417, proc. 2001.03.00.005470-9, rel. Des. Fed. Marianina 

Galante, v. u., DJF3 CJ1 21/7/2010, p. 58, e AR 4355, proc. 2004.03.00.071476-0, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v. 

u., DJF3 CJ1 1º/2/2010, p. 57. 

Aliás, a quaestio já foi tão amplamente debatida que o Superior Tribunal de Justiça editou o preceito sumular 401, que 

resenha: 

 

"Súmula 401. O prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for cabível qualquer recurso do último 

pronunciamento judicial." (g. n.) 
 

Logo, é de ser afastada a preliminar veiculada pelo Instituto, no que se refere à decadência. 

Finalmente, quanto ao caráter recursal ou não da presente demanda, o assunto confunde-se com o mérito e como tal é 

resolvido. 

 

ART. 485, INC. V, DO CPC 
 

Sobre o cabimento do inc. V do art. 485 do código processual civil, a doutrina preleciona que somente ofensa literal a 

dispositivo de lei pressupõe sua ocorrência ou, ainda, que se viola a norma não apenas quando se nega sua vigência, 

mas, igualmente, no momento em que se decide de forma inteiramente contrária ao que prescreve a regra eventualmente 

afrontada, ipsis litteris: 

 

"O conceito de violação de 'literal disposição de lei' vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código anterior. 

Não obstante, o novo estatuto deliberou conservar a mesma expressão. 

O melhor entendimento, a nosso ver, é o de Amaral Santos, para quem sentença proferida contra literal disposição de lei 

não é apenas a que ofende a letra escrita de um diploma legal; 'é aquela que ofende flagrantemente a lei, tanto quanto a 

decisão é repulsiva à lei (error in judicando), como quando proferida com absoluto menosprezo ao modo e forma 
estabelecidos em lei para a sua prolação (error in procedendo).' 

Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir a sentença sob 

invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador. 

Nesse sentido, assentou o Supremo Tribunal Federal em súmula que 'não cabe ação rescisória por ofensa à literal 

disposição de lei quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos 

tribunais' (nº 343). 

Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória por 

violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas situações e afirma que 'a 

violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente regule a hipótese e cuja 

não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse público.' 

Mas não é necessário que a sentença tenha cogitado da existência de uma regra legal e em seguida se recusado a aplicá-

la. Nem se exige que a regra legal tenha sido discutida, de forma expressa, na sentença rescindenda. 'A sentença que 

ofende literal disposição de lei é aquela que, implícita ou explicitamente, conceitua os fatos enquadrando-os a uma 

figura jurídica que não lhe é adequada'. De tal arte, doutrina e jurisprudência estão acordes em que 'viola-se a lei não 

apenas quando se afirma que a mesma não está em vigor, mas também quando se decide em sentido diametralmente 

oposto ao que nela está posto, não só quando há afronta direta ao preceito mas também quando ocorre exegese 

induvidosamente errônea'." (THEODORO JUNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil, 40ª ed., v. I, Rio de 
Janeiro: Forense, 2003, p. 608-609) 

 

Menciono que há uma decisão do então Relator do feito, Desembargador Federal Sérgio Nascimento, de que (fl. 86): 

 

"Intime-se a autora, para que no prazo de 10 (dez) dias manifeste-se acerca da informação obtida junto ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, dando conta que seu esposo percebe benefício de aposentadoria por idade, na 

qualidade de 'comerciário', desde 26.02.1985." 

 

Restou certificado o decurso, in albis, do prazo assinalado para satisfação da providência acima determinada (fl. 92). 

Após decisão monocrática fundada no art. 557 do Código de Processo Civil (fls. 93-95), por meio da qual foi declarado, 

de ofício, extinto o processo, sem resolução do mérito, ex vi do art. 267, inc. IV, do diploma adjetivo em voga, porque 
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"no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade rural por ela 

desempenhado (arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria rural por idade", prejudicada a apelação do ente público, agravo regimental da demandante (fls. 99-106) 

e reconsideração do pronunciamento judicial recorrido (fl. 108), foi proferido o acórdão objurgado, que, como visto, 

estabeleceu (fls. 114-119): 

 

"A parte autora completou 55 anos de idade em 30.05.1986, devendo, assim, comprovar cinco anos de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

Para tanto, a autora juntou aos autos Certidão de Casamento datada de 23.12.1947 (fl. 06), a Carteira de Trabalho e 

Previdência Social de seu esposo (fl. 07/09) e a Carteira de Filiação ao Sindicato (fl. 16), nas quais seu marido está 

qualificado como lavrador. 

Entretanto, verifica-se dos autos, que a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural, no período de 

60 meses anteriores à data em que completou 55 anos de idade, pois embora haja Certidão de Casamento, Carteira de 

Trabalho e Previdência Social e Carteira de Filiação ao Sindicato demonstrando que seu cônjuge era lavrador, estas são 

anteriores às informações, encontradas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 81/84), que dão conta 

que seu marido recebeu o benefício de aposentadoria por idade, na qualidade de comerciário, desde 26.02.1985 e que a 

demandante é beneficiária de pensão por morte, na qual seu instituidor está qualificado como comerciário, desde 

28.06.2003. 
As testemunhas inquiridas no presente processo (fl. 49 e 49, vº), afirmaram que conhecem a autora há mais de trinta 

anos e que ela sempre exerceu suas atividades no meio rural, como bóia-fria. Contudo, tais depoimentos restam 

fragilizados diante da prova documental colhida. 

Por outro lado, destaco que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova 

testemunhal para a comprovação de atividade rural, sendo, assim, editada pelo E. STJ a Súmula 149, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Por fim, considerando que a autora completou 55 anos em 30.05.1986 (fl. 05) e que o labor rural deveria ser 

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado 

documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV, 

do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo do réu. Não há condenação da demandante aos ônus da 

sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença 

um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

É como voto." 

 

CONSIDERAÇÕES 
 

O decisório do qual se deseja a rescisão em momento algum esbarrou nos ditames do inc. V do art. 485 do codex 

processual civil. 

É que foram apreciados todos elementos relevantes de prova então produzidos na ação original, por meio dos quais 

pretendia a parte autora demonstrar feituras no campo, nos moldes da Lei 8.213/91. 

Contudo, justamente em função do conjunto probatório amealhado para instruir o processo primevo, houve por bem a 

10ª Turma esposar entendimento de que a parte autora não faz jus à benesse pretendida, tendo sido adotado um dentre 

vários posicionamentos hipoteticamente viáveis à espécie, sem que, com isso, tenha a decisão incorrido em qualquer 

dos incisos do art. 485 do Código de Processo Civil, menos ainda o V, invocado pela promovente. 

Conclui-se, pois, que a pretensão deduzida por Helena Maria Meira Torres não deve prosperar, com relação ao inciso 

em consideração. 

 

ART. 485, INC. VII, CPC 
 

Discorre a parte autora ser trabalhadora rural e que obteve novos documentos acerca dessa condição. Com base neles, 

pretende desfazer pronunciamento que reformou sentença concessiva da benesse pleiteada (inc. VII, art. 485, CPC). 

Abaixo, a título de argumentação, cito documentação marcada, consoante a litigante, por novidade (fls. 25-31): 
 

1) Certidão de nascimento da filha Maria Ferreira Loncarovich, nascida aos 15/8/1952, certidão confeccionada em 

5/8/2009, na qual a profissão declarada para o genitor foi a de lavrador (fl. 25); 

2) Registro de Empregados, firma "Mário de Andrade Bastos", Fazenda Guayuvira, cidade de Pompéia, São Paulo, 

abertura em 2/5/1968, relacionados os funcionários Antonio Dias, admitido em dezembro de 1938, Paulo Loncarovich, 

admitido em outubro de 1944, na qualidade de "camarada", Sebastião Ferreira, admitido em dezembro de 1942, 

apresentando como termo de encerramento a data de 10/1/1980 (fls. 26-31). 

 

Com respeito às evidências materiais ora ofertadas e à possibilidade de sua utilização para o fim colimado, isto é, 

rescindir o julgado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, pretendida a 

demonstração de labor campesino, mitigar-se-á o rigorismo na conceituação de documento novo, consideradas as 
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peculiares circunstâncias nas quais estão inseridos os rurícolas, notadamente acerca do desconhecimento de nuanças 

legais, a finalidade social do beneplácito perseguido e o seu caráter alimentar (art. 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil). 

A propósito: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

CERTIDÃO DE CARTÓRIO ELEITORAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO. 

DOCUMENTO NOVO. REEXAME DO ACÓRDÃO RESCINDENDO. CPC, ART. 485, VII. SOLUÇÃO PRO 

MISERO. EXIGÊNCIA. PERÍODO DE CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

I - Nos termos da assentada jurisprudência da Corte, considerando as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural, e adotando a solução pro misero, a prova, ainda que preexistente à propositura da ação originária, deve ser 

considerada para efeito do art. 485, VII, do CPC. Na hipótese dos autos, o documento novo acostado aos autos 

consistente em Certidão de Cartório Eleitoral constitui início razoável de prova suficiente da atividade rurícola do 

Autor. 

II - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, para fins de aposentadoria por idade, não é exigível, do 

trabalhador rurícola, a comprovação de período de carência. Precedentes. 

III - Ação rescisória procedente." (STJ, 3ª Seção, AR 1427, rel. Min. Gilson Dipp, v. u., DJU 11/10/2004, p. 231) 

 
"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, onde consta a profissão de lavrador do marido da segurada, constitui-se em início razoável 

de prova documental, que a ela deve ser estendida. Precedentes. 

2. Embora preexistente à época do ajuizamento da ação, a jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal fixou-se no sentido 

de que tal documento autoriza a rescisão do julgado com base no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, 

dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente." (STJ, 3ª Seção, AR 789, rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 1º/7/2004, p. 168) 

 

Concorrentemente, a doutrina enfatiza o que se deve entender por novo, em casos que tais. Faz conhecer que, 

semanticamente, deve-se desvincular o adjetivo do momento em que constituído o documento em si, in litteris: 

 

"Inspirado no Código italiano, o art. 485, nº VII, do novo Estatuto Processual admitiu mais uma hipótese de 

rescindibilidade da sentença, que consiste na obtenção pelo autor da rescisória, após a existência da decisão 

rescindenda, de documento novo, 'cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso, capaz, por si só, de lhe 

assegurar pronunciamento favorável'. 

A novidade do documento não diz respeito à sua constituição, mas à época de sua produção como prova em face do 
processo em que se deu a sentença impugnada. Na realidade, e como regra geral, 'para admitir-se a rescisória é preciso 

que o documento já existisse ao tempo em que se proferiu a sentença'. A própria lei fala em documento 'cuja existência' 

era ignorada. Logo, refere-se a documento existente e não criado após a sentença. Aliás, como adverte Sérgio Sahione 

Fadel, 'o documento posterior à sentença passada em julgado não a invalida'. 

Para fundamentar a rescisória, o documento terá de ser de relevante significação diante da sentença. Sua existência, por 

si só, deve ser causa suficiente para assegurar ao autor da rescisória um pronunciamento diverso daquele contido na 

sentença impugnada e que, naturalmente, lhe seja favorável." (THEODORO JUNIOR, Humberto. Op. cit., p. 610) 

 

Ademais: 

 

"O documento novo não quer dizer produzido após a sentença, mas documento até então desconhecido ou de utilização 

impossível. A impossibilidade de utilização deve ser causada por circunstâncias alheias à vontade do autor da rescisória. 

A negligência não justifica o seu não-uso na ação anterior. Aliás, esta última situação é de ocorrência comum. A parte 

(ou o advogado) negligencia na pesquisa de documentos, que muitas vezes estão à sua disposição em repartições 

públicas ou cartórios. Essa omissão não propicia a rescisão, mesmo que a culpa seja do advogado e não da parte. A esta 

cabe ação de perdas e danos, eventualmente. Como no inciso anterior, o documento novo deve ser suficiente para alterar 

o julgamento, ao menos em parte, senão a sentença se mantém." (GRECO FILHO, Vicente. Direito Processual Civil 
Brasileiro, 11. ed., 2º v., São Paulo: Saraiva, p. 426) 

 

Observe-se a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 131 E 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. 

DOCUMENTO NOVO. NÃO CONFIGURAÇÃO. IMPROVIMENTO. 

I. Não procede a alegação de ausência de fundamentação no acórdão recorrido, quando está o mesmo completo, 

motivado e com os requisitos necessários a uma sentença. 

II. Para ensejar ação rescisória (CPC, art. 485, VII), considera-se 'documento novo' aquele que já existia à época do 

julgamento da lide, mas não instruiu o processo em função de impedimentos alheios à vontade do autor. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2011 60/470 

III. Agravo regimental improvido." (STJ - 4ª T., AgRgAI 960654, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, v. u., DJE 

19/5/2008) 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. CLÁUSULA. VINCULAÇÃO DE RECEITAS DO ICMS 

E DO FPM. INCONSTITUCIONALIDADE. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211. 

DOCUMENTO NOVO. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO LITERAL À LEI. JULGAMENTO ULTRA PETITA. 

(...) 

II - Deve ser afastada a alegada ofensa ao art. 485, VII, do CPC, quando o documento novo não é capaz de, por si só, 

alterar o resultado do julgado rescindendo, in casu, acerca da constitucionalidade da vinculação de tributos à garantia de 

pagamento do contrato de empréstimo. 

(...) 

VI - Recurso especial parcialmente provido, para declarar nula apenas a Cláusula 6ª do Contrato de Empréstimo à 

Pessoa Jurídica de Direito Público nº 323/96, que vinculou as receitas do ICMS e do FPM ao pagamento de débito." 

(STJ - 1ª T., REsp 906.740, Rel. Min. Francisco Falcão, v. u., DJU 11/10/2007, p. 314) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ART. 485, VII. DOCUMENTO NOVO. QUALIFICAÇÃO. 

I - O documento novo que se presta para embasar ação rescisória, nos termos do artigo 485, VII, do CPC, é aquele que 

tem aptidão, por si só, de garantir um pronunciamento judicial favorável. 
II - Não pode ser considerado documento novo, aquele produzido após o trânsito em julgado do acórdão rescindendo. 

III - Desqualifica-se como documento novo o que não foi produzido na ação principal por desídia da parte. 

IV - Agravo regimental desprovido." (STJ - 3ª T., AgRgAI 569.546, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, v. u., DJU 

11/10/2004, p. 318) 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO (CPC, ART. 485, VII). 

O documento novo que autoriza a ação rescisória é aquele capaz, por si só, de assegurar pronunciamento favorável. 

Recurso especial não conhecido." (STJ - 3ª T., REsp 222055, Rel. Min. Ari Pargendler, maioria, DJU 29/10/2001, p. 

201) 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. SUPOSTO ERRO DE FATO INSUSCETÍVEL DE FUNDAMENTÁ-LA, PORQUANTO 

NÃO AVERIGUÁVEL MEDIANTE AS PROVAS EXISTENTES NOS AUTOS DO PROCESSO ORIGINARIO. 

DOCUMENTO NOVO IMPRESTÁVEL, POR NÃO SER DE EXISTÊNCIA IGNORADA PELAS PARTES. 

VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA DO ART. 208 DA CONSTITUIÇÃO DE 1967 (EMENDA N. 22), DADO 

QUE O DIREITO ALI ASSEGURADO CONSISTE NO PROVIMENTO DA SERVENTIA PELO SUBSTITUTO, 

NÃO NA PERMANENCIA DO DIREITO A REMUNERAÇÃO PELO REGIME DE PERCEPÇÃO DE CUSTAS, 

PERTINENTE AO TITULAR AFASTADO." (STF - AR 1320/PI, Rel. Min. Octávio Gallotti, v. u., DJU 10/8/1990, p. 
07555) 

 

Assim, considera-se novo o documento produzido anteriormente ao trânsito em julgado da decisão que se 

pretende rescindir, cuja existência era ignorada pela parte, a quem compete o ônus de demonstrar a 
inviabilidade de sua utilização na instrução do processo subjacente. Por outro lado, deve ter força probante 

suficiente para, de per se, garantir pronunciamento favorável àquele que o oferta. Ainda, de suma importância 

mencionar que o infirma o fato de não ter sido produzido na ação primeva por mera negligência do demandante. 

As disposições adrede propiciam afastar, de plano, a retrodescrita certidão de nascimento da filha da parte autora (fl. 

25), uma vez que elaborada em 5/8/2009, vale dizer, em data muito posterior à decisão da qual se quer seja 

desconstituída, de 21/8/2007 (fl. 114). 

E ainda que assim não fosse, tendo ocorrido o nascimento em 15/8/1952, haja vista que o aresto utilizou como 

fundamento para o indeferimento do beneplácito a ausência de documentação posterior ao período em que verificada 

atividade urbana do esposo da requerente, isto é, comerciário, tanto quando ele passou a perceber aposentadoria por 

idade, em 26/2/1985, quanto no momento em que a promovente iniciou a receber pensão por morte dele, em 28/6/2003, 

desserve ao escopo em testilha, de desfazimento do ato decisório. 

O mesmo raciocínio convém para decretar a imprestabilidade do Livro de Registro de Empregados da Fazenda 

Guayuvira, porquanto remonta à época absolutamente anterior à detecção da faina como obreiro urbano do cônjuge, 
afora a prestação laboral para a fazenda em tela já ser do conhecimento do Órgão Julgador, desde a instrução do feito 

primitivo. 

Não bastasse, não se concebe, até porque não existente na exordial nada a respeito, que motivo teria impedido a juntada 

dos documentos em foco por ocasião da ação primígena, uma vez que passíveis de serem providenciados, a qualquer 

tempo. 

Da mesma forma, não é crível a proponente os desconhecesse. 

Destarte, em face da fundamentação supra, não se pode intuir a viabilidade de utilização de documento novo, nos 

termos propostos pela parte autora, para rescindir-se o decisório. 

 

SUCUMBÊNCIA 
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Em atenção à diretriz firmada pela 3ª Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que é beneficiária de gratuidade de Justiça (AR 

2002.03.00.014510-0/SP, rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., j. 10/5/2006, DJU 23/6/2006, p. 460-464). 

 

DISPOSITIVO 
 

Ante o exposto, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar veiculada pelo INSS e 

julgo improcedente o pedido rescisório. Sem condenação nos ônus sucumbenciais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016500-44.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016500-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : IZAURA ROCHA BARBOSA 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00005-0 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

A parte autora requereu a desistência da presente Ação Rescisória por intermédio de petição protocolada em 03.08.2011 

(fl. 219). Intimado a manifestar-se sobre o pleito em questão, o INSS informou não se opor à desistência formulada (fls. 

222/223). 

 

Desse modo, HOMOLOGO o pedido de desistência da presente Ação Rescisória com fulcro no artigo 33, inciso VI, do 

Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, e JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito com supedâneo 

no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

Em consonância com a orientação da Egrégia Terceira Seção deste Tribunal, deixo de condenar a parte autora aos ônus 

de sucumbência, visto ela ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Sobre a matéria, destaco o seguinte precedente desta Seção: 

D.J. -:- 11/7/2011 

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026963-74.2010.4.03.0000/SP 
2010.03.00.026963-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA  

AUTOR : TOSHICO MIYAMOTO TAGAMI  

ADVOGADO : WILMA FIORAVANTE BORGATTO MARCIANO  

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR  

No. ORIG. : 2007.03.99.021309-6 Vr SAO PAULO/SP  

DECISÃO 

Vistos. 

A requerimento da parte autora (fl. 175), concordante o INSS (fl. 179) e nos exatos termos da manifestação do 

Ministério Público Federal (fl. 183), homologo o pedido de desistência da presente demanda, com espeque no artigo 

33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos exatos termos 

do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Considerando o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita à requerente, deixo de condená-la ao 

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento consolidado no âmbito da Terceira Seção 

desta Corte. 

Intimem-se. 
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

Oficie-se à Vara Única da Comarca de Lucélia/SP, dando-lhe conhecimento da presente decisão, a fim de instruir o 

processo n.º 050/03.  

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017704-70.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.017704-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : ARISTIDES CASSEMIRO DE LIMA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 1999.03.99.036119-0 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Ação Rescisória, proposta por Aristides Cassemiro de Lima em face do Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS, visando a rescisão de Acórdão proferido pela Primeira Turma deste Tribunal nos autos da Apelação Cível nº 

1999.03.99.036119-0, relatoria do Desembargador Federal Roberto Haddad (fls. 86/92). Pretende-se a rescisão do 

julgado com fundamento em violação de literal disposição de lei e ocorrência de erro de fato (artigo 485, incisos V e IX, 

do Código de Processo Civil). 

 

Na ação originária, pleiteou-se a concessão de aposentadoria rural por idade (fls. 12/14). A Sentença do Juízo de 

Primeiro Grau julgou procedente o pedido. Todavia, em sede de Remessa Oficial, este Tribunal reformou a decisão 

julgando improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural, ante a não comprovação do exercício da atividade. 

 

Sustenta o autor, em síntese, que o julgado teria violado os artigos 48 e 143, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, uma vez que teria provado haver trabalhado por mais de quinze anos em atividades rurais, além de possuir mais 

de sessenta e cinco anos. O acórdão rescindendo teria concluído que o autor embasou sua pretensão somente em provas 

testemunhais, invocando, assim, o disposto na Súmula n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 

Além disso, não teria atentado para as provas documentais colacionadas aos autos, pois a prova existente não seria 

exclusivamente testemunhal.  

 
A Ação rescisória foi ajuizada em 11.06.2001 (fl. 02). 

 

Os benefícios da Justiça Gratuita foram concedidos ao Autor por intermédio do despacho de fl. 69. 

 

O INSS contestou às fls. 73/81, alegando, em apertada síntese, não estar configurada violação a literal disposição de lei, 

tampouco erro de fato. 

 

O Autor juntou às fls. 85/94 cópias da decisão rescindenda e da certidão de trânsito em julgado.  

 

Intimadas a especificarem eventuais provas a serem produzidas, as partes peticionaram informando não ser necessária a 

produção de qualquer prova (fls. 97 e 99). 

 

Razões finais apresentadas pelo Autor às fls. 102/103 e pelo INSS às fls. 105/106. 
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O Ministério Público Federal emitiu Parecer pela improcedência da Ação Rescisória (fls. 108/109). 

 

É o Relatório. 
 

Decido. 
 

A Ação Rescisória foi proposta com fundamento no artigo 485, incisos V e IX do Código de Processo Civil. Foi, 

outrossim, ajuizada dentro do biênio previsto no artigo 495 do mesmo Codex, visto que transitada em julgado a ação 

originária/subjacente em 03.03.2000 (fl. 63) e ajuizada a presente Rescisória em 11.06.2001 (fl. 02). 

 

Julgamento Antecipado nos termos do Artigo 285-A do Código de Processo Civil 
 

Antes de adentrar ao mérito da presente demanda, cumpre tecer algumas considerações acerca da possibilidade de 

aplicação à hipótese dos autos do disposto no artigo 285-A do CPC, in verbis: 

Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada. 

Da transcrição acima, verifica-se que a decisão com fundamento no artigo em referência requer que a hipótese dos autos 

verse unicamente sobre matéria de direito, dispensando dilação probatória. Faz-se necessário, outrossim, que existam 

precedentes de total improcedência em casos semelhantes no órgão julgador. Em tais casos, pode-se até mesmo 

dispensar a citação e proferir o decisum meramente reproduzindo o paradigma. 

 
A jurisprudência desta Terceira Seção é pacífica quanto à possibilidade de aplicação do dispositivo em epígrafe às 

Ações Rescisórias cuja improcedência seja manifesta, desde que os autos versem sobre matéria unicamente de direito e 

existam no seio do respectivo órgão julgador precedentes plenamente aplicáveis à hipótese em julgamento. Trata-se de 

construção jurisprudencial, permitindo, por intermédio de aplicação analógica do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil, uma célere prestação jurisdicional. Dessa forma, evitam-se delongas desnecessárias e privilegia-se o princípio 

insculpido no artigo 5º, inciso LXXVIII, do Texto Constitucional. 

 

In casu, esta é a hipótese, visto que a presente Ação foi proposta com fundamento em violação de literal disposição de 

lei e erro de fato, na qual se pretende, em verdade, mera rediscussão do quanto decidido na ação originária, o que é 

sabidamente vedado em sede de Ação Rescisória. Há farta jurisprudência sobre o tema nessa Terceira Seção. Cito, a 

título ilustrativo, os seguintes precedentes: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC. APOSENTADORIA 

POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO 

COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.  

[...]  
II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas 

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a celeridade e 

a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental, em respeito à 

garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal. 

Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky; AR 0000490-

17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-26.2010.4.03.0000, julg. 

24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky).  

[...].  

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2010.03.00.027247-7, AR 7613, Relator Juiz Federal Carlos Francisco, votação 

unânime, DJF3 em 15.04.2011, página 30)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE A 

RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO.  

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial. -  

Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que 

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie.  

- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código processual 
civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC. Improcedência do 

pedido rescisório.  

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido.  
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(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2009.03.00.27503-8, AR 6995, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovski, 

votação unânime, DJF3 em 08.11.2010, página 121)  

Anoto, por fim, que a aplicação do artigo 285-A do CPC não se restringe a hipóteses nas quais o órgão julgador verifica 

desde logo a impertinência das alegações trazidas na exordial. Possível, também, sua utilização em feitos cuja instrução 

já se encontra encerrada, visto que, mesmo em tais circunstâncias, haverá prestação judicial mais célere do que nas 

hipóteses nas quais submetido o feito à análise da Seção, em razão dos trâmites processuais que ensejam os julgamentos 

assim realizados. 

 

Nesse sentido, é a Decisão Monocrática proferida pela Desembargadora Federal Marianina Galante no Processo 

1998.03.01.104496-3 (AR 747), publicada no DJ em 15.12.2009. Do julgado em referência, destaco os seguintes 

trechos: 

Quanto ao mérito, tenho que, quanto ao mérito, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro 

de 2006, confere ao julgador, nos casos em que a matéria controvertida seja unicamente de direito e no juízo há houver 

decisum de total improcedência em outros casos idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de plano, usando como 

paradigma aquelas já prolatadas.  

Este dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo 

iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º inciso LXXVIII, 

da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o direito fundamental à 
razoável, duração do processo.  

[...]  

São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa verse sobre questão unicamente de direito; b) 

existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido.  

Desse modo, presentes os requisitos de admissibilidade da presente ação, passo à análise do juízo rescindendo. 

 

Juízo Rescindendo 
 

Alegação de violação de literal disposição de lei 

 

O artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil está assim redigido: 

A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: 

[...] 

V - violar literal disposição de lei; 

Sobre o tema, leciona Antônio Cláudio da Costa Machado: 

Violação literal de lei deve ser entendida como ofensa flagrante, inequívoca, à lei. Esse fundamento de rescisão se 

identifica com o desrespeito claro, induvidoso, ao conteúdo normativo de um texto legal processual ou material, seja 

este último formalmente legislativo ou não. Observe-se que, se o texto legal aplicado é de interpretação controvertida 

pelos tribunais, a sentença ou o acórdão atacado não deve ser rescindido porque a função da ação rescisória não é 

tornar mais justa a decisão, mas sim afastar a aplicação repugnante, evidentemente contra legem, o que não se verifica 

na hipótese de controvérsia que por si só aponta para a razoabilidade da interpretação consagrada (Súmula 343 do 

STF). Idêntico raciocínio vale em relação à hipótese de aplicação ou não-aplicação de um texto legal a uma 

determinada situação concreta em que a jurisprudência se divida quanto a aplicar ou inaplicar certo texto normativo. 
Por fim, anote-se que a reapreciação de prova ou a reinterpretação de cláusula contratual não autorizam ação 

rescisória. (sem grifos no original) 

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da Costa Machado; Editora Manole; 4ª edição; página 

675) 

Para melhor compreensão dos motivos que levaram à denegação da aposentadoria à Autora, cumpre destacar os 

seguintes trechos do Acórdão (fls. 88/90): 

Conforme se depreende dos autos, o autor trouxe à colação os documentos de fls. 07/19, como início de prova material 

com o fito de embasar a sua pretensão. 

Em Juízo foram colhidos, sob o crivo do contraditório, depoimentos testemunhais que corroboraram plenamente a 

prova documental apresentada, por serem coerentes e harmônicos entre si. 

[...] 

Assim, da análise da prova documental amparada pela testemunhal dos presentes autos, tem-se por comprovado que o 

autor por algum período laborou como rurícola, eis que em sua CTPS constam contratos firmados até 1989. 

Pertine esclarecer, porém, que as declarações juntadas às fls. 07/10 têm o mesmo efeito de depoimentos testemunhais 

colhidos em Juízo. 

Entretanto, embora o conjunto probatório comprove que o autor trabalhou por algum período como lavrador, o 

mesmo ocorreu antes do mesmo atingir a idade mínima exigida para a percepção da aposentadoria por idade, o que 
caracteriza a perda da qualidade de segurado. 

Além disso, embora a prova testemunhal afirme que o autor labora na zona rural até os dias atuais, tais assertivas 

restaram isoladas nos autos, não encontrando respaldo em qualquer início de prova material, o que seria necessário. 
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Assim, é de se admitir que, embora cabalmente comprovada a atividade do apelado e contar ele hoje com 62 anos de 

idade (nascido em 1937), não faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, vez que os requisitos exigidos para 
tanto não foram preenchidos antes da perda da qualidade de segurado [...] (sem grifos no original) 

Do cotejo dos dispositivos legais tido por violados (artigos 48 e 143 da Lei nº 8.213/1991) com o quanto decidido no 

acórdão, nota-se claramente a ausência da violação alegada. O Acórdão (fls. 85/92) indeferiu o pleito do Autor, pois, 

embora ele tivesse comprovado ter trabalhado algum tempo como lavrador, tal fato teria ocorrido antes de ele atingir a 

idade mínima para a aposentação, de modo que teria ocorrido a perda da qualidade de segurado, o que inviabilizaria a 

concessão do benefício pleiteado.  

 

Em sede de Ação Rescisória, descabe perquirir se a decisão rescindenda foi justa ou não em suas conclusões. Somente, 

no caso de ocorrência de alguma das situações previstas nos incisos do artigo 485 do Código de Processo Civil, é que se 

poderá proceder à rescisão do julgado objurgado.  

 

A análise do acórdão rescindendo demonstra que não houve qualquer violação a literal disposição de lei, mas 

interpretação consentânea com o sistema normativo previdenciário, vedando a concessão do benefício pleiteado, por 

entender que à época em que o Autor completara a idade mínima requerida em lei não mais ostentava a qualidade de 

segurado.  

 
Assim sendo, a decisão rescindenda analisou a questão à luz do conjunto probatório que instruiu os autos originários e 

da legislação de regência do tema à época, sendo totalmente descabida a alegação de violação de literal disposição de 

lei. 

 

Na verdade, a presente Ação Rescisória possui clara intenção de rediscutir a lide, em razão do inconformismo da parte 

Autora com a conclusão do acórdão rescindendo. Nesse ponto, todavia, cumpre frisar que a Ação Rescisória não foi 

criada com o objetivo de corrigir eventual injustiça da decisão guerreada, não sendo instrumento substitutivo do recurso 

adequado, tampouco se prestando ao reexame de provas. 

 

Não se vislumbra, na interpretação conferida pela decisão rescindenda, qualquer ofensa aos dispositivos citados na 

inicial da Rescisória. Há, tão somente, conclusão coerente com a análise do conjunto probatório valorado à luz da 

legislação aplicável. 

 

A respeito do tema, destaco os seguintes precedentes: 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. APOSENTADORIA POR IDADE. EXERCÍCIO DA 

ATIVIDADE RURAL. VIOLAÇÃO DE LEI E ERRO DE FATO. NÃO CONFIGURAÇÃO. REAPRECIAÇÃO DA 

PROVA. IMPOSSIBILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.  
[...] 

V - A violação à literal disposição legal cinge-se à mera aplicação da lei ao caso concreto, o que afasta, de per si, a 

hipótese de desconstituição do julgado prevista pelo art. 485, V, do Código de Processo Civil.  

[...] 

XI - A intenção da parte é o manejo da presente ação como meio de reapreciação da prova, à semelhança da via 

recursal, com o único fim de discutir a justiça da decisão rescindenda, o que vai de encontro com o objetivo da 

demanda rescisória, que tem em vista cindir a sentença como ato jurídico viciado.  

XII - A má apreciação da prova ou a injustiça da decisão não são suficientes para assinalar a existência de erro de fato 

apto a ensejar a desconstituição do julgado.  

XIII - Alargar os limites da rescisória em busca de promover justiça, corrigindo eventuais erros de julgamento, resulta, 

na verdade, em insegurança jurídica e abre perigoso precedente para a utilização desta ação de natureza excepcional.  

[...] 

XV - A demanda rescisória não se presta ao reexame da lide, mesmo que para correção de eventuais injustiças, desse 

modo, entendo não estar configurada hipótese de rescisão da decisão passada em julgado, nos termos do artigo 485, 

incisos V e IX, do Código de Processo Civil. 

XVI - Rescisória julgada improcedente. 

(TRF3, Terceira Seção, AR 6009, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, votação unânime, DJF3 em 
14.07.2009, página 78) 

AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, INC. V, CF E LEI Nº 8.742/93. VIOLAÇÃO A LITERAL 

DISPOSIÇÃO DE LEI E ERRO DE FATO. ART. 485, INCs. V e IX, DO CPC.  

I- Os arts. 203, inc. V, da Constituição Federal e o art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 asseguram a concessão do benefício 

assistencial a quem comprovar ser portador de deficiência , ou idoso, e não possuir meios de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. In casu, o benefício foi indeferido, pelo fato de a autora não ter 

demonstrado o requisito relativo à incapacidade.  

II- Não é possível valer-se da rescisória com a finalidade de reapreciação das provas produzidas na ação originária.  

III- O laudo pericial produzido durante a instrução da actio subjacente foi devidamente apreciado no julgado 

rescindendo, motivo pelo qual também deve ser afastada a alegação de erro de fato (art. 485, inc. IX, do CPC).  

IV- Improcedência da rescisória. (sem grifos no original) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2011 66/470 

(TRF3, Terceira Seção, AR 2162, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, votação unânime, DJF3 em 

26.11.2008, página 442) 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. NÃO CARACTERIZADA A VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI (ART. 485, V, CPC). PEDIDO 

RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. 

[...] 

- Em nome da segurança jurídica, não se pode simplesmente rescindir uma decisão acobertada pelo manto da coisa 

julgada por mero inconformismo das partes. Na situação em apreço, é evidente que o autor desvirtua a finalidade da 

ação rescisória ao tratá-la como se fosse recurso. Com efeito, na ação rescisória fundada no inciso V, do artigo 485, 

do Código de Processo Civil, a violação de lei deve ser literal, evidente e DISPENSA o reexame dos fatos da causa. 

- Ação rescisória improcedente. - Sem condenação do autor nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da justiça 

gratuita. 

(TRF3, Terceira Seção, AR 4409, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, votação unânime, DJF3 em 

22.03.2011, página 111) 

AÇÃO RESCISÓRIA - DOCUMENTO NOVO - INAPTIDÃO PARA REVERSÃO DO RESULTADO DA LIDE 

ORIGINÁRIA - VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI E ERRO DE FATO - IMPOSSIBILIDADE DE 

REEXAME DA CAUSA. 

1) Para que a ação rescisória por documento novo vingue, é necessário que ele seja apto, por si só, a reverter o 
resultado proclamado na lide originária. 

2) Tratando-se de demanda - pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural - em que se exige início de 

prova material da atividade rural, não cumpre tal exigência documento que além de não identificar onde foi produzido, 

qualifica a demandante como "aposentada". 

3) A ação rescisória por violação a literal disposição de lei e erro de fato não admite incursão sobre as provas 

produzidas na lide originária, pois o seu objetivo não é o reexame da causa, sob pena de transformar-se em mero 

recurso. 

4) Ação rescisória improcedente. 

(TRF3, Terceira Seção, AR 5135, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, por maioria, DJF3 em 16.03.2011, 

página 146) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. 

DESNECESSIDADE. INCISO V DO ART. 485 DO CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 

REVOLVIMENTO DO MATERIAL PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O autor da ação rescisória que for beneficiário da justiça gratuita não está compelido a fazer o depósito prévio 

previsto no art. 488, inciso II, do Código de Processo Civil. 

2. O cabimento da ação rescisória fundada no inciso V do art. 485 do Código de Processo Civil, pressupõe que o 

julgado rescindendo, ao aplicar determinada norma na decisão da causa, tenha violado sua literalidade, seu sentido, 
seu propósito. Tal infringência deve ser evidente e direta, dispensando-se o reexame dos fatos da causa. Precedentes. 

3. Ação julgada improcedente. 

(STJ, Terceira Seção, AR 2968, Relatora Ministra Laurita Vaz, votação unânime, DJ em 01.02.2008, página 423) 

Alegação de decisão fundada em erro de fato 

 

No que concerne ao alegado erro de fato, o artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil disciplina que: 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: 

[...] 

ix - fundada em erro de fato , resultante de atos ou de documentos da causa; 

§ 1o Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato efetivamente 

ocorrido. 

§ 2o É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o 

fato . 

Sobre o tema, cumpre transcrever o seguinte excerto doutrinário: 

Esse inciso ix que ora nos ocupa não pode ser compreendido a partir de interpretação literal porque a frase 

empregada não faz sentido ("erro de fato , resultante de atos ou documentos da causa"). Contudo, a interpretação 

lógica do texto à luz do § 1º aba ix o permite o entendimento: se o erro é a admissão judicial de fato inexistente ou não-
admissão de fato existente (§ 1º), este (o erro) é revelado pelos atos e documentos da causa, isto é, é tornado claro 

pelos autos do processo. Assim, se o que aponta a existência do erro são os autos (conjunto de atos documentados), 

basta compreender a locução "resultante de" como "revelado pelos" para que a previsão ganhe sentido. 

§ 1º 

 

O parágrafo em questão tem o explícito escopo de conceituar o erro de fato previsto no inc. IX acima, o que acaba 

representando um elemento decisivo para a interpretação dessa norma jurídica, dada a sua flagrante deficiência 

redacional (v. nota ao inc. ix ). Há erro de fato , assim, toda vez que um fato , por si só capaz de determinar o resultado 

diferente para a causa, tenha sido totalmente desconsiderado pela sentença rescindenda ou, se inequivocamente 

inexistente, tenha sido determinante da procedência ou improcedência do pedido. 

§ 2º 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2011 67/470 

 

Assim como acontece com o texto do inc. IX acima, também este dei a o intérprete perplexo, porque se não houve 

pronunciamento judicial sobre o fato , como é possível que tenha havido erro por admissão de fato inexistente? Mais 

uma vez é necessário interpretar logicamente o dispositivo e repudiar a interpretação literal. Na verdade, o que a 

regra significa é que para a caracterização do erro de fato, para fins de rescisória , é indispensável que o fato 

(existente desconsiderado) não tenha sido resultado de uma escolha ou opção do juiz diante de uma controvérsia, 

mas sim de uma desatenção. Se o magistrado decidiu controvérsia para afirmar ou negar o fato , já não haverá o 

fundamento em questão (o erro de fato) para justificar o pedido rescisório. Não fosse assim, qualquer erro poderia 

autorizar o prejudicado a buscar a rescisão da sentença, o que provocaria a instabilidade da garantia da coisa 
julgada (Vicente Greco Filho). (sem grifos no original) 

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da costa Machado; Editora Manole; 4ª edição; página 

677/679) 

Assim, o erro de fato, nos termos do inciso IX , § 1º, do artigo 485 do CPC, ocorre quando a sentença admitir um fato 

inexistente, ou quando considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido. E, a teor do seu § 2º, para seu 

reconhecimento é necessário que não tenha havido qualquer controvérsia, tampouco pronunciamento judicial sobre o 

fato.  

 

Uma superficial análise da decisão questionada demonstra que não houve erro de fato no caso. 
 

O acórdão rescindendo analisou detidamente as provas contidas nos autos, discorrendo acerca da sua eficácia 

probatória, de modo a concluir que elas não respaldavam a pretensão deduzida em Juízo pelo autor.  

 

No exame probatório, o acórdão rescindendo afirmou que a prova documental aliada aos testemunhos prestados nos 

autos comprovava que o autor trabalhara por um certo período como rurícola, pelo menos até o ano de 1989 (fl. 89). 

Ressaltou, porém, que as declarações prestadas às fls. 07/10 do feito subjacente teriam apenas o mesmo efeito que os 

depoimentos colhidos em Juízo.  

 

O motivo do indeferimento do benefício foi porque não haveria prova de que o Autor permanecesse trabalhando no 

meio rural quando do atingimento da idade mínima exigida, pois embora houvesse depoimentos testemunhais nesse 

sentido, essas afirmações restaram isoladas no processo, já que não respaldadas por qualquer início de prova material.  

 

Por conseguinte, o v. acórdão não admitiu qualquer fato inexistente, tampouco considerou inexistente um fato que 

efetivamente tenha ocorrido. O aresto recorrido analisou a controvérsia à luz das provas colacionadas, bem como do 

direito aplicável à espécie. 

 
Portanto, os documentos apresentados como início de prova material não foram desconsiderados. Como se depreende 

da análise do julgado, os documentos apresentados foram valorados; todavia, o conjunto probatório foi considerado 

frágil para comprovar o labor rural até o implemento da idade mínima à aposentação. Após analisar todo o conjunto 

probatório, o Acórdão combatido concluiu que o Autor teria perdido sua qualidade de segurado, de modo não ser 

possível a concessão do benefício requerido.  

 

A decisão rescindenda foi coerente com a tese jurídica que adotou. Nesse ponto, cumpre observar que a Ação rescisória 

não foi criada com o objetivo de corrigir eventual injustiça na decisão. Se eventualmente equivocada a tese vencedora, 

ou se modificada por entendimento jurisprudencial mais recente, não poderá ser rescindida sob tais fundamentos, pois, 

como explanado alhures, a Ação rescisória não se presta a sanar eventual injustiça, sendo cabível apenas nas hipóteses 

elencadas nos incisos do artigo 485 do CPC. 

 

Sobre o tema, destaco os seguintes precedentes desta Seção: 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ERRO DE FATO . NÃO 

CONFIGURAÇÃO. SÚMULA 343 DO STF. REDISCUSSÃO DOS FATO S E PROVAS DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO IMPROCEDENTE.  

1. O biênio decadencial não restou excedido, haja vista que a presente ação foi proposta em 13/05/04 e o acórdão 
transitou em julgado em 19/12/02.  

2. O erro de fato (art. 485, IX , do CPC) a autorizar o manejo da ação é o resultante do descompasso entre a 

sentença e os documentos dos autos originários, sem os quais o julgamento teria sido diverso, não se admitindo a 

produção de novas provas. Ademais, sobre o fato havido por existente ou inexistente não deve ter ocorrido 

controvérsia, nem pronunciamento judicial (art. 485, § 1º, do CPC).  
3. A autora completou o requisito etário antes do advento da Lei 8.213/91. Porém, de acordo com a legislação 

anterior, ainda não havia alcançado o direito adquirido à aposentadoria, pois, nos termos do art. 297 do Decreto 

83.080/79, a aposentadoria por velhice era devida ao trabalhador rural que completasse 65 anos de idade e fosse chefe 

ou arrimo de unidade familiar.  

4. O pedido de aposentadoria por idade tem por fundamento a regra de transição inserta no art. 143 da Lei 8.213/91, a 

qual exige o implemento de três requisitos: idade mínima de 55 anos, se mulher; efetivo exercício de atividade rural 
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por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência; e demonstração da atividade em 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Sobre o implemento do requisito etário e a 

demonstração da atividade rural inexistem controvérsias.  

5. A prova testemunhal atesta que a apelante parou de trabalhar há dez anos, considerada a data da audiência. O 

eminente Relator pronunciou-se expressamente sobre a questão, adotando entendimento contrário à pretensão da 

autora. Não se vislumbra, portanto, erro de fato a amparar o pedido rescisório.  
6. A questão mostra-se controvertida, até na atualidade, o que atrai a incidência da Súmula 343 do STF.  

7. A ação rescisória , porque se volta a desconstituir a coisa julgada, é excepcional, e não se presta a fazer às vezes 

de recurso, rediscutindo o acerto ou desacerto da decisão. Precedentes do STJ.  
8. Preliminar rejeitada. Pedido julgado improcedente. Deixa-se de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, 

uma vez que beneficiária da justiça gratuita. Determinada a expedição de ofício ao INSS para adoção das providências 

cabíveis à imediata cessação do benefício. (sem grifos no original) 

(TRF3, Terceira Seção, AR 4162, Relatora Juíza Federal Convocada Giselle França, DJF3 em 29.03.2010, página 

118) 

AÇÃO RESCISÓRIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ART. 485, IX, DO CPC - 

INOCORRÊNCIA - RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.  

1. No v. acórdão houve a apreciação da prova documental evidência essa que obsta o reconhecimento do "erro de 

fato" (art. 485, IX, do CPC) proposto na inicial, sob fundamento de "falta de análise da prova documental".  
2. Mesmo que se reconhecesse o erro de fato, por si só não conduziria à procedência do pedido, posto que o v. acórdão 

que se pretende rescindir solucionou a lide sob o entendimento de não restar demonstrado o preenchimento do 

requisito tempo de trabalho exigido, no período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação, mesmo de forma 

descontínua, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91.  

3. Sem condenação do autor nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita. 6. Ação rescisória 

improcedente. 

(TRF3, Terceira Seção, AR 4121, Relatora para o Acórdão Desembargadora Federal Leide Polo, DJU em 08.02.2008, 

página 1874) 

Ante o exposto, presentes os requisitos previstos no artigo 285-A do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente Ação Rescisória, com fundamento no artigo 269, inciso I, do mesmo Estatuto Processual, 

bem como nos termos no artigo 33, inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal, restando prejudicada a análise do 

juízo rescisório. 

 

Por orientação da Egrégia Terceira Seção deste Tribunal, deixo de condenar o Autor nos ônus de sucumbência, em 

razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fl. 54). 

 

Oficie-se ao Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Itaporanga/SP, dando-lhe ciência do inteiro teor desta 
decisão, para instrução do processo n.º 106/98. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015782-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015782-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : LUIZ DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2002.03.99.000382-1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. Trata-se de ação rescisória manejada por Luiz dos Santos, com fulcro no art. 485, inc. VII, do Código de Processo 

Civil, contra decisão monocrática da 9ª Turma desta Corte (art. 557, CPC), que modificou em parte sentença de 

deferimento de aposentadoria proporcional por tempo de serviço (fls. 32-35), reconhecido, então, o lapso de 1º/1/1964 a 

31/12/1972 como de préstimos laborais como rurícola. verbis (fls. 42-49): 
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"Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e à remessa oficial, para restringir o tempo de serviço 

efetivamente trabalhado pelo Autor, na condição de rurícola, ao período compreendido entre 01/01/1972 a 31/12/1972, 

independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência. Levando-se em 

conta a insuficiência do tempo de serviço legalmente exigido até 14.02.2002, julgo improcedente o pedido de 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Em razão da sucumbência recíproca, determino que cada parte 

arque com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, restando excluídas as custas processuais." 

 

2. Documentos (fls. 8-69). 

3. Deferida gratuidade de Justiça (fl. 72). 

4. Contestação do Instituto, com documentos (fls. 79-100). Preliminarmente, inobservância dos requisitos legais para a 

propositura da rescissoria: incompetência deste Regional para apreciação da vertente demanda, porquanto houve 

decisão do Superior Tribunal de Justiça que, não obstante tenha negado seguimento a Recurso Especial interposto pela 

parte autora do pleito primígeno, a teor do art. 557 do CPC, enfrentou o mérito da questão. Ainda, carência da ação e 

prescrição do art. 103 da Lei 8.213/91. No mérito, o postulado não deve prosperar. 

5. Réplica (fls. 112-119). 

É o relatório. 

 
Decido. 

6. Verifica-se da exordial da demanda subjacente que a parte autora postulou reconhecimento de tempo de serviço como 

obreiro do meio campesino, dizendo que completou o tempo mínimo exigido, 30 (trinta) anos, antes da promulgação da 

Emenda Constitucional 20, de 16/12/1998, fazendo jus à aposentação proporcional respectiva (fls. 11-13). 

7. A sentença do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Taquaritinga, São Paulo, foi para procedência da 

pretensão (fls. 32-35). 

8. Já a decisão da 9ª Turma, acima descrita, modificou-a para reconhecer apenas parte da faina campestre e, com isso, 

insuficiente o tempo de serviço à aposentadoria. 

9. Da decisão em voga, consoante pesquisa no Sistema de Acompanhamento Processual deste Tribunal - SIAPRO, de 

4/10/2011, verifica-se que Luiz dos Santos interpôs o agravo previsto no art. 557 do CPC, ao qual foi, à unanimidade, 

negado provimento, aos 4/5/2009. 

10. A parte autora interpôs, após, Recurso Especial contra o decisum,, basicamente ao argumento de que o 

pronunciamento "negou vigência" aos arts. 55, § 3º, e 106 da Lei 8.213/91. 

11. Este foi admitido, consoante fls. 55-56. 

12. No Superior Tribunal de Justiça, recebeu o nº 1.195.284-SP (2010/0091458-1), tendo sido decidido, também de 

forma monocrática, pelo Ministro Haroldo Rodrigues, que fundamentou (fls. 57-59): 

 
"(...) 

Cuida-se de recurso especial, calcado nas alíneas 'a' e 'c' do permissivo constitucional, interposto contra acórdão do 

Tribunal Federal da 3ª Região, assim ementado: 

 

'PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou o conjunto probatório juntado aos autos, consubstanciado no único documento hábil a 

caracterizar início de prova material do trabalho rural, o qual foi corroborado por prova testemunhal, de modo que, 

conforme entendimento firmado no âmbito desta Nona Turma, restou comprovado o exercício de atividade laborativa 

alegado pela parte Autora somente a partir do ano de sua emissão do documento. No caso, o início de prova material diz 

respeito à certidão de casamento do autor (fls. 10), celebrado no ano de 1972, da qual se verifica a sua qualificação 

como lavrador. 
4- A decisão manifestou-se expressamente acerca das provas constantes dos autos. Pretende o agravante, em sede de 

agravo, rediscutir fundamentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo desprovido. Decisão mantida.' (fl. 111) 

 

Aponta o recorrente violação dos artigos 55, § 3º, 106 da Lei nº 8.213/91, sustentando que a farta documentação 

comprobatória de sua atividade juntada aos autos comprova a atividade rural no período de 1964 a 1972, motivo pelo 

qual preenche o requisito do tempo mínimo exigido para a percepção do benefício de aposentadoria proporcional. 

A irresignação não merece acolhimento. 

Quanto à alegada atividade rural, colhe-se o seguinte trecho do acórdão impugnado: 
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'A decisão agravada considerou o conjunto probatório juntado aos autos, consubstanciado no único documento hábil a 

servir de início de prova material admissível, o qual foi corroborado por prova testemunhal, de modo que restou 

comprovado o exercício de atividade laborativa alegado pela parte Autora somente a partir do ano da emissão desse 

documento. Saliento que, conforme entendimento firmado no âmbito desta Nona Turma, esse início de prova material 

diz respeito à certidão de casamento do autor (fls. 10), celebrado no ano de 1972, da qual se verifica a sua qualificação 

como lavrador. 

Todos os demais documentos trazidos à colação desses autos, que se referem à atividade campesina, foram emitidos em 

anos posteriores, tal como constou da decisão, ora agravada. A título ilustrativo, podem ser citadas as cópias da carteira 

profissional do agravante (fls. 12/14), cujas anotações, embora relativas a contratos de trabalho de natureza rural, não 

podem ser admitidas como princípio de prova documental porque extemporâneas ao lapso pretendido.' (fl. 105) 

 

Ao que se observa, o tribunal decidiu em sintonia com o entendimento pacífico desta Corte de que documentos não 

contemporâneos aos fatos alegados equivalem à prova testemunhal, não sendo suficiente para a demonstração do labor 

agrícola. 

In casu, inexistente qualquer prova material, forçoso reconhecer a incidência do enunciado nº 149 desta Corte, verbis: 

(...) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." (g. 

n.) 
 

13. Assim, a parte autora ajuizou a vertente ação com escopo de obter rescisão do decisório que restringiu o período de 

labor como rurícola reconhecido na primeira instância e julgou improcedente o pedido deduzido de aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço. 

14. Todavia, contra o pronunciamento judicial deste Tribunal, houve interposição de recurso no Superior Tribunal de 

Justiça, a fim de que fosse admitido como provado todo interstício pretendido no processo primevo, de alegado trabalho 

na lavoura, i. e., de 1964 a 1972 (fl. 53). 

15. O recurso em questão foi conhecido e provido, de acordo com o descrito no item 8. 

16. À sua respectiva resolução, houve indisfarçável inserção no meritum causae, com análise do caderno probante, que, 

concluiu-se, mostrou-se desserviçal ao propósito colimado, de demonstração das feituras campesinas, a formar coisa 

julgada material na hipótese. 

17. A respeito, dizeres doutrinários: 

 

"1. A ação rescisória como meio de revisão das decisões judiciais 

A indeclinabilidade da jurisdição constitui princípio fundamental do processo civil, a impor ao Estado dever de prestar a 

tutela jurisdicional diante de violação ou ameaça a direito (art. 5º, XXXV, CF). A lide colocada em juízo há de receber 

do Poder Judiciário uma solução terminativa do processo ou com a resolução do mérito da causa. A decisão de 
encerramento será imodificável, quer porque terão sido utilizados todos os recursos previstos em lei, quer porque não 

terá sido interposto o recurso cabível. A partir daí, há a formação da chamada coisa julgada, que confere estabilidade à 

decisão judicial, de modo a vedar que a mesma causa venha a ser novamente apreciada pelo Poder Judiciário. A 

imutabilidade do comando sentencial gerada pela coisa julgada também importa para definir, de modo vinculativo, a 

relação jurídica das partes que participaram do litígio. 

Há duas espécies de coisa julgada: formal e material. Sempre que ocorre o esgotamento das vias recursais e a 

inexistência de reexame necessário, de modo a impedir a reapreciação do ato decisório dentro da mesma relação 

processual, configura-se a coisa julgada formal. Se a decisão revestida da coisa julgada formal incluir matéria de mérito, 

opera-se também a coisa julgada material, a vedar definitivamente a discussão da lide também em outro processo. A 

coisa julgada torna invulnerável o comando emergente da sentença, de modo que a lide fica resolvida em caráter 

definitivo. A coisa julgada material pressupõe a existência de coisa julgada formal, porquanto a estabilidade da decisão 

judicial advém da ausência de impugnação. Desse modo, enquanto a decisão for passível de recurso, não se atinge o 

status de coisa julgada formal e, por consequência, não se pode falar em coisa julgada material. 

A coisa julgada material impede que a matéria decidida na sentença seja revista por outro órgão do Poder Judiciário e 

que venha a ser ajuizada nova demanda para pretender rediscutir o thema decidendum. Confere definitividade ao 

julgamento acerca do objeto do litígio. Trata-se, portanto, de mecanismo que visa prioritariamente conferir segurança 

jurídica aos julgados judiciais, a fim de evitar a perpetuação dos litígios. 
(...)." (BARIONI, Rodrigo. Ação Rescisória e Recursos para os Tribunais Superiores, Coordenação Nelson Nery Junior 

e Teresa Arruda Alvim Wambier, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010, p. 17-18) 

 

"69. Objeto da rescisão - Rescindível é apenas, no sistema do atual Código, 'a sentença de mérito'. No direito anterior, 

era possível rescindir decisões não definitivas, quer dizer, que não julgassem o meritum causae. (...) 

A locução 'sentença de mérito' aplica-se precipuamente ao ato pelo qual, no processo de conhecimento, se acolhe ou se 

rejeita o pedido, ou - o que é dizer o mesmo - se julga a lide, que justamente por meio do pedido se submeteu à 

cognição judicial. Em certos casos, a lide pode ser julgada paulatinamente, em mais de uma etapa: assim, por exemplo, 

na ação de prestação de contas ex art. 914, nº I, na qual se concebe que o órgão judicial profira duas sentenças, e ambas 

de mérito (cf., infra, o comentário nº 231 ao art. 513). 
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Arrola o Código, no art. 269, cinco hipóteses de 'resolução de mérito' (redação da Lei nº 11.232). A rigor, porém, a do 

inciso IV subsume-se na do inciso I: quando o juiz pronuncia a decadência ou a prescrição, sem dúvida rejeita o pedido, 

declara-o improcedente. (...) O denominador comum ao pronunciamento do juiz nesses casos e à decisão que na verdade 

acolhe ou rejeita o pedido é a aptidão de ambos para revestir a autoridade de coisa julgada no sentido material: essa, 

provavelmente, a razão de tê-las catalogado o art. 269 como espécie do mesmo gênero. 

Em todo caso, os dizeres do art. 269 servem de guia na interpretação do art. 485, caput, onde reaparece a expressão 'de 

mérito'. Ao nosso ver, num e noutro texto figura ela em idêntica acepção, sempre a designar as sentenças sobre as quais 

se possa formar a res iudicata material. (...) Bem ao contrário: o critério decisivo para aferir-se a rescindibilidade é, no 

sistema atual, o que se baseia na aptidão da sentença para adquirir a auctoritas rei iudicatae na significação antes 

indicada; nem é por outra razão que se tem entendido incabível ação rescisória contra decisão de jurisdição voluntária. 

Nada importa que a sentença contenha verdadeiro julgamento, isto é, aplicação do direito a fato(s) segundo a convicção 

do juiz, ou se restrinja a chancelar, por assim dizer, a solução dada ao litígio por ato dispositivo das partes, ou de uma 

delas. 

(...) 

Para a aferição da rescindibilidade é irrelevante o eventual erro de qualificação cometido pelo órgão que decidiu. O que 

se tem de levar em conta é a verdadeira natureza da decisão. Assim, v.g., embora não sejam de mérito (art. 267, nº VI), 

nem pois as sentenças de 'carência de ação', como a que indefere a inicial por ilegitimidade de parte, a situação muda de 

figura se o juiz, com impropriedade, dissera julgar o autor 'carecedor de ação', quando na realidade estava a declarar 
improcedente o pedido. Corretamente interpretada a sentença, evidencia-se o cabimento da ação rescisória, tal qual se 

evidenciaria, na hipótese inversa, o descabimento. 

(...) 

São rescindíveis os acórdãos que julgarem o mérito de causas da competência originária dos tribunais (inclusive, 

reitere-se, ações rescisórias) ou obrigatoriamente sujeitas ao duplo grau de jurisdição e os acórdãos proferidos em 

recursos atinentes ao mérito de outras causas, desde que, conhecendo-se do recurso, se haja reformado ou 'confirmado' - 

isto é , substituído por outra de teor diferente ou igual - a decisão de grau inferior; aliter, na hipótese de mera anulação. 

Se não se conheceu do recurso - ressalvada a possibilidade de haver o órgão ad quem dito impropriamente que dele não 

conhecia, quando na verdade lhe estava negando provimento -, não se apreciou o mérito (nem do recurso, nem da 

causa), portanto o acórdão não pode ser atacado pela rescisória. (...) 

Nas hipóteses que a decisão recorrida, de mérito, se vê substituída pela do órgão ad quem - mediante reforma ou 

mediante 'confirmação', pouco importa (vide, infra, os comentários ao art. 512) -, a eventual ação rescisória há de 

dirigir-se contra o julgamento de grau superior, que substituiu o outro (na medida em que o haja feito: a substituição 

pode ter sido parcial!). Descabido seria, aí, pretender rescindir algo que já não existe como ato decisório. O 

fundamento, naturalmente, tem de referir-se à decisão substitutiva, não à substituída. Assim também se passam as 

coisas quando, reformada no juízo da apelação a sentença de primeiro grau, porventura sobrevenha - por exemplo, em 

recurso extraordinário ou especial - terceiro julgamento de teor igual ao do primitivo, caso em que terão ocorrido duas 
substituições sucessivas. Mesmo que o Supremo Tribunal Federal ou o Superior Tribunal de Justiça, empregando 

linguagem atécnica, diga 'restaurar' ou 'restabelecer' a sentença de primeiro grau, na verdade o seu acórdão, que 

reformou o recorrido, é a única decisão subsistente, e só ele se pode atacar por meio da rescisória. 

(...)." (BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Comentários ao Código de Processo Civil, v. V, 15ª ed., Rio de Janeiro: 

Forense, 2009, p. 109-116) (g. n.) 

 

18. Por outro lado, o art. 512 do Código de Processo Civil disciplina: 

 

"Art. 512. O julgamento proferido pelo tribunal substituirá a sentença ou a decisão recorrida no que tiver sido objeto do 

recurso". 

 

19. Não obstante os termos do dispositivo em evidência, releva ponderar que, sobre unidade e indivisibilidade das 

ações, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL - AÇÃO RESCISÓRIA - 

PRAZO PARA PROPOSITURA - TERMO INICIAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA ÚLTIMA DECISÃO 

PROFERIDA NOS AUTOS - CPC, ARTS. 162, 163, 267, 269 E 495. 
- A coisa julgada material é a qualidade conferida por lei à sentença/acórdão que resolve todas as questões suscitadas 

pondo fim ao processo, extinguindo, pois, a lide. 

- Sendo a ação una e indivisível, não há que se falar em fracionamento da sentença/acórdão, o que afasta a possibilidade 

do seu trânsito em julgado parcial. 

(...) 

- Embargos de divergência improvidos." (STJ, Corte Especial, EDivREsp - Embargos de Divergência no Recurso 

Especial 404777, Proc. 200301254958/DF, rel. Min. Fontes de Alencar, DJU 11/4/2005, p. 169) 

 

20. Nesse mesmo sentido: 
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"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DECADENCIAL. TERMO A QUO. 

TRÂNSITO EM JULGADO DA ÚLTIMA DECISÃO PROFERIDA NA CAUSA. ENTENDIMENTO FIRMADO 

PELA CORTE ESPECIAL. 

O certo é que, havendo um único processo e uma única sentença, não há cogitar de coisa julgada material progressiva. 

A coisa julgada material somente ocorre com o trânsito em julgado da última decisão proferida na causa. 

É impossível dividir uma única ação, que deu origem a um único processo, em tantas quantas forem as questões 

submetidas ao Judiciário, sob pena de se provocar um verdadeiro caos processual, ferindo os princípios que regem a 

preclusão, a coisa julgada formal e material, e permitindo, até mesmo, a rescisão de capítulos em relação aos quais nem 

sequer se propôs ação rescisória. 

A ação rescisória representa a última barreira para a definição permanente dos direitos discutidos no processo e tem 

como fundamento rigorosa ponderação entre o princípio de justiça e o da segurança jurídica. Por esse motivo, no dizer 

do mestre Pontes de Miranda, "é processo sobre outro processo", razão pela qual pressupõe, obviamente, extinção do 

processo rescindendo, operada a coisa julgada material. 

Dessa forma, a jurisprudência desta Corte Superior se orienta no sentido de que 'o termo inicial para a contagem do 

prazo do artigo 495 do CPC deve ser o do trânsito em julgado da última decisão da causa, momento em que ocorre a 

coisa julgada material' (AR 846, da relatoria deste Magistrado, DJU 1.8.2000) e, bem assim, de que 'o prazo de 

decadência para ingresso de ação rescisória conta-se a partir do trânsito em julgado da decisão rescindenda que ocorre 

com o término do prazo para interposição do último recurso, em tese, pela parte, sem se levar em consideração a 
situação peculiar de cada parte' (EDAR 1.275/SP, Rel. Min. José Arnaldo, DJU 22.10.01). 

Ainda que se considere ter um determinado tema se tornado absolutamente imutável durante o caminhar do processo, 

seria escusado afirmar que o prazo para o ajuizamento da ação rescisória a seu respeito estaria suspenso, visto que essa 

ação, como já se explicitou, pressupõe o encerramento do processo. 

De acordo com os fundamentos acima explicitados, portanto, forçoso concluir que a presente ação rescisória foi 

proposta dentro do prazo decadencial de 2 anos. 

O raciocínio acima expendido foi o que prevaleceu no julgamento, pela colenda Corte Especial, do EREsp 404.777/DF 

(Rel. p/acórdão Min. Peçanha Martins, j. em 03.12.2003). 

Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 705354, rel. Min. Franciulli Neto, v. u., DJU 9/5/2005, p. 373) 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DECADENCIAL. TERMO 

INICIAL. COISA JULGADA POR CAPÍTULOS. DESCABIMENTO. EXCEÇÃO A RECURSO 

INTEMPESTIVAMENTE AJUIZADO. ARTIGOS 495 E 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OFENSA. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. MATÉRIA DE MÉRITO. 

PREJUDICIALIDADE. 

1. Não se admite a coisa julgada por capítulos, uma vez que tal exegese pode resultar em grande conturbação 

processual, na medida em que se torna possível haver uma numerosa e indeterminável quantidade de coisas julgadas em 
um mesmo feito, mas em momentos completamente distintos e em relação a cada parte. 

2. O trânsito em julgado ensejador do pleito rescisório não se 

aperfeiçoa em momentos diversos (por capítulos), sendo único para todas as partes, independentemente de haverem elas 

recorrido ou não. 

Assim, o interregno autorizativo da ação rescisória (art. 495 do CPC) somente deve ter início após proferida a última 

decisão na causa, concretizando-se a coisa julgada material. 

3. Excepciona-se dessa regra, tão-somente, as hipóteses em que o recurso é extemporaneamente apresentado ou que 

haja evidenciada má-fé da parte que recorre. 

4. Na espécie, a situação posta é de notória intempestividade da apelação manejada no processo que gerou a decisão 

rescindenda. Por essa razão, excepcionalmente, ao término do prazo destinado àquele recurso, localizou-se o termo 

inicial para a pretensão rescisória, que, por sua vez, também foi serodiamente ajuizada, consoante assinalado no acórdão 

recorrido. 

5. Não se caracteriza lesão ao artigo 535 do Código de Processo Civil quando o acórdão impugnado registra 

fundamentos suficientes ao deslinde da causa. 

6. Não afastada preliminar acolhida pelo aresto recorrido, resta prejudicado o exame da questão de mérito apresentada 

em recurso especial. 

7. Precedentes: REsp 415.586/DF, DJ 09/12/2002; REsp 245.175/RS, DJ 23/06/2003; REsp 404.777/DF, DJ 
09/06/2003; REsp 441.252/CE, DJ 09/06/2003. 

8. Recurso especial conhecido em parte, e, nessa, desprovido." (STJ, 1ª Turma, REsp 611506, rel. Min. José Delgado, v. 

u., DJU 27/9/2004, p. 254) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DECADENCIAL. TERMO INICIAL. CONTAGEM. 

TRÂNSITO EM JULGADO. ÚLTIMA DECISÃO DA CAUSA. RECENTE ENTENDIMENTO DA CORTE 

ESPECIAL. RESSALVA DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. RECURSO PROVIDO. 

I - A jurisprudência recente desta Eg. Corte entende que não há como considerar o termo inicial da contagem do prazo 

decadencial distintamente, ou seja, para a parte não recorrida, o trânsito em julgado da sentença e para a parte recorrida, 

o trânsito em julgado do acórdão. Neste sentido, restou consignado no v. voto condutor que a sentença é una. Portanto, 
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'não pode ser fracionada para efeito da rescisória, que, de modo nenhum, se pode admitir que a sentença seja ataca 

parcialmente enquanto em curso o processo'. Precedente da Corte Especial. 

II - Não obstante o posicionamento pessoal deste Relator, deve-se considerar como termo inicial do prazo decadencial 

para ajuizar ação rescisória, o trânsito em julgado da última decisão posta no último recurso interposto. 

III - Recurso conhecido e provido." (STJ, 5ª Turma, REsp 405236, rel. Min. Gilson Dipp, v. u., DJU 1º/7/2004, p. 250) 

 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO RESCISÓRIA - PRAZO DECADENCIAL - TERMO A QUO. 

1. O termo inicial para o ajuizamento da ação rescisória é a data do trânsito em julgado da última decisão da causa, 

independentemente de o recurso ter sido interposto por apenas uma das partes ou a questão a ser rescindida não ter sido 

devolvida ao Tribunal. 

2. O trânsito em julgado material somente ocorre quando esgotada a possibilidade de interposição de qualquer recurso. 

3. Afasta-se tese em contrário, no sentido de que os capítulos da sentença podem transitar em julgado em momentos 

diversos. 

4. Recurso especial provido." (STJ - 2ª Turma, Resp 415586, rel. Min. Eliana Calmon, v. u., DJU 9/12/2002, p. 328) 

 

21. Outrossim, a doutrina perfilha o seguinte entendimento, no que concerne aos efeitos da manifestação do órgão ad 

quem sobre decisões precedentemente exaradas: 

 
"EFEITOS DA SUBSTITUIÇÃO - Em geral, a decisão inferior, que vem a ser substituída, justamente porque não 

passara em julgado, era decisão ainda ineficaz. Como o órgão ad quem conheceu do recurso, ela jamais alcançará a 

auctoritas rei iudicatae. Transitará em julgado, isso sim, a decisão do órgão ad quem - com ressalva da possibilidade, 

que acaso exista, de vir ele também, por sua vez, a ser impugnado através de outro recurso. Destarte, os efeitos que se 

hajam de produzir serão efeitos da decisão de grau superior: esta, e não a outra, por exemplo, é que se executará, se for 

o caso. Em havendo seqüência de recursos, com substituições sucessivas, a eficácia será do último julgamento, ainda 

que este, conforme a expressão corrente, 'restaure' ou 'restabeleça' o primeiro, ou algum dos intermediários: assim, v. g., 

se a causa chegou até o Supremo Tribunal Federal, e recebeu ali, em grau de recurso extraordinário (ou, eventualmente, 

dos embargos a que alude o art. 546, parágrafo único), solução idêntica à que lhe dera a sentença de primeira instância, 

reformada no juízo da apelação, ou à que lhe dera esse juízo, com posterior reforma por força de embargos infringentes, 

o título executivo - caso tenha ocorrido condenação - será o acórdão do Supremo Tribunal Federal, e não a decisão de 

primeiro ou de segundo grau, por ele 'restaurada' ou 'restabelecida'. 

(...) 

CONFRONTO ENTRE O JULGAMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA E O DO RECURSO - (...) 

Põe-se a questão noutros termos quanto aos recursos de fundamentação livre, como a apelação. Aqui não é possível 

distinguir essa dualidade de operações no juízo de mérito. Sempre que se conheça do recurso - quer dizer, sempre que 

seja ele (explícita ou implicitamente) declaração admissível -, o recorrente tem direito ao reexame da matéria decidida e 
impugnada, e por conseguinte à substituição da decisão recorrida por outra, de conteúdo diverso (hipótese de 

provimento), ou, quando menos, de conteúdo idêntico ao da anterior (hipótese de desprovimento). É justamente porque 

ele tem esse direito ao novo julgamento que não subsiste a decisão do órgão a quo: o iudicium rescindens, em vez de 

ser, como na ação rescisória, preliminar e autônomo em relação ao iudicium rescissorium, limita-se a algo que este 

necessariamente implica e que dele apenas se diferencia no plano conceptual. Em resumo: suprime-se a decisão 

recorrida na medida em que se substitui tal decisão pela do órgão ad quem; a este cabe, desde que admissível o recurso, 

averiguar logo como se fará a substituição, sem necessidade de qualquer outra pesquisa destinada ainda a apurar se ela 

deve ser feita. 

Quando se propõe com êxito ação rescisória, o julgamento sempre e necessariamente se desdobra em três etapas, ao 

todo: juízo de admissibilidade, iudicium rescindens e iudicium rescissorium - com ressalva, tão-só, dos casos raros em 

que o iudicium rescindens esgota a cognição do tribunal. Quando se interpõe com êxito algum recurso (de 

fundamentação livre), as etapas reduzem-se normalmente a duas: juízo de admissibilidade e iudicium rescissorium. 

(...)." (BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Comentários ao Código de Processo Civil, v. V, 4ª ed., Rio de Janeiro: 

Forense, 1981, p. 448-449 e 453-454) 

 

"O art. 512 é relevante para a determinação do objeto da ação rescisória: havendo a substituição nele referida, a rescisão 

terá de atacar o julgado do recurso e não a sentença recorrida. 
Na hipótese, porém, de recurso especial, em que a Constituição prevê o cabimento do apelo em função do tema de 

mérito (ofensa à lei federal), mesmo não conhecendo dele haverá substituição se o STJ enfrentar a questão federal para 

proclamar que o acórdão recorrido não ofendeu a lei apontada pelo recorrente. Quando o julgamento do STJ, portanto, 

enfrenta a questão federal suscitada no especial, a ação rescisória terá de voltar-se contra o acórdão de não 

conhecimento do recurso (RTJ, 130/43). O mesmo pode se dizer do recurso extraordinário para o STF, em matéria de 

ofensa à Constituição." (THEODORO JUNIOR, Humberto. Código de Processo Civil Anotado, 4ª ed., Rio de Janeiro: 

Forense, 1998, p. 230) 

 

22. Destarte, uma vez que a parte autora interpôs Recurso Especial contra a decisão proferida por esta Corte, 

consideradas as razões acima expendidas, a respeito da unicidade e indivisibilidade da ação, que, por consequência, 

obstam fragmentação da sentença/acórdão, e da substituição da decisão do órgão ad quem sobre a que lhe precedeu, 
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defluem duas premissas: a) inviável se afigura a este Tribunal manifestar-se acerca da presente actio rescissoria e b) a 

competência para tanto é do Superior Tribunal de Justiça. 

23. Como, nos termos do art. 113, § 2º, do Código de Processo Civil, "a incompetência absoluta deve ser declarada de 

ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção" e "declarada a 

incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz competente", 

consubstancia-se, na espécie, uma obrigação, e não mera faculdade do Juízo, em se remeter os autos ao Tribunal 

competente, no caso, o Superior Tribunal de Justiça. 

24. Registre-se, quanto à aplicação à hipótese do dispositivo processual em evidência, recente julgado da 3ª Seção desta 

Casa, da qual peço venia para reproduzir o voto: 

 

"(...) 

Não procede a insurgência da agravante. 

Neste caso, o Julgado dispôs, expressamente, sobre a incompetência desta E. Corte, para desconstituição do v. acórdão, 

proferido pela E. Sexta Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, que, em sede de agravo legal, manteve a decisão 

monocrática do Relator, que apreciando o mérito da demanda subjacente, entendera pela não comprovação do labor 

rurícola da agravante, para fins de concessão de aposentadoria rural por idade. 

Com efeito, a decisão agravada consignou: 

 
O recurso especial interposto pela autora teve o seguimento negado por decisão monocrática exarada pelo i. Relator 

Ministro Paulo Gallotti (fls. 83/86), nos termos do art. 557, caput, do CPC. Transcrevo a ementa desse julgado: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. 

DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR NÃO CONTEMPORÂNEA AOS FATOS. PROVA MATERIAL. 

INEXISTÊNCIA. 

1. É pacífico nesta Corte que a declaração de ex-empregador não contemporânea aos fatos alegados equivale à prova 

testemunha, não sendo suficiente para a demonstração do labor agrícola. 

2. Recurso a que se nega seguimento.' 

 

Dessa decisão houve a interposição de agravo legal (fls. 88/93), improvido pela C. Sexta Turma do E. STJ (fls. 95/100), 

nos termos do aresto que transcrevo a seguir: 

 

'AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 557, CAPUT, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

POSSIBILIDADE. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR NÃO 

CONTEMPORÂNEA AOS FATOS. PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. SÚMULA Nº 149/STJ. 

1. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
2. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que a declaração de ex-empregador só vale como início de 

prova material se contemporânea aos fatos alegados. 

3. Está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a prova exclusivamente 

testemunhal, não corroborada por razoável prova material, é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do 

trabalhador rural. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento.' 

 

Da análise desses julgados, extrai-se que o C. Superior Tribunal de Justiça, ao manter o v. acórdão da Nona Turma 

deste E. Tribunal, adentrou no mérito do pedido (concessão de aposentadoria rural por idade), concluindo que não havia 

elementos probatórios nos autos aptos a autorizar a concessão do benefício pleiteado pela demandante, sob o 

fundamento de que a declaração de ex-empregador, por não ser contemporânea aos fatos alegados, não se prestava 

como início de prova material. 

Assim, não se pode admitir a competência deste E. Tribunal Regional Federal para apreciar a demanda em questão, 

porquanto a pretensão da rescisória, em verdade, dirige-se a acórdão proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, a 

quem, por força do que dispõe o art. 105, I, 'e', da Constituição Federal, compete o processamento e julgamento da 

presente rescisória. 

 
A decisão agravada determinou, ainda, a extinção da demanda rescisória, sem resolução do mérito, afastando a 

aplicação do art. 113, §2º, do CPC, atinente à remessa dos autos ao Juízo competente. 

Melhor analisando os autos, nesse ponto, verifico que o Recurso Especial foi interposto com fulcro em divergência 

jurisprudencial e o e. Relator Ministro Paulo Gallotti negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do 

CPC, porque o acórdão recorrido estava em sintonia com o entendimento daquela Corte, no sentido de que 'a declaração 

de ex-empregador não contemporânea aos fatos alegados equivale à prova testemunhal, não sendo suficiente para a 

demonstração do labor agrícola' (fls. 85). Tal decisão monocrática foi mantida, por seus próprios fundamentos, pela E. 

Sexta Turma, daquela E. Corte, em sede de agravo legal. 

De se consignar que o caput do art. 557 do CPC permite ao Relator negar seguimento a 'recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
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tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior', hipóteses que podem dizer respeito tanto ao juízo de 

admissibilidade, como ao mérito do recurso. 

Por conseguinte, a expressão 'negar seguimento' pode conduzir a sérias dúvidas quanto à extensão do pronunciamento 

judicial do Relator. Não são raros os casos em que há controvérsia acerca da análise ou não do mérito da demanda 

subjacente, o que afeta a determinação da competência para a ação desconstitutiva. 

Decerto que a fundada dúvida da parte não autoriza a usurpação da competência das Cortes Superiores para a 

desconstituição de seus próprios Julgados. Não obstante, essa hipótese permite a remessa dos autos ao Juízo 

competente, em detrimento da mera extinção da demanda rescisória, notadamente porque não caracterizado erro 

grosseiro do demandante. 

Assim, consideradas as peculiaridades do caso e reconhecida a incompetência desta E. Corte, é de se determinar a 

remessa dos autos ao E. STJ, nos termos do art. 113, §2º, do CPC, para análise da demanda desconstitutiva. 

Nesse sentido, destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. 

- O C. STJ conheceu em parte do recurso especial interposto na ação subjacente e lhe deu parcial provimento, 

substituindo, assim, o julgado desta Corte. 

- Assim, tendo analisado o mérito de referido recurso, a competência para análise da vertente ação rescisória é do C. 

STJ. 
- O art. 113, § 2º, do CPC determina que: 'declarada a incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, 

remetendo-se os autos ao juiz competente'. Portanto, há obrigação do Juízo incompetente de remeter os autos ao 

Tribunal competente. 

- Dado provimento ao agravo regimental quanto ao pedido alternativo, para determinar a remessa dos autos ao E. STJ. 

(TRF 3ª Região - Terceira Seção - AR 200003000573137 - Ação Rescisória - 1305 - DJU data:13/12/2004 página: 148 - 

rel. Des. Federal Eva Regina) - grifei 

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental e, de ofício, reconsidero a decisão agravada, no ponto em que 

julgado extinto o feito, sem resolução do mérito, apenas para determinar a remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de 

Justiça. 

É o voto." (AgRgAR 1385977, proc. 2010.03.00.002225-4, rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., D.E. 3/10/2011) (g. 

n.) 

 

25. Ante o exposto, acolho a matéria preliminar veiculada pelo INSS na contestação, de incompetência deste Tribunal 

para apreciação e julgamento da presente rescisória. Extingo o processo, sem resolução do mérito, ex vi do art. 267, inc. 

VI, do Código de Processo Civil. Dada, portanto, a peculiaridade do caso, determino a remessa dos autos ao STJ, nos 

termos dos arts. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta Corte e 113, § 2º, do Código de Processo Civil.  
26. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição. 

27. Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00015 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0021952-40.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.021952-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

IMPETRANTE : LAZARO FRANCISCO falecido 

ADVOGADO : CELIO GURFINKEL MARQUES DE GODOY 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 90.00.46790-0 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos à fl. 44, com cópia à fl. 46 e original juntado à fl. 48, bem como petição 

de argüição de nulidade juntada à fl. 54, com cópias encaminhadas via fac-símile às fls. 50 e 52. 

 

Na petição de argüição de nulidade, alega-se que existiram duas publicações referente ao acórdão à fl. 38, o que gera a 

incerteza para o oferecimento das medidas recursais, pois não há a especificação da publicação, mas sim a 

duplicidade que gera a incerteza jurídica e viola a CF e o CPC (fl. 54). 

 

Por outro, lado os embargos de declaração interpostos pugnam que não foram levados em consideração os artigos 1.308 

do Código Civil de 1916 e 674 do atual Código Civil, requerendo, assim, que seja declarada a aplicação do último 
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dispositivo mencionado a fim de sanar a omissão. Desse modo, requer a procedência dos declaratórios a fim de se 

declarar que o mandatário deve concluir o levantamento, conforme exposto nas razões do recurso.  

 

É o relatório.  
 

Decido.  

 

Inicialmente cumpre consignar que a certidão acostada à fl. 40 atesta a publicação do acórdão de fl. 38, por uma única 

vez. Não há, nos autos, nenhum elemento que possa inferir que houve publicação em duplicidade. O causídico faz 

referência a duas publicações na petição de argüição de nulidade, embora não tenha trazido qualquer elemento apto a 

demonstrar a veracidade do que foi afirmado.  

 

Por outro lado, mesmo que o acórdão tivesse sido publicado por duas vezes, nenhum prejuízo acarretaria às partes. 

Efetuada a publicação pela primeira vez, perfectibilizou-se a intimação, a teor do que dispõe o artigo 236 do Código de 

Processo Civil, passando a correr, a partir deste ato, o prazo para a interposição de eventual recurso. 

 

Portanto, uma segunda publicação em nada alteraria o panorama fático, até porque a parte já ficou devidamente 

intimada com a primeira publicação, não se vislumbrando, dessa forma, a existência de qualquer prejuízo para o 

exercício da ampla defesa.  

 

De qualquer maneira, ainda que o acórdão tivesse sido publicado por duas vezes, a última publicação teria ocorrido em 

03.09.2010, segundo o causídico, e, como este dia recaiu em uma sexta-feira, o último dia para a interposição dos 

embargos de declaração seria o dia 10.09.2010. 
 

Todavia, a petição de argüição de nulidade e os embargos de declaração foram encaminhados primeiramente por fac-

símile e protocolados em 21.09.2010 (fl. 50) e 20.09.2010 (fl. 44), respectivamente. Em outras, palavras o causídico 

somente esboçou alguma intenção em recorrer da decisão de fl. 38, quando já há muito esgotado o tempo para a 

interposição de qualquer recurso, tanto que foi certificado o trânsito em julgado para o impetrante em 08.09.2010 (fl. 

43).  

 

Dessa forma, não conheço dos embargos declaratórios interpostos, porque intempestivos, e deixo de declarar a nulidade 

da publicação do acórdão de fl. 38, pois não demonstrada a existência de qualquer vício que pudesse macular a 

intimação realizada.  

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Após, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.  

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00016 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0028435-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028435-6/SP  

IMPETRANTE : DARCI SAMPAIO FERNANDES 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

IMPETRADO : 
JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DA 4ª TURMA RECURSAL CIVEL DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL 

No. ORIG. : 2005.63.11.012491-4 JE Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por DARCI SAMPAIO FERNANDES em face de ato da 4ª Turma 

Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo-SP que, por meio do acórdão acostado às fls. 86/87, negou conhecimento 

ao recurso inominado interposto pela ora impetrante, sob o fundamento de que tal interposição somente seria admitida 

em face de "sentença" e não de mera "decisão", como teria, em tese, ocorrido. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2011 77/470 

Consta dos autos que DARCI SAMPAIO FERNANDES havia obtido sentença favorável de mérito, com trânsito em 

julgado, em demanda que versava sobre a revisão de benefício previdenciário, a qual tramitou perante o Juizado 

Especial Federal de Santos-SP (fls. 25/32), sendo que, em fase de execução, o r. Juízo acolheu impugnação do INSS 

para declarar a extinção do feito, diante da inexigibilidade do título judicial, com fulcro no art. 741, II, do CPC (fls. 

49/51). Em face deste provimento jurisdicional, a parte interpôs recurso inominado (fls. 53/60), ao qual a E. 4ª Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal negou conhecimento (fls. 86/87), ato que ensejou a interposição do presente 

mandamus. 

 

Alega-se, em síntese, competência exclusiva desse E. Tribunal Regional Federal para a apreciação do presente mandado 

de segurança (fl. 04). Aduz-se ter havido violação a direito líquido e certo da impetrante de ver seu recurso conhecido, 

uma vez que o provimento jurisdicional impugnado, o qual declarou extinta a execução por inexigibilidade do título 

judicial, teria caráter de "sentença", por colocar fim ao processo, e não de mera "decisão" (fls. 05/06). 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

No que concerne à competência para apreciação de mandados de segurança impetrados em face de atos proferidos por 
Juízes ou Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais, cabe destaque aos artigos 108, I, c, da Constituição Federal 

e 3º, I, da Lei nº 10.259 de 12.07.2001, que dispõem: 

 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais: 

I - processar e julgar, originariamente: 

c) os mandados de segurança e os "habeas-data" contra ato do próprio Tribunal ou de juiz federal; 

(...) 

 

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

(...) 

 

Não ignoro que, com base nos dispositivos supramencionados, parte da doutrina defende serem os Tribunais Regionais 

Federais competentes para julgar mandados de segurança impetrados contra atos proferidos por Juízes ou Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais. 

 

Não obstante, compartilho do entendimento, predominante na jurisprudência, de que os aludidos dispositivos não se 

relacionam àquelas demandas impetradas contra atos de Juízes e Turmas Recursais de Juizado Especial Federal, uma 

vez que os Tribunais Regionais Federais não integram a sistemática criada pela Lei dos Juizados Especiais Federais. 
 

Apesar de o art. 3º, §1º, I, da Lei 10.259/2001 ter excluído a apreciação de mandado de segurança da competência dos 

Juizados, a interpretação mais adequada é a de que isto não poderia se aplicar àqueles mandamus que questionam atos 

dos próprios Juízes investidos de competência especial, como é o caso dos autos. Não é razoável admitirmos a ampla a 

impetração, perante os Tribunais, de mandados de segurança contra atos emanados dos Juizados, sob pena de, na 

prática, possibilitarmos a rediscussão, no âmbito da Justiça Ordinária (Comum) de todas as questões atinentes aos 

Juizados Especiais. 

 

Assim, a competência originária para conhecer de mandado de segurança impetrado contra coação imputada a Turma 

Recursal dos Juizados Especiais só poderia ser dela mesma, por aplicação analógica do art. 21, VI, da LC nº 35 de 

14.03.1979-LOMAN: 

 

Art. 21 - Compete aos Tribunais, privativamente: 

(...) 

VI - julgar, originariamente, os mandados de segurança contra seus atos, os dos respectivos Presidentes e os de suas 

Câmaras, Turmas ou Seções. 

 
Tendo sido o presente Mandado de Segurança impetrado em face de provimento jurisdicional emanado da 4ª Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo-SP (fls. 86/87), conclui-se que o mandamus 

não pode ser conhecido, ante a incompetência absoluta desta E. Corte para apreciá-lo. 
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Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA TURMA RECURSAL DOS 

JUIZADOS ESPECIAIS. INCOMPETÊNCIA DO STF. PRETENDIDA REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO 

COMPETENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA, ANTE A SUA ESPECIALIDADE, DA NORMA INSCRITA NO 

§ 1º DO ART. 21 DO RI/STF EM DETRIMENTO DO § 2º DO ART. 113 DO CPC.  

-Em razão da taxatividade da competência deste Supremo Tribunal em sede de mandado de segurança (alínea "d" do 

inciso I do art. 102), é da própria Turma Recursal a competência para julgar aquelas ações mandamentais 

impetradas contra seus atos. Precedentes. Ante a sua especialidade, a norma regimental (recebida como lei federal) do 

§ 1º do art. 21 prevalece sobre a regra do § 2º do art. 113 do CPC. Pelo que não compete a este Supremo Tribunal 

Federal proceder à remessa, ao juízo competente, dos autos de processos indevidamente ajuizados nesta Casa de 

Justiça. Entendimento contrário implicaria o STF deliberar, de modo definitivo, sobre a competência de determinado 

Tribunal, antes mesmo que esse Tribunal pudesse se posicionar a respeito; em típica atuação per saltum, e, por isso 

mesmo, concentradora de autoridade. Sem falar na grave conseqüência de transmudar esta Casa num órgão de 

distribuição de processos, de maneira a estimular a arrevesada lógica de que, "em caso de dúvida, ajuíze-se no 

Supremo, e este dará o devido destino à causa". Em se tratando de processo remetido ao Supremo Tribunal Federal 

por outro órgão judiciário, aí, então, será imperiosa a devolução do feito à autoridade remetente. Não podendo a parte 

ser prejudicada por equívoco a que não deu causa. Agravo regimental desprovido. 
(STF, Plenário, MS-AgR 25258, Rel. Carlos Britto, Julg. 01.06.2005) 

 

Competência: Turma Recursal dos Juizados Especiais: mandado de segurança contra seus próprios atos e decisões: 

aplicação analógica do art. 21, VI, da LOMAN. A competência originária para conhecer de mandado de segurança 

contra coação imputada a Turma Recursal dos Juizados Especiais é dela mesma e não do Supremo Tribunal Federal. 

(STF, Plenário, Questão De Ordem no Mandado de Segurança 24691, Rel. Marco Aurélio, Julg. 04.12.2003) 

 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DE TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL.  

-A competência para processar e julgar mandado de segurança contra ato que praticou é da própria Turma 

Recursal, e não do Tribunal de Justiça. 

(STJ, Terceira Turma, Recurso Ordinário em Mandado de Segurança - 23698, Rel. Ari Pargendler, Julg. 24.04.2007, 

DJE Data: 26.11.2008) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO MINISTRO 

COORDENADOR DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS 

FEDERAIS. INCOMPETÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1.É pacífico no âmbito desta Corte Superior de Justiça, bem como do Supremo Tribunal Federal que deve a própria 

Turma Recursal dos Juizados Especiais apreciar o mandado de segurança impetrado contra atos de seus próprios 

membros.  
2. Isso porque, mesmo estando os membros das Turmas Recursais subordinados administrativamente ao respectivo 

Tribunal, estas Turmas devem ser consideradas como órgão independente. Assim, vale ressaltar que, o vínculo 

administrativo do magistrado, que é membro da Turma Recursal, com o respectivo Tribunal, não determina a 

competência da referida Corte para julgar o mandado de segurança impetrado contra ato do juiz. 

3. No caso em apreço, apesar da autoridade coatora ser ministro componente desta Corte Superior de Justiça, o ato 

impugnado emanou da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Federais, ou seja, o ora 

Impetrado estava investido no cargo de Presidente da Turma Nacional, proferindo atos inerentes àquele Colegiado.  

4. Na esteira desse entendimento, e aplicando-se analogicamente o art. 21, VI, da LOMAN, entendo que a competência 

para processar e julgar o writ impetrado contra ato do Ministro Coordenador da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Federais é da própria Turma Nacional.  

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Corte Especial, Agravo Regimental no Mandado de Segurança - 11874, Julg. 19.12.2007, Rel. Laurita Vaz, DJ 

Data:18.02.2008 PG:00020) 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL E TURMA 
RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA 

DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO INOMINADO. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL.  

1.Compete às respectivas Turmas Recursais o processamento e julgamento de mandado de segurança impetrado contra 

ato de Juizado Especial. Aplicação analógica do art. 21, inciso VI, da Lei Complementar nº 35/79 (Lei Orgânica da 

Magistratura Nacional).  

2. Conflito conhecido para declarar a competência da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção 

Judiciária no Estado do Rio de Janeiro, ora suscitante. 

(STJ, Terceira Seção, Conflito de Competência - 38020, Julg. 28.03.2007, Rel. Maria Thereza De Assis Moura, DJ 

Data: 30.04.2007 Pg:00280 LEXSTJ Vol.:00214 PG:00028) 
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RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ATO DE JUIZ DE TURMA RECURSAL DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL - COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL - INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL - RECURSO DESPROVIDO.  

1.A autonomia administrativa, conferida pelo art. 99, CR/88 aos órgãos do Poder Judiciário, implica, além das 

competências previstas no art. 96, CR/88, outras como a competência para processar e julgar ações, inclusive, 

mandados de segurança impetrados contra atos de Juízes de determinado órgão ou Tribunal.  

2. De acordo com a competência delegada pelos Tribunais Regionais Federais, os atos praticados por Juízes de 

primeira instância do Juizado Especial Federal ou por Juízes componentes das Turmas Recursais são processados e 
julgados pela própria Turma Recursal. Precedentes.  

3. Recurso ordinário desprovido. 

(STJ, Sexta Turma, ROMS 200501035527, Julg. 18.04.2006, Rel. Paulo Medina, DJ Data: 22.05.2006 PG:00250) 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL E TRIBUNAL DE ALÇADA. 

MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO JUDICIAL DA PRESIDENTE DA TURMA RECURSAL. 

COMPETÊNCIA DO STJ PARA DIRIMIR O CONFLITO. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL PARA 

EXAMINAR O MANDAMUS IMPETRADO CONTRA SEU PRÓPRIO ATO JUDICIAL. PRECEDENTES DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  

-O egrégio Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no sentido da competência do STJ para o exame dos 
conflitos que envolvam as Turmas Recursais dos Juizados Especiais, nos termos do art. 105, I, "d", da Constituição 

Federal. Compete à Turma Recursal a apreciação dos mandados de segurança impetrados contra seus próprios atos 

e decisões. (MS 24.691/MG, relatado pelo em. Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 24/06/2005). Conflito conhecido para 

declarar a competência da 3ª Turma Recursal do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Uberlândia, ora 

suscitante. 

(STJ, Segunda Seção, CC 200400026465, Julg. 26.10.2005, Rel. Cesar Asfor Rocha, DJ Data: 02.03.2006 PG:00135) 

 

PROCESSO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO PROFERIDA POR JUIZ FEDERAL NA 

COMPETÊNCIA DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL. INTERPETAÇÃO 

SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA DOS ARTS. 98, I E 108, I, "C" DA CF. 

1. Cabe à Turma Recursal julgar Mandado de Segurança contra decisão proferida por juiz federal no exercício de 

competência do Juizado Especial Federal.  

2. O art. 98, I, da Constituição Federal, ao prever a criação de juizados especiais e de turmas recursais para o 

julgamento das causas de menor complexidade e das infrações de menor potencial ofensivo, retirou parcela da 

competência da justiça comum.  

3. Admitir a competência do Tribunal Regional Federal equivaleria a esvaziar o conteúdo do art. 98, I, da Constituição 

Federal, na medida em que excluiria do âmbito das turmas recursais questões que seriam de sua competência.  

4. O art. 108, I, "c", da Constituição Federal deve ser lido em consonância com o seu art. 98, I. Ambos, por serem 

normas constitucionais, devem ser interpretados de modo a preservar a unidade da Constituição, ressaltando-se a 

inexistência de antinomias entre normas constitucionais.  

5. Precedentes da Primeira Seção desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. 

6. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Primeira Seção, MS 2005.03.00.040143-9, Julg. 15.02.2006, Rel. Luiz Stefanini, DJU Data:07.04.2006 
Página: 368) 

 

Com tais considerações, tratando-se de matéria de ordem pública, reconheço, de ofício, a incompetência absoluta deste 

Tribunal para apreciar o presente mandamus e, nos termos do art. 113, §2º, do Código de Processo Civil, determino a 

remessa desses autos à 4ª Turma Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo-SP. 
 

P.I. Comunique-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
 

 

00017 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0024911-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024911-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

IMPETRANTE : LIDIA ANGELICA CALISTO 
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ADVOGADO : AIRTON FONSECA 

IMPETRADO : 
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL DA SECAO JUDICIARIA DE SAO 

PAULO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.63.01.043149-8 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por LÍDIA ANGÉLICA CALIXTO em face de ato da Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo que, por meio do acórdão prolatado às fls. 177/180, por unanimidade, 

negou provimento ao recurso interposto pela ora impetrante, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de 

concessão de benefício assistencial.  

 

Consta dos autos que LÍDIA ANGÉLICA CALIXTO ingressou com Ação de Concessão de Benefício Assistencial 

junto ao Juizado Especial Federal da Seção Judiciária de São Paulo/SP, tendo sido prolatada sentença de improcedência 

do pedido por não ter a impetrante preenchido os requisitos de incapacidade e miserabilidade exigidos pela Lei n.º 

8.742, de 07 de dezembro de 1993, para a concessão da benesse. Em face deste provimento jurisdicional, a parte 
interpôs recurso inominado (fls. 155/170), ao qual a E. 3ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal negou 

provimento (fls. 177/180), ato que ensejou a interposição do presente mandamus. 

 

Alega-se, em síntese, que a impetrante possui direito líquido e certo ao Benefício Assistencial de Prestação Continuada, 

pois preencheria os requisitos necessários à sua concessão (fls. 02/27). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

No que concerne à competência para apreciação de mandados de segurança impetrados em face de atos proferidos por 

Juízes ou Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais, cabe destaque aos artigos 108, I, c, da Constituição Federal 

e 3º, I, da Lei nº 10.259 de 12.07.2001, que dispõem: 

 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais: 

I - processar e julgar, originariamente: 

c) os mandados de segurança e os "habeas-data" contra ato do próprio Tribunal ou de juiz federal; 
(...) 

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

(...) 

 

Não ignoro que, com base nos dispositivos supramencionados, parte da doutrina defende serem os Tribunais Regionais 

Federais competentes para julgar mandados de segurança impetrados contra atos proferidos por Juízes ou Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais. 

 

Não obstante, compartilho do entendimento, predominante na jurisprudência, de que os aludidos dispositivos não se 

relacionam àquelas demandas impetradas contra atos de Juízes e Turmas Recursais de Juizado Especial Federal, uma 

vez que os Tribunais Regionais Federais não integram a sistemática criada pela Lei dos Juizados Especiais Federais. 

 
Apesar de o art. 3º, §1º, I, da Lei 10.259/2001 ter excluído a apreciação de mandado de segurança da competência dos 

Juizados, a interpretação mais adequada é a de que isto não poderia se aplicar àqueles mandamus que questionam atos 

dos próprios Juízes investidos de competência especial, como é o caso dos autos. Não é razoável admitirmos a ampla a 

impetração, perante os Tribunais, de mandados de segurança contra atos emanados dos Juizados, sob pena de, na 

prática, possibilitarmos a rediscussão, no âmbito da Justiça Ordinária (Comum) de todas as questões atinentes aos 

Juizados Especiais. 
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Assim, a competência originária para conhecer de mandado de segurança impetrado contra coação imputada a Turma 

Recursal dos Juizados Especiais só poderia ser dela mesma, por aplicação analógica do art. 21, VI, da LC nº 35 de 

14.03.1979-LOMAN: 

 

Art. 21 - Compete aos Tribunais, privativamente: 

(...) 

VI - julgar, originariamente, os mandados de segurança contra seus atos, os dos respectivos Presidentes e os de suas 

Câmaras, Turmas ou Seções. 

 

Tendo sido o presente Mandado de Segurança impetrado em face de provimento jurisdicional emanado da 3ª Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo-SP (fls. 177/180), conclui-se que o 

mandamus não pode ser conhecido, ante a incompetência absoluta desta E. Corte para apreciá-lo. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA TURMA RECURSAL DOS 

JUIZADOS ESPECIAIS. INCOMPETÊNCIA DO STF. PRETENDIDA REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO 

COMPETENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA, ANTE A SUA ESPECIALIDADE, DA NORMA INSCRITA NO 
§ 1º DO ART. 21 DO RI/STF EM DETRIMENTO DO § 2º DO ART. 113 DO CPC.  

-Em razão da taxatividade da competência deste Supremo Tribunal em sede de mandado de segurança (alínea "d" do 

inciso I do art. 102), é da própria Turma Recursal a competência para julgar aquelas ações mandamentais 

impetradas contra seus atos. Precedentes. Ante a sua especialidade, a norma regimental (recebida como lei federal) do 

§ 1º do art. 21 prevalece sobre a regra do § 2º do art. 113 do CPC. Pelo que não compete a este Supremo Tribunal 

Federal proceder à remessa, ao juízo competente, dos autos de processos indevidamente ajuizados nesta Casa de 

Justiça. Entendimento contrário implicaria o STF deliberar, de modo definitivo, sobre a competência de determinado 

Tribunal, antes mesmo que esse Tribunal pudesse se posicionar a respeito; em típica atuação per saltum, e, por isso 

mesmo, concentradora de autoridade. Sem falar na grave conseqüência de transmudar esta Casa num órgão de 

distribuição de processos, de maneira a estimular a arrevesada lógica de que, "em caso de dúvida, ajuíze-se no 

Supremo, e este dará o devido destino à causa". Em se tratando de processo remetido ao Supremo Tribunal Federal 

por outro órgão judiciário, aí, então, será imperiosa a devolução do feito à autoridade remetente. Não podendo a parte 

ser prejudicada por equívoco a que não deu causa. Agravo regimental desprovido. 

(STF, Plenário, MS-AgR 25258, Rel. Carlos Britto, Julg. 01.06.2005) 

Competência: Turma Recursal dos Juizados Especiais: mandado de segurança contra seus próprios atos e decisões: 

aplicação analógica do art. 21, VI, da LOMAN. A competência originária para conhecer de mandado de segurança 

contra coação imputada a Turma Recursal dos Juizados Especiais é dela mesma e não do Supremo Tribunal Federal. 
(STF, Plenário, Questão De Ordem no Mandado de Segurança 24691, Rel. Marco Aurélio, Julg. 04.12.2003) 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DE TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL.  

-A competência para processar e julgar mandado de segurança contra ato que praticou é da própria Turma Recursal, e 

não do Tribunal de Justiça. 

(STJ, Terceira Turma, Recurso Ordinário em Mandado de Segurança - 23698, Rel. Ari Pargendler, Julg. 24.04.2007, 

DJE Data: 26.11.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO MINISTRO 

COORDENADOR DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS 

FEDERAIS. INCOMPETÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1.É pacífico no âmbito desta Corte Superior de Justiça, bem como do Supremo Tribunal Federal que deve a própria 

Turma Recursal dos Juizados Especiais apreciar o mandado de segurança impetrado contra atos de seus próprios 

membros.  

2. Isso porque, mesmo estando os membros das Turmas Recursais subordinados administrativamente ao respectivo 

Tribunal, estas Turmas devem ser consideradas como órgão independente. Assim, vale ressaltar que, o vínculo 

administrativo do magistrado, que é membro da Turma Recursal, com o respectivo Tribunal, não determina a 

competência da referida Corte para julgar o mandado de segurança impetrado contra ato do juiz. 

3. No caso em apreço, apesar da autoridade coatora ser ministro componente desta Corte Superior de Justiça, o ato 
impugnado emanou da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Federais, ou seja, o ora 

Impetrado estava investido no cargo de Presidente da Turma Nacional, proferindo atos inerentes àquele Colegiado.  

4. Na esteira desse entendimento, e aplicando-se analogicamente o art. 21, VI, da LOMAN, entendo que a competência 

para processar e julgar o writ impetrado contra ato do Ministro Coordenador da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Federais é da própria Turma Nacional.  

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Corte Especial, Agravo Regimental no Mandado de Segurança - 11874, Julg. 19.12.2007, Rel. Laurita Vaz, DJ 

Data:18.02.2008 PG:00020) 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL E TURMA 

RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA 

DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO INOMINADO. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL.  
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1.Compete às respectivas Turmas Recursais o processamento e julgamento de mandado de segurança impetrado contra 

ato de Juizado Especial. Aplicação analógica do art. 21, inciso VI, da Lei Complementar nº 35/79 (Lei Orgânica da 

Magistratura Nacional).  

2. Conflito conhecido para declarar a competência da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção 

Judiciária no Estado do Rio de Janeiro, ora suscitante. 

(STJ, Terceira Seção, Conflito de Competência - 38020, Julg. 28.03.2007, Rel. Maria Thereza De Assis Moura, DJ 

Data: 30.04.2007 Pg:00280 LEXSTJ Vol.:00214 PG:00028) 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ATO DE JUIZ DE TURMA RECURSAL DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL - COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL - INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL - RECURSO DESPROVIDO.  

1.A autonomia administrativa, conferida pelo art. 99, CR/88 aos órgãos do Poder Judiciário, implica, além das 

competências previstas no art. 96, CR/88, outras como a competência para processar e julgar ações, inclusive, 

mandados de segurança impetrados contra atos de Juízes de determinado órgão ou Tribunal.  

2. De acordo com a competência delegada pelos Tribunais Regionais Federais, os atos praticados por Juízes de 

primeira instância do Juizado Especial Federal ou por Juízes componentes das Turmas Recursais são processados e 

julgados pela própria Turma Recursal. Precedentes.  

3. Recurso ordinário desprovido. 

(STJ, Sexta Turma, ROMS 200501035527, Julg. 18.04.2006, Rel. Paulo Medina, DJ Data: 22.05.2006 PG:00250) 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL E TRIBUNAL DE ALÇADA. 

MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO JUDICIAL DA PRESIDENTE DA TURMA RECURSAL. 

COMPETÊNCIA DO STJ PARA DIRIMIR O CONFLITO. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL PARA 

EXAMINAR O MANDAMUS IMPETRADO CONTRA SEU PRÓPRIO ATO JUDICIAL. PRECEDENTES DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  

-O egrégio Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no sentido da competência do STJ para o exame dos 

conflitos que envolvam as Turmas Recursais dos Juizados Especiais, nos termos do art. 105, I, "d", da Constituição 

Federal. Compete à Turma Recursal a apreciação dos mandados de segurança impetrados contra seus próprios atos 

e decisões. (MS 24.691/MG, relatado pelo em. Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 24/06/2005). Conflito conhecido para 

declarar a competência da 3ª Turma Recursal do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Uberlândia, ora 

suscitante. 

(STJ, Segunda Seção, CC 200400026465, Julg. 26.10.2005, Rel. Cesar Asfor Rocha, DJ Data: 02.03.2006 PG:00135) 

PROCESSO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO PROFERIDA POR JUIZ FEDERAL NA 

COMPETÊNCIA DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL. INTERPETAÇÃO 

SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA DOS ARTS. 98, I E 108, I, "C" DA CF. 

1. Cabe à Turma Recursal julgar Mandado de Segurança contra decisão proferida por juiz federal no exercício de 

competência do Juizado Especial Federal.  
2. O art. 98, I, da Constituição Federal, ao prever a criação de juizados especiais e de turmas recursais para o 

julgamento das causas de menor complexidade e das infrações de menor potencial ofensivo, retirou parcela da 

competência da justiça comum.  

3. Admitir a competência do Tribunal Regional Federal equivaleria a esvaziar o conteúdo do art. 98, I, da Constituição 

Federal, na medida em que excluiria do âmbito das turmas recursais questões que seriam de sua competência.  

4. O art. 108, I, "c", da Constituição Federal deve ser lido em consonância com o seu art. 98, I. Ambos, por serem 

normas constitucionais, devem ser interpretados de modo a preservar a unidade da Constituição, ressaltando-se a 

inexistência de antinomias entre normas constitucionais.  

5. Precedentes da Primeira Seção desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. 

6. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Primeira Seção, MS 2005.03.00.040143-9, Julg. 15.02.2006, Rel. Luiz Stefanini, DJU Data:07.04.2006 

Página: 368) 

 

Com tais considerações, tratando-se de matéria de ordem pública, reconheço, de ofício, a incompetência absoluta deste 

Tribunal para apreciar o presente mandamus e, nos termos do art. 113, §2º, do Código de Processo Civil, determino a 

remessa desses autos à 3ª Turma Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo-SP. 

 
P.I. Comunique-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 5158/2011 
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ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0816583-56.1981.4.03.6181/SP 

  
95.03.040800-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : JOSE SIRDES CARRASCOZA 

 
: MARIA RITA DAS GRACAS RIBEIRO 

ADVOGADO : DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

No. ORIG. : 00.08.16583-1 1P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PRESCRIÇÃO. PRETENSÃO EXECUTÓRIA. 

TERMO INICIAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.  

1. O termo inicial da prescrição executória só começa a correr do dia em que a sentença condenatória transita em 

julgado para a acusação, nos moldes do artigo 112, inciso I, do Código Penal. 

2. Considerando-se a pena em concreto, constata-se que o lapso prescricional de 12 anos (artigo 109, inciso III, do 

Código Penal) se consumou entre a data do trânsito em julgado para a acusação e a presente. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005258-74.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.005258-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MAYRA REGINA SILVEIRA 

ADVOGADO : JOÃO BATISTA DE ARRUDA (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PROCESSO PENAL E PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 304. C.C 297 DO CP. USO DE PASSAPORTE 

FALSO. AUTORIA. MATERIALIDADA E DOLO. COMPROVADOS. DECLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE 

FALSA IDENTIDADE PREVISO NO ART. 307 DO CÓDIGO PENAL. IMPOSSIBILIDADE. CONTINUIDADE 

DELITIVA. AFASTADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - A materialidade delitiva restou demonstrada pelo laudo pericial documentoscópico, que concluiu pela falsidade do 

passaporte apresentado pela ré. 

II - A autoria, da mesma forma, é inconteste. A apelante confessou, na fase policial e judicial, que se utilizou de 

passaporte inautêntico, em nome de Luciene, como se fosse seu e contendo sua fotografia. 
IV - O dolo está devidamente comprovado, pois admitiu, em seu interrogatório judicial, ter conhecimento de que usou 

documento adulterado em nome de outra pessoa e que o conseguiu através de um senhor chamado Paulo. 

IV - A substituição de fotografia em documento autêntico configura o delito de falsificação de documento público, uma 

vez que o crime de falsa identidade é subsidiário, somente ocorrendo se "o fato não constitui elemento de crime mais 

grave. 

V - A apresentação de passaporte falso às autoridades brasileiras, por ocasião do embarque e, às autoridades 

estrangeiras, quando do desembarque não configura continuidade delitiva, uma vez que o segundo fato não é passível de 

persecução penal no Brasil. 

VI - Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa, para afastar a 

continuidade delitiva da condenação, restando a pena definitiva fixada em 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-

multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente na data dos fatos, mantida, no mais, a r. 

sentença recorrida, e de ofício, converter a prestação pecuniária em favor da União Federal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000597-26.2003.4.03.6181/SP 

  
2003.61.81.000597-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SANDRA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : NARA DE SOUZA RIVITTI (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELANTE : JAIR CAROLINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JANIO URBANO MARINHO JUNIOR (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. PECULATO. CONTINUIDADE DELITIVA. NÃO OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 

514 DO CPP. SÚMULA 330 DO STJ. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. AUTORIA E MATERIALIDADE 

DELITIVA DEMONSTRADAS. PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA NÃO VERIFICADA. ESTADO 

DE NECESSIDADE NÃO COMPROVADO. MAJORAÇÃO DA PENA-BASE. CIRCUNTÂNCIAS DO ART. 59 DO 

CP. VALOR DO DIA-MULTA E DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA MANTIDOS. SITUAÇÃO ECONÔMICA DOS 
RÉUS. PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA DESTINADA À UNIÃO. RECURSOS DA DEFESA A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO MINISTERIAL. 

I. A não observância do rito previsto no artigo 514 do Código de Processo Penal não caracteriza o cerceamento de 

defesa, já que os autos foram instaurados com base em inquérito policial, a teor da Súmula 330 do STJ. 

II. A materialidade e autoria do delito restaram demonstradas. A prova coligida aos autos demonstra que os acusados 

praticaram o crime previsto no art. 312, "caput", do Código Penal, em continuidade delitiva. A co-ré Sandra, valendo-se 

da qualidade de funcionária pública dos Correios e do fato de estar substituindo seu chefe, teve acesso aos Cheques 

Correios, autenticando-os e burlando o sistema da empresa, enquanto Jair, com quem convivia, preenchia os cheques 

(consoante confissão e laudo de exame grafotécnico), dirigindo-se a várias agências dos Correios e sacando os valores, 

desviando o dinheiro em proveito próprio. 

III. Participação de menor importância não verificada, sendo a atuação do co-réu essencial para o sucesso da 

empreitada. 

IV. Excludente de ilicitude não caracterizada. O estado de necessidade exige a intenção de salvaguardar um direito de 

perigo atual, não provocado por vontade própria e que nem de outro meio poderia ser evitado. As alegadas dificuldades 

financeiras dos réus - por maiores que fossem - não justificam o crime cometido contra a Administração Pública, 

mesmo porque há outros modos, honestos, de se complementar a renda familiar. 

V. Fixação da pena-base acima do mínimo legal, considerando a culpabilidade, a gravidade do delito perpetrado, a 
reprovabilidade da conduta, bem assim as conseqüências deletérias advindas do crime. 

VI. Fixação do dia-multa e da prestação pecuniária que se mantém, por guardar proporcionalidade com a condição 

econômica dos réus. 

VII. Prestação pecuniária que destino, de ofício, à União, conforme entendimento desta Turma. 

VIII. Recursos da defesa a que se nega provimento, provendo-se parcialmente o apelo ministerial para majorar a pena-

base em razão das circunstâncias previstas no artigo 59 do Código Penal, tornando-as definitiva em 02 (dois) anos e 11 

(onze) meses de reclusão, em regime aberto, e 14 (catorze) dias multa, mantido o valor unitário de 1/30 (um trigésimo) 

do salário mínimo, substituindo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares, negar provimento aos recursos da defesa, e 

dar provimento parcial ao apelo do Ministério Público, para majorar as penas-base dos réus em razão das circunstâncias 

previstas no artigo 59 do Código Penal, tornando-as definitiva em 02 (dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão, em 
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regime aberto, e 14 (catorze) dias multa, mantido o valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, 

substituindo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002385-75.2003.4.03.6181/SP 

  
2003.61.81.002385-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ALTAMIRO WILSON MELO E SILVA 

ADVOGADO : MARLON WANDER MACHADO e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00023857520034036181 1P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. ART. 241 DA LEI 8.069/90. DIVULGAÇÃO DE ARQUIVOS PEDÓFILOS NA 

INTERNET. NULIDADE DA SENTENÇA. AFASTADA. INCIDÊNCIA DO ART. 383 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO PENAL. AUTORIA MATERIALIDADE E DOLO. COMPROVADOS. PENA-BASE. MANTIDA 

ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. GRANDE QUANTIDADE DE MATERIAL PEDÓFILO. REGIME INICIAL 

SEMIABERTO. MANTIDO. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 

POR RESTRITIVA DE DIREITOS. MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - Não há que se falar em nulidade da sentença que condenou o apelante com a incidência da causa de aumento prevista 

no art. 71 do Código Penal (continuidade delitiva), não requerida expressamente na denúncia. Isso porque o réu não se 

defende da capitulação dada ao crime na denúncia, mas sim da sua descrição fática, ou seja, dos fatos narrados na 

exordial. No caso dos autos, a denúncia narrou que Altamiro divulgou e publicou imagens que continham cenas de sexo 

explícito e pornografia envolvendo crianças e adolescente, no período de 2003 a setembro de 2004. Incidência do art. 

383 do Código de Processo Penal. 
II - Materialidade, autoria e dolo comprovados pela confissão extrajudicial do réu, ratificada pelas provas produzidas 

em juízo. 

III - A grande quantidade de material pedófilo encontrada na residência do apelante não pode ser considerada para 

indicar má conduta social de Altamiro, como fez a sentença recorrida, mas sim deve ser considerada para majorar a 

pena como circunstâncias (negativas) do crime. O réu é primário e não ostenta maus antecedentes, mas a grande 

quantidade de material pedófilo encontrada na residência do acusado justifica a majoração da pena-base de ½ (metade), 

razão pela qual fica mantida em 03 (três) anos de reclusão. 

IV - Deve ser mantido o regime inicial semiaberto para o cumprimento da pena, nos termos do art. 33, § 3º, do Código 

Penal, pois desfavoráveis as circunstâncias judiciais do art. 59 do mesmo estatuto. 

V - Da mesma forma, não é possível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito, pois o 

apelante não preenche as circunstâncias judiciais subjetivas, previstas no art. 44, inciso III, do Código Penal. 

VI - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004775-47.2005.4.03.6181/SP 

  
2005.61.81.004775-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ROGERIO COELHO DO NASCIMENTO reu preso 

 
: CRISTIANO DE OLIVEIRA ZAMONER reu preso 

 
: MAURILIO DIAS DA SILVA FILHO reu preso 
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ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELANTE : FABIO ROGERIO PEREIRA reu preso 

ADVOGADO : ELIZABETH DE FATIMA CAETANO GEREMIAS (Int.Pessoal) 

APELANTE : CARLOS ALEXANDRE PINTO reu preso 

ADVOGADO : ELIDE MARIA MOREIRA CAMERINI (Int.Pessoal) 

APELANTE : PAULO HENRIQUE SILVA DE ALBUQUERQUE reu preso 

ADVOGADO : ROGERIO BARROS GUIMARÃES 

 
: RENATO GOMES MOREIRA 

APELANTE : FERNANDO HOLANDA MOREIRA reu preso 

ADVOGADO : EDISIO SANTA BARBARA DE SOUZA e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : MARCOS PAULO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : STEFAN VEGEL FILHO (Int.Pessoal) 

CO-REU : FABIO ROBERTO DE FREITAS 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CONDENAÇÃO: ROUBO QUALIFICADO ARTIGO 157, §2º, INCISOS I E II, 

DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA DO DELITO DE ROUBO COMPROVADAS. RECURSOS 

DA DEFESA DESPROVIDOS. ABSOLVIÇÃO: CRIME DE QUADRILHA OU BANDO. ARTIGO 288, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA DO CRIME DE QUADRILHA OU 

BANDO DEMONSTRADA. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PROVIDO PARA CONDENAR 

OS ACUSADOS PELO COMETIMENTO DO CRIME DESCRITO NO ARTIGO 288, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 

CÓDIGO PENAL, EM CONCURSO MATERIAL COM O CRIME DE ROUBO. 

1. A materialidade do crime de roubo restou devidamente demonstrada pela Representação da Caixa Econômica 

Federal, pelo Boletim de Ocorrência, pelo Procedimento Administrativo, bem assim pela prova testemunhal indiciária e 

judicial. 

2. Autoria que restou comprovada pelos depoimentos testemunhais, indiciários e judiciais, bem como pelo 

reconhecimento pessoal e fotográfico dos acusados. 

3. As declarações das testemunhas tampouco se afiguram contraditórias. Ao revés, são harmônicas entre si e descrevem 

com riqueza de detalhes a prática delitiva e apontam os acusados como os autores do crime descrito na peça acusatória. 

4. As declarações das testemunhas, na peça indiciária e em Juízo, bem como o reconhecimento dos acusados, na polícia 

e em Juízo, demonstram que os réus praticaram o crime de roubo qualificado narrado na peça acusatória. 

5. As penas-base restaram acertadamente majoradas acima do piso legal em decorrência das circunstâncias e 

conseqüências deletérias do crime, bem como da personalidade dos acusados, contumazes na prática do crime de roubo, 

não comportando redução. 

6. O quantum da pena somado às circunstâncias judiciais desfavoráveis justifica o cumprimento da pena em regime 
inicial fechado, a teor do artigo 33,§3º, do Código Penal. 

7. A vedação ao recurso em liberdade encontra-se plenamente justificada na gravidade do delito perpetrado e no fato de 

que os acusados responderam ao processo presos, comportando o acréscimo da garantia da ordem pública, em razão da 

periculosidade dos acusados, concretamente demonstrada pelo modus operandi do delito. 

8.A prova amealhada aos autos comprova o elo associativo estável e permanente entre os apelantes. Os acusados foram 

reconhecidos como os integrantes da quadrilha que tentou roubar outra agência da Caixa Econômica Federal, o que 

denota que atuavam com unidade de desígnios e de forma preordenada. 

9. Os réus foram presos em flagrante delito pouco tempo depois dos fatos narrados na denúncia por assalto à Caixa 

Econômica Federal: o crime narrado neste feito ocorrera, em 23 de março de 2005 e os denunciados foram presos em 

flagrante delito em virtude de novo roubo à Caixa Econômica Federal, em 04 de abril de 2005; possuíam armamento de 

grosso calibre no momento do assalto, demonstrando planejamento prévio para a aquisição das armas de fogo. 

10. A condição de se tratar de quadrilha armada é incontestável, haja vista o próprio crime praticado, que conduz, 

intrinsecamente, à violência e à necessidade de armas. 

Provadas a materialidade e a autoria do delito descrito no artigo 288, parágrafo único, do Código Penal, a condenação 

dos réus é de rigor. 

11. Pena-base que resta fixada acima do mínimo legal, em 02 (dois) anos de reclusão, ante as circunstâncias judiciais 

desfavoráveis disciplinadas no artigo 59 do Código Penal, uma vez que os acusados possuem personalidade voltada 
para a prática criminosa, reiterando no cometimento dos crimes de roubo. Majorada de metade em decorrência da causa 

de aumento disciplinada no parágrafo único do artigo 288 do Código Penal, resulta em 04 (quatro) anos de reclusão, 

tornando-a definitiva à míngua de circunstâncias atenuantes ou agravantes. 

12. O regime inicial da pena privativa de liberdade será o fechado, ante as circunstâncias judiciais desfavoráveis, nos 

termos do artigo 33,§3º, do Código Penal. 
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13. Tratando-se de concurso material de delitos, as penas aplicadas aplicam-se cumulativamente, na forma do artigo 69 

do Código Penal. 

14. Recurso dos réus desprovidos. Recurso do Ministério Público Federal a que se dá provimento para condenar 

CRISTIANO DE OLIVEIRA ZAMONER, ROGÉRIO COELHO DO NASCIMENTO, MAURÍLIO DIAS DA SILVA, 

FERNANDO HOLANDA MOREIRA, PAULO HENRIQUE DA SILVA ALBUQUERQUE, FÁBIO ROGÉRIO 

PEREIRA e CARLOS ALEXANDRE PINTO à pena de 04 ( quatro) anos de reclusão, em regime inicial fechado, por 

infração ao artigo 288, parágrafo único, do Código Penal, mediante o concurso material com o crime descrito no artigo 

157, §2º, incisos I e II, do Código Penal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos dos réus e dar provimento ao recurso 

do Ministério Público Federal para condenar Cristiano de Oliveira Zamoner, Rogério Coelho do Nascimento, Maurílio 

Dias da Silva, Fernando Holanda Moreira, Paulo Henrique da Silva Albuquerque, Fábio Rogério Pereira e Carlos 

Alexandre Pinto à pena de 04 (quatro) anos de reclusão, em regime inicial fechado por infração ao artigo 288, parágrafo 

único, do Código Penal, mediante o concurso material com o crime descrito no artigo 157, § 2º, inciso I e II, do Código 

Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000411-93.2006.4.03.6117/SP 

  
2006.61.17.000411-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : FABIO ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO : DIVANIA DA COSTA RUBIO 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00004119320064036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL.MOEDA FALSA. ARTIGO 289,§1º,DO CÓDIGO PENAL.MATERIALIDADE E 

AUTORIA DELITIVA COMPROVADAS. RECURSO DESPROVIDO. 

1.Materialidade delitiva comprovada pelo laudo pericial, atestando a falsidade e a potencialidade lesiva das notas 

apreendidas. 

2. Autoria que restou inconteste. Os depoimentos testemunhais e a prova coligida no transcorrer da instrução criminal a 

demonstram. Dolo e ciência da falsidade que foram atestados pelo conjunto probatório. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da defesa, mantendo-se a sentença 

condenatória e de ofício, determinar que a pena alternativa de prestação de serviços à comunidade seja definida pelo 

juízo da execução, bem como a substituição da pena de interdição temporária de direito por prestação pecuniária de 01 

(um) salário mínimo em favor da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006656-25.2006.4.03.6181/SP 

  
2006.61.81.006656-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CARLA APARECIDA GOBETTI reu preso 

ADVOGADO : EDILSON CARLOS DOS SANTOS e outro 

APELANTE : ROBERT KENNEDY PEREIRA TAPPES reu preso 
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: UDIRLEI GUIMARAES DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : JORGE TORRES DE PINHO e outro 

APELANTE : RODNEY PINTO DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS (Int.Pessoal) 

APELANTE : JURLEI DE SOUZA reu preso 

ADVOGADO : JORGE TORRES DE PINHO e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. COCAÍNA. ASSOCIAÇÃO. 

PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. COMPETÊNCIA. TRANSNACIONALIDADE DO DELITO. NULIDADE 

DA SENTENÇA. ESCUTA TELEFÔNICA NÃO CONSTANTE DOS AUTOS. NÃO CONFIGURAÇÃO. AUTORIA 

E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. DOSIMETRIA DA PENA. FIXAÇÃO DA PENA-BASE. 

REINCIDÊNCIA ESPECÍFICA. DESNECESSIDADE. CAUSA DE AUMENTO DO ARTIGO 40, I DA LEI 

11.343/2006. MAIS BENÉFICA. PRISÃO DOMICILIAR. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DAS EXECUÇÕES 

CRIMINAIS. 

I - Internacionalidade da atividade de traficância com o exterior resta configurada, seja quando o tóxico venha para o 

Brasil, seja quando esteja em vias de ser exportado, como no caso em tela, em que a "mula" procurava ingerir cem 

cápsulas de cocaína, estando com passagem aérea comprada para o dia seguinte ao da prisão em flagrante, sendo 

competência da Justiça Federal. 

II - Sentença baseada em prova (gravações em áudio oriundas dos autos de Pedido de Quebra de Sigilo Telefônico) que, 

na segunda instância, não se encontram nos autos, não configura nulidade, já que as partes foram devidamente 

intimadas da juntada, em primeira instância, tendo inclusive vista dos autos com referidos apensos. Além disso, embora 

a sentença recorrida tenha feito menção às escutas telefônicas, não se baseou exclusivamente nessa fonte de prova, mas 

em todo o conjunto probatório constante dos autos. 

III - A materialidade dos delitos está demonstrada pelo Auto de Apresentação e Apreensão, pelo Laudo Preliminar de 
Constatação e pelo Laudo de Exame em Substância, que atestam tratar-se de cocaína; o Laudo de Exame em Material 

atesta que a arma, uma pistola Taurus, calibre 38, com numeração raspada, estava apta a efetuar disparos. 

IV - Autoria delitiva e dolo demonstrados pelo conjunto probatório dos autos. 

V - Pena-base fixada considerando as circunstâncias previstas no artigo 37 da Lei 6368/1976 e as elencadas no artigo 59 

do Código Penal. 

VI - A atual legislação penal não exige a reincidência específica para que incida a causa de aumento, bastando a 

condenação por crime anterior, com trânsito em julgado, excetuados os delitos militares próprios, eleitorais e políticos. 

VII - A causa de aumento quanto à internacionalidade prevista no artigo 40, I da lei 11.343/2006do delito é mais 

benéfica aos réus, pelo que deve ser aplicada mesmo aos crimes cometido sob a égide da lei anterior. 

VIII - Pedido de prisão domiciliar deve ser apreciado pelo Juízo das Execuções Criminais, a quem compete manifestar-

se sobre o regime de cumprimento de da pena, conforme reza a Lei de Execuções Penais. 

IX - Recurso dos réus CARLA APARECIDA GOBETTI e RODNEY PINTO DA SILVA a que nego provimento, e dou 

parcial provimento aos recursos dos réus JURLEI DE ZOUZA, UDIRLEI GUIMARÃES DA SIVLA e ROBERT 

KENNEDY PEREIRA TAPPES, para reduzir-lhes a pena imposta, aplicando a causa de aumento de 1/6, prevista no 

artigo 40, I da lei 11.343/06, por ser mais benéfica, o que estendo, DE OFÍCIO, aos demais apelantes. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo dos réus CARLA APARECIDA 

GOBETTI e RODNEY PINTO DA SILVA, e deu parcial provimento aos recursos dos réus JURLEI DE SOUZA, 

UDIRLEI GUIMARÃES DA SILVA e ROBERT KENNEDY PEREIRA TAPPES para reduzir-lhes a pena imposta, 

aplicando a causa de aumento prevista no artigo 40, I da lei 11.343/06, por ser mais benéfica, o que estendo, DE 

OFÍCIO, aos demais apelantes, resultando: JURLEI DE SOUZA, vulgo TATA, à pena privativa de liberdade de 12 

(doze) anos e 03 (três) meses de reclusão e 203 (duzentos e três) dias-multa; ROBERT KENNEDY PEREIRA TAPPES 

à pena privativa de liberdade de 09 (nove) anos e 11 (onze) meses e 164 (cento e sessenta e quatro) dias-multa; 

UDIRLEI GUIMARÃES DA SILVA, vulgo PAOLA, à pena privativa de liberdade de 09 (nove) anos e 11 (onze)meses 

de reclusão e 156 (cento e cinquenta e seis) dias-multa; CARLA APARECIDA GOBETTI, à pena privativa de 

liberdade de 07 (sete) anos, 10(dez) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 130 (cento e trinta) dias-multa e; RODNEY 

PINTO DA SILVA, também cmo incurso no artigo 14 da Lei 10.826/03, ao total de pena privativa de liberdade de 12 

(doze) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 188 (cento e oitenta oito) dias-multa, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 
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00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010801-27.2006.4.03.6181/SP 

  
2006.61.81.010801-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ELTON MARTINS reu preso 

ADVOGADO : RENATO PEREIRA DA SILVA e outro 

APELANTE : JUCIMAR SOUZA DE JESUS reu preso 

ADVOGADO : RENATO PEREIRA DA SILVA 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO QUALIFICADO. ARTIGO 157, §2O, INCISOS I e II, DO CÓDIGO 
PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA DO DELITO COMPROVADAS. DOSIMETRIA. FIXAÇÃO DA PENA-

BASE. SÚMULA 444 DO STJ. REINCIDÊNCIA. BIS IN IDEM. CONCURSO FORMAL. ART. 70 DO CÓDIGO 

PENAL. FIXAÇÃO DOS DIAS-MULTA PROPROCIONAL À PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. RECURSO 

COM PARCIAL PROVIMENTO. 

I - Materialidade delitiva comprovada pelo Boletim de Ocorrência e pelos depoimentos testemunhais. 

II - Autoria que restou comprovada, tendo em vista que um dos apelantes assumiu os fatos em juízo, e as declarações 

das testemunhas de acusação que procederam, na polícia e em Juízo, ao reconhecimento fotográfico e pessoal dos réus. 

III - Pena-base reduzida, em observância ao teor da Súmula 444 do STJ, ante a não configuração de maus antecedentes 

pela mera existência de processos e inquéritos em curso sem o trânsito em julgado. 

IV - Pena-base reduzida, afastando-se a reincidência das circunstâncias judiciais, para não caracterizar bis in idem na 

aplicação da circunstância agravante. 

V - No caso, com uma única ação e mediante um só desígnio, os réus atingiram o patrimônio de três pessoas distintas: 

Caixa Econômica Federal, empresa de segurança privada e uma testemunha sigilosa. Nessa situação, não há que se falar 

em um único crime de roubo, nem em crime de roubo em continuidade delitiva, mas, sim, em três crimes em concurso 

formal, nos termos do artigo 70 do Código Penal, conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça e desta C. 

Primeira Turma 

VI - Fixação dos dias-multa retificada, de ofício, a fim de se observar a proporcionalidade com a pena privativa de 
liberdade. 

VII- Recurso a que se dá parcial provimento para reduzir as penas a 08 (oito) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em 

regime inicial fechado, e 16 (dezesseis) dias-multa, no valor unitário mínimo.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos, para reduzir a pena aplicada, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014517-28.2007.4.03.6181/SP 

  
2007.61.81.014517-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ADMILSON FERREIRA ALMEIDA reu preso 

ADVOGADO : JOSE MENDES NETO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELANTE : CLAUDIO ALDO FERREIRA reu preso 

ADVOGADO : EDNA ALVES DA COSTA 

APELANTE : OSMAR DARIO CAZAL reu preso 

ADVOGADO : HERMES CAPPI JUNIOR 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : TOMAS ALIPIO AGUIAR 

REJEITADA 

DENÚNCIA OU 

QUEIXA 
: CLEITON APARECIDO GOMES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2011 90/470 

No. ORIG. : 00145172820074036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. CANNABIS SATIVA LINNEU. 

TRANSNACIONALIDADE DO DELITO. NULIDADE PROCESSUAL. RÉU INDEFESO. ARTIGO 399, §2º DO 

CÓDIGO PENAL. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. INÉPCIA DA INICIAL. SUBSTITUIÇÃO DA 

PENA DE PRISÃO POR OUTRA RESTRITIVA DE DIREITOS. CONFISSÃO. DOSIMETRIA DA PENA. 

REDUÇÃO DA PENA NOS TERMOS DO §4º DO ARTIGO 33 DA LEI 11.343/2006. 

I - A materialidade do delito está demonstrada pelo Auto de Apresentação e Apreensão, pelo Laudo Preliminar de 
Constatação e pelo Laudo de Exame de Material Vegetal . 

II - Autoria delitiva e dolo demonstrados pelo conjunto probatório dos autos. 

III - O caráter transnacional do delito está configurado pela procedência estrangeira e pelo trânsito da droga entre dois 

países, quais sejam, Brasil e Paraguai. 

IV - Não caracterizada a nulidade processual, estando o réu devidamente representado e assistido por sua patrona. 

Posterior nomeação de defensor ad-hoc, com devolução do prazo para manifestação. Prejuízo não demonstrado. 

V - Não violação do princípio da identidade física do juiz, consubstanciado no artigo 399, § 2º, do Código de Processo 

Penal, eis que fundamentada a atuação do magistrado que não participou da instrução processual diante das férias do 

titular. 

VI - Inépcia da inicial não configurada, estando presentes os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal. 

VII - Impossibilidade de substituição da pena de prisão por outra restritiva de direitos, ante a expressa vedação legal, 

prevista na Lei 11.343/2006, artigo 33, parágrafo 4º. 

VIII - Atenuante da confissão não configurada. 

IX - Apelos da defesa a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento aos recursos dos réus 
Cláudio Aldo Ferreira, Admilson Ferreira Almeida e Osmar Dario Cazal, mantendo-se a sentença recorrida, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005887-38.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.005887-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : ARNALDO FELIX reu preso 

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. COCAÍNA. MATERIALIDADE 

E AUTORIA. APELO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO E DA DEFESA. FIXAÇÃO DA PENA-BASE. 

CONFISSÃO CONFIGURADA. ARTIGO 40, I E II DA LEI DE DROGAS. CÔMPUTO DAS MAJORANTES. 

DELAÇÃO PREMIADA. INAPLICÁVEL. ARTIGO 33, § 4º, DA LEI 11.343/06. DEDICAÇÃO À ATIVIDADE 

CRIMINOSA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA POR RESTRITIVA DE DIREITOS. NÃO CABIMENTO. 

I - A materialidade do delito está demonstrada pelo Auto de Apresentação e Apreensão, pelo Laudo Preliminar de 

Constatação e pelo Laudo Toxicológico. 

II - Autoria delitiva e dolo, não impugnados pela defesa, restam demonstrados pelo conjunto probatório dos autos. 

III - Pena-base fixada considerando as circunstâncias previstas no artigo 42 da Lei 11.343/2006 e as elencadas no artigo 

59 do Código Penal. 

IV - Reconhecida a atenuante da confissão, tendo o réu relatado que realmente auxiliava na remessa da droga ao 
exterior. 

V - Majorantes do artigo 40, I e II da Lei de Drogas aplicadas nos termos do artigo 68, § único do Código Penal, 

considerando-se a fração a ser incidida de uma só vez, e não cindida em 1/6 e posterior 1/6. 

VI - Causa de redução de pena prevista no artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/06, inaplicável ao réu, pois integrava 

organização criminosa voltada ao tráfico. 
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VII - Delação premiada não caracterizada, vez que não houve, por parte do réu, a necessária colaboração voluntária com 

a investigação policial ou com o processo criminal na identificação dos demais co-autores ou partícipes do crime, já que 

a menção a certos nomes em juízo apenas ratificou o que já fora extraído através de vasta apuração em outros autos. 

VIII - Impossibilidade de substituição da pena de prisão por outra restritiva de direitos, uma vez que não se encontram 

preenchidos os requisitos do art. 44 do Código Penal, pois a pena privativa de liberdade supera 4 (quatro) anos.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação da defesa para rever a 

pena-base, bem como dar parcial provimento ao recurso da acusação para afastar o reconhecimento da delação 

premiada, fixando a pena definitiva em 07 (sete) anos, 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial 

fechado, e 777 (setecentos e setenta e sete) dias-multa, no valor unitário de 1/30 do salário mínimo, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011210-32.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.011210-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CARLOS AFONSO TAVARES MORENO 

ADVOGADO : DIOMAR ACKEL FILHO e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00112103220084036181 4P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. ART. 241 DA LEI 8.069/90. DIVULGAÇÃO DE ARQUIVOS PEDÓFILOS NA 

INTERNET. NULIDADE DA QUEBRA DE SIGILO TELEMÁTICO. AFASTADA. AUTORIA. MATERIALIDADE 

E DOLO COMPROVADOS. PENA-BASE MANTIDA. PERCENTUAL DA CAUSA DE AUMENTO 

DECORRENTE DA CONTINUIDADE DELITIVA REDUZIDO PARA 1/2 (METADE). RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - No caso dos autos, a investigação inicial era de âmbito nacional (pedofilia na internet em todo o território nacional), 

por isso o Juízo da Capital Federal era competente para determinar a quebra do sigilo telemático. Somente após 

descobrir a identidade dos usuários dos IP's investigados, é que foi instaurado inquérito policial nos Estados respectivos 

e determinada a busca e apreensão também pelo Juízo respectivo. 

II - Não obstante a especificidade do caso, os Tribunais Superiores já decidiram no sentido de que é possível o 

deferimento de autorização de diligência por Juízo diverso do daquele que julga a ação penal, quando concedida ainda 

no curso das investigações criminais. Precedentes do STF e STJ. Nulidade afastada. 

III - Materialidade, autoria e dolo comprovados pelo conjunto probatório. 

IV - Pena-base mantida em quatro anos de reclusão, em razão da monstruosa quantidade de arquivos pedófilos 

encontrados na posse do apelante, qual seja, 400.000 (quatrocentos mil) imagens e 5.000 (cinco mil) vídeos, acervo este 
superior a todo o arquivo de que dispunha a Polícia Federal à época dos fatos. 

V - Pena de multa reduzida para 20 (vinte) dias-multa, pois deve seguir a mesma proporção da pena privativa de 

liberdade aplicada, na primeira fase da dosimetria da pena. 

VI - Reduzido o percentual da majorante prevista no art. 71 do Código Penal (continuidade delitiva), para ½ (metade), 

pois, apesar de grande a quantidade de arquivos pedófilos compartilhados pelo apelante, não há prova, nos autos, do 

número exato. 

VII - O valor do dia-multa deve ser mantido em ½ (meio) salário mínimo, vigente na data dos fatos, como fixado na 

sentença, pois o apelante admitiu em seu interrogatório judicial ser engenheiro e auferir cerca de R$ 4.000,00 (quatro 

mil reais) por mês. 

VIII - Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, por maioria, dar parcial provimento ao 

recurso da defesa para reduzir a pena aplicada para 6 (seis) anos de reclusão, no regime inicial fechado, e 20 (vinte) 

dias-multa, no valor de ½ (meio) salário mínimo, vigente na data dos fatos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.  
São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal Relator 
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00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003697-89.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.003697-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : JENIFFER EUNARIA DE OLIVEIRA ZONATO reu preso 

 
: RUDIVANIA CARLA BRANDAO BARBOZA reu preso 

 
: NAIARA ROCHA DE SOUZA ALVES reu preso 

ADVOGADO : CHRISTIANO FERRARI VIEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : MARIA DE LOURDES ROCHA SOUZA 

ADVOGADO : CHRISTIANO FERRARI VIEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

EXCLUIDO : WENDEL MACHADO DE JESUS 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. ASSOCIAÇÃO PARA O 

TRÁFICO. NÃO CONFIGURAÇÃO. ABSOLVIÇÃO. PENA-BASE. MÍNIMO LEGAL. AFASTADA A 

AGRAVANTE DO ART. 62, I, CP. ATENUANTE DA CONFISSÃO E MENORIDADE. SÚMULA 231 DO STJ. 
CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º DA LEI 11.343/06. REGIME INICIAL FECHADO. 

I - A materialidade do delito restou demonstrada pelo laudo de exame químico toxicológico. A autoria e o dolo restaram 

claros pelo conjunto probatório 

II - Internacionalidade do delito de tráfico caracterizada, vez que as apelantes adquiriram a droga na fronteira com a 

Bolivia, o que é suficiente para constatar a origem estrangeira da droga apreendida e, por conseguinte, caracterizar a 

internacionalidade do tráfico.  

III - O delito descrito no art. 35, caput, da Lei n.º 11.343/06 requer estabilidade e permanência para que reste 

configurado, o que não restou demonstrado no caso em tela. Inexistindo provas concretas acerca de verdadeira societas 

sceleris constituída entre os réus supostamente envolvidos, devem ser absolvidos da imputação da prática do crime de 

associação para fins de tráfico internacional de drogas. 

IV - A pena-base do delito de tráfico deve ser fixada no mínimo legal, pois se trata de rés primárias, que não ostenta 

antecedentes, e que transportava quantidade pequena de cocaína (2 kg). 

V - A confissão das acusadas (na fase policial e judicial), porque espontânea, autoriza a aplicação da atenuante genérica 

inserta no artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal. Entretanto, como a pena-base já foi fixada no mínimo legal, 

não repercutirá tal atenuante no montante da pena, conforme preconiza a Súmula 231 do STJ. 

VI - Afastada a agravante prevista no art. 62, inc. I do CP, pois o intuito de lucro é elementar do tipo. O fundamento 

utilizado como desabonador, bem como para valorar negativamente o crime, já se encontra implícito no tipo penal. 
VII - Aplicável a causa de diminuição do § 4º, do art. 33 da Lei 11.343/06, pois trata-se de apelante primária, que possui 

bons antecedentes, não integra organização criminosa, nem ficou comprovado que se dedique a atividades criminosas, 

no percentual de 1/6 (um sexto), considerando o disposto no art. 59, do Código Penal e, especialmente, o previsto no 

art. 42 da Lei n.º 11.343/06. Precedente do STJ. 

VIII - Não pode ser reconhecida a circunstância atenuante descrita no artigo 65, inciso I, do Código Penal, nos termos 

da Súmula 74 do Superior Tribunal de Justiça, pois não há nos autos prova da menoridade da ré por documento hábil". 

X - Recurso do Ministério Público parcialmente provido. Recuso da defesa parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para, dou parcial 

provimento ao recurso da defesa para, absolver JENIFFER ENAURA DE OLIVEIRA ZONATO, RUDIVANIA 

CARLA BRANDÃO BARBOZA e NAIARA ROCHA DE SOUZA ALVES da pratica do delito descrito no art. 35, da 

Lei 11.343/06, com fundamento no art. 386, inc. IV do Código de Processo Penal. Mantenho a condenação pelo delito 

descrito no art. 33, caput, c/c art. 40, I da mesma lei, e fixo a pena definitiva de JENIFFER ENAURA DE OLIVEIRA 

ZONATO, RUDIVANIA CARLA BRANDÃO BARBOZA e NAIARA ROCHA DE SOUZA ALVES em 4 anos, 10 

meses e 10 dias de reclusão a ser cumprida em regime inicial fechado e 486 dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) 

do salário mínimo vigente à época dos fatos e dar parcial provimento ao recurso do Ministério Público Federal para 

fixar o regime inicial fechado de cumprimento da sanção corporal com relação à acusada Naiara Rocha de Souza, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 
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00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005231-55.2009.4.03.6181/SP 

  
2009.61.81.005231-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : TALITA MANOELA DE CASTRO DELOSMA 

ADVOGADO : PEDRO PAULO RAVELI CHIAVINI (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELANTE : WILLIAN RAFAEL DE OLIVEIRA 

 
: PAULO JUNIOR PASCOAL FELIX 

 
: MAYKON PEDRAZA CAMPOS 

ADVOGADO : CARLITOS SERGIO FERREIRA e outro 

APELADO : Justica Publica 

EXCLUIDO : LUIZ AUGUSTO SANTI 

 
: LUIZ ALBERTO SANTI 

No. ORIG. : 00052315520094036181 1P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PENAL. PROCESSO PENAL. ESTELIONATO QUALIFICADO E QUADRILHA OU BANDO. ARTIGOS 171, §3º, 

C.C.288, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. TENTATIVA. ATOS PREPARATÓRIOS NÃO PUNÍVEIS. 

1. Recurso dos denunciados não conhecido, porque extemporâneo. 

2. A materialidade delitiva do crime de estelionato ficou demonstrada pelo Auto de Apreensão de diversos documentos 

falsos - carteiras de trabalhos, cédulas de identidade, comunicados de dispensa -, bem como pelo Laudo Pericial que 

atestou a falsidade das cédulas de identidade e pelos comprovantes de recebimento que atestam o saque. 

3. A materialidade delitiva do crime de quadrilha ou bando restou comprovada nos autos pelo Auto de prisão em 

flagrante, pela confissão da acusada e pelas declarações das testemunhas. 

4. Os dados probatórios comprovam a associação estável dos acusados com o fito de cometer crimes, a organização, a 

função específica de cada réu no esquema criminoso, o "animus" associativo prévio, bem assim a estabilidade e a 

permanência. 

5. O só fato de a acusada não conhecer todos os integrantes da quadrilha não exclui sua participação efetiva dentro dela. 

Ademais, os kits de documentos encontrados em poder da acusada e com os demais denunciados, lhes possibilitaria 

prosseguir com a ação delitiva. 

6. A autoria restou comprovada pelo conjunto probatório, pelo auto de prisão em flagrante, pela confissão da acusada e 

pelas declarações das testemunhas. 
7. Teoria da intervenção mínima ou princípio da insignificância não se aplica ao crime de estelionato praticado contra 

entidade de direito público para o saque de seguro desemprego, porquanto o bem jurídico tutelado não se limita ao 

patrimônio individual, mas abrange toda a coletividade. 

8. A execução do crime de estelionato não chegou a ser iniciada, ante a não utilização dos documentos falsificados 

encontrados em poder da apelante, configurando mero ato preparatório, restando caracterizada a hipótese de ante factum 

não punível. 

9. Recurso dos acusados não conhecido. Recurso da acusada a que se dá parcial provimento para absolvê-la da prática 

do crime de estelionato na forma tentada, a teor do artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal, afastando a 

incidência da causa de aumento decorrente da continuidade delitiva, tornando-a definitiva em 2 (dois) anos e 11 (onze) 

meses de reclusão, em regime inicial aberto, bem como ao pagamento de 26 (vinte e seis) dias-multa, no valor unitário 

mínimo legal, mantida , no mais, a sentença recorrida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação dos réus Willian Rafael de Oliveira, Paulo 

Junior Pascoal Feliz e Maykon Pedraza Campos, diante da intempestividade, e dar parcial provimento à apelação da ré 

Talita Manoela de Castro Delosma para absolvê-la da prática do crime de estelionato na forma tentada, a teor do artigo 

386, inciso III, do Código de Processo Penal, afastando a incidência da causa de aumento decorrente da continuidade 

delitiva, tornando-a definitiva em 2 (dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão, em regime inicial aberto, bem como ao 

pagamento de 26 (vinte e seis) dias-multa, no valor unitário mínimo legal, mantida , no mais, a sentença recorrida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000026-63.2010.4.03.6002/MS 

  
2010.60.02.000026-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : DANIEL ALVES DA SILVA 

 
: OSMAR VIRGILIO 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00000266320104036002 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. MATERIALIDADE. AUTORIA 

E DOLO DO APELANTE DANIEL. COMPROVADOS. ERRO DE TIPO. AFASTADO. DOSIMETRIA DA PENA. 

MANTIDA PARA O RÉU DANIEL. PENA-BASE DO RÉU OSMAR REDUZIDA. MANTIDO O PERCENTUAL 

DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/06 EM 1/3 (UM TERÇO) PARA AMBOS EM 

RAZÃO DA AUSÊNCIA DE RECURSO DA ACUSAÇÃO. REGIME INICIAL FECHADO. MANTIDO. RECURSO 

DE DANIEL DESPROVIDO. CORRIGIDO CÁLCULO DA PENA DE OFÍCIO. RECURSO DE OSMAR 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - A autoria e o dolo do corréu Daniel demonstrados pelo conjunto probatório. É imprescindível que a defesa comprove 

a caracterização do erro sobre elementar do tipo penal - o que não ocorreu no caso dos autos - não sendo suficiente a 

alegação de desconhecimento da droga. 

II - Dosimetria da pena do réu Daniel mantida nos termos da sentença. Corrigido erro material do cálculo da pena de 

ofício. 

III- A pena-base do réu Osmar deve ser reduzida, pois o fato de, supostamente, ter convidado Daniel para realizarem 

juntos a empreitada criminosa não tem o condão de majorar sua pena-base em patamar maior que a do corréu. Isso 

porque o legislador prevê uma pena maior para quem "promove ou organiza a cooperação no crime ou dirige a 
atividade dos demais agentes", fato que, se tivesse sido demonstrado nos autos, incidiria na segunda fase da dosimetria 

da pena, nos termos do art. 62, inciso I, do Código Penal. Entretanto, no caso dos auto, tentou iludir o juízo, 

confessando sozinho a autoria da conduta delituosa, com o fim de inocentar o corréu Daniel, alegando que este não 

tinha conhecimento da droga que era transportada no veículo. Por essa razão, aliada à culpabilidade intensa, bem como 

à quantidade da droga apreendida, entendo que sua pena-base deve ser fixada em 7 (sete) anos de reclusão e 700 

(setecentos) dias-multa. 

IV- Mantido o percentual de 1/3 (um terço) para a causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, 

em razão de ausência de recurso da acusação. 

V - Recurso de Daniel desprovido. Recurso de Osmar parcialmente provido. Cálculo da pena de Daniel corrigido de 

ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de Daniel Alves da Silva, e, de ofício, 

corrigir erro material no cálculo da pena, para fixá-la definitivamente em 04 (quatro) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 

411 (quatrocentos e onze) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente na data dos 

fatos, e dar parcial provimento ao recurso de Osmar Virgilio para, reduzindo a pena-base, fixar a pena definitiva em 4 
(quatro) anos, 6 (seis) meses e 13 (treze) dias de reclusão e 454 (quatrocentos e cinquenta e quatro) dias-multa, no valor 

de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente na data dos fatos, mantida, no mais, a sentença recorrida, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002564-81.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.002564-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ROBERT ICASATTI 

ADVOGADO : THIAGO QUINTAS GOMES e outro 
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APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00025648120104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. IRREGULARIDADE DO 

FLAGRANTE NÃO CONTAMINA A AÇÃO PENAL. AUTORIA. MATERIALIDADE E DOLO. 

COMPROVADOS. ERRO DE TIPO NÃO DEMONSTRADO. DEPOIMENTO DE POLICIAIS. VALIDADE. 

DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE REDUZIDA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO § 4º DO ART. 33 

DA LEI 11.343/06. MANTIDA NO PERCENTUAL MÍNIMO. REGIME DE PENA. MANTIDO O INICIAL 

FECHADO. PENA DE PERDIMENTO DO VEÍCULO. MANTIDA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

II - Eventual irregularidade durante o inquérito policial não contamina a ação penal. 

II - Materialidade, autoria e dolo comprovados pelo conjunto probatório. 

III - É imprescindível que a defesa comprove a caracterização do erro sobre elementar do tipo penal - o que não ocorreu 

no caso dos autos - não sendo suficiente mera alegação isolada das rés sobre desconhecimento da empreitada criminosa. 
IV - O depoimento dos policiais é considerado meio idôneo para embasar a condenação, principalmente quando 

tomados em juízo, sob o crivo do contraditório 

V - O fato de o apelante ser militar do Exército não pode ser considerado para majoração da pena-base, sob pena de 

violação do princípio da isonomia, pois praticou a conduta delitiva nas mesmas condições de qualquer outro ser 

humano. Se tivesse praticado o crime prevalecendo-se do seu cargo, o que não foi o caso, aí sim a pena deveria ser 

majorada, mas na segunda fase da aplicação da pena, em razão da agravante prevista no art. 60, II, "g", do Código 

Penal. Pena-base reduzida. 

VI - Considerando as circunstâncias subjetivas e objetivas do caso, inclusive o "modus operandi" com que o apelante 

transportava 3,560 Kg (três quilos e quinhentos e sessenta gramas) de maconha e 19,480 Kg (dezenove quilos e 

quatrocentos e oitenta gramas) de cocaína, ocultos em dois compartimentos preparados nas caixas laterais dos 

paralamas de seu veículo, entendo que deve ser mantido o percentual mínimo de 1/6 (um sexto) da causa de diminuição 

prevista no § 4º, do art. 33, da Lei n.º 11.343/06. 

VII - O veículo de propriedade do apelante foi utilizado para o transporte da droga, inclusive foi previamente preparado 

para acondicioná-la de forma dissimulada. Pena de perdimento do veículo mantida. 

VIII - Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria dar parcial provimento ao recurso 

da defesa para reduzir a pena aplicada para 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 486 

(quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente 

na data dos fatos, mantida, no mais, a sentença recorrida. A Turma, ainda, por unanimidade, determinou a expedição de 

mandado de prisão, após o trânsito em julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003912-10.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.003912-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JONSON SOLIZ JUSTINIANO reu preso 

ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00039121020104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE 

ENTORPECENTES. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. PREJUDICADO. AUTORIA. 

MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS. INEXISTÊNCIA DE ESTADO DE NECESSIDADE. 

INTERNACIONALIDADE. CARACTERIZADA. PENA-BASE MANTIDA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. 

ATENUANTE DA CONFISSÃO APLICADA NUM PERCENTUAL MAIOR. INCIDÊNCIA DA CAUSA DE 

DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º, DA LEI 11.343/06 NO PERCENTUAL MÍNIMO. PENA DE MULTA. 

MANTIDA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. 
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I - Prejudicado o pedido de concessão do direito de recorrer em liberdade, em razão do julgamento do presente recurso. 

II - A materialidade do delito restou demonstrada pelo laudo de exame químico toxicológico. A autoria e o dolo 

restaram claros pelo conjunto probatório, visto que não havia nenhuma escusa crível para droga encontrada na bagagem 

da apelante. 

III - Estado de necessidade não caracterizado, porquanto não comprovados seus requisitos, não sendo suficiente a 

alegação de dificuldades econômicas. 

IV - Não há que se falar em aplicação da causa de diminuição prevista no art. 24, § 2º, do Código Penal, com 

fundamento na teoria do estado de necessidade exculpante. 

V - Pena-base mantida acima do mínimo legal, em razão da quantidade e qualidade da droga transportada. 

VI - Aplicada a causa de diminuição do art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06, no percentual mínimo de 1/6 (um sexto), em 

razão das condições objetivas e subjetivas do caso concreto. 

VII - A pena de multa é elemento inerente ao tipo penal que não pode deixar de ser aplicado pelo magistrado em razão 

de eventual estado de miserabilidade do acusado. 

VIII - Não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, porquanto a pena 

aplicada supera 4 (quatro) anos de reclusão, não preenchendo, portanto, os requisitos do art. 44 do Código Penal. Além 

disso, a condição de estrangeiro do apelante que praticou crime no território nacional é incompatível com a substituição 

da pena, pois além de não ter vínculo familiar e laboral no país, será submetido a processo de expulsão. 

IX - Recurso parcialmente provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para, aplicando a 

atenuante da confissão num percentual maior e, por maioria, fazer incidir a causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, 

da Lei n.º 11.343/06, no percentual mínimo de 1/6 (um sexto), fixar a pena definitiva em 04 (quatro) anos, 10 (dez) 

meses e 10 (dez) dias de reclusão e 486 (quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do 

salário mínimo vigente na data dos fatos, mantida, no mais, a sentença recorrida, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005197-38.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.005197-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MICHAEL GARUBA reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00051973820104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. DIREITO DE RECORRER EM 

LIBERDADE. PREJUDICADO PENA-BASE. MANTIDO O QUANTUM APLICADO. ATENUANTE DA 

CONFISSÃO. INCIDÊNCIA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º DA LEI 11.343/06. APLICADA NA 

HIPÓTESE CONCRETA NO PERCENTUAL DE 1/6. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 

POR RESTRITIVA DE DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE. RECONHECIMENTO DA 

INCONSTITUCIONALIDADE DA PENA DE MULTA. DESCABIDO. RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

I - Prejudicado o pedido do apelante quanto ao direito de recorrer em liberdade, em razão do julgamento do presente 

recurso. 

II - Se o réu não registra antecedentes e os demais elementos do art. 59 do CP lhe são favoráveis, mas em decorrência 

da quantidade de droga apreendida, bem como da sua natureza, a pena-base deve ser mantida em 07 (sete) anos de 

reclusão. 

III - Deve ser reconhecida a atenuante da confissão porque, além de espontânea, foi utilizada como um dos fundamentos 

da condenação e, portanto, é capaz de ensejar a aplicação da atenuante genérica inserta no artigo 65, inciso III, alínea 

"d", do Código Penal. 

IV- Aplicabilidade da causa de diminuição prevista no artigo 33, parágrafo 4º, da Lei 11.343/2006, no percentual de 1/6 

(sexto), em razão das circunstâncias objetivas e subjetivas do caso concreto. 
V - Descabimento da substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, uma vez que não se 

encontram preenchidos os requisitos do art. 44 do Código Penal, pois a pena privativa de liberdade supera 4 (quatro) 

anos. 
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VI - O pleito da defesa, concernente ao reconhecimento incidental da inconstitucionalidade da pena de multa, é 

totalmente descabido, porque se o apelante foi condenado pela prática do delito tipificado no art. 33 da Lei n.º 

11.343/06, deve incidir nas penas nele cominadas, quais sejam, pena privativa de liberdade, cumulativamente, com a 

pena de multa. Trata-se, portanto, de elemento inerente ao tipo penal que não pode deixar de ser aplicado pelo 

magistrado em razão de eventual estado de miserabilidade do acusado. 

VII - Recurso da defesa parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a preliminar do direito de recorrer em liberdade, e 

dar parcial provimento ao recurso da defesa, para aplicar a atenuante da confissão (art. 65, III, do Código Penal), e, por 

maioria, aplicar a causa de diminuição da pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, ambas no percentual de 

1/6 (um sexto), e fixar a pena definitiva em 05 (cinco) anos, 08 (oito) meses e 01 (um) dia de reclusão e 568 (quinhentos 

e sessenta e oito) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos, mantida, no 

mais, a sentença recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00018 HABEAS CORPUS Nº 0004955-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004955-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : MARCELO VILELA DE LIMA 

PACIENTE : MAURICIO CAMILLOS DA CUNHA 

ADVOGADO : MARCELO VILELA DE LIMA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

CO-REU : MARCELO VERI 

No. ORIG. : 00010047720054036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

PELO PAGAMENTO DO TRIBUTO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO. DECISÃO REFORMADA EM FACE 

DE RECURSO EM SENTIDO ESTRITO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. INÍCIO DE 

EXECUÇÃO DA PENA. EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PRISÃO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. 
DENEGAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA A DECISÃO DENEGATÓRIA A QUE 

SE NEGARA PROVIMENTO. JULGAMENTO PENDENTE NO STJ. 

 

1. Enquanto pendente de julgamento o recurso interposto contra a sentença de primeiro grau que extinguiu a 

punibilidade pelo pagamento, não é possível iniciar a execução da privativa de liberdade, visto que, caso venha ser 

provido o recurso do impetrante pelo STJ, haverá encarceramento indevido do paciente. 

13. Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem de habeas corpus, suspendendo-se a execução da 

pena até o trânsito em julgado da decisão desta E, Primeira Turma que desconstituiu a sentença a qual extinguiu a 

punibilidade do paciente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00019 HABEAS CORPUS Nº 0024257-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024257-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : WANDERLEY RODRIGUES BALDI 

PACIENTE : WANDERLEY RODRIGUES BALDI 
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ADVOGADO : WANDERLEY RODRIGUES BALDI e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : PAULO SERGIO VASCONCELLOS CARNEIRO 

 
: OCTACILIO GOMES PEREIRA GUERRA FILHO 

 
: EDYE EDILSON IZAIAS 

 
: DJALMA DO NASCIMENTO 

 
: ARIOVALDO MOSCARDI 

 
: MARCELO FERNANDES ATALA 

 
: RONALDO LEITE DE CASTILHO 

 
: LUIS FERNANDO NICOLELIS 

 
: ELISANGELA MARIA CAETANO NIOCOLELIS 

CODINOME : ELISANGELA MARIA CAETANO DA SILVA 

CO-REU : CARLA CRISTINA LIMA DA SILVA 

 
: ANTONIO CANDIDO DE FRANCA RIBEIRO 

No. ORIG. : 00071793220094036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. ARTIGOS 288 E 333,§1º C.C. OS ARTIGOS 69 E 71, TODOS DO CÓDIGO PENAL. WRIT 

QUE OBJETIVA A ANULAÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO. 

ORDEM DENEGADA. 
1.Intenta o impetrante discutir os termos da sentença condenatória proferida, contra a qual, inclusive, interpôs recurso 

de apelação. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que "a existência de recurso próprio ou de ação 

adequada à análise do pedido não obsta a apreciação das questões na via do habeas corpus, tendo em vista sua 

celeridade e a possibilidade de reconhecimento de flagrante ilegalidade no ato recorrido, sempre que se achar em jogo 

a liberdade do réu." (HC 60.082/SP, Rel. Min. GILSON DIPP). 

3. As razões expendidas no writ não evidenciaram a existência de ilegalidade manifesta ou abuso de poder na sentença 

recorrida, mas ventilaram questões cujo deslinde demanda o exame aprofundado do conjunto probatório e o 

pronunciamento acerca de matéria controversa, os quais são incabíveis na via estreita do habeas corpus. 

4. As questões trazidas à baila não comportam exame na via estreita do remédio constitucional, porquanto afetas ao 

recurso de apelação interposto pelo impetrante. 

5. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00020 HABEAS CORPUS Nº 0026321-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026321-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : GEORGE IRINEL RISTACHE reu preso 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00098403920104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. TRAFICO DE ENTORPECENTES. SENTENÇA CONDENATÓRIA. DOSIMETRIA DA 

PENA. REGIME INICIAL FECHADO DE CUMPRIMENTO DE PENA. SUMULAS 718 E 719 DO STF. 

INCONSTITUCIONALIDADE. ORDEM DENEGADA. 
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1- Admite-se a interposição de habeas corpus como substitutivo de apelação ou de embargos de declaração, apenas, 

para sanar flagrante ilegalidade ou abuso de poder que atinja a liberdade de locomoção. 

2- Não existe respaldo legal para aplicação do regime inicial semiaberto para o cumprimento de pena por previsão do 

art. 2º, § 1º, da Lei dos Crimes Hediondos. O regime inicial adequado, portanto, é o fechado, conforme alteração pela 

Lei 11.464/2007, mormente quando a ocorrência do fato delituoso é posterior a vigência da nova lei. 

3- Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 5163/2011 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0027175-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027175-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : JUREMA LEITE ARMOA 

PACIENTE : SUELI RAMONA DE ALENCAR reu preso 

ADVOGADO : JUREMA LEITE ARMOA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : MARCOS ANTONIO VICENTE DA SILVA 

 
: EDUARDO ANTONIO ARISMENDI ECHAVARRIA 

 
: RAFAEL PLEJO ZEVALLOS 

 
: SOLEDAD ZAMBRANA CAMPOS 

CODINOME : GLORIA MARIANA SAUAREZ 

CO-REU : ADENIR JOAO SANTOS DA SILVA 

 
: JOAQUIM DE ALMEIDA LIMA 

 
: VALDENIA CASTRO DE OLIVEIRA MELO 

 
: EZATT GEORGES JUNIOR 

CODINOME : JOSE MARCELO JORGE 

CO-REU : ULISSES DIAS DA COSTA 

 
: SUELI BARRETO DA SILVA 

 
: BENILSON VICENTE DA SILVA 

 
: SUNNY IKECHUKWU BENJY EKE 

No. ORIG. : 00093973320094036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO AO TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. PRISÃO CAUTELAR 

MANTIDA. REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA. INICIAL SEMIABERTO. ORDEM 

PARCIALMENTE CONCEDIDA.  
1. Prisão preventiva decretada no início do feito. Paciente não encontrada. A r. sentença condenatória corrobora a 

necessidade da manutenção do decreto prisional da ré foragida, para garantir a aplicação da lei penal. 

2. Desde que decretada a medida constritiva, permanecem os motivos que ensejaram a custódia, inclusive depois de 

proferida a sentença condenatória. 

3. Na r. sentença foi fixado o regime inicialmente fechado para o cumprimento da pena imposta à paciente, tão somente 

com fundamento na Lei n° 11.464/07. 

4. O crime de associação ao tráfico não é considerado hediondo. 

5. O regime de cumprimento da pena deve ser regido pelos preceitos do artigo 33 e §§ do CP. 
6. Precedentes desta Primeira Turma. (HC n° 2011.03.00.003375-0, julgado 12.04.2011, por unanimidade). 
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7. Ordem parcialmente concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, confirmar a liminar e conceder parcialmente a ordem tão somente para 

fixar o regime inicial semiaberto para o cumprimento da pena imposta na r. sentença condenatória, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim de Acordão Nro 5167/2011 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004051-88.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.004051-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOAO SIMAO NETO 

ADVOGADO : JOAO SIMAO NETO e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL. OPERAÇÃO OESTE. ARTIGO 344 DO CÓDIGO PENAL. PRELIMINARES AFASTADAS. 
MATERIALIDADE. AUTORIA. PROVAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. 

1. Preliminares rejeitadas. O fato do juiz "a quo", uma vez alertado de que o co-réu, ora vítima, fora interpelado de 

forma grave pelo acusado momentos antes de sua oitiva (processo nº 2007.61.11.002996-0), ter adotado providências 

no sentido de encaminhá-lo ao Departamento de Polícia Federal, não gera impedimento ou suspeição. 

2. Incompetência do Juízo da 3ª Vara Federal de Marília não reconhecida. Incide na espécie a hipótese do artigo 76, II, 

do Código de Processo Penal.  

3. Incabível a suspensão condicional do processo, considerando que o acusado responde a outras ações penais. 

Precedentes. 

4. Não é nula a sentença que, fundamentadamente, acolhe tese contrária à da defesa e condena o réu. 

5. Não há que se falar em indispensabilidade da presença de advogado no ato, de modo a acarretar a nulidade do 

processo, se o indivíduo foi ouvido na qualidade de vítima, ou seja, não figurava como investigado ou indiciado. 

6. Rejeitada a argüição de impedimento do Procurador da República arrolado como testemunha de acusação, uma vez 

que apenas acompanhou a tomada do depoimento prestado pela vítima, limitando-se a assinar o respectivo termo, e 

sequer ofereceu a denúncia. 

7. Materialidade e autoria comprovadas. Dos elementos de prova coligidos aos autos, depreende-se que o suporte 

probatório é apto para justificar a condenação do acusado pelo cometimento do crime de coação no curso do processo, a 

despeito da retratação da vítima, apresentando uma versão inverossímil.  
8. Condenação mantida. Restou comprovado que o acusado usou de grave ameaça para intimidar o réu (processo nº 

2007.61.11.002996-0), com o fim de favorecer interesse próprio e alheio em processos judiciais decorrentes da 

"Operação Oeste", incorrendo no tipo penal descrito no artigo 344 do Código Penal.  

9. Dosimetria da pena. Majoração da pena-base para 3 (três) anos de reclusão, considerando que a conduta ilícita do réu 

merece maior censurabilidade e reprovação social, que restou definitiva, ante a ausência de atenuantes, agravantes, bem 

como de causas de aumento e diminuição de pena. Mantida a pena de multa, ante a falta de recurso ministerial quanto a 

esse aspecto. 

10. Mantido o regime inicial aberto para o cumprimento da pena. 

11. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, uma vez que o réu não preenche os 

requisitos do artigo 44 do Código Penal. 

12. Apelação do réu a que se nega provimento. Apelação ministerial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, por maioria, negar provimento à apelação de 

João Simão Neto, e dar parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal, a fim de majorar a pena para 3 
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(três) anos de reclusão, conforme o voto da relatora, acompanhada pelo voto da Juíza Federal Convocada Silvia Rocha, 

vencido o Desembargador Federal José Lunardelli, que dava provimento à apelação da defesa para absolver o réu e 

negava provimento à apelação do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim de Acordão Nro 5173/2011 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0019429-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019429-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : ALESSANDRE REIS DOS SANTOS 

PACIENTE : HEITOR ROBERTO FISCHER DE ALMEIDA reu preso 

ADVOGADO : ALESSANDRE REIS DOS SANTOS e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP 

CO-REU : JOSIAS DELFINO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00158443720104036105 9 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 

EXCESSO DE PRAZO. DESARRAZOABILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. AUSÊNCIA DE 

COMPLEXIDADE DO CASO. ORDEM CONCEDIDA. 

1. Habeas Corpus, visando a soltura do paciente sob a alegação de excesso de prazo para o encerramento da instrução e 

por não estarem presentes os requisitos da prisão preventiva. 

2. O MM. Juiz a quo decretou a prisão preventiva para garantia da ordem pública, para evitar a reiteração criminosa, 

pois o paciente ostenta registro criminal pelo cometimento do roubo e houve concessão de liberdade provisória em 

relação a este delito um ano antes da prática do crime de moeda falsa, objeto da ação penal originária. 

3. A fundamentação apresenta-se idônea e compatível com a pacífica jurisprudência do STF, de que é cabível prisão 

preventiva para evitar reiteração criminosa, pautada em elementos concretos. 

4. O réu tem direito ao julgamento dentro dos prazos legalmente estabelecidos, contudo, tais prazos devem ser avaliados 

com base no princípio da razoabilidade. Este entendimento, consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado 

no inciso LXXVIII do artigo 5° da Constituição Federal, introduzido pela EC 45/2004 

6. a constatação de excesso de prazo no encerramento da instrução criminal não deve ser avaliada apenas e tão somente 
em comparação com a somatório dos prazos procedimentais previstos na legislação processual penal, mas sim 

considerando as circunstâncias do caso concreto. 

7. À vista do panorama fático que se extrai das cópias dos autos, é de se considerar a patente ilegalidade da prisão do 

paciente, por excesso de prazo para a conclusão da instrução criminal. 

8. O recebimento da denúncia ocorreu com significativo atraso. Com efeito, o oferecimento da acusação é de 

09.12.2010 e o recebimento mais de um mês depois, em descompasso com o estabelecido no artigo 396 do Código de 

Processo Penal, que prevê dez dias para o ato, considerando-se ainda a situação do paciente de réu preso. 

9. A prisão do paciente se prolongou por quase nove meses, sem o encerramento da instrução. Além disso, a ação penal 

envolve somente dois réus e a circunstância fática tratada na denúncia refere-se à apreensão de seis notas falsas, ao 

total, nada sinalizando para eventual trama delituosa complexa, demandando a extensão da apuração por meio de oitiva 

de inúmeras testemunhas ou análise de inúmeras cédulas tidas por falsas. 

10. O novo rito processual penal, introduzido pela Lei nº 11.719/2008, prevê a realização de audiência de instrução em 

60 (sessenta) dias contados da deliberação acerca da absolvição sumária, consoante artigo 400 do Código de Processo 

Penal. 

11. Não obstante seja plenamente defensável o entendimento de que mencionado prazo não se aplica quando exista 

necessidade de expedição de precatória, é de se notar que no caso concreto transcorreram mais de 160 (cento e sessenta) 

dias da expedição de cartas precatórias (tomado o marco da expedição das precatórias porque desconhece a Relatora a 
data da decisão que rejeitou a absolvição sumária), e o Juízo a quo aguardou a audiência para tomada do interrogatório. 

12. Ordem concedida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem para relaxar a prisão do paciente, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13545/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013735-91.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.013735-8/SP  

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : DIRCEU GOMES CAMACHO 

ADVOGADO : DANILA BARBOSA CAMPOS e outro 

APELADO : IVAN APARECIDO RAMALHO 

ADVOGADO : SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS e outro 

No. ORIG. : 00137359120034036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de APELAÇÃO CRIMINAL interposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra a sentença que 

absolveu DIRCEU GOMES CAMACHO e IVAN APARECIDO RAMALHO dos crimes dos artigos 40 e 48 da Lei nº 

9.605/98, com fulcro no artigo 386, III, do Código de Processo Penal (fls. 443/460). 

A acusação, nas razões de recurso, pleiteia a condenação dos réus pelo crime do artigo 48 da Lei nº 9.605/98 (fls. 
472/477). As defesas ofereceram contrarrazões (fls. 486/490 e 492/497), e, a PROCURADORIA REGIONAL DA 

REPÚBLICA, parecer (fls. 501/506). 

Autos conclusos em 26/9/2011. 

Decido. 
A Lei nº 10.259, de 12/07/2001, instituiu os Juizados Especiais Federais Cíveis e Criminais, em consonância com o 

disposto no artigo 98, §1º, da Constituição Federal, que no âmbito da 3ª Região foram implantados, bem como as 

Turmas Recursais, por meio das Resoluções nº 110 e nº 111, de 10/01/2002, da Presidência desta Corte. 

Com o advento da Resolução nº 331, de 05/05/2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que dispôs sobre a 

reestruturação das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, a competência criminal na Seção 

Judiciária de São Paulo foi transferida para a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal da Seção Judiciária de São Paulo. 

Assim, considerando que os apelados foram absolvidos em primeiro grau de jurisdição e o recurso do MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL cinge-se ao crime do artigo 48 da Lei nº 9.605/98, que prevê pena máxima em abstrato de 1 

ano de detenção - e, portanto, configura infração de menor potencial ofensivo - verifico que a competência para 

julgamento do recurso em questão, ao teor do artigo 2º da Lei nº 10.259/2001, é da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal 

da Seção Judiciária de São Paulo. Neste sentido, STJ/RESP558876/RS, Quinta Turma, DJ 19/12/2003, Rel. Min. Felix 

Fischer; TRF3R/ACR18980/SP, Primeira Turma, DJU 28/11/2006, Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita. 

Assim, por essas razões, reconheço a incompetência desta Corte para o processamento e julgamento do feito e 
determino a remessa dos autos à Turma Recursal competente. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0027838-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027838-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : CELIO PARISI 

PACIENTE : CELIO PARISI 

ADVOGADO : CELIO PARISI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
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INVESTIGADO : JOSEPH GEORGES SAAB 

 
: DEIVIS MANOEL GONCALVES 

 
: VLADMIR SCARP 

 
: MARCELO SAAB 

 
: REINALDO SILVESTRE ROCHA 

 
: CARLA CEPPO 

No. ORIG. : 00017943120094036108 2 Vr BAURU/SP 

Desistência 
Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Célio Parisi, em causa própria, por meio do qual 

objetiva a suspensão da utilização das escutas telefônicas e respectivas transcrições até o julgamento final da presente 

ação, oportunidade na qual deverá ser declarada a nulidade das interceptações telefônicas. 

 

O impetrante alega, em síntese, que: 

 

a) a quebra do sigilo telefônico só é possível após a instauração do inquérito policial. 

 

b) a interceptação telefônica é medida de exceção e só deve ser admitida se a prova não puder ser realizada por outros 

meios. 

 

c) deve ser declarada a nulidade das provas decorrentes das interceptações telefônicas, uma vez que prorrogadas depois 

de vencido o prazo, sem pedido do Ministério Público Federal e sem fundamentação. 

 

Antes da análise da liminar foram requisitadas informações à autoridade impetrada. 
 

Às fls. 479/485 foram acostadas as informações. 

 

O pedido de liminar foi indeferido às fls. 488/490. 

 

À fl. 620 o impetrante requereu a desistência da presente ação e vista dos autos para extração de cópias. 

 

Por essa razão, homologo, para que produza seus devidos efeitos de direito, o pedido de desistência da ação formulado 

pelo impetrante e, em consequência, julgo extinto o presente feito. 

 

Defiro o pedido de vista dos autos em Secretaria para extração de cópias. 

 

Decorrido o prazo recursal, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da homologação. 

 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00003 HABEAS CORPUS Nº 0035410-17.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.035410-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : ALICIO GARCEZ CHAVES e outros 

 
: ADRIANO MAGNO DE OLIVEIRA 

 
: ODILON DE OLIVEIRA JUNIOR 

PACIENTE : NICOLA ARTIGAS reu preso 

ADVOGADO : ODILON DE OLIVEIRA JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 
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CO-REU : CLOVIS LOUREIRO 

 
: MILTON JOSE NUNES 

 
: RUDSON AGOSTINHO DA SILVA CACERES 

 
: FREDY MENDONCA 

 
: BENEDITO TAVARES 

No. ORIG. : 00006004620114036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de NICOLA ARTIGAS, alegando coação 

proveniente do Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Corumbá-MS, que indeferiu pedido de liberdade 

provisória, mantendo a prisão preventiva anteriormente decretada contra o paciente, pelo cometimento, em tese, dos 

crimes descritos nos artigos 318, 317 "caput" e §1º e 288, todos do Código Penal. 

Os impetrantes sustentam, em síntese, que esta Primeira Turma, nos autos do Habeas Corpus nº nº2011. 03.00.018904-

9, impetrado em prol do paciente e de Clóvis Loureiro, de minha relatoria, denegou a ordem, mantendo o decreto de 

prisão preventiva outrora decretada nos autos da ação penal originária. 

Afirmam que "(...) após a denegação do Habeas Corpus perante este Tribunal, a família do Sr. CLÓVIS LOUREIRO 

trocou de patrono, sendo que este novo advogado renovou o pedido de prisão preventiva junto à 1ª Vara Federal da 

Comarca de Corumbá/MS, tendo o seu pedido sido indeferido por aquele juízo. Insatisfeito com tal decisão foi 

impetrado pelo nobre colega novo pedido de Habeas Corpus junto a esta Egrégia Corte, Autos n.0033915-

35.2011.4.03.0000 ( HC 47513-MS), o qual foi distribuído por dependência aos autos já citados, vindo o Relator 
Excelentíssimo Sr.JOSÉ LUNARDELLI a conceder em face de liminar o competente alvará de soltura ao Sr. CLÓVIS 

LOUREIRO, revogando, assim, o decreto prisional, expedido pela Magistrada " a quo"(...)". 

 

Alegam não haver motivos para manter a prisão preventiva do paciente, mormente em face do excesso de prazo da 

prisão cautelar. 

Pedem, liminarmente, a extensão ao paciente dos efeitos da liminar concedida no Habeas Corpus nº2011. 03.00.018904-

9, a teor do artigo 580 do Código de Processo Penal, concedendo-se, ao final e em definitivo, a presente ordem. 

É o breve relato. 

DECIDO. 

No âmbito da cognição sumária admitida em sede liminar, entendo que se encontram presentes os requisitos para a sua 

concessão. 

Dos elementos de cognição provisórios extrai-se que o paciente se encontra recluso, desde 10 de junho de 2011, 

encontrando-se em situação análoga à do corréu Clóvis Loureiro que, no writ nº2011. 03.00.018904-9, que obteve a 

revogação do decreto de prisão preventiva por excesso de prazo para sua manutenção, uma vez que também se 

encontrava recluso cautelarmente desde aquela data, havendo informes naqueles autos que a denúncia foi oferecida, em 

05 de julho de 2011, tendo sido recebida pela autoridade apontada coatora somente em 27 de outubro de 2011. 

Daí porque, consubstanciado constrangimento ilegal por excesso de prazo manter o paciente no cárcere há 
aproximadamente 04 ( quatro) meses, à míngua de ação penal regularmente instaurada, vindo a sê-lo somente em data 

posterior à impetração, concedeu-se a liminar requerida, revogando-se o decreto cautelar. 

O princípio constitucional da isonomia, que assegura o tratamento igualitário das partes, em matéria penal, encontra-se 

insculpido no artigo 580 do Código de Processo Penal, de forma a permitir que, no caso de concurso de agentes, a 

decisão do recurso interposto por um dos réus, se fundados em motivos que não sejam de caráter exclusivamente 

pessoal, aproveitará aos autos. 

A situação do paciente é idêntica à do paciente Clóvis Loureiro que obteve a revogação da prisão preventiva em 

pronunciamento judicial fundado em motivos de caráter estritamente objetivos: excesso de prazo para a manutenção da 

prisão cautelar. 

Desta forma e com lastro no artigo 580 do Código de Processo Penal, defiro o pedido de extensão e CONCEDO A 

LIMINAR, a fim de revogar a prisão preventiva decretada, expedindo-se o magistrado de primeiro grau alvará de 

soltura clausulado em favor do paciente. 

Int. 

Comunique-se ao Juízo de 1ºgrau. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 
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Boletim de Acordão Nro 5142/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056358-72.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.043811-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

EMBARGANTE : EMILIO SERGIO BORGES PEDROSO 

 
: FERNANDO PASSOS SIMOES PIRES 

 
: LUIZ FERNANDO SACKS JUNIOR 

 
: NELSON TOLEDO BARSCHACK 

 
: SIMOES PIRES COMMODITIES CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA e outros 

ADVOGADO : DION CASSIO CASTALDI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.247/248v 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

INTERESSADO : BANCO SELLER S/A 

INTERESSADO : 
SELLER DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A massa 

falida 

ADVOGADO : ALEXANDRE TAJRA 

No. ORIG. : 95.00.56358-4 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010606-15.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.010606-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado CLAUDIO SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELANTE : MIRACCA E CIA LTDA 

ADVOGADO : EDILAINE PANTAROTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00106061520014036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO. DISCUSSÃO. VEDAÇÃO DO ARTIGO 

16, § 3º DA LEF. MULTA MORATÓRIA. APLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE 20%. IMPOSSIBILIDADE 

DE REDUÇÃO PARA 2%. JUROS. LIMITAÇÃO DE 12%. 

1. Embora o artigo 16, § 3º, da Lei n. 6.830/1980, prescreva a inadmissão de compensação em sede de embargos à 

execução fiscal, tal vedação não alcança a invocação de falta de liquidez do título executivo em virtude de prévia 

compensação promovida no âmbito administrativo. 

2. Caso em que o contribuinte está querendo promover a compensação em sede de embargos à execução fiscal, o que, 

ante o óbice contido no artigo 16, § 3º, da Lei n. 6.830/1980, não é permitido. 

4. A sentença, ao reconhecer o excesso de execução pelo percentual da multa aplicado, não incorreu em julgamento 

extra petita, vez que houve pedido expresso, pugnando pela sua redução. 

5. A adoção de norma legal diversa da invocada na inicial, mas dentro da mesma fundamentação jurídica, observada a 

adequação e a materialidade dos fatos narrados, como na espécie, não tem os contornos da nulidade preconizada. 

6. No que diz respeito aos juros, é certo que mesmo antes da revogação do artigo 192, § 3º, da Carta Magna pela EC 

40/2003, a jurisprudência já era pacífica no sentido de que a limitação destes em 12% (doze por cento) ao ano, prevista 

em tal dispositivo, não era auto-aplicável e necessitava de regulamentação, a qual ainda não havia sido editada, 

impossibilitando sua aplicação. Tal entendimento foi cristalizado pelo Supremo Tribunal Federal através da Súmula nº 

648 e da Súmula Vinculante nº 7. 

7. A proibição de capitalização dos juros, contida na Súmula n. 121 do STF, não é absoluta e supralegal, sendo 
inaplicável no presente caso, face à existência de legislação específica com disposições em sentido contrário. Alguns 

julgados do próprio STJ (RESP n. 47028/RS, Relator Ministro Barros Monteiro, julgado em 11/9/1995 e RESP n. 

173443/RS, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25/8/1998) já decidiram que diplomas legais 

contendo regras especiais podem deferir a referida capitalização. 

8. A jurisprudência da Terceira Turma desta Corte tem entendido que o artigo 161, § 1º, do CTN legitima a iniciativa do 

legislador ordinário e não veda a capitalização dos juros de mora, nem estabelece qualquer limite no que concerne a 

estes, permitindo que sejam dimensionados de acordo com o prejuízo decorrente do descumprimento da obrigação 

fiscal, a cujo ressarcimento os mesmos se destinam. 

9. Prejudicada a alegação de má-fé na cobrança do débito. 

10. Apelações a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante e, por maioria, negar 

provimento à apelação da embargada, nos termos do voto do Desembargador Federal Márcio Moraes, vencido o 

Relator, Juiz Federal Convocado Cláudio Santos, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010607-97.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.010607-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado CLAUDIO SANTOS 

APELANTE : MIRACCA E CIA LTDA 

ADVOGADO : EDILAINE PANTAROTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00106079720014036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO. DISCUSSÃO. VEDAÇÃO DO ARTIGO 

16, § 3º DA LEF. MULTA MORATÓRIA. APLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE 20%. IMPOSSIBILIDADE 

DE REDUÇÃO PARA 2%. JUROS. LIMITAÇÃO DE 12%. 

1. Embora o artigo 16, § 3º, da Lei n. 6.830/1980, prescreva a inadmissão de compensação em sede de embargos à 

execução fiscal, tal vedação não alcança a invocação de falta de liquidez do título executivo em virtude de prévia 

compensação promovida no âmbito administrativo. 

2. Caso em que o contribuinte está querendo promover a compensação em sede de embargos à execução fiscal, o que, 

ante o óbice contido no artigo 16, § 3º, da Lei n. 6.830/1980, não é permitido. 
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4. A sentença, ao reconhecer o excesso de execução pelo percentual da multa aplicado, não incorreu em julgamento 

extra petita, vez que houve pedido expresso, pugnando pela sua redução. 

5. A adoção de norma legal diversa da invocada na inicial, mas dentro da mesma fundamentação jurídica, observada a 

adequação e a materialidade dos fatos narrados, como na espécie, não tem os contornos da nulidade preconizada. 

6. No que diz respeito aos juros, é certo que mesmo antes da revogação do artigo 192, § 3º, da Carta Magna pela EC 

40/2003, a jurisprudência já era pacífica no sentido de que a limitação destes em 12% (doze por cento) ao ano, prevista 

em tal dispositivo, não era auto-aplicável e necessitava de regulamentação, a qual ainda não havia sido editada, 

impossibilitando sua aplicação. Tal entendimento foi cristalizado pelo Supremo Tribunal Federal através da Súmula nº 

648 e da Súmula Vinculante nº 7. 

7. A proibição de capitalização dos juros, contida na Súmula n. 121 do STF, não é absoluta e supralegal, sendo 

inaplicável no presente caso, face à existência de legislação específica com disposições em sentido contrário. Alguns 

julgados do próprio STJ (RESP n. 47028/RS, Relator Ministro Barros Monteiro, julgado em 11/9/1995 e RESP n. 

173443/RS, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25/8/1998) já decidiram que diplomas legais 

contendo regras especiais podem deferir a referida capitalização. 

8. A jurisprudência da Terceira Turma desta Corte tem entendido que o artigo 161, § 1º, do CTN legitima a iniciativa do 

legislador ordinário e não veda a capitalização dos juros de mora, nem estabelece qualquer limite no que concerne a 

estes, permitindo que sejam dimensionados de acordo com o prejuízo decorrente do descumprimento da obrigação 

fiscal, a cujo ressarcimento os mesmos se destinam. 
9. Prejudicada a alegação de má-fé na cobrança do débito. 

10. Apelações a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante e, por maioria, negar 

provimento à apelação da embargada, nos termos do voto do Desembargador Federal Márcio Moraes, vencido o 

Relator, Juiz Federal Convocado Cláudio Santos, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006385-77.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.006385-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRA S/A - ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro 

INTERESSADO : COFACO FABRICADORA DE CORREIAS S/A 

ADVOGADO : OLENIO FRANCISCO SACCONI e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 819/821 

No. ORIG. : 00063857720024036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, "CAPUT" E § 1º-A DO CPC. DECISÃO QUE DEU 

PARCIAL PROVIMENTO A RECURSO DE APELAÇÃO COM BASE EM JURISPRUDÊNCIA DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS DA ESTRITA LEGALIDADE E DA RESERVA DE PLENÁRIO. 
1. O relator está autorizado a negar seguimento a recurso que se encontra em confronto com jurisprudência do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou a dar provimento a recurso se a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com jurisprudência do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 
de Tribunal Superior (artigo 557, "caput" e § 1º-A do CPC). 

2. No caso em tela, a decisão recorrida deu parcial provimento ao recurso de apelação com fundamento na 

jurisprudência consolidada pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento dos Recursos 

Especiais nºs 1.003.955/RS e 1.028.592/RS de acordo com o rito previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo 

Civil. 

3. Inocorrência de violação aos princípios constitucionais da estrita legalidade e da reserva de plenário 

4. Agravo legal não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012150-70.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.012150-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Relator NERY JÚNIOR  

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGANTE : ALCATEL EQUIPAMENTOS LTDA E OUTRO 

ADVOGADO 

INTERESSADO 
: THOMAS BENES FELSBERG 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1294/1295 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRETENSÃO DE CARÁTER INFRINGENTE - 

OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJEIÇÃO 

1. Prejudicialidade dos embargos de declaração opostos pela União Federal, em face da juntada aos autos do voto que 

lhe foi favorável. 

2. Não se trata de decisão que apreciou apenas em tese a questão, pois houve a análise da hipótese fática submetida a 

julgamento, tendo sido observados os documentos juntados pelo impetrante, ora embargante, conforme restou 

expressamente consignado no voto vencedor, como aliás também nos demais votos. 

3. A própria circunstância de se tratar de decisão baseada no voto-médio, na medida em que o relator concedia a 

pretensão "in totum", ao passo que o terceiro juiz, negava "in totum" a pretensão, significa o não atendimento do que 

pretendia o impetrante, ora embargante. 

4. A possibilidade de a Fazenda Nacional fiscalizar a documentação apresentada pelos contribuintes é incumbência 

legal que lhe cabe, não podendo o Judiciário subtrair-lhe essa possibilidade; o que ocorreu, no caso em tela, é tão-

somente a explicitação disso, nada mais, não sendo o caso de se falar, com a devida vênia, em decisão judicial 

condicional. 

5. Não tendo os embargos a faculdade de alterar a decisão, bem ainda, o órgão julgador não está obrigado a responder a 
todas as questões apresentadas na ação, bastando que ao apreciar uma ou algumas, as demais possam ser tidas 

logicamente como apreciadas, não sendo o caso de se submeter a verdadeiro questionário. 

6. Julgo prejudicado os embargos de declaração opostos pela União Federal. Rejeito os embargos de declaração opostos 

pelo impetrante e homologo o pedido de desistência parcial da impetração, nos termos em que formulado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado os embargos de declaração opostos pela União 

Federal, rejeitar os embargos de declaração opostos pela impetrante e homologar o pedido de desistência parcial da 

impetração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Relator para o acórdão 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005541-52.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.005541-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CARLOS AUGUSTO FERREIRA 

ADVOGADO : PATRÍCIA REGINA MENDES MATTOS CORREA GOMES e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RESCISÓRIAS. INDENIZAÇÃO PELA DISPENSA 

IMOTIVADA. FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVOS ADICIONAIS. AVISO PRÉVIO. 

1. O contrato de direção possui natureza civil, uma vez que a verba em tela não é prevista na legislação trabalhista. As 

verbas de natureza civil não se subsumem à hipótese de isenção disposta no art. 6º, V, da Lei n. 7.713/1988 e repetida 

no art. 39, XX, do Regulamento do Imposto de Renda- RIR (aprovado pelo Decreto n. 3000/99). 

2. A multa paga pela rescisão do contrato diretivo possui natureza de cláusula penal, fato este que impossibilita a 
aplicação da legislação das perdas para a presente impetração, uma vez que a cláusula penal é um instituto 

diametralmente diverso e antagônico das perdas e danos. 

3. A legislação determina que todo e qualquer acréscimo patrimonial das pessoas físicas são tributados pelo imposto de 

renda (art. 2º, do Decreto n. 3.000/1999). 

4. Remessa oficial e apelação da União providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015980-25.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.015980-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : MARQUESA PAES E DOCES LTDA -EPP 

ADVOGADO : ALDO GIOVANI KURLE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 731/733 

No. ORIG. : 00159802520054036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, "CAPUT" DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU 

SEGUIMENTO A RECURSOS DE APELAÇÃO COM BASE EM JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA 

ESTRITA LEGALIDADE E DA RESERVA DE PLENÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE 

ENERGIA ELÉTRICA. TERMO INICIAL DE PRESCRIÇÃO. TAXA SELIC. 
1. O relator está autorizado a negar seguimento a recurso que se encontra em confronto com jurisprudência do 
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, "caput" do CPC). 

2. No caso, a decisão recorrida negou seguimento às apelações da Eletrobrás e da União com fundamento na 

jurisprudência consolidada pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento dos Recursos 

Especiais nºs 1.003.955/RS e 1.028.592/RS de acordo com o rito previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, exatamente como autorizado pelo artigo 557, caput do CPC. 

3. Inocorrência de violação aos princípios constitucionais da estrita legalidade e da reserva de plenário. 

4. Termo inicial da prescrição e aplicabilidade da taxa SELIC, nas ações de cobrança de empréstimo compulsório sobre 

energia elétrica, nos exatos termos da jurisprudência do STJ.  

5. Agravos legais improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 
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MARCIO MORAES  

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003754-

51.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.003754-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.2259/2264 

INTERESSADO : DOW BRASIL S/A 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CARVALHO BOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. 

O órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados 

pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 

para a composição do litígio. 
Está evidenciado que a embargante busca com o presente recurso a rediscussão da matéria, o que é inadmissível nesta 

sede, uma vez que os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, 

devendo a parte, para atingir seu intento, valer-se dos recursos cabíveis. 

Acresça-se que tanto o Superior Tribunal de Justiça, como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser 

necessária menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando 

que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela (REsp 286.040, DJ 30/6/2003; Edcl no AgRg no REsp 596.755, 

DJ 27/3/2006; Edcl no REsp 765.975, DJ 23/5/2006; RE 301.830, DJ 14/12/2001). 

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo as partes 

inconformadas valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Sobre a matéria, há na jurisprudência pátria 

inúmeros precedentes.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006385-
40.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.006385-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.458/462 vº 

INTERESSADO : FRANCISCO JAVIER ALVAREZ CAMAYO 

ADVOGADO : DIVONCIR SCHREINER MARAN JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 
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2. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005941-95.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005941-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : BANCO DAYCOVAL S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IRPF. DEDUÇÃO DA CSLL DA SUA BASE DE CÁLCULO. ART. 1º DA LEI Nª 9.316/96. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não demonstrado efetivo prejuízo a qualquer das partes, incabível se cogitar de nulidade do processo, pelo fato do 

órgão ministerial atuante em 1º grau não ter sido intimado da sentença, mesmo porque, à vista do princípio da unicidade 

do Ministério Público, eventual ausência de manifestação pode ser suprida pelo parquet em segunda instância. 

2. Incabível a dedução da CSLL da base de cálculo do IRPF. Entendimento sedimentado na jurisprudência desta Turma 

e do C. STJ, no sentido de inexistir ilegalidade das disposições do artigo 1º da Lei nº 9.316/96. 

3. A CSLL não se configura como despesa operacional da empresa, assim considerada aquela não computada nos custos 

e necessária à atividade da empresa e à manutenção da fonte produtora, a teor do quanto dispõe o artigo 47 da Lei nº 

4.506/64. 

4. A contribuição sob exame não está relacionada à atividade da empresa em si, reportando-se, sim, ao lucro ou ao 

resultado do processo produtivo empresarial. 

5. Apelação improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028856-41.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.028856-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : EQUIPE EQUIPAMENTOS DE AUTOMACAO E CONTROLE LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00288564120074036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. 
COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO PARCIAL. 
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1. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS, tendo em vista recente posicionamento do STF sobre a 

questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 

2. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi acompanhado 

pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o 

Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de 

cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de 

prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui 

ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes 

(Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006). 

3. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de 

que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

4. Quanto à compensação, a questão, no âmbito da Turma, passou a ser resolvida no sentido de que o regime a ser 

aplicado é o vigente ao tempo da propositura da ação, conforme julgamento da Apelação n. 0005742-

26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 2010. Tal entendimento está amparado na decisão proferida pelo 

Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). REsp nº 

1137738/SP. 

5. Conforme entendimento sedimentado no E. STF, a prescrição, na espécie, é qüinqüenal, contada a partir do 

ajuizamento da ação. 
6. No que tange à correção monetária, tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa 

SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, 

conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de 

mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786). 

7. Inaplicável o artigo 167 do Código Tributário Nacional, pois se restringe à repetição do indébito, no entendimento 

firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam somente a partir do 

trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste caso o 

trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto no artigo 167 do CTN não 

incidiria de qualquer maneira. 

8. Apelo, parcialmente, provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e, por maioria, dar parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação fazendária. Vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes que lhes davam 

provimento. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008239-51.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.008239-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.150/152 vº 

INTERESSADO : PADIM PECAS LTDA 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DO AMARAL VINHA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Embargos de declaração prejudicados quanto à juntada de voto vencido. 

2. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 
julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009418-11.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.009418-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : FRIGORIFICO JOSE BONIFACIO LTDA 

ADVOGADO : LUCAS AUGUSTO PONTE CAMPOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. 

1. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do 

STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 

2. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi acompanhado 

pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o 
Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de 

cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de 

prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui 

ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes 

(Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006). 

3. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de 

que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

4. A impetrante tem direito, portanto, a compensar os valores, indevidamente, recolhidos a esse título. Ela, no entanto, 

somente comprovou ter pago as contribuições - mediante a juntada das guias de recolhimento - nos períodos de 06/2004 

a 06/2007, relativamente à COFINS e de 02/2004 a 07/2007, atinentemente ao PIS. 

5. A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória, impõe que o autor comprove de plano o 

direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à baila todos os documentos hábeis à comprovação do que 

requer. Sem esses elementos de prova, torna-se carecedora da ação. Precedente do C. STJ. 

6. Dessarte, quanto à compensação dos créditos, cujos pagamentos não restaram comprovados nos autos, a parte deve 

ser considerada carecedora da ação. 

7. Quanto à compensação dos períodos comprovados, a questão, no âmbito da Turma, passou a ser resolvida no sentido 

de que o regime a ser aplicável é o vigente ao tempo da propositura da ação, conforme julgamento da Apelação n. 

0005742-26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 2010. Tal entendimento está amparado na decisão proferida 
pelo Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). REsp nº 

1137738/SP. 

8. No que tange à correção monetária, tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa 

SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, 

conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de 

mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786). 

9. Inaplicável o artigo 167 do Código Tributário Nacional, pois se restringe à repetição do indébito, no entendimento 

firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam somente a partir do 

trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste caso o 

trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto no artigo 167 do CTN não 

incidiria de qualquer maneira. 

10. Apelação, parcialmente, provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhe negava provimento e julgava prejudicada a compensação. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2011 114/470 

MARCIO MORAES  

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003379-83.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.003379-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.219/220 vº 

INTERESSADO : ZAMBIANCO ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MARTINUSSI e outro 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Embargos de declaração prejudicados quanto à juntada de voto vencido. 

2. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargo de declaração, mas rejeitá-los, julgando-os 

prejudicados quanto à juntada do voto vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007762-

98.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.007762-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MARCIO MORAES 

EMBARGANTE : CENTRAL DE ALCOOL LUCELIA LTDA 

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.442/448 vº 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 
2. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002853-07.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.002853-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.161/162 vº 

INTERESSADO : EXTAR COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE GOMES DE SOUSA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Alegação quanto à omissão de voto vencido encontra-se prejudicada. 

2. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 
Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados, prejudicados quanto à juntada do voto vencido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, julgando-os 

prejudicados quanto à juntada do voto vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001238-64.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.001238-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : AMILCAR PIVA - prioridade 

ADVOGADO : ANDREA CARLA ROMERO FLEURY e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00012386420074036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PROVENTOS DE APOSENTADORIA. ISENÇÃO. LEI 7.713/88. 

PARALISIA PERMANENTE E INCAPACITANTE. NÃO COMPROVAÇÃO DA DOENÇA. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. 

- Posto que não reiterado, o agravo retido não merece conhecimento. artigo 523, § 1º, do CPC). 

- Da análise do artigo 6º, inciso XIV, da Lei 7.713/1988, constata-se que o objetivo do legislador foi desonerar da 

tributação do imposto de renda o aposentado ou pensionista que esteja acometido de qualquer das moléstias ali 

indicadas, tenha a doença sido contraída antes ou depois da aposentadoria ou pensão, a fim de que o mesmo tenha mais 
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condições financeiras de arcar com os custos necessários ao seu tratamento, possibilitando-lhe uma melhor qualidade de 

vida. 

- No tocante à prova da moléstia, embora o artigo 30, da Lei n. 9.250/1995, exija que, a partir de 1º de janeiro de 1996, 

para efeito de reconhecimento de novas isenções referidas, esta se dê mediante laudo pericial emitido por serviço 

médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, é assente na jurisprudência que o Juízo não 

fica a ele adstrito, formando seu livre convencimento por outros meios de prova constantes dos autos, a teor do disposto 

no artigo 131 do Código de Processo Civil. Precedente do C. STJ. 

- Na espécie, as provas colacionadas aos autos pelo autor, consubstanciados em declarações do Hospital das Clínicas de 

Mogi das Cruzes e da Real e Benemérita Sociedade Portuguesa de Beneficência (fls. 49 e 52, respectivamente), 

demonstram que o demandante é portador de osteomielite no quadril e fêmur que lhe ocasionaram uma anquilose coxo 

femoral direito com encurtamento de 9,0 cm no membro inferior direito, sendo tal quadro irreversível. Tal enfermidade 

restou enquadrada no CID M99.5 - Estenose de disco intervertebral do canal medular. Aliás, a palavra estenose, tem a 

acepção de estreitamento de qualquer canal ou orifício (in Dicionário Eletrônico Aurélio), não dizendo respeito, assim, 

a qualquer espécie de paralisia. 

- De seu turno, o laudo médico do perito judicial também concluiu pela inexistência de paralisia irreversível e 

incapacitante. Assim, a enfermidade do autor, embora irreversível e incapacitante, não se enquadra como paralisia, o 

que impossibilita a concessão da almejada isenção. 

- Note-se, outrossim, que, a teor do artigo 111 do Código Tributário Nacional, as normas que tratam de isenção devem 
ser interpretadas literalmente. É dizer, não comportam interpretações ampliativas, nem o emprego de analogias.  

- Não comporta acolhimento o argumento do autor no sentido de que possui direito adquirido à isenção requerida, tendo 

em vista que gozou de tal benefício quando da concessão do benefício previdenciário. Em se tratando de relação 

jurídica continuativa, possível a sua revisão uma vez modificado o estado de fato, não havendo que se falar, em casos 

tais, em ofensa ao direito adquirido, tal como alegado. Aliás, uma vez comprovada a inexistência da situação fática 

ensejadora da isenção, a Fazenda Pública não só pode, como tem o dever legal de proceder ao cancelamento de tal 

benesse. 

- Agravo retido não conhecido. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 
 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007132-18.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.007132-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : CADIOLI IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 707/710 

No. ORIG. : 00071321820074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, "CAPUT" DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU 

SEGUIMENTO A RECURSO DE APELAÇÃO COM BASE EM JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA 
ESTRITA LEGALIDADE E DA RESERVA DE PLENÁRIO. 
1. O relator está autorizado a negar seguimento a recurso que se encontra em confronto com jurisprudência do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, "caput", do CPC). 

2. No caso em tela, a decisão recorrida negou seguimento ao recurso de apelação com fundamento na jurisprudência 

consolidada pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento dos Recursos Especiais nºs 

1.003.955/RS e 1.028.592/RS de acordo com o rito previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

3. Inocorrência de violação aos princípios constitucionais da estrita legalidade e da reserva de plenário 

4. Agravo legal não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037812-76.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.037812-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.197/199 

INTERESSADO : SERE REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : MICHELE CRISTINA DE SOUZA RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 06.00.00209-5 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ATRIBUIR EFEITO MODIFICATIVO. 

1. Considerando como termo a quo da prescrição a entrega das declarações, houve alteração das datas adotadas para 

determinar a prescrição dos débitos tributários, o que alterou o resultado do julgamento. 

2. Modifico o julgado anterior para que conste "acolho parcialmente os embargos de declaração, para integrar o julgado, 

acrescentando os fundamentos acima, devendo o feito prosseguir em relação os débitos com data de vencimento em 

15/5/2001". 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003977-96.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003977-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LUIS ALBERTO GOMES BATISTA 

ADVOGADO : FERNANDO DE PAULA FERREIRA e outro 

No. ORIG. : 00039779620094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO. APRECIAÇÃO 

EQUITATIVA. MANUTENÇÃO. 

1. Dispõe o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, que nas causas em que não houver condenação os honorários 

de sucumbência serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, observadas as normas das alíneas do § 3º. 

2. No caso presente, a matéria controvertida é pacífica na jurisprudência, tanto que a PGFN editou o Parecer PGFN/CRJ 

n. 2.140/2006, que dispensa os procuradores de contestar ou recorrer sobre a questão de fundo. 
3. O procurador que atuou nestes autos sequer impugnou o mérito com base no citado parecer, tendo se limitado a 

suscitar questões prejudiciais. Isso importa em menor trabalho, com a conseqüente redução no tempo para sua 

execução. 
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4. A recorrente tenta justificar a necessidade de majoração dos honorários com o argumento de que "se trata de uma 

ação sob o rito ordinário em que foram questionados títulos da dívida pública da União". 

5. Trata-se de evidente equívoco, uma vez que não há nos autos qualquer discussão sobre títulos da dívida pública da 

União, o que, além do mais, depõe contra o zelo do profissional. 

6. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008373-92.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.008373-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.173/176 vº 

INTERESSADO : JUCE APARECIDA SANTOS SILVA 

ADVOGADO : RENATO BERGAMO CHIODO e outro 

No. ORIG. : 00083739220094036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 
4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005075-83.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.005075-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : GERVASIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00050758320094036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. EXTINÇÃO DO FEITO COM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. SENTENÇA REFORMADA. PROCESSO EXTINTO, SEM APRECIAÇÃO DO 

MÉRITO. 
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1. Os proventos de aposentadoria e/ou pensão por morte inserem-se no conceito de renda tributável e estão sujeitos à 

incidência do imposto de renda calculado conforme tabela progressiva prevista na legislação pertinente. 

2. Incabível a incidência de imposto de renda sobre benefício previdenciário recebido de forma acumulada, na medida 

em que a exigência fiscal, além de instituir tratamento desigual entre contribuintes, vulnera frontalmente o princípio da 

capacidade contributiva. 

3. Na espécie, se o benefício fosse pago na data em que devido, o valor originário dos proventos estaria isento ou, ainda, 

sujeito ao pagamento desse tributo calculado em alíquota inferior. Precedentes desta Turma e do C. STJ. 

4. Na hipótese dos autos, porém, o autor descurou de colacionar à inicial, quando do ajuizamento da ação, documento 

essencial à apreciação do seu pleito, consubstanciado em comprovante de pagamento do tributo que se pretende repetir. 

Sem tal elemento, o deslindamento da causa torna-se impossível. 

5. Dessarte, outra solução não calha a não ser extinguir o feito, sem resolução do mérito, por falta de pressuposto de 

desenvolvimento válido e regular, nos termos do artigo 267, inciso IV do CPC. 

6. Apelo, parcialmente, provido, para extinguir o feito, sem resolução do mérito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo interposto, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006611-07.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.006611-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MARCHETTO SUPERMERCADO LTDA 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00066110720104036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. 

1. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do 

STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 

2. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi acompanhado 

pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o 

Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de 

cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de 

prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui 

ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes 

(Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006). 

3. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de 

que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

4. A impetrante tem direito, na espécie, a compensar os valores indevidamente recolhidos. No entanto, ela não 

comprovou ter pago as contribuições que pretende compensar, mediante a juntada das guias de recolhimento. 
5. A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória, impõe que o autor comprove de plano o 

direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à baila todos os documentos hábeis à comprovação do que 

requer. Sem esses elementos de prova, torna-se carecedora da ação. Precedente do C. STJ. 

6. Dessarte, quanto à compensação dos créditos, cujos pagamentos não restaram comprovados nos autos, a parte deve 

ser considerada carecedora da ação. 

7. Apelação, parcialmente, provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao apelo, tão somente para reconhecer o direito da 

impetrante de excluir o ICMS da base de cálculo do PIS e do COFINS, julgando a autora carecedora da ação no tocante 

à compensação dos valores indevidamente recolhidos. Vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhe 

negava provimento e julgava prejudicada a compensação. 
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São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000730-58.2011.4.03.6126/SP 

  
2011.61.26.000730-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : DALTON FAUSTINO JUNIOR 

ADVOGADO : ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00007305820114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. VERBAS RESCISÓRIAS. FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS E 

RESPECTIVOS ADICIONAIS DE 1/3. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO. 

INDENIZAÇÃO EM FACE DE ESTABILIDADE POR ACIDENTE DO TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR 

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DA 
EXAÇÃO. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

- No que se refere à incidência de imposto de renda sobre verbas rescisória, esta Terceira Turma vinha se pronunciando 

no sentido de que as quantias recebidas pelo trabalhador a título de férias proporcionais e a correspondente terça parte 

constitucional não se ajustavam à hipótese contida na Súmula 125 do STJ em razão do não preenchimento, pelo 

empregado, do período aquisitivo para o seu gozo. 

- Contudo, em sessão realizada no dia 22/4/2009, a Primeira Seção daquela Corte Superior lançou pá de cal sobre a 

questão, julgando o REsp 1.111.223/SP, de relatoria do Min. Castro Meira (STJ, Primeira Seção, REsp 1.111.223/SP, j. 

22/4/2009). 

- Ressalte-se que a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, calcada nos pareceres PGFN/CNJ n. 2.141/2006 e 

2.603/2008, ambos aprovados por despacho do Ministro da Fazenda (DOU de 16/11/2006, Seção I, p. 28 e de 

8/12/2008, Seção I, p. 11, respectivamente), publicou os Atos Declaratórios n. 5, de 7/11/2006 (DOU 17/11/2006, 

Seção I, p. 18) e 6, de 1º/12/2008 (DOU 11/12/2008, Seção I, p. 61), que dispensaram os procuradores de contestarem e 

recorrerem, bem como os autorizou a desistir dos recursos já interpostos nas ações judiciais cujos objetos sejam a não 

incidência do imposto de renda sobre as verbas rescisórias recebidas a título de férias proporcionais convertidas em 

pecúnia e respectivo terço previsto no art. 7º, XVII, da Constituição Federal. 

- Ademais, o C. STJ pacificou o entendimento segundo o qual não incide imposto de renda sobre verbas indenizatórias, 

decorrentes de rescisão sem justa causa, relativas ao abono pecuniário de férias, e sobre a conversão em pecúnia dos 
direitos não-gozados, tais como licença-prêmio, férias vencidas e proporcionais e seu respectivo adicional. Precedentes. 

- Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, curvo-me à orientação 

firmada pelo Superior Tribunal de Justiça e julgo inexigível a incidência do imposto de renda sobre as verbas rescisórias 

recebidas a título de férias proporcionais e respectiva terça parte constitucional e abono pecuniário. Precedentes da 

Terceira Turma. 

- No tocante à não incidência do imposto de renda sobre o aviso prévio indenizado, a indenização em face da 

estabilidade por acidente do trabalho e a indenização prevista em acordo coletivo de trabalho, percebidos pelo 

impetrante, quando da rescisão do seu contrato de trabalho, verifica-se dos Termos de Rescisão do Contrato de Trabalho 

de fls. 27/28, que restaram descontados "Tributo IRRF", "IR Férias na rescisão" e "IR s/ Adto. Quinz.". Note-se, assim, 

que o recolhimento do tributo encontra-se especificado, tão-somente, no tocante às férias e ao adiantamento quinzenal, 

sendo certo que, no que tange às demais verbas rescisórias, tais documentos demonstram, tão-somente, de forma 

genérica, que houve desconto de imposto de renda, mas não detalharam quais dessas verbas restaram tributadas, não 

sendo possível aferir, primo oculi, a incidência da exação sobre o aviso prévio, bem assim, sobre as indenizações em 

face de acidente de trabalho e de acordo coletivo. 

- A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória, impõe que o autor comprove de plano o 

direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à baila todos os documentos hábeis à comprovação do que 

requer. 
- Se a parte pugna pela restituição de indébito tributário, deve demonstrar a ocorrência da situação justificadora de tal 

direito. Sem tal comprovação, torna-se carecedora da ação. 

- Remessa oficial e apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação interposta, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Boletim de Acordão Nro 5145/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029430-35.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029430-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : POLITEC IMP/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00294303520054036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. IPC E SELIC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE AMPLIAÇÃO DA 

EXECUÇÃO: IPC. COISA JULGADA OMISSÃO: ÍNDICE DE JUROS MORATÓRIOS. SELIC. 

CABIMENTO. IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. SUCUMBÊNCIA. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Caso em que são dois os pontos controvertidos, primeiro o da aplicação de correção monetária, em relação à qual a 

agravante pede a inclusão de expurgos relativos ao IPC, porém tais índices sequer constaram da memória de cálculo 

com base na qual houve a citação da executada, daí porque inviável a inovação do critério em sede de embargos opostos 

pela PFN. O fato de ter feito a inclusão de tais índices depois da memória de cálculo, depois da citação, depois da 

oposição de embargos pelo devedor, depois da impugnação da embargada e depois do cálculo feito pela contadoria 
judicial, em 26/03/2007, 03/08/2007 e 18/02/2009 (f. 28/30, 45/6 e f. 61), não torna eficaz a pretensão, pois afetada pela 

preclusão há muito, desde 17/11/2004 (f. 104/6, apenso). Evidente, conforme já expendido, que não se pode majorar o 

valor da execução em sede de embargos do devedor, isto pela singela razão de que na via de defesa o máximo que se 

pode atingir, quando julgada improcedente na íntegra a ação incidental, é a confirmação do valor proposto conforme a 

memória de cálculo do credor, exatamente aquilo que, agora, a agravante não mais quer, já que, no curso dos embargos 

do devedor, percebeu que havia feito o cálculo sem a inclusão de tais índices, buscando, assim, recuperar a diferença, 

com majoração da execução, em sede de defesa do executado, veiculando, porém e portanto, pretensão de manifesta 

improcedência. 

2. O outro ponto controvertido diz respeito à aplicação da SELIC em face de condenação que não a contemplou, embora 

proferida na vigência da Lei 9.250/95. O caso dos autos não é de fixação de juros distintos, com base no CTN, por 

exemplo, quando a coisa julgada impede a modificação do critério no curso da execução da sentença. Aqui, o que houve 

foi a completa omissão da sentença, quanto ao critério de aplicação de juros moratórios, permitindo, pois, a discussão 

sobre o índice aplicável, inclusive e especialmente a SELIC, em função da jurisprudência consolidada. De fato, como 

não houve fixação de critério algum para o cálculo dos juros de mora na condenação, que transitou em julgado, então a 

aplicação da SELIC não pode ser descartada nem considerada lesiva à coisa julgada, a teor do que tem reconhecido a 

própria jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Em função do exposto, não sendo possível majorar a execução em embargos do devedor, com inclusão de índices de 
correção monetária que sequer foram aplicados na memória de cálculo da credora, a tempo e modo; mas sendo cabível a 

aplicação da SELIC, a partir de janeiro/1996, por não haver na coisa julgada qualquer especificação do critério aplicável 

a título de juros de mora; então deve a execução prosseguir nos termos do cálculo elaborado pela própria credora, a 

tempo e modo. 

4. No tocante à sucumbência, considerando o integral decaimento da embargante, esta deve arcar com verba honorária 

de 10% do valor atualizado da causa, em consonância com a jurisprudência da Turma, firmada à luz do artigo 20, § 4º, 

do Código de Processo Civil. 

5. Agravo inominado parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027475-32.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027475-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : BANCO IBI S/A BANCO MULTIPLO 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO INOMINADO. PIS/COFINS. LEI 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. MULTA. 

CARÁTER PROTELATÓRIO DO RECURSO. 
1. Desde a decisão monocrática, proferida com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, restou definido o 

alcance da reforma feita à sentença proferida, afastando-se a base de cálculo prevista no artigo 3ª, § 1º, da Lei 9.718/98, 

para aplicação da Lei 9.715/98 e LC 70/91 (PIS/COFINS), não tendo havido qualquer dúvida para o contribuinte quanto 

ao alcance da solução dada, tanto que, acerca de tal ponto, não houve qualquer recurso.  

2. Omissão e contradição não podem ser argüidas, pois o pedido deduzido foi o de afastar, por inconstitucional e ilegal, 

o artigo 3º, § 1º, da Lei 9.718/98, para a prevalência da tributação de acordo com a Lei 9.715/98 (PIS) e LC 70/91 

(COFINS), o que restou decidido, desde a decisão terminativa em conformidade com a jurisprudência da Suprema 

Corte. O pedido foi decidido nos limites do que foi formulado, interpretando-se estritamente, conforme artigo 293 do 

Código de Processo Civil, daí porque a embargante não agravou, neste ponto, da decisão proferida na oportunidade. 

3. Lançou mão dos embargos de declaração apenas agora, mas não para sanar omissão ou contradição, mas para 

impugnar o que dito pela Turma no julgamento do agravo inominado fazendário. Ocorre que o mero inconformismo 

deve ser deduzido pela via processual adequada: dizer que houve omissão ou contradição sobre algo já decidido desde o 

início, e que gerou embargos declaratórios e agravo inominado fazendários anteriormente repelidos, revela o intento 
manifestamente protelatório do recurso.  

4. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução 

adotadas, e ainda fundado em omissão e contradição claramente inexistentes, revela o caráter manifestamente 

protelatório dos embargos declaratórios. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o inconformismo 

diante do que decidido pelo acórdão da Turma, a oposição de embargos de declaração, sem existir omissão, contradição 

e obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo para a interposição do recurso efetivamente devido (artigo 

538, CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria ao fim pretendido, evidencia o propósito protelatório com 

manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do processo e da prestação jurisdicional, a autorizar, 

portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa (artigo 538, parágrafo único, CPC). 

5. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, e fixar multa, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006899-

90.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.006899-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : REGIS DE SOUZA COSTA incapaz 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Estado do Mato Grosso do Sul 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2011 123/470 

ADVOGADO : JULIANA NUNES MATOS AYRES 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

ADVOGADO : CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

REPRESENTANTE : REGINALDO BRITO DA COSTA 

No. ORIG. : 00068999020074036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARÇÃO. DIREITO À 

SAÚDE. CUSTEIO DE INTERNAÇÃO. PORTADOR DE AUTISMO. REGIME DE INTERNATO 

INTEGRAL. ENTIDADE DE NATUREZA PRIVADA, NÃO INTEGRANTE DO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE. ALEGAÇÕES DE CONTRADIÇÃO E OFENSA A PRECEITOS NORMATIVOS. INEXISTÊNCIA. 

PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA. INVIABILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. 
1. São manifestamente improcedentes os embargos de declaração porque, de logo, a título de contradição, o que se 

alegou foi que a prova dos autos impõe solução diversa da que foi aplicada, considerando que o CAPS III, em Campo 

Grande/MS, não seria adequado ao tratamento do autor, à luz da portaria ministerial citada. Primeiramente, alegou que 
existiriam somente 4 profissionais na unidade pública, quando deveriam existir 16, apontando para o descritivo de f. 

428-v do voto condutor, o qual refere-se, porém, não a número, mas à categoria de profissionais alocados. Note-se que 

o embargante afirmou que o CAPS III não é adequado, por falta de profissionais, sendo preferível a entidade onde 

atualmente se encontra internado, na qual não se oferece sequer tratamento médico, por se ter ali uma residência no 

sistema de moradia assistida, e não uma clínica, hospital ou escola. 

2. Para afirmar que houve contradição no voto, por inadequação do CAPS III de Campo Grande/MS, por falta de 

estrutura de pessoal adequada, o embargante omite o amplo exame probatório da causa, que se fez destacando a 

situação da entidade de internação atual, verbis (f. 416 e 417-v): "Pelo que se observa, a entidade, por não ser hospital 

nem clínica, não oferece qualquer tratamento médico, ou seja, não existe acompanhamento médico como parte 

integrante da internação, devendo, se for o caso, a própria família do internado providenciar a presença de médico 

quando necessário. Os profissionais que atendem no regime de internação prestam serviços em termos de 

acompanhamentos, orientações e treinamentos para a vida diária, com oficinas ocupacionais, lazer e recreação. O 

objetivo da internação não é promover um tratamento médico, no sentido estrito e específico, mas oferecer uma "uma 

vida de qualidade e bem estar, de relacionamentos interpessoais e de convivência". "Como se observa, a própria 

entidade, Associação de Convivência Novo Tempo, expressamente afirma que "Dentro de nossa filosofia residencial, 

não existe objetivo de reabilitação, tratamento e/ou internação. Não somos um hospital ou clínica, nem tão pouco uma 

escola" e que "Não temos médicos, sendo que cada um de nossos residentes dispõem de um especialista responsável a 
critério das famílias e/ou responsáveis", e, ainda, que "Funciona diariamente, de maneira ininterrupta, com diversas 

atividades dirigidas aos residentes. O suporte familiar deve ser constante, para que a família possa ser engajada na 

proposta residencial, a fim de não quebrar os laços familiares" (f. 63)." 

3. Os fatos, constatações e provas, identificadas no processo, não foram idoneamente refutados, revelando que, na 

verdade, não se trata, aqui, de contradição a ser sanada, mas de impugnação ao mérito decidido, fundado na pretensão 

de que o embargante permaneça, numa causa de repouso, sem médicos e sem plano de reabilitação e tratamento, 

distante mais de 1.000 quilômetros da cidade de Campo Grande/MS, inviabilizando o próprio suporte familiar, reputado 

essencial pela própria entidade de internação para a viabilidade da "proposta residencial" (verbis: "O suporte familiar 

deve ser constante, para que a família possa ser engajada na proposta residencial, a fim de não quebrar os laços 

familiares"). Tal pretensão destaca o entendimento de que a estrutura e conforto oferecidos pela entidade privada de 

internação, independentemente de tratamento ou reabilitação, seria melhor do que o regime de atendimento em tempo 

parcial no sistema CAPS, com estrutura de médicos e outros profissionais, além de serviço de urgência "24 horas", na 

própria cidade de Campo Grande/MS, onde a família poderia participar do processo de reabilitação e ressocialização, 

desgastante, mas necessário, por revelar-se, segundo a literatura médica, como a mais adequada terapia e, segundo a 

legislação, como o melhor e mais adequado tratamento ao paciente.  

4. Não tem amparo probatório, tampouco, a afirmativa do embargante de que o CAPS III tenha foco apenas no 

atendimento de urgência. Existe, claro, atendimento de urgência 24 horas, mas sem prejuízo da estrutura de pessoal e de 
serviços próprios do regime de meia-internação, com assistência de natureza médico-ambulatorial, atendimento 

psicossocial, além de atividades educativas. O regime de internação integral, que os embargos declaratórios reiteram ser 

melhor, ainda que em localidade distante do núcleo familiar, não é adotado pelo CAPS III justamente porque 

incompatível com o valor da interação e participação familiar, cuja validade transcende o campo terapêutico para 

consagrar-se como solução de Direito, considerado o princípio antimanicomial, adotado pela legislação. 

5. O embargante, para apontar contradição - que, porém, na verdade, é mera impugnação ao mérito decidido - 

desconsidera a existência de diversos aspectos de fato e de Direito, que foram considerados, de forma concreta e no 
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contexto analítico, antes da definição da solução específica para o caso concreto. Assim, por exemplo, definir o 

tratamento mais adequado o voto condutor destacou (f. 423): "A internação em tempo integral, especialmente em 

entidades com estrutura de excelência e conforto para o doente, poderia ser vista como a melhor opção para a família, 

sobretudo diante do evidente desgaste imposto pela rotina, sistematização de procedimentos e restrições que o convívio 

com o portador do autismo tende, inevitavelmente, a criar. Dizer que o ritmo de vida atual impede a família de 

adaptar-se à rotina de necessidades do autor significaria legitimar a política de internação de todos os autistas, 

paradoxalmente fazendo com que a sociedade e as famílias ficassem "alheias" a uma realidade, em que, por questões 

não apenas médicas, mas humanitárias, se deve recriminar a omissão e a inércia, estimulando exatamente o contrário, 

a ação e a participação. Claro que a família que possui um autista deve aprender a viver de forma diferenciada, 

adequada e necessária ao aprendizado mútuo que exige a presença de pessoa, que possui não apenas necessidades 

especiais, como qualidades especiais, que a maioria de nós ainda não aprendeu a enxergar ou, ainda pior que isto, que 

alguns consideram ser motivo de discriminação, segregação e isolamento. A família com membro autista não é melhor 

e nem pior que outras, apenas é diferente porque exige rotina de intenso e pleno envolvimento no bem-estar do doente. 

É sabida a desestruturação que pode causar, no convívio familiar e na manutenção da vida profissional dos pais. Não 

raro, um deles, pai ou mãe, caso a opção seja dedicação ao filho autista, acaba necessitando abandonar a vida 

profissional ou restringi-la severamente, a fim de compatibilizar o tratamento em tempo parcial nas instituições 

especializadas com o tempo remanescente no lar. A internação em tempo integral, longe da família, privando o filho da 

assistência, não material, mas afetiva e emocional - e nem se diga que por ser autista a criança ou adulto não tem 
sentimentos, como pessoa que é, ainda que portadora de necessidades especiais - não é recomendada, seja pela 

medicina, seja pela legislação, que regula a situação jurídica do portador de transtorno mental, atribuindo-lhe, apesar 

da incapacidade absoluta, direitos que não lhe podem ser alienados, por quem quer que seja, ainda que pela própria 

família, da qual se exige participação e comprometimento no tratamento a fim de propiciar melhor condição de vida ao 

portador da doença. O Poder Público e as entidades, sejam públicas ou privadas, podem auxiliar, mas não podem 

substituir-se à família nesta tarefa, porque ninguém é melhor do que ela própria para atuar, efetivamente, no 

acompanhamento, formação e desenvolvimento do portador da doença, não apenas porque exista dever no plano 

jurídico e moral, mas porque, terapeuticamente, já se reconhece a importância desta participação e interação familiar, 

longe do mito, cruel e infundado, de que o autista não possui, não nutre, não cultiva ou não expressa sentimentos. A 

modo específico e próprio, com as restrições que a situação individual de cada ser impõe, o portador da doença pode 

ter a sua condição de vida melhorada no seio e com a assistência familiar, e esta parece ser a orientação que 

predomina no conceito e modelo médico vigente, tal como deixou expresso o laudo oficial. O movimento 

"antimanicomial" não é apenas um conceito médico, um modelo legal, mas, paulatinamente, tem crescido como valor 

social, pautado pela valorização da integração e socialização, contra as políticas de segregação, isolamento e 

abandono familiar ou social." 

6. Como se observa, não existe qualquer contradição no acórdão ora embargado, que analisou o pedido, em face das 

provas existentes e da legislação e jurisprudência, aplicáveis à espécie, em nada menos do que 64 páginas, não se 
podendo apontar vício no julgamento, a partir de aspectos pontuais - quanto aos quais efetivamente não existe 

contradição, como acima demonstrado -, e sem sequer considerar o contexto maior e sistemático da análise probatória, 

legislativa e jurisprudencial, feita para o caso concreto. 

7. Afirmar que houve contradição, porque o voto condutor reputou genérica a declaração da psiquiatra, que atende o 

autor, mas acolheu a do perito judicial, que seria igualmente genérica, envolve, na verdade, tal como foi posta, a 

formulação de juízo de valor do embargante sobre a prova produzida, contrário ao que foi feito pela Turma, de forma 

motivada, tanto assim que não foi alegada a existência de omissão neste ponto. Na verdade, quer o embargante 

impugnar a seguinte colocação do voto condutor, adotado pelo acórdão unânime da Turma (f. 415): "A única 

recomendação médica favorável à internação integral, que consta dos autos, foi dada em data posterior à própria 

internação pela psiquiatra que, a partir da internação, passou a assistir o autor, em maio de 2006. Ainda assim, tal 

declaração, de 27 de julho de 2007, refere-se a características gerais da doença ("dificuldades de relacionamento 

interpessoal") para justificar o regime de internação, não sendo referida qualquer situação específica do autor, como 

se todo o portador da doença devesse ser, necessariamente, internado e segregado do convívio social e familiar.". 

Pretende o embargante, ao alegar contradição, infirmar a validade probatória do laudo do perito judicial, acerca do qual 

o voto condutor fez longo registro e exame (f. 418/23), destacando, em especial, na parte analítica, que: "O perito 

judicial não atestou a ineficácia do tratamento em clínicas multidisciplinares em tempo parcial, feito pelo autor em 

Campo Grande/MS, tendo, ao contrário, recomendado o tratamento junto ao CAPS adulto ou AMA, próximo dos 
familiares, contrariando, portanto, a opinião familiar que motivou a internação em tempo integral em localidade 

distinta da residência da família. Parece claro dos autos que internação, como atualmente ocorre, e tratamento, tal 

como recomendado, são coisas bem distintas: a primeira, diante da situação estabelecida conduz ao isolamento quase 

completo do internado em relação à família, tendo sido relatado que apenas o pai faria visitas de quatro em quatro 

meses e, mesmo depois do custeio das despesas com a entidade, não se tem notícia nem comprovação de que tenha 

havido um estreitamento ou maior participação dos familiares, e não apenas do pai, na reabilitação e socialização do 

autor; já o tratamento, tal como recomendado pela perícia judicial, comporta internação parcial como regra, em 

instituição pública ou privada, e integral somente nos episódios de crise, associada sempre à ênfase na constante 

interação e comprometimento da família com todo o processo de desenvolvimento do portador do autismo. Note-se que, 

na avaliação pericial, consta referência a episódios de crise como justificativa de internação e, ainda, assim, 

temporária. Todavia, não foi diagnosticado qualquer comportamento, pelo autor, que não fosse o típico da patologia, 
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destacadamente o "alheamento", principal característica. Não houve relato de quadro de violência, a si ou a outrem, 

como traço freqüente no histórico da conduta do autor e, ao contrário, foi destacado que a medicação ministrada, que 

nada revela de excepcional em termos de espécie ou quantidade, confere estabilidade ao quadro clínico, capaz de 

inibir e controlar agitação e mesmo a heteroagressividade, enquanto característica geral da doença. Assim, ao que se 

percebe, a doença do autor, com a correta medicação e atenção, não oferece risco concreto à integridade física, 

pessoal ou de terceiros, que justifique a internação em caráter permanente. Reitere-se que a psiquiatra, que assiste o 

autor, nem de longe tratou da hipótese de internação como necessidade para garantir integridade física, seja do 

próprio autor, seja de terceiro. Nada, absolutamente nada foi registrado neste aspecto e, ao contrário, o laudo judicial 

atesta a adequação dos medicamentos no tratamento e controle físico da interação do autor com o meio-ambiente, 

objetos e eventualmente com terceiros. O relato restringe-se ao "alheamento", movimentos corporais estereotipados, 

sem estímulo ou causa, gritos sem verbalização, nada que, porém, denote causa justificadora, do ponto de vista médico, 

de internação e isolamento familiar do autor." 

8. Possível perceber, nitidamente, a consistência do laudo pericial, que não se limitou a generalidades e abstrações, mas, 

bem ao contrário, analisou o paciente, levantou dados pessoais e históricos, fez exames físicos e psíquicos, discutiu e 

concluiu a respeito da situação médica. O embargante sequer se deu ao trabalho de indicar assistente técnico, não juntou 

parecer divergente, de forma a impugnar, especificamente, qualquer aspecto do laudo pericial. Genericamente, alegou 

que o voto condutor apoiou-se em conclusão abstrata do perito, uma vez mais, indicando trechos isolados, fora de seu 

contexto, e sem análise do conjunto do trabalho pericial, para impugnar a validade do acórdão a pretexto de suposta 
contradição. O trecho citado pelo embargante refere-se à resposta do perito a quesito do Juízo sobre a adequação e 

eficácia do tratamento em tempo integral, ao que respondeu o auxiliar do Juízo, atestando que "desde a reforma 

psiquiátrica, tratamento em tempo integral não são indicados para o tratamento dos diversos transtornos mentais, 

incluindo o autismo. Internações em tempo integral são necessárias em períodos de desestabilização ou troca de 

medicações. Internações em tempo parcial são indicadas nestes casos, exemplo hospital dia ou CAPS, com 

participação e proximidade dos familiares." (f. 211). O Juízo considerou válida e elucidativa a resposta, não tendo sido 

determinado qualquer outro esclarecimento, até porque o embargante, através da Defensoria Pública da União, ao 

manifestar-se sobre o laudo pericial, apenas fez o pedido de inquirição de testemunha (f. 218/21). E, de fato, a leitura 

atenta do substancioso laudo pericial (f. 209/13) basta para comprovar que não se trata de trabalho genérico, abstrato, 

resumido ou eivado de qualquer defeito técnico capaz de inutilizá-lo, como, somente agora, pretende o embargante, 

quando já mais do que preclusa a oportunidade para uma tal discussão. A perícia judicial foi feita por profissional 

imparcial, sob o crivo do contraditório, sujeito ao compromisso de responder quesitos de forma motivada, e com 

oportunidade de manifestação e ampla defesa, por parte especialmente do embargante, diferentemente da mera 

declaração, tal como produzida nos autos, a qual foi, concreta e analiticamente, confrontada pelas conclusões e 

fundamentos do laudo pericial oficial. Note-se, ademais, que o julgamento não se baseou apenas no laudo pericial 

médico, mas na análise de seu relato, premissas, observações, indicações e conclusões, à luz da legislação, doutrina e 

jurisprudência, somente após o que foi lançada a solução judicial, amplamente fundamentada. Dizer que houve 
contradição em adotar-se uma prova, que seria tão genérica quanto a declaração da psiquiatra que não foi acolhida para 

respaldar a proposta de internação em tempo integral, é ignorar propositadamente todo o contexto do julgamento, 

buscando a reforma do mérito, com a substituição do juízo valorativo da produção probatória, o que não se faz, 

evidentemente, em sede de embargos de declaração, até porque o tempo processual para impugnar e criticar o laudo 

pericial já passou, e a fase, agora, não é a de impugnação ou revisão da prova, mas a de suprimento de efetiva omissão, 

contradição ou obscuridade, caso existentes, o que, porém, não se identifica no acórdão embargado. 

9. Finalmente, improcedentes os embargos de declaração, fundados na alegação de violação aos artigos 2º, parágrafo 

único, I, da Lei 10.216/2001, 6º e 196 da CF, e artigo 12 do Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais, pois não cabe, na via eleita, rediscutir a matéria julgada, impugnando o acórdão com base em ilegalidades ou 

inconstitucionalidades que, supostamente, existiram no julgamento. O que se observa na alegação de violação da 

legislação, o que por si já é incompatível com a espécie de vício sanável na via dos embargos de declaração, é a defesa 

de que o melhor tratamento estaria no regime de internação em casa de repouso, longe mais de 1.000 quilômetros da 

cidade de residência da família, porque teria o acórdão apreciado de forma equivocada a prova dos autos, ao 

desconsiderar as tentativas anteriores de tratamento em Campo Grande/MS, e ao concluir que o CAPS III atenderia às 

exigências legais, assim incorrendo em ilegalidades e inconstitucionalidades. Destaque-se que o acórdão embargado 

apenas citou o CAPS III no sentido de expor a espécie de profissionais, serviços e atendimentos prestados, destacando o 

direito do embargante à vaga no sistema CAPS adequado, a fim de garantir-lhe o melhor tratamento, conforme análise 
da situação específica do ora embargante, feita pelo laudo pericial, recomendação da terapêutica médica e, por fim, de 

acordo com os princípios jurídicos aplicáveis. O voto condutor referiu-se à especificidade dos serviços prestados pela 

entidade em que atualmente internado o embargante, para destacar que não são de natureza médica (f. 417-v) e, assim, o 

fato de ser a entidade reconhecida e considerada idônea, no que se propõe a fazer, embora não seja especializada em 

autistas (f. 418), não conduz à conclusão de que seja a mais adequada, como se quer, ao tratamento do embargante. 

Toda a motivação, a partir de fatos, provas e exame do direito aplicável, corrobora a conclusão firme no sentido de que 

o tratamento adequado às necessidade do autor passa por um regime de atendimento em período parcial no sistema 

CAPS, com convívio no lar pelo restante do período, tendo a família responsabilidade em participar, forte e 

decisivamente, no processo de educação, socialização e integração social do portador de autismo. Assim, cogitar da 

idéia de que o Estado e o sistema público, ou o sistema privado financiado por recursos públicos, devem cuidar de tudo, 

prestar todo tipo de assistência e serviço que se entenda devido, ainda que no regime de internação integral, é um 
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equívoco, não apenas segundo os critérios científicos da Medicina, como ainda à luz do Direito. A adoção de uma 

solução que acaba por eximir a família do esforço, empenho, dedicação, interação, preocupação e real participação no 

tratamento do autista, tem o grave efeito de quebrar a estrutura dos laços familiares e do vínculo de sangue que, 

primária e instintivamente, une as pessoas, e que é essencial para o fortalecimento da própria noção elementar de 

sociedade e solidariedade social, base de nossa civilização. 

10. A convivência familiar, que o acórdão destacou ser essencial, como instrumento no tratamento e evolução da 

condição do portador de autismo, foi fundada no exame não apenas da literatura e recomendações da Medicina, mas no 

exame de regras e princípios do Direito, sem espaço para que meras opiniões pessoais, declarações genéricas, 

voluntarismos e conveniências, sejam as da família, sejam as do próprio Estado, possam prejudicar a efetiva tutela do 

direito do portador de autismo, a quem se confere direitos fundamentais, próprios de toda e qualquer pessoa humana, e 

dotados de eficácia e aplicabilidade imediata (artigo 5º, § 1º, CF), os quais resultariam certamente violados se adotada, 

como se propugna, a prática da segregação social e familiar do embargante, ainda que a internação seja garantida nas 

instalações confortáveis de uma entidade, que se propõe a ser, não uma clínica, um hospital ou uma escola, mas uma 

residência substitutiva do lar familiar, quando convivência e participação familiar têm valor fundamental no tratamento 

e na evolução do quadro clínico dos portadores de autismo. 

11. Enfim, não existe qualquer vício no acórdão censurado, passível de ser sanado na via eleita, sendo impugnado o 

julgamento por inconformismo com a solução aplicada, o que, evidentemente, configura pretensão incompatível com a 

via dos embargos de declaração. 
12. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 
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EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ICMS. 

INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria 

discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou 

inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme 

expressamente constou da respectiva fundamentação. 

2. A decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda vigentes, no 

sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, não obstante 

destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando incluído, portanto, 

no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica desenvolvida. 

3. A imputação de ilegalidade ou inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício da competência 
tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja inclusão é questionada, 

não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na linha da jurisprudência 

prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada impedindo a inserção como 

faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa, ainda que devam ser repassados 

como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não houve legislação federal sobre imposto 

estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto constitucional, que insere o valor do próprio 

ICMS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força da hipótese constitucional de incidência, sem 

qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do contribuinte. 
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4. A exclusão do ICMS da base de cálculo de tais contribuições, sob a alegação de que o respectivo valor não configura 

receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que, na visão do 

contribuinte, PIS e COFINS devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou receita, que se 

destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o Fisco. Evidente que tal 

proposição viola as regras de incidência do PIS/COFINS, firmadas seja a partir da Constituição Federal, seja a partir da 

legislação federal e dos conceitos legais aplicados para a definição tributariamente relevante (artigo 110, CTN), assim 

porque lucro não se confunde com receita e faturamento, e CSL não se confunde com PIS/COFINS. 

5. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na base 

de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda 

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou 

faturamento, não incorrendo em violação aos princípios da capacidade contributiva ou vedação ao confisco, que não 

pode ser presumida a partir da suposição de que somente a margem de lucro da atividade econômica, depois de 

excluídas despesas, insumos, salários, custos, repasses e tributos, configura grandeza, valor ou riqueza 

constitucionalmente tributável. 

6. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da pretensão 

deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias, a presunção de 

constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame concentrado ou abstrato 

de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em julgamento definitivo da questão 
pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal declaração, acarretaria violação ao 

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF. 

7. A repercussão geral configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que o exame da 

matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte recorrente, sem 

significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de modo que a 

existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada, acerca da validade 

da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo impugnado. 

8. Tem-se, pois, que a decisão agravada fundou-se na extensa jurisprudência firmada no plano constitucional e legal, o 

que, se por um lado, não exclui a atribuição da Suprema Corte para decidir definitivamente a matéria, por outro, 

justifica que o julgamento do caso concreto observe a orientação pretoriana prevalecente, com base na fundamentação 

que se revela relevante e pertinente, sem prejuízo de que outra seja adotada, a tempo e modo, caso a matéria seja 

apreciada, sob o prisma constitucional, de forma diversa pelo Excelso Pretório. 

9. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de compensação. 

10. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019360-

51.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.019360-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : M LI COM/ DE COMBUSTIVEIS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ RONALDO FRANÇA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÕES E 

CONTRADIÇÕES. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DE QUE TRATA O ARTIGO 535 DO CPC. 

CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE. 
1. Na hipótese dos autos, o venerando acórdão embargado decidiu, de forma expressa, sem a incidência de qualquer 

omissão, contradição ou obscuridade, as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas para o deslinde da causa 

e o fez o bastante, ainda que, eventualmente, não na extensão pretendida pela parte embargante, porém, isso não 

viabiliza o acolhimento do recurso. 
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2. A pretensão da parte embargante é manifesta no sentido de oferecer aos embargos caráter infringente, o que não é de 

ser admitido, pois isso implicaria no questionamento da correção do julgado, o que somente é cabível mediante a 

utilização do meio processual adequado. 

3. Ademais, a fundamentação jurídica da causa restou deslindada a partir da interpretação das normas de incidência no 

caso concreto, restando enfrentadas pelo julgado todas as questões essenciais trazidas à colação, não sendo exigível 

menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, pois isso não é de rigor para fins de prequestionamento. 

4. Recurso a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039305-54.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039305-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : BENITO ZIMBARO e outros 

ADVOGADO : RENATO DOS SANTOS FREITAS 

INTERESSADO : GINO ZIMBARO 

 
: TULIO ZIMBARO 

INTERESSADO : MARCOS CESAR SIMOES ZIMBARO 

ADVOGADO : JOSE YGLESIAS MIGUEZ 

INTERESSADO : LISANDRA SIMOES ZIMBARO 

PARTE RE' : BENITO ZIMBARO E CIA/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.059468-2 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE. ARTIGO 185 DO CTN. ALIENAÇÃO DE DIREITOS SOBRE IMÓVEIS. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. ARTIGO 135 CTN, III, CTN. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO E 

NULIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria 

discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou 
inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, como 

expressamente constou da respectiva fundamentação. 

2. Caso em que a decisão agravada reconheceu a aplicabilidade da LC 118/2005, por ter a alienação ocorrido na 

respectiva vigência, mas negou o pedido de decretação de fraude porque os alienantes não são legitimados passivamente 

para a execução fiscal, conforme a jurisprudência pacífica dos Tribunais, em face do que alegou a PFN ter havido 

contradição e nulidade, por julgamento extra petita. 

3. Não houve violação, negativa de vigência nem contradição, ao ser apreciado, no caso dos autos, o artigo 185 do 

CTN, com a redação da LC 118/05, assim porque, ainda que reconhecida a aplicabilidade intertemporal do preceito na 

redação de 2005, disto não decorre, forçosamente, a procedência do pedido de declaração de fraude na alienação dos 

direitos imobiliários. Existem requisitos para tal decretação, cujo preenchimento são evidentemente obrigatórios, ainda 

que não tenham sido discutidos pela PFN. E, certamente, não o foram porque levariam, como levaram, ao 

reconhecimento da improcedência do pleito. Afirmar que a decisão agravada, por ter examinado requisitos legais para a 

caracterização da fraude, incorreu em julgamento extra petita, significa pretender que o Judiciário somente examine os 

fundamentos favoráveis à pretensão deduzida, na versão da agravante, a despeito de outros requisitos obrigatórios à 

solução da lide e julgamento do pedido, este expresso na providência requerida, da qual não se desbordou. 

4. Não houve julgamento fora do pedido, o pedido foi o de decretação de fraude na alienação de direitos imobiliários, e 

este requerimento foi apreciado, reconhecendo-se a ilegalidade da pretensão, vez que se pretendeu impor a prática do 
ilícito contra quem, à luz da jurisprudência firme e consolidada do Superior Tribunal de Justiça, não poderia ser sequer 
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legitimada passivamente à execução fiscal. A decisão agravada adotou tal entendimento que, de tão pacificado na 

jurisprudência, sequer foi impugnado pela PFN. Note-se que a decisão agravada, para apreciar o pedido - e não algo 

além ou mesmo fora do formulado -, tratou de legitimidade passiva, matéria de ordem pública, e o fez em conformidade 

com a jurisprudência mais do que reiterada dos Tribunais. 

5. Não é possível, pois, acolher a tese de julgamento extra petita, com violação aos artigos 128 e 460 do CPC, pois o 

pedido foi estritamente analisado, não se decidiu coisa diversa, mas exatamente o que foi pedido, e o pedido era de 

decretação de fraude na alienação de direitos imobiliários. O que quer a PFN é que o Judiciário não aprecie todos os 

requisitos legais para a aplicação do artigo 185 do CTN, ainda que se trate de matéria de ordem pública, relacionada à 

legitimidade passiva para o feito. Esquece, porém, conforme a conveniência da situação, que o artigo 185 do CTN 

somente presume fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, quando seja praticada por 

sujeito passivo em débito com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito em dívida ativa. A 

legitimidade passiva não é, pois, apenas matéria de ordem pública, genericamente aplicável, mas requisito específico 

para a configuração da ilicitude, a que se refere o artigo 185 do CTN. 

6. Se a PFN deixou de analisar tal requisito do artigo 185 do CTN, e deduziu sua pretensão fundada apenas no aspecto 

temporal, consideradas as datas de alienação de direitos e de inscrição em dívida ativa, isto não significa que houve 

julgamento extra petita, ao pronunciar-se o Tribunal, acerca do pedido, em conformidade e à luz da legislação, mas 

apenas que o recurso, como interposto, deduziu pretensão ilegal, como reconhecido. 

7. Agravo desprovido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006725-44.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006725-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : TSUNEYO SUZUKI 

No. ORIG. : 04.00.00002-4 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. INÉRCIA DO EXEQUENTE. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 267, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

IMPERTINÊNCIA DO ARTIGO 40 DA LEF E DA SÚMULA 240/STJ. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido de que intimado, regular e pessoalmente, o exequente para 

dar andamento ao feito, a sua inércia injustificada autoriza a extinção da execução fiscal, sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil, não se cogitando, aqui, da aplicação do artigo 40 da Lei 

6.830/80, pois este determina a suspensão do processo, quando o devedor não for localizado ou não encontrados bens 

que garantam a execução, não se confunde com a hipótese de desídia da exeqüente em dar continuidade ao processo, daí 
a sanção de natureza processual do artigo 267, § 1º, do Código de Processo Civil, quando a inércia do interessado é 

devidamente comprovada após sua intimação regular e pessoalmente, como ocorre no caso dos autos, sem qualquer 

exceção à Lei de Execução Fiscal. 

2. Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que "admite a 

aplicação do art. 267, III, do CPC, independentemente de requerimento do réu, eis que, em se tratando de execução 

não embargada, como é o caso dos autos, "o réu não tem motivo para opor-se à extinção do processo" (REsp 

261.789/MG, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, DJ de 16.10.2000), motivo pelo qual afasta-se 
a aplicação da Súmula 240/STJ" (AGA 1.093.239, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 15/10/09). 

3. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001460-21.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.001460-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS DA FUNDACAO CESP 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO INNOCENTI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Estado de Sao Paulo 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS DA FUNDAÇÃO CESP. PLANO DE 

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. LEI PAULISTA Nº 9.361/1996. PROCESSO DE DESESTATIZAÇÃO 

DO SETOR ENERGÉTICO. CISÃO PARCIAL DA CESP. VENDA DE AÇÕES EM LEILÕES. ALEGADOS 

PREJUÍZOS AO FUNDO PREVIDENCIÁRIO. PLANO 4819. NULIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO. 

ILICITUDE. INDENIZAÇÃO. CUMULAÇÃO INDEVIDA DE PEDIDOS. LIDES DISTINTAS. JUSTIÇA 

ESTADUAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ALEGADA OMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DA 

SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. ATUAL PREVIC. INDENIZAÇÃO. DANOS 

MATERIAIS. RECOMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO DO PLANO 4819. ALEGADOS 

CONSTRANGIMENTOS DE ASSOCIADOS DA FUNDAÇÃO CESP. DANOS MORAIS. PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO INDENIZATÓRIA. INOCORRÊNCIA. ATO OMISSIVO CONTINUADO. REFORMA 

PARCIAL DA SENTENÇA. ARTIGO 515 DO CPC. INAPLICABILIDADE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM. CUSTAS RECOLHIDAS. PEDIDO DE ISENÇÃO 

AFASTADO. PROSSEGUIMENTO DO FEITO SOMENTE EM FACE DA UNIÃO. 
1. A Associação dos Aposentados da Fundação da Companhia Energética de São Paulo (CESP), ajuizou, em 

14.01.2009, a presente ação, em face da União e do Estado de São Paulo, alegando defender os interesses de mais de 
vinte mil associados, beneficiários de planos previdenciários por ela administrados, na condição de entidade fechada de 

previdência complementar. 

2. Os fatos têm origem nas leis do Estado de São Paulo, nºs 4.819/1958 e 200/1974, que instituíram aposentadorias e 

pensões a servidores públicos, dispondo sobre a criação de fundo de assistência social do Estado, com a finalidade de 

conceder complementações de benefícios, sendo que no âmbito da CESP foi criada a Fundação de Assistência aos 

Empregados das Centrais Elétricas de São Paulo S/A (FAEC), depois Fundação CESP, com a finalidade de assegurar 

aos empregados, dentre outros, a complementação de valor de benefícios previdenciários, sendo o seu estatuto aprovado 

e o funcionamento autorizado pelo Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social. 

3. Para a implementação dos planos de previdência complementar, planos A (substituído pelo chamado "Plano 4819" 

nos idos de 1981) e B, foi baixado o Decreto Estadual nº 10.630/1977, que autorizou a doação de ações à Fundação, 

mediante termo de transferência das ações do DAEE para a Fundação CESP, porém, com o advento da Lei Paulista nº 

9.361/1996, houve a cisão parcial da CESP, conforme protocolo de 23.03.1999, e com isso a negociação e alienação de 

suas ações em leilões para empresas privadas, inclusive aquelas que compunham do Plano 4819, o que se concretizou 

com a aprovação do Conselho de Curadores da Fundação CESP, o qual firmou instrumentos de acordo para a efetivação 

do plano de privatização do setor elétrico do Governo do Estado de São Paulo. 

4. Esse processo teria gerado desfalque do patrimônio do fundo previdenciário, gerando vários prejuízos aos seus 

beneficiários (Plano 4819) ora associados da autora, com a interposição de várias ações individuais e coletivas, 
inclusive ação civil pública ajuizada pela própria associação. 

5. Contudo, no âmbito desta demanda, a ora apelante alega que tanto a apropriação como a alienação das ações da 

Fundação CESP, por parte do Governo do Estado de São Paulo, foram concretizadas por meio de atos ilícitos, negócios 

jurídicos passíveis de nulidade, em face dos prejuízos causados aos beneficiários do Plano 4819, à própria Fundação 

CESP, que teve seu patrimônio e as suas reservas técnicas dilapidados, desequilibrando o referido plano de previdência 

complementar, a ensejar o pleito de indenização a ser suportado pela União, sob a alegação de sua responsabilidade 

objetiva, em face da omissão no dever de fiscalizar os atos dos gestores da Fundação, mesmo após o relato das 

irregularidades tanto ao Ministério Público Estadual, quanto à Secretaria de Previdência Complementar.  

6. Foi aditada a petição inicial para pontuar o interesse jurídico e apontar a responsabilidade da União, a legitimar a 

competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito, entendendo ser o ente federal responsável pela 

dilapidação das reservas técnicas correspondentes ao Plano 4819, devendo ser condenada a recompô-las junto à 

Fundação CESP pelo valor atualizado, segundo as exigências do MPAS, das necessidades econômico-financeiras e 

atuariais dos benefícios a serem concedidos à massa de participantes e assistidos vinculados ao referido plano de 

benefícios. Ademais, impor-se-ia a decretação da nulidade da transferência de ações preferenciais e seus dividendos da 

Fundação CESP para o Estado de São Paulo, determinando-se que tais ativos financeiros retornem ao patrimônio da 
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Fundação e seja vinculado ao referido Plano, sem prejuízo da continuidade da realização, por parte do Estado de São 

Paulo, de aportes complementares necessários ao seu equilíbrio financeiro-atuarial, com vistas à regular satisfação dos 

benefícios. Outrossim, seria necessário ainda desconstituir a alienação feita a terceiros pelo Estado, das ações 

preferenciais de emissão das empresas Geração Paranapanema e Geração Tietê, devendo as ações retornarem para o 

patrimônio da Fundação. 

7. Ora, os autos veiculam hipótese de cumulação indevida de pedidos, pois, são pedidos autônomos e sujeitos a juízos 

diferentes, conquanto o conteúdo da pretensão da autora envolve lides distintas em uma mesma petição inicial, a ensejar 

a competência da Justiça Estadual e da Justiça Federal. 

8. O fato de a União integrar o pólo passivo da presente demanda não atrai, por si só, a competência da Justiça Federal 

para julgar todos os pedidos na forma como postos nos autos. 

9. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

10. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em face da União e do Estado de São Paulo, tendo a autora requerido a 

citação da Fundação CESP, na condição de litisconsórcio ativo necessário, bem como dos terceiros adquirentes das 

ações (Brasiliana Energia S/A e Duke Energy International), além de formular pedido de liminar para bloquear as ações 

preferenciais da CESP e da TRANSMISSÃO custodiadas em favor do Estado junto ao Banco Itaú S/A, e ainda depósito 

judicial dos dividendos e demais proventos e receitas gerados e distribuídos ao Estado em razão dessas ações, o que foi 

reiterado em data posterior. 

11. Aliás, considerando o aditamento à petição inicial, convém repetir que a autora cumulou, em síntese, os seguintes 
pedidos: condenação da União a responder, a título indenizatório, pela dilapidação total das reservas técnicas 

correspondentes ao Plano 4819, bem como a indenizar os associados da autora, aposentados do Plano 4819, pelos 

constrangimentos que sofreram em razão da omissão da Secretaria da Previdência Complementar; declarar a nulidade 

da transferência de ações realizada pela Fundação CESP ao Estado de São Paulo, determinando que os ativos 

financeiros retornem ao patrimônio da fundação vinculados ao referido plano, além de requerer a desconstituição da 

alienação feita a terceiros pelo Estado, das ações preferenciais de emissão da Geração Paranapanema e Geração Tietê. 

12. Resta claro, assim, que os fatos, a pluralidade de réus e os pedidos deduzidos por meio da presente ação indicam que 

as relações jurídicas são distintas e envolvem entes privados e o Estado de São Paulo, a justificar a competência do 

Juízo Estadual para apreciar e julgar os pedidos de nulidade do negócio jurídico de transferência das ações e sua 

alienação pelo Estado a terceiros, vencedores de leilões de privatização realizados no âmbito do Governo Estadual, 

sendo que os eventuais prejuízos daí decorrentes devem ser objeto de discussão em ação própria, na seara do juízo 

estadual, conquanto se tratam de questões ligadas à CESP, à Fundação da CESP, ao Estado de São Paulo, que atuou em 

todos os processos por meio da Secretaria Estadual da Fazenda, e por fim, os terceiros adquirentes das ações. 

13. A questão tratada nos autos passa muito longe da hipótese de litisconsórcio passivo necessário, pois, a situação 

somente se configura quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver que decidir a lide de 

modo uniforme para todas as partes, não ocorrendo no presente caso, pois, bem definidas as pretensões da autora em 

face dos réus em seus respectivos juízos, não há sequer falar em decisões conflitantes. 
14. Os pedidos deduzidos em face do Estado de São Paulo, inclusive em face de terceiros, que deverão oportunamente 

integrar a lide, devem ser processados e julgados perante a Justiça Estadual. Em face da União Federal remanesce um 

pedido de indenização pelos alegados prejuízos causados ao mencionado Plano 4819, além do pedido de indenização 

por alegados danos morais aos associados da autora, pelos constrangimentos que lhes teriam sido causados, em razão de 

alegada omissão da Secretaria da Previdência Complementar na fiscalização dos negócios alhures referidos, o que, 

repito, legitima a União para figurar no pólo passivo da demanda, sendo, para esta, competente a Justiça Federal para 

processar e julgar o processo. 

15. No caso em tela, verifica-se, apenas com relação aos dois pedidos acima, a presença de interesse econômico e 

jurídico a justificar a presença da União no pólo passivo da ação, pois, a pretensão de indenização, registre-se vez mais, 

se funda na alegação de prejuízo causado aos beneficiários do chamado Plano 4819, sob a alegação de omissão da 

Secretaria da Previdência Complementar na fiscalização dele. Aliás, a legitimidade da União decorre, inclusive, da 

prática de alguns atos por parte de seu agente fiscalizador, como a aprovação da criação e autorização para 

funcionamento dos planos de aposentadoria complementar da fundação, a aprovação do regulamento do Plano 4819 e 

acompanhamento de questões administrativas e judiciais relativas a este plano. 

16. Superadas as questões de ordem processual, no tocante à prescrição, tem razão parcial a apelante, pois, o ato 

impugnado em que se funda o pedido de indenização, qual seja, a omissão da Secretaria de Previdência Complementar 

na fiscalização dos planos previdenciários da Fundação, se deu de forma continuada e, em razão disso, se projeta 
enquanto gerar efeitos, no caso, os alegados prejuízos a embasar pedido de indenização a título de dano material e 

moral, fundado nas alegadas irregularidades que atingiriam o denominado "Plano 4819", não havendo falar em 

ocorrência do prazo prescritivo. 

17. De fato, a autora alega que a responsabilidade da União se funda na omissão continuada da SPC, atual 

Superintendência Nacional de Previdência Complementar (PREVIC), que não diligenciou a fiscalização do referido 

fundo previdenciário, e, nesse caso, ainda que os fatos principais remontem à data de transferência das ações, os seus 

efeitos se projetam no tempo, a configurar o ato omissivo continuado, porquanto eventual lesão decorrente da 

dilapidação das reservas do fundo não se resume a essa única data, não se podendo perder de vista que, além do aporte 

das ações, os recursos do fundo também foram sendo compostos com o produto das contribuições de seus filiados ao 

longo de todo o período, na verdade, desde os idos de sua implantação. Assim, não se pode fixar naquela data o termo 

inicial para concluir pela ocorrência da prescrição da pretensão indenizatória perseguida, pois, se comprovado que o 
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órgão foi omisso no dever de fiscalizar que lhe foi atribuído por lei, restará caracterizada a hipótese de lesão permanente 

a direito dos interessados. 

18. Nesse contexto, significativa a resposta da Secretaria de Previdência Complementar ao ofício da Fundação CESP, 

de 21 de maio de 2007, onde, por meio de nota técnica, assevera no item 22, que é da sua competência "proteger os 

interesses dos participantes dos planos de benefícios operados pela Fundação CESP (que opera dois planos de 

benefícios, não sendo o "Plano 4819" um plano de benefício) e determinar padrões mínimos de segurança destes planos, 

na forma do art. 3º da Lei Complementar nº 109/01." 

19. Veja que os autos versam caso que configuraria ato omissivo continuado, atribuído à Secretaria de Previdência 

Complementar, donde decorreria a responsabilidade da União pelos alegados prejuízos, de modo que não se pode, de 

forma inequívoca, considerar a data da transferência de parte das ações como termo inicial da prescrição tendo em vista 

as peculiaridades que envolvem o caso concreto, pois não corre a prescrição quando se tratar de omissão de autoridade 

cujos efeitos se projetam no tempo. 

20. Precedentes do C. STJ. 

21. Sob outro enfoque, tal como posto pela apelante, ainda que se considere como início do prazo prescricional a 

representação feita em 16.06.2004, pelo beneficiário José Gelásio da Rocha ao Ministério Público Federal, sobre as 

irregularidades que envolveria a Fundação CESP, levando-se em conta que a partir daí se concretizou a ciência da 

ocorrência dos eventuais prejuízos, não ocorreu a prescrição, já que a presente ação foi ajuizada em 14.01.2009. Muito 

menos operou-se a prescrição da pretensão indenizatória tendo como marco a denúncia feita, em 27.06.2006, pelo 
mesmo beneficiário, à Secretaria de Previdência Complementar. E, por óbvio, também não se operou a prescrição 

considerando a manifestação da Secretaria Complementar, em 05.11.2007, em resposta à correspondência da Fundação 

CESP, datada de 21.05.2007. 

22. De outra parte, quanto ao prazo prescricional previsto no Decreto nº 4.942/2003, que regulamentou a Lei 

Complementar nº 109/2001, que dispõe sobre o Regime de Previdência Complementar e dá outras providências, ainda 

que haja menção à infração continuada, não se aplica ao caso sob exame, conquanto o que se aprecia aqui é a prescrição 

do direito da autora à pretensão de indenização em face da União Federal, fundamentada, em síntese, na omissão do 

órgão fiscalizador (SPC) da entidade de previdência complementar (Fundação CESP). Para que não remanesçam 

dúvidas, a prescrição posta naquela legislação é de natureza administrativa ,de atuação do próprio órgão em face do 

administrado, como se confere nos artigos 31 a 34 do Decreto nº 4.942/2003. 

23. Portanto, considerando tratar-se de ato omissivo continuado, a configurar hipótese de lesão permanente a direito, 

não corre prescrição ou decadência, merecendo reforma a sentença nesse ponto. 

24. Por outro lado, não se aplica ao presente caso as disposições contidas na Lei nº 7.347/1985, conquanto a pretensão 

deduzida pela associação é a de obter indenização que decorreria de prejuízos causados ao plano de previdência 

complementar alhures referido, assunto que não se enquadra entre as matérias objeto da ação civil pública, de modo que 

não está isenta dos ônus da sucumbência, prevalecendo a exigência do recolhimento das custas, aliás, já providenciado 

pela apelante, a permitir o regular prosseguimento do feito. 
25. Em suma, considerando os fundamentos aqui expostos, era mesmo o caso de se extinguir o processo, sem resolução 

de mérito, em relação ao Estado de São Paulo, com fundamento nos artigos 267, inciso IV, c.c. 292 parágrafo 1º, II, 

todos do Código de Processo Civil, ante a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito. Contudo, 

deve ser afastada a prescrição reconhecida pelo Juízo a quo para devolver o processo à origem para regular 

processamento, pois, não é o caso deste Tribunal prosseguir no seu exame porque inaplicável na hipótese a norma 

contida no artigo 515, parágrafos 1º, 2º e 3º, do Código de Processo Civil, uma vez que a causa, tendo sido extinta em 

seu início, não se encontra em condições para pronto julgamento, certo, pois, que a aplicação dos mencionados 

dispositivos legais no caso configuraria supressão de instância e ofensa aos princípios da ampla defesa, do contraditório 

e do devido processo legal. Assim sendo, reformada em parte a sentença, é o caso de retorno dos autos à Egrégia Vara 

de origem para ser promovido o regular processamento do feito, somente em face da União, promovendo-se a sua 

citação, considerando os pedidos deduzidos contra este ente político, ou seja, para a apuração de sua eventual 

responsabilidade pelos alegados prejuízos causados ao plano de previdência complementar instituído pela Fundação 

CESP, denominado "Plano 4819". 

26. Apelação a que se dá parcial provimento para reformar em parte a sentença e determinar o retorno dos autos ao 

Juízo a quo, para fins de regular processamento do feito. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023304-

27.2009.4.03.6100/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2011 133/470 

  
2009.61.00.023304-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MILTON OLIVEIRA DE MACEDO 

ADVOGADO : LUCIO SOARES LEITE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00233042720094036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 

INOMINADO. LEGITIMIDADE PASSIVA. UNIÃO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RECURSO 

DESPROVIDO. MULTA. CARÁTER MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO DO RECURSO.  
1. São manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois o acórdão embargado, ao reconhecer a 

ilegitimidade passiva da UNIÃO para o feito e, assim, extinguir o processo sem resolução do mérito (artigo 267, VI, 

CPC), por se tratar de ação de inexigibilidade de imposto de renda de servidor público estadual, evidente que nenhum 

pronunciamento seria cabível quanto ao mérito da causa. Aliás, tal pedido já havia sido formulado no agravo 

inominado, e o acórdão embargado registrou, a propósito, que: "Como se observa, não cabe manifestação da Turma 

sobre a ofensa ao princípio da legalidade e demais questões indicadas no item (2) do relatório, pois dizem respeito ao 

mérito, que não pode ser conhecido em virtude da própria ilegitimidade passiva da UNIÃO, único réu incluído no pólo 

da ação, impondo, pois, a extinção do processo sem resolução do mérito."  

2. Omissão, portanto, não existe e isto já havia sido registrado quando do próprio julgamento do recurso, que gerou o 
acórdão embargado, estando, pois, claro o intento meramente impugnativo e protelatório do recurso. 

3. Certo, pois, que não houve omissão no exame de qualquer dos pontos deduzidos pela embargante, mas mera 

reiteração com pedido de reexame do que anteriormente alegado. Percebe-se, pois, a utilização do recurso para mero 

reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, impróprio à configuração de 

vício sanável na via eleita, revelando-se protelatório o recurso assim deduzido. Existindo recurso próprio e diverso para 

revisar e apreciar o inconformismo diante do que decidido pelo acórdão da Turma, a oposição de embargos de 

declaração, sem existir omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo para a 

interposição do recurso efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria ao 

fim pretendido, evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do 

processo e da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da 

causa (artigo 538 , parágrafo único, CPC). 

4. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter manifestamente protelatório do recurso.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, com aplicação de multa, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 
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2009.61.11.001308-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : CARINO INGREDIENTES LTDA 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS GONÇALVES FLORIANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. ART 1º DO DECRETO-LEI Nº 491/69. VIGÊNCIA. EXTINÇÃO. 

EMPRESAS COMERCIAIS EXPORTADORAS. DECRETOS-LEIS NºS 1.248/72 E 1.456/76. PORTARIAS MF 

960/79, 78, 89, 270 E 292/81, 252/82, 176/84 E 205/84. INCENTIVO FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. 
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1. O crédito-prêmio de IPI instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 491/69, por se tratar de incentivo fiscal de natureza 

setorial, exigia confirmação, nos termos do art. 41 do ADCT, dentro do prazo de dois anos da promulgação da 

Constituição, sem o que considera-se revogado. 

2. Termo ad quem para sua vigência: 04.10.1990. 

3. Pedido de reconhecimento da aplicabilidade do crédito-prêmio em período posterior a esta data é de ser rejeitado. 

4. As empresas comerciais exportadoras usufruíram deste benefício por força dos Decretos-leis nºs 1.248/72 e 1.456/76. 

5. Alteração na base de cálculo, impostas pelas Portarias 89 e 292 de 1.981, baixadas pelo Ministro da Fazenda que se 

ajustam aos comandos do art. 3º, inciso IV, do Decreto-lei nº 491/69, art. 13 do Decreto-lei nº 1.248/76 e art. 1º, § 3º, 

inciso IV, do Decreto nº 64.833/69 na redação conferida pelo art. 1º, do Decreto nº 78.896/76, não se cuidando de 

delegação vedada entre poderes. Ademais, a providência não implicou em redução, suspensão ou extinção do benefício, 

ainda que, temporariamente (Resolução SF nº 71/2005), certo também que seus atos normativos não se reportam aos 

decretos-leis cuja execução restou suspensa em parte pelo ato senatorial. 

6. Portarias nºs 960/79, 78/81 e 205/84, que seguem a sorte dos Decretos-leis nºs 1.724/79 e 1.894/,81 aos quais se 

reportam como fundamento de validade. 

7. Compensação que se inviabiliza ante a expiração dos efeitos do Decreto-lei nº 491/69 (ADCT: art. 41). 

8. Prazo prescricional de cinco anos nos termos do Decreto nº 20.910/1932, ante a natureza financeira dos créditos. 

Hipótese em que a ação foi distribuída somente em 11.03.2009, ao passo em que o benefício expirou-se em 04.10.90, 

restando aperfeiçoado o decurso temporal para o seu implemento. 
9. Precedentes dos Tribunais Superiores e desta E. Corte. 

10. Apelação da impetrante improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da União e dar parcial provimento a 

apelação da embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 
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2009.61.11.004243-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : EXCELENTE COM/ DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00042435020094036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR DCTF. MULTA E JUROS DE MORA. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DISPENSA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. MULTA. RECURSO DESPROVIDO.  
1. Consta dos autos a execução fiscal de COFINS (fevereiro, março e maio/99), constituída por DCTF, em que houve, 

em parte, recolhimento por DARF e, em parte, depósito judicial, este quanto à diferença de alíquota de 1%. Tanto 

pagamentos como depósitos judiciais foram feitos depois do respectivo vencimento, e somente nos depósitos judiciais 

foi acrescido valor exclusivamente a título de juros e/ou encargos.  

2. Caso em que a decisão agravada, fundada em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, foi expressa em concluir 

que a partir da DCTF, pode ser efetuada a cobrança da diferença não recolhida, por insuficiência ou irregularidade no 

cumprimento da obrigação tributária, decorrente dos informes contidos no próprio lançamento, inclusive juros e multa, 

sem necessidade de procedimento fiscal ou autuação. 
3. Todavia, reitera o contribuinte que os acréscimos relativos a juros e multa moratória devem ser constituídos e que, 

não existindo lançamento pela autoridade fiscal, inviável a respectiva execução fiscal. Restou, porém, já amplamente 

demonstrado que, no caso dos autos, não houve revisão do lançamento do contribuinte, mas mero atraso no 

recolhimento do valor declarado, o que, segundo a jurisprudência consolidada, não exige procedimento administrativo 

constitutivo. O artigo 43 da Lei 9.430/96, conforme salientado nos embargos de declaração, ampara tal conclusão, pois 

o permissivo legal traz o entendimento de que, quando necessário o lançamento do crédito principal, por erro e em 

procedimento de revisão pelo Fisco, pode o lançamento do crédito acessório fazer-se de forma separada. No caso dos 

autos, o principal não foi revisado, tratando-se apenas de falta de recolhimento de acessórios, passíveis de cobrança a 
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partir do que declarado e pago a menor, inexistindo, pois, ofensa a tal preceito legal, não podendo ato normativo fiscal 

inovar a legislação (artigos 4º e 5º da IN SRF 77/1998).  

4. Acerca da divergência entre o declarado e o destinado à extinção do crédito tributário, por pagamento ou conversão 

em renda de depósito judicial, a decisão agravada já se pronunciou à luz da prova dos autos, considerando a data em que 

efetivados os recolhimentos diante dos vencimentos respectivos, gerando a diferença apurada pelo Fisco.  

5. Sobre a multa aplicada no exame dos embargos declaratórios, tampouco merece reforma a decisão. Foi aplicada 

multa pelo caráter protelatório do recurso porque, a pretexto de omissão, que não houve no julgamento, o que se 

pretendeu foi a mera reconsideração diante da rejeição da tese de necessidade de formalização do crédito tributário 

relativo à multa e juros de mora por meio de lançamento tributário, e reforma, apesar de explícita e clara a 

fundamentação adotada para tanto, revelando, assim, prática processual inequivocamente pautada pelo caráter 

protelatório, buscando, com a oposição de recurso manifestamente impróprio, beneficiar-se, a embargante, da 

interrupção do prazo processual do agravo, dirigido à Turma, em prejuízo da economia, eficiência e celeridade 

processual, contrariando, assim, os postulados que, na atualidade, dirigem a conduta devida pelas partes no curso do 

processo. Jamais foi dito que não caberiam embargos declaratórios de decisão monocrática terminativa, mas o que se 

preconizou, enfaticamente, foi que, sendo protelatório o recurso, ao alegar vícios manifestamente inexistentes, 

buscando, assim, não suprir omissão e obscuridade, mas questionar a interpretação dos fatos e do direito aplicado, por 

mero inconformismo com a solução adotada, incorre a embargante em conduta processual indevida, por protelatória, 

sujeita à sanção do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Não se tratou de sancionar a embargante 
pela mera inexistência dos vícios apontados, pela improcedência dos embargos declaratórios ou pelo efeito infringente 

postulado, mas, sim, exclusivamente pela falta manifesta, inequívoca e patente do alegado, considerado o teor da 

decisão embargada, cuja mera leitura seria mais do que suficiente para respaldar tal conclusão. Insistir na revisão do 

julgamento, através de embargos declaratórios, buscando compelir o relator, com reiteração ou inovação de razões, a 

julgar conforme o entendimento que uma das partes entende devido - a necessidade de procedimento fiscal ou autuação 

- ou a declarar uma inconstitucionalidade, de que não se cogitou, em absoluto, no julgamento, apenas para assim 

propiciar via de acesso a recurso extraordinário, é algo incompatível com o exercício regular do direito de opor 

embargos declaratórios. 

6. Frente à decisão monocrática do relator, a revisão do julgamento, por erro na interpretação dos fatos ou do direito 

aplicável, deve ser pleiteada não pela via dos embargos declaratórios, específica para vícios processuais próprios, e sim 

através de agravo dirigido à Turma. Opor recurso manifestamente indevido para a finalidade verdadeiramente 

pretendida, diante dos limites do artigo 535 do Código de Processo Civil, tem como efeito a sujeição da embargante à 

multa em função do caráter protelatório dos embargos declaratórios, como corretamente concluiu a decisão agravada. A 

aplicação de sanção processual, legalmente prevista, não importa em violação da ampla defesa, devido processo legal 

ou amplo acesso ao Judiciário (artigo 5º, LIV, LV, e XXXV, CF), mesmo porque a garantia da celeridade e eficiência 

não é compatível com a oposição de recursos ou a prática de atos meramente protelatórios, com o uso de recurso 

patentemente impróprio à finalidade efetivamente perseguida. Nem se alegue, enfim, a necessidade de embargos 
declaratórios em função de prequestionamento. A decisão monocrática do relator enseja agravo à Turma, cuja 

admissibilidade não exige tal comprovação - prequestionamento - e, assim, uma vez mais, resta comprovada a manifesta 

inadequação dos embargos declaratórios, os quais não se prestam a veicular pedido de reconsideração, por mero 

inconformismo, com a interrupção do prazo para o recurso efetivamente cabível, de que resulta a evidente postergação 

da solução da causa, com celeridade e eficiência, garantia constitucional do processo, cuja eficácia, porém, é obstada 

pela imposição insana de sobrecarga processual com recursos manifestamente impróprios à finalidade a que 

efetivamente se destinam. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007577-73.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.007577-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CIMENTOFORTE COML/ LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO AMORIM DE LIMA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00075777320094036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. COFINS. ICMS NA BASE DE CÁLCULO. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria 

discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou 

inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme 

expressamente constou da respectiva fundamentação. 

2. A existência de repercussão geral em recurso extraordinário não impede que sejam julgados os recursos ordinários no 

âmbito dos Tribunais de Apelação, sem embargo de que a matéria seja objeto de recurso extraordinário, a tempo e 

modo, se for o caso, discutindo o que for devido e de direito. 
3. O julgamento antecipado da lide, sem a realização de prova pericial, requerida no bojo de defesa deduzida de forma 

genérica e sem qualquer substância, com nítido caráter protelatório, não constitui cerceamento de defesa. 

4. A certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as 

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria 

versada na execução. 

5. O percentual legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não podendo, 

assim, ser equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a sanção por ato 

ilícito -, ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações jurídicas específicas 

(correção monetária, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de Defesa do Consumidor). 

6. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para 

os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações 

tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, 

conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que 

a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a 

capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação. Consolidada a jurisprudência, firme 

no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo 

foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade. 

7. Caso em que a decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda 
vigentes, no sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, 

não obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando 

incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica 

desenvolvida. 

8. A imputação de ilegalidade ou inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício da competência 

tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja inclusão é questionada, 

não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na linha da jurisprudência 

prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada impedindo a inserção como 

faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa, ainda que devam ser repassados 

como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não houve legislação federal sobre imposto 

estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto constitucional, que insere o valor do próprio 

ICMS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força da hipótese constitucional de incidência, sem 

qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do contribuinte. 

9. A exclusão do ICMS da base de cálculo de tais contribuições, sob a alegação de que o respectivo valor não configura 

receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que, na visão do 

contribuinte, PIS e COFINS devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou receita, que se 

destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o Fisco. Evidente que tal 
proposição viola as regras de incidência do PIS/COFINS, firmadas seja a partir da Constituição Federal, seja a partir da 

legislação federal e dos conceitos legais aplicados para a definição tributariamente relevante (artigo 110, CTN), assim 

porque lucro não se confunde com receita e faturamento, e CSL não se confunde com PIS/COFINS. 

10. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na base 

de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda 

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou 

faturamento, não incorrendo em violação aos princípios da capacidade contributiva ou vedação ao confisco, que não 

pode ser presumida a partir da suposição de que somente a margem de lucro da atividade econômica, depois de 

excluídas despesas, insumos, salários, custos, repasses e tributos, configura grandeza, valor ou riqueza 

constitucionalmente tributável. 

11. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da pretensão 

deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias, a presunção de 

constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame concentrado ou abstrato 

de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em julgamento definitivo da questão 
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pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal declaração, acarretaria violação ao 

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF. 

12. A repercussão geral configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que o exame da 

matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte recorrente, sem 

significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de modo que a 

existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada, acerca da validade 

da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo impugnado. 

13. Tem-se, pois, que a decisão agravada fundou-se na extensa jurisprudência firmada no plano constitucional e legal, o 

que, se por um lado, não exclui a atribuição da Suprema Corte para decidir definitivamente a matéria, por outro, 

justifica que o julgamento do caso concreto observe a orientação pretoriana prevalecente, com base na fundamentação 

que se revela relevante e pertinente, sem prejuízo de que outra seja adotada, a tempo e modo, caso a matéria seja 

apreciada, sob o prisma constitucional, de forma diversa pelo Excelso Pretório. 

14. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044756-41.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.044756-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : SILAS PEDRO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00447564120094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 

140/TFR. ATUALIDADE DA JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA. 
1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não exige a contratação de responsável técnico 

farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não existe manipulação de fórmulas nem fornecimento 

de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos. 

2. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da proporcionalidade ou ao direito universal à 

saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua 

compatibilidade com a própria Lei 5.991/73, ao referir-se ao dispensário de medicamentos como setor de fornecimento 

de medicamentos de pequena unidade hospitalar, distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem 

qualquer ofensa à garantia universal da saúde, vez que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa 

para público restrito em âmbito hospitalar específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido 

pela jurisprudência. 

3. A verba honorária de 10% sobre o valor atualizado do débito não é ilegal, nem excessivo, diante dos critérios do 

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, considerando os critérios de equidade, grau de zelo do profissional; lugar 

de prestação do serviço; natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu 

serviço. 

4. Precedentes do Tribunal Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 
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00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044761-63.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.044761-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : SILAS PEDRO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00447616320094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 

140/TFR. ATUALIDADE DA JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA. 
1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não exige a contratação de responsável técnico 

farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não existe manipulação de fórmulas nem fornecimento 

de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos. 
2. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da proporcionalidade ou ao direito universal à 

saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua 

compatibilidade com a própria Lei 5.991/73, ao referir-se ao dispensário de medicamentos como setor de fornecimento 

de medicamentos de pequena unidade hospitalar, distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem 

qualquer ofensa à garantia universal da saúde, vez que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa 

para público restrito em âmbito hospitalar específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido 

pela jurisprudência. 

3. A verba honorária de 10% sobre o valor atualizado do débito não é ilegal, nem excessivo, diante dos critérios do 

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, considerando os critérios de equidade, grau de zelo do profissional; lugar 

de prestação do serviço; natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu 

serviço. 

4. Precedentes do Tribunal Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017104-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017104-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : VANDERSON DO PRADO MORAES 

ADVOGADO : FAUSTINO GRANIERO JUNIOR 

INTERESSADO : BLANCHES MECANICA DE PRECISAO LTDA 

ADVOGADO : ANA PAULA BALHES CAODAGLIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 06.00.00303-5 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARREMATAÇÃO. PARCELAMENTO DO PREÇO. EMBARGOS DE 
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DECLARAÇÃO. MULTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ (ART. 17, II, DO CPC). VALIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
1. Caso em que os embargos declaratórios foram admitidos, porém, no mérito, julgados improcedentes, inclusive 

porque fundada a tese de obscuridade na narrativa de fatos inexistentes nos autos, dizendo que jamais foi exigido o 

pagamento de parcelas vencidas para que fosse liberado o bem arrematado, contrariando manifestamente a prova dos 

autos, que indica que o Juízo agravado somente assim decidiu em virtude da própria petição escrita da PFN, no sentido 

de que a liberação somente ocorresse após tal pagamento, o que gerou o próprio agravo de instrumento interposto pelo 

arrematante.  

2. Dizer que é obscura a decisão porque se fundou em fato que não existiu, quando a sua existência é inquestionável, 

documentada e vinculada à própria conduta da então embargante e ora agravante, é recorrer de forma abusiva e desleal, 

por alterar a verdade dos fatos, a fim de atingir finalidade ilegal, em detrimento da parte contrária, daí porque 

corretamente aplicada a multa processual.  

3. Se não havia dúvida antes quanto ao dolo da conduta processual então praticada, agora menos ainda, pois o agravo 

inominado foi interposto com reiteração do que feito nos embargos declaratórios, alegando ser este recurso cabível 

contra decisão monocrática do relator e que a improcedência deve acarretar o exame de mérito, jamais o não-

conhecimento do recurso.  

4. A agravante deduziu fundamentos como se a decisão agravada tivesse inadmitido o recurso, sem o julgamento do seu 

mérito. Ao contrário, porém, do afirmado, o recurso foi conhecido e, no seu mérito, decidiu-se que não havia 
obscuridade no julgamento, inclusive porque alegado o vício a partir da alteração da verdade dos fatos (artigo 17, II, 

CPC), acarretando não apenas a rejeição dos embargos de declaração pelo mérito, como igualmente a aplicação da 

sanção por litigância de má-fé. Não se tratou, como visto, de sancionar a embargante por mera inexistência dos vícios, 

improcedência dos embargos declaratórios, efeito infringente postulado ou eventual caráter procrastinatório, mas, sim, 

em virtude da prática de conduta declinada e processualmente sancionada pelo legislador.  

5. O dever de ofício de recorrer não significa fazer uso do recurso de qualquer modo e, ainda que se pudesse cogitar de 

tal sujeição funcional, o fato é que a prática administrativa não poderia eximir o Judiciário de aplicar a sanção 

processual pertinente, ainda que se trate da Fazenda Pública que, neste particular, não goza de nenhum privilégio, de 

modo que se o respectivo recurso for abusivo e lesivo ao princípio da lealdade processual, alterando a verdade, com 

afirmativa da existência de fatos inexistentes nos autos, a aplicação do preceito punitivo é impositiva para o resguardo 

do bem jurídico que foi legalmente tutelado.  

6. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012638-30.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012638-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A e outro 

 
: LIX EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00126383020104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ISS. 

INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria 

discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou 

inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme 
expressamente constou da respectiva fundamentação. 
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2. A decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda vigentes, no 

sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, não obstante 

destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando incluído, portanto, 

no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica desenvolvida. 

3. A imputação de ilegalidade ou inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício da competência 

tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja inclusão é questionada, 

não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na linha da jurisprudência 

prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada impedindo a inserção como 

faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa, ainda que devam ser repassados 

como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não houve legislação federal sobre imposto 

estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto constitucional, que insere o valor do próprio 

ICMS/ISS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força da hipótese constitucional de incidência, sem 

qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do contribuinte. 

4. A exclusão do ICMS/ISS da base de cálculo de tais contribuições, sob a alegação de que o respectivo valor não 

configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que, na 

visão do contribuinte, PIS e COFINS devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou receita, que 

se destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o Fisco. Evidente que 

tal proposição viola as regras de incidência do PIS/COFINS, firmadas seja a partir da Constituição Federal, seja a partir 
da legislação federal e dos conceitos legais aplicados para a definição tributariamente relevante (artigo 110, CTN), 

assim porque lucro não se confunde com receita e faturamento, e CSL não se confunde com PIS/COFINS. 

5. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na base 

de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda 

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou 

faturamento, não incorrendo em violação aos princípios da capacidade contributiva ou vedação ao confisco, que não 

pode ser presumida a partir da suposição de que somente a margem de lucro da atividade econômica, depois de 

excluídas despesas, insumos, salários, custos, repasses e tributos, configura grandeza, valor ou riqueza 

constitucionalmente tributável. 

6. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da pretensão 

deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias, a presunção de 

constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame concentrado ou abstrato 

de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em julgamento definitivo da questão 

pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal declaração, acarretaria violação ao 

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF. 

7. A repercussão geral configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que o exame da 

matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte recorrente, sem 
significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de modo que a 

existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada, acerca da validade 

da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo impugnado. 

8. Tem-se, pois, que a decisão agravada fundou-se na extensa jurisprudência firmada no plano constitucional e legal, o 

que, se por um lado, não exclui a atribuição da Suprema Corte para decidir definitivamente a matéria, por outro, 

justifica que o julgamento do caso concreto observe a orientação pretoriana prevalecente, com base na fundamentação 

que se revela relevante e pertinente, sem prejuízo de que outra seja adotada, a tempo e modo, caso a matéria seja 

apreciada, sob o prisma constitucional, de forma diversa pelo Excelso Pretório. 

9. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de compensação. 

10. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006472-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006472-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : THOMSEN ARTEFATOS DE METAIS LTDA -EPP 

ADVOGADO : CLAUDIO CANDIDO LEMES e outro 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00007339120114036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREPARO. 

GUIA - GRU JUDICIAL. IRREGULARIDADE NO PREENCHIMENTO. PRAZO PARA SANAR O 

DEFEITO. INÉRCIA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 
1. É responsabilidade exclusiva da agravante instruir o agravo de instrumento com todas as peças obrigatórias e 

essenciais ao exame da causa, inclusive as guias de preparo devidamente preenchidas e pagas, na conformidade da 

legislação e jurisprudência, o que não ocorreu no caso concreto. 

2. Concedida oportunidade para regularização, nada se fez, além de reiterar a juntada das peças em situação irregular, 
ensejando, pois, a justificada negativa de seguimento ao recurso.  

3. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009311-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009311-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MARIA HELENA PIRES BRIGANTE 

ADVOGADO : JOSE HERCULES RIBEIRO DE ALMEIDA 

PARTE RE' : 
UNIODONTO DE ITAPETININGA COOPERATIVA DE TRABALHO 

ODONTOLOGICO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 08.00.00896-1 3 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TERMO 

INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DA ENTREGA DA DCTF. AGRAVO 

PROVIDO. 
1. Comprovada pela agravante a entrega da DCTF, tal data deve ser fixada, à luz da jurisprudência consolidada e 

aplicada pela Turma, como termo inicial do prazo de prescrição, em detrimento da data do vencimento, impedindo, na 

hipótese própria dos autos, a consumação do quinquênio. 

2. Agravo inominado provido para afastar a prescrição antes reconhecida, a fim de que tenha regular e integral 

processamento a execução fiscal ajuizada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009368-28.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.009368-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : WALLACE E TIERNAN DO BRASIL LTDA e outro 

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR e outro 

AGRAVANTE : PIAZZETA BOEIRA RASADOR E MUSSOLINI ADVOCACIA EMPRESARIAL 

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00379259319904036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO 

DE OFÍCIO REQUISITÓRIO. VERBA HONORÁRIA EM NOME DOS ADVOGADOS. PRECLUSÃO. 

RECURSO DESPROVIDO. 
1. Caso em que o pedido de expedição de ofício requisitório de verba honorária diretamente em nome dos advogados 

foi indeferido por decisão judicial, contra a qual não houve recurso, acarretando, pois, a preclusão da matéria, daí 

porque ser inviável a rediscussão, tal qual pretendida no agravo de instrumento.  
2. Não se cuidou nem se cuida, pois, de rediscutir o mérito relativo à destinação da verba honorária de sucumbência, 

pois disto tratou decisão judicial anterior, contra a qual não houve recurso, adotando jurisprudência no sentido de que o 

artigo 23 da Lei 8.906/94 não incide nos contratos firmados antes de sua vigência. A impugnação a tal solução deveria 

ter sido deduzida a tempo e modo, sendo manifestamente inviável rediscutir matéria preclusa, a pretexto de que se 

trataria de vício sanável a qualquer tempo.  

3. Sanáveis a qualquer tempo são os erros materiais que estejam a violar decisão judicial ou coisa julgada. Aqui, o que 

se pretende é algo diverso, pois se intenta, verdadeiramente, vencer preclusão de matéria decidida para, inibindo-lhe a 

eficácia, permitir que verba honorária seja destinada a quem já se decidiu não ter direito ao valor respectivo, por 

pertencer à parte, e não ao patrono da causa, quando vinculado o seu pagamento a contratos subscritos antes da vigência 

da Lei 8.906/94. Certo ou errado, o fato é que o pedido de destinação na forma requerida pelos agravantes já foi 

previamente decidido e, com base em tal situação processual, é que se negou a pretensão agora renovada nesta 

instância, a qual, cabe reiterar, não se pronunciou sobre o mérito, mas apenas entendeu, como já feito na origem, que a 

matéria encontra-se preclusa e superada para fins de revisão.  

4. A alegação de que teria, em diversas oportunidades, sido pedida a expedição, em separado, do ofício requisitório 

quanto à verba honorária, não elide a preclusão se, contra o indeferimento da pretensão, deixou o interessado de interpor 

o competente recurso para modificar o conteúdo decisório.  

5. Agravo inominado desprovido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009373-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009373-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : FIACAO E TECELAGEM TOGNATO S/A 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : CIDADE TOGNATO S/A EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS e outros 

 
: JACINTO TOGNATO 

 
: NEVIO TOGNATO espolio 
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: EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 

 
: ROSEMARIE TOGNATO AMARANTE 

 
: JOAO BATISTA CARVALHO DA SILVA 

 
: ODAIR TOGNATO 

 
: ELIZABETH TOGNATO 

 
: RENATA TOGNATO COSTA 

 
: NAIR RIGOBELLO TOGNATO 

 
: KATIE TOGNATO GIONGO 

 
: SERGIO TOGNATO MAGINI 

 
: IRINEO TOGNATO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00067829220004036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. PARCELAMENTO. LEI 11.941/09. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. 

PEÇAS NECESSÁRIAS AO EXAME DA CAUSA. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Consolidado o entendimento de que é dever e ônus exclusivo da recorrente instruir o agravo de instrumento com 

peças obrigatórias e necessárias ao exame da questão submetida à apreciação judicial, sob pena de negativa de 

seguimento, sendo inviável a juntada após a interposição, em função da preclusão consumativa. 
2. Caso em que se alegou que certos créditos executados teriam sua exigibilidade suspensa por parcelamento, porém 

não houve juntada de qualquer documentação, identificando o fato jurídico alegado, mesmo porque sequer se provou 

qual das inscrições em dívida ativa, dentre as inúmeras existentes contra a agravante, foi objeto da execução fiscal 

discutida. 

3. A deficiência da instrução documental do agravo de instrumento foi reconhecida pela própria agravante que, ao 

impugnar a decisão monocrática terminativa, fez a juntada de nova documentação com o propósito de sanar a 

deficiência, o que, porém, não é possível em virtude da preclusão consumativa. 

4. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011383-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011383-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NBR REFORMAS EM GERAL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00070024120044036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. FALÊNCIA. RECURSO 

DESPROVIDO. 
1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 
empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 
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2. Evidenciado, por outro lado, que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade 

solidária entre contribuinte e responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 

269), não podendo ser tal norma alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele 

próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, 

sendo, por isto mesmo, impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido 

decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO 

MARTINS, DJE de 05/06/2008). 

3. Ressalte-se, outrossim, que a legislação ordinária citada, relativa ao IPI e IRRF, além de tematicamente impertinente 

para o caso concreto, deve adequar-se à legislação complementar que, de forma específica, cuida da situação de 

responsabilidade societária. 

4. Caso em que não houve dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência, conforme informação constante 

dos autos, sem a comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos sócios de então, capaz de gerar a 

responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou 

estatuto social. 

5. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011581-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011581-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : ALCATEX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00140391720074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO 

DESPROVIDO. 
1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 
Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo das 

pessoas físicas agravadas com tal fato, vez que as respectivas gestões ocorreram em data anterior à da apuração dos 

indícios de infração, quando já não eram mais sequer integrantes do quadro social, assim provando a inexistência de 

requisito legal para o redirecionamento. 

3. A situação dos autos não se insere no quadro da responsabilidade por sucessão ou por liquidação de sociedade de 

pessoas, prevista nos artigos 133 e 134, VII, do CTN, nem cabe invocar preceitos da legislação ordinária para sustentar 

a responsabilidade tributária de ex-sócio-gerente, em condições ou termos diversos dos previstos no artigo 135, III, do 

CTN, à luz do qual inviável a pretensão fazendária, na medida em que inexistente a comprovação de que as respectivas 

gestões tenham sido marcadas pela prática de atos com excesso de poderes, infração da lei, contrato social ou estatuto, 

ou vinculadas à dissolução irregular da sociedade. 

4. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012797-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012797-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : PIACE INDL/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05025709719964036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO 

DESPROVIDO. 
1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. A alegação fazendária de que a mera inadimplência fiscal pela empresa gera a responsabilidade solidária dos que 

foram administradores à época dos fatos geradores, ou dos que assumiram posteriormente a administração respectiva, 

contraria, de forma manifesta, a norma específica de responsabilidade tributária aplicável à espécie, nos termos da 

jurisprudência consolidada. Sendo a responsabilidade tributária, de que se cogita, prevista no artigo 135, III, do Código 

Tributário Nacional, não cabe invocar a solução da espécie em outros termos, com base em preceitos, sobretudo da 

legislação ordinária, como ora pretendido (artigos 4º, V, da lei 6.830/80; 10 do Decreto 3.708/1919; 50, 1.052 e 1.080 

do novo Código Civil; 339 e 349 do Código Comercial), daí porque inviável a reforma da decisão agravada, diante do 

assentado em jurisprudência firme e consolidada dos Tribunais. 
3. A hipótese dos autos não se insere no quadro da responsabilidade por sucessão ou por liquidação de sociedade de 

pessoas, prevista nos artigos 133 e 134, VII, do CTN, nem cabe invocar preceitos da legislação ordinária, como ora 

pretendido, para sustentar a responsabilidade tributária ex-sócio-gerente, em condições ou termos diversos dos previstos 

no artigo 135, III, do CTN, à luz do qual inviável a pretensão fazendária, na medida em que inexistente a comprovação 

de que as respectivas gestões tenham sido marcadas pela prática de atos com excesso de poderes, infração da lei, 

contrato social ou estatuto, ou vinculadas à dissolução irregular da sociedade. 

4. Por fim, inaplicável, na espécie, o disposto no artigo 123 do CTN, vez que se trata de responsabilidade tributária, 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, como restou consignado. 

5. Caso em que devem ser mantidas as exclusões de AUGUST RUDOLF KELLER - tendo em vista que consta como 

sócio, apenas, no contrato de constituição da sociedade, onde se verifica que não exerceu a administração da sociedade, 

e nos documentos datados de 23/01/1957; ALECIO PREDOMO - pois foi demitido do quadro de diretores em 

12/05/1959; MAURO PIACENTINI e SERGIO PIACENTINI - pois venderam suas ações em 23/11/1993; e FABIO 

PIACENTINI - pois se retirou da sociedade em 09/05/1995, datas anteriores à dos indícios de infração. 

6. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013548-87.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.013548-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : SANDRA MARIA DA ROCHA FRAGOSO 

ADVOGADO : LINDENBERG BRUZA e outro 

PARTE RE' : TECNICAS REUNIDAS DE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA e outros 

 
: EDUARDO OSORIO GARCIA 

 
: CARLOS ANTONIO NUNES DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00598368920024036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO 

DESPROVIDO. 
1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. Caso em que não se encontram presentes os requisitos para que seja a execução fiscal redirecionada em relação à ex-

sócia SANDRA MARIA DA ROCHA FRAGOSO, pois não existe prova documental concreta de seu vínculo com tal 
fato, mesmo porque a sua retirada da sociedade ocorreu em 18/12/1997, data anterior à dos indícios de infração, 

considerando a data da própria propositura da execução fiscal (13/12/2002), daí porque manifestamente inviável a 

reforma pleiteada. 

3. A hipótese dos autos não se insere no quadro da responsabilidade por sucessão ou por liquidação de sociedade de 

pessoas, prevista nos artigos 133 e 134, VII, do CTN, nem cabe invocar preceitos da legislação ordinária, como ora 

pretendido, para sustentar a responsabilidade tributária ex-sócio-gerente, em condições ou termos diversos dos previstos 

no artigo 135, III, do CTN, à luz do qual inviável a pretensão fazendária, na medida em que inexistente a comprovação 

de que as respectivas gestões tenham sido marcadas pela prática de atos com excesso de poderes, infração da lei, 

contrato social ou estatuto, ou vinculadas à dissolução irregular da sociedade. 

4. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013931-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013931-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP 

ADVOGADO : PAULINE DE ASSIS ORTEGA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : GLOBAL CLUBE DE SEGUROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00434929120064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. 

RECURSO DESPROVIDO. 
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1. Consolidada a jurisprudência, no sentido de que na execução fiscal de dívida não-tributária, aplica-se, conforme o 

período da respectiva vigência, o Decreto nº 3.708/19 ou o Novo Código Civil, em ambos os casos, com o 

reconhecimento de que a responsabilidade dos sócios, de sociedade limitada é pessoal e solidária, quando praticados 

atos de gestão, com infração de lei, contrato ou estatuto, ou se havida a dissolução irregular da sociedade. 

2. A alegação de que a diligência por AR substitui e equivale à citação por oficial de justiça deve ser afastada, pois, 

ainda de acordo com a jurisprudência consolidada, não se pode considerar a devolução de AR negativo como indício de 

dissolução irregular da sociedade, diante da ausência de fé pública de quem encarregado da função postal, diversamente 

do que ocorre com a certidão do oficial de justiça, conforme revelam precedentes da jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça e desta Turma, cuja orientação atual diverge do que defendido pela agravante. 

3. A diligência, indicada como promovida por oficial de Justiça, não se realizou no endereço da sociedade, cuja 

dissolução irregular é pleiteada, mas no endereço residencial daquele que se pretende incluir como responsável em 

substituição (f. 27 e 31/2), o que não se presta a comprovar o exigido pela jurisprudência. 

4. Não se trata, portanto, de solução que afronte à Súmula 435/STJ, que trata apenas de atribuir à falta de 

funcionamento no domicílio sem a comunicação aos órgãos competentes a configuração jurídica de indício quanto à 

dissolução irregular. A forma de apuração de tal fato é que restou definida através de outros precedentes, indicando 

como necessário não a mera devolução do AR, expedido no endereço documentado nos autos, mas a efetiva diligência 

de oficial de Justiça, certificando o necessário. 

5. Agravo inominado desprovido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015164-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015164-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RODRIGUES E DE MARTINE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : ODAYR RODRIGUES e outro 

 
: ANA MARIA DE MARTINS RODRIGUES 

No. ORIG. : 00347492920054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 

INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 
1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se omitiu o exame dos preceitos 

invocados, devidamente considerados e afastados pela Turma, com a adoção da jurisprudência consolidada da Corte 
Superior e deste Tribunal Regional, firme no sentido de que não se pode considerar a devolução de AR negativo como 

indício suficiente de dissolução irregular da sociedade, diante da ausência de fé pública de quem encarregado da função 

postal, sendo imprescindível a sua apuração, através de oficial de Justiça, o que não ocorreu nos autos. 

2. A alegação de que se ignorou por completo as teses colocadas não é verdadeira, é generalista e confunde rejeição 

com omissão. A embargante, diante do insucesso da sua pretensão, afirmou que o acórdão é omisso, todavia, o que se 

teve foi o claro e explícito indeferimento do redirecionamento da execução à pessoa dos sócios, face não caracterização 

da dissolução irregular da sociedade, nos termos exigidos pela jurisprudência sedimentada. 

3. Não há que se cogitar em omissão quanto ao artigo 134 do CTN e ao novo Código Civil, como alegado, pois o 

acórdão embargado destacou que em face da natureza tributária dos débitos (cobrança exclusiva de anuidades, f. 33/5), 

são plenamente aplicáveis, na espécie, as disposições do artigo 135 do CTN, afastando a solução da espécie em outros 

termos. 

4. Como se observa, o acórdão embargado indeferiu a responsabilização dos sócios, tendo em vista que para aplicação 

do artigo 135, III, do CTN, necessária a demonstração da prática de atos de administração com excesso de poderes, 

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, fato 
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que não restou devidamente comprovado, nestes autos, a teor da jurisprudência firmada, que exige a sua apuração, 

através de oficial de Justiça, sendo insuficiente a mera devolução do AR. 

5. Destacou-se, ainda, que tal solução não afronta a Súmula 435/STJ, que trata apenas de atribuir à falta de 

funcionamento no domicílio fiscal sem a comunicação aos órgãos competentes a configuração jurídica de indício 

quanto à dissolução irregular, nos termos do artigo 135, III, do CTN. 

6. Por fim, foi afastada a ocorrência da preclusão "pro judicato", tendo em vista que a legitimidade passiva, enquanto 

matéria de ordem pública, não sofre preclusão no curso do processo, podendo ser revista a qualquer tempo, a teor da 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

7. Emerge dos autos, nitidamente, que o que se pretende é apenas impugnar a divergência entre a interpretação adotada 

pela Turma e a que defendida pela embargante, sem qualquer indicação, efetiva, de contradição do julgamento, em si, 

obscuridade e, sobretudo, omissão sobre questão jurídica ou pedido formulado. 

8. Em suma, para corrigir suposto "error in judicando", o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de 

declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por 

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via 

eleita. 

9. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução 

adotadas, e ainda fundado em alegação de omissões manifestamente inexistentes, revela o evidente caráter protelatório 

dos embargos declaratórios. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o inconformismo diante do que 
decidido pelo acórdão da Turma, a oposição de embargos de declaração, sem existir omissão, contradição e 

obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo para a interposição do recurso efetivamente devido (artigo 538 

, CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria ao fim pretendido, evidencia o propósito protelatório com 

manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do processo e da prestação jurisdicional, a autorizar, 

portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa originária (artigo 538, parágrafo único, CPC). 

10. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter manifestamente protelatório do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar multa, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00027 AGRAVO REGIMENTAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0015231-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015231-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : BOMBAS GRUNDFOS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS FARROCO JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00067605320084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR ORIGINÁRIA. VALOR DA CAUSA. EMENDA. 

OMISSÃO. INDEFERIMENTO. INICIAL. PROVEITO ECONÔMICO AFERÍVEL. RECURSO 

DESPROVIDO. 
1. Toda ação, mesmo que cautelar, deve retratar, na atribuição do valor da causa, o proveito econômico aferível, com a 

emenda da inicial, sob pena de indeferimento e extinção do processo sem resolução do mérito. 

2. Caso em que a cautelar foi ajuizada com atribuição de valor de apenas R$ 1.000,00, o que não retrata o efetivo 

proveito econômico da demanda. Aliás, se o valor econômico aferível fosse apenas este, não existiria dano irreparável a 
ser acautelado, enquanto requisito da medida ajuizada. 

3. O exame dos autos revela que a pretensão deduzida refere-se ao pedido cautelar com efeitos suspensivos da 

exigibilidade fiscal, em relação a créditos inclusive executados, pretendendo sobrestar os executivos fiscais e medidas 

judiciais como leilão, e ainda garantir que lhe seja fornecida, sempre que necessário, a certidão fiscal de regularidade, 

na pendência do julgamento da apelação. 

4. O proveito econômico da demanda cautelar não se encontra bem retratado pela estimativa feita na inicial, muito 

aquém da expressão econômica do direito postulado na cautelar, pelo que devida era, de fato e de direito, a emenda da 

inicial que, não promovida a tempo e modo, legitimamente gerou a sanção processual aplicada. 

5. Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016480-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016480-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ALESSANDRA REGINA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : MARIZABEL MORENO GHIRARDELLO e outro 

REPRESENTANTE : NIDELCE COLPANI DA SILVA 

ADVOGADO : MARIZABEL MORENO GHIRARDELLO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00073481020104036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERMO 

INICIAL DO PRAZO RECURSAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. PRECLUSÃO. 

PREPARO. JUSTIÇA GRATUITA. RECURSO DESPROVIDO. 
1. O prazo para interposição do agravo inominado deve ser contado da decisão que, por primeiro, foi proferida, vez que 

o pedido de reconsideração não tem o condão de suspender, nem interromper a contagem para efeito de recurso e, por 

sua vez, a decisão que aprecia tal pedido, reiterando o que anteriormente decidido, não pode superar a preclusão 

consumada. 

2. Inviável o reexame da designação de perícia e nomeação do "expert", pois desta decisão, publicada em 10/05/2011, a 

agravante não interpôs recurso, limitando-se a pedir a reconsideração, o que foi negado, sendo mantido o despacho 

anterior. O presente recurso foi interposto apenas em 13/06/2011, evidentemente fora do prazo legal em relação à 

primeira decisão. 
3. Caso em que a inconformidade da autora com os termos da decisão deveria ter sido objeto de agravo de instrumento 

na época oportuna, sob pena de preclusão temporal, sem prejuízo de pedido de reconsideração ao Juízo de origem que, 

se acolhido, resultaria no prejuízo do julgamento do recurso. De fato, verifica-se que as razões constantes da petição são 

as mesmas deduzidas neste agravo, as quais traduzem a discordância da agravante com o procedimento de realização de 

perícia e com a nomeação de um único perito para as avaliações acerca da patologia de que é portadora e de seu 

respectivo tratamento. 

4. Portanto, o recurso, na espécie, é manifestamente intempestivo, considerando que o prazo deve ser contado da 

decisão que, por primeiro, foi proferida pelo Juízo "a quo", uma vez que o pedido de reconsideração - ou a reiteração do 

mesmo requerimento negado anteriormente - não tem o condão de suspender, nem de interromper a contagem para 

efeito de recurso e, por sua vez, a decisão que aprecia tal pedido não pode superar a preclusão consumada, conforme 

reiterada jurisprudência. 

5. Ademais, a agravante não efetuou sequer o preparo do recurso e, de outro lado, não requereu os benefícios da Justiça 

Gratuita perante esta Corte, tampouco instruiu o mesmo com cópia da decisão de eventual deferimento do perante o 

Juízo "a quo". 

6. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 
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00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027362-45.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027362-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU SP 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

No. ORIG. : 09.00.00396-0 A Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 

140/TFR. ATUALIDADE DA JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA. 
1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não exige a contratação de responsável técnico 

farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não existe manipulação de fórmulas nem fornecimento 

de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos. 
2. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da proporcionalidade ou ao direito universal à 

saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua 

compatibilidade com a própria Lei 5.991/73, ao referir-se ao dispensário de medicamentos como setor de fornecimento 

de medicamentos de pequena unidade hospitalar, distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem 

qualquer ofensa à garantia universal da saúde, vez que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa 

para público restrito em âmbito hospitalar específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido 

pela jurisprudência. 

3. A verba honorária de 10% sobre o valor da execução não é ilegal, nem excessivo, diante dos critérios do artigo 20, § 

4º, do Código de Processo Civil, considerando os critérios de equidade, grau de zelo do profissional; lugar de prestação 

do serviço; natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço. 

4. Precedentes do Tribunal Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029526-80.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029526-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SERRA NEGRA SP 

ADVOGADO : CYRO ROBERTO RODRIGUES GONÇALVES JUNIOR 

No. ORIG. : 10.00.00082-4 2 Vr SERRA NEGRA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 
140/TFR. ATUALIDADE DA JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA. 
1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não exige a contratação de responsável técnico 

farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não existe manipulação de fórmulas nem fornecimento 

de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos. 

2. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da proporcionalidade ou ao direito universal à 

saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua 
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compatibilidade com a própria Lei 5.991/73, ao referir-se ao dispensário de medicamentos como setor de fornecimento 

de medicamentos de pequena unidade hospitalar, distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem 

qualquer ofensa à garantia universal da saúde, vez que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa 

para público restrito em âmbito hospitalar específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido 

pela jurisprudência. 

3. Precedentes do Tribunal Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

Boletim de Acordão Nro 5144/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0076152-56.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.076152-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AGRO PECUARIA CFM LTDA 

ADVOGADO : AROLDO MACHADO CACERES e outros 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.00008-9 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. MULTA TRABALHISTA. ARTIGO 444 DA CLT. 

EMPRESA RURAL. CORTE DE CANA-DE-AÇÚCAR. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. SEM 

CARACTERIZAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO DESDE QUE O SERVIÇO CONTRATADO CONSISTA 

EM ATIVIDADE-MEIO DA TOMADORA DE SERVIÇOS. PRECEDENTES DA JURISPRUDÊNCIA 

ESPECIALIZADA. EMPRESA DESEMPENHA ATIVIDADES AGRÍCOLAS. AUTUAÇÃO REGULAR. ATO 

ADMINISTRATIVO QUE DETÉM PRESUNÇÃO DE VERACIDADE E LEGITIMIDADE NÃO AFASTADAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INCLUÍDOS NO ENCARGO DE 20%, NOS TERMOS DO ART. 1º DO DL 
1.025/69. NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. 

 

1 - A ação executiva tem por objeto o débito inscrito e consolidado, relativo à exigência de multa por infração ao artigo 

444 da CLT. A multa foi lançada de ofício, pela autoridade laboral competente que, em fiscalização, verificou que a 

apelada mantinha "empregados trabalhando sob condições contrárias às disposições de proteção ao trabalhador e às 

convenções coletivas e as decisões das autoridades competentes" e que a "referida empresa rural contratou através de 

terceiro, 163 trabalhadores". 

 

2 - Em sua exordial, a apelada relatou que tem como atividade principal a exploração agrícola e agropecuária: "Na 

agricultura além da exploração da soja, milho e laranja, dedica-se ao plantio da cana-de-açúcar." (fl. 05). Esclareceu que 

na época do corte da cana-de-açúcar, por haver grande demanda de mão-de-obra no setor, se vê obrigada a contratar 

empresas especializadas na prestação de serviços agrícolas e no fornecimento de mão-de-obra canavieira; e que durante 

a safra de 91, foi visitada por agentes fiscais do trabalho que a autuaram por estar utilizando trabalhadores sem o 

respectivo registro. Alega que os trabalhadores não eram seus empregados, mas empregados da empreiteira 

Miramendes Empreiteira S/C Ltda (fl. 06). 

 

3 - A jurisprudência especializada se consolidou favoravelmente à contratação temporária por empresas rurais, sem a 
configuração do vínculo empregatício, desde que para o desempenho de atividade-meio da tomadora do serviço (TST - 

RR - 57700-47.2009.5.15.0107 , Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo Bastos, Data de Julgamento: 

28/03/2011, 2ª Turma, Data de Publicação: 08/04/2011) 
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4 - Este era o entendimento consolidado na Súmula 256 do TST, que, à época da autuação, vigorava: Súmula Nº 256 do 

TST - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE (cancelada) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 

21.11.2003 - Salvo os casos de trabalho temporário e de serviço de vigilância, previstos nas Leis nºs 6.019, de 

03.01.1974, e 7.102, de 20.06.1983, é ilegal a contratação de trabalhadores por empresa interposta, formando-se o 

vínculo empregatício diretamente com o tomador dos serviços. Histórico: Revista pela Súmula nº 331 - Res. 23/1993, 

DJ 21.12.1993 e 04.01.1994 Redação original - Res. 4/1986, DJ 30.09.1986, 01 e 02.10.1986 

 

5 - Precedente desta Corte: (AC 200361120038306, JUIZ LEONEL FERREIRA, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - 

TURMA D, 29/11/2010) 

6 - Na qualidade de ato administrativo, o auto de infração detém a presunção de veracidade e legitimidade, que só pode 

ser desconstituída por prova inequívoca produzida pelo interessado. Não há nos autos, qualquer elemento capaz de 

evidenciar eventual irregularidade na autuação ou mesmo de afastar a presunção de legitimidade do auto de infração. 

 

7 - É cediço que, no prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar 

aos autos os documentos e rol de testemunhas (artigo 16, §2º da Lei n. 6.830/80) que reputar necessários à comprovação 

do seu direito. 

 

8 - Considerando que a certidão de dívida ativa do crédito tributário goza de presunção de certeza e liquidez (art. 204, 
CTN), ilididas somente mediante prova inequívoca a cargo do executado (artigo 3º, parágrafo único da Lei n. 6.830/80). 

 

9 - Com relação à verba honorária, em consonância com a jurisprudência do C. STJ, e em conformidade com o 

entendimento sumulado do extinto Tribunal Federal de Recursos, a exigência do "encargo de 20% (vinte por cento) do 

Decreto-Lei n° 1.025, de 1969, é sempre devido nas Execuções Fiscais da União e substitui, nos Embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios." (Súmula nº 168 do extinto TFR). 

 

10 - Remessa oficial e recurso de apelação da Fazenda Nacional providos.  

 

11 - Agravo legal ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010427-70.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.010427-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADVOGADO : ANA JALIS CHANG e outros 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 255/257 

INTERESSADO : 
CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO ESTADO DE SAO 

PAULO CABESP 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO 

1 - O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência dominante desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. 
2 - O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, mas tão somente para rever 

verdadeiramente o fundamento daquela decisão. 

3 - Quanto ao prequestionamento, esta Turma entende que o juízo não está obrigado a se pronunciar expressamente 

sobre todos os dispositivos legais citados pelas partes, visto que a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos 

trazidos pode ser suficiente para solucionar a lide, tornando prejudicial a apreciação dos demais. (Processo nº 

2006.61.00.001294-7, APELREE 1245228, 3ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 

09/06/2011, v.u., DJF3 CJ1 Data:17/06/2011, p. 347) 

4 - Agravo inominado não provido. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2011 153/470 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043659-69.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.043659-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOAO DOMINGOS e outro 

 
: JOSE GERALDO DE FARIA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO GIRON 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 29/30 

No. ORIG. : 92.03.05206-2 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - JUROS MORATÓRIOS EM PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - INOVAÇÃO DA 

CAUSA DE PEDIR - ART. 264, CPC - DESCABIMENTO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A recorrente limita-se a argüir a impossibilidade de inclusão de juros moratórios em precatório complementar, 

inovando, portanto, na causa de pedir, incabível em sede de agravo inominado (art. 264, CPC). 

2. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006350-41.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.006350-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/134 

INTERESSADO : JOSE RAMOS MONTE AZUL PAULISTA -ME 

ADVOGADO : MARDQUEU SILVIO FRANÇA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO 

1 - O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

2 - O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, mas tão somente para rever 

verdadeiramente o fundamento daquela decisão. 

3 - Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037114-

31.1993.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.009503-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MAPA S/A IND/ DE EQUIPAMENTOS ALIMENTARES 

ADVOGADO : MAURICIO ANTONIO MONACO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.37114-2 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS - OMISSÃO. INOCORRÊNCIA 

Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Relator para Acórdão 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021308-04.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.021308-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : O E SETUBAL S/A 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO 
1. O agravo legal não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode ser 
utilizado para rever o fundamento daquela decisão.. 

2. O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006054-54.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006054-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : GTECH BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.271-vº 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - AUSÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - 

REJEITADO 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2 - O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. (TRF3, Processo nº 2009.03.00.005307-8, AR 6722, 2ª Seção, 

Relatora Desembargadora Federal Alda Basto, j. 01/03/2011, v.u., DJF3 CJ1 Data:17/03/2011, p. 51) 

3 - Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, para efeito de 

prequestionamento não há necessidade de expressa menção a dispositivos legais ou constitucionais, bastando que a 

matéria seja enfrentada no voto condutor. (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 

16/8/99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU de 20/3/98) 

4 - Não obstante o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no âmbito do RE nº 566.621, em regime de 

repercussão geral, de que as ações propostas antes de 9 de junho de 2005 ficam sujeitas ao prazo prescricional de 5 

(cinco) anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5 (cinco) anos do 

fato gerador, o que implica no prazo de prescrição de 10 (dez) anos, insta salientar que os embargos de declaração não 

devem reexaminar o julgamento, visto que não tem a faculdade de alterar decisão para ajustá-la à orientação 

posteriormente firmada, tampouco se prestam à uniformização da jurisprudência. Precedente desta Corte (TRF3, 
Processo nº 2000.61.00.004568-9, AMS 227858, 3ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 

25/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 Data:06/04/2010, p.230). 

5 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005037-56.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.005037-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL PREZINHO DA TIA YEDA S/C LTDA 

ADVOGADO : REGINA NASCIMENTO DE MENEZES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - RETROATIVIDADE DA LEI 10.034/2000 - REJEITADOS. 
1 - Ressalto que o magistrado não está obrigado a aderir a tese levantada pela recorrente, mas sim, discutir e apreciar a 

lide de acordo com seu entendimento e convicção, conforme orientação jurisprudencial pacífica, verbis: "O Juiz não 

está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar 

a decisão, nem se obriga a responder um a um a todos os seus argumentos" (RJTJESP 115/207). 

2 - No que pertine a suposta omissão do julgado, referente ao julgamento extra petita, verifica-se a referência a Lei 

10.034/00, às fls. 47/51, na petição inicial. 
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3 - Não resta razão à embargante, uma vez que essa matéria foi devidamente enfrentada no voto condutor do v. acórdão, 

quando restou consignado o seguinte: "Em 24 de outubro de 2000, a Lei n.º 10.034, pelo art.1.º, excetuou as restrições 

do art. 9.º da Lei n.º 9.317/96 as seguintes atividades: creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental. 

Por fim, embora tenha recebido nova redação pela Lei n.º 10.684, de 30 de maio de 2003, a Lei n.º 10.034/00 manteve 

as creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental incluídas no regime do SIMPLES, entre outros 

estabelecimentos. Compulsando os autos verifica-se que a escola, em seu Contrato Social, as folhas 63/64, se propõe a 

prestar serviços de educação infantil. Protocolou sua opção pelo SIMPLES em 13/3/1997 (fl.68). O Ato Declaratório de 

exclusão do regime SIMPLES data de 9/1/99 (fl.114). Conclui-se assim, que o direito da autora à opção pelo sistema 

tributário SIMPLES deve ser reconhecido a partir da edição da Lei 10.034 em 24 de outubro de 2000." 

4 - Não há pois, necessidade de suprir qualquer erro ou omissão no tocante às questões supra citadas. 

5 - Incabível a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo das partes, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. Precedentes 

jurisprudenciais. 

6 - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024983-83.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.024983-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LOPER INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

ARTIGO 557, CPC. AGRAVO LEGAL. ENCERRAMENTO DE FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO AOS 

SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CARACTERIZADA A DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NEGADO 

PROVIMENTO AO AGRAVO. 

 

1 - A agravante requer o redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade executada, que se 

submeteu a processo falimentar já encerrado. 

 

2 - Questão pacificada no C. STJ e nesta E. Corte (nesta Terceira Turma). Para que a execução fiscal possa ser 

redirecionada, o ente público deve trazer à tona indícios de que os sócios diretores ou administradores da sociedade 

agiram com excesso de poderes ou de maneira a infringir a lei ou o contrato social, nos termos do art. 135 do Código 

Tributário Nacional. 

 
3 - A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos 

sócios no polo passivo, pois é o procedimento legalmente previsto para assegurar o concurso entre os credores e a 

satisfação dos seus créditos. 

 

4 - Outrossim, a simples inexistência de bens em nome da sociedade executada não permite o redirecionamento da 

execução fiscal, conforme ampla jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (RESP 824914, Primeira Turma, DJ 

10.12.2007, p. 297, Ministra Relatora Denise Arruda). 

 

5 - Quanto ao artigo art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79, a turma já pacificou o entendimento de que é necessária a 

interpretação sistemática com o artigo 135, III, do CTN, em respeito ao critério hierárquico normativo. 

 

6 - Negado provimento ao agravo legal. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004009-43.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.004009-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ e outro 

APELADO : ADVENT INTERNATIONAL LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO BARRIEU e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - CORECON/SP - LEI 1.411/51 - DECRETO 31.794/52 - RESOLUÇÕES 

DO CONFEA 

A Lei n.º 1.411/51 e o Decreto nº 31.794/52, que regulam o exercício das profissões de Economistas, elencam, 

respectivamente, em seus artigos 14 e 3º as atividades de competência privativa dos profissionais de economia.  

Do texto legal não se depreende a obrigatoriedade da contratação de Economistas para atividades empresariais 

relacionadas à exploração de atividades ligadas ao comércio exterior e investimentos estrangeiros, além da prestação de 

serviços de consultoria e assessoria de qualquer tipo, particularmente para finanças corporativas, fusões e aquisições e 

demais operações relacionadas. 

As Resoluções nºs 875, 1533, 1536 e 1537 do Conselho Federal de Economia não têm força para impor a 

obrigatoriedade de registro junto aos quadros da autarquia, posto que a Constituição Federal, no artigo 5º, XIII, dispõe 

que é livre o exercício profissional, desde que atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.  
A Lei nº 6.839/80 vinculou o registro das empresas nos Conselhos Profissionais à atividade inerente ao exercício da 

profissão e àquelas em que o serviço seja prestado diretamente a terceiros. 

Empresa que não possui atividade básica relacionada à economia, nem tampouco presta serviços desta natureza, não 

está obrigada ao registro perante o CORECON. 

Há julgado desta Turma. 

Apelação não provida. 

Remessa oficial não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e não conhecer da remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002189-69.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002189-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00021896920094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 
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EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ART. 267, VI CPC. NULIDADE CDA. AUSÊNCIA CERTEZA E LIQUIDEZ. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO EM TRAMITAÇÃO. APURAÇÃO DA ORIGEM DO DÉBITO EXECUTADO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO. AGRAVO LEGAL. SENTENÇA 

MANTIDA. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA CDA NA ATUAL FASE PROCEDIMENTAL.  

 

1 - A ação executiva foi julgada extinta, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do CPC. 

 

2 - O MM. Juiz singular, considerando que a exeqüente informou que o processo administrativo respectivo estava em 

tramitação perante a repartição fiscal, para identificação da natureza do crédito exigido, fundamentou o seu julgado na 

ausência de certeza do título executivo (inciso III, parágrafo 5º do artigo 2º da Lei n. 6.830/80). 

 

3 - Esta E. Corte se posiciona favoravelmente ao entendimento esposado na sentença, porquanto, demonstrada a 

incerteza e iliquidez da CDA que embasa a execução, de rigor a declaração de nulidade do mesmo e a extinção do 

processo executivo. 

 

4 - Frise-se, ainda, que, não obstante a legislação tributária prever a possibilidade da exequente proceder à substituição 

do título executivo até a decisão de primeira instância, a exeqüente, devidamente intimada a se manifestar, manteve-se 

inerte.  
 

5 - Negado provimento ao agravo.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000937-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000937-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APELADO : Prefeitura Municipal de Espirito Santo do Pinhal SP 

ADVOGADO : JOSIARA RABELLO BARTHOLOMEI (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00009-4 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

ARTIGO 557, CPC. AGRAVO LEGAL. ABANDONO DA CAUSA. NÃO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DE 

DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA. SOBRESTAMENTO DO FEITO PARA REGULARIZAÇÃO. 

SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 30 DIAS. INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE PARA DAR PROSSEGUIMENTO 

AO FEITO EM 48 HORAS. ALEGAÇÃO DE PRAZO EXÍGUO. AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

 

1 - A ação executiva foi julgada extinta, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, e § 1º do CPC. 

2 - O exeqüente não promoveu o regular recolhimento das custas de diligências do oficial de justiça, a fim de viabilizar 

a realização da citação do executado, após ter sido determinado, por duas vezes, o sobrestamento do feito pelo prazo de 

30 (trinta) dias, seguido de intimação do exeqüente a dar prosseguimento ao feito sob pena de extinção (fls. 10 e 14). 

3 - Precedente desta Terceira Turma favorável à extinção do feito executivo, ante a ausência de manifestação do 
exeqüente, por caracterizar abandono da causa. 

4 - Apesar de a execução fiscal ser regida pela Lei n. 6.830/80, aplicam-se, subsidiariamente, as normas do Código de 

Processo Civil, em que há previsão de extinção da ação por desídia do autor. 

5 - Negado provimento ao agravo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012285-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012285-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RIAD TRANSPORTES E DISTRIBUICAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 06.00.00031-5 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NÃO LOCALIZAÇÃO - INCLUSÃO DE OUTRA 

PESSOA JURÍDICA NO POLO PASSIVO - ART. 133, CTN - SUCESSÃO DE EMPRESAS - NÃO 

COMPROVAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, 

REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP. 

2. Na hipótese dos autos, segundo certidão do Oficial de Justiça (fl. 61), a empresa não foi localizada no endereço 

cadastrado perante a Receita Federal, existindo nesse local outra empresa, exploradora da mesma atividade da 

executada, daí inferindo o MM Juízo de origem a ocorrência de sucessão entre elas, não obstante o argumento da 

exequente tenha sido a identidade de sócios. 

3. Prevê o art. 133 , caput, CTN: "A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer 

título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, 

sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou 
estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato". 

4. Entretanto, compulsando os autos, não se verifica a identidade entre a composição de quadro societário, sendo 

prematura a conclusão da sucessão de empresas, posto que a mesma não restou comprovada. A simples identidade de 

objeto social não implica, necessariamente, na sucessão de empresas. 

5. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal CARLOS MUTA, que lhe 

dava provimento. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015014-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015014-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CATARINA DE MORAIS ANDRADE 

ADVOGADO : VERA LUCIA SABO e outro 

AGRAVADO : TRYCOM INFORMATICA LTDA e outro 

 
: JOSE RICARDO PEREIRA ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00092440220064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVDADE- EXCLUSÃO DE 

SÓCIO-GERENTE- ART. 135, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR- SÚMULA 435/STJ - POSSIBILIDADE - 

CONDENAÇAO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AFASTAMENTO - DESBLOQUEIO PARCIAL DE 

VALORES - AUSÊNCIA DE PEDIDO - RECURSO PROVIDO PARA INCLUIR A AGRAVADA NO POLO 

PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL E AFASTAR A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes 

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço 

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 

1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP. 

2. Oos diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 

3. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na 

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: 

REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

4. Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio fiscal (fl. 33), pelo Oficial de Justiça, inferindo-se, 

assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento da execução fiscal.  

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 
administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

5. O Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos sócios /administradores da sociedade (AGA 

930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149). Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução 

irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que adentram numa 

sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios 

/administradores que devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores remanescentes, 

que teriam falhado na dissolução da sociedade. 

6. Compulsando os autos, verifica-se, segundo cadastro da Junta Comercial acostado (fls. 40/41), que a agravada 

participava do quadro societário, na condição de sócia e administradora, assinando pela empresa, à época da constatação 

da dissolução irregular, podendo ser responsabilizada pelo débito, nos termos do art. 135, CTN. 

7. Em razão da manutenção da sócia no polo passivo da execução fiscal, descabida a condenação da exeqüente em 

honorários advocatícios. 

8. A reforma do desbloqueio dos valores não foi formulada pela agravante, de modo que mantido o desbloqueio parcial 

dos valores, conforme deferido pelo MM Juízo de origem. 

9. Agravo de instrumento provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017075-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017075-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : GOLDSERVICE S/C LTDA 

AGRAVADO : MARCOS SHAMILIAN e outro 

 
: JOSELI CRISTINA VALENTE SHAMILIAN 

ADVOGADO : RUTINETE BATISTA DE NOVAIS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00190335920054036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO 

SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - ART. 174, CTN - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - 
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ENTREGA DA DECLARAÇÃO - ADESÃO AO PARCELAMENTO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO 

CRÉDITO - ART. 151, VI, CTN - ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, CTN - PROPOSITURA DA EXECUÇÃO 

FISCAL - SÚMULA 106/STJ - RECURSO PROVIDO. 

1. Discute-se nestes autos a ocorrência da prescrição parcial do crédito tributário e não se vislumbra a perda 

superveniente do objeto do recurso, com a adesão ao parcelamento (Lei nº 11.941/2009), tendo em vista que o 

reconhecimento da prescrição parcial dos créditos implicaria em extinção da exigibilidade do mesmo. 

2. Trata-se de cobrança de tributo sujeito à lançamento por homologação , cuja constituição do crédito se dá com a 

entrega da DCTF. 

3. Constituído o crédito com a entrega da declaração em 29/4/1994 (nº 940819157919); 25/5/1998 (nº 970823712854); 

24/9/1999 (nº 980820250291); 18/5/1999 (nº 199930047894); 13/8/1999 (nº 19990104768); 12/11/1999 (nº 

199980166966); 16/2/2000 (nº 20006024619); 28/5/1997 (nº 970839515367), conforme comprova a agravante, e não 

pago, torna-se perfeitamente exigível. Aplica-se, então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem 

do prazo prescricional. 

4. Suspensa a exigibilidade do crédito tributário com o parcelamento (art. 151, VI, CTN) e, conseqüentemente, 

interrompida a prescrição (art. 174, parágrafo único, IV, CTN), o prazo prescricional reinicia-se com a exclusão do 

contribuinte do regime de parcelamento . 

5. A recorrente informa nos autos a data da exclusão da executada, ora agravada, do parcelamento, que teria ocorrido 

em 1/1/2002. 
6. Não se verifica o transcurso do qüinqüênio prescricional, contado da exclusão do parcelamento até a propositura da 

execução fiscal (30/3/2005), aplicando-se o entendimento da Súmula 106/STJ, tendo em vista que, à época, ainda não 

vigia as alterações trazidas ao CTN pela LC 118/2005. 

7. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017814-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017814-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CELULAR MAO DE OBRA PARA CONSTRUCAO CIVIL S/C LTDA 

ADVOGADO : ELISABETE DE MELLO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00401487320044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO PARCIAL - PRESCRIÇÃO - RECURSO 

CABÍVEL - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - ENTREGA DA DECLARAÇÃO 

- PARCELAMENTO - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO -ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, CTN - 

PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL - SÚMULA 106/STJ - LC 118/2005 - RECURSO PROVIDO. 

1. Escorreita a interposição de agravo de instrumento em face de decisão interlocutória que extinguiu parcialmente a 

execução fiscal, não se tratando, portanto, de hipótese de apelação. 

2. Executam-se tributos sujeitos à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da 

DCTF. 

3. Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento. Aplica-se, 
então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional. 

4. Os créditos em cobro foram constituídos pela entrega da declaração, em 12/5/1999 (fl. 174) e foram objeto de 

parcelamento, requerido em 9/3/2004, e cancelado em 10/4/2004, conforme comprovado pela exequente (fls. 13 e 16). 

5. Suspensa a exigibilidade do crédito tributário com o parcelamento (art. 151, VI, CTN) e, conseqüentemente, 

interrompida a prescrição (art. 174, parágrafo único, IV, CTN), o prazo prescricional reinicia-se com a exclusão do 

contribuinte do regime de parcelamento .  

6. Não prescritos os créditos em cobro, posto que não decorrido o qüinqüênio da data da exclusão até a data da 

propositura da execução fiscal, em 20/7/2004 (fl.18), aplicando-se o disposto na Súmula 106/STJ, tendo em vista que, à 

época, ainda não vigente a LC nº 118/2005, que alterou o art. 174, CTN. 
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7. Agravo de instrumento provido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

Boletim de Acordão Nro 5143/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044953-63.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.044953-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ORLANDO MANOEL DE MOURA 

ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00449536320004036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA OFICIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. AFASTAMENTO. EXAME GRAFOTÉCNICO. FALSIDADE DE ASSINATURA 

COMPROVADA. NÃO PROVIMENTO. 

1. Agravo retido não conhecido, na forma do artigo 523, §1º, do CPC.  

2. Afasta-se a ocorrência de falta de interesse processual superveniente ante a remissão da dívida, tendo em vista que o 

autor pretende seja declarada a inexistência da relação jurídica tributária, com a consequente exclusão do rol de 

devedores, ao esclarecer que teve seus documentos pessoais extraviados, o que propiciou a utilização indevida de seu 

nome. 

3. No mérito, argumenta a recorrente que ocorreu o fato gerador (importação de mercadorias), e que o autor não se 

desincumbiu o ônus de comprovar que não é o sujeito passivo da obrigação tributária. 

4. No entanto, o laudo grafotécnico acostado aos autos atesta que a assinatura do emitente do cheque questionado não 

partiu do punho do autor, sendo falsa. 

5. Além disso, a alegação de falta de diligência do autor igualmente não merece prosperar, considerando que este lavrou 

Boletim de Ocorrência para declarar o extravio de seu documento. 
6. Precedentes: TRF1, AC 200338000635706, 5ª Turma, Rel. Des. Federal João Batista Moreira, e-DJF1 22/09/2009; 

TRF2, AC 200351015257616, 3ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Salete Maccaloz, E-DJF2R 08/11/2010. 

7. Manutenção da condenação ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 500,00, com fulcro no § 4º do 

artigo 20 do CPC. 

8. Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003160-27.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.003160-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : TOPIGS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. IRRF. EMPRÉSTIMO CONTRAÍDO NO EXTERIOR. CONVERSÃO DE CRÉDITOS EM 

INVESTIMENTO. OPERAÇÃO SIMBÓLICA DE CÂMBIO. CIRCULAR/BACEN Nº 2.997/00. INCIDÊNCIA. 

POSSIBILIDADE. 

1. A conversão de créditos em investimento deve ser precedida de regular liquidação do empréstimo contraído em 

moeda estrangeira, de modo que a avença existente entre a empresa e a cotista sediada no exterior se perfaz por meio de 

transações distintas, ou seja, primeiramente, a empresa devedora repassa à credora externa quantia equivalente a que 

será investida, ensejando a quitação dessa parcela da dívida e a correspondente baixa nos registros do BACEN, e, 

posteriormente, recebe da credora quantia idêntica para ser incorporada ao seu capital social, a partir de então registrada 

como investimento externo direto. 

2. Se a quitação e correspondente baixa do registro do empréstimo concedido à empresa é medida indispensável à 

implementação do investimento, resta evidenciado que a credora externa tem plena disponibilidade sobre tais valores, 

ainda que não lhe seja remetido qualquer numerário. Além disso, impende considerar que a aludida operação se 

processa mediante prévio e irretratável consentimento do investidor. 
3. Os juros correspondem à remuneração do capital empregado e representam o ganho obtido com o empréstimo 

concedido à empresa nacional, são, portanto, traços indicativos do acréscimo patrimonial experimentado pela mutuante 

e podem seguramente sofrer a incidência do imposto de renda. 

4. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049436-45.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.049436-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELANTE : OXFORT CONSTRUCOES S/A 

ADVOGADO : ROBERTO QUIROGA MOSQUERA e outro 

APELADO : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S/A 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DAS 

INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 
1. O cancelamento administrativo das inscrições em Dívida Ativa é fato superveniente à propositura da ação, que 

necessariamente deve ser levado em conta por ocasião do julgamento das apelações e da remessa oficial (art. 462 do 

CPC). 

2. Extinção da execução reconhecida. 
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3. A propositura da execução fiscal antes do exame dos pedidos de revisão de débitos inscritos em Dívida Ativa mostra 

que a União deu causa à propositura da execução, daí a sua sucumbência. O cancelamento das inscrições 

remanescentes, também por decisão administrativa, acarreta a mesma consequência. 

4. A jurisprudência vem reconhecendo que, mesmo nesse caso, são devidos honorários de advogado à executada, que se 

viu na contingência de contratar profissionais da Advocacia para patrocinar sua defesa. Precedentes da Turma. Não 

aplicação, ao caso, da regra do art. 1º-D da Lei nº 9.494/97. 

5. O cancelamento administrativo de todas as inscrições acabou por agravar a sucumbência da União, que se saiu 

vencida, assim, na totalidade de sua pretensão. Com a transformação da sucumbência recíproca em sucumbência total 

da União, os honorários por esta devidos devem ser aumentados para corresponder à parte da sucumbência agravada 

pelo cancelamento administrativo das inscrições. 

6. Metodologia de cálculo proposta em voto vista que alcança um resultado compatível com os parâmetros da legislação 

processual (art. 20, §§ 3º e 4º do CPC). 

7. Extinção da execução em relação a todas as inscrições em Dívida Ativa. Apelação da executada a que se dá parcial 

provimento, prejudicadas a apelação da União e a remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir a execução em relação a todas as inscrições em Dívida 
Ativa, dar parcial provimento à apelação da executada e julgar prejudicadas a apelação da União e a remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011335-39.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.011335-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOVIDEL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO XAVIER S DE MELLO 

 
: EDUARDO GUTIERREZ 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - 

INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO A SEREM SANADOS - DESCABIMENTO - CARÁTER 

INFRINGENTE. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

razão ontológica. 

III - Configurado o caráter infringente do recurso, onde o embargante pretende a modificação do que foi decidido no v. 

Acórdão. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000413-05.2006.4.03.6007/MS 

  
2006.60.07.000413-5/MS  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Mato Grosso 

do Sul CREA/MS 

ADVOGADO : DOMINGOS CELIO ALVES CARDOSO 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM MS 

ADVOGADO : NAUDIR DE BRITO MIRANDA (Int.Pessoal) 

EMENTA 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA - MUNICÍPIO 

DE COXIM - REGISTRO EM CONSELHO PROFISSIONAL - AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA FINS DE 

LANÇAMENTO DE ITBI - ATIVIDADE DE ENGENHARIA - APLICAÇÃO DE MULTAS - 

DESCABIMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS. 
I - O apelado é um município do Estado de Mato Grosso do Sul, constituindo uma pessoa jurídica de direito público 

interno (artigo 41, III, CC), cuja função social não se compactua com o disposto na lei que regulamenta as profissões de 

engenheiro e arquiteto (Lei nº 5.194/66). 

II - A pretensão do CREAA de aplicar multas ao município é manifestamente descabida e não encontra amparo no 
ordenamento jurídico, vez que o registro no órgão fiscalizador profissional somente é possível nos termos da Lei nº 

6.839/80, ou seja, de acordo com a atividade básica decorrente do exercício profissional ou dos serviços prestados a 

terceiros. 

III - Conquanto o município possua CNPJ, não é uma empresa, portanto, não pode ser compelido ao registro perante o 

CREAA. 

IV - A avaliação de bens imóveis não pode ser considerada atividade típica ou mesmo exclusiva de engenharia. Em que 

pese o conhecimento técnico dos engenheiros e arquitetos, existem outros profissionais no mercado de trabalho que 

possuem conhecimentos para promover a avaliação de bens, sejam eles móveis ou imóveis. 

V - Precedentes. 

VI - Honorários advocatícios decorrentes da sucumbência reduzidos para R$ 10.000,00 (dez mil reais), mais condizente 

com os critérios estabelecidos nos itens "a", "b" e "c" do § 3º do artigo 20 do CPC. 

VII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018364-24.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018364-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : AIR BP BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA KRAWCZUK CRAVEIRO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00183642420064036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ADUANEIRO. VALORES DA FATURA COMERCIAL E DA 
DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO DIVERGENTES. MULTA. LEGALIDADE. HONORÁRIOS 

MODERADAMENTE FIXADOS. 

1. As faturas comerciais (invoices) de fls. 45 e 46 apresentam os valores respectivos de USD$ 109.577,52 e USD$ 

749.623,77, ao passo que os valores declarados na DI nº 06/0501750-0 (fl. 51) correspondem a USD$ 750.829,64 

(VMLE - valor da mercadoria no local de embarque) e USD$ 805.729,64 (VMLD - valor da mercadoria o local de 

descarga, que corresponde ao valor aduaneiro para fins de cálculo dos tributos incidentes na importação). 

2. Os documentos acostados aos autos atestam que, de fato, no momento oportuno para a análise da documentação, não 

havia correspondência entre os valores declarados na DI e aqueles constantes das faturas comerciais. 

3. Art. 70, II, b da Lei nº 10.833/03 e arts. 11 e 13 da IN/SRF º 206/02. 
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4. Uma vez constatada a divergência de valores constates dos documentos apresentados, a autora esclareceu que havia 

sido emitida uma fatura englobando dois conhecimentos de transporte diferentes, sendo que, para regularizar a situação, 

foram emitidas duas faturas com o mesmo número para as duas cargas. 

5. A fiscalização, então, considerou que, "à parte o fato de não ter sido apresentada a fatura correspondente à 

Declaração de Importação quando exigido pela legislação (art. 18 da IN SRF nº 206/02) havia lógica na explicação 

dada" (fl. 122), razão pela qual determinou a apresentação da fatura correta e o recolhimento da multa correspondente. 

6. De tudo o que consta dos autos, não houve a apresentação da documentação exigida pela fiscalização quando assim 

solicitado, fato este que encontra correspondência na legislação aduaneira, a qual prevê a aplicação de multa em casos 

tais. 

7. Havendo subsunção do fato à norma, não há qualquer ilegalidade perpetrada pela fiscalização aduaneira passível de 

anulação, não havendo que se falar, portanto, em devolução da quantia paga a título de multa. 

8. Tomando por base os critérios estabelecidos nas alíneas do §3º do art. 20 do CPC, consoante dispõe o §4º deste 

mesmo artigo, fixo os honorários sucumbenciais, em 5% sobre o valor da causa, ressaltando-se não estar o magistrado 

adstrito aos percentuais estabelecidos no §3º, mas sim aos critérios nele estabelecidos. 

9. Apelação da autora a que se nega provimento e apelação da União Federal a que se dá parcial provimento para 

majorar os honorários advocatícios ao percentual de 5% sobre o valor da causa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora e dar parcial provimento à 

apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007594-60.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.007594-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : EDMUNDO EDSON PEREIRA DA SILVA espolio 

ADVOGADO : HENRIQUE DE MARTINI BARBOSA e outro 

REPRESENTANTE : LUZIA ESTHER ROCHA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : HENRIQUE DE MARTINI BARBOSA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA. LEI Nº 7.713/88. 

CONTRIBUINTE PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. NEOPLASIA MALIGNA. AUSÊNCIA DE 

DIAGNÓSTICO NO PERÍODO EM QUE REALIZADO PEDIDO. NÃO COMPROVAÇÃO. ISENÇÃO. 

INAPLICABILIDADE.  
I - A isenção veiculada pela Lei nº 7.713/88 alcança apenas os proventos de aposentadoria ou reforma, motivadas por 

acidente em serviço, e os proventos percebidos pelos portadores de moléstias profissionais e demais doenças 

consideradas graves, sendo vedado ao Judiciário estendê-la a situações não erigidas pelo Legislador como causa de 

renúncia tributária. 

II - Diagnosticado somente em 2003, pouco antes do falecimento, ocorrido no mesmo ano, não há como se concluir que 

a neoplasia maligna que acometeu o falecido seria pré-existente. 

III - A documentação acostada aos autos comprova tão somente que para cada tratamento médico em que o autor foi 

submetido, em razão de consultas, realização de exames e internação hospitalar, ele foi diagnosticado com outras 

doenças que também justificavam as queixas de dores apresentadas, bem como os citados documentos também 

informam que todos os exames realizados em 2000 ou nada revelaram ou apresentaram diagnóstico de doenças não 

malignas. 

IV - À míngua de outra prova de que a doença tenha sido diagnosticada anteriormente, há de se considerar a prova 

trazida aos autos pelo autor (fls. 65, 73, 80 e 81), representadas pelo laudo de ressonância magnética, do exame de 

anatomopatológico, da tomografia e da cintilografia óssea, respectivamente, dando como início da citada patologia 

descrita no art. 6º, XIV da Lei nº 7.713/88, o mês de março/2003. 

V - A partir desse momento a autora faria jus à isenção legal e, por via de consequência, teria direito ao ressarcimento 

dos valores que foram recolhidos ao erário no período em comento. 
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VI - Inexistência nos autos qualquer prova do recolhimento do imposto de renda a incidir sobre a aposentadoria 

recebida do INSS, bem como sobre a complementação recebida da instituição de previdência privada, mesmo após o 

diagnóstico da doença em março/2003, não havendo possibilidade de se restituir o imposto de renda retido desde o 

diagnóstico até a ocorrência do seu óbito em outubro do mesmo ano. 

VII - Em se tratando de ação declaratória e repetitória, os documentos citados, necessários à comprovação do indébito, 

são indispensáveis à propositura da ação e deveriam ser apresentados quando da sua propositura, conforme disposto no 

art. 283 do CPC. 

VIII - Mesmo que reconhecida a isenção pleiteada, esta não isentaria o contribuinte da apresentação da declaração de 

ajuste anual, por se tratar de um dever pessoal. 

IX - Apelação do autor improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000387-74.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.000387-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ANTONIO ROMEIRO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00003877420064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - IMPOSTO DE RENDA - RECEBIMENTO DE VERBAS 

REMUNERATÓRIAS DE FORMA ACUMULADA - MOMENTO DA INCIDÊNCIA - MATÉRIA PACIFICADA 

PELO E. STJ. 

1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 543-C, § 7º, II c/c o § 1º-A, do art. 557 do CPC, ante a jurisprudência 

consolidada no âmbito das Turmas do E. STJ, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo nos aludidos 

dispositivos processuais. 

2. O E. Superior Tribunal de Justiça consolidou a matéria e decidiu pela incidência do imposto de renda observando-se 

os valores mensais, aplicando-se as tabelas e alíquotas referentes a cada período e não pela incidência do citado imposto 

sobre o montante global auferido no caso de rendimentos pagos acumuladamente. 

3. Agravo improvido. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012299-58.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.012299-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Renato Barth 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LUCIANO VITOR ENGHOLM CARDOSO 

ADVOGADO : HEITOR VITOR MENDONÇA FRALINO SICA e outro 

INTERESSADO : OXFORT CONSTRUCOES S/A e outro 

 
: VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S/A 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE CRÉDITO OBJETO DE PRECATÓRIO. 

CONSTRIÇÃO QUE ALCANÇOU NÃO SÓ O CRÉDITO DA EXECUTADA, MAS TAMBÉM OS HONORÁRIOS 

DE ADVOGADO ALI FIXADOS. ART. 23 DA LEI Nº 8.906/94. SUCUMBÊNCIA DA UNIÃO. CONDENAÇÃO 

EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 

Hipótese em que a penhora do crédito objeto do precatório judicial foi requerida pela própria União, na inicial da 

execução fiscal, que não cuidou de distinguir ou excluir os valores pertencentes ao advogado da executada (art. 23 da 

Lei nº 8.906/94). 
Ao deixar de excluir do pedido valores que não pertenciam à executada, é evidente que a União deu causa à constrição e 

deve, assim, arcar com os ônus da sucumbência. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011606-59.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.011606-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : CASSIO ALCEU MARUCCI 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS GONÇALVES FLORIANO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : RIALF COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.10.08446-1 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. 

CONDENAÇÃO DA EXEQÜENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA 

RESPONSABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 
I - Quanto à alegação de decisão ultra petita, não merece acolhida, pois a condenação em honorários decorre dos ônus 

de sucumbência, consoante a regra do artigo 20 do CPC.  

II - Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade, ou seja, fica obrigado a reparar o dano aquele que der causa ao 

prejuízo. 

III - Tal fato só vem a corroborar o entendimento segundo o qual, havendo a necessidade de constituir advogado para 

oferecimento de defesa, seja ela embargos à execução ou mera exceção de pré-executividade, o acolhimento do pedido 

do excipiente pelo juízo a quo não exime a exeqüente da condenação no pagamento da verba honorária . 

IV - Precedentes do STJ e desta Corte de Julgamento. 

V - Registro, ademais, que os honorários advocatícios aos quais a Fazenda Nacional foi condenada não se afiguram 

excessivos, pois arbitrados em montante razoável, na forma do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. 

VI - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do entendimento 

inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de Processo 

Civil. 

VII - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034295-97.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034295-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : HERMES FAJERSZTAJN e outro 

 
: PAULO ROBERTO RISSONI SANTOS 

ADVOGADO : BRUNO FAJERSZTAJN 

AGRAVADO : EXPOENTE COML/ E CONSTRUTORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.82.067621-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. 

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA EM FACE DE SÓCIOS QUE NÃO GERIAM A SOCIEDADE 

NA ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A decisão deve ser mantida. 

II - Primeiramente, registro a não apreciação das alegações referentes aos artigos 50, 1052 e 1080 do Código Civil, 

artigos 339 e 349 do Código Comercial, e artigo 10 do Decreto 3.708/19, tendo em vista não terem sido objeto do 

agravo de instrumento, tampouco da decisão que ora se agrava. 

III - Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de 

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das 

práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. 

IV - Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos 

sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se encontra 

mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal. 
V - Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

VI - Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no Ag n. 974897 / SP, Proc. n. 2007/0280522-6, 1ª Turma, 

Rel. Ministro LUIZ FUX, v. u., DJE: 15/09/2008) e desta Turma de Julgamento (AI nº 2009.03.00.027456-3/SP, Rel. 

Des. Fed. Carlos Muta, v.u., julgado em 19/11/2009.) 

VII - No caso em análise, foi apurada a existência de indícios de dissolução irregular da sociedade em 23/12/2003 (f. 

21), porém não existe prova documental do vínculo dos sócios-gerentes referidos com tal fato, até porque se retiraram 

da sociedade em 04/12/1998, consoante se verifica da ficha cadastral da JUCESP juntada aos autos (fls.31/32) data 

anterior à dos indícios de infração. 

VIII - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do 

entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

IX- Agravo legal improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo legal, negando-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048463-07.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.048463-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ICAC IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00412-9 A Vr POA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. 

CONDENAÇÃO DA EXEQÜENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL ARBITRADO EM 

CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 20, § 4º DO CPC. 

I - Com efeito, doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no 

ordenamento jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade, ou seja, fica obrigado a reparar o dano aquele que 

der causa ao prejuízo. 

II - Tal fato só vem a corroborar o entendimento segundo o qual, havendo a necessidade de constituir advogado para 

oferecimento de defesa, seja ela embargos à execução ou mera exceção de pré-executividade, o acolhimento do pedido 

do excipiente pelo juízo a quo não exime a exeqüente da condenação no pagamento da verba honorária . 

III - Está pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, nas causas onde não há 
condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados com base nos parâmetros do art. 20, § 4º, do CPC, consoante 

apreciação equitativa do Juiz (REsp 783.245/RN, Quarta Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, DJ de 02.06.08 e AgRg nos 

EDcl no Ag 578.549/RS, Terceira Turma, Rel. Min.Castro Filho, DJ de 10.09.07) 

IV - Entendo que os honorários advocatícios aos quais a Fazenda Nacional foi condenada foram arbitrados em montante 

razoável, na forma do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. 

V - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do entendimento 

inicialmente manifestado, que arbitrou honorários no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido do 

débito. 

VI - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061744-30.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061744-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : FLAVIO ALBERTO GONCALVES GALVAO 

ADVOGADO : LAURO MALHEIROS FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CIA CERVEJARIA BRAHMA 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.009268-7 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. CONFLITO ENTRE OS ADVOGADOS. 

ÓBICE AO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO COM A CITAÇÃO DA UNIÃO. INEXISTÊNCIA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2011 171/470 

I - A controvérsia a respeito da titularidade da verba honorária devida pela União e do percentual cabível a cada um dos 

advogados não constitui fundamento razoável para que seja suspensa a respectiva execução. A discussão travada entre 

os causídicos não macula a certeza, a liquidez e a exigibilidade da dívida, cujo valor será depositado em conta à 

disposição do juízo, para posterior levantamento pela parte legítima. 

II - Somente após cumpridos os atos previstos no artigo 730 do Código de Processo Civil, a União efetuará o pagamento 

do precatório expedido, permanecendo o depósito em conta judicial até posterior ordem de levantamento pelo 

favorecido. 

III - Inexiste razão suficiente para obstar a continuidade da execução, mesmo porque o depósito ficará seguro, à 

disposição do juízo a quo. 

IV - O levantamento do valor ficará condicionado à resolução da quizila entre os advogados interessados, a qual poderá 

ocorrer de forma amistosa ou judicialmente. 

V - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064030-78.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.064030-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : SANTO AMARO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO LOPES DE MIRANDA LEAO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.19.006228-1 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. 

CONDENAÇÃO DA EXEQÜENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL ARBITRADO EM 

CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 20, § 4º DO CPC. 

I - Com efeito, doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no 

ordenamento jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade, ou seja, fica obrigado a reparar o dano aquele que 

der causa ao prejuízo. 

II - Tal fato só vem a corroborar o entendimento segundo o qual, havendo a necessidade de constituir advogado para 

oferecimento de defesa, seja ela embargos à execução ou mera exceção de pré-executividade, o acolhimento do pedido 

do excipiente pelo juízo a quo não exime a exeqüente da condenação no pagamento da verba honorária . 

III - Está pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, nas causas onde não há 

condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados com base nos parâmetros do art. 20, § 4º, do CPC, consoante 

apreciação equitativa do Juiz (REsp 783.245/RN, Quarta Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, DJ de 02.06.08 e AgRg nos 
EDcl no Ag 578.549/RS, Terceira Turma, Rel. Min.Castro Filho, DJ de 10.09.07) 

IV - Nos casos de apreciação equitativa dos honorários, o julgador deve basear-se nos seguintes parâmetros: a) o grau 

de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado 

pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço; não ficando restrito aos limites percentuais mínimo e máximo 

previstos para os casos onde há condenação. 

V - No caso em testilha, verifico que o patrono da causa atuou de forma diligente em todos os atos que se fizeram 

necessários na defesa de sua cliente, pelos cinco anos do deslinde da ação. Não se pode perder de vista, ainda, que, não 

fosse o trabalho desempenhado pelo advogado, a recorrente teria sido constrangida a pagar os altos valores 

indevidamente pleiteados pela recorrida. 

VI - Não há que se falar, por outro lado, em ausência de complexidade na presente demanda. Deve-se admitir a grande 

responsabilidade do patrono legal, no caso em testilha, inerente à relevância do processo em testilha, haja vista o 

expressivo valor da causa, ou seja, R$ 2.895.950,38 (dois milhões oitocentos e noventa e cinco mil novecentos e 

cinqüenta reais e trinta e oito centavos). 
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VII - Em face dessas razões, não vislumbro qualquer fato que possa desabonar a atuação do procurador e, assim, reduzir 

o quantum arbitrado a título de honorários. 

VIII - Precedentes STJ (REsp 1051001/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 

14/06/2011, DJe 22/06/2011 e REsp 1026995/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado 

em 10/03/2009, DJe 25/03/2009) 

IX - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do entendimento 

inicialmente manifestado, que arbitrou honorários no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido do 

débito. 

X - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064874-28.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.064874-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.003369-6 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL. 

PEDIDO NÃO APRECIADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL QUE PROVEU RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. TRÂNSITO EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - A recorrente impetrou mandado de segurança com o escopo de afastar da base de cálculo as alterações introduzidas 

pela Lei n° 9.718/98, bem como para compensar os valores indevidos a esse título. Sentença concessiva da segurança, 
reformada neste Tribunal. 

II - Interposto recurso extraordinário que continha dois pedidos - afastar as alterações introduzidas pela Lei 9.718/98 no 

recolhimento das contribuições ao PIS e determinação de remessa dos autos ao Tribunal para exame dos critérios de 

compensação - no entanto, apenas o primeiro foi acolhido, omitindo a Suprema Corte acerca da remessa dos autos a este 

Tribunal. 

III - A recorrente deu-se por satisfeita com decisum proferido em seu recurso extraordinário, tanto que, mesmo 

cientificada de seu teor, deixou transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos declaratórios destinados a sanar 

a omissão. 

IV - Não se cogita a devolução dos autos a este Tribunal como corolário do provimento do recurso excepcional, haja 

vista a existência de pedido expresso da parte - remessa dos autos ao Tribunal de origem - o qual deixou de ser 

apreciado e, assim, ensejaria a adoção dos meios recursais adequados para sanar a omissão. 

V - A decisão deve ser executada tal e qual transitada em julgado. 

VI - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2011 173/470 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086975-59.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.086975-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VAGNER DE JESUS PINTO -ME e outro 

 
: VAGNER DE JESUS PINTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2000.61.82.075171-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. 

NÃO COMPROVAÇÃO NO CASO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A decisão deve ser mantida. 

II - Com o advento da Lei Complementar n. 118/05, foi dada nova redação ao artigo 185 do CTN, presumindo-se 

fraudulenta a alienação ou a oneração de bens ou rendas do contribuinte, quando o débito já tiver sido inscrito em dívida 

ativa: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo 

em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. Parágrafo único. 

O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao 

total pagamento da dívida inscrita. (Redação dada pela LCP nº 118, de 2005)." 

III - Observa-se, portanto, que o Código Tributário Nacional institui presunção de fraude à execução quando houver 
alienação do bem posterior à execução ou mesmo à própria inscrição da dívida, conforme o negócio tenha sido 

celebrado sob a vigência da norma em sua redação anterior ou atual. 

IV - Em todo caso, trata-se de presunção relativa e que, por essa razão, admite prova em contrário, inversamente do que 

sucede quando houver registro da penhora do bem, situação em que a presunção é absoluta, por disposição da Súmula n. 

375 do Superior Tribunal de Justiça: "O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do 

bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente". 

V - Dessa forma, há presunção absoluta de fraude quando for alienado o bem objeto de penhora registrada. Não 

havendo registro, haverá presunção relativa se a alienação for posterior à citação do executado ou à inscrição da dívida, 

conforme o caso concreto. 

VI - Cumpre registrar, a propósito, o preceito do artigo 593 do Código de Processo Civil, que considera como fraude de 

execução "a alienação ou oneração de bens: I - quando sobre eles pender ação fundada em direito real; II - quando, 

ao tempo da alienação ou oneração, corria contra o devedor demanda capaz de reduzi-lo à insolvência; III - nos 

demais casos expressos em lei. "  
VII - No caso em comento, verifico que há documento comprobatório de que a alienação do imóvel pelo executado 

realizou-se em 01/03/2004 (fl. 85/verso), sendo que sua citação deu-se em 13/05/2003 (fl. 54), antes, portanto, da data 

de alienação do bem em referência. 

VIII - No entanto, não há nos autos prova de consilium fraudis no negócio jurídico. De fato, sequer houve penhora do 

imóvel antes da alienação, nem demonstração de que o terceiro adquirente agiu com má-fé na aquisição do bem, fato 
que, a princípio, impede a caracterização da fraude à execução, em consonância com a jurisprudência atual. 

IX - Precedentes STJ (1ª Turma, AGA 200800376315, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE:31/08/2009) e TRF 3ª 

Região (Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, AG Nº 2006.03.00.118348-5, v.u., j. em 

20/09/2010) 

X - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do entendimento 

inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de Processo 

Civil. 

XI - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089089-68.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.089089-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : MISASPEL COM/ DE PAPEIS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.82.054303-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DIREITO 

CREDITÓRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A decisão deve ser mantida. 

II - Tratando-se de execução fiscal, o princípio da menor onerosidade previsto no artigo 620 do CPC não admite 

aplicação irrestrita, pois o interesse contraposto ao do executado é o interesse público, a merecer idêntica proteção. 

III - Não se pode perder de vista, ainda, que a execução se realiza no interesse do credor (art. 612, CPC), de forma que 

não há obrigação legal de se aceitar a nomeação de bens à penhora feita pelo devedor. Esta assertiva fica ainda mais 

evidente se a conjugarmos com o disposto no artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80, pelo qual a Fazenda Pública pode 

requerer, em qualquer fase do processo executivo, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da 

ordem enumerada no art. 11 (da mesma lei). 
IV - Precedentes desta Terceira Turma (AI nº 2007.03.00.015114-6, v.u., julgado em 17/03/2011 e AI nº 

2006.03.00.000716-0, v.u., julgado em 06/05/2010)  

V - Ressalto que, no caso concreto, a garantia ofertada encontra-se em ultimo lugar na ordem de penhora estabelecida 

pelo artigo 11 da Lei nº 6.830/80 e, portanto, não obriga o credor a aceitá-la. 

VI - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do entendimento 

inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de Processo 

Civil. 

VII - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093221-71.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.093221-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : FRANCISCO VITELLI 

ADVOGADO : DARIO CORREA VALLILO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : REVISE INTERMEDIACOES E PARTICIPACOES S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.11.001379-3 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. 

CONDENAÇÃO DA EXEQÜENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA 

RESPONSABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 
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I - Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade, ou seja, fica obrigado a reparar o dano aquele que der causa ao 

prejuízo. 

II - Tal fato só vem a corroborar o entendimento segundo o qual, havendo a necessidade de constituir advogado para 

oferecimento de defesa, seja ela embargos à execução ou mera exceção de pré-executividade, o acolhimento do pedido 

do excipiente pelo juízo a quo não exime a exeqüente da condenação no pagamento da verba honorária . 

III - Precedentes do STJ e desta Corte de Julgamento. 

IV - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do entendimento 

inicialmente manifestado, que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557 do 

Código de Processo Civil. 

V - Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099100-59.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099100-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : DM FUNDIDOS ESPECIAIS LTDA 

ADVOGADO : CARLA CRISTINA MASSAI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00094-2 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. 

NÃO COMPROVAÇÃO NO CASO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A decisão deve ser mantida. 

II - Com o advento da Lei Complementar n. 118/05, foi dada nova redação ao artigo 185 do CTN, presumindo-se 

fraudulenta a alienação ou a oneração de bens ou rendas do contribuinte, quando o débito já tiver sido inscrito em dívida 

ativa: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo 

em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. Parágrafo único. 

O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao 
total pagamento da dívida inscrita. (Redação dada pela LCP nº 118, de 2005)." 

III - Observa-se, portanto, que o Código Tributário Nacional institui presunção de fraude à execução quando houver 

alienação do bem posterior à execução ou mesmo à própria inscrição da dívida, conforme o negócio tenha sido 

celebrado sob a vigência da norma em sua redação anterior ou atual. 

IV - Em todo caso, trata-se de presunção relativa e que, por essa razão, admite prova em contrário, inversamente do que 

sucede quando houver registro da penhora do bem, situação em que a presunção é absoluta, por disposição da Súmula n. 

375 do Superior Tribunal de Justiça: "O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do 

bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente". 

 

V - Dessa forma, há presunção absoluta de fraude quando for alienado o bem objeto de penhora registrada. Não 

havendo registro, haverá presunção relativa se a alienação for posterior à citação do executado ou à inscrição da dívida, 

conforme o caso concreto. 

VI - Cumpre registrar, a propósito, o preceito do artigo 593 do Código de Processo Civil, que considera como fraude de 

execução "a alienação ou oneração de bens: I - quando sobre eles pender ação fundada em direito real; II - quando, 

ao tempo da alienação ou oneração, corria contra o devedor demanda capaz de reduzi-lo à insolvência; III - nos 

demais casos expressos em lei. " 
VII - No caso em comento, verifico que as alienações dos veículos de placa DCG 7555 e DGC 9887 foram realizadas, 
respectivamente, em 02/03/2005 (fl. 164) e 24/06/2005 (fl. 75), sendo que a inscrição do débito foi efetivada em 
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30/10/2003 e o ajuizamento da execução fiscal em 19/05/2004, ou seja, antes das datas de alienação dos bens em 

referência.  

VIII - No entanto, não há nos autos prova de consilium fraudis no negócio jurídico, sendo que sequer houve penhora 

dos veículos relacionados antes da alienação (o bloqueio no DETRAN ocorreu em 13/09/2005), nem demonstração de 

que o terceiro adquirente agiu com má-fé na aquisição dos bens, fato que, a princípio, impede a caracterização da fraude 

à execução, em consonância com a jurisprudência atual. 

IX - Precedentes STJ (1ª Turma, AGA 200800376315, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE:31/08/2009) e TRF 3ª 

Região (Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, AG Nº 2006.03.00.118348-5, v.u., j. em 

20/09/2010) 

X - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do entendimento 

inicialmente manifestado, que deu parcial provimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de Processo 

Civil. 

XI- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001841-97.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.001841-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : FRANCI MARY FANTINATO VAROLI 

ADVOGADO : MARIA LUCIA A FERREIRA PAULINO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00018419720074036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA. AGRAVO RETIDO. NÃO 
CONHECIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. LEI Nº 7.713/88. 

CONTRIBUINTE PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. NEOPLASIA MALIGNA. RENDIMENTOS DE 

ATIVIDADE AUTÔNOMA. ISENÇÃO. INAPLICABILIDADE. APELAÇÃO UNIÃO FEDERAL. PEDIDO DE 

SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. FORMULAÇÃO NA EXECUÇÃO 

DA SENTENÇA. MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. ART. 20, § 4º, DO CPC. APLICAÇÃO. 

I - A isenção veiculada pela Lei nº 7.713/88 alcança apenas os proventos de aposentadoria ou reforma, motivadas por 

acidente em serviço, e os proventos percebidos pelos portadores de moléstias profissionais e demais doenças 

consideradas graves, sendo vedado ao Judiciário estendê-la a situações não erigidas pelo Legislador como causa de 

renúncia tributária. 

II - Tratando-se de rendimentos advindos da atividade profissional autônoma, o contribuinte não faz jus à isenção em 

comento. 

III - Precedente do E. STJ. 

IV - Inexistente a nulidade da r. decisão argüida nas razões de apelação da autora, por inocorrência de cerceamento de 

defesa, sendo que este pedido encontra-se desprovido de qualquer fundamentação. 

V - A revogação da suspensão do pagamento de verba honorária pela autora pleiteada pela União Federal deverá ser 

formulada quando da execução da sentença, quando então a ré poderá exigir ou realizar a prova de que a autora possui 

condições de efetuar o pagamento da verba honorária. 
VI - A mera condição de apresentar valor salarial compatível a mais de 20 salários mínimos não é suficiente para afastar 

os benefícios da assistência judiciária gratuita deferida à autora, mormente porque se trata de pessoa portadora de 

doença grave e que certamente necessita de seus recursos para o custeio de seu tratamento. 

VII - Para as causas em que não há condenação, como no presente caso ocorreu a improcedência de pedido declaratório 

cumulado com repetição, a regra aplicável é aquela contida no § 4º, do artigo 20, que prevê a fixação equitativa pelo 

juiz. 

VIII - É entendimento pacífico nesta Corte que nas ações de natureza declaratória, os honorários advocatícios incidam 

sobre o valor da causa, a teor do disposto no artigo 20, § 4º, do CPC, já que inexistente a condenação. 
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IX - Aplicável a regra insculpida no § 4º, do artigo 20, do CPC, a mesma utilizada por este Juízo, o qual também levou 

em conta o disposto contido nas alíneas dispostas no parágrafo 3º do citado artigo para fixar os honorários advocatícios 

em 5% sobre o valor da causa, mantendo-se, todavia, a suspensão determinada na r. sentença monocrática quanto ao 

disposto no art. 12, da Lei nº 1060/50. 

X - Agravo retido interposta pela autora não conhecido, uma vez que nas razões de apelação não foi requerido 

expressamente a sua apreciação. 

XI - Apelação interposta pela União Federal parcialmente provida. 

XII - Apelação interposta pela autora improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e, por maioria, negar provimento à 

apelação da autora e dar provimento parcial à apelação interposta pela União Federal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Vencido o Desembargador Federal Nery Júnior que negava 

provimento ao apelo da União Federal e dava provimento ao apelo da autora. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000457-62.2008.4.03.6004/MS 

  
2008.60.04.000457-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Mato Grosso 

do Sul CREA/MS 

ADVOGADO : DIOGO MARTINEZ DA SILVA 

APELADO : MUNICIPIO DE CORUMBA 

ADVOGADO : DIANA CAROLINA MARTINS ROSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00004576220084036004 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA - MUNICÍPIO 

DE CORUMBÁ - REGISTRO EM CONSELHO PROFISSIONAL - AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA FINS 

DE LANÇAMENTO DE ITBI - ATIVIDADE DE ENGENHARIA - APLICAÇÃO DE MULTAS - 

DESCABIMENTO. 
I - O apelado é um município do Estado de Mato Grosso do Sul, constituindo uma pessoa jurídica de direito público 

interno (artigo 41, III, CC), cuja função social não se compactua com o disposto na lei que regulamenta as profissões de 

engenheiro e arquiteto (Lei nº 5.194/66). 

II - A pretensão do CREAA de aplicar multas ao município é manifestamente descabida e não encontra amparo no 
ordenamento jurídico, vez que o registro no órgão fiscalizador profissional somente é possível nos termos da Lei nº 

6.839/80, ou seja, de acordo com a atividade básica decorrente do exercício profissional ou dos serviços prestados a 

terceiros. 

III - Conquanto o município possua CNPJ, não é uma empresa, portanto, não pode ser compelido ao registro perante o 

CREAA. 

IV - A avaliação de bens imóveis não pode ser considerada atividade típica ou mesmo exclusiva de engenharia. Em que 

pese o conhecimento técnico dos engenheiros e arquitetos, existem outros profissionais no mercado de trabalho que 

possuem conhecimentos para promover a avaliação de bens, sejam eles móveis ou imóveis. 

V - Precedentes. 

VI - Apelação e remessa oficial improvidas." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009652-68.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.009652-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO BUENO 

APELADO : CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR DE ARAUJO 

EMENTA 

"PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - REMESSA OFICIAL - EXERCÍCIO PROFISSIONAL - 

RADIOGRAFIA - POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE RAIO-X POR PROFISSIONAIS 

DA BIOMEDICINA CASO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS - LEI Nº 6.684/79 - SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 
I - Cuidando-se de ação declaratória em que não há valor certo em discussão, há de ser tida como submetida a remessa 

oficial, condição de eficácia da sentença, conforme previsto no artigo 475 do CPC. 

II - A Lei nº 6.684/79, que regulamenta a profissão de biólogo e biomédico, dispõe em seu artigo 5º, II, que este último, 

quando devidamente habilitado, está apto a "realizar serviços de radiografia, excluída a interpretação". Aos técnicos 

em radiologia são assegurados, por lei (Lei nº 7.394/85), operar aparelhos de Raios X utilizando-se de técnicas de 

radiologia, radioterapia e radioisotopia. 

III - Conforme pontificado pelo Desembargador Federal Carlos Muta, em seu voto nos autos do processo nº 

2007.61.00.008136-6, julgado na sessão de 24 de junho de 2010, "radiologia é a ciência, enquanto a radiografia é o 
exame típico da especialidade, que utiliza a técnica do raio X para investigações com finalidade precipuamente 

médica." 

IV - A Lei nº 7.394/85 não revogou a Lei nº 6.684/79 porque não assegurou exclusividade profissional ao técnico de 

radiologia, cuja atividade pode coexistir com a do biomédico que realiza exames de radiografia, eis que a legislação 

antiga já veiculava cláusula expressa de concorrência. 

V - Para que os biomédicos realizem exames de radiografia é indispensável o cumprimento do estatuído no artigo 5º da 

Lei nº 6.684/79, in verbis: "O exercício das atividades referidas nos incisos I a IV deste artigo fica condicionado ao 

currículo efetivamente realizado que definirá a especialidade profissional." Sem este, não estão habilitados ao serviço. 

VI - Sucumbência recíproca, arcando cada parte com os honorários de seus patronos. 

VII - Apelação e remessa oficial, havida por submetida, parcialmente providas." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, havida por 

submetida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009728-64.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.009728-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MULTI COM/ INTERNACIONAL LTDA 

ADVOGADO : WANESSA FELIX DE ALMEIDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00097286420094036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. AUTO DE INFRAÇÃO. LANÇAMENTO FISCAL. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE 

PROVAS CAPAZES DE ELIDIR A PRESUNÇÃO DE LEGILITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. 

DEPÓSITO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. 
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1. Verifica-se, pela descrição dos fatos constantes do auto de infração de fls. 102/106, ter sido a DI nº 02/1064518-5, 

desembaraçada no canal verde de seleção aduaneira, objeto de seleção manual para procedimento de valoração, tendo 

em vista a existência de indícios de prática de preços incompatíveis com o mercado. 

2. Segue o auto de infração descrevendo que, em análise das notas fiscais de saída relativas à comercialização, no 

mercado interno, da mercadoria importada, restou demonstrado que esta foi faturada a varejistas por preço em torno de 

R$ 1,00 a unidade, sendo o preço ao consumidor praticado pelo mercado 10 a 12 vezes superior. 

3. Posteriormente, buscando confirmar ou afastar a suspeita de subfaturamento, a fiscalização realizou pesquisa junto ao 

sistema LINCEFISC, no período de novembro de 2002 a janeiro de 2003, considerando as importações de mercadorias 

semelhantes do mesmo exportador. O resultado foi que o menor preço praticado era cerca de 240% superior ao 

declarado na DI em análise. 

4. Por fim, a fiscalização, diante dos elementos acima expostos, considerou haver dúvida razoável com relação ao valor 

aduaneiro declarado. Concluindo o seu procedimento, segundo consta do auto de infração, "o importador foi informado 

da impossibilidade de aplicação do método de valor da transação, conforme Intimação nº 86/2005. Decorrido o prazo 

para apresentação por parte do importador, de elementos para apuração do valor aduaneiro com base em método 

substitutivo previsto no Acordo de Valoração Aduaneira - AVA, a autoridade aduaneira procedeu à competente 

apuração, utilizando para tanto o método de valoração estabelecido no art. 3 do AVA (mercadorias similares), posto 

que não foram identificadas importações de mercadorias consideradas idênticas para fins de aplicação do método 

especificado no art. 2 do referido acordo. Procedeu-se na sequência a apuração do valor aduaneiro tendo como 
paradigma a DI nº 02/1021755-8, de 18/11/2002. Assim, por intermédio do presente Auto de Infração, cobra-se a 

diferença de imposto apurada, somada aos acréscimos legais pertinentes". 

5. A autoridade fazendária pautou-se dentro da legalidade, dando ciência ao contribuinte da infração que lhe estava 

sendo imputada e oportunizando-lhe todos os meios para o exercício de sua defesa, tendo, inclusive, sido intimado para 

apresentar documentos (fls. 120/129). 

6. Ressalte-se, inclusive, ter a ora apelada exercido oportunamente o seu direito de defesa, por meio da apresentação da 

competente impugnação, acostada às fls. 130/132 dos autos. 

7. A ora apelada não apresentou qualquer argumento ou documentação suficiente para elidir a presunção de 

legitimidade que milita em favor do auto de infração aqui discutido, não havendo, portanto, que se falar em nulidade do 

ato administrativo ora combatido. 

8. Por fim, diante dos depósitos judiciais realizados às fls. 46 e 192 dos autos, bem como do noticiado pela União às fls. 

258/259, no sentido de que os débitos de IPI e II constituídos por meio do processo administrativo nº 

10314.005454/2005-18 (objeto da presente ação) se encontram, atualmente, com a exigibilidade suspensa, e, ainda, 

serem estas as únicas pendências existentes no nome da ora apelada, defiro o pedido de fls. 244/245, no sentido de que 

seja oficiada a Receita Federal do Brasil para que forneça a competente certidão de regularidade fiscal ao contribuinte. 

9. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento, invertidos os ônus da sucumbência. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, invertidos os ônus da 

sucumbência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013454-94.2009.4.03.6181/SP 

  
2009.61.81.013454-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : SANDRA MARIA GONCALVES 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO BATOCHIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00134549420094036181 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. SISTEMA NACIONAL DE PROCURADOS E IMPEDIDOS. HOMONÍMIA. 

DIREITO DE IR E VIR. PODER-DEVER DA POLÍCIA FEDERAL DE AGIR NA FORMA DO QUE 

ESTABELECIDO CONSTITUCIONALMENTE. DECISÃO EQUÂNIME. 

1. A questão a ser aqui apreciada envolve de um lado, o direito da impetrante de ir e vir livremente e, do outro, o poder-

dever de agir, da Polícia Federal, no exercício das funções de polícia de segurança, preventivamente, na forma do que 

estabelece o art. 144, §1º, III da Constituição Federal, de modo a garantir a segurança pública. 
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2. Os documentos acostados aos autos atestam que constam, do Sistema Nacional de Procurados e Impedidos (SINPI), 

quatro registros com nomes semelhantes ao da impetrante, sendo que somente em relação a um deles não há informação 

acerca da filiação (fl. 78). 

3. A autoridade impetrada, às fls. 95/97, trouxe aos autos informações acerca do procedimento adotado por ocasião do 

controle migratório, realizado na entrada e na saída do território nacional, esclarecendo que, "ao inserir os dados do 

passageiro no Sistema de Tráfego Internacional - STI, o mesmo cruza as informações com o SINPI, apontando a 

existência de restrição em nome do passageiro ali presente. Nestas circunstâncias, tendo como parâmetro as 

informações disponibilizadas, é verificada a ocorrência de homônimo ou, ante a ausência de maiores dados 

identificadores, o passageiro é deslocado para sala situada no Terminal de Passageiros a fim de que sejam verificadas 

as restrições existentes". 

4. Assim, além dos agentes da Polícia Federal agirem no exercício de função a ela atribuída constitucionalmente, atuam 

com base em dados já constantes do SINPI, ainda que tal sistema seja alimentado de forma insuficiente. 

5. No entanto, a despeito de ter a Polícia Federal o poder-dever de atuar na forma do estabelecido no art. 144, §1º, III da 

Constituição Federal, não pode, no exercício deste, submeter o cidadão a situações vexatórias ou constrangedoras, razão 

pela qual entendo ter a sentença apelada solucionado a lide de forma equânime, ao expor, em suas razões de decidir, que 

"não se trata de obstar a verificação de dados, mas que essa análise seja célere e sem exposições negativas à pessoa 

(fl. 121). Compete à autoridade, em observância não só à segurança pública, mas também à eficiência, diante da 

aparente imprecisão do sistema eletrônico, realizar essa conferência de maneira discreta e rápida com os meios 
possíveis à sua disposição". 

6. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000001-44.2010.4.03.6004/MS 

  
2010.60.04.000001-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : EXPORTRADE EXP/ IMP/ E REPRESENTACOES LTDA-EPP 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA C. BARUKI NEVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00000014420104036004 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADUANEIRO. EXPORTAÇÃO DE MERCADORIAS ROTULADAS EM 

DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO. INTERRRUPÇÃO DA EXPORTAÇÃO. APREENSÃO DAS 

MERCADORIAS. 

1. Pela análise dos documentos acostados aos autos, constata-se ter a impetrante cumprido o quanto determinado no 

artigo 215, §1º do Decreto nº 4.544/02, que dispõe acerca da rotulagem e identificação de mercadorias destinadas à 

exportação. 

2. No entanto, o mesmo não se pode concluir no que tange à observância da norma contida no §1º do art. 213 do 

Decreto nº 4.544/02, que se refere à forma pela qual tal rotulagem deverá ser feita. 

3. O não cumprimento de tal obrigação foi constatado por meio de procedimento regularmente levado a efeito pela 

fiscalização, presumindo-se legítimas as informações contidas no ato administrativo em questão. 

4. Por outro lado, não há nos autos qualquer prova capaz de elidir a presunção de legitimidade que milita em favor do 
ato administrativo, razão pela qual reputa-se legítima a interrupção do procedimento de exportação aqui debatido. 

5. Apelações e remessa oficial a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 
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CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004130-71.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.004130-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MIRMAR IND/ E COM/ DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA -EPP 

ADVOGADO : RUBEM DARIO SORMANI JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00041307120104036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. FISCALIZAÇÃO. APREENSÃO DE MERCADORIAS. LEGITIMIDADE DO ATO 

ADMINISTRATIVO. DOCUMENTAÇÃO INCAPAZ DE ELIDIR A PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DO 

AUTO DE INFRAÇÃO. AUSÊNCIA DE INITIMAÇÃO DO MP EM 1ª INSTÂNCIA. NULIDADE NÃO 

DECRETADA. EXTINÇÃO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. ART. 515, §3º DO CPC. 

1. Esclareço, de modo a evitar qualquer futura alegação de nulidade que, diante do princípio da indivisibilidade, a 

ausência de intimação do Parquet na 1ª instância para emitir parecer quanto ao mérito da ação não é capaz de geral 

nulidade, pois a manifestação do Ministério Público Federal de segunda instância possui o condão de suprir eventual 

vício não invocado pelas partes, uma vez que, na condição de custos legis poderá opinar sobre a regularidade 

procedimental e também sobre o meritum causae. 

2. A r. sentença apelada extinguiu o processo sem apreciação do mérito, por entender ausente o direito líquido e certo 

alegado pela impetrante, falecendo a esta o necessário interesse de agir. 

3. Entendo que a r. sentença apelada não solucionou a lide de acordo com o melhor direito, uma vez que a farta 

documentação carreada aos autos pela impetrante é suficiente à análise da existência ou não do direito líquido e certo 

por ela alegado. 

4. Estando a causa madura para julgamento, passo à análise do mérito, na forma do art. 515, §3º do CPC. 

5. O que se depreende pela análise de toda a prova carreada aos autos é que a ora apelante não apresentou qualquer 
argumento ou documentação suficiente para elidir a presunção de legitimidade que milita em favor do ato 

administrativo, razão pela qual não há que se falar em nulidade da fiscalização e do auto de infração e apreensão aqui 

discutidos, nem tão pouco na liberação das mercadorias em decorrência destes apreendidas. 

6. O documento de fl. 105 não se revela capaz de enfraquecer tal presunção, já que produzido unilateralmente pela 

impetrante. 

7. As fotos trazidas aos autos pela autoridade impetrada (fls. 199/206) indicam a ocorrência das infrações descritas no 

ato administrativo aqui questionado, contribuindo, assim, para comprovar a veracidade das informações que revestem a 

ação fiscalizatória e o auto de infração. 

8. Legítima a atuação dos agentes do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que agiram no regular 

exercício do poder de polícia, de acordo com o autorizado pela Lei nº 6.198/74 e o seu decreto regulamentador (Decreto 

nº 6.296/07). 

9. Apelação a que se dá provimento para analisar o mérito do mandamus, denegando a segurança. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, denegando-se a segurança, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004237-06.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.004237-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ROCAL ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : PABLO FELIPE SILVA e outro 
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APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00042370620104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. CESSÃO DE CRÉDITOS. PRECATÓRIO. CRÉDITO DE 

NATUREZA INDENIZATÓRIA. VEDAÇÃO LEGAL. IMPOSSBILIDADE. 

1. A cessão de crédito, instituto de Direito Civil, consiste no negócio jurídico em virtude do qual o credor transfere a 

outrem a sua qualidade creditória contra o devedor, recebendo o cessionário o direito respectivo, com todos os 

acessórios e garantias. O principal efeito da cessão de créditos é a transferência, ao cessionário, da titularidade integral 

da relação jurídica cedida, de modo que este passa a ter todos os direitos de credor da obrigação. Por outras palavras, o 

cessionário ocupa o lugar do cedente. 

2. Cumpridas todas as formalidades estabelecidas nos artigos 286/298 do Código Civil, a cessão de créditos transfere o 

respectivo direito, não se tratando, portanto, de créditos de terceiros, mas sim de crédito próprio do cessionário, razão 

pela qual não há que se falar na incidência, sobre o caso, da vedação do art. 74, §12, II, a da Lei nº 9.430/96. 

3. Ademais, cumpre lembrar que o crédito tributário decorrente de decisão judicial traduzido em precatório possui 

permissão expressa na Constituição Federal para ser cedido a terceiros, conforme art. 78 do ADCT. 

4. Ultrapassado este obstáculo, no entanto, outro se apresenta à consecução do objetivo almejado pela impetrante, já que 

o crédito cedido que pretende compensar é, de acordo com o documento de fls. 21/24 e com as informações prestadas 

pela autoridade impetrada (fl. 87), decorrente de ação indenizatória. 
5. O caput do art. 74 da Lei nº 9.430/96 é claro ao estabelecer que "o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os 

judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, 

passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a 

quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão". 

6. Seguindo esta mesma linha, a alínea e do inciso II do §12 do art. 74 deste mesmo diploma legal estipula que será 

considerada não declarada a compensação na qual o crédito não se refira a tributos e contribuições administrados pela 

Secretaria da Receita Federal. 

7. O pleito da impetrante esbarra em expressa vedação legal, razão pela qual não merece prosperar. 

8. O §14 do art. 100 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62/09 ("a cessão de 

precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por meio de petição protocolizada, ao tribunal de origem e à 

entidade devedora"), trata, somente, da produção dos efeitos da cessão de precatório, não tendo o condão de autorizar a 

realização da compensação. 

9. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002249-14.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.002249-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : NAHIRAM RAMOS CARUZO 

ADVOGADO : RODRIGO PIRES PIMENTEL e outro 

APELADO : Universidade Sao Francisco USF 

ADVOGADO : VALDETE APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA 

No. ORIG. : 00022491420104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - CURSO DE MEDICINA - TRANSFERÊNCIA 

ENTRE INSTITUIÇÕES PARTICULARES - ATO PERFEITO - INCOMPATIBILIDADE CURRICULAR - 

REINTEGRAÇÃO NA UNIVERSIDADE DE ORIGEM - EXCEPCIONALIDADE - PREVALÊNCIA DOS 

PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E DA RAZOABILIDADE. 
I - A Constituição Federal dispõe ser o ensino um dever do Estado, admitindo, por meio delegação, a sua oferta pela 

iniciativa privada, a qual deve seguir as normas gerais da educação nacional, obter autorização e se submeter a 

avaliação de qualidade (art. 209). 
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II - O impetrante era aluno devidamente matriculado no 2º semestre letivo de 2010 do curso de Medicina da 

Universidade São Francisco (USF). O cancelamento da matrícula, consoante regras internas da universidade, dar-se-á 

nas seguintes hipóteses (art. 43): a) por ato do Coordenador, a requerimento do aluno; b) por iniciativa do Diretor 

Acadêmico quando o aluno (i) exceder o período máximo de trancamento, (ii) exceder o prazo máximo de 

integralização curricular, (iii) praticar irregularidade acadêmica ou (iv) improbidade no tocante à comprovação 

documental referente à conclusão do ensino médio ou documentos de transferência. 

III - Apesar de não se encaixar em nenhuma das hipóteses supra, o pedido de transferência leva à perda do vínculo com 

a instituição de ensino de origem. E integrando o corpo discente de outra universidade, regra geral o aluno só pode se 

transferir novamente mediante novo processo (art. 49 da Lei nº 9.394/96), uma vez que o ato administrativo tornou-se 

perfeito. 

IV - O ato administrativo desfaz-se com a anulação, cassação ou revogação, sendo as duas primeiras impraticáveis na 

hipótese por não existir nenhuma ilegalidade ou descumprimento de condição por parte do beneficiário. A revogação, 

todavia, é ato discricionário, a depender da conveniência e oportunidade do administrador, não competindo ao Poder 

Judiciário se imiscuir nessa tarefa. 

V - É preciso levar em consideração, contudo, que a educação é um direito social, com assento no artigo 6º da Carta 

Magna. E que o artigo 205 da CF, ao ordenar a educação como um direito de todos e um dever do estado, assegura que 

deve ser promovida e incentivada com a colaboração da sociedade. Sob esta ótica, a controvérsia extrapola o âmbito 

estritamente particular e comporta análise sob o prisma do Direito Constitucional, carecendo a posição adotada pelo 
Reitor da Universidade São Francisco de razoabilidade e de proporcionalidade.  

VI - Com efeito, após a análise da grade curricular do aluno, feita depois de consumada a transferência, a UNAERP 

informou que o discente seria alocado entre o 2º e 3º semestres do curso de Medicina, por existir incompatibilidade de 

disciplinas, sendo que, na USF, já estava matriculado para o 10º semestre. Com isso o impetrante haveria de cursar, 

novamente, 7 semestres (três anos e meio), de um total de 12, para se graduar, o que sem dúvida acarretaria imensurável 

prejuízo. 

VII - Não bastasse inexistir disponibilidade para transferência para o 10º semestre junto à USF, há de se questionar se 

tal ato seria juridicamente possível, uma vez que não parece certo o deslocamento de um aluno do 3º semestre (na 

melhor das hipóteses) para o 10º semestre de uma outra instituição de ensino. Diante desta situação de extrema 

excepcionalidade, à vista dos inúmeros transtornos que serão suportados pelo aluno e do pouco ou nenhum prejuízo 

para a USF, carece de razoabilidade e proporcionalidade o ato administrativo que recusou o retorno do discente à 

universidade de origem. 

VIII - Autonomia universitária não significa soberania (STF, RE-AgR nº 553065), de modo que as universidades devem 

respeito aos demais princípios constitucionais, perante os quais cedem suas normas internas. 

IX - Apelação provida." 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006086-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006086-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ITALINA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00589855419924036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO - FASE DE 

EXECUÇÃO - INCLUSÃO DE JUROS DE MORA - ARTIGO 78 DO ADCT. 

1. Segundo a interpretação anunciada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, o pagamento do precatório no prazo 
constitucional afasta a incidência dos juros de mora em continuação, assim denominados aqueles contados no período 

que medeia a expedição do ofício precatório e o respectivo depósito. 
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2. Entendo, porém, que a Fazenda Pública não se exime dos juros moratórios contabilizados até a expedição do ofício 

precatório ou requisitório, pois, na condição de devedora, permanece em situação de mora até a efetiva solução do 

crédito, sendo que, transcorrido o prazo constitucional sem o pagamento integral, retoma-se a contagem dos juros de 

mora. 

3. Por outro lado, não incidem juros de mora em continuação sobre os valores do parcelamento previsto no artigo 78 do 

ADCT, salvo se não efetuado o pagamento no prazo constitucional estabelecido. 

4. Precedentes jurisprudenciais. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017437-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017437-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : DELVIO BUFFULIN 

ADVOGADO : SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00216454620104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL - ACÓRDÃO DO TCU - CONVENCIMENTO MOTIVADO DO JUIZ - PROVAS 

PROTELATÓRIAS - DESNECESSIDADE. 

1. O processo não pode valer-se de diligências intermináveis e até mesmo protelatórias, mas deve resolver a questão que 

envolve a res in iudicium deducta, por meio do convencimento motivado do Juiz. 

2. As provas pretendidas pelo agravante revelam-se desnecessárias, dado que o mérito da demanda envolve questões 

unicamente de direito. 

3. Precedente do STJ, consagrando a desnecessidade de produção de provas, tendo em vista sua desnecessidade à luz do 

caso concreto. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017614-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017614-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MIRNA CIANCI e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 
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PARTE RE' : ARONS ENTREGAS RAPIDAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00078088420114036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - 

AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA - MANIFESTA INADMISSIBILIDADE - INTEMPESTIVIDADE - TERMO 

INICIAL - EXISTÊNCIA DE REGRA ESPECÍFICA - DATA DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO. 
1. A petição do agravo de instrumento deve ser instruída, obrigatoriamente, com determinadas peças, nos termos do 

artigo 525, I, do Código de Processo Civil. 

2. Precedentes do C. STJ e desta Eg. Corte. 

3. A regra geral de contagem do prazo, qual seja, a partir da juntada do mandado cumprido (artigo 241, inciso II, CPC), 

não se aplica aos recursos, tendo em vista a existência de regra específica fixando como dies a quo para a interposição a 

data da intimação da decisão, sentença ou acórdão (artigo 242, do Código de Processo Civil). 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002190-49.2011.4.03.6104/SP 

  
2011.61.04.002190-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ROSA MARIA BARBOSA 

ADVOGADO : RAIMUNDO RENATO BARBOSA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00021904920114036104 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURAÇA. ADUANEIRO. LIBERAÇÃO DE MERCADORIA. BAGAGEM 

DESACOMPANHADA. CONHECIMENTO DE CARGA. 

1. Compulsando-se os autos, verifica-se não ter a impetrante providenciado a juntada do mencionado conhecimento de 

carga. No entanto, as mercadorias embarcadas pela empresa Pathfinder foram identificadas pelo documento nº 12799, 

por ela emitido. 

2. Do referido documento, que se encontra acostado à fl. 87, consta a descrição dos itens embarcados (bens de natureza 
pessoal, tais como roupas, bolsas e sapatos), bem como o nome do remetente, que é a própria impetrante (consignor), e 

do destinatário das mercadorias (receiver). 

3. Ademais, a impetrante trouxe aos autos, em sede de apelação, a notícia de que a empresa responsável pelo embarque 

dos seus bens faliu, não havendo meios, portanto, de obter, junto a ela, o documento exigido pela legislação para 

comprovação da propriedade daqueles. 

4. Assim, diante das peculiaridades do caso concreto, há que se reconhecer o documento acostado à fl. 87 como hábil a 

comprovar a propriedade das mercadorias ali descritas. 

5. Apelação a que se dá provimento para determinar a identificação e a liberação dos bens de propriedade da impetrante 

acondicionados no contêiner MRKU050251/1, na medida em que haja identidade entre estes e aqueles relacionados no 

documento de fl. 87. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 
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CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13505/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006385-77.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.006385-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : COFACO FABRICADORA DE CORREIAS S/A 

ADVOGADO : OLENIO FRANCISCO SACCONI e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRA S/A - ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00063857720024036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração, opostos pela autora COFACO FABRICADORA DE CORREIAS S/A, em face de 

decisão proferida de acordo com o artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, nos seguintes termos: 

"(...) Na hipótese destes autos, discute-se a restituição dos valores cobrados a título de empréstimo compulsório cujo 

recolhimento ocorreu a partir de setembro de 1982, tendo sido proposta a presente demanda em 6/11/2002. Assim, 

estão prescritos os tributos vertidos até 1986, convertidos em ações em 1990, como observou o magistrado singular na 

sentença. 

Por outro lado, em relação à correção monetária sobre os juros remuneratórios, de que trata o artigo 2º do DL 
1.512/76, o termo inicial da prescrição é contado de julho de cada ano vencido, porque foi nesse momento que ocorreu 

a lesão, quando a Eletrobrás realizou o pagamento da referida parcela, mediante compensação dos valores nas contas 

de fornecimento de energia elétrica. Assim, sendo quinquenal o prazo prescricional, encontram-se prescritas as 

parcelas anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação, aplicando-se analogicamente a Súmula 85 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

De outra parte, a correção monetária deve incidir integralmente, desde o recolhimento dos valores a título de 

empréstimo compulsório, sem exclusão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1º dia do 

ano subsequente, obedecendo a regra do artigo 7º, § 1º, da Lei nº 4.357/64. 

Indevida, porém, a incidência de correção monetária no período compreendido entre 31/12 até a data da Assembleia 

Geral Extraordinária que determinou a conversão. 

Quanto aos critérios de correção monetária, adotam-se os índices previstos no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, atualmente aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro 

de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que prevê a aplicação dos expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral, já 

consolidados pela jurisprudência, quais sejam: 42,72% (jan/89), 10,14% (fev/89) e de março de 1990 a fevereiro de 

1991. 

Ressalte-se que a taxa SELIC não tem aplicação como índice de correção monetária sobre os créditos do empréstimo 

compulsório, não se aplicando o disposto no artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. (...)." 
Alega a embargante que há obscuridade com relação aos prazos prescricionais referentes à correção monetária sobre o 

principal e à correção monetária sobre os juros remuneratórios. Sustenta, ainda, a ocorrência de omissão quanto à 

análise do artigo 199, inciso II do Código Civil e quanto à condenação das rés ao pagamento de custas judiciais em 

razão da sucumbência. 

Requer o conhecimento e provimento dos declaratórios, salientando a finalidade de prequestionamento. 

É o relatório. 

Decido. 

Primeiramente, quanto aos aspectos tidos pela embargante como obscuros - a prescrição referente à correção monetária 

sobre o principal e também sobre os juros remuneratórios - nada há para esclarecer, estando a decisão devidamente 

fundamentada, conforme se percebe pela leitura dos seguintes trechos, novamente transcritos, por oportuno: 

"(...)Na hipótese destes autos, discute-se a restituição dos valores cobrados a título de empréstimo compulsório cujo 

recolhimento ocorreu a partir de setembro de 1982, tendo sido proposta a presente demanda em 6/11/2002. Assim, 

estão prescritos os tributos vertidos até 1986, convertidos em ações em 1990, como observou o magistrado singular 

na sentença. 
Por outro lado, em relação à correção monetária sobre os juros remuneratórios, de que trata o artigo 2º do DL 

1.512/76, o termo inicial da prescrição é contado de julho de cada ano vencido, porque foi nesse momento que 
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ocorreu a lesão, quando a Eletrobrás realizou o pagamento da referida parcela, mediante compensação dos valores 

nas contas de fornecimento de energia elétrica. Assim, sendo quinquenal o prazo prescricional, encontram-se 

prescritas as parcelas anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação, aplicando-se analogicamente a Súmula 85 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

De outra parte, a correção monetária deve incidir integralmente, desde o recolhimento dos valores a título de 

empréstimo compulsório, sem exclusão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1º dia do 

ano subsequente, obedecendo a regra do artigo 7º, § 1º, da Lei nº 4.357/64. 

Indevida, porém, a incidência de correção monetária no período compreendido entre 31/12 até a data da Assembleia 

Geral Extraordinária que determinou a conversão.(...)" 

 

Resta clara a intenção da embargante de fazer prevalecer o seu entendimento sobre o tema. Entretanto, inocorrentes no 

caso quaisquer das hipóteses elencadas no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

E o intento fica mais evidente na alegação de omissão sobre a aplicabilidade do artigo 199, inciso II do Código Civil - 

que dispõe, verbis: "Não corre igualmente a prescrição: II - não estando vencido o prazo." Isso porque, em suas razões 

de apelação, a ora embargante utiliza o mencionado dispositivo legal para defender a tese de prescrição vintenária dos 

créditos de empréstimo compulsório sobre energia elétrica, argumento afastado pela decisão recorrida em termos 

bastante claros. Veja-se: 

"De todo o exposto, chega-se à conclusão de que o resgate do valor do empréstimo compulsório sobre o consumo de 
energia elétrica deve ocorrer no prazo de vinte anos a contar da efetivação do empréstimo. Não resgatadas as 

obrigações no prazo, ou, resgatadas a menor, nesse momento é que ocorre a lesão ao credor, nascendo a pretensão e, 

consequentemente, o início do prazo prescricional, que é quinquenal, consoante o art. 1º, do Decreto n. 20.910/1932: 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação 

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da 

data do ato ou fato do qual se originarem." 

Devemos observar, contudo, que ocorreram resgates antecipados, pois os créditos constituídos nos exercícios de 1978 

a 1985 (contribuições de 1977 a 1984), foram convertidos em ações com a 72ª Assembleia Geral Extraordinária; 

realizada em 20/04/1988; já os constituídos entre 1986 e 1987 (contribuições de 1985 a 1986), foram convertidos com 

a 82ª Assembleia Geral Extraordinária, em 26/04/1990, e com a 143ª Assembleia Geral Extraodinária, em 30/06/2005, 

houve a conversão dos créditos constituídos entre 1988 e 1993 (contribuições de 1987 a 1992)." 

 

Ressalte-se, ademais, de acordo com lição da doutrina, que "o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não 

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 

pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio" (in "Código de 

Processo Civil e legislação processual em vigor", Theotônio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa, 35.ª edição, ed. 

Saraiva, nota 2a ao artigo 535). 
Acresça-se que tanto o Superior Tribunal de Justiça, como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser 

necessária menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando 

que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela (REsp 286.040, DJ 30/6/2003; EDcl no AgRg no REsp 596.755, 

DJ 27/3/2006; EDcl no REsp 765.975, DJ 23/5/2006; RE 301.830, DJ 14/12/2001). 

Percebe-se que os alegados defeitos apontados pela embargante se evidenciam como tentativa de promover o reexame 

da causa. No entanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, 

devendo a parte inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

Sobre a matéria, há na jurisprudência pátria inúmeros precedentes, dentre os quais destaca-se o seguinte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO. 

INEXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL E/OU NULIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO. 

1.Não configura equivocada compreensão das premissas fácticas do processo a adoção pelo julgador de tese própria, 

amparada pela jurisprudência do STJ. 

2.Os embargos de declaração não se prestam a correção de error in iudicando nem tão pouco à impugnação do 

entendimento sufragado pelo voto condutor do acórdão hostilizado. Sua função específica é integrar o julgamento, 

esclarecendo-o, quando presentes omissão de ponto fundamental, contradição entre a fundamentação e a conclusão ou 

obscuridades na motivação. 
3.Ausentes quaisquer destes vícios não cabe receber os embargos declaratórios e à falta de circunstâncias 

excepcionais não se autoriza os efeitos infringentes para modificar o julgado. 

4. Embargos rejeitados." 

(EDcl no REsp 141778, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda Turma, DJ de 20/3/2000, p. 62) 

Por fim, em relação às custas processuais, uma vez que a sucumbência recíproca foi mantida pela decisão recorrida, não 

há que se falar em omissão, permanecendo a condenação proporcional fixada pela sentença. 

 

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, pois tempestivos, mas rejeito-os. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009311-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009311-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : MARIA HELENA PIRES BRIGANTE 

ADVOGADO : JOSE HERCULES RIBEIRO DE ALMEIDA 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : 
UNIODONTO DE ITAPETININGA COOPERATIVA DE TRABALHO 

ODONTOLOGICO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 08.00.00896-1 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração em parcial provimento a agravo de instrumento, para reconhecer a prescrição, 

apenas, com relação ao débito vencido em 26/01/2000. 

Alegou-se omissão, "em relação à prescrição intercorrente que ocorreu em relação ao débito vencido em 2.001, pois, 

como formulado o pedido, tal ocorreu, pois a agravante foi citada em 13.05.10, mas de cinco (5) anos após a 

distribuição da execução - 05.05.05, e do r. despacho que determinou a citação - 12.05.05, tudo conforme comprovado 

nos autos" (f. 91). 

DECIDO. 

Manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois não houve omissão no exame da prescrição 

intercorrente, tendo em vista que, com base em consolidada jurisprudência, a decisão impugnada foi expressa em não 

reconhecer consumado o prazo extintivo, por inexistir inércia da exequente no decurso do qüinqüênio, conforme consta 

expressamente dos autos, inclusive com citação de julgado do Superior Tribunal de Justiça (f. 85 e verso). 

Como se observa, foram decididas, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas invocadas e essenciais à solução da causa, ainda que não em plena conformidade com a pretensão 

deduzida, fato que não viabiliza, porém, o acolhimento de embargos de declaração. 
Ocorre que, para corrigir suposto "error in judicando", o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de 

declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por 

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via 

eleita. 

Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o inconformismo diante do que decidido, a oposição de 

embargos de declaração, sem existir omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo 

para a interposição do recurso efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria 

ao fim pretendido, evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência 

do processo e da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da 

causa originária (artigo 538, parágrafo único, CPC). 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, fixando a multa pelo caráter manifestamente protelatório do recurso, 

nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal Relator 

Boletim de Acordão Nro 5177/2011 
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00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009379-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009379-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : FIACAO E TECELAGEM TOGNATO S/A 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : CIDADE TOGNATO S/A EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS e outros 

 
: JACINTO TOGNATO 

 
: NEVIO TOGNATO 

 
: EMILIO ALFREDO RIGAMONTE 

 
: ROSEMARIE TOGNATO AMARANTE 

 
: JOAO BAPTISTA CARVALHO DA SILVA 

 
: ODAIR TOGNATO 

 
: ELIZABETH TOGNATO 

 
: RENATA TOGNATO COSTA 

 
: NAIR RIGOBELLO TOGNATO 

 
: KATIE TOGNATO GIONGO 

 
: SERGIO TOGNATO MAGINI 

 
: IRINEU TOGNATO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00022717020084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. PARCELAMENTO. LEI 11.941/09. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. 

PEÇAS NECESSÁRIAS AO EXAME DA CAUSA. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Consolidado o entendimento de que é dever e ônus exclusivo da recorrente instruir o agravo de instrumento com 

peças obrigatórias e necessárias ao exame da questão submetida à apreciação judicial, sob pena de negativa de 

seguimento, sendo inviável a juntada após a interposição, em função da preclusão consumativa. 

2. Caso em que se alegou que certos créditos executados teriam sua exigibilidade suspensa por parcelamento, porém 

não houve juntada de qualquer documentação, identificando o fato jurídico alegado, mesmo porque sequer se provou 

qual das inscrições em dívida ativa, dentre as inúmeras existentes contra a agravante, foi objeto da execução fiscal 

discutida. 

3. A deficiência da instrução documental do agravo de instrumento foi reconhecida pela própria agravante que, ao 

impugnar a decisão monocrática terminativa, fez a juntada de nova documentação com o propósito de sanar a 

deficiência, o que, porém, não é possível em virtude da preclusão consumativa. 

4. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005828-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005828-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : FOLMET COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 97.00.00608-6 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DATA DA ENTREGA DA DCTF. INTERRUPÇÃO. SÚMULAS 

78/TFR E 106/STJ. MULTA EM EMBARGOS DECLARATÓRIOS. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
1. Caso em que a decisão agravada aplicou jurisprudência firme e consolidada no sentido de que, comprovada a data da 

entrega da DCTF, é desta data que se deve contar a prescrição; e que o prazo respectivo é interrompido pela propositura 

de execução fiscal, conforme Súmula 106/STJ e precedentes citados, não sendo cabível retomar o curso da prescrição, 
com base no artigo 202, parágrafo único, do Código Civil, nem reconhecer a sua consumação, sem a apuração da culpa 

exclusiva da exequente pela demora ou falta da citação. 

2. Certo que, na espécie, não houve citação da empresa, o que se explica pelo fato de ter sido certificado, nos autos, por 

oficial de Justiça, o encerramento das respectivas atividades. Não obstante, bem depois a empresa, cuja dissolução havia 

sido certificada nos autos, veio aos autos com exceção de pré-executividade, quando alegou prescrição que, porém, 

deve ser rejeitada, seja porque oportuno o ajuizamento da execução fiscal, seja porque os incidentes envolvendo a 

citação podem ser atribuídos à máquina judiciária, que concorreu para tais situações, não tendo havido culpa exclusiva 

da PFN no curso da execução fiscal, para fins de imposição da penalidade prescricional. 

3. Mera indicação de que entre ajuizamento e citação decorreu prazo superior a cinco anos, sem análise contextual de 

fatos e causalidades respectivas, não elide a incidência e pertinência da Súmula 106/STJ como fundamento para a 

rejeição da prescrição postulada. 

4. Não houve qualquer omissão no exame da controvérsia, mas mera insurgência da executada pelo fato de não ter sido 

acolhida a prescrição, seja com base na data do vencimento dos tributos, seja com base na data da citação, evidenciando 

o caráter protelatório manifesto dos embargos de declaração, opostos que foram não para suprir vício de omissão, 

contradição ou obscuridade, mas para rediscutir matéria decidida em função de mero inconformismo da executada. 

5. A alegação de que a jurisprudência, firmada em torno da Súmula 106/STJ, viola os artigos 174 do CTN e 202, 

parágrafo único, do CC, não pode ser acolhida, no âmbito da Corte, em detrimento da interpretação definitiva fixada 

pela instância superior competente acerca do direito federal discutido. Trata-se de pretensão que deve ser dirigida 
diretamente ao Superior Tribunal de Justiça para que ali se decida se a respectiva jurisprudência é ilegal, conforme foi 

afirmado pela agravante. 

6. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13412/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005006-84.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005006-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BARES E RESTAURANTES 

ADVOGADO : DIOGO TELLES AKASHI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00050068420094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de recursos interpostos contra sentença que julgou parcialmente procedente o mandado de segurança em 

face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo- SP, impetrado com o objetivo de afastar a 

exigência do recolhimento da contribuição previdenciária sobre as verbas relativas ao aviso prévio indenizado. A MM. 

Juíza Federal concedeu parcialmente a segurança para determinar que a autoridade coatora se abstenha de cobrar dos 

associados com domicílio fiscal no Município de São Paulo, a contribuição previdenciária objeto do presente 

mandamus. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Em razões recursais os impetrantes pretendem a reforma do decisum, para afastar a restrição territorial dos efeitos da 

sentença, e abranger todos os associados, inclusive aqueles que se filiaram à associação após a impetração. 

 

Apela a União Federal alegando, em preliminar, a ausência de interesse processual e legitimidade ativa da associação 

para impetrar mandado de segurança. No mérito aduz ser devido o recolhimento da contribuição previdenciária sobre as 

verbas relativas ao aviso prévio; alegando, para tanto, que tais recolhimentos são constitucionais e legais, integrando o 
salário de contribuição, ou seja, tais valores estão sujeitos à incidência da contribuição previdenciária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O órgão do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento da apelação da impetrante, apenas para que sejam 

estendidos os efeitos da sentença aos novos associados, e pelo não provimento do apelo da União Federal e da remessa 

oficial. 

 

Cumpre decidir. 

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo, lesado 

ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do Poder Público". 

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos 

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág 59). 

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por atos 

ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data. 

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a correção 

de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e certo, do 

impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª 

edição, Editora Malheiros, 2003, p.39). 

In casu, alegam os impetrantes que são titulares do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado 

pela apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as 

verbas relativas ao aviso prévio indenizado. Aduzem ser indevida a incidência de contribuição previdenciária sobre tal 

verba, tendo em vista o seu caráter indenizatório. 
 

A segurança foi concedida (fls. 171/180). 

 

De início, examino a apelação interposta pela impetrante. 

 

A extensão dos efeitos da sentença alcança os novos associados. Levando-se em consideração a essência do mandado 

de segurança coletivo, os efeitos da sentença devem ser estendidos aos novos associados, pouco importando o 

momento de sua impetração. Entretanto, os efeitos da sentença limitam-se ao domicílio dos substituídos. Isto 

porque a decisão proferida em sede de mandado de segurança restringe-se aos associados sediados no âmbito de 
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competência territorial da Subseção Judiciária em que foi impetrado, pois a fixação do juízo competente define-se pela 

sede da autoridade coatora. 

 

Veja-se a jurisprudência deste Egrégio Tribunal: 

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO - EXTENSÃO 

DA DECISÃO - INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO 

DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS - RECURSO DA IMPETRANTE PARCIALMENTE PROVIDO. 1. 

Embora a entidade impetrante represente seus associados em todo o território nacional, colocou, no polo passivo 

deste mandado de segurança, o Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, que tem 

atribuição para cumprir comando emergente da sentença em relação aos associados localizados no Município de 

São Paulo. Assim sendo, é de se concluir que a entidade impetrou o mandado de segurança coletivo em defesa de 

direito líquido e certo de parte de seus associados, quais sejam, aqueles que tem domicílio fiscal no Município de São 

Paulo. Aplicação do disposto nos arts. 6º, § 3º, e 21 da Lei 12016/2009. 2. Todavia, os efeitos da sentença devem ser 

estendidos aos novos associados, tendo em conta a própria natureza do mandado de segurança coletivo. Precedentes 

(STJ, REsp nº 253105 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 17/03/2003, pág. 197; 
TRF3, AMS nº 1999.61.00.003540-0 / SP, 3ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, (grifo 

nosso)DJF3 26/01/2010, pág. 196). 3. Mesmo após a vigência da Lei 9528/97 e do Dec. 6727/2009, o aviso prévio 
indenizado deve ser considerado verba de natureza indenizatória, sobre ele não incidindo a contribuição 

previdenciária (STJ, REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011; REsp 

nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010). 4. Recurso da União e 

remessa oficial improvidos. Recurso da impetrante parcialmente provido. 

(TRF3, MAS 326867, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011 PÁGINA: 699).  

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA E REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR DE 

ILEGITIMIDADE ATIVA E LIMITAÇÃO TERRITORIAL. RETENÇÃO DE 11% SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA 

FISCAL, FATURA OU RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEI Nº 9.711/98 E ORDENS DE 

SERVIÇO/INSS/DAF Nº 203/99 E Nº 209/99. CONSTITUCIONALIDADE. I - A associação legalmente constituída é 

legitimada para impetração do mandado de segurança coletivo (artigo 5º, LXX, da CF), entretanto, os efeitos do 

julgado devem se limitar ao domicílio dos substituídos, na consideração de que a decisão proferida no mandado de 

segurança deve se restringir aos associados sediados no âmbito de competência territorial da Subseção Judiciária em 

que impetrado o "writ", tendo em vista que a fixação do juízo competente define-se pela sede da autoridade coatora. II 

- Legitimidade da figura da substituição tributária na matéria, a modificação operada atendendo as exigências de 

proteção do substituto tributário que inspiram a norma do artigo 128 do Código Tributário Nacional. III - Fato 

gerador e base de cálculo da contribuição social imodificados, enquadrando-se como mero método de apuração 

indireta do tributo a adoção do preço dos serviços. IV - Inexistência de violação ao princípio da trimestralidade como 
corolário da ausência de instituição ou ampliação de fonte de custeio. V - Efeitos de antecipação da arrecadação que 

decorrem da legítima investidura do contratante de serviços como agente de retenção e não configuram empréstimo 

compulsório. VI - Diversidade de tratamento correspondente a mecanismo de arrecadação de contribuição social 

legitimamente instituída que não traduz ofensa ao princípio da isonomia. VII - Impossibilidade de extensão do 

tratamento tributário comum aos contribuintes arrolados na lei e regulamento em virtude de hipotéticas exclusões 

indevidas de atividades. VIII - Legitimidade da enumeração legal exemplificativa de atividades e da complementação 

por regulamento, tendo em vista a contínua geração de novas especialidades e atividades no mercado. IX - Questões de 

fato pertinentes ao enquadramento no elenco de atividades sujeitas à medida de retenção do tributo que demandam 

dilação probatória e não podem ser dirimidas no âmbito do mandado de segurança. X - Preliminar de limitação de 

jurisdição acolhida. Recurso de apelação e remessa oficial providos. 

(TRF3, MAS 211395, Des. Fed. Peixoto Junior, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 252.  

Prosseguindo, examino a apelação interposta pela autoridade impetrada: 

Afasto a preliminar deduzida pela autoridade impetrada posto que o sindicato tem legitimidade ativa para propor ação 

mandamental coletiva com a finalidade de compensação de créditos da contribuição previdenciária indevidamente 

recolhida, relativa às empresas a ele associadas, independentemente de autorização dos sindicalizados e da relação 

nominal destes. 

A melhor doutrina ensina que a associação regularmente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano pode 
postular em favor de seus membros ou associados, não havendo necessidade de autorização especial em assembléia 

geral para manejar o mandado de segurança coletivo nos termos do artigo. 5.º, inciso LXX, da CF/88. 

 

O professor Pedro Lenza ensina que a necessidade da juntada da ata assemblear que autorizou a atuação da 

associação acompanhada com relação nominal dos associados e seus endereços se mostra absolutamente inadequada, 

haja vista que confunde os institutos da representação processual, esculpida no artigo 5º, inciso XXI, da CF, e da 

substituição processual, "regra da legitimidade para agir estabelecida para a tutela jurisdicional coletiva, pela qual o 

representante adequado age em nome próprio na defesa dos interesses de toda a coletividade. (in, Teoria Geral da 

Ação Civil Pública. 2ª ed. SP :Revista dos Tribunais, 2005, p.290/291) 

 

O STJ pacificou a tese: 
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CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

COLETIVO. ASSOCIADOS. AUTORIZAÇÃO EXPRESSA. DESNECESSIDADE. 1. Recurso Ordinário em Mandado de 

Segurança Coletivo interposto contra v. Acórdão que julgou extinto o processo, sem exame do mérito, por entender que 

a Federação impetrante não estava autorizada a ingressar em juízo em nome de seus filiados/associados, tendo em 

vista não constar nos autos a ata da assembléia autorizadora. 2. A associação regularmente constituída e em 

funcionamento pode postular em favor de seus membros ou associados, não carecendo de autorização especial em 

assembléia geral, bastando que conste o estatuto. 3. Precedentes do Colendo STF (RE nº 14173, Rel. Min. Ilmar 

Galvão; RE nº 193382, Rel. Min. Carlos Velloso). 4. Recurso provido, para determinar o retorno dos autos ao douto 

Tribunal a quo, para que o mesmo aprecie os demais aspectos constantes no writ, excluindo a questão da legitimidade 

aqui examinada. 

(STJ, REsp 11954, 1ª T. Rel. Min. José Delgado. DJE 1 DATA:02/04/2001).  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS 

DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDAMENTE RECOLHIDA. LEGITIMIDADE ATIVA DE 

SINDICATO. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA E 

RELAÇÃO NOMINAL DOS SINDICALIZADOS. PRECEDENTES DO COLENDO STF E DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. Nos termos da vasta e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, tem legitimidade ativa o sindicato 

para propor ação mandamental coletiva na qual se almeja a compensação de créditos da contribuição previdenciária 
indevidamente recolhida, relativa a todas as empresas a ele associadas, independentemente de autorização dos 

sindicalizados e da relação nominal destes, por se tratar de direitos individuais homogêneos. - "Nos moldes de farto 

entendimento jurisprudencial desta Corte, os sindicatos não dependem de expressa autorização de seus filiados para 

agir judicialmente em favor deles, no interesse da categoria por ele representada." (REsp nº 410374/RS, 5ª Turma, DJ 

de 25/08/2003, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA) - "A Lei nº 8.073/90 (art. 3º), em consonância com as 

normas constitucionais (art. 5º, incisos XXI e LXX, CF/88), autorizam os sindicatos a representarem seus filiados em 

juízo, quer nas ações ordinárias, quer nas seguranças coletivas, ocorrendo a chamada substituição processual. 

Desnecessária, desta forma, autorização expressa (cf. STF, Ag. Reg. RE 225.965/DF, Rel. Ministro CARLOS 

VELLOSO, DJU de 05.03.1999)". (REsp's nºs 444867/MG, DJ de 23/06/2003, 379837/MG, DJ de 11/11/2002, e 

415629/RR, DJ de 11/11/2002, 5ª Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI) - "Os precedentes jurisprudenciais desta 

eg. Corte vêm decidindo pela legitimidade ativa 'ad causam' dos sindicatos para impetrar mandado de segurança 

coletivo, em nome de seus filiados, sendo desnecessária autorização expressa ou a relação nominal dos substituídos." 

(Resp nº 253607/AL, 2ª Turma, DJ de 09/09/2002, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS) - "Tem o sindicato 

legitimidade para defender os direitos e interesses de seus filiados, prescindindo de autorização destes." (REsp nº 

352737/AL, 1ª Turma, DJ de 18/03/2002, Rel. Min. GARCIA VIEIRA) - "Conforme já sedimentado, os Sindicatos 

possuem legitimação ativa, como substitutos processuais de seus associados, para impetrar mandado de segurança em 

defesa de direitos vinculados ao interesse da respectiva categoria funcional, independentemente de autorização 
expressa de seus filiados. Interpretação conjugada dos artigos 8º, III e 5º, XVIII, da Constituição Federal. Precedentes: 

MS nº 4256 - DF, Corte Especial - STJ; MS nº 22.132 - RJ, Tribunal Pleno - STF." (MS nº 7867/DF, 3ª Seção, DJ de 

04/03/2002, Rel. Min. GILSON DIPP) - "Não depende o sindicato de autorização expressa de seus filiados, pela 

assembléia geral, para a propositura de mandado de segurança coletivo, destinado à defesa dos direitos e interesses da 

categoria que representa, como entendem a melhor doutrina nacional e precedentes desta Corte e do STF." (MS nº 

4256/DF, Corte Especial, DJ de 01/12/1997, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA) 2. Precedentes das 1ª, 

2ª, 5ª e 6ª Turmas, das 1ª e 3ª Seções e da Corte Especial, do STJ, e do colendo STF. 3. Recurso provido, nos temos 

conclusivos do voto. 

(STJ, REsp 624340, 1ª T. Rel. Min. José Delgado. DJE 1 DATA:27/09/2004).  

Passo à análise do mérito: 

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República 

Federativa do Brasil. 

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais. 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 
mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

O aviso prévio indenizado não tem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo da contribuição 

previdenciária prevista no art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o seu caráter 

indenizatório. 
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Não se realizando a hipótese de incidência, a exação não pode incidir, devendo afastar-se a exigência de recolhimento 

da contribuição previdenciária em questão. 

 

O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador, a título de 

aviso prévio indenizado. 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. 

NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, 

não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor 

pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se 

destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não 

está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a 

folha de salários. 

3. Recurso Especial não provido. 

(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011).  
 

No mesmo sentido, trago à colação julgado deste Egrégio Tribunal: 

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE NATUREZA 

INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA 

PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 - TAXA SELIC - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a 

título de aviso prévio indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, 

mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir 

a contribuição previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte (AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / 

SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 
/ SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo nosso) 2. E, do 

reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, 

incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua 

compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 

11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina a compensação de quantias recolhidas a título de tributo 
administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se possível, a 

partir de janeiro de 2009, a compensação de crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições 

previdenciárias recolhidas indevidamente ou a maior, com contribuições sociais previdenciárias correspondentes a 

períodos subseqüentes, não mais se exigindo, por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie. 

4. A compensação na forma prevista no art. 44 da IN 900/2008 independe de prévia autorização administrativa ou 

judicial. No caso, contudo, optou a impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra 

contida no art. 170-A do CTN, aguardando o trânsito em julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, 

aplicam-se os juros equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com qualquer índice de correção 

monetária, visto que o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do 

período em que ela foi apurada. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José 

Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135). 5. Recurso parcialmente provido. 

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208.  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA 

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CASUÍSTICA. AVISO PRÉVIO 

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar 

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Em que pese a execução provisória da 

sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra (Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a 

concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 9.528/97 alterou 

a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, 

art. 9º), do salário-de-contribuição. No entanto, dada sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que 

não incide a contribuição social. 4. Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura 

pertinente a concessão de efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 5. Agravo legal 

não provido. 

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088  
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Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar os 

limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o desempenho 

da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade para legitimar a 

prática de seus atos. 

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que o apontado ato da autoridade pública constitui ato ilegal a ferir o 

direito líquido e certo dos impetrantes assim entendido como aquele praticado em contradição com os elementos 

norteadores da vinculação à norma. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da impetrante, e nego 

provimento ao apelo da União e à remessa oficial, nos termos da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005691-91.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005691-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BRIGHT STAR BUSINESS CORP DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00056919120094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Bright Star Business Corp do Brasil Ltda. contra a decisão de fls. 

291/293, que negou provimento ao reexame necessário e às apelações das partes, com fundamento no art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

A embargante sustenta, em síntese, que a decisão manteve a obscuridade e contradição constante na sentença proferida 

pelo Juízo a quo, no que se refere à incidência da contribuição social sobre aviso prévio, já que "ao mesmo passo em 
que foi declarada a não incidência da contribuição social sobre valores pagos a título de aviso prévio indenizado, 

restringiu-se os efeitos de tal decisão apenas a algumas decisões realizadas, negando o pedido de declaração de tal 

incidência sobre quaisquer valores pagos, em outras rescisões, também a título de aviso prévio indenizado" (fls. 

295/298). 

Decido. 
Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso 

restrito predestinado a ou contradições ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou 

tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA 

(...). 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o 

que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 

oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006. 
(...) 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, 1ª Turma, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 16.10.07, DJ 17.12.07, p. 140) 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida. 

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos." 

(STJ, 2ª Turma, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 15.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.  

(...). 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.  

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. 

(...) 

(STJ, 5ª Turma, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 292) 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento 

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 
2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos 

e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não 

tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 12.06.07, DJ 10.09.07, p. 317) 

EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR. 

(...) 

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes. 

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 5ª Turma, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 15.12.05, DJ 06.02.06, p. 305) 
 

Do caso dos autos. Os embargos de declaração não merecem provimento. Consta da decisão embargada que o "pedido 

genérico somente é cabível nos casos previstos em lei. Afasto, assim, o pedido de não incidência de contribuição 

previdenciária sobre quaisquer parcelas de aviso prévio" (fl. 293). Não há como conceder provimento jurisdicional para 

abranger "todas as rescisões realizadas", mas somente aquelas efetivadas e devidamente comprovadas nestes autos. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006073-03.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.006073-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : COPPER 100 IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EMERSON TADAO ASATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00060730320044036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

1. Tendo em vista que a apelação perdeu o seu objeto (fl. 250), JULGO-A PREJUDICADA, com fundamento no art. 

557 do Código de Processo Civil. 

2. Publique-se. 
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São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004132-59.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.004132-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : FRANCISCO ORLANDO DINIZ JUNQUEIRA 

ADVOGADO : JOAO JOSE DA SILVA NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00041325920104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Francisco Orlando Diniz Junqueira contra a decisão de fls. 145/152, 

que deu parcial provimento à apelação, "para reformar em parte a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido 

para afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural do autor antes da vigência da Lei n. 10.256/01, condenando a ré a restituir os valores 

indevidamente recolhidos entre 27.04.00 e 09.07.01 de acordo com os critérios acima explicitados, e extingo o processo 

nos termos do art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil. Em face da sucumbência recíproca, 

determino que cada parte arque com os honorários advocatícios de seu patrono. Custas na forma da lei". 

A embargante sustenta, em síntese, que "a decisão se mostra contraditória na medida em que afirmou que com a edição 

da Lei nº 10.256/01 houve inovação na obrigação dos contribuintes, pois os contribuintes deixaram de contribuir sobre a 

folha de salários, para recolher tão somente a contribuição incidente sobre a mencionada receita bruta advinda da 

comercialização da produção rural" (fls. 154/158). 

Decido. 
Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso 

restrito predestinado a ou contradições ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou 
tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA 

(...). 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o 

que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 

oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006. 

(...) 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, 1ª Turma, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 16.10.07, DJ 17.12.07, p. 140) 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida. 
4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos." 

(STJ, 2ª Turma, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 15.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.  

(...). 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.  

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. 

(...) 

(STJ, 5ª Turma, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 292) 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão: 
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento 

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos 

e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não 

tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 12.06.07, DJ 10.09.07, p. 317) 

EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR. 

(...) 

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes. 
V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 5ª Turma, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 15.12.05, DJ 06.02.06, p. 305) 

 

Do caso dos autos. Não há a alegada contradição. Consta da decisão que deve ser aplicado o entendimento deste 

Tribunal "acerca da inconstitucionalidade da contribuição até o advento da Lei n. 10.256, de 09.07.01, tendo em vista 

que o "entendimento do Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso concreto, uma vez que não houve análise da 

exigibilidade da contribuição à luz da modificação empreendida pela Lei n. 10.256/01". 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005447-40.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.005447-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CLAUDIA IRENE TOSTA JUNQUEIRA 

ADVOGADO : THIAGO MACHADO GRILO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00054474020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Cláudia Irene Tosta Junqueira contra a decisão de fls. 233/239, que 

deu parcial provimento à apelação para reformar a sentença e julgar parcialmente procedentes os pedidos, declarando a 
inexistência de relação jurídica tributária que obrigasse os autores ao recolhimento da contribuição previdenciária 

prevista no art. 25, I e II da Lei 8.212/91 e condenar a União a restituir os valores indevidamente recolhidos, com 

fundamento no art. 269, I, e art. 557 do Código de Processo Civil. 

A embargante sustenta, em síntese, que a decisão foi omissa, pois não houve manifestação sobre os fundamentos que 

autorizariam a instituição da contribuição pela Lei Ordinária n. 10.256/01 (fls. 243/244). 

Decido. 
Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso 

restrito predestinado a ou contradições ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou 

tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA 

(...). 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o 
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que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 

oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006. 

(...) 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, 1ª Turma, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 16.10.07, DJ 17.12.07, p. 140) 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida. 

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos." 

(STJ, 2ª Turma, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 15.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.  

(...). 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.  

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 
excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. 

(...) 

(STJ, 5ª Turma, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 292) 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento 

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos 

e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não 

tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido. 
(STJ, 6ª Turma, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 12.06.07, DJ 10.09.07, p. 317) 

EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR. 

(...) 

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes. 

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 5ª Turma, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 15.12.05, DJ 06.02.06, p. 305) 

 

Do caso dos autos. Não há omissão na decisão embargada. A recorrente alega que a decisão não explica os 

fundamentos que autorizam a instituição da contribuição por meio da Lei n. 10.256/01. No entanto, consta da decisão 

que "com o advento da Lei n. 10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91 está em consonância com 

o art. 195, I, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98" (fl. 239). 
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ANTONIO ORTEGA espolio 

ADVOGADO : MARIA TERESA DEL PONTE 

REPRESENTANTE : HERMINIA SEQUETIN ORTEGA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : MATADOURO AVICOLA FLAMBOIA LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00022-5 4 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Fls. 86-91: Com razão o requerente. 

A fixação dos honorários mediante apreciação equitativa não autoriza sejam eles arbitrados em valor exagerado, em 

flagrante violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

No caso vertente, o valor atribuído à causa (fl. 07) foi de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de tal sorte que a fixação em 

10% desse valor, corresponde a R$ 1.000,00 (mil reais), o qual entendo respeitar os princípios da proporcionalidade e 

razoabilidade. 

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 83-84v, para fixar, em favor da União, a verba honorária no valor 

de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Dê-se ciência. 

Após, cumpridas as formalidades, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006408-28.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.006408-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : VIPA VIACAO PANORAMICA LTDA 

ADVOGADO : WALKER OLIVEIRA GOMES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00064082819994036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposta por VIPA VIAÇÃO PANORÂMICA LTDA contra sentença que, nos autos 

dos embargos opostos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança 

de contribuições previdenciárias, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a embargante não 

conseguiu ilidir a presunção de liquidez e certeza do título que embasa a execução, condenando-a ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Suscita a apelante, primeiramente, preliminares de ilegitimidade passiva dos sócios e de nulidade da CDA. No mérito, 

requer a redução da multa moratória. 
Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Em primeiro lugar, não podem ser conhecidas as preliminares de ilegitimidade passiva das sócios e de nulidade da 

CDA, visto que tais questões não foram objeto da petição inicial, consubstanciando-se em inovação indevida da 

pretensão colocada em Juízo. 

Ressalte-se, ademais, que a discussão relativa à responsabilidade dos sócios não pode ser argüida pela empresa 

devedora, ante a ausência de legitimidade e interesse. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Não evidenciado o interesse de sociedade comercial para recorrer de decisório que inclui os sócios no pólo passivo 

da execução fiscal. 
(Resp nº 546381 / SP, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 27/09/2004, pág. 322) 

Não há legitimidade nem interesse de pessoa jurídica em recorrer de acórdão que reconhece a responsabilidade dos 

sócios pela dívida tributária. 
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(Resp nº 711065 / SP, 1ª Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 21/11/2005, pág. 322) 

Não conhecida, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e 

liquidez, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que a dívida ativa é 

líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. 

Na hipótese dos autos, a embargante não nega o fato de que deixou de recolher, nas épocas apontadas na certidão de 

dívida inscrita, as contribuições em questão. Na verdade, a apelante insurge-se contra a incidência da multa moratória, 

por considerá-la excessiva. 

No tocante à imposição de multa moratória, decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos 

os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

Não obstante tenha a exeqüente observado a legislação vigente à época do fato gerador, seu percentual deve ser 

reduzido para 20%, nos termos do artigo 35 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 11941/2009, c.c. o artigo 

61, parágrafo 2º, da Lei nº 9430/96, e em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no 

artigo 106, inciso II e alínea "c", do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso semelhante: 

TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - MULTA - ART. 35 DA LEI 8212/91 - PRINCÍPIO DA 

RETROATIVIDADE DA "LEX MITIOR". 

1. A "ratio essendi" do art. 106 do CTN implica em que as multas aplicadas por infrações administrativas tributárias 
devem seguir o princípio da retroatividade da legislação mais benéfica vigente no momento da execução. Embora o 

fato gerador decorrente da multa tenha ocorrido a partir de abril/1997, por força da interpretação conferida aos arts. 

106, inc. II, letra "c", em c.c. o art. 66 do CTN, deve ser aplicada à infração, no momento da execução, o art. 35, da 

Lei 8212/91, com a redação da Lei nº 9528/97, por se tratar de legislação mais benéfica. 

2. O CTN, por ter status de Lei Complementar, ao não distinguir os casos de aplicabilidade da lei mais benéfica ao 

contribuinte, afasta a interpretação literal do art. 35 da Lei 8212/91, que determina a redução do percentual alusivo 

à multa incidente pelo não recolhimento do tributo, no caso, de 60% para 40%. Precedentes. 

3. A redução da multa aplica-se aos fatos futuros e pretéritos por força do princípio da retroatividade da "lex mitior" 

consagrado no art. 106 do CTN. 

4. Recurso especial desprovido. 
(REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193) 

E ainda que a Lei nº 11941/2009, que deu nova redação ao artigo 35 da Lei nº 8212/91, só tenha sido editada após a 

oposição destes embargos do devedor, deve ser considerada no caso, nos termos do artigo 462 do Código de Processo 

Civil, por se tratar de fato modificativo do direito que influi diretamente no julgamento da lide. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

De acordo com a regra inserta no art. 462 do Código de Processo Civil, o fato constitutivo, modificativo ou extintivo 

de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em consideração, de ofício ou a requerimento das 
partes, pelo julgador, uma vez que a lide deve ser composta como ela se apresenta no momento da entrega da 

prestação jurisdicional. Precedentes. 
(EDcl nos EDcl no REsp nº 425195 / PR, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 08/09/2008) 

Conforme precedente desta Corte, "o juiz, em qualquer grau de jurisdição, deve levar em consideração a ocorrência 

de fatos supervenientes à propositura da ação que tenham força suficiente para influenciar no resultado do decisum, 

nos termos do artigo 462 do CPC, sob pena de incorrer em omissão" (EDcl no REsp nº 132877 / SP, Relator o 

Ministro Vicente Leal, DJU de 25/2/1998). 
(EDcl no REsp nº 487784 / DF, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo Galotti, DJe 30/06/2008) 

A prestação jurisdicional há de compor a lide como esta se apresenta no momento da entrega, devendo ser tomado 

em consideração o fato superveniente, nos termos do art. 462, CPC, que se aplica também na instância especial. 
(REsp nº 156752 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro Salvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/06/1999, pág. 117) 

Ressalto, por fim, que a supressão de parcela destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo 

aritmético não implica em nulidade do título executivo extrajudicial, conforme entendimento firmado pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se o seguinte julgado: 

Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, o reconhecimento de que o credor está cobrando mais do que é 

devido não implica nulidade do título executivo extrajudicial, desde que a poda do excesso possa ser realizada nos 
próprios autos, mediante a supressão da parcela destacável da certidão de dívida ativa, ou por meio de simples 

cálculos aritméticos. 
(AgREsp nº 53349 / SP, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 22/05/2000, pág. 00091) 

Quanto aos encargos de sucumbência, tendo sido a embargante vencedora em parte mínima do pedido, deverá arcar, por 

inteiro, nos termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com o pagamento de custas processuais 

e honorários advocatícios, que ficam mantidos, como fixados na sentença. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão, no tocante à multa moratória, não está em conformidade com a 

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo 

Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para reduzir a multa moratória para 20% (vinte por cento). 

Mantenho, quanto ao mais, a decisão de Primeiro Grau. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000228-90.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.000228-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FATIMA ROSARIA MELITO 

ADVOGADO : REJANE BELLISSI LORENSETTE e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o mandado de 

segurança ao fundamento de que há direito líquido e certo à implantação do benefício de aposentadoria voluntária 

integral, nos moldes estabelecidos pelo artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005 (fls. 102/106). 

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Em razões recursais a apontada autoridade impetrada pretende a reforma do decisum aduzindo, para tanto, que não estão 

presentes os requisitos autorizadores da concessão da ordem. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação, e manutenção da r.sentença. 

 

Cumpre decidir. 
 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo, lesado 

ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". 

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos 

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág 59). 

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por atos 

ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data. 

 
Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a correção 

de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e certo, do 

impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª 

edição, Editora Malheiros, 2003, p.39). 

 

Aduz a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela apontada 

autoridade coatora, materializado pelo não reconhecimento de seu direito à implantação de benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição voluntário e integral, nos termos da Lei nº 8.112/90, artigo nº 186, III, e 

Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 3º incisos I e III. Alega a autoridade impetrada que a impetrante não teria 

provado o efetivo exercício no serviço público por 25 (vinte e cinco) anos, e que o indeferimento decorreu da 

impossibilidade de contar-se períodos de licença-prêmio em dobro para efeito de aposentadoria, o que implicaria em 

violação da referida norma constitucional; ademais, aplicando-se a regra estabelecida pela EC nº 47/2009, os requisitos 

somente seriam preenchidos em 28 de junho de 2009. 
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De início, cumpre asseverar que o art. 5º da Lei n. 8.162/91 que dispunha sobre do tempo da licença-prêmio, citado no 

art. 87 da Lei n. 8.112/90, o qual seria contado em dobro para fins de aposentadoria, foi revogado pela Lei n. 9.527/97. 

 

In casu, os documentos juntados aos autos revelam, de plano, que a impetrante cumpriu todos os requisitos exigidos 

para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição voluntária e integral, ao tempo do requerimento 

administrativo. O requisito referente ao cumprimento dos 25 anos de efetivo exercício no serviço público está provado 

(fls. 14/16). Ressalte-se que na contagem deste tempo impõe-se a inclusão do período referente à licença-prêmio 

contado em dobro, nos termos dos artigos 87 e 102, VII, alínea "e", da Lei n° 8.112/90, sem as alterações dadas pela Lei 

n° 9.527/97, conforme bem ponderou o MM. Juiz de primeiro grau. 

 

O Superior Tribunal de Justiça solidificou a tese no sentido de que, para fins de aposentadoria, é possível a contagem 

em dobro de licença-prêmio não gozada, desde que o período aquisitivo tenha sido completado anteriormente à edição 

da Emenda Constitucional 20/98. 

 

A impetrante ingressou no serviço público em 28 de junho de 1984. Em 15 de outubro de 1996 acumulava dois 

qüinqüênios, tendo completado o período aquisitivo anteriormente à edição da Emenda Constitucional 20/98. Cumpriu 

todos os requisitos exigidos pela lei vigente à época para ver reconhecidos dois períodos da chamado licença-prêmio. 

Portanto tem direito adquirido à satisfação da pretensão nos moldes pretéritos. 
 

Ao buscarmos o verdadeiro sentido de uma norma, no delicado processo de interpretação, devemos atribuir ao texto um 

sentido favorável àquele a quem a lei visa proteger. No caso em tela, interpretação à luz do princípio constitucional da 

Seguridade Social.  

 

Nesse sentido, cumpre destacar o magistério de Wladimir Novais Martinez, In Curso de Direito Previdenciário, no 

capítulo XIII, denominado Integração e Interpretação. 

 

"...o Direito Previdenciário sempre deve ser interpretado no sentido de favorecer o beneficiário, seja segurado, seja 

dependente, com base no princípio da seguridade social."( página 93) 

(In Curso de Direito Previdenciário, Wladimir Novaes Martinez Tomo I, 2ª Edição. Ed. LTr). 

 

Portanto, não se sustenta a interpretação dada à lei pela autoridade coatora no sentido de que o lapso temporal relativo à 

licença-prêmio por assiduidade deve ser considerado tempo fictício, nos termos do § 10º do art. 40 da Emenda 

Constitucional n. 20, de 15.12.98, de modo a impedir o reconhecimento do direito, originado de situação jurídica já 

consolidada. 

 
Quanto à observância do princípio do direito adquirido, convém citar novamente a lição do mestre Wladimir Novaes 

Martinez: 

 

"O exame histórico da legislação previdenciária revela ter sido razoavelmente respeitado. Em inúmeras oportunidades 

o legislador ordinário o consagrou, cumprindo a Carta Magna e a Lei de Introdução ao Código Civil. Postulado 

jurídico e, ao mesmo tempo, político, na prática resguarda a tranqüilidade jurídica e social. 

Em linhas gerais, significa direito incorporado ao patrimônio do titular, bem seu. Direito como tal, regular e 

legitimamente obtido. A aquisição, referida na qualificadora, quer dizer poder arrostar qualquer ataque exterior por 

via de interpretação ou aplicação da lei. Distinto do interesse ou da faculdade, não pode ser alterado por aquela. (In 

Curso de Direito Previdenciário, Wladimir Novaes Martinez Tomo I, 2ª Edição, página 126, Ed. LTr). 

Finalizando, em homenagem ao princípio da irretroatividade das leis, devemos considerar a lei vigente à época dos 

fatos, incidindo na espécie, tal lei, em sua primitiva redação. 

 

A jurisprudência do STJ consolidou a tese: 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-

PRÊMIO NÃO GOZADA. CONTAGEM EM DOBRO PARA FINS DE APOSENTADORIA. PREENCHIMENTO DOS 
REQUISITOS ANTES DA PUBLICAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL 20/98. HONORÁRIOS. ALTERAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 7 DO STJ. 1. Esta Corte Superior possui entendimento firmado 

no sentido de que, "é possível, para fins de aposentadoria, a contagem em dobro de licença-prêmio não gozada, 
desde que o período aquisitivo tenha sido completado anteriormente à edição da Emenda Constitucional 20/98." 

(REsp 547.006/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 17/10/2006, DJ 

06/11/2006 p. 359)-grifo nosso-. 2. A alteração do quantum fixado em sede de honorários advocatícios implicaria o 

reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pelo enunciado da Súmula n.º 7 do Superior Tribunal 

de Justiça. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ. AGA. n. 1146248, Relator Min. OG FERNANDES, 6ª Turma, v.u., DJE.23/11/2009) 
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RECURSO ORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL CELETISTA ESTABILIZADO PELO ART. 19 DO ADCT. 

ART. 276, CAPUT, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 10.098/94. NÃO-INCIDÊNCIA DA DECISÃO DA 

ADIN 1.150/RS. DIREITO À CONTAGEM EM DOBRO DO PERÍODO DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA, 

PARA FINS DE APOSENTADORIA. 1. O servidor celetista Gaúcho, estabilizado por força do art. 19 do ADCT, que, 

por força do disposto no art. 276 da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94, passou a ser submetido ao regime 

estatutário e preencheu os requisitos exigidos na legislação pertinente antes do advento da Emenda Constitucional 

20/98, tem direito à contagem em dobro do período de licença-prêmio não gozada, para fins de aposentadoria. 2. 

Recurso ordinário provido. 

(STJ. ROMS. n. 19915, Rel. Min. MARIA THEREZA ASSIS MOURA, 6ª Turma, v.u.,; DJE.29/09/2008) 

 

Nessa esteira, ainda, oportuno colacionar o venerando acórdão desta Egrégia Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. REFORMA DE DECISÃO. SERVIDOR. LICENÇA-

PRÊMIO. ASSIDUIDADE. APOSENTADORIA. CONTAGEM EM DOBRO. PERÍODO AQUISITIVO ANTERIOR À 

EC N. 20/98. PROCEDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar 
especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ (AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. O art. 5º da Lei n. 8.162/91 

que dispunha acerca do tempo da licença-prêmio, referido no art. 87 da Lei n. 8.112/90, o qual seria contado em dobro 

para fins de aposentadoria, foi revogado pela Lei n. 9.527/97. Posteriormente, o § 10º do art. 40 da Emenda 

Constitucional n. 20, de 15.12.98, dispôs que lei não mais poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. Contudo, a jurisprudência tem reconhecido o direito à contagem em dobro, para fins de 

aposentadoria, da licença-prêmio por assiduidade não gozada, cujo período aquisitivo tenha sido concluído antes da 

Emenda Constitucional n. 20/98. Precedentes do STJ e do TRF da 3ª Região (STJ, AgRg no Ag n. 1146248, Rel. Min. 

Og Fernandes, j. 05.11.09; ROMS n. 19915, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 11.09.08; REsp n. 547006, 

Rel. Arnaldo Esteves Lima, j. 17.10.06; TRF da 3ª Região, AMS n. 1999.60.00.006776-9, Rel. Des. Fed. Johonsom do 

Salvo, j. 16.10.07). 3. Agravo legal desprovido. 

(TRF3. AMS. n. 23064, Rel. Des. André Nekatschalow, 5ª Turma, v.u.,; DJF3 CJ1.24/08/2010, pág;444) 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que o apontado ato da autoridade pública constitui ato ilegal a ferir o 

direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição com os elementos 

norteadores da vinculação à norma. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 
Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, e à apelação, nos termos da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 
Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001196-56.1998.4.03.6002/MS 

  
2001.03.99.048573-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SEBASTIAO FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO : JOVINO BALARDI 

APELANTE : Fundacao Nacional de Saude FUNASA/MS 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.20.01196-5 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Sebastião Ferreira da Rocha contra a sentença de fls. 77/80, que julgou prescritas as 

parcelas anteriores aos cinco anos da propositura da ação e improcedente o pedido de pagamento de diferenças de 

diárias em razão de deslocamentos para combate e controle de endemias, e concedeu os benefícios da assistência 
judiciária, deixando de condenar em custas e honorários. 
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Apela o autor, com os seguintes argumentos: 

a) em preliminar, sustenta a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, dado que o julgamento antecipado da 

lide, impediu a produção de prova testemunhal, bem como a juntada de boletins diários e mensais de campo; 

b) aplica-se a prescrição parcial e sucessiva, por tratar-se de direito que se renova mês a mês; 

c) o caráter transitório e eventual dos deslocamentos é patente, tendo em vista a necessidade de deslocar-se no início da 

semana, retornando à sede e ao domicílio, normalmente, na sexta-feira; 

d) a indenização complementar de salário, prevista pela Lei n. 8.216/91, não substitui as diárias a que tem direito (fls. 

85/99). 

A Fundação Nacional de Saúde também apela, deduzindo, em síntese, que não poderia ter o Juízo reconsiderado o 

pedido de gratuidade da justiça, que fora indeferido, requerendo a condenação do autor ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios, estes no percentual de 20% do valor da causa, bem como a regularização do preparo da 

apelação interposta pelo autor (fls. 112/115). 

Apresentou a ré as contrarrazões, as quais não foram apresentadas pelo autor (fls. 101/110 e 116). 

Decido. 

Nulidade processo civil. Instrução suficiente. Realização de novas provas. Desnecessidade. Cerceamento de 
defesa. Não-caracterização. Não há ilegalidade nem cerceamento de defesa quando o juiz, verificando suficientemente 

instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma 

antecipada. Cabe ao juiz examinar a necessidade ou não da prova, cumprindo-lhe indeferir diligências meramente 
protelatórias ou inúteis. Daí não ser nulo o julgamento antecipado da lide: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO ANTECIPADO 

DA LIDE. PROCESSO SUFICIENTEMENTE INSTRUÍDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. 

PROVAS. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. 

- Inexiste ilegalidade tampouco cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando suficientemente instruído 

o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma antecipada. 

- As Súmulas nºs 05 e 07 do STJ obstam o revolvimento do substrato fático-probatório dos autos em sede de recurso 

especial (...). 

(STJ, AgRMC n. 14.838-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 18.11.08) 

(...) CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. ARTS. 191, 472 e 485, V, DO CPC (...). 

3. Não há falar em cerceamento de defesa, na medida em que é permitido ao magistrado desprezar a produção de 

provas quando constatar que a questão é unicamente de direito ou que os documentos acostados aos autos são 

suficientes para nortear seu convencimento. No caso, as instâncias ordinárias, soberanamente, decidiram pela 

dispensa da instrução probatória (...). 

(STJ, AgA n. 940.924-SP, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16.10.08) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

INOCORRÊNCIA - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 
1. Cabe ao Magistrado o exame da necessidade ou não da realização da prova, pois esta se destina a alcançar o seu 

convencimento, em relação à tese sustentada em Juízo. Nesse sentido, ademais, o Código de Processo Civil, em seu art. 

130, faculta ao juiz da causa o indeferimento das diligências inúteis ou meramente protelatórias (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 93.03.071394-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.04) 

Servidor. Funasa. Diárias. Lei n. 8.112/90, art. 58, §§ 1º, 2º e 3º. Improcedência. A percepção de diárias, para 

indenizar despesas extraordinárias com pousada, alimentação e locomoção, pelo servidor que se afasta da sede em 

caráter eventual e transitório, está prevista no art. 58 e parágrafos, da Lei n. 8.112/90: 

Art. 58 O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou transitório para outro ponto do território 

nacional ou para o exterior, fará jus a passagens e diárias destinadas a indenizar as parcelas de despesas 

extraordinária com pousada, alimentação e locomoção urbana, conforme dispuser em regulamento. (Redação dada 

pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§1o A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o deslocamento não exigir 

pernoite fora da sede, ou quando a União custear, por meio diverso, as despesas extraordinárias cobertas por 

diárias.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97 

§ 2o Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência permanente do cargo, o servidor não fará jus a 

diárias.  

§ 3o Também não fará jus a diárias o servidor que se deslocar dentro da mesma região metropolitana, aglomeração 
urbana ou microrregião, constituídas por municípios limítrofes e regularmente instituídas, ou em áreas de controle 

integrado mantidas com países limítrofes, cuja jurisdição e competência dos órgãos, entidades e servidores brasileiros 

considera-se estendida, salvo se houver pernoite fora da sede, hipóteses em que as diárias pagas serão sempre as 

fixadas para os afastamentos dentro do território nacional. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Insurgem-se os servidores da Funasa, pugnando que a atividade de erradicar e combater doenças endêmicas e 

epidêmicas tem caráter eventual e transitório, fazendo jus, portanto, às diárias na forma disposta no art. 58 da Lei n. 

8.112/90. Contudo, sobre essa matéria, convém destacar a jurisprudência reiterada deste Tribunal, da qual não entrevejo 

razões ponderáveis para dissentir, no sentido que o deslocamento desses servidores constitui exigência do cargo: 

APELAÇÃO CIVEL. SERVIDOR PÚBLICO. DIÁRIAS. ARTIGO 58 DA LEI 8.112/90. 

I - As diárias de viagem são devidas apenas quando há deslocamento eventual ou transitório para outro ponto do 

território nacional e não quando o deslocamento constitui exigência do cargo. Precedentes. 
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II - Recurso desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2001.03.99.024048-6, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 27.09.10) 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. NULIDADE DA R. SENTENÇA NÃO 

CONFIGURADA. PRESCRIÇÃO. INDENIZAÇÃO DO ART. 16 DA LEI 8.216/91. AGENTE DA SAÚDE. DIÁRIAS. 

IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. GRATUIDADE CONCEDIDA NA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO. 

1. A juntada de boletins diários de serviço ou boletins mensais de campo e ocorrência pessoal, bem como a produção 

de prova testemunhal, para, evidentemente, atestar os períodos de deslocamento do autor mencionados não consiste em 

matéria controversa a justificar a produção de prova.Torna-se, assim, desnecessária a produção de prova, não 

havendo nulidade da r. sentença por não produzi-la ou por inexistir, em separado, despacho saneador. 

2. Quanto à inexistência de audiência de tentativa de conciliação, é de se ver que a sua utilidade somente se faria 

presente se o réu, ente público, tivesse poderes para transigir. Em se tratando de direitos de natureza indisponível, 

torna-se desnecessária a realização da audiência. Além do mais, aplicando-se ao caso a hipótese do artigo 330, I, do 

CPC - uma vez, que os fatos não necessitam de produção de prova em audiência - não há motivo para a audiência do 

artigo 331 do CPC, como diz seu próprio teor. 

3. Quanto à prescrição, verifica-se que em se tratando de verbas decorrentes de direito pessoal - não de direito real - o 

prazo prescricional em favor dos entes públicos é de cinco anos, como previsto pelo Decreto nº 20.910/32, não 

havendo motivo para aplicação do prazo vintenário do Código Civil antigo. 

4. O fundamento dessa indenização, não confundível com a diária, encontra-se no artigo 16 da Lei 8.216/91. Portanto, 
admitindo-se na r. sentença os períodos declinados pelo autor, verificou-se que o deslocamento ocorreu em razão da 

exigência do cargo, não havendo justificativa, portanto, para a concessão de diárias, mas, apenas, da indenização do 

artigo 16 mencionado. 

5. A função do autor, "agente de saúde pública" (fls. 22/25) é típica de atividade de campo, isto é, atividade em âmbito 

externo como relata o próprio autor no item 2 de sua inicial (fl. 03), de modo que os deslocamentos não são aqueles 

que justifiquem pagamento de diárias na forma do artigo 58 da Lei 8.112/90, eis que o deslocamento se faz como 

exigência permanente do serviço (§ 2º do mesmo artigo). 

6. Quanto ao recurso do réu, verifica-se que, muito embora tenha sido negada a gratuidade judicial (fl. 27) e, repetido 

à fl. 31, não há preclusão para o juiz em rever a decisão de indeferimento, havendo motivos para tanto, eis que na 

decisão de natureza interlocutória não se teve a mesma profundidade de cognição da r. sentença. A simples afirmação 

nos termos do artigo 4º da Lei 1.060/50 autoriza a concessão da gratuidade, de modo que não se vê incorreção na 

decisão proferida em sentença. 

7. Matéria preliminar afastada. Apelação do autor e apelação do réu improvidas. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, AC 2001.03.99.048575-6, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, j. 08.09.09) (grifos no original) 

Nesse mesmo sentido as decisões proferidas nos seguintes recursos: AC n. 2000.60.00.004958-9, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 15.09.10; AC n. 2000.60.00.004964-4, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 26.11.09; AC n. 

2001.03.99.031855-4, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 16.02.09). 
Verbas sucumbenciais. Isenção. Inadmissibilidade. Observância do disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50. O 

beneficiário da assistência judiciária gratuita não faz jus à isenção da condenação nas verbas sucumbenciais, a lei 

assegura apenas a suspensão do pagamento pelo prazo de cinco anos se perdurar a situação de pobreza (STJ, AgRgREsp 

n. 668.767-PE, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 30.10.07; REsp n. 263.021-MG, Rel. Min. Fernando 

Gonçalves, j. 26.02.02; AGA n. 725.605-RJ, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 07.03.06 e REsp n. 874.681-BA, Rel. Min. 

Denise Arruda, j. 15.05.08). 

Do caso dos autos. Relata o autor, servidor da Fundação Nacional da da Saúde, exercer atividades externas na 

erradicação de doenças endêmicas e surtos epidêmicos, sendo deslocado de seu domicílio, Dourados, para outros 

municípios do estado do Mato Grosso do Sul. Pleiteia o recebimento de diárias, na forma estabelecida no art. 58 da Lei 

n. 8.112/90, fixadas em R$ 57,78, dado que recebe R$ 17,46, a título de indenização, prevista no art. 16 da Lei n. 

8.216/91. Alega fazer jus ao recebimento de 504 diárias, relativas ao período de janeiro a maio de 1995 e setembro de 

1995 a maio de 1997 (fls. 2/8). 

Inicialmente, afasto a preliminar de nulidade, dado que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa quando o juiz 

considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma antecipada, dado que a ele 

cabe examinar a necessidade ou não da prova, cumprindo-lhe indeferir diligências meramente protelatórias ou inúteis. 

Afasto a prescrição quinquenal, dado que a ação foi proposta em 13.10.98, pleiteando-se o pagamento de parcelas a 

partir de 1995. 
Malgrado a insurgência do autor, não faz ele jus à percepção das diárias, tendo em vista que os deslocamentos que 

realiza no exercício de sua atividade como agente de saúde pública, não são considerados de caráter eventual e 

transitório. Inclusive, por esse motivo, lhe é assegurada a percepção da indenização prevista no art. 16 da Lei n. 

8.216/91. 

Merece ser parcialmente provida a apelação da ré, porquanto o art. 12 da Lei n. 1.060/50 assegura apenas a suspensão 

do pagamento da sucumbência pelo prazo de cinco anos se perdurar a situação de pobreza. Assim, sem desmerecer o 

trabalho desenvolvido pela Advocacia-Geral da União, é de se aplicar o entendimento deste Tribunal no sentido que, em 

se tratando de causa sem alto grau de complexidade, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 1.000,00 (mil 

reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso do autor, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da ré para condenar o autor ao pagamento de honorários 

advocatícios, os quais fixo em R$1.000,00 (mil reais), observando-se o disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046360-41.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.046360-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELA DE ANGELIS 

ADVOGADO : HAYDE DEL PAPA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a 

sentença de fls. 67/70, que julgou procedente o pedido, concedendo a segurança para afastar o desconto previsto no art. 

1º, parágrafo único, da Lei n. 9.783/99, sobre as diárias de viagem que excedam 50% da remuneração do impetrante. 

Apela o INSS com os seguintes fundamentos: 

a) requer o reexame de toda matéria, na forma prevista no art. 10 da Lei n. 9.469/97; 

b) em preliminar, alega a inadequação da via eleita, ilegitimidade passiva e impossibilidade jurídica do pedido; 

c) "a r. sentença, além de contraditória, é 'contra legem', pois, após fazer menção ao disposto no § 2º, do art. 457 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, que manda não incluir nos salários só as diárias de viagem inferiores a 50%, 

tromba, ainda, com o inteiro teor do art. 1º, da Lei n. 9.783/99" (fl. 79) (fls. 73/81). 
A impetrante apresentou as contrarrazões (fls. 89/102). 

Manifestou-se o Ilustre Procurador Regional da República, Dr. Francisco Dias Teixeira, pelo provimento do recurso, 

com a reforma da decisão e denegação da ordem (fls. 105/109). 

Decido. 
Reexame necessário. Reputo interposto o reexame necessário, nos termos do parágrafo único do art. 12 da Lei n. 

1.533, de 31.12.51. 

Direito líquido e certo. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus 

pressupostos específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo, cujo conceito 

amplamente aceito é o seguinte: 

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de 

segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao 

impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de 

situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios 

judiciais.  

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para 

seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito 
comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança. 

Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança não é o mesmo do 

legislador civil (...). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e comprovação do direito quando 

deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o exercício desse direito.  

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de segurança. Há, 

apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas oferecidas pelo impetrante, com 

subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a lide nestes termos, advirá a 

sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as informações.  

(MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, 'habeas 

data', 16ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4) 

Assim, a segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, não se admitindo 

dilação probatória: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL 

CIVIL. (...)  
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3. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela Lei 

1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou violado por ato 

ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação probatória. Para que o 

impetrante obtenha êxito em sede de mandamus é essencial que traga aos autos as provas pré-constituídas necessárias 

para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem estar documentalmente comprovados 

no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os elementos necessários para o exame das 

alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante (...).  

(STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09) 

Ilegitimidade passiva. Divisão interna. Ato defendido. Rejeição. Não está o particular obrigado a conhecer toda a 

divisão interna dos órgãos públicos, assim como as atribuições de cada setor. Por outro lado, está legitimada para 

figurar no pólo passivo do mandado de segurança a autoridade impetrada que intervém nos autos e defende o ato 

impugnado: 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - (...) 

1- Não pode a Receita Federal invocar subdivisão de competência interna para justificar ilegitimidade de parte. Não 

está o contribuinte obrigado a conhecer toda a divisão interna dos órgãos públicos, assim como as atribuições de cada 

setor. Preliminar de ilegitimidade passiva afastada. (...) 

(TRF da 3ª Região, AMS n. 199961000551890-SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 24.07.08) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. (...) 
1. Rejeitada preliminar de ilegitimidade passiva dado que não se pode exigir que os particulares conheçam a divisão 

de atribuições internas da Autarquia. (...) 

(TRF da 3ª Região, AMS n. 200061000445345-SP, Rel. p;/ acórdão Des. Fed. André Nekatschalow, j. 24.05.04) 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ILEGITIMIDADE DA AUTORIDA COATORA - PRELIMINAR 

SUSCITADA EM INFORMAÇÕES REJEITADA - (...) 

1.Está legitimada para figurar no polo passivo do mandado de segurança a autoridade coatora que intervém nos autos 

e defende o ato impugnado. (...) 

(TRF da 3ª Região, AM n. 199961040000238-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.09.03) 

Inépcia da petição inicial (CPC, art. 295, parágrafo único). A inépcia é vício expressamente indicado no parágrafo 

único do art. 295 e consiste nas seguintes imperfeições: falta de pedido ou causa de pedir, incoerência lógica entre fatos 

narrados e conclusão, impossibilidade jurídica do pedido e, finalmente, incompatibilidade entre os pedidos. Esses vícios 

apontam para a necessidade de coerência lógica da petição inicial, abstratamente considerada, independentemente de 

qualquer avaliação sobre a situação de fato subjacente à demanda, vale dizer, a perspectiva de procedência ou 

improcedência da pretensão inicial. Para que a parte interessada suscite a inépcia da inicial, portanto, tem o 

correspondente ônus de demonstrar a existência de proposições logicamente inconciliáveis na petição inicial. 

Servidor. Contribuição social. Incidência sobre diária de viagem. Lei n. 9.783/99. A Lei n. 9.783, de 28.01.99, ao 

dispor sobre o custeio da previdência social dos servidores públicos civil, ativos e inativos, e dos pensionistas dos três 
Poderes da União, ressalvou a incidência da contribuição sobre determinadas vantagens e adicionais que especifica: 

Art. 1o A contribuição social do servidor público civil, ativo e inativo, e dos pensionistas dos três Poderes da União, 

para a manutenção do regime de previdência social dos seus servidores, será de onze por cento, incidente sobre a 

totalidade da remuneração de contribuição, do provento ou da pensão.  

Parágrafo único. Entende-se como remuneração de contribuição o vencimento do cargo efetivo, acrescido das 

vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer vantagens, 

inclusive as relativas à natureza ou ao local de trabalho, ou outra paga sob o mesmo fundamento, excluídas: 

I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da remuneração mensal;  

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; 

III - a indenização de transporte; 

IV - o salário-família. (grifos meus) 

Registre-se que a Medida Provisória n. 2.216-37, de 31.08.01, alterou a redação do inciso I acima transcrito para excluir 

a ressalva do percentual excedente a 50% da remuneração. No mesmo sentido, o art. 4º, § 1º, I, da Lei n. 10.887, de 

18.06.04, ao regular a alíquota da contribuição social, também excluiu da base de contribuição, dentre outras vantagens, 

as diárias. 

De todo modo, a matéria já se encontra dirimida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da 

natureza contributiva do regime previdenciário, que fundamenta a incidência da contribuição na forma prevista na Lei 
n. 9.783/99: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE 

CÁLCULO. LEI 9.783/99 E LEI 10.887/2004. INCIDÊNCIA, SALVO EM CASO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

(SÚMULA VINCULANTE 10/STF), O QUE NÃO É O CASO.  

1. O art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 estabeleceu como base de cálculo da contribuição social do servidor 

público para a manutenção do seu regime de previdência "a totalidade da sua remuneração", na qual se compreendem, 

para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo, acrescido de vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, 

os adicionais de caráter individual, ou quaisquer vantagens, (...) excluídas: I - as diárias para viagens, desde que não 

excedam a cinqüenta por cento da remuneração mensal; II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; III - a 

indenização de transporte; IV - o salário família".  
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2. Critério semelhante foi adotado pelo art. 4º da Lei 10.887/2004, segundo o qual "A contribuição social do servidor 

público ativo de qualquer dos Poderes da União, incluídas suas autarquias e fundações, para a manutenção do 

respectivo regime próprio de previdência social, será de 11% (onze por cento), incidente sobre a totalidade da base de 

contribuição", assim entendido, nos termos do § 1º, "(...) o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens 

pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual ou quaisquer outras vantagens, 

excluídas: I - as diárias para viagens; II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; III - a indenização de 

transporte; IV - o salário-família; V - o auxílio-alimentação; VI - o auxílio-creche; VII - as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho; VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em 

comissão ou de função de confiança; e IX - o abono de permanência de que tratam o §º 19 do art. 40 da Constituição 

Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003". 

3. Não há dúvida, portanto, de que o legislador adotou, para efeito da base de cálculo (ou de contribuição), o critério 

da remuneração total do servidor público, com exclusão apenas das parcelas por ele indicadas. A adoção de outro 

critério (considerando como base de cálculo as parcelas que serão incorporadas aos proventos de aposentadoria), 

significa negar vigência à norma legal estabelecida, o que somente será viável se tal norma for declarada 

inconstitucional, na forma do art. 97 da Constituição (Súmula vinculante 10/STF).  

4. Não há razão para declarar a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 9.783/99 ou do art. 4º da Lei 10.887/2004. O 

regime previdenciário hoje consagrado na Constituição, especialmente após a EC 41/2003, que alterou o art. 40, § 3º, 

da CF, tem caráter contributivo, mas traz incorporado um princípio antes previsto apenas para o regime geral da 
previdência: o princípio da solidariedade. Por força desse princípio, o financiamento da previdência não tem como 

contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em favor do contribuinte. A 

manifestação mais evidente do enunciado é a sujeição à contribuição dos próprios inativos e pensionistas.  

5. A gratificação natalina (13º salário) e o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias, direitos assegurados pela 

Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), por 

integrarem o conceito de remuneração, estão sujeitos à contribuição previdenciária.  

6. Recurso especial a que se nega provimento. 

STJ, REsp n. 721132, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 08.10.08) 

PREVIDENCIÁRIO. SERVIDORES PÚBLICOS. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO SOBRE DIÁRIA DE VIAGEM. 

INCLUSÃO. ART. 1º DA LEI 9.783/99.  

1. A Previdência Social é instrumento de política social do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a 

manutenção do nível de renda do trabalhador em casos de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo atividades de 

seguro social definidas como aquelas destinadas a amparar o trabalhador nos eventos previsíveis ou não, como 

velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões, auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho, além de outros 

benefícios ao trabalhador  

2. A concessão dos benefícios restaria inviável não houvesse uma contraprestação que assegurasse a fonte de custeio. 

3. Consectariamente, o fato ensejador da contribuição previdenciária não é a relação custo-benefício e sim a natureza 
jurídica da parcela percebida pelo servidor, que encerra verba recebida em virtude de prestação do serviço.  

4. As diárias de viagens não integram o salário-de-contribuição, desde que não excedam a 50% da remuneração 

mensal do empregado. (Art. 1º da lei 9.783/99).  

5. Deveras, as normas tributárias isentivas são de interpretação estrita, não havendo como se conferir a alforria fiscal 

(art. 111, CTN). 6. Recurso especial desprovido. 

STJ, REsp n. 5918961, Rel. Min. Luiz Fux, j. 02.03.04) 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO. SERVIDORES COM GRATIFICAÇÃO OU 

EXERCENDO CARGOS EM COMISSÃO.  

1. Não há amparo do ordenamento jurídico à pretensão de servidores públicos que recebem gratificações ou que 

exerçam cargos em comissão de não recolherem contribuição previdenciária.  

2. A Lei nº 9.783, de 28 de janeiro de 1999, que dispõe sobre a contribuição para o custeio da previdência social dos 

servidores públicos ativos e inativos, só excluiu as diárias para viagens, desde que não excedam cinqüenta por cento 

da remuneração mensal, a ajuda de custo em razão de mudança de sede, a indenização de transporte e o salário-

família (art. 1º, parágrafo único). 3. O Poder Judiciário não pode conceder isenção por interpretação jurisprudencial. 

4. Recurso improvido. 

(STJ, ROMS n. 12492, Rel. Min. José Delgado, j. 15.03.01) 

Desse entendimento não discrepa este Tribunal: 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. DIÁRIAS DE VIAGEM. LEI Nº 9.783/99. 

EXCLUSÃO DAS DIÁRIAS DESDE QUE NÃO EXCEDAM 50% DA REMUNERAÇÃO MENSAL. 1 - Opção do 

legislador que adotou para base de cálculo da contribuição social a remuneração total do servidor, excluindo-se 

apenas as parcelas por ele indicadas. 2 - Interpretação restritiva que se impõe a teor do que dispõe o art. 111, do 

Código Tributário Nacional. 3 - Precedentes do Colendo STJ. 4 - Não cabe ao julgador estender benefício fiscal, na 

medida em que estaria criando uma terceira norma para nela apanhar fatos que não foram legalmente contemplados 

pelo legislador, agindo como legislador positivo. Precedente do C. STF 5 - Apelo do INSS e remessa oficial a que se dá 

provimento. 

(TRF da 3ª Região, AC 2003.61.02.014894-1, Rel. Juiz Fed. Roberto Jeuken, j. 25.05.10). 

Nesse mesmo sentido a decisão proferida, em 26.02.10, pela Des. Fed. Ramza Tartuce na Apelação Cível n. 

2004.61.02.000463-7. 
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Do caso dos autos. Narra a impetrante que, por integrar comissão de inquérito, encontra-se afastada de seu local de 

trabalho, recebendo diárias para pagamento de despesas extraordinárias. Insurge-se em relação à contribuição incidente 

sobre as diárias que excedem a 50% da remuneração mensal, tendo em vista a natureza eventual daquelas (fls. 3/15). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança para afastar o desconto previsto no art. 1º, 

parágrafo único, da Lei n. 9.783/99, sobre as diárias de viagem que excedam 50% da remuneração do impetrante. 

Inicialmente afasto as preliminares suscitadas, porquanto a impetrante demonstrou a presença dos pressupostos 

específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo, e também por restar demonstrada 

a possibilidade jurídica do pedido. Por outro lado, está legitimada para figurar no pólo passivo do mandado de 

segurança a autoridade impetrada que intervém nos autos e defende o ato impugnado. 

Merece ser reformada a sentença proferida. Com efeito, à míngua de declaração de inconstitucionalidade, não se afasta 

a incidência da contribuição previdenciária estabelecida nos moldes da Lei n. 9.783, de 28.01.99, a qual foi 

posteriormente alterada pela Medida Provisória n. 2.216-37, de 31.08.01. 

Ante o exposto, REJEITO as preliminares suscitadas e DOU PROVIMENTO ao reexame necessário, reputado 

interposto, e à apelação do INSS, com fundamento no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, para reformar a 

sentença e julgar IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil.  

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
Publique-se.Intimem-se.  

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por JOJO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA contra sentença que, nos autos dos 

embargos opostos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de 

contribuições previdenciárias, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a embargante não conseguiu 

ilidir a presunção de liquidez e certeza do título que embasa a execução, condenando-a ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. 

Alega a apelante, em suas razões, a ocorrência de prescrição. Insurge-se, ainda, contra a incidência de juros de mora, 

por considerá-los excessivos. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor, que dispõem sobre os prazos de decadência e 

prescrição, fixando-os em 10 (dez) anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo alterar 

o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. 

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei 

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b", do 

artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no que tange 

à decadência, por meio de lei complementar. 
E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência 

tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no artigo 

45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial nº 616348 / 

MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III, "B", DA CONSTITUIÇÃO.  

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, "b", 

da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, 

padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de 

decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social.  

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente.  
(STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210) 

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no enunciado da 

Súmula Vinculante nº 08: 

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 
8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.  
Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para 

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173, inciso 

I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174). 

Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A decadência relativa aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é regulada pelo art. 150, § 4º, do CTN. 

No entanto, quando não há pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do referido diploma legal.  
(AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008) 

Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, se não houver o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do Código 

Tributário Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo decadencial de que dispõe a Seguridade Social 

para proceder ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do fato gerador. Consoante enunciam, 

respectivamente, as Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "a constituição do crédito 

previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos" e "não havendo antecipação de pagamento, o 

direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que ocorreu o fato gerador".  
(AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009) 
No caso concreto, o débito previdenciário em cobrança refere-se às competências de 01/2000 a 05/2002 e foi 

constituído em 05/07/2005, como se vê de fl. 167, do que se conclui que a constituição foi realizada dentro do prazo 

previsto no artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

Por outro lado, embora não conste, dos autos, a data da sua citação, mas considerando que a executada, em 11/10/2006, 

compareceu aos autos da execução fiscal para nomear bens à penhora, é de se concluir que a citação foi efetivada dentro 

do prazo quinquenal. 

Desse modo, de acordo com os critérios acima mencionados, que adoto, é de se reconhecer que não ocorreu a 

decadência do direito, nem a prescrição da ação. 

No que tange aos juros moratórios, devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o 

credor pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 
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Ressalte-se, ademais, que a taxa de 1% a que se refere o parágrafo 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional se 

aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso dos créditos 

tributários com fatos geradores posteriores a janeiro de 1995, visto que a Lei nº 9065/95 determina, expressamente, a 

cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

O artigo 161 do CTN, ao estipular que os créditos não pagos no vencimento serão acrescidos de juros de mora 

calculados à taxa de 1%, ressalva, expressamente, "se a lei não dispuser de modo diverso", de modo que, estando a 

SELIC prevista em lei, inexiste ilegalidade na sua aplicação. 
(REsp nº 267788 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 16/06/2003, PÁG. 00274) 

E o fato de o percentual relativo à taxa SELIC ser estabelecido pela autoridade administrativa não afronta o princípio da 

legalidade, porquanto o contribuinte é cientificado do índice de juros que lhe será aplicado, por meio de sistemática 

posta ao conhecimento público. 

Trata-se, na verdade, de elemento de caráter técnico, sujeito às variações de mercado, sendo inviável, portanto, a sua 

estipulação através de lei. 

Ademais, como bem se sabe, o princípio da legalidade em matéria tributária possui o seu campo primaz de aplicação 

nos temas de criação e majoração de tributos, o que não é a hipótese dos autos. 

Também não há afronta aos princípios da razoabilidade, visto que a taxa SELIC é fixada nos termos da Lei nº 9065/95 e 

em patamar inferior aos exigidos pelas empresas e instituições financeiras. 
Observo, ainda, que a taxa SELIC corresponde aos juros pagos pelo governo federal na remuneração dos títulos 

públicos emitidos para cobrir o seu déficit, no qual se inclui os valores relativos às contribuições que deixaram de ser 

recolhidas por contribuintes como a embargante, o que afasta a alegação de ofensa ao princípio da isonomia. 

Além disso, esta Colenda Turma firmou entendimento de que, a partir de janeiro de 1996, a compensação ou restituição 

será acrescida da taxa SELIC, cujo resultado considera, na sua fixação, os juros de mora e a correção monetária do 

período em que ela foi apurada. 

Assim também, em obediência ao princípio de isonomia, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento 

no sentido de que a referida taxa deve ser aplicada na cobrança de débitos tributários, como se vê dos seguintes 

julgados: 

Da mesma forma como pode ser aplicada em favor do contribuinte nas restituições e compensações, é perfeita-mente 

legal a aplicação da taxa SELIC na cobrança de débitos tributários. 
(REsp nº 462710 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 09/06/2003, pág. 00229) 

São devidos juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, "mutatis mutantis", nos cálculos dos débitos dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal. Aliás, raciocínio diverso importaria em tratamento 

anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo 

que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. 
(REsp nº 500147 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 23/06/2003, pág. 00279) 
E não há ofensa ao princípio da anterioridade, insculpido no artigo 150, inciso III e alínea "b", ou no artigo 195, 

parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal, pois não se trata de criação ou majoração de tributo ou contribuição 

previdenciária, mas de estipulação de juros a serem aplicados tanto aos débitos quanto aos créditos tributários. 

Também não há afronta à norma contida no parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição Federal, a qual estabelece que a 

taxa de juros reais não pode ser superior a 12% ao ano. 

Ocorre que o referido dispositivo não tem eficácia imediata, dependendo de regulamentação por lei complementar, 

conforme entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 0004 / DF, em 07/03/91. Confira-se o julgado: 

Tendo a Constituição Federal, no único artigo em que trata do Sistema Financeiro Nacional (art. 192), estabelecido 

que este será regulado por lei complementar, com observância do que determinou no "caput", nos seus incisos e 

parágrafos, não é de se admitir a eficácia imediata e isolada do disposto em seu parágrafo 3º, sobre taxa de juros 

(12% ao ano), até porque estes não foram conceituados. Só o tratamento global do Sistema Financeiro Nacional, na 

futura lei complementar, com a observância de todas as normas do "caput", dos incisos e parágrafos do art. 192, é 

que permitirá a incidência da referida norma sobre juros reais e desde que estes também sejam conceituados em tal 

diploma. 
De qualquer forma, o referido parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição Federal não mais se encontra em vigor, já que 

revogado pela Emenda Constitucional nº 40/2003. 
Desse modo, todas as verbas aludidas na certidão são devidas, vez que expressamente previstas na lei, não tendo a 

embargante trazido aos autos sequer um cálculo aritmético que comprovasse as suas alegações de que os acréscimos 

elevaram desmesuradamente a dívida, não conseguindo ilidir a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.99.031807-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BENEDITO BATISTA 

ADVOGADO : CLAUDIA APARECIDA L T DE MENEZES 

No. ORIG. : 87.00.00005-7 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra sentença que, 
nos autos da execução fiscal ajuizada em face de BENEDITO BATISTA, para cobrança de contribuições ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, julgou-a extinta, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de que, não ostentando suficiente utilidade o provimento jurisdicional solicitado, falta à 

Fazenda Nacional interesse de agir. 

Requer a apelante, em suas razões, o prosseguimento do feito executivo, sob o fundamento de que a União não possui 

poder de disposição sobre as contribuições devidas ao FGTS, estando obrigada a perseguir sua cobrança, mesmo que 

seja de pequena monta. Alega, ainda, que os valores que compõem o FGTS possuem grande relevância social, 

justificando a cobrança do valor devido. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
O débito em cobrança, oriundo de contribuições ao FGTS que deixaram de ser recolhidas na época devida, corresponde 

a, apenas, R$ 82,94 (oitenta e dois reais e noventa e quatro centavos), atualizado em 22/02/2010, como se vê de fl. 91. 

Todavia, tendo em conta o princípio da indisponibilidade do interesse público e da legalidade, na execução fiscal, nem 

mesmo a exeqüente poderia renunciar a direitos patrimoniais sob sua administração, a não ser mediante expressa 

autorização legal, estando vedado, ao juiz analisar, de ofício, a conveniência do ajuizamento ou do prosseguimento da 

execução, ainda que esta seja considerada "antieconômica". 
A esse respeito, já decidiu esta Colenda Turma: 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR 

"ANTIECONÔMICO" - SENTENÇA EXTINTIVA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Tendo em vista o princípio da indisponibilidade do interesse público e da legalidade, na execução fiscal, nem 

mesmo o exeqüente poderia renunciar a direitos patrimoniais sob sua administração, a não ser mediante expressa 

autorização legal, estando vedado, ao juiz analisar, de ofício, a conveniência do ajuizamento ou do prosseguimento 

da execução, ainda que esta seja considerada "antieconômica", como no caso. 

2. Recurso provido. Sentença reformada. 
(AC nº 89.03.022495-7 / SP, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 09/04/2008) 

Note-se, ademais, que o parágrafo 2º da Lei nº 10522/2002, com redação dada pela Lei nº 11033/2004, autoriza a 

extinção apenas das "execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais)" e "mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional", o que não é 

a hipótese destes autos. 

Por outro lado, a extinção do feito executivo, sem resolução do mérito, não encontra respaldo no "caput" do artigo 20 da 

Lei nº 10522/2002, com redação dada pela Lei nº 11033/2004, que assim dispõe: 

Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos 

das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
Depreende-se, do referido dispositivo legal, que foi autorizado o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, e 

não a extinção do feito executivo, como determinou o MM. Juiz "a quo", tanto que o seu parágrafo 1º é expresso no 

sentido que "os autos da execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos 

ultrapassarem os limites indicados". 

Nesse sentido, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00 - ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - LEI 10522/2002. 

1. A Lei nº 10522, de 19/07/2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01/08/2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento. 
(EREsp 670580 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 10/10/2005, pág. 215) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ÍNFIMO - ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 
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1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10522/02, com a redação conferida 

pelo artigo 21 da Lei nº 11033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. 
(REsp 948545 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 10/09/2007, pág. 217) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL - VALOR CONSOLIDADO IGUAL 

OU INFERIOR A R$ 10.000,00 (LEI Nº 11003/2004) - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - 

LEI Nº 10.522, DE 19/07/2002. 

1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei nº 10522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 

10.000,00 (montante atualizado pela Lei nº 11033, de 22/12/20004); sendo reativados os autos da execução quando 

os débitos ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 

2. Recurso especial provido. 
(REsp 463179 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 18/08/2006, pág. 367) 

Desse modo, não se justificando a extinção do execução fiscal com fundamento na Lei nº 10522/2002, não pode 

prevalecer a r. sentença recorrida. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para afastar a extinção da ação e determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para dar prosseguimento ao 

feito. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031676-34.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031676-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : IND/ MECANICA PANEGOSSI LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00003-7 2 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela IND/ MECÂNICA PANEGOSSI LTDA contra sentença que, nos autos 

dos embargos que opôs à execução de título judicial, referente a honorários advocatícios fixados nos embargos à 
execução fiscal, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que, fixados pela decisão exeqüenda, os 

honorários advocatícios não podem ser alterados em sede de execução, sob pena de afronta à coisa julgada, condenando 

a embargante ao pagamento de verba honorária, que fixou em R$ 930,00 (novecentos e trinta reais). 

Sustenta a apelante, em suas razões, que a desistência do seu recurso de apelação foi imposição da lei, para que pudesse 

aderir ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, sendo, pois, descabida a fixação de honorários advocatícios. 

Alternativamente, requer a sua redução para 1% (um por cento) do valor do débito. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Nos termos do Código de Processo Civil: 

Art. 468 - A sentença, que julgar total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos limites da lide e das questões 

decididas. 
Daí por que a conta de liquidação deve obedecer os parâmetros traçados no julgado, não podendo haver inovação na 

fase de execução, sob pena de violação da coisa julgada. 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

É inadmissível, em execução de sentença, alterar-se os limites contidos na sentença de conhecimento, exceto se 

houver erro material (...). - 5. Os embargos à execução não constituem a via própria para questionar a coisa julgada. 
(REsp nº 974933 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25/10/2007, pág. 164) 
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No caso concreto, depreende-se, dos autos, que a executada, na ação de conhecimento, requereu a desistência do seu 

recurso de apelação, o que foi homologado, fazendo prevalecer a sentença que, ao julgar improcedente o pedido, 

condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito. 

No entanto, a executada, ao ajuizar estes embargos, considerou que os honorários deveriam ser reduzidos a 1% (um por 

cento), sob a alegação de que a desistência do recurso foi motivada pela inclusão de seu débito no REFIS, extrapolando 

os termos da decisão exeqüenda. 

A esse respeito, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A análise acerca da pertinência ou não da fixação em honorários de advogado no âmbito de embargos à execução 

fiscal, com trânsito em julgado, não tem espaço no âmbito de embargos à execução por título judicial relativo a esses 

honorários, porquanto matéria acobertada pela coisa julgada. (Precedentes: AgRg no AgRg no REsp 963441 / SC, 

DJe 01/07/2009; AgRg no REsp 972010 / SC, DJ 19/11/2007; REsp nº 673288 / PR, DJ de 28/02/2005; REsp nº 

605518 / SC, DJ de 31/05/2004; EDcl no AgRg no AG nº 55629 / RS, DJ de 25/10/2004).  
(AgRg no REsp nº 1115727 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 29/06/2010) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 
RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016035-34.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016035-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : JOWATEC COM/ E MANUTENCAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : FABIANA BETTAMIO VIVONE e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00160353420094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que, nos autos do mandado de segurança impetrado por JOWATEC COM/ E 

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS LTDA em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando a apreciação dos pedidos de 
restituição objetos dos processos administrativos nºs 37317005347/2006-99, 37317005348/2006-33, 

37317005349/2006-88, 37317005350/2006-11 e 37317005351/2006-57, dentro do prazo previsto no artigo 49 da Lei nº 

9784/99, julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, em relação aos pedidos nºs 37317005347/2006-99, 

37317005348/2006-33, 37317005349/2006-88 e 37317005351/2006-57, e concedeu parcialmente a ordem, no tocante 

ao pedido de restituição nº 37317005350/2006-11, para determinar a sua imediata análise pela autoridade impetrada. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso voluntário, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A Constituição Federal estabelece, como direito fundamental, a duração razoável dos processos, conforme inciso 

LXXVIII do seu artigo 5º, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45/2004: 

a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação. 
E o Decreto nº 70235/72, que regula o processo administrativo tributário, não fixava um prazo razoável para análise e 

decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte, lacuna legislativa que só foi suprida com a 

edição da Lei nº 11457/2007, que estabeleceu o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, contado a partir do protocolo 

de petições, defesas e recursos administrativos, para a prolação de decisão administrativa: 

Art. 24 - É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias 

a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.  
Tal dispositivo legal, de natureza processual fiscal, se aplica imediatamente a todos os pedidos, defesas ou recursos 

pendentes, conforme entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo: 

... tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11457/07, quanto aos pedidos protocolados 

após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 

24 da Lei 11457/07). 
(REsp nº 1138206 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 01/09/2010) 
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Assim, deve ser observado o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, para análise e decisão das petições, defesas e 

recursos administrativos do contribuinte, ressalvado o entendimento desta Relatora, manifestado em decisões 

anteriormente proferidas, no sentido de que, antes da vigência da Lei nº 11457/2007, aplicava-se o prazo de 30 (trinta) 

dias, prorrogável por mais 30 (trinta) dias, após conclusão da instrução do processo, para decisão da Administração 

(artigo 49 da Lei nº 9784/99). 

E, no caso concreto, considerando que o pedido de restituição nº 37317005350/2006-11 foi protocolizado em 

14/07/2008, como se vê de fl. 30 deve ser mantida a sentença na parte em que determinou a sua imediata apreciação, 

vez que, quando da impetração do mandado de segurança, já havia transcorrido o prazo previsto no artigo 24 da Lei nº 

11457/2007. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.61.00.001227-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
SINDICATO DA IND/ DA CONSTRUCAO PESADA DO ESTADO DE SAO PAULO 

SINICESP 

ADVOGADO : EDUARDO GUTIERREZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00012278720104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa ex-officio e apelação interposta contra sentença que julgou procedente o mandado de segurança 

impetrado com o objetivo de suspensão da exigibilidade da contribuição devida em razão dos Riscos Ambientais do 

Trabalho - SAT, com os ajustes decorrentes da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Sem condenação 

em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Em razões recursais a impetrada questiona a competência do Juiz sentenciante. No mérito requer a reforma da r. 
sentença alegando que o Decreto nº 6.957/2009, ao regular a aplicação acompanhamento e avaliação do FAP, majorou a 

alíquota do Riscos Ambientais do Trabalho, obedecendo os princípios constitucionais atinentes à matéria. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação e do reexame necessário. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio cumpre asseverar que o sindicato impetrante possui legitimidade para figurar no pólo ativo da presente 

demanda, nos termos dos incisos LXIX e LXX do artigo 5 º da Constituição Federal de 1988, e não há exigência de 

autorização expressa dos associados, conforme pacífica doutrina e jurisprudência. 

O Juízo sentenciante é o competente para julgar o feito, posto que integra esta Seção Judiciária de São Paulo, local em 

que se encontra a 8ª Região Fiscal em São Paulo, sede da apontada autoridade coatora. 

 

No mérito, o mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e 

certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício 
de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". 
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"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos 

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág 59). 

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por atos 

ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data. 

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a correção 

de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e certo, do 

impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª 

edição, Editora Malheiros, 2003, p.39). 

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela 

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição aos Riscos Ambientais do 

Trabalho - SAT, com os ajustes decorrentes da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Aduz que é ilegal e 

inconstitucional a instituição de contribuição estabelecida e apurada a partir de meros regulamentos administrativos. 

Alega, também, distorções na metodologia do FAP e falta de razoabilidade do ato administrativo. 

 
Entendendo presente a plausibilidade do direito invocado, a MM. Juíza de Federal julgou procedente a ação para 

determinar a suspensão do pagamento do tributo tal como estabelecido pelo Decreto nº 6.957/2009 e a Lei nº 

10.666/2003. 

 

Em razões recursais a impetrada requer a reforma da r. sentença alegando que o Decreto nº 6.957/2009, ao regular a 

aplicação acompanhamento e avaliação do FAP, majorou a alíquota do Riscos Ambientais do Trabalho, obedecendo os 

princípios constitucionais atinentes à matéria. 

 

A matéria em exame possui íntima relação com o princípio da solidariedade, e deve ser analisada à luz dos artigos 3º 

inc. I, 194, caput, 195 e 201, inc. I e § 10, todos da Constituição Federal. É que envolve a proteção dos menos 

favorecidos com suporte nos recursos alocados por toda a sociedade, com financiamento de ações objetivando cobrir 

necessidades sociais. 

 

O princípio da solidariedade é informado pelo art. 3º inc. I da CF: 

 

"Constituem objetivos fundamentais da República. Federativa do Brasil". 

I- construir uma sociedade livre justa e solidária;" 
Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da 

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
A garantia de proteção contra acidentes do trabalho está contida no artigo 201, inc. I e § 10 da República Federativa do 

Brasil. 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998) 

(...) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral 

de previdência social e pelo setor privado. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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Buscando cumprir o desiderato constitucional, a Lei nº 8.212/91 apontou a fonte de custeio para a cobertura de eventos 

decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, e criou a contribuição devida em razão dos Riscos Ambientais do 

Trabalho - SAT. 

 

Eis a redação do art. 22 da Lei nº 8.212/91: 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

(...) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998). 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve;  

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;  

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.  

(...) 

 
O art. 10 da Lei nº 10.666/03 autorizou o aumento ou diminuição das alíquotas da contribuição ao SAT. 

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

 

O § 3º, art. 22, da Lei nº 8.212/91 conferiu ao Poder Executivo Federal a faculdade de estabelecer critérios para a 

aferição do grau de risco da atividade, remetendo ao regulamento a tarefa de enquadrar as empresas para efeito de 

contribuição: 

 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 

deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

Portanto o Poder Executivo Federal está autorizado por lei a estabelecer critérios para a aferição do grau de risco da 
atividade. 

 

Veja-se que as hipóteses de incidência e as alíquotas diferenciadas de acordo com o risco estão apontadas na lei e 

não em ato normativo infralegal. 

 

O Decreto nº 6.042/2007, alterado pelo Decreto nº 6957/2009, criou o Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 

 

Por seu turno, o Decreto nº 6.957/2009 regula a aplicação acompanhamento e avaliação do FAP: 

 

Os arts. 202-A, 303, 305 e 337 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio 

de 1999, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 202-A.  .............................................  

§ 1o O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota.  

§ 2o  Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 
gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. 

(...) 

§ 10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP." (NR)  

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício da função regulamentar que lhe é inerente, 

não pode ultrapassar os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que 

disciplinam o desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de 

validade para legitimar a prática de seus atos. 
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Em minuciosa explanação sobre "a lei e a faculdade regulamentar", Roque Antonio Carrazza, in Curso de Direito 

Constitucional Tributário, Malheiros Editores, 4ª Ed., pág 201, assim se manifestou: " O regulamento não pode dar 

nascimento a qualquer relação jurídica nova. Falta-lhe titulação jurídica para tanto". Em outra passagem, citando o 

jurista José Antonio Pimenta Bueno, continua Carrazza... " entendemos que o regulamento não pode tratar de matéria 

não cogitada pela lei. Pode, quando muito, explicitar o espírito da deliberação legislativa. Neste sentido - mas só neste 

- ele completa a lei. Completa, explicitando; nunca fazendo as vezes." 

 

No caso concreto, a regulamentação da lei, veiculada pelo Decreto nº 6.957/09, que deu nova regulamentação ao 

Decreto nº 3.048/99, não ultrapassou os contornos da matéria contida na lei de regência. Apenas elucidou os critérios de 

cálculo para a redução ou majoração, nos estritos termos da lei. 

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública não constitui 

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo das impetrantes assim entendido como aquele praticado em contradição com 

os elementos norteadores da vinculação à norma. Não se vislumbra violação aos princípios constitucionais acima 

elencados, às leis que regem a matéria, além daquelas que disciplinam a Administração Pública (ilegalidade), senão, 

vejamos. 

 

Neste sentido é a jurisprudência do STJ: 
 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SAT - VIOLAÇÃO DO ART. 97, IV, DO CTN - NÃO-OCORRÊNCIA - 

OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS - NÃO-CONHECIMENTO. 1. Evidencia-se que o art. 22, da Lei n. 

8.212/91 estabeleceu as hipóteses de incidência e as correspectivas alíquotas diferenciadas de acordo com o risco. A 

circunstância de o grau de risco ter ficado a critério do Poder Executivo não evidencia qualquer ofensa ao princípio 
da legalidade.(grifo nosso) 2. A violação da CF/88 nos art. 37 e 84, IV, não merece conhecimento, pois não cabe a esta 

Corte apreciar matéria de índole constitucional, nos termos do art. 105, inciso III da CF/88. 3. Os Decretos n. 612 e 

2.172/97 não se encontram eivados de nulidade, por terem sido editados após o prazo regulamentar definido no art. 

103 da Lei n. 8.212/91, pois segundo as salutares palavras da Ministra Eliana Calmon, nos autos do REsp 323.094/PR, 

DJ 29.6.2006, a respeito do tema versado, salientando sua impertinência. Verbis: "No que se refere ao alegado prazo 

'decadencial' para regulamentação da Lei 8.212/91, previsto no seu art. 103, não há qualquer reparo a ser feito no 

acórdão recorrido, vez que o prazo ali estabelecido não guarda qualquer ligação com o instituto da decadência ou com 

qualquer outra penalidade que pudesse ser imposta ao Poder Executivo, de forma a afastar a eficácia da lei ou 

eventual regulamentação feita após esse prazo." 4. Quanto à adequação da alíquota ao grau de risco da atividade do 

trabalhador, que, ao entender da recorrente, fere o princípio da capacidade contributiva e razoabilidade, observo, 

mais uma vez, que por se tratar de matéria constitucional não merece conhecimento, ante a nítida incompetência desta 

Corte. 5. Outrossim, não se pode conhecer do recurso no que concerne à alegação de ofensa ao art. 195, I, da CF/88, a 
mercê de incidência do SAT sobre as folhas de salários. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido. 

(STJ, RESP 200500500670, Rel. Mim.Humberto Martins, 2ª T.,VU, DJ. 27.02.2007, pg 243.) 

 

Na mesma linha, trago à colação julgado deste Egrégio Tribunal: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 

10.666/03, ART. 10. DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. 

RESOLUÇÃO N.1.308/09. ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre 

a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao enquadramento da 

empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas 

preponderante, nos termos do Decreto n. 3.048/99, que deve variar 

em um intervalo de 0,5 a 2,0. 

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as 

quais incide o multiplicador, daí resulta a consideração da 

atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao 
princípio da isonomia por não considerar, o multiplicador, os 

critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da 

República. Além disso, esta dispõe sobre a cobertura do "risco" 

(CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da 

recorrência de acidentes e sua gravidade, sob pena de não se 

cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, 

parágrafo único, V). 

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de 

fato que compõem o risco propiciado pelo exercício da atividade 

econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo 

sujeito passivo, de modo que as normas regulamentares, ao cuidarem 
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desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia 

(Decreto n. 6957/09, Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 

329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a natureza 

jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por 

notificação. O Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu 

nova redação ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para 

dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem 

efeito suspensivo. 

5. Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento provido. 

(TRF3, AI 7056-16.2010.4.03/SP, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJ. 13.09.2010.) 

 

Prosseguindo, cito os seguintes artigos da Constituição Federal: 

 

O inciso II, do art. 5º, da CF/88, dispões: 

"ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei".  

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, que deverá solicitar a delegação ao 

Congresso Nacional. 

§ 1º - Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do Congresso Nacional, os de competência 

privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, a matéria reservada à lei complementar, nem a legislação 

sobre: 

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus membros; 

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais; 

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos. 

Repise-se, o regulamento limitou-se a tratar de matéria elaborada pelas citadas leis ordinárias, conforme mandamento 

constitucional, explicitando-as, sem contudo desbordar dos contornos legislativos, para instituir ou modificar tributos. 

Cumpre ressaltar, ainda, que não há inconstitucionalidade formal da delegação de competência, posto que a matéria foi 

veiculada através de lei ordinária, conforme os balizamentos fixados na Constituição Federal. Logo não existe violação 

ao art. 68 da Carta Magna. 

 

Tampouco há distorções na metodologia do FAP. 
 

O FAP constitui um multiplicador que adapta as alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação incidentes sobre a folha de 

salários das empresas, com o fim precípuo de custear os benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. Ora, é razoável 

a metodologia que impõe a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais, e o aumento da contribuição para aquelas que apresentarem maior número de acidentes e 

ocorrências mais graves. A incidência de alíquotas diferenciadas observa o princípio da isonomia. Comentando o 

princípio, o professor Luciano Amaro deixa claro que (...) Há de examinar-se se o legislador discriminou onde lhe era 

vedado, ou onde deixou de dessemelhar onde era obrigatório fazê-lo.(...) (Direito Tributário Brasileiro, 12ª edição, Ed. 

Saraiva, 2006 pg.136) 

Conclui-se que não há ofensa ao princípio da legalidade contido nos arts. 5º, inciso II, 150, inciso I, ambos da 

Constituição da República, ou então existe inconstitucionalidade formal da delegação de competência, em afronta ao 

art. 68 da Constituição Federal de 1988, posto que toda as normas atinentes ao SAT e ao FAP buscam seu fundamento 

de validade nas leis e na Constituição Federal de 1988. 

 

Finalmente, considere-se que a matéria já foi pacificada por este Egrégio Tribunal, no sentido de que é legal e 

constitucional a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. A tese foi amplamente discutida no AG nº 

0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, em brilhante voto da Relatora, Desembargadora Federal Ramza Tartuce, 
julgado em 03/05/2010. 

 

Desta feita, resta patente a inexistência de direito líquido e certo a amparar a pretensão da impetrante. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, e à remessa ex-officio, nos 

termos da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005647-47.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.005647-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : PAULO RENATO STEFANELLO 

ADVOGADO : ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00056474720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Paulo Renato Stefanello contra a decisão de fls. 382/388v., que deu 

parcial provimento à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 
O recorrente apresenta estes embargos declaratórios com o objetivo de prequestionar o art. 12, V e VII; art. 25, I e II; e 

art. 30, IV, todos da Lei n. 8.212/91 com redação dada pelas Leis n. 8.540/92 e 9.528/97; bem como o art. 1º da Lei n. 

10.256/01; além do art. 9º, I, do CNT; e o art. 5º, caput; art. 150, I; e art. 195, caput, I e § 8º, todos da Constituição da 

República (fls. 390/391). 

Decido. 
Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso 

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for omitido 

ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

(...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA (...). 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o 

que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 

oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006. 

(...) 
III - Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida. 

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos. 

(STJ, EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

(...) 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida. 

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. 

(...) 
(STJ, EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07) 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. DESNECESSIDADE. 

SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA 

DOS SINDICATOS. 
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1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento 

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos 

e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não 

tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. DISPOSITIVOS 

LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. PROVIMENTO. 

ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR. 

(...) 

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes. 

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Agravo Regimental a que se nega provimento. 
(STJ, AGREsp n. 760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05) 

 

Do caso dos autos. Os embargos de declaração não merecem provimento. A decisão embargada apresentou os 

fundamentos que embasaram o provimento parcial da apelação, não sendo caso de se manifestar expressamente sobre 

todos os dispositivos legais elencados. 

Assim, não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada, não cabe a oposição deste recurso para 

a rediscussão da causa, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou outro dispositivo 

legal específico. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012774-27.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012774-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ASSOCIACAO CULTURA INGLESA SAO PAULO 

ADVOGADO : LUCIANA ROSANOVA GALHARDO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00127742720104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a impetrante sobre os embargos de declaração opostos às fls. 3763/3769. 

Após, retornem conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036412-76.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.036412-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : MARILISA AGOSTINI DOS SANTOS 

ADVOGADO : SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Fls. 131-135, 149-150 e 159-169: Trata-se de recursos de apelação interpostos por Marilisa Agostini dos Santos e pela 

União (Fazenda Nacional) em face da sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, 

opostos pela primeira apelante. 

Nas fls. 131-135, Marilisa Agostini dos Santos noticia que houve quitação integral do crédito tributário e requer a 

extinção do feito além da liberação do bem penhorado nos autos da execução fiscal. 

Instada a se manifestar (fl. 157), a União, às fls. 159-169, confirmou a extinção do débito fiscal discutido na presente 

ação, inscrito sob o nº 80.6.03.050716-26, pelo pagamento, e requereu, face o reconhecimento do pedido, a condenação 

da embargante ao pagamento de honorários advocatícios. 

Decido. 

No caso dos autos, houve o ajuizamento da competente ação de embargos à execução fiscal, manejados por Marilisa 

Agostini dos Santos, a qual, após a sentença de parcial procedência, na pendência do julgamentos dos recursos de 

apelação, demonstrou o cumprimento da obrigação tributária, com o pagamento dos débitos, o que foi reconhecido pelo 

Fisco 

Sob esse ângulo, impende reconhecer que houve, pelo autor da demanda, a renúncia ao direito sobre que se funda a 

ação. 
Assim, impugnada a execução, o pagamento judicial ou extrajudicial encerra o reconhecimento da legitimidade da 

pretensão, impondo a sucumbência a quem a resistia, como prescreve o art. 26, do Código de Processo Civil. 

Desse modo, valho-me do § 4° do art. 20 do CPC, para condenar a embargante ao pagamento de honorários 

advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) do valor do débito. 

O pedido de liberação do bem penhorado deverá ser objeto de análise pelo juízo da execução. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a 

RENÚNCIA e condeno a embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do 

valor do débito, restando prejudicada a análise das apelações. 

Dê-se ciência. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025343-12.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.025343-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LUIZ ANTONIO CAETANO 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO CAETANO JÚNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 
Trata-se de apelação em mandado de segurança interposta por Luiz Antonio Caetano contra a sentença de fls. 107/114 e 

145/149, que denegou a segurança para declarar o direito "de receber os seus proventos de aposentadoria, acrescido das 

diárias recebidas com habitualidade durante anos e que excederam a 50% do seu salário" (cf. fl. 19). 

Apela o autor, com os seguintes argumentos: 

a) foi informado que, a partir de junho de 2000, incidiria o desconto de 4 parcelas iguais e consecutivas no valor de R$ 

375,88 (trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), referente a 11% de CPSS, referente a diárias 

recebidas no período de maio a outubro de 1999; 

b) tendo sido requisitado, nos termos da Lei n. 9.034/95, para prestar assessoramento técnico em inquérito criminal, 

recebeu a título de diária: em 1996, R$ 2.559,04 (dois mil quinhentos e cinquenta e nove reais e quatro centavos); em 

1997, R$ 32.314,69 (trinta e dois mil trezentos e quatorze reais e sessenta e nove centavos; em 1998, R$ 15.951,92 

(quinze mil novecentos e cinquenta e um reais e noventa e dois centavos); em 1999, R$ 27.306,98 (vinte e sete mil 

trezentos e seis reais e noventa e oito centavos); 

c) nos termos do inciso I, parágrafo único, do art. 1º, da Lei n. 9.783/99, as diárias que excederem 50% da remuneração 

mensal são consideradas remuneração do cargo efetivo, motivo pelo qual sofreu desconto relativo a contribuição 

previdenciária, sobre os valores recebidos no período de maio a outubro de 1999; 

d) "são dois pesos e duas medidas, por um lado a autoridade impetrada decide que as diárias recebidas pelo Impetrante 

são ganhos habituais e devem sofrer o desconto previdenciário, mas por outro lado, não quer reconhecer o direito do 
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Impetrante receber os seus proventos de aposentadoria, acrescido das referidas diárias, que foram recebidas com 

habitualidade durantes anos e que excederam a 50% do seu salário" (fl. 175); 

e) devem ser integrados aos proventos as diárias recebidas nos anos de 1996 a 1999, tendo em vista a perda da natureza 

indenizatória em razão da habitualidade, conforme preceitua o parágrafo único do § 1º da Instrução Normativa n. 8, de 

01.11.91, o art. 183 da Lei n. 8.112/90, o parágrafo único inciso I, do art. 1º da Lei n. 9.783/99, o § 4º do art. 201 da 

Constituição da República, o § 11, do art. 201 da EC n. 20/98 (fls. 154/182). 

A União apresentou as contrarrazões (fls. 184/187). 

Manifestou-se o Ilustre Procurador Regional da República, Dr. Francisco Dias Teixeira, no sentido de ser negado 

provimento ao recurso (fls. 189/192). 

Requereu o apelante prioridade no processamento do feito, nos termos da Lei n. 10.741/03 (fls. 225, 234/235). 

Decido. 
Direito líquido e certo. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus 

pressupostos específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo, cujo conceito 

amplamente aceito é o seguinte: 

 

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de 

segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao 
impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de 

situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios 

judiciais.  

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para 

seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito 

comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança. 

Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança não é o mesmo do 

legislador civil (...). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e comprovação do direito quando 

deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o exercício desse direito.  

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de segurança. Há, 

apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas oferecidas pelo impetrante, com 

subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a lide nestes termos, advirá a 

sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as informações.  

(MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, 'habeas 

data', 16ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4) 

Assim, a segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, não se admitindo 

dilação probatória: 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL 

CIVIL. (...)  

3. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela Lei 

1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou violado por ato 

ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação probatória. Para que o 

impetrante obtenha êxito em sede de mandamus é essencial que traga aos autos as provas pré-constituídas necessárias 

para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem estar documentalmente comprovados 

no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os elementos necessários para o exame das 

alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante (...).  

(STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09) 

 

Servidor. Contribuição social. Incidência sobre diária de viagem. Lei n. 9.783/99. A Lei n. 9.783, de 28.01.99, ao 

dispor sobre o custeio da previdência social dos servidores públicos civil, ativos e inativos, e dos pensionistas dos três 

Poderes da União, ressalvou a incidência da contribuição sobre determinadas vantagens e adicionais que especifica: 

Art. 1o A contribuição social do servidor público civil, ativo e inativo, e dos pensionistas dos três Poderes da União, 

para a manutenção do regime de previdência social dos seus servidores, será de onze por cento, incidente sobre a 

totalidade da remuneração de contribuição, do provento ou da pensão.  
Parágrafo único. Entende-se como remuneração de contribuição o vencimento do cargo efetivo, acrescido das 

vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer vantagens, 

inclusive as relativas à natureza ou ao local de trabalho, ou outra paga sob o mesmo fundamento, excluídas: 

I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da remuneração mensal;  

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; 

III - a indenização de transporte; 

IV - o salário-família. (grifos meus) 

Registre-se que a Medida Provisória n. 2.216-37, de 31.08.01, alterou a redação do inciso I acima transcrito para excluir 

a ressalva do percentual excedente a 50% da remuneração. No mesmo sentido, o art. 4º, § 1º, I, da Lei n. 10.887, de 

18.06.04, ao regular a alíquota da contribuição social, também excluiu da base de contribuição, dentre outras vantagens, 

as diárias. 
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De todo modo, a matéria já se encontra dirimida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da 

natureza contributiva do regime previdenciário, que fundamenta a incidência da contribuição na forma prevista na Lei 

n. 9.783/99: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE 

CÁLCULO. LEI 9.783/99 E LEI 10.887/2004. INCIDÊNCIA, SALVO EM CASO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

(SÚMULA VINCULANTE 10/STF), O QUE NÃO É O CASO.  

1. O art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 estabeleceu como base de cálculo da contribuição social do servidor 

público para a manutenção do seu regime de previdência "a totalidade da sua remuneração", na qual se compreendem, 

para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo, acrescido de vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, 

os adicionais de caráter individual, ou quaisquer vantagens, (...) excluídas: I - as diárias para viagens, desde que não 

excedam a cinqüenta por cento da remuneração mensal; II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; III - a 

indenização de transporte; IV - o salário família".  

2. Critério semelhante foi adotado pelo art. 4º da Lei 10.887/2004, segundo o qual "A contribuição social do servidor 

público ativo de qualquer dos Poderes da União, incluídas suas autarquias e fundações, para a manutenção do 

respectivo regime próprio de previdência social, será de 11% (onze por cento), incidente sobre a totalidade da base de 

contribuição", assim entendido, nos termos do § 1º, "(...) o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens 

pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual ou quaisquer outras vantagens, 

excluídas: I - as diárias para viagens; II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; III - a indenização de 
transporte; IV - o salário-família; V - o auxílio-alimentação; VI - o auxílio-creche; VII - as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho; VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em 

comissão ou de função de confiança; e IX - o abono de permanência de que tratam o §º 19 do art. 40 da Constituição 

Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003". 

3. Não há dúvida, portanto, de que o legislador adotou, para efeito da base de cálculo (ou de contribuição), o critério 

da remuneração total do servidor público, com exclusão apenas das parcelas por ele indicadas. A adoção de outro 

critério (considerando como base de cálculo as parcelas que serão incorporadas aos proventos de aposentadoria), 

significa negar vigência à norma legal estabelecida, o que somente será viável se tal norma for declarada 

inconstitucional, na forma do art. 97 da Constituição (Súmula vinculante 10/STF).  

4. Não há razão para declarar a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 9.783/99 ou do art. 4º da Lei 10.887/2004. O 

regime previdenciário hoje consagrado na Constituição, especialmente após a EC 41/2003, que alterou o art. 40, § 3º, 

da CF, tem caráter contributivo, mas traz incorporado um princípio antes previsto apenas para o regime geral da 

previdência: o princípio da solidariedade. Por força desse princípio, o financiamento da previdência não tem como 

contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em favor do contribuinte. A 

manifestação mais evidente do enunciado é a sujeição à contribuição dos próprios inativos e pensionistas.  

5. A gratificação natalina (13º salário) e o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias, direitos assegurados pela 

Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), por 
integrarem o conceito de remuneração, estão sujeitos à contribuição previdenciária.  

6. Recurso especial a que se nega provimento. 

STJ, REsp n. 721132, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 08.10.08) 

PREVIDENCIÁRIO. SERVIDORES PÚBLICOS. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO SOBRE DIÁRIA DE VIAGEM. 

INCLUSÃO. ART. 1º DA LEI 9.783/99.  

1. A Previdência Social é instrumento de política social do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a 

manutenção do nível de renda do trabalhador em casos de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo atividades de 

seguro social definidas como aquelas destinadas a amparar o trabalhador nos eventos previsíveis ou não, como 

velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões, auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho, além de outros 

benefícios ao trabalhador  

2. A concessão dos benefícios restaria inviável não houvesse uma contraprestação que assegurasse a fonte de custeio. 

3. Consectariamente, o fato ensejador da contribuição previdenciária não é a relação custo-benefício e sim a natureza 

jurídica da parcela percebida pelo servidor, que encerra verba recebida em virtude de prestação do serviço.  

4. As diárias de viagens não integram o salário-de-contribuição, desde que não excedam a 50% da remuneração 

mensal do empregado. (Art. 1º da lei 9.783/99).  

5. Deveras, as normas tributárias isentivas são de interpretação estrita, não havendo como se conferir a alforria fiscal 

(art. 111, CTN). 6. Recurso especial desprovido. 
STJ, REsp n. 5918961, Rel. Min. Luiz Fux, j. 02.03.04) 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO. SERVIDORES COM GRATIFICAÇÃO OU 

EXERCENDO CARGOS EM COMISSÃO.  

1. Não há amparo do ordenamento jurídico à pretensão de servidores públicos que recebem gratificações ou que 

exerçam cargos em comissão de não recolherem contribuição previdenciária.  

2. A Lei nº 9.783, de 28 de janeiro de 1999, que dispõe sobre a contribuição para o custeio da previdência social dos 

servidores públicos ativos e inativos, só excluiu as diárias para viagens, desde que não excedam cinqüenta por cento 

da remuneração mensal, a ajuda de custo em razão de mudança de sede, a indenização de transporte e o salário-

família (art. 1º, parágrafo único). 3. O Poder Judiciário não pode conceder isenção por interpretação jurisprudencial. 

4. Recurso improvido. 

(STJ, ROMS n. 12492, Rel. Min. José Delgado, j. 15.03.01) 
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Desse entendimento não discrepa este Tribunal: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. DIÁRIAS DE VIAGEM. LEI Nº 9.783/99. 

EXCLUSÃO DAS DIÁRIAS DESDE QUE NÃO EXCEDAM 50% DA REMUNERAÇÃO MENSAL. 1 - Opção do 

legislador que adotou para base de cálculo da contribuição social a remuneração total do servidor, excluindo-se 

apenas as parcelas por ele indicadas. 2 - Interpretação restritiva que se impõe a teor do que dispõe o art. 111, do 

Código Tributário Nacional. 3 - Precedentes do Colendo STJ. 4 - Não cabe ao julgador estender benefício fiscal, na 

medida em que estaria criando uma terceira norma para nela apanhar fatos que não foram legalmente contemplados 

pelo legislador, agindo como legislador positivo. Precedente do C. STF 5 - Apelo do INSS e remessa oficial a que se dá 

provimento. 

(TRF da 3ª Região, AC 2003.61.02.014894-1, Rel. Juiz Fed. Roberto Jeuken, j. 25.05.10). 

Nesse mesmo sentido a decisão proferida, em 26.02.10, pela Des. Fed. Ramza Tartuce na Apelação Cível n. 

2004.61.02.000463-7. 

Do caso dos autos. Sustenta o impetrante, Auditor Fiscal da Receita Federal aposentado, que as diárias de viagem 

recebidas, que excederam 50% do seu "salário", devem integrar seus proventos de aposentadoria, dado que recebidas 

com habitualidade, fato que retira daquelas a natureza indenizatória. Socorre-se do disposto na legislação celetista, bem 

com em precedentes e súmulas do Tribunal Superior do Trabalho para fundamentar o quanto alegado (fls. 2/20). 

Juntou o impetrante: a) informação de que será efetuado desconto no valor de R$ 1.499,53 (um mil quatrocentos e 

noventa e nove reais e cinqüenta e três centavos), em quatro parcelas, relativo ao percentual de 11% da contribuição 
social incidente sobre o valor total de R$ 13.631,99 (treze mil seiscentos e trinta e um reais e noventa e nove centavos), 

recebido a título de diária no período de maio a outubro de 1999 (fl. 22); b) declarações de rendimentos não tributáveis, 

relativos a diárias, dos anos de 1996 a 1999, emitidos pela SRRF/9RF (fls. 23/27); c) comprovantes de rendimentos do 

período de abril a junho de 2000 (fls. 29/31). 

Foram prestadas informações, nas quais a autoridade ressalta que o impetrante, como servidor público aposentado, 

submete-se ao regime jurídico estabelecido pela Lei n. 8.112/90 e não às normas do Regime Geral de Previdência 

Social do trabalhador celetista (fls. 94/96) 

Não assiste razão ao apelante. Inicialmente, consoante deduzido pela autoridade coatora, o apelante, na condição de 

servidor público federal inativo, submete-se ao Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos da União, portanto, 

escusado dizer, não se lhe aplica as disposições legais de natureza celetista, ou jurisprudência ou súmulas colhidas do 

Tribunal Superior do Trabalho. 

Ademais, do fato de a Lei n. 9.783/99 ter ressalvado a incidência da contribuição previdenciária sobre as diárias de 

viagem que não excedam a 50% da remuneração mensal, não é motivo suficiente para descaracterizar a natureza 

indenizatória das diárias, disposta expressamente no art. 51, II, da Lei n. 8.112/90, bem como no inciso II, do art. 1º da 

Lei n. 8.852/94. Acrescente-se, por oportuno, que não há documentos que comprovem a incidência de contribuição 

previdenciária sobre as verbas recebidas nos anos pretéritos, de 1996 a 1998. 

Conclui-se, portanto, que não logrou o impetrante comprovar de plano o direito líquido e certo da integração aos 
proventos da verba pretendida. Ademais, não pode o Poder Judiciário conceder vantagem não prevista em lei, em 

respeito ao princípio da reserva legal. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso do impetrante, com fundamento no caput do art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se.Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13389/2011 
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DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença que julgou procedente em 

parte o pedido inicial de Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, em juízo de admissibilidade, não conheço da apelação no tocante às alegações de aplicação dos juros, 

correção pela TR, modificação da Tabela Price, variações do comprometimento da renda, utilização de lei revogada 

(Lei n. 4.380/64), constitucionalidade da execução extrajudicial e aplicação da URV, haja vista tais questões não terem 

sido objeto da sentença recorrida, caracterizando-se a falta de interesse recursal nesse ponto. 

 

Na parte conhecida, por primeiro, tendo em vista a identidade de fundamentos, o agravo retido de fls. 226/231 

será analisado juntamente com a preliminar de litisconsórcio passivo necessário com a União Federal. 
 

Convém rejeitar a matéria preliminar suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF de litisconsórcio passivo 

necessário da União Federal. 
 

A Caixa Econômica Federal - CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos 

termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86, e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente 

demanda, deve ocupar o pólo passivo da presente ação. A cessão de créditos eventualmente firmada com outra 

instituição financeira não autoriza a substituição da parte. 

 

Nesse sentido, cito entendimento jurisprudencial que perfeitamente explicita o entendimento acima: 

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DUPLO 

FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À 

ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRAOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 
3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGRESP 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido."  

Resp 902117/AL Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) T1 - PRIMEIRA TURMA DJ 01.10.2007 p. 237). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I- A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II- Incidência do disposto no art. 42, §1º, do CPC. Precedente. 

III- Agravo de instrumento provido." 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006) 
"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - CONTRATO DE MÚTUO - TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL 

PARA TERCEIRO - CÓDIGO CIVIL, ARTS. 985, 999 E 1.035 - CPC, ART. 70 - LEIS NOS. 4.380/64 E 8.004/90 

(ARTS. 1., 2 E 3.). 

1. Versando o litígio questão eminentemente contratual, sem revelar o envolvimento da União Federal na relação de 

direito material, não se justifica a denunciação da lide, como o objetivo de forçar a sua intervenção no processo. 

2. (...) 

3. Recurso Improvido." 

(STJ, 1ª T.; Julg. Em 14-12-1994; Resp nº 0046846/94/RS; Publ. No DJ de 06-03-95 PG: 04319; Relator Min. Milton 

Luiz Pereira)  

 

Passo ao exame das demais razões recursais: 
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Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 
 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 
previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 
das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 
Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, CONHEÇO EM PARTE da apelação e, na parte conhecida, DOU-

LHE PROVIMENTO, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0401655-49.1997.4.03.6103/SP 

  
2007.03.99.045320-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : GILBERTO LUGARINI SILVA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA CAMARGO VELASCO e outro 

No. ORIG. : 97.04.01655-7 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença que julgou procedente o 

pedido inicial em ação cautelar de Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação.  
Cumpre decidir. 

 

Nesta data, proferi decisão no feito principal (autos nº 0402138-79.1997.4.03.6103), pelo que neguei dei provimento à 

apelação da CEF. 

 

Assim, julgada a lide, perdeu objeto a pretensão cautelar, não mais subsistindo interesse do apelante nestes autos. 

 

Neste sentido, vinculo-me a precedentes do C. STJ: MC nº 1236/RN, 1ª Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 
06.12.1999 e REsp nº 757.533/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 03.10.2006. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário não conheço do recurso de apelação na forma da fundamentação 

acima. 

 

Intime-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032872-38.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.032872-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : RIO CARNES COML/ LTDA -EPP 

ADVOGADO : DAVID FRANCISCO MENDES e outro 

APELANTE : CARLOS ROBERTO SALES DOS REIS 

ADVOGADO : EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : PEDRO GONCALVES 

DESPACHO 

Manifestem-se os apelantes Carlos Roberto Sales dos Reis e Rio Carnes Comercial Ltda - EPP sobre a petição de fl. 

266, da Caixa Econômica Federal - CEF, requerendo a extinção do feito, tendo em vista que as partes se compuseram 

amigavelmente. 
Prazo: 05 (cinco) dias. 

Após, retornem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 
RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005011-53.2003.4.03.6121/SP 

  
2003.61.21.005011-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro 

APELADO : MARCIO AUGUSTO CEVA 

ADVOGADO : ADILSON MACHADO 

 
: TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença que julgou procedente o 

pedido inicial em ação cautelar de Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação. 
Cumpre decidir. 

 

Em 18/07/2011, esta Turma proferiu decisão no feito principal (autos nº 2004.61.21.001411-3), pelo que neguei 

provimento ao agravo legal para manter integralmente a decisão monocrática que negou provimento à apelação da parte 

autora e deu parcial provimento à apelação da ré. 

 

Assim, julgada a lide, perdeu objeto a pretensão cautelar, não mais subsistindo interesse do apelante nestes autos. 

 

Neste sentido, vinculo-me a precedentes do C. STJ: MC nº 1236/RN, 1ª Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 

06.12.1999 e REsp nº 757.533/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 03.10.2006. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 
Regimento Interno deste Tribunal Intermediário não conheço do recurso de apelação na forma da fundamentação 

acima. 

 

Intime-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022056-70.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.022056-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

APELADO : ANTONIO MAXIMIANO NICOLETTI e outro 

 
: DEISE CUTOLO DE ALMEIDA NICOLETTI 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, contra sentença que, nos autos da ação 

declaratória de quitação de saldo devedor, ajuizada por ANTÔNIO MAXIMIANO NICOLETTI E OUTRO, julgou 

parcialmente procedente o pedido, para condenar a ré a dar quitação do saldo devedor do imóvel, assegurando seu 
direito à outorga de escritura definitiva e ao levantamento da hipoteca, e, em vista da sucumbência recíproca, condenou 

cada parte a arcar com o pagamento da verba honorária de seu respectivo patrono. 

Sustenta a apelante CEF, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto a fls. 259/265, sua ilegitimidade 

passiva ad causam, e o litisconsórcio passivo necessário da União Federal. No mérito, argumenta que o contrato 

celebrado não prevê a cobertura do saldo devedor pelo FCVS, não podendo, assim, o mutuário se valer das facilidades 

concedidas para pagamento antecipado do saldo devedor, com desconto. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Inicialmente, conheço do agravo retido (fls. 259/265), reiterado em razões de apelação, o qual foi interposto contra 

decisão que não acolheu a alegação de litisconsórcio passivo necessário com a União Federal, e indeferiu o pedido de 

substituição processual da CEF pela EMGEA, em virtude da discordância da parte autora (fl. 255). 

Nego-lhe provimento. Apesar de o contrato celebrado não mencionar a cobertura do saldo devedor pelo Fundo de 

Compensação de Variações Salariais (conforme cláusula 38ª - fl. 30) a contribuição ao referido Fundo integrou o valor 

das prestações (fls. 60/66, 68/75, 77/97 e 99/118), tendo a mutuante, inclusive, enviado diversas correspondências aos 

mutuários, no sentido de se valerem do pagamento antecipado do saldo devedor, com desconto nos termos da Medida 

Provisória 1768/99, de modo que resta devidamente justificada a presença da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
na lide, na qualidade de ré, pois também é o próprio agente financeiro. 

Ademais, destaco que o Decreto nº 2.291, de 21 de novembro de 1986 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, por 

incorporação à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e, em seu artigo 1º, estabeleceu: 

A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive:  

na administração, a partir da data de publicação deste decreto-lei, do ativo e passivo, do pessoal e dos bens móveis e 

imóveis;  

na gestão do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à 

Produção de Habitação para a População de Baixa Renda;  

na coordenação e execução do Plano Nacional de Habitação Popular (PLANHAP) e do Plano Nacional de 

Saneamento Básico (PLANSA), observadas as diretrizes fixadas pelo Ministério do Desenvolvimento Urbano e Meio 

Ambiente;  

nas relações individuais de trabalho, assegurando os direitos adquiridos pelos empregados do BNH e, a seu critério, 

estabelecendo normas e condições para o aproveitamento deles;  

nas operações de crédito externo contraídas pelo BNH, com a garantia do Tesouro Nacional, cabendo à CEF e à 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional promover as medidas necessárias á celebração de aditivos aos 

instrumentos contratuais pertinentes.  
E, no artigo 5º, assim constou: 

Nas relações processuais já instauradas, em que o BNH seja parte, assistente ou opoente, ficam suspensos os prazos 

nos respectivos processos, até que a CEF venha a ser intimada por mandado, de ofício pelo Juiz, ou a requerimento 

das partes, ou do Ministério Público.  

Mais adiante, em seu artigo 7º, estabeleceu:  

Ao Conselho Monetário Nacional, observado o disposto neste decreto-lei compete:  

I - exercer as atribuições inerentes ao BNH, como órgão central do Sistema Financeiro da Habitação, do Sistema 

Financeiro do Saneamento e dos sistemas financeiros conexos, subsidiários ou complementares daqueles;  

II - deferir a outros órgãos ou instituições financeiras federais a gestão dos fundos administrados pelo BNH, 

ressalvado o disposto no artigo 1º, 1º, alínea b; e  

III - orientar, disciplinar e controlar o Sistema Financeiro da Habitação.  
Conclui-se, portanto, da leitura dos artigos acima transcritos, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF herdou 

todo o acervo das ações judiciais em que figurava o Banco Nacional de Habitação, e o Conselho Monetário Nacional, 

representado pela União Federal, ficou com toda a atribuição normativa e fiscalizadora. Contudo, na época, não se sabia 

a real dimensão do acervo herdado, e, com o passar dos anos, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF foi 

assumindo, efetivamente, todo o sistema herdado, e até as ações que se dirigiam contra os atos normativos do Conselho 

Monetário Nacional começaram a ser ajuizadas contra a CEF. 

Nessa linha de entendimento, consolidou-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL DA UNIÃO FEDERAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

- REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - AÇÃO PROPOSTA POR MUTUÁRIA CONTRA A CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E A UNIÃO - PRETENDIDO RECONHECIMENTO DA ILEGITIMIDADE DE PARTE DA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2011 232/470 

FAZENDA NACIONAL - ACOLHIMENTO - RECURSO ESPECIAL DA UNIÃO FEDERAL CONHECIDO E 

PROVIDO.  

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a União não tem legitimidade para ser 

ré nas ações propostas por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação, porque a ela não foram transferidos os 

direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à CEF.  

Recurso especial conhecido e provido, para considerar a União Federal parte ilegítima para figurar no presente 

feito, razão por que a autora deverá arcar com as custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o 

valor da causa.  
(RESP Nº 225583 / BA, SEGUNDA TURMA, RELATOR MINISTRO FRANCIOULLI NETTO, J. 20/06/2002, DJ 

22/04/2003)  

Assim, consolidado está o entendimento de que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL é parte legítima para figurar no 

pólo passivo somente das ações que versam sobre os contratos firmados sob as regras do Sistema Financeiro da 

Habitação com previsão de cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação e Variações Salariais, o que 

ocorreu na espécie. 

Igualmente, rejeito a preliminar de legitimidade de parte passiva da União Federal, vez que é pacífico o entendimento 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, expresso no enunciado da Súmula nº 327, de que, nas ações referentes ao 

Sistema Financeiro da Habitação, a Caixa Econômica Federal tem legitimidade como sucessora do Banco 
Nacional da Habitação. 
Ocorre que, em conformidade com o entendimento firmado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a União Federal é 

parte ilegítima para ser demandada em causas envolvendo o Sistema Financeiro da Habitação - SFH: 

A União carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação do 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro da Habitação.  
(REsp nº 562729 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/02/2007, pág. 283)  

Por fim, o contrato de cessão de créditos, firmado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e por EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, em nada modifica a legitimidade da primeira para figurar no pólo passivo da 

ação, cujo objeto é a quitação do contrato do qual a nova gestora não participou. 

Por outro lado, consta que os autores tiveram oportunidade de se pronunciar, ocasião em que expressamente 

discordaram (fls. 242/248) da modificação do polo passivo da ação, motivo pelo qual não pode a cessão de crédito surtir 

efeitos em relação a eles. 

É que o artigo 42, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil não permite a substituição de parte quando não houver o 

consentimento da parte contrária. Assim, à EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS é permitido ingressar no 

feito como assistente, caso deseje, consoante disposto no §2º do referido artigo. 

Nessa esteira, aliás, vêm decidindo os Tribunais Regionais Federais: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

NULIDADE DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL. AGENTE FIDUCIÁRIO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. NÃO 
CABIMENTO. CEF. LEGITIMIDADE PASIVA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE. 

ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. LIQUIDEZ DA DÍVIDA. NOTIFICAÇÃO IRREGULAR. 

NULIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTIVO.  

1. Não tendo sido formulado nenhum pedido de natureza condenatória, afigura-se incabível a denunciação da lide 

com base no art. 70, III, do Código de Processo Civil. Precedentes.  

2. A CEF ostenta legitimidade para figurar no pólo passivo de ação em que se pleiteia a declaração de nulidade de 

leilão realizado em execução extrajudicial por ela promovida.  

3. A cessão do crédito ou o início de sua eficácia após o ajuizamento da ação não altera a legitimidade das partes 

(art. 42, CPC), admitindo-se a substituição do cedente pelo cessionário apenas se houver concordância da parte 

contrária (art. 42, §1º, CPC).  

4. Não tendo a autora concordado com a substituição da CEF pela emgea , impõe-se reconhecer a subsistência da 

legitimidade da primeira empresa pública para figurar no pólo passivo.  

(...)  
(TRF1, AC 2006.35.00.011523-0, 5ª Turma, Rel. Juiz Federal Marcelo Velasco Albernaz, DJF1 29/08/2008, pág. 126)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL 

PELAS REGRAS DO SFH - CESSÃO DE CRÉDITOS PARA A EMGEA - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.  

I - A hipótese consiste em Agravo de Instrumento interposto contra a decisão interlocutória que determinou a 
inclusão da EMGEA no pólo passivo e a exclusão da CEF, em ação de rito ordinário ajuizada pelos ora Agravantes 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando a revisão das cláusulas contratuais de financiamento 

imobiliário.  

II - Ainda que tenha havido a cessão de créditos decorrente do contrato de financiamento habitacional objeto da 

lide, a CEF, na qualidade de agente financeiro, permanece como administradora do referido contrato, devendo 

figurar no pólo passivo das demandas que visam a discussão dos contratos de financiamento habitacional, firmados 

pelas normas do SFH, respondendo por eventuais irregularidades.  

III - O artigo 42 do CPC, dispõe que a alienação da coisa ou do direito litigioso, a título particular, por ato entre 

vivos, não altera a legitimidade das partes, salvo se houver o consentimento da parte contrária (§ 1º do mesmo 

artigo), o que não ocorreu, na espécie.  

IV - Precedentes desta Corte e dos egs. TRFs da 1ª e 4ª Regiões.  
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V - Decisão reformada, a fim de manter a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no pólo passivo da ação principal.  

VI - Agravo de Instrumento conhecido e provido.  
(TRF2, AG nº 2005.02.01.011294-1, 8ª Turma Especializada, Des. Fed. Guilherme Calmon Nogueira da Gama, DJU 

31/03/2006, pág 243)  

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SUCESSÃO PROCESSUAL DA CEF PELA EMGEA .  

A CEF é a instituição financeira que sucedeu o BNH em direitos e obrigações, sendo a administração operacional 

do SFH atribuída a essa empresa pública, legitimada nos processos em andamento, mesmo com a transferência das 

operações de crédito imobiliário e seus acessórios à EMGEA .  

Dispõe o art. 42 do CPC que a alienação da coisa ou do direito litigioso, a título particular, por ato entre vivos, não 

tem o condão de alterar a legitimidade das partes, salvo se a parte contrária consentir com a sucessão processual.  

Agravo de instrumento improvido.  
(TRF1, AG 2003.01.00.003530-9, 6ª Turma, j. 24/11/2003, DJ 24/11/2003, pág. 78)  

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS ENTRE A CEF E A 

EMGEA - ANUÊNCIA DO MUTUÁRIO - ART. 42, §§ 1º E 2º, DO CPC - RECURSO PROVIDO, EM PARTE.  

1. O contrato de cessão de depósitos, firmado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e por EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, em nada modifica a legitimidade da primeira para figurar no pólo passivo da 

ação cujo objeto é a revisão do mútuo do qual a nova gestora não participou.  

2. Não tendo havido anuência do mutuário quando da transferência de créditos firmada pela CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF e por EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, não pode a cessão surtir efeitos em face 

dele.  

3. O art. 42, § 1º, do CPC não permite a substituição de parte quando não houver o consentimento da parte 

contrária. Assim, a EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS pode permanecer no feito como assistente, 

consoante disposto no § 2º do referido artigo.  

4. Agravo de instrumento provido, em parte.  
(TRF3, AG nº 2004.03.00.051814-4, 5ª Turma, Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 12/08/2008)  

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

O inconformismo da apelante em dar quitação do saldo devedor, com as facilidades concedidas por medida provisória, 

prende-se ao fato de que, após o pagamento do valor apurado, para liquidação antecipada do financiamento, em agosto 

de 1999 (fl. 120), a mutuante, em 12 de abril de 2002 (fls. 159/160), detectou que o contrato celebrado entre as partes, 

em outubro de 1987 (fls. 28/31vº) não contemplava a cobertura do saldo devedor pelo FCVS, não tendo, assim, direito 

aos incentivos previstos legalmente. 

Ora, não devem os autores assumir os prejuízos pela falta de diligência da mutuante que, apesar do reconhecido preparo 

técnico dos seus agentes que atuam na área de financiamento, não identificou que o contrato celebrado em 1987 não 

previa a cobertura do FCVS, e, mesmo assim, o integrou às parcelas de financiamento, como se vê dos inúmeros recibos 

de pagamento que instruem a inicial. 
Sobre a possibilidade de quitação da dívida pelo FCVS, em casos semelhantes, destaco os seguintes precedentes: 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH). COBRANÇA INDEVIDA DE 

PARCELA RELATIVA AO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). EQUÍVOCO 

DA CEF. ERRO INESCUSÁVEL. PRETENSÃO DE QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR NOS TERMOS DA LEI 

10.150/2000. POSSIBILIDADE.  

1. A parte não pode valer-se da própria torpeza para legitimar o seu enriquecimento sem causa (nemo auditur 

propriam turpitudinem allegans), consoante dispõem os art. 884 a 886, do Código Civil de 2002.  

2. O Recurso Especial interposto pela alínea "c" permite a adoção de soluções análogas aos casos semelhantes.  

3. A existência de erro inescusável, em razão do preparo técnico dos agentes da CEF que atuam na área de 

financiamento, impõe ao agente financeiro arcar com as conseqüências econômicas advindas de eventual equívoco 

quando da elaboração das cláusulas contratuais. Precedentes do STJ: REsp 684970/GO, Segunda Turma, DJ 

20/02/2006; REsp 562.729/SP, Segunda Turma, DJ 06/02/2007; e REsp 653170/GO, Segunda Turma, DJ 

19/09/2005.  

4. In casu, o erro quanto à previsão de cobertura pelo FCVS, mercê de o valor financiado exceder o limite 

regulamentar encartado na Circular 1.214/1987, item 15; Resolução 1.361/1987 do BACEN, bem como a indevida 

cobrança das parcelas relativas ao FCVS juntamente com a prestação e o seguro, consoante assentado pelo Tribunal 

a quo à fl. 193, decorreu de equívoco dos agentes da Caixa Econômica Federal-CEF, que, evidentemente, não pode 
se valer da própria torpeza para afastar o benefício de cobertura do saldo devedor pelo FCVS, em razão da 

presunção de boa fé dos mutuários reafirmada, no caso concreto, pelo adimplemento das prestações do contrato de 

mútuo habitacional.  

5. Mutatis mutandis, o entendimento adotado por esta Corte, no julgamento de hipótese análogas, revela-se 

perfeitamente aplicável ao caso concreto para reconhecer o direito dos recorrentes à quitação do imóvel, objeto do 

contrato nº 1.0643.0406.315-2, nos moldes delineados na Lei 10.150/200, bem como a respectiva baixa da hipoteca 

incidente sobre o imóvel em questão.  

6. Recurso Especial provido  
(STJ, REsp nº 972.890 / DF, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, j. 16.06.2009, DJe 17.08.2009)  

Ademais, a CEF concedeu financiamento e recebeu as prestações do financiamento, com a inclusão da parcela do 

FCVS. Por conseguinte, não se mostra razoável que agora venha a se negar a aplicar o referido benefício ao 
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financiamento em questão. Se falha houve, não pode, ela, ser imputada aos mutuários, mas sim ao agente financeiro, ao 

qual cabe o adequado gerenciamento do sistema habitacional. 

Concretizada a quitação pelo mutuário, com o pagamento do total das prestações contratadas em pacto para liquidação 

de financiamento com cobertura do FCVS, nos moldes da Medida Provisória nº 1635-19/98, havendo equívoco da CEF 

que não diligenciou a existência de cláusula excluindo a cobertura do FCVS, deve esta assumir os prejuízos da errônea 

operação, diante da inexistência de erro escusável, pelo reconhecido preparo técnico dos agentes da CEF que atuam na 

área de financiamento. 

Portanto, tem os autores direito à quitação da dívida pelo FCVS, em face da existência de contribuição para o fundo, 

sob pena de violação do princípio da boa-fé nas relações contratuais. O agente financeiro, repito, não pode se valer da 

própria torpeza para afastar o benefício de cobertura do saldo devedor pelo FCVS, em razão da presunção de boa fé 

dos mutuários reafirmada, no caso concreto, pelo adimplemento das prestações do contrato de mútuo habitacional. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido, REJEITO as preliminares e NEGO SEGUIMENTO 

ao recurso, a teor do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, considerando que está em confronto com a 

jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  
Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039189-53.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.039189-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ARTEFATOS DE PLASTICOS SOBPLAST LTDA 

ADVOGADO : VALERIA LUCIA DE CARVALHO SANTOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : TATIANA SOBOLEFF e outro 

 
: OREST SOBOLEFF 

No. ORIG. : 02.00.00039-2 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por ARTEFATOS DE PLÁSTICOS SOBPLAST LTDA contra sentença que, nos autos 
dos embargos opostos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança 

de contribuições previdenciárias, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a embargante não 

conseguiu ilidir a presunção de liquidez e certeza do título que embasa a execução. 

Suscita a apelante, primeiramente, preliminares de cerceamento de defesa e de nulidade do título executivo. No mérito, 

insurge-se contra a cobrança da contribuição ao SAT, da contribuição do salário-educação e das contribuições ao 

SESI/SENAI e SEBRAE, e contra incidência de correção monetária, juros e multa moratórios, por considerá-los 

excessivos. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Em primeiro lugar, tendo a embargante deixado de instruir o feito com cópia do procedimento administrativo, não 

verifico o alegado cerceamento de defesa na esfera administrativa. 

Também não merece acolhida a preliminar de nulidade do título executivo, suscitada pela embargante. 

A Lei de Execução Fiscal, reproduzindo o conteúdo do artigo 202, seus incisos e parágrafo único, do Código Tributário 

Nacional, estabelece, em seu artigo 2º, parágrafos 5º e 6º, os requisitos que devem ostentar o Termo de Inscrição e a 

Certidão de Dívida Ativa: 

§ 5º - O Termo de Inscrição da Dívida Ativa deverá conter: 
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou a residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo momento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 
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§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 
No caso dos autos, o exame da certidão de dívida ativa e do discriminativo de débito, constantes da execução em 

apenso, revela que constam, do título executivo extrajudicial, o valor originário da dívida inscrita, sua origem, natureza 

e fundamento legal, a indicação de estar a mesma sujeita a atualização monetária e demais elementos necessários à 

execução fiscal, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

A respeito, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DA CDA - 

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por falhas ocasionais que não resultarem em prejuízo para a defesa. 

2. Aplicação do princípio da instrumentalidade das formas adotado pelo sistema processual civil brasileiro. 

3. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no Ag nº 892848 / SP, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 20/09/2007, pág. 247) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE 

DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA - NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da 

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 
2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada "cum 

granu salis". Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o 

executado promover a sua a defesa. 

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a 

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se 

configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução. 

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o 

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto 

da decisão agravada. 

7. Agravo Regimental desprovido. 
(AgRg no Ag nº 485548 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 19/05/2003, pág. 145) 

O título executivo, portanto, está em conformidade com o disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da Lei nº 6830/80, sendo 
certo que, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal, a sua presunção de liquidez e certeza só 

pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo dos embargantes, o que não ocorreu na hipótese. 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e 

liquidez, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que a dívida ativa é 

líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. 

Na hipótese dos autos, a embargante não nega o fato de que deixou de recolher, nas épocas apontadas na certidão de 

dívida inscrita, as contribuições em questão. Na verdade, a apelante insurge-se contra a cobrança da contribuição ao 

SAT, da contribuição do salário-educação e das contribuições ao SESI/SENAI e SEBRAE, e contra incidência de 

correção monetária, juros e multa moratórios, por considerá-los excessivos. 

No que concerne ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, encontra-se inserido no capitulo II, "Dos Direitos Sociais", 

da Carta Magna, estando previsto no inciso XXVIII do artigo 7º, que reza: 

Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 

social: 

................................................................................................................. 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está 

obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa. 
Tal dispositivo deve ser interpretado conjuntamente com inciso I do artigo 195 da Constituição que assegura a exigência 

da contribuição do empregador para o financiamento da Seguridade Social sobre a folha de salários. É sobre o 

pagamento efetuado ao empregado que irá incidir a contribuição para o financiamento do seguro contra acidentes de 

trabalho, que fica a cargo do empregador. 

A propósito, ao tratar sobre o tema, o Professor WLADIMIR NOVAES MARTINEZ, in Curso de Direito 

Previdenciário (tomo II, LTR, 1998, pág. 572), nos ensina: 

Embora não mais se justifique, podendo ser englobada pela "taxa patronal", a contribuição destinada ao custeio das 

prestações acidentárias continua separada das demais, gerando confusão e desinformação quanto a sua natureza. 

Não há qualquer motivo para isso: contabilmente o INSS agrupa as duas fontes. Apenas historicamente se explica a 

distinção. 
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Desse modo, estando a exação fundamentada no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, não há necessidade que 

seja ela cobrada mediante lei complementar consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento 

do Recurso Extraordinário nº 138284-8, cujo trecho da ementa transcrevo: 

As contribuições do art. 195, I, II, III, da Constituição, não exigem, para a sua instituição, lei complementar. 

Apenas a contribuição do § 4º do mesmo art. 195 é que exige, para sua instituição, lei complementar, dado que essa 

instituição deverá observar a técnica da competência residual da União (CF, art. 195, § 4º; CF, art. 154, I.). Posto 

estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, da Constituição, porque não são impostos, não há necessidade 

que a lei complementar defina o seu fato gerador, base de cálculo e contribuintes (CF, art. 146, III, "a"). 
(RE nº 138284-8 / CE, Plenário, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU 28/08/92) 

Também não há que se falar em violação ao princípio da igualdade. Na verdade, o que motiva o tratamento diferenciado 

pela norma é a atividade preponderante da empresa, de acordo com o seu grau de risco, de nada importando o fato de 

que empregados com as mesmas funções possam acarretar tributação distinta. Às empresas é que tem que ser 

dispensado tratamento isonômico pela legislação, e tal ocorre, como já se argumentou. 

A tese acima esposada encontra respaldo na jurisprudência ora colacionada. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT - LEI Nº 8212/91 - 

DECRETO Nº 2173/97 - CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O inciso II do artigo 22 da Lei n. 8212/91, ao definir a empresa como sujeito da contribuição para o Seguro de 

Acidente do Trabalho - SAT, sua base de cálculo e fixar as alíquotas de 1% a 3%, segundo o grau de risco, leve, 
médio ou grave, da atividade preponderante da empresa, não infringiu o artigo 97 do Código Tributário Nacional. 

2. O Decreto nº 2173/97, que regulamentou o referido inciso II do artigo 22 da Lei nº 8212/91, ao indicar, entre 

outros elementos, a incidência da exação em tela sobre a atividade preponderante da empresa, e não do 

estabelecimento, nos limites estabelecidos pela norma legal, não violou a norma do artigo 150, I, da Constituição 

Federal. 

3. A incidência da contribuição para o SAT sobre a remuneração paga aos trabalhadores avulsos encontra respaldo 

no artigo 195 da Carta Magna. 

4. Precedentes: AMS nº 1999.01.00.048539-4 / MG e AMS nº 1998.01.00.005407-5 / DF. 

5. Apelação improvida. 

6. Sentença mantida. 
(AMS nº 2000.010.00.03133-1 / MG,TRF 1ª Região, 4ª Turma, Relator Juiz CARLOS OLAVO, DJ 06/04/01, pág. 303) 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - INEXIGIBILIDADE 

DA COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO AO SAT (SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO). 

1. Tem-se por legítima a cobrança da contribuição ao SAT (Seguro de Acidente do Trabalho) prevista no art. 22, II, 

da Lei nº 8212/91, já que consta do aludido dispositivo legal todos os elementos necessários à configuração da 

obrigação tributária. 

2. Os decretos regulamentares que foram editados após a vigência da Lei nº 8212/91 é que definiram o conceito de 
atividade preponderante (Decreto 612/91, art. 26, § 1º; Decreto 2173/97; art. 202 , do Decreto 3048/99), sem incorrer 

em inconstitucionalidade. A Lei 8212/91 cumpriu integralmente a missão constitucional, criando o tributo 

pormenorizadamente, com todos os seus elementos: hipótese de incidência, sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e 

alíquota. 

3. Os decretos trazem apenas a interpretação do texto legal de forma a espancar a diversidade de entendimentos 

tanto dos contribuintes quanto dos agentes tributários, inocorrendo violação ao art. 84, IV, da Constituição Federal, 

eis que não desbordaram do poder regulamentar que lhes foi conferido pela Carta Magna. 

4. Apelação improvida. 
(AMS nº 1999.61.00.017774-7 / SP, TRF 3ª Região, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada MARISA SANTOS, 

DJ 07/02/01, pág. 289) 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - ENQUADRAMENTO - ISONOMIA - 

APOSENTADORIA ESPECIAL - ADICIONAL - LEI Nº 9732/98. 

1. A legislação ordinária que dispunha sobre a contribuição do seguro de acidente do trabalho foi recepcionada pela 

CF/88, pois seu conteúdo é compatível com as suas disposições de fundo, e a nova Carta previu (art. 195, I) a 

referida contribuição como fonte de financiamento da Seguridade Social. 

2. As Leis 8212/91 e 9732/98 e respectivos decretos regulamentadores não ofendem os princípios da legalidade e da 
tipicidade, pois definidos os elementos essenciais dos tributos na própria lei, ficando a cargo do regulamento apenas 

relacionar as atividades preponderantes e correspondentes graus de risco. 

3. O Decreto nº 2173/97 está em consonância com a Lei nº 8212/91, ao determinar que a contribuição em exame seja 

calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa e não de cada estabelecimento. 

4. A legislação do SAT trata igualmente contribuintes que se encontram em situações semelhantes.  

5. Não se cuidando de novo tributo, por enquadrar-se no artigo 195, I, da CF, o adicional destinado ao custeio da 

aposentadoria especial dispensa lei complementar para sua criação. 
(AMS nº 2000.04.01.058880-2 / SC,TRF 4ª Região, 2ª Turma, Relator Juiz ELCIO PINHEIRO DE CASTRO, DJU 

31/01/2001, pág. 336) 

Ressalte-se, ademais, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 

343446, em 20/02/2003, firmou entendimento de que a instituição da contribuição ao Seguro Acidente de Trabalho 
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pelos artigos 3º e 4º da Lei nº 7787/89 e pelo artigo 22, inciso II, da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 

9732/98, não viola os princípios constitucionais insculpidos no artigo 5º, inciso II (legalidade genérica), no artigo 150, 

incisos I (legalidade tributária) e II (igualdade), e no artigo 154, inciso I (competência residual da União Federal), todos 

da atual Constituição Federal. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO: SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO - SAT - LEI 

7787/89, ARTS. 3º E 4º; LEI 8212/91, ART. 22, II, REDAÇÃO DA LEI 9732/98 - DECRETOS 612/92, 2173/97 E 

3048/99 - CF, ARTIGO 195, § 4º; ART. 154, II; ART. 5º, II; ART. 150, I. 

1. Contribuição para o custeio do Seguro Acidente de Trabalho - SAT: Lei 7787/89, art. 3º, II; Lei 8212/91, art. 22, 

II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c.c. art. 154, I, da Constituição Federal: 

improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, CF, art. 154, I. 

Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT. 

2. O art. 3º, II, da Lei 7787/89 não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. 

3. As Leis 7787/89, art. 3º, II, e 8212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave" não implica ofensa ao princípio da legalidade 

genérica, CF, art. 5º, II, e da legalidade tributária, CF, art. 150, I. 

4. Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, 
matéria que não integra o contencioso constitucional. 
(Relator Ministro Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJ 04/04/2003, pág. 01388) 

Por outro lado, insta indagar se os decretos regulamentadores extrapolaram os limites insertos no artigo 22, inciso II, da 

Lei nº 8212/91, em afronta ao princípio da legalidade, posto no artigo 97 do Código Tributário Nacional. 

O Ilustre HUGO DE BRITO MACHADO traça os contornos da forma como deve ser instituída a imposição fiscal, "in 

verbis": 

A lei instituidora do tributo há que conter: 

a) a descrição do fato tributável; 

b) a definição da base de cálculo e da alíquota, ou outro critério a ser utilizado para o estabelecimento do valor do 

tributo; 

c) o critério para a identificação do sujeito passivo da obrigação tributária; 

d) o sujeito ativo da relação tributária, se for diverso da pessoa jurídica da qual a lei seja expressão da vontade. 
(in Curso de Direito Tributário, São Paulo, Malheiros, 1999, pág. 32) 

Ora, o Plano de Custeio da Seguridade Social (Lei nº 8212/91), ao dispor sobre a contribuição para o Seguro de 

Acidente de Trabalho em seu artigo 22 disciplinou, em sua redação original: 

Art. 22 - A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

I - ........................................................................................................... 
II - para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho, dos seguintes percentuais, 

incidentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 
Como se vê, referido dispositivo, além de descrever o sujeito passivo, a hipótese de incidência e a base de cálculo da 

obrigação tributária, fixou, também, as alíquotas 1%, 2% e 3% de acordo com o grau de risco da atividade 

preponderante da empresa, preenchendo, assim, os requisitos necessários à cobrança da referida exação. 

A Lei nº 9528/97 alterou a redação do inciso II do artigo 22 da Lei nº 8212/91, passando a vigorar nos seguintes termos: 

... para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais, sobre o 

total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos. 
(grifei) 

Após, sobreveio nova alteração do referido inciso I do artigo 22 da Lei nº 8213/91, que passou a ostentar a seguinte 

redação, por força da Lei nº 9732/98: 

... para financiamento do benefício previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos. 
Assim, o Decreto nº 3048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o Decreto nº 2173/97, ao regulamentar referido 

dispositivo, trouxe, em seu bojo, a classificação das atividades preponderantes e os respectivos graus de risco para 

enquadramento das empresas, como segue: 

Art. 202 - A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da aposentadoria especial, nos termos dos artigos 

64 a 70, e dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 

ambientais do trabalho corresponde à aplicação dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração 

paga, devida ou creditada a qualquer título, no decorrer do mês, ao segurado empregado e trabalhador avulso: 
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I - um por cento para empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado 

leve; 

II - dois por cento para empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado 

médio; ou 

III - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado 

grave. 
Percebe-se, claramente, que ao regulamento restou especificar, tão somente, a classificação das atividades econômicas 

segundo o seu grau de risco, na seguinte gradação: leve, médio e grave. 

Na verdade considerando a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que 

emergem das atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. 

Nessa esteira, entendo que o fato de o decreto indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco não se 

traduz em inconstitucionalidade, na medida em que é a lei ordinária que cria e estabelece a contribuição e determina que 

as regras, para o enquadramento das empresas, seriam fixadas por regulamento. 

E, segundo os ensinamentos do Ilustre Professor ROQUE ANTONIO CARRAZZA, in Curso de Direito Constitucional 

Tributário (Malheiros, 15ª edição, pág. 267): 

... não é tarefa do regulamento reproduzir os termos da lei tributária, mas, apenas, desdobrar seus mandamentos, 

para facilitar-lhes a aplicação. 

Dignas de menção, a respeito, as seguintes lições de Carlos Medeiros Silva: "A função do regulamento não é 
reproduzir, copiando-os literalmente, os termos da lei. Seria um ato inútil, se assim fosse entendido. Deve, ao 

contrário, evidenciar e tornar explicíto tudo aquilo que a lei encerra. Assim, se uma faculdade ou atribuição está 

implícita no texto legal, o regulamento não exorbitará se lhe der forma articulada e explícita".  
Assim, o decreto nada mais fez do que explicitar e concretizar o comando da lei, para propiciar a sua aplicação, sem 

extrapolar o seu contorno. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO SAT - DEFINIÇÃO POR DECRETO DO GRAU DE PERICULOSIDADE 

DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELAS EMPRESAS - OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 

NÃO CARACTERIZADA. 

1. A definição do grau de periculosidade das atividades envolvidas pelas empresas, pelo Decreto nº 2173/97 e pela 

Instrução Normativa nº 02/97, não extrapolou os limites insertos no artigo 22, inciso II, da Lei nº 8212/91, com sua 

atual redação constante na Lei nº 9732/98, porquanto tenha tão somente detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, 

alterar qualquer dos elementos essenciais da hipótese de incidência. Não há, portanto, ofensa ao princípio da 

legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o SAT - Seguro Acidente de Trabalho. 

2. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e não providos. 
(EREsp nº 297215 / PR, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 12/09/2005, pág. 196) 

Destarte, a contribuição ao Seguro Acidente de Trabalho - SAT reveste-se de legalidade e constitucionalidade. 
No que concerne à contribuição do salário-educação, foi acolhida pela atual Constituição Federal, sendo, pois, exigível, 

com mesma hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota utilizados antes de outubro de 1988, conforme 

entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, que ora transcrevo: 

Contribuição que, na vigência da EC 01/69, foi considerada pela jurisprudência do STF como de natureza não 

tributária, circunstância que a subtraiu da incidência do princípio da legalidade estrita, não se encontrando, então, 

na competência do Poder Legislativo a atribuição de fixar as alíquotas de contribuições extraordinárias. O art. 178 

da Carta pretérita, por outro lado, nada mais fez do que conferir natureza constitucional à contribuição, tal qual se 

achava instituída pela Lei nº 4440/64, cuja estipulação do respectivo "quantum debeatur" por meio do sistema de 

compensação do custo atuarial não poderia ser cumprida senão por meio de levantamentos feitos por agentes da 

Administração, donde a fixação da alíquota haver ficado a cargo do Chefe do Poder Executivo. Critério que, 

todavia, não se revelava arbitrário, porque sujeito à observância de condições e limites previstos em lei. A CF/88 

acolheu o salário-educação, havendo mantido de forma expressa - e, portanto, constitucionalizado -, a contribuição, 

então vigente, a exemplo do que fez com o PIS-PASEP (art. 239) e com o FINSOCIAL (art. 56 do ADCT), valendo 

dizer que a recepcionou nos termos em que a encontrou, em outubro/88. Conferiu-lhe, entretanto, caráter tributário, 

por sujeitá-la, como as demais contribuições sociais, à norma do seu art. 149, sem prejuízo de havê-la mantido com a 

mesma estrutura normativa do Decreto-lei nº 1422/75 (mesma hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota), só 

não tendo subsistido à nova Carta a delegação contida no § 2º do seu art. 1º, em face de sua incompatibilidade com o 
princípio da legalidade a que, de pronto, ficou circunscrita. 
(RE nº 290079 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJ 04/04/2003, pág. 00040) 

Tal entendimento, ademais, ficou expresso no Enunciado nº 732 da Súmula do Egrégio Supremo Tribunal Federal:  

É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988, e no Regime da Lei 9424/96. 
Quanto às contribuições destinadas ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI e ao Serviço Social da 

Indústria - SESI, instituídas pelos Decretos-lei nºs 4048/42 e 9403/46, respectivamente, são devidas pelas empresas que 

exercem atividade industrial. 

Ressalte-se, ademais, que as exações em questão foram recepcionadas pela atual Constituição Federal, a teor do artigo 

240, que assim dispõe: 
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Art. 240 - Ficam ressalvadas do disposto no artigo 195 as atuais contribuições compulsórias dos empregadores sobre 

a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e formação profissional vinculadas ao sistema 

sindical. 
Nesse sentido, também, vem decidindo esta Egrégia Corte Regional: 

As contribuições ao SENAI e ao SESI foram instituídas pela Lei nº 2613/55, e são devidas pelas empresas de 

atividade industrial, sendo que os fundos angariados em função de sua cobrança destinam-se à manutenção, 

especialização e aperfeiçoamento dos funcionários das indústrias. Referidas exações foram recepcionadas pelo 

artigo 240 da Constituição Federal. 
(AG nº 2003.03.00.004429-4 / SP, Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, DJU 28/11/2003, pág. 551) 

O legislador constitucional deferiu a inserção no novo sistema constitucional, recepcionando amplamente, as 

contribuições ao SENAI/SESI (arts. 149 e 240), que nada obstante não se destinem à seguridade social, destinam-se 

a entidades privadas de caráter parafiscal. 
(AC nº 2000.61.00.022698-2 / SP, Relatora Desembargadora Federal Marli Ferreira, DJU 24/10/2003, pág. 395) 

No tocante à contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, instituída pela 

Lei nº 8029/90, é contribuição de intervenção no domínio econômico, prevista no artigo 149 da atual Constituição 

Federal, não necessitando de lei complementar para ser instituída. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO - SEBRAE - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 
DOMÍNIO ECONÔMICO - LEI 8029, DE 12/04/1990, ART. 8º, § 3º - LEI 8154, DE 28/12/1990 - LEI 10668, DE 

14/05/2003 - CF, ART. 146, III; ART. 149; ART. 154, I; ART. 195, § 4º. 

1. As contribuições do art. 149, CF - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de 

categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, CF, isto não quer 

dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, CF, decorrente de 

"outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: CF, art. 

154, I, "ex vi" do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei 

complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: CF, art. 146, III, a. 

Precedentes: RE 138284 / CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146733 / SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 

143/684. 

2. A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8154/90 e 10668/2003 - é contribuição de 

intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições 

sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do DL 2318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se 

inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, CF. 

3. Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 

8029/90, com a redação das Leis 8154/90 e 10668/2003. 

4. RE conhecido, mas improvido. 
(RE nº 296266 / SC, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 27/02/2004, pág. 00022) 

Nem se diga que a empresa está desobrigada ao recolhimento da exação em comento, por não se inserir no conceito 

legal de micro ou pequena empresa. 

Ocorre que a atual Constituição Federal, em seu artigo 195, cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser 

financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação. 

Como ensina FÁBIO LEOPOLDO DE OLIVEIRA, em Introdução Elementar ao Estudo do Salário Social no Brasil 

(São Paulo, LTR): 

A previdência social é custeada não apenas pelo segurado empregado que dela se beneficia, mas também através das 

contribuições compulsórias exigidas da empresa e pela contribuição do próprio Estado. A empresa é compelida pelo 

Estado a pagar certo valor mensalmente, sem qualquer contrapartida com o trabalho, e sem que ela, a empresa, 

aufira, diretamente, qualquer benefício ou serviço previdenciário. 
Nesse sentido, confiram-se os julgados desta Egrégia Corte de Justiça: 

INSTITUIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIS ÀS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS - SEBRAE PELA LEI Nº 8029/90. 

1. Válida a instituição da contribuição ao SEBRAE pela Lei nº 8029/90. 

2. Correlação entre efeito ou causa da ação estatal custeada pela contribuição e sujeito passivo. 

3. Não se exige contraprestação específica, mas a decorrente da atividade estatal vinculada de alguma forma ao 
contribuinte, em face de sua relação direta ou indireta com o grupo beneficiado. 

4. A contribuição ao SEBRAE não é tributo novo, mas um adicional aos existentes quando da promulgação da 

CF88, não se exigindo lei complementar para sua majoração. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
(AG nº 2000.03.00.049535-7 / SP, 4ª Turma, Relatora Desembargadora Therezinha Cazerta, DJU 24/05/2002). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE - LEGITIMIDADE DA EXAÇÃO - ADIMPLEMENTO POR EMPRESAS 

COMERCIAIS DE MÉDIO E GRANDE PORTE E EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO - PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA SOLIDARIEDADE SOCIAL. 
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1. A Lei nº 8029/90 instituiu a referida exação na forma de adicional às alíquotas das contribuições então devidas ao 

SENAI, SENAC, SESI e SESC, que foram recepcionadas pelo artigo 240 da Constituição Federal. Despicienda a 

exigência da lei complementar como veículo para instituição da referida exação. 

2. Cuida-se de contribuição de intervenção de domínio econômico, devendo ser suportada por todas as empresas, 

sejam elas industriais, comerciais ou mesmo voltadas à agricultura, sejam ou não microempresas, em atenção ao 

princípio da solidariedade social, insculpido no artigo 195, "caput", da Constituição Federal. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal, em Ação Declaratória de Inconstitucionalidade da redação originária da Lei 

8029/90, por decisão unânime do seu plenário, negou a concessão de liminar que visava sustar a norma legal (DJU 

de 14/09/90). 

4. Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento provido. 
(AG nº 2003.03.00.000991-9 / SP, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, DJ 13/06/2003) 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRIBUIÇÃO DESTINADA A SEBRAE - 

EXIGIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. A contribuição parafiscal relativa ao SEBRAE é devida tanto pelos beneficiários das políticas públicas, que 

procura lograr esse serviço social autônomo, ou seja, as micro e pequenas empresas quanto pelas sociedades civis e 

comerciais, que já não se enquadram nessa condição, mas que, indiretamente, são beneficiadas com fomento da 

atividade daquelas. 

2. A contribuição impugnada atende aos princípios constitucionais de cunho econômico e social, por ter como 
escopo promover disseminação de novos empregadores, que é consabido, são as unidades empresárias do tipo 

atendido pelo serviço social autônomo em tela, por isso mesmo sustentado pela contribuição de qualquer pessoa 

jurídica do ramo privado empresarial, independentemente de seu objeto social. 

3. Precedentes da Turma. Recurso provido. 

4. Sobrevindo julgamento do agravo de instrumento, tem-se por prejudicado o regimental. 
(AG nº 2001.03.00.029513-0 / SP, 3ª Turma, Relator Desembargador Baptista Pereira, DJ 23/04/2003) 

No que diz respeito à correção monetária, está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, 

incidindo sobre todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal 

de Recursos. 

No que tange aos juros moratórios, devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o 

credor pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

Ressalte-se, ademais, que a taxa de 1% a que se refere o parágrafo 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional se 

aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso dos créditos 

tributários com fatos geradores posteriores a janeiro de 1995, visto que a Lei nº 9065/95 determina, expressamente, a 

cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

O artigo 161 do CTN, ao estipular que os créditos não pagos no vencimento serão acrescidos de juros de mora 
calculados à taxa de 1%, ressalva, expressamente, "se a lei não dispuser de modo diverso", de modo que, estando a 

SELIC prevista em lei, inexiste ilegalidade na sua aplicação. 
(REsp nº 267788 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 16/06/2003, PÁG. 00274) 

E o fato de o percentual relativo à taxa SELIC ser estabelecido pela autoridade administrativa não afronta o princípio da 

legalidade, porquanto o contribuinte é cientificado do índice de juros que lhe será aplicado, por meio de sistemática 

posta ao conhecimento público. 

Trata-se, na verdade, de elemento de caráter técnico, sujeito às variações de mercado, sendo inviável, portanto, a sua 

estipulação através de lei. 

Ademais, como bem se sabe, o princípio da legalidade em matéria tributária possui o seu campo primaz de aplicação 

nos temas de criação e majoração de tributos, o que não é a hipótese dos autos. 

Também não há afronta aos princípios da razoabilidade, visto que a taxa SELIC é fixada nos termos da Lei nº 9065/95 e 

em patamar inferior aos exigidos pelas empresas e instituições financeiras. 

Observo, ainda, que a taxa SELIC corresponde aos juros pagos pelo governo federal na remuneração dos títulos 

públicos emitidos para cobrir o seu déficit, no qual se inclui os valores relativos às contribuições que deixaram de ser 

recolhidas por contribuintes como a embargante, o que afasta a alegação de ofensa ao princípio da isonomia. 

Além disso, esta Colenda Turma firmou entendimento de que, a partir de janeiro de 1996, a compensação ou restituição 

será acrescida da taxa SELIC, cujo resultado considera, na sua fixação, os juros de mora e a correção monetária do 
período em que ela foi apurada. 

Assim também, em obediência ao princípio de isonomia, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento 

no sentido de que a referida taxa deve ser aplicada na cobrança de débitos tributários, como se vê dos seguintes 

julgados: 

Da mesma forma como pode ser aplicada em favor do contribuinte nas restituições e compensações, é perfeita-mente 

legal a aplicação da taxa SELIC na cobrança de débitos tributários. 
(REsp nº 462710 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 09/06/2003, pág. 00229) 

São devidos juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, "mutatis mutantis", nos cálculos dos débitos dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal. Aliás, raciocínio diverso importaria em tratamento 

anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo 

que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. 
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(REsp nº 500147 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 23/06/2003, pág. 00279) 

E não há ofensa ao princípio da anterioridade, insculpido no artigo 150, inciso III e alínea "b", ou no artigo 195, 

parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal, pois não se trata de criação ou majoração de tributo ou contribuição 

previdenciária, mas de estipulação de juros a serem aplicados tanto aos débitos quanto aos créditos tributários. 

Também não há afronta à norma contida no parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição Federal, a qual estabelece que a 

taxa de juros reais não pode ser superior a 12% ao ano. 

Ocorre que o referido dispositivo não tem eficácia imediata, dependendo de regulamentação por lei complementar, 

conforme entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 0004 / DF, em 07/03/91. Confira-se o julgado: 

Tendo a Constituição Federal, no único artigo em que trata do Sistema Financeiro Nacional (art. 192), estabelecido 

que este será regulado por lei complementar, com observância do que determinou no "caput", nos seus incisos e 

parágrafos, não é de se admitir a eficácia imediata e isolada do disposto em seu parágrafo 3º, sobre taxa de juros 

(12% ao ano), até porque estes não foram conceituados. Só o tratamento global do Sistema Financeiro Nacional, na 

futura lei complementar, com a observância de todas as normas do "caput", dos incisos e parágrafos do art. 192, é 

que permitirá a incidência da referida norma sobre juros reais e desde que estes também sejam conceituados em tal 

diploma. 
De qualquer forma, o referido parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição Federal não mais se encontra em vigor, já que 

revogado pela Emenda Constitucional nº 40/2003. 
No tocante à imposição de multa moratória, decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos 

os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

Não obstante tenha a exeqüente observado a legislação vigente à época do fato gerador, seu percentual deve ser 

reduzido para 20%, nos termos do artigo 35 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 11941/2009, c.c. o artigo 

61, parágrafo 2º, da Lei nº 9430/96, e em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no 

artigo 106, inciso II e alínea "c", do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso semelhante: 

TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - MULTA - ART. 35 DA LEI 8212/91 - PRINCÍPIO DA 

RETROATIVIDADE DA "LEX MITIOR". 

1. A "ratio essendi" do art. 106 do CTN implica em que as multas aplicadas por infrações administrativas tributárias 

devem seguir o princípio da retroatividade da legislação mais benéfica vigente no momento da execução. Embora o 

fato gerador decorrente da multa tenha ocorrido a partir de abril/1997, por força da interpretação conferida aos arts. 

106, inc. II, letra "c", em c.c. o art. 66 do CTN, deve ser aplicada à infração, no momento da execução, o art. 35, da 

Lei 8212/91, com a redação da Lei nº 9528/97, por se tratar de legislação mais benéfica. 

2. O CTN, por ter status de Lei Complementar, ao não distinguir os casos de aplicabilidade da lei mais benéfica ao 

contribuinte, afasta a interpretação literal do art. 35 da Lei 8212/91, que determina a redução do percentual alusivo 

à multa incidente pelo não recolhimento do tributo, no caso, de 60% para 40%. Precedentes. 
3. A redução da multa aplica-se aos fatos futuros e pretéritos por força do princípio da retroatividade da "lex mitior" 

consagrado no art. 106 do CTN. 

4. Recurso especial desprovido. 
(REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193) 

E ainda que a Lei nº 11941/2009, que deu nova redação ao artigo 35 da Lei nº 8212/91, só tenha sido editada após a 

oposição destes embargos do devedor, deve ser considerada no caso, nos termos do artigo 462 do Código de Processo 

Civil, por se tratar de fato modificativo do direito que influi diretamente no julgamento da lide. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

De acordo com a regra inserta no art. 462 do Código de Processo Civil, o fato constitutivo, modificativo ou extintivo 

de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em consideração, de ofício ou a requerimento das 

partes, pelo julgador, uma vez que a lide deve ser composta como ela se apresenta no momento da entrega da 

prestação jurisdicional. Precedentes. 
(EDcl nos EDcl no REsp nº 425195 / PR, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 08/09/2008) 

Conforme precedente desta Corte, "o juiz, em qualquer grau de jurisdição, deve levar em consideração a ocorrência 

de fatos supervenientes à propositura da ação que tenham força suficiente para influenciar no resultado do decisum, 

nos termos do artigo 462 do CPC, sob pena de incorrer em omissão" (EDcl no REsp nº 132877 / SP, Relator o 

Ministro Vicente Leal, DJU de 25/2/1998). 
(EDcl no REsp nº 487784 / DF, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo Galotti, DJe 30/06/2008) 

A prestação jurisdicional há de compor a lide como esta se apresenta no momento da entrega, devendo ser tomado 

em consideração o fato superveniente, nos termos do art. 462, CPC, que se aplica também na instância especial. 
(REsp nº 156752 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro Salvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/06/1999, pág. 117) 

Ressalto, por fim, que a supressão de parcela destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo 

aritmético não implica em nulidade do título executivo extrajudicial, conforme entendimento firmado pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se o seguinte julgado: 

Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, o reconhecimento de que o credor está cobrando mais do que é 

devido não implica nulidade do título executivo extrajudicial, desde que a poda do excesso possa ser realizada nos 
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próprios autos, mediante a supressão da parcela destacável da certidão de dívida ativa, ou por meio de simples 

cálculos aritméticos. 
(AgREsp nº 53349 / SP, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 22/05/2000, pág. 00091) 

Quanto aos encargos de sucumbência, tendo sido a embargante vencedora em parte mínima do pedido, deverá arcar, por 

inteiro, nos termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com o pagamento de custas processuais 

e honorários advocatícios, que ficam mantidos, como fixados na sentença. 

Diante do exposto, REJEITO as preliminares e, tendo em vista que a decisão, no tocante à multa moratória, não está 

em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para reduzir a multa moratória para 20% 

(vinte por cento). Mantenho, quanto ao mais, a decisão de Primeiro Grau. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TALITA CAR VIDOTTO 

APELADO : EDILSON DA CRUZ CECCONI e outros 

 
: ELCIO NUNES DE SOUZA 

 
: EUNICE RODRIGUES CANNABRAVA 

 
: HERMES HILDEBRAND 

 
: HERMINIO LOURENCO PAES 

 
: IVALDO ROBERTO MARTINS PINA 

 
: JOAO DALTON FALLEIROS JUNIOR 

 
: JOSE APARECIDO CAVALCANTE 

 
: JOSE CARLOS MOREIRA 

ADVOGADO : NILSON ROBERTO LUCILIO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré (Caixa Econômica Federal - CEF) contra sentença que rejeitou 

liminarmente os presentes embargos, julgando extinto o processo sem resolução de mérito, a teor dos artigos 267, VI, 
cc. artigo 295, I e par. único, III, ambos do Código de Processo Civil. Houve condenação em custas e sem condenação 

em honorários. 

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, a Caixa Econômica Federal - CEF que a Emenda Constitucional n. 32 previu a 

validade e a eficácia da Medida Provisória n. 2.180-35, a possibilidade de discussão da constitucionalidade do título 

executivo pela via dos embargos, com fundamento no parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil. Por fim, 

requer a reforma da decisão com o prosseguimento dos embargos. 

 

Cumpre decidir. 

 

Anoto, ao início, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, "caput", do CPC, 

uma vez que a matéria é objeto de jurisprudência dominante nesta Corte e dos Tribunais Superiores. 

 

No caso em tela a Caixa Econômica Federal - CEF embargou a execução da sentença condenatória, com fundamento no 

parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24.08.01, 

que a condenou a corrigir a conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do embargado nos 

meses de junho/87 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Defende a inexigibilidade desse título 
executivo em relação ao período de junho/87, tendo em vista o entendimento fixado pelo E. Supremo Tribunal Federal, 

no julgamento do RE n. 226.855-RS, de serem indevidos as correções dos Planos Bresser (junho de 1987/26,06%), 

Collor I (maio de 1990/7,87%) e Collor II (fevereiro de 1991/21,87%). 

 

Não prosperam os argumentos que levam à conclusão da inexigibilidade do título executivo. 
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Embora reconhecendo que o parágrafo único do artigo 741 tenha atribuído aos embargos à execução eficácia rescisória 

de sentenças fundadas em norma inconstitucional, predomina na jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça o 

entendimento de que tal dispositivo deve ser interpretado restritivamente abarcando apenas as sentenças que: 1) 

aplicaram norma declarada inconstitucional; 2) aplicaram norma em situação tida por inconstitucional ou 3) aplicaram 

norma com um sentido tido por inconstitucional, seja em controle concentrado seja em difuso (mesmo sem resolução do 

Senado Federal). 

 

Não se encaixando a decisão embargada às hipóteses enumeradas, não prospera o recurso de apelação interposto. 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, através da sua Primeira Seção, a quem compete julgar os feitos em que se discuta 

direito público (RISTJ, art. 9º, § 1º, XI) julgando questão em tudo semelhante à dos autos prolatou a decisão que 

colaciono a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS. EXPURGOS. SENTENÇA SUPOSTAMENTE 

INCONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO .ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. EXEGESE. 

INAPLICABILIDADE ÀS SENTENÇAS SOBRE CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS . 

1. O art. 741, parágrafo único, do CPC, atribuiu aos embargos à execução eficácia rescisória de sentenças 

inconstitucionais. Por tratar-se de norma que excepciona o princípio da imutabilidade da coisa julgada, deve ser 
interpretada restritivamente, abarcando, tão somente, as sentenças fundadas em norma inconstitucional, assim 

consideradas as que: 

(a) aplicaram norma declarada inconstitucional; 

(b) aplicaram norma em situação tida por inconstitucional; ou 

(c) aplicaram norma com um sentido tido por inconstitucional. 

2. Em qualquer desses três casos, é necessário que a inconstitucionalidade tenha sido declarada em precedente do 

STF, em controle concentrado ou difuso e independentemente de resolução do Senado, mediante: 

(a) declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto; ou 

(b) interpretação conforme a Constituição. 

3. Por consequência, não estão abrangidas pelo art. 741, parágrafo único, do CPC as demais hipóteses de sentenças 

inconstitucionais, ainda que tenham decidido em sentido diverso da orientação firmada no STF, tais como as que: 

(a) deixaram de aplicar norma declarada constitucional, ainda que em controle concentrado; 

(b) aplicaram dispositivo da Constituição que o STF considerou sem auto-aplicabilidade; 

(c) deixaram de aplicar dispositivo da Constituição que o STF considerou auto-aplicável; e 

(d) aplicaram preceito normativo que o STF considerou revogado ou não recepcionado. 

4. Também estão fora do alcance do parágrafo único do art. 741 do CPC as sentenças cujo trânsito em julgado tenha 

ocorrido em data anterior à vigência do dispositivo. 
5. "À luz dessas premissas, não se comportam no âmbito normativo do art. 741, parágrafo único, do CPC, as sentenças 

que tenham reconhecido o direito a diferenças de correção monetária das contas do FGTS, contrariando o precedente 

do STF a respeito (RE 226.855-7, Min. Moreira Alves, RTJ 174:916-1006). É que, para reconhecer legítima, nos meses 

que indicou, a incidência da correção monetária pelos índices aplicados pela gestora do Fundo (a Caixa Econômica 

Federal), o STF não declarou a inconstitucionalidade de qualquer norma, nem mesmo mediante as técnicas de 

interpretação conforme a Constituição ou sem redução de texto. Resolveu, isto sim, uma questão de direito 

intertemporal (a de saber qual das normas infraconstitucionais - a antiga ou a nova - deveria ser aplicada para 

calcular a correção monetária das contas do FGTS nos citados meses) e a deliberação tomada se fez com base na 

aplicação direta de normas constitucionais, nomeadamente a que trata da irretroatividade da lei, em garantia do 

direito adquirido (art. 5º, XXXVI)" (REsp 720.953/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, Primeira Turma, DJ de 22.08.05). 

(...) 7. Recurso especial conhecido em parte e não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ n.º 08/2008." (RESP 201000683989, CASTRO MEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 02/09/2010) 

 

No mais, entendo cabível julgamento do mérito, o que faço, nos termos do artigo 515, § 3º, do Código de Processo 

Civil, por tratar-se de questão exclusivamente de direito e encontrar-se em condições de imediato julgamento e, 

mormente, por se tratar de matéria já amplamente debatida na jurisprudência. 

 
À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006927-78.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006927-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : RICARDO ANTONIO PINTO e outros 

 
: ROBERTO ANTONIO PINTO 

 
: DORANI ANTONIO PINTO 

ADVOGADO : MILTON HIDEO WADA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA 

 
: LUIZ FERNANDO MAIA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00069277820094036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 333: Defiro o prazo de 10 (dez) dias para a Caixa Econômica Federal se manifestar acerca da proposta de acordo 

apresentada às folhas 299/310. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025458-04.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.007120-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : PAULO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: LEONOR CHICON DE ALMEIDA 

 
: SANDRA REGINA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA MORO e outro 

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADVOGADO : PEDRO JOSE SANTIAGO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.25458-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelações interpostas pela parte Autora, pela Caixa Econômica Federal - CEF e pela Companhia 

Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB/SP contra sentença que julgou procedente em parte o 

pedido inicial de Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e 

improcedente a reconvenção apresentada pela COHAB/SP. 

 

Cumpre decidir. 
 

Restou decidido por esta Quinta Turma nos autos do agravo de instrumento n. 2001.03.00.031226-7, em 26/03/2007, 

que, diante da ausência de cobertura do contrato de financiamento imobiliário pelo Fundo de Compensação de 

Variações Salariais - FCVS, a CEF é parte ilegítima para compor o polo passivo do presente feito, consoante cópias 

anexas. 

 

Nesse passo, foi mantida a r. decisão agravada que reconheceu a incompetência absoluta desta Justiça Federal para o 

processamento e julgamento da ação e determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual. 
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Transitada em julgado a decisão, de rigor a anulação da sentença ora recorrida com a remessa dos autos ao Juízo 

Estadual competente. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 
Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002672-67.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.002672-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : DEBORA REGINA YAMASHITA DE ALMEIDA e outros 

 
: IRINEU BAPTISTAO 

 
: RENATO ROSSI 

 
: SANDRA MARIA DE CAMARGO DIAS 

ADVOGADO : IARA CRISTINA D ANDREA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SHEILA PEREIRA DE CAMPOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que acolheu os embargos opostos pela parte Ré (Caixa 

Econômica Federal - CEF), homologando os cálculos apresentados no valor de R$ 17.749,71 (dezessete mil setecentos 

e quarenta e nove reais e setenta e um centavos), pela contadoria e julgou procedentes os presentes embargos. Houve 

condenação em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) da diferença entre o valor pleiteado e os 

cálculos homologados. 

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, a parte Autora que não foram incluídos todos os cálculos dos valores devidos 

aos Autores. Recorre, também em relação aos honorários advocatícios. 
 

Cumpre decidir. 

 

Anoto, ao início, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, "caput", do CPC, 

uma vez que a matéria é objeto de jurisprudência dominante nesta Corte e dos Tribunais Superiores. 

 

No caso em tela a Caixa Econômica Federal - CEF embargou a execução da sentença condenatória, com fundamento 

nos artigos 738, 741, IV e 743, I, todos do Código de Processo Civil, que a condenou a corrigir a conta vinculada ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do embargado no mês de Janeiro de 1989 (42,72%). Defende o 

excesso de execução por concluir que a exeqüente está a pleitear quantias superiores ao título judicial caracterizando 

excesso de execução estabelecido no artigo 741, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Não prosperam os argumentos da embargada. 

 

Na Ação Ordinária 2003.61.05.009657-8, foi proferida sentença condenando a CEF a pagar à parte Autora as diferenças 

decorrentes da aplicação, em suas contas vinculadas do FGTS, da diferença entre os índices aplicados e o IPC no mês 

de janeiro/89 (42,72%). 
 

A CEF apresentou os presentes embargos, ao fundamento de os cálculos estão incorretos. Os autos foram remetidos ao 

contador, apresentando como certo o montante de R$ 17.749,71, em julho de 2004. 

 

Apenas a parte Embargante concordou com os cálculos. Os embargados alegam que o valor apresentado por eles é fruto 

da aplicação de todos os índices devidos, tendo me vista que obtiveram êxito em demandas judiciais que lhes 

asseguraram o direito ao recebimento do valor de 44,80% (abril/90). 

Todavia tal pedido está precluso e considerando o caráter técnico da questão, acolho o parecer da Contadoria, pelas 

razões ali descritas. 

 

Em relação aos honorários, a jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de ser a execução ação autônoma, por isso a 

fixação de novos honorários em sede de execução, ainda que não embargada. Conseqüentemente, sendo ação autônoma, 
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rege essa sucumbência a lei vigente à data da instauração da execução, devendo ser mantida a condenação em verba 

honorária. 

 

Ademais, em 08/09/2010, o Supremo Tribunal Federal - STF, julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade 

2.736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, para o fim de permitir a cobrança de 

honorários advocatícios nas ações que versem sobre o FGTS. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.061383-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : OSMAR JOSE FACIN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro 

PARTE AUTORA : ANTONIO FONTES FILHO e outros 

 
: CELSO DONIZETE BUENO 

 
: JOSE MOREIRA DA SILVA 

 
: ANTONIO MIGUEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : OSMAR JOSE FACIN e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação em sede de ação ordinária versando a aplicação de índices de correção monetária sobre depósitos 

em conta vinculada do FGTS, já em fase de execução do julgado, objetivando a reforma de sentença que, acolhendo 

alegação de acordo entre uma das partes Sr. José Aparecido de Oliveira julgou extinta a execução, nos termos dos 

artigos 794, II e extinto o feito sem resolução de mérito em relação ao Sr. José Moreira da Silva, nos termos do artigo 

267, VI todos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários. 

 

Em razões recursais sustenta em síntese a apelante a reforma parcial da r. sentença, ao argumento de que é devido o 

crédito decorrente da condenação da requerida em honorários advocatícios, mesmo feita transação na forma veiculada 

pela LC 110/01, posto que a transação feita entre as partes, ainda que por força de lei, não pode prejudicar o crédito 

devido ao advogado. 
 

Cumpre decidir. 

 

Anoto, ao início, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, "caput", do CPC, 

uma vez que a matéria é objeto de jurisprudência dominante nesta Corte e dos E. STF e STJ. 

 

Razão assiste ao apelante. 

 

No tocante à questão relativa à verba honorária, anoto recente pronunciamento do C. Supremo Tribunal Federal nos 

autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.736 em 08/09/2010, julgada procedente para reconhecer a 

inconstitucionalidade da previsão contida no art. 9º da Medida Provisória 2.164-41 que, introduzindo o art. 29-C na Lei 

8.036/90, excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas. 

 

"EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. 

Introdução do art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. 

Ações entre FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica 
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de direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF. 

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime condenação 

em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais." ( ADI 2736 / DF - DISTRITO FEDERAL, AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, Relator(a): 

Min. CEZAR PELUSO  

Julgamento: 08/09/2010, Tribunal Pleno, Publicação 29-03-2011) 

Assim, é devido a cobrança dos honorários advocatícios. 

 

Os honorários devem ser fixados em 10% sobre o valor total da condenação, conforme artigo 20, § 3º, do CPC. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, cc. o §1º do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento ao recurso de apelação na forma da fundamentação 

acima. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016286-96.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.016286-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELADO : VILMA ALVES DAMASCENO 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

PARTE RE' : BANCO ITAU S/A 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da Caixa Econômica Federal - CEF em face da r. sentença que julgou procedente o pedido inicial 

para declarar o direito da parte Autora à cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação das Variações Salariais, gerido 
pela Caixa Econômica Federal, na quitação do contrato de financiamento imobiliário. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, litisconsórcio passivo necessário da União Federal e 

ilegitimidade da parte autora. No mérito, sustenta a impossibilidade de utilização dos benefícios da Lei n. 10.150/2000 e 

de quitação pelo FCVS em relação a mais de um saldo devedor remanescente. Aduz, ainda, a aplicação imediata da Lei 

n. 8.100/91, impossibilidade de condenação da CEF ao pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Cumpre decidir. 

 

De início, afasto a preliminar suscitada pela CEF de litisconsórcio passivo necessário da União Federal. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos 

termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86, e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente 

demanda, deve ocupar o pólo passivo da presente ação. A cessão de créditos eventualmente firmada com outra 

instituição financeira não autoriza a substituição da parte. 

 

Nesse sentido, cito entendimento jurisprudencial que perfeitamente explicita o entendimento acima: 
 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DUPLO 

FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À 

ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRAOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 
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2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGRESP 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido." Resp 902117/AL Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI (1124) T1 - PRIMEIRA TURMA DJ 01.10.2007 p. 237). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I- A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II- Incidência do disposto no art. 42, §1º, do CPC. Precedente. 
III- Agravo de instrumento provido." 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - CONTRATO DE MÚTUO - TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL 

PARA TERCEIRO - CÓDIGO CIVIL, ARTS. 985, 999 E 1.035 - CPC, ART. 70 - LEIS NOS. 4.380/64 E 8.004/90 

(ARTS. 1., 2 E 3.). 

1. Versando o litígio questão eminentemente contratual, sem revelar o envolvimento da União Federal na relação de 

direito material, não se justifica a denunciação da lide, como o objetivo de forçar a sua intervenção no processo. 

2. (...) 

3. Recurso Improvido." 

(STJ, 1ª T.; Julg. Em 14-12-1994; Resp nº 0046846/94/RS; Publ. No DJ de 06-03-95 PG: 04319; Relator Min. Milton 

Luiz Pereira) 

 

Quanto a alegada ilegitimidade da parte autora, a jurisprudência já firmou entendimento no sentido de que o cessionário 

de imóvel financiado nos moldes do SFH está, nos termos da Lei nº 10.150/2000, legitimado a discutir e demandar em 

juízo as questões pertinentes às obrigações e direitos assumidos através do denominado "contrato de gaveta". 

 

A propósito transcrevo o seguinte julgado: 
 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. IMÓVEL FINANCIADO.CESSÃO. LEGITIMIDADE 

ATIVA DO CESSIONÁRIO. AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM IMÓVEL. MESMA LOCALIDADE. COBERTURA DO 

FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL. LEIS 8.004/90 E 8.100/90. FUNDAMENTO INATACADO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO.SÚMULA 283/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. 

1. O recorrente não impugnou o fundamento do Tribunal a quo segundo o qual não se vislumbra subsunção exeqüível 

ao caso, ainda mais quando a ação prosseguiu entre as partes remanescentes, com julgamento favorável à autora. 

Incidência da Súmula 283/STF. 

2. "O adquirente de imóvel através de "contrato de gaveta", com o advento da Lei 10.150/200, teve reconhecido o 

direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário legitimidade para 

discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos" (Resp 

705.231/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.05.05). 

3. As restrições veiculadas pelas Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, à quitação pelo FCVS de imóveis financiados na 

mesma localidade não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência desses diplomas legais. 

4. A Lei nº 4.380/64, vigente no momento da celebração dos contratos, conquanto vedasse o financiamento de mais de 

um imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, não impunha como penalidade a seu descumprimento a perda da 

cobertura pelo FCVS. 
5. Recurso especial conhecido em parte e não provido" 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA RESP - 200702154700 Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA DJ 

DATA:21/11/2007 Relator(a) CASTRO MEIRA) 

 

O artigo 20 da referida Lei, dispondo sobre a regulamentação dos contratos, reconhecendo a legitimidade dos 

cessionários, impõe que os contratos tenham sido firmados até 25 de outubro de 1996, hipótese que se enquadra os 

autores. 

 

Diante do exposto rejeito a matéria preliminar. 
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No mérito, a questão nos autos limita-se à possibilidade de quitação de financiamento de imóvel adquirido pelo Sistema 

Financeiro a Habitação - SFH , pela utilização do FCVS, de mutuário que contraiu um segundo financiamento pelo 

sistema, na mesma localidade. 

 

O Fundo de Compensação das Variações Salariais tem por escopo garantir recursos para quitar os descompassos entre a 

forma de reajuste do saldo devedor e o das prestações mensais. 

 

É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no que concerne à possibilidade de utilização do FCVS para 

quitação de mais de um financiamento para compra de imóvel na mesma localidade, desde que o financiamento em 

questão tenha sido contratado em período anterior à vigência das Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, o que é o caso os 

autos, tendo a questão sido objeto de análise e confirmação do entendimento nos termos do Art. 543-C, do CPC, pelo 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. FCVS. COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL DA 

MESMA LOCALIDADE. CONTRATOS DE FINANCIAMENTOS ANTERIORES À LEI 8.100/90. CABIMENTO. TEMA 

JÁ JULGADO PELO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM DOS 

RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. LEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO. CONTRATO DE 

"GAVETA". POSSIBILIDADE, DESDE QUE EXISTENTE ANUÊNCIA DO MUTUANTE. LEI Nº 10.150/2000. 
PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Corte Especial do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 

n. 783.389/RO, Rel. Min. Ari Pargendler (DJe 30.10.2008), firmou entendimento no sentido de que "a cessão do mútuo 

hipotecário não pode se dar contra a vontade do agente financeiro; a concordância deste depende de requerimento 

instruído pela prova de que o cessionário atende as exigências do Sistema Financeiro da Habitação". 2. O tema 

referente à possibilidade de quitação do saldo residual por parte do FCVS, ante a contribuição havida por este, mesmo 

em se tratando de mais de um imóvel financiado no mesmo município, foi objeto de apreciação pela Primeira Seção 

desta Corte no REsp n. 1.133.769 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Luiz Fux, submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos representativos da controvérsia. 3. Recurso especial 

provido." 

(STJ, RESP 1190674 Rel. Mauro Campbell Marques - 2ª Turma DJE 10/09/10) 

A atuação da CEF no feito é de parte, de forma que havendo sucumbência deve ser condenada ao pagamento da verba 

honorária. Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH - FUNDO DE 

COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS - SUCUMBÊNCIA DA CEF, LITISCONSORTE - 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Embora o contrato de financiamento do SFH tenha sido 

firmado com outra instituição financeira, a CEF integrou a lide como litisconsorte, na qualidade de gestora do Fundo 
de Compensação de Variações Salariais - FCVS . 2. Apesar de não haver condenação direta da CEF, restou ela 

sucumbente, na medida em que a alteração do valor das prestações mensais tem reflexos sobre o FCVS , que ao final 

do contrato de financiamento deverá quitar eventual resíduo. 3. Correta condenação em honorários advocatícios, com 

amparo no art. 20 do CPC. 4. Recurso especial improvido. 

(STJ. SEGUNDA TURMA. RESP 200401229824. Relatora Ministra ELIANA CALMON. DJ DATA:28/06/2006 

PG:00241). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO SEGUIMENTO à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000786-65.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.000786-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : ANA JOVITA FALCAO VICENTE e outros 

 
: ANTONIO SALVADOR SANTOS 
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: ELISABETH HELENA DE MORAIS 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

CODINOME : ELIZABETH HELENA MORAES DA COSTA 

APELANTE : EZEQUIEL ANTUNES OLIVEIRA 

 
: FRANCISCA TEREZA MARTINS DOS SANTOS 

 
: MARIA APARECIDA CARVALHO ALEGRIA TEIXEIRA 

 
: MARIA APARECIDA SZEGH 

 
: MARIA HELENA FERNANDES 

 
: MARIA HELENA DE OLIVEIRA 

 
: MARIA MONICA BORGES 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou extinto o processo sem resolução de 

mérito, com fulcro no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. 

 

Cumpre decidir. 

 

A correta indicação do valor da causa é requisito de admissibilidade da petição inicial, a teor do que prescrevem os arts. 

258, 259, caput, e 282, V, do CPC. 

 

A função do valor da causa não é apenas a de servir de parâmetro para a fixação dos honorários advocatícios, mas 

também a de servir de base de cálculo das custas processuais e taxas judiciárias, com conseqüências inclusive na 

interposição de recursos. 
 

Egas Moniz de Aragão, com base nos termos claros do art. 258 do CPC, ressalta que a toda causa deverá ser atribuído 

um valor, cuja estimativa há de ser feita mesmo em relação às causas que não contenham valor 

econômico.(Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro: Forense, 1995, p. 311) 

 

No mesmo sentido manifesta-se João Batista Lopes, ao se referir especificamente ao valor da causa na ação 

declaratória: 

 

De acordo com o art. 258 do CPC, "a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico 

imediato". 

 

A regra legal é genérica e abrangente, razão por que se aplica, também, à ação declaratória. 

 

Dessa forma, verificando o juiz a irregularidade do valor dado à causa, requisito de admissibilidade da petição inicial 

(arts. 258, 259, caput, e 282, V, do CPC), nada o impede de promover a sua alteração ex officio ou, ainda, determinar à 

parte que emende à inicial, com o objetivo de conferir à causa valor compatível com o benefício econômico pretendido, 

sob pena de indeferimento da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem julgamento de mérito. 
 

A importância da fixação correta do valor da causa, ganhou reforço com a criação dos Juizados Especiais Cíveis 

Federais - JEF´s (Lei n. 10.259/2001, art. 3º, §3º), por constituir fator determinante da sua competência ontologicamente 

absoluta. 

 

Para determinar o valor da causa deve-se computar o valor econômico pretendido. 

 

A propósito a Lei 10.259/2001 dispõe o seguinte: 

"Art. 3º . (...)  

§ 2°. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput".  

 

Ressalte-se que o valor da causa é a expressão monetária da vantagem econômica dos benefícios procurada pelo autor, 

através do processo, como resultado da composição da lide. Ele é o reflexo do pedido que o autor deduz na petição 

inicial. 
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A jurisprudência do C. STJ já se posicionou no sentido de que o valor da causa deve corresponder ao conteúdo 

econômico da pretensão. Confiram-se os seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS, MATERIAIS E LUCROS 

CESSANTES. VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. ARTS. 258 E 259 DO CPC.  

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o valor da causa deve ser fixado de acordo com o 

conteúdo econômico a ser obtido no feito, conforme disposto nos arts. 258 e 259 do Código de Processo Civil.  

2. Em face da cumulação dos pedidos de indenização por danos morais, materiais e lucros cessantes, é de aplicar-se o 

art. 259, II, CPC, quanto ao valor da causa..  

3. Recurso especial provido.  

(STJ - RESP - 200401327582; QUARTA TURMA; Relator(a) JOÃO OTÁVIO DE NORONHA; DJ DATA:14/04/2008 

PÁGINA:1)  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. CUMULAÇÃO DE 

PEDIDOS DETERMINADOS E GENÉRICOS. APLICAÇÃO DO ART. 259, II, DO CPC.  

I - Entre os pedidos efetuados pelos autores, os que apontam valores determinados, ainda que de forma mínima, 

refletem o benefício econômico pretendido na demanda. Assim, deve seu somatório ser fixado como valor da causa 

(art. 259, II, do CPC).  

Recurso especial não conhecido.  
(STJ - RESP 200500015224; TERCEIRA TURMA; Relator(a) SIDNEI BENETI; DJ DATA:01/04/2008 PÁGINA:1)  

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPROVAÇÃO DA PRESENÇA DE PEÇA 

OBRIGATÓRIA - CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - AÇÃO 

DECLARATÓRIA CUMULADA COM PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA 

CAUSA - NECESSÁRIA CORRESPONDÊNCIA AO CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA.  

É consabido que o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico da demanda, ou seja, ao êxito material 

perseguido pelo autor da ação. Dessa forma, se pleiteia a contribuinte, por meio da ação ordinária, afastar a 

incidência das contribuições sociais destinadas ao SESC e ao SENAC, tais importâncias devem compor o valor da 

causa .  

(STJ - AGA 200400033848; SEGUNDA TURMA; Relator(a) FRANCIULLI NETTO; DJ DATA:25/04/2005 

PÁGINA:288)  

 

Assim, a toda causa deverá ser atribuído um valor certo, ainda que não possua conteúdo econômico imediato, consoante 

o artigo 258 do Código de Processo Civil. Todavia, se não é possível a imediata determinação do "quantum" da 

pretensão, é lícito ao autor estimar tais valores. 

 

Saliente-se que o valor da causa não interfere de maneira alguma nos limites do provimento jurisdicional possível, posto 
que não se trata de especificação do pedido. 

 

Destarte, por se tratar de norma de ordem pública, é legítima a fiscalização pelo magistrado da correta quantificação do 

valor da causa, podendo inclusive, determinar à parte autora que traga aos autos elementos elucidativos quanto à forma 

de cálculo do valor atribuído à causa, mesmo em se tratando de valores por estimativa. 

 

Não se trata aqui de antecipar a liquidação nem de exigir que a parte autora traga planilha detalhada do "quantum 

debeatur", apenas deve-se demonstrar a forma pela qual se identificou o conteúdo da demanda para a correta fixação da 

competência.  

 

Transcrevo, nesse sentido, os seguintes julgados: 

"AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO MONOCRATICAMENTE A AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. FGTS . JUROS PROGRESSIVOS. INDICAÇÃO DO VALOR DA CAUSA . CORRESPONDÊNCIA 

COM O CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. ATRIBUIÇÃO DOS AUTORES.  

1. É dever do juiz zelar pela observância dos critérios de valoração da causa. De acordo com Nelson Nery Júnior "a 

atribuição do valor da causa é obrigatória, configurando-se como requisito essencial da petição inicial" (Código de 

Processo Civil comentado e legislação extravagante, 7ª ed., Editora Revista dos Tribunais, p. 622).  
2. "Já decidiu a Corte que é "possível ao Magistrado, de ofício, ordenar a retificação do valor da causa, quando o 

critério de fixação estiver previsto na lei, quando a atribuição constante da inicial constituir expediente do autor para 

desviar a competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal"".(REsp nº. 231.363/GO; DJ I 

30.10.2000; Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito - DJ de 30.10.2000)  

3. A hipótese é de litisconsórcio ativo voluntário, onde cada uma das partes deduz seu pedido e pode estar em situações 

diversas que ensejem resultados distintos na lide para cada um dos litisconsortes. Se os autores/agravantes pretendem 

manter o valor dado à causa na emenda da inicial da ação que originou o presente recurso (R$ 15.601,00 - quinze mil, 

seiscentos e um reais), ou em outro valor inferior ou igual ao patamar estabelecido na Lei dos Juizados Especiais 

Federais, que arquem com a possível declinação de competência pelo Juízo a quo, que, todavia, ainda não ocorreu.  

4. Ademais, em casos semelhantes à hipótese vertente, já se pronunciou esta Corte no sentido de que: "Embora seja 

inviável proceder com exatidão ao cálculo das correções do saldo das contas vinculadas do FGTS, para fins de 
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definição do valor da causa, ainda assim deve este se aproximar da repercussão financeira do pedido" (AG 

1999.01.00.024475-7/GO, Rel. Juiz Federal Carlos Alberto Simões de Tomaz (Conv.), Terceira Turma Suplementar do 

TRF 1ª Região, DJ de 03/07/2003 p.225).  

5. Cabem aos agravantes/autores, indicarem o valor da causa que deve se aproximar da repercussão financeira do 

pedido.  

6. Agravo regimental improvido.  

(TRF1; AGA 200501000685580;Rel.DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA ; QUINTA 

TURMA ;DJ DATA:19/04/2007 PAGINA:64 )  

PROCESSUAL CIVIL - LITISCONSÓRCIO ATIVO - COMPETÊNCIA - VALOR DA CAUSA - NÃO CUMPRIMENTO 

DE DESPACHO QUE DETERMINA EMENDA À INICIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO  

1.Por aplicação analógica da Súmula n.º 261 do extinto Tribunal Federal de Recursos, o valor da causa em 

litisconsórcio ativo facultativo, para fins de verificação da competência do órgão julgador (Juizado Especial Federal 

ou Vara Federal Comum), deve ser considerado individualmente em relação a cada um dos autores. 2. Nos termos do 

artigo 3° §3° da Lei n.º 10.259/01, a competência dos Juizados Especiais Federais, em razão do valor da causa, é 

absoluta, de tal sorte que é essencial a sua correta fixação. Neste contexto, imprescindível a apresentação de cálculos, 

ao menos aproximados, do valor da causa, para que se possa determinar a competência do feito. 3. A MMª. Juíza a 

quo, acertadamente, determinou que os autores emendassem a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
indeferimento, demonstrando de forma clara, precisa e objetiva, a exatidão do valor atribuído à causa (por autor). 4. 

Não demonstrada a impossibilidade de atendimento da determinação, tampouco impugnada a questão no momento 

processuall oportuno, o seu não cumprimento resulta na ocorrência da preclusão, e, portanto, a matéria não pode mais 

ser discutida em sede de apelação. 5. Apelação não provida.  

(TRF3; AC 200561040105488; Rel. NERY JUNIOR; TERCEIRA TURMA; DJU DATA:05/03/2008 PÁGINA: 383)  

Dessa forma, afigura-se imprescindível, que conste na exordial, o valor atribuído à causa, exigência insculpida no art. 

282, VI, do CPC. Não tendo a autora cumprido a determinação judicial para adequá-lo no prazo legal, correta a r. 

sentença em extinguir o feito sem análise do mérito. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000345-94.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.000345-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : NELSON MARINHO ARAUJO 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença proferida em processo de execução (expurgos de 

FGTS) no qual teve vez a decretação de sua extinção, dada a satisfação do crédito pelo credor com o respectivo 

pagamento. 

 

O apelante alega, em síntese, que o crédito efetuado pela CEF em sua conta vinculada não corresponde ao devido valor 

da condenação. Alega, também, que no cálculo dos juros de mora não foram incluídos a partir da citação e sim a partir 

do trânsito em julgado. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

Cumpre Decidir. 
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O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Sem preliminares, passo a análise do mérito. 

 

Não existe demonstração objetiva, por parte da apelante, de supostos equívocos que teriam sido praticados pela CEF na 

elaboração dos cálculos. 

Em princípio, a Caixa Econômica Federal - CEF, na condição de gestora do sistema do FGTS, dispõe de elementos 

corretos para apurar devidamente a dívida e cumprir a determinação judicial transitada em julgado - como tem feito aos 

milhares. 

 

No caso, observo que todos os critérios da evolução do saldo da conta vinculada, aplicação dos juros de mora e correção 

monetária encontram-se devidamente explicitados nas tabelas, extratos e memórias de cálculo, além dos cálculos 

elaborados pela Contadoria Judicial (fls. 200/206). 

 
Verifico que os lançamentos estão discriminados por data, havendo indicação precisa do histórico contábil, incluindo a 

incidência dos coeficientes devidos. 

 

Em seu apelo, o exequente quer fazer valer argumentos, mas deles não se pode extrair, de forma precisa, a origem de 

eventual diferença. Por este motivo, entendo desnecessária a realização de nova perícia, devendo prevalecer os cálculos 

do contador. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF apresentou seus cálculos (fls. 166/182). A exequente requereu o envio dos autos à 

Contadoria Judicial. Em sendo assim, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial para conferência. 

 

Entretanto, quanto aos expurgos (diferença) concedido pelo v. acórdão o de Janeiro/89 (42,72%) e o de abril/90 

(44,80%) esses foram corretamente apurados pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme explicitado nos cálculos. 

Observo que a Contadoria Judicial ao efetivar os cálculos respeitou os exatos termos da sentença e, afinal, concluiu pelo 

acerto do valor depositado dizendo expressamente que a Caixa Econômica Federal - CEF depositou total superior 

àquele devido inclusive salientando a respeito dos juros de mora devidos por força da diferença resultante do expurgo. 

 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, que se verificou nos cálculos elaborados pela 
Contadoria Judicial, órgão que goza de fé pública. 

 

Nesse sentido colaciono o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO EM EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL 

- APLICAÇÃO DO INPC EM SUBSTITUIÇÃO A TR COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA NO PERÍODO 

DE 02.02.91 A 01.02.92 - POSSIBILIDADE. 

I - Não sendo o juiz um especialista em cálculos é perfeitamente admissível que ele determine a remessa dos autos à 

contadoria do juízo para que, com base em parecer proferido por um "expert", possa o julgador formar o seu 

convencimento. 

II - A jurisprudência desta Corte adota o entendimento no sentido de que, havendo divergência nos cálculos de 

liquidação, deve prevalecer aquele elaborado pelo Contador Judicial, mormente diante da presunção de que tais 

cálculos são elaborados de acordo com as normas legais. 

III - Está correta a aplicação do INPC, como fator de correção monetária no período de 02.02.91 a 01.02.92, uma vez 

que este é o índice previsto na Tabela de Atualizações da Justiça Federal. 

IV - Apelação improvida" (destaquei, Tribunal Regional Federal da 2ª Região, Processo n. 2000.02.01056070-8, 2ª 
Turma, Juiz Antônio Cruz Netto, DJU: 18/01/2005, pg. 193). 

 

Esta C. Corte assim já decidiu: 

 

"(...) Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua 

imparcialidade e eqüidistância das partes" (TRF3º, 2ª Turma, AC 2004.61.06.000436-3, Rel.Des. Fed.Cecília Mello, 

DJU 02. 05. 08, p.584). 

 

Portanto, a pretensão do recorrente não pode ser acolhida porquanto ultrapassa os limites da coisa julgada. 

 

Por este motivo, não vejo razão para modificar o julgado. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

P.R.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015021-25.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.015021-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : THEREZA APARECIDA FONSECA ZABEU e outro 

 
: HERMINIO ANTONIO ZABEU 

ADVOGADO : JULIMAR PAULINO DOS SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

APELADO : APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro 

No. ORIG. : 00150212520034036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se os apelantes Hermínio Antonio Zabeu e Thereza Aparecida Fonseca Zabeu sobre a petição de fl. 886, da 

Caixa Econômica Federal - CEF, requerendo a expedição de ofício ao Segundo Cartório de Registro de Imóvel, para 

que seja cancelada a restrição contida na matrícula do imóvel. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000495-95.1999.4.03.6002/MS 

  
1999.60.02.000495-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LAZARO JOSE GOMES JUNIOR 

 
: ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 

APELADO : FERREIRA CANO E CIA LTDA e outros 

 
: CLAUDOMIRO CANO PORCEL 

 
: MARLENE FERREIRA CANO 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCO DA ROCHA JUNIOR 

DESPACHO 

Intime-se o advogado Alexandre Ramos Baseggio (OAB/MS nº 8113), subscritor do substabelecimento de fl. 106 a 

juntar o instrumento de procuração, a fim de regularizar sua representação processual. 

Cumprida a determinação supra, exclua-se da autuação o nome do advogado Lázaro José Gomes Junior e incluam-se 

os nomes dos advogados da CEF, Dr. LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO (OAB/MS nº 7684) e Dra. LAUANE 

ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO (OAB/MS nº 10.610-B), conforme petição (fl. 105) e substabelecimento de fl. 

106. 

Após, aguarde-se o julgamento do agravo legal de fls. 100/103. 
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São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022154-74.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.022154-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : FRANCISCO OSWALDO COSTA 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00221547420104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Francisco Oswaldo Costa contra a sentença de fls. 95/101, que julgou improcedente 
o pedido quanto aos juros progressivos e julgou parcialmente procedente o pedido, para à aplicação do IPC nos meses 

de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), condenando a Caixa Econômica Federal a creditar em conta 

vinculada a respectiva diferença de correção monetária, determinou a incidência dos juros de mora de 12% ao ano, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil e 406 do Código Civil, condenou cada parte a arcar com os 

honorários advocatícios de seus respectivos advogados, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação e com metade 

das custas processuais. 

Argúi o autor em suas razões que não há qualquer exigência legal ou regulamentar que condicione o regime progressivo 

à manutenção do contrato de trabalho por um determinado período, alega que deve ser reconhecido o direito à aplicação 

dos índices referentes a 06.87 (18,02%), 02.89 (10,14%), 05.90 (5,38%), 06.90 (9,61%), 07.90 (10,79%), 01.91 

(13,69%) e 03.91 (8,50%) (fls. 103/113). 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Decido. 
Juros progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a 

incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma 

empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º. 

Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a. a. (três 

por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as contas vinculadas 
existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado permanecesse na mesma empresa, 

pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e os juros passariam a incidir à taxa de 3% a. 

a. (três por cento ao ano). 

Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do 

advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do alcance de seus 

efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros deveria incidir 

retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou na Súmula n. 154 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º da Lei n. 5.107, de 1966. 

 

Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo 

FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados 

após. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

EMENTA: FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - opção feita 
após o advento da lei 5.958/73 - necessidade de atendimento aos requisitos legais. 

(...) 

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10.12.73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

(...) 

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor. 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 459.230, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.06.03, DJ 25.08.03, p. 282) 
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26,06%. IPC de junho de 1987. Plano Bresser (aplicada LBC = 18,02%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF rejeitou a aplicação do IPC em virtude do Plano Bresser, sob o fundamento de não haver direito 

adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Esse entendimento foi confirmado pela Súmula n. 252 do STJ, que 

determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência 

do IPC, correspondente a 26,06%. A referida súmula tem sido aplicada pela jurisprudência mais recente (STJ, 2ª Turma, 

REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é 

improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em razão do Plano Bresser. 

42,72%. IPC de janeiro de 1989. Plano Verão (aplicada OTN = 22,35%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida 

Súmula n. 252 do STJ, a qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, o que implica 

afastar o índice legal, OTN, correspondente a 22,35%. A jurisprudência subseqüente do STJ afasta a aplicação do índice 

legal e determina a incidência do IPC (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, 

correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão. 

10,14%. IPC de fevereiro de 1989. Plano Verão (aplicada a LFTN = 18,35%). Correção monetária do FGTS. 
Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro de 1989) 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se refere ao IPC 

de fevereiro de 1989, equivalente a 10,14%, firmou-se o entendimento do STJ no sentido de ser ele devido. Esse 

percentual "é consectário lógico da redução do IPC de janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, consoante interpretação 

conferida à Lei nº 7.730/89 pela Corte Especial no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ de 22/02/1995" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416). No entanto, a CEF objeta que aplicou a LFTN, correspondente a 18,35%, portanto 

superior ao IPC. Nesse particular, cumpre observar que "à época, a correção era apurada trimestralmente e, mesmo 

assim, conclui-se que houve creditamento a menor, se observada a jurisprudência dessa Corte" (STJ, 2ª Turma, EDcl no 

AgRg n. 581.855-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 02.06.05, DJ 01.07.05, p. 470). Deve ficar ressalvado, em 

todo caso, que "eventual discussão a respeito do montante a ser abatido em razão dessa diferença deverá ser travada em 

sede de execução do julgado" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416), em consonância com recente orientação emanada do STJ: "A jurisprudência 

predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS 

deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 

18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, 

segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (EDREsp 581.855, 2ª 
Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; EDEREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). 

Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título" (STJ, 1ª 

Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1). Em síntese, é 

procedente o pedido de aplicação do IPC de fevereiro de 1989, correspondente a 10,14%, em razão do Plano Verão, 

ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado 84,32%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
procedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente a 

84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, os 

precedentes do STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em março de 1990 deve 

ser pelo IPC correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, 

j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado" (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n. 

458.217-CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). No entanto, não deve ser 

desprezada a objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o equivalente a 84,32% em março de 1990, em 

consonância com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem entendido que essa alegação encerra matéria 

probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). 

Assim, para que não se oblitere a objeção da CEF, cumpre ressalvar, quanto a esse índice, que "a sua efetiva aplicação 

deve ser averiguada em liqüidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha 
Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de março 

de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na 

conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

44,80%. IPC de abril de 1990. Plano Collor I (não houve correção). Correção monetária do FGTS. Pedido 
procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990) (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a 

Súmula n. 252 do STJ, que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, dado que a CEF 

não teria efetuado a correção dos saldos das contas vinculadas no período. A jurisprudência subseqüente do STJ 

confirma a procedência do pedido de aplicação do IPC equivalente a 44,80% em abril de 1990 (STJ, 2ª Turma, REsp n. 

783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780; 1ª Turma, REsp n. 
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982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é procedente o 

pedido de aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I. 

7,87%. IPC de maio de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 5,38%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção 

monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, 

maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, 

isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a improcedência da aplicação do IPC de maio de 1990, 

correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é improcedente 

o pedido de aplicação do IPC de maio de 1991, correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I. 

9,55%. IPC de junho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 9,61%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF não se pronunciou a respeito do Plano Collor I, quanto a junho de 1990 (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, por sua vez, não faz 

referência ao índice aplicável em junho de 1990. O STJ firmou o entendimento de ser aplicável o índice legal, isto é, o 

BTN, correspondente a 9,61% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.06.04, DJ 02.08.04, 

p. 293; 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 19.06.07, DJ 29.06.07, p. 518), o que implica a 

improcedência do pedido de aplicação do IPC, correspondente a 9,55%. Em síntese, é improcedente o pedido de 

aplicação do IPC de junho de 1990, correspondente a 9,55%, em razão do Plano Collor I. 

12,92%. IPC de julho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 10,79%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I, quanto a julho de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-

RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ igualmente não faz referência 

ao índice aplicável em julho de 1990. O STJ firmou o entendimento de não ser devido o IPC, equivalente a 12,92%, 

mas sim que é aplicável o índice legal, isto é, o BTNf, correspondente a 10,79% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, 

Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293). Esse precedente vem sendo observado pela 

jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no RESp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180; 1ª Seção, EAg n. 527.695-AL, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13.12.06, DJ 12.02.07, p. 229). Em 

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de julho de 1990, correspondente a 12,92%, em razão do Plano 

Collor I. 

13,09%. IPC de janeiro de 1991. Plano Collor II (aplicada BTN = 20,21%). Correção monetária do FGTS. 
Pedido procedente. O STF não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-

RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STJ não indica o 

índice incidente nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de incidir o IPC de janeiro de 1991, 

correspondente a 13,09%, em razão do Plano Collor II (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, EDcl no REsp n. 801.052-RN, Rel. Min. Herman 
Benjamin, unânime, j. 19.10.06, DJ 15.05.07, p. 227). Cumpre ressalvar, porém, que recentes decisões do STJ têm 

reconhecido a inexistência de direito à diferença de correção monetária relativamente a janeiro de 1991, pois o índice 

legal, BTN, corresponde a 20,21% (STJ, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180). Assim, embora se reconheça a incidência do IPC, deve ser deduzido o valor efetivamente 

creditado na conta vinculada quando da liqüidação. Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro 

de 1991, correspondente a 13,09%, em razão do Plano Collor II, ressalvada a dedução do valor efetivamente creditado 

na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

21,87%. IPC de fevereiro de 1991. Plano Collor II (aplicada TR = 7,00%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano 

Collor II (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo 

modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. A 

jurisprudência subseqüente é no sentido de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. 

Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do 

IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II. 

11,79%. IPC de março de 1991. Plano Collor II (aplicada TR = 8,5%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF não se pronunciou acerca do índice aplicável em março de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, 
Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STF igualmente não faz 

referência ao índice cabível nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de que em março de 1991 é 

aplicável o índice legal, isto é, a TR, correspondente a 8,5%, não o IPC, correspondente a 11,79% (STJ, 1ª Turma, REsp 

n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 

848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o 

pedido de aplicação do IPC de março de 1991, correspondente a 11,79%, em razão do Plano Collor II. 

Conclusão. Prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto a cinco índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se 

o efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991). 

Evidentemente, somente se consideram incluídos na condenação na medida em que correspondam a pedido 
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expressamente formulado na petição inicial. Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é 

legítima a incidência dos índices oficiais. 

Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que, se cada 

litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os 

honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de equidade, que cada parte 

arque com os honorários do seu respectivo patrono. 

Do caso dos autos. O documento de fl. 32 comprova que o autor Francisco Oswaldo Costa optou pelo regime do Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 

5.705/71, quando ainda vigorava a incidência progressiva dos juros. No entanto, o autor não comprovou vínculo 

empregatício por mais de dois anos, desse modo, não tem direito aos juros progressivos. 

O autor objetiva a aplicação dos índices referentes a 06.87 (18,02%), 02.89 (10,14%), 05.90 (5,38%), 06.90 (9,61%), 

07.90 (10,79%), 01.91 (13,69%) e 03.91 (8,50%). Sendo devidos, somente, os índices referentes a 02.89 e 01.91. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor para incluir na condenação os meses de 02.89 e 

01.91, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008275-61.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.008275-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ISABEL CAMPOS GASPAR 

ADVOGADO : MÔNICA MAIA DO PRADO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 

No. ORIG. : 00082756120104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Isabel Campos Gaspar contra a sentença de fls. 54/55, que, extinguiu o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil e condenou o autor ao pagamento de 

honorários advocatícios no valor de 10% do valor atribuído a causa em favor da ré, condicionado ao disposto no art. 12 

da Lei n. 1.060/50. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) deve ser afastada a preliminar argüida pela Caixa Econômica Federal - CEF, uma vez que, não comprovou o 

pagamento das correções, apenas juntou um extrato informativo da adesão do autor a Lei Complementar n. 110/01; 

b) a súmula vinculante n. 1 não teria o condão de afastar do judiciário a lesão ou ameaça a direito; 

c) é legitimo o direito do autor buscar a satisfação judicial, uma vez que não recebeu o pagamento dos expurgos 

inflacionários (fls. 58/62). 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Decido. 
Lei Complementar n. 110/01. Termo de adesão. FGTS. O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou 

pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal 

editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão: 
Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001 

A observância dessa súmula é obrigatória, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art. 103-A, 

acrescentado pela EC n. 45/04). 

E o Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de ser desnecessária a participação de advogado no acordo 

extrajudicial. Cuida-se de manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre 

direitos disponíveis, reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado. Eventuais vícios existentes no 

termo de adesão (CC, art. 171) devem ser discutidos em ação própria, uma vez que demandam comprovação mediante 

nova relação processual: 

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA DO 

ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...) 

III - "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. 

As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico 
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válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes 

ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. 

Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006. 

IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228) 

PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. OBSERVÂNCIA DA FORMA PREVISTA NO ART. 842 DO CÓDIGO CIVIL. DESNECESSIDADE. 

NULIDADE DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO PRÓPRIA. MULTA. 

EXCLUSÃO.(...) 

2. A transação prevista na Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no art. 842 do Código Civil, e 

sim à forma prescrita pela lei que regula a hipótese específica, que, observada, autoriza a sua homologação judicial. 

3. A nulidade da transação por vício de vontade deve ser alegada, se for o caso, em ação própria. Precedentes: REsp 

730053 / PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005; REsp 797484 / SC, 2ª T., Min. Peçanha Martins, DJ 
26.04.2006.(...) 

5. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200602093310-RS, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 10.04.07, DJ 19.04.07, p. 247) 

ADMINISTRATIVO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. 

(...) 

2. Não há mácula legal à transação extrajudicial realizada entre a CEF e os titulares de conta do FGTS, diante da 

ausência do advogado destes últimos, uma vez que só se exige a presença do procurador legal quando da homologação 

em juízo. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 2º Turma, AgREsp n. 200601243055-RS, unânime, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.02.07, DJ 01.03.07, p. 252) 

Este Tribunal pronunciou-se em conformidade com os precedentes acima indicados: 

FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE DEFESA:INOCORRÊNCIA - 

PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - 

PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se 

manifestasse sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no entanto, 

nada fez. Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria seu pedido de 
ver anulado o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele referentes, não havendo, 

pois, que se falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos, como aventado em sua inicial (fl. 

06). 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das 

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada. 

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o procedimento, 

face ao aludido vício de consentimento. 

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34, 'Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça' assinado em 

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004, caracteriza-se 

como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz '... excluem (os contratos de adesão) a 

possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as 

cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual 

já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 
verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente 

ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é "aquele em que a manifestação de vontade de 

uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra" (in 'Teoria das Obrigações Contratuais e 

Extracontratuais', 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de 

receber diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a 

alegação de que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens 

em aderir ao plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio lastreado na Lei 

Complementar nº 110/01, decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa 

eivar de nulidade o seu procedimento. 
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7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais para a 

sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos pelo voto do 

povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação. 

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido. 

9. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.06.07, DJU 

14.08.07, p. 500) 

FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a 

disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.(...) 

4. Apelação parcialmente provida. 

(TRF, 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 15.05.07. DJU 26.06.07, p. 260) 

Do caso dos autos. A sentença impugnada extinguiu o processo sem julgamento do mérito em razão da falta de 

interesse de agir do autor, que aderiu ao acordo disciplinado pela Lei Complementar n. 110/01. 

O apelante sustenta, em síntese, que não foi comprovado o pagamento dos expurgos, que é uma condição de eficácia do 
acordo firmado. 

O recurso não merece provimento. A Caixa Econômica Federal - CEF apresentou cópia do Termo de Adesão assinada 

pelo apelante (fl 44), que condiciona a adesão à renúncia ao direito de pleitear judicialmente a correção monetária dos 

meses pleiteados nesta demanda. Dessa forma, eventual descumprimento do acordo não acarreta a sua desconsideração, 

bem como não implica em interesse de agir por esta via. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007606-55.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.007606-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOEL ALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LISBEL JORGE DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 

No. ORIG. : 00076065520084036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Joel Alves de Oliveira contra a sentença de fls. 44/47, que julgou improcedente o 

pedido de "atualização monetária do FGTS equivalente ao da Caderneta de Poupança", "em virtude de expurgos 

inflacionários levados a efeito por sucessivos planos econômicos". 

Alega-se, em síntese, que o pedido deduzido é de aplicação de juros progressivos, nos termos da Lei n. 5.107/66, mas a 

sentença julgou pedido diverso, sobre a correção monetária de "expurgos" de planos econômicos. Sustenta-se o direito à 
incidência dos juros progressivos, observando-se a prescrição trintenária (fls. 50/53). 

Decido. 
Sentença extra petita: nulidade. A sentença extra petita não aprecia a pretensão inicial concretamente deduzida. A 

jurisprudência é no sentido de que, nesse caso, ocorre nulidade insanável, cumprindo ser anulado o provimento 

jurisdicional de primeiro grau, para que outro seja editado, esgotando o órgão jurisdicional sua função de decidir entre o 

acolhimento ou a rejeição da demanda: 

 

PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA 'EXTRA PETITA'. NULIDADE. 

1. Há que ser declarada a nulidade absoluta da decisão em que o juiz da causa decidiu matéria diversa da que lhe foi 

submetida, caracterizando-se o julgamento 'extra petita', a teor do que reza o artigo 460 do Código de Processo Civil. 

2. Apelo a que se dá provimento, para se anular a sentença recorrida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 03019985-1, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 16.10.95, DJ 07.11.95, p. 76.225) 
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Do caso dos autos. A sentença é nula, tendo em vista que apreciou pedido distinto do deduzido na inicial. Esta 

demanda objetiva condenar a ré a creditar os juros progressivos na conta vinculado ao FGTS (fl. 7). No entanto, a 

sentença tratou da atualização monetária em razão de alegados "expurgos" decorrentes dos planos econômicos. 

Processo Civil. Sentença. Extinção do processo sem resolução do mérito. Apelação. Julgamento da lide. 
Requisitos: questão exclusivamente de direito e condições de imediato julgamento. CPC, art. 515, § 3o. O art. 515, 

§ 3o, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, possibilita ao órgão jurisdicional de 

segundo grau julgar desde logo a lide, quando a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições 

de imediato julgamento: 

 

Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

(...). 

§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, 

se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. 

Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual caracteriza-se pela 

necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide) e sua adequação para dirimi-lo. Os 

trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência da Lei n. 

5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela progressividade 

dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição desta última lei fixou-
se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles optantes do sistema inicial 

(3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66: o demandante 

precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta vinculada. 

Confira-se, entre tantos outros no mesmo sentido, alguns julgados abaixo selecionados: 

 

FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO.  

(...) 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. 

A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior 

àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de 

setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm 

aqueles contratados após. 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que 

tenha(m) sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da 
taxa progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, 

para decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU 22.04.04, p. 

247) 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO 'ULTRA PETITA' - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA UNIÃO 

FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DA CEF - JUNTADA DE DOCUMENTOS - PRESCRIÇÃO - 

OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO - 

EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS. FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA 

INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA.  

(...) 

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo 

regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada.  

(...) 

5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros 
progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente 

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os 

optantes pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71.  

(...) 

10. Julgado 'ultra petita' a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03, DJU 

11.11.03, p. 270) 

Do caso dos autos. O documento de fl. 18 comprova que a parte autora tem vínculo com a empresa Anselmo Gerello 

S/A Industria e Comercio desde 06.09.66, porém não apresenta a data de adoção ao sistema do FGTS e os extratos que 

comprovem que a Caixa Econômica Federal não aplicou os juros de maneira progressiva. 
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Ante o exposto, conheço em parte da apelação e, nesta, NEGO-LHE PROVIMENTO para reformar a sentença, 

julgando a parte autora carecedora da ação, extinguindo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 

267, III, e art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008347-25.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.008347-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APELADO : RICARDO JOSE DE MELO DA SILVEIRA e outro 

 
: PR ALIMENTOS LTDA -ME 

ADVOGADO : JULIO CESAR ALVES 

DESPACHO 

1. Intime-se a Caixa Econômica Federal -CEF para apresentação de contrarrazões aos embargos infringentes interpostos 

(CPC, art. 531). 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024096-15.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.024096-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : RAFFAELE ESPOSITO PAPA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Raffaele Espósito Papa contra a sentença de fls. 120/128, que julgou parcialmente 

procedente o pedido do autor para condenar a ré a que proceda ao pagamento das diferenças da atualização monetária 

das contas em questão vinculadas ao FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, do autor, quanto ao percentual 

de 42,72%, de 01.89, relativo ao "Plano Verão" e 44,80%, de 04.90, relativo ao "Plano Collor I", extinguindo o feito 

com a resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil; em relação aos juros 

progressivos, reconheceu a ocorrência da prescrição e julgou extinto o processo com julgamento de mérito, na forma do 

art. 269, IV do Código de Processo Civil; por fim,. 

Alega-se, em síntese, que tem direito aos juros progressivos, no termos da Lei n. 5.107/66, tendo em vista que 

comprovou sua filiação ao FGTS no período de 1966 a 1971 (fls. 131/173). 

Decido. 
Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual caracteriza-se pela 

necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide) e sua adequação para dirimi-lo. Os 

trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência da Lei n. 

5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela progressividade 

dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição desta última lei fixou-
se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles optantes do sistema inicial 

(3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66: o demandante 

precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta vinculada. 

Confira-se, entre tantos outros no mesmo sentido, alguns julgados abaixo selecionados: 

"FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO.  

(...) 
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- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. 

A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior 

àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de 

setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm 

aqueles contratados após. 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que 

tenha(m) sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da 

taxa progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, 

para decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU 22.04.04, p. 

247) 

"PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO 'ULTRA PETITA' - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA UNIÃO 

FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DA CEF - JUNTADA DE DOCUMENTOS - PRESCRIÇÃO - 

OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO - 
EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS. FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA 

INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA.  

(...) 

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo 

regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada.  

(...) 

5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros 

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente 

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os 

optantes pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71.  

(...) 

10. Julgado 'ultra petita' a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03, DJU 

11.11.03, p. 270) 

 
No caso dos autos. Os documentos de fls. 23/36 comprovam que a autora Raffaele Espósito Papa optou pelo regime do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 

5.705/71, quando ainda vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstrou que a ré 

descumpriu o citado comando legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). 

Ante o exposto, de ofício, julgo a autora CARECEDORA DA AÇÃO e extingo o processo sem resolução do mérito, 

com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, e JULGO PREJUDICADA à apelação, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004672-50.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.004672-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : MAURICIO PIVA 

ADVOGADO : MARCIO CAMILO DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00046725020094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Maurício Piva em face de sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu sem 
resolução do mérito processo cautelar de exibição de documentos, sob o fundamento de que prescreveu a pretensão de 

recebimento de prêmio extraído em loteria federal. 
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Relata que apostou a seqüência de números vitoriosa no concurso 804 da Mega Sena e não conseguiu receber o prêmio, 

por ter perdido o bilhete de aposta. Sustenta que, para comprovar a condição de ganhador, precisa ter acesso aos 

documentos do concurso, especificamente ao bilhete premiado e ao respectivo comprovante de pagamento. 

 

A Caixa Econômica Federal, regularmente citada, apresentou resposta ao recurso (fls. 108/118). Suscita preliminar de 

nulidade da citação, sob a justificativa de que ela não pode ser efetivada para proporcionar ao réu a apresentação de 

contrarrazões à apelação. Oferece impugnação ao valor da causa, por entender que o benefício econômico pleiteado na 

ação cautelar de exibição de documentos não coincide com o da demanda principal. Insiste no reconhecimento da 

prescrição, pois o autor se manteve inerte nos noventa dias seguintes à extração do prêmio de loteria. 

 

No mérito, sustenta que o recibo de aposta é o único meio de prova para a retirada do prêmio e a seqüência vitoriosa de 

números foi apostada em lotérica diversa da que recebeu o prognóstico do autor. Acrescenta que os documentos 

exigidos são sigilosos para a garantia da própria integridade do vencedor. 

 

Cumpre decidir. 

 

Primeiramente, a preliminar de nulidade da citação não se sustenta. 

 
Quando o juiz indefere a petição inicial e o autor interpõe apelação, o Código de Processo Civil, no artigo 296, 

parágrafo único, determina a remessa imediata dos autos ao órgão recursal, o que impossibilita circunstancialmente a 

apresentação de resposta do réu à pretensão. 

 

Graças à possibilidade de o Tribunal reformar a sentença e apreciar o mérito da ação - desde que a causa esteja 

suficientemente madura e o órgão recursal profira decisão de mérito desfavorável ao autor (Código de Processo Civil 

Comentado e Legislação Extravagante, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Revista dos 
Tribunais, 10° edição, 2007) -, os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório exigem e recomendam 

que o réu responda à pretensão recursal. 

 

A manifestação da parte contrária serve, inclusive, para trazer maior esclarecimento ao litígio e novos elementos à 

prestação da atividade jurisdicional, principalmente quando a prescrição representa a matéria devolvida ao Tribunal. 

 

Aliás, o Código de Processo Civil prevê solução similar, quando o juiz, baseado em posicionamentos já assumidos 

sobre matéria exclusivamente de direito, decreta antes da citação do réu a improcedência do pedido formulado. Se o 

autor recorrer e o juízo de retratação for negativo, o réu será citado para responder ao recurso (artigo 285-A, §2°). 

 
Portanto, o procedimento adotado na citação da Caixa Econômica Federal não representa nenhuma novidade ou 

extravagância para a legislação processual civil. 

 

A impugnação ao valor da causa não pode ser processada, uma vez que a Caixa Econômica Federal não apresentou 

petição autônoma, o que impede a autuação em apartado e a instauração do incidente processual (artigo 261, caput, do 

Código de Processo Civil). 

 

A sentença deve ser mantida. 

 

Embora sejam autônomas, as ações cautelares se caracterizam pela acessoriedade e instrumentalidade (artigos 796 e 810 

do Código de Processo Civil). Como visam a garantir a efetividade da função jurisdicional a ser exercida em outro 

processo, acompanham a trajetória da causa principal. Se a pretensão nela formulada estiver prescrita e isso puder ser 

constatado no próprio processo cautelar, não há interesse na busca da tutela jurisdicional de natureza assecuratória. 

 

O magistrado, por economia processual, decreta a prescrição da ação na própria ação cautelar. Não precisa a aguardar a 

propositura da ação principal para fazê-lo. 

 
O autor objetiva a exibição dos documentos do concurso 804 da Mega Sena - o bilhete premiado e o respectivo 

comprovante de pagamento -, para que possa, na ação principal, provar a condição de vencedor da loteria federal. 

 

O Decreto-lei n° 204/1967, no artigo 17, caput, estabelece que a pretensão de recebimento de prêmio de loteria 

prescreve em noventa dias, iniciados da data da extração. De acordo com as informações disponíveis no processo, o 

prêmio correspondente ao concurso 804 da Mega Sena foi extraído em outubro de 2006 e a propositura da ação de 

exibição de documentos ocorreu na data de 18/02/2009. Escoou, portanto, o prazo previsto para o recebimento do 

crédito: 

 

ADMINISTRATIVO. CONCURSO DE PROGNÓSTICO ("SUPERSENA"). PRAZO PARA RECLAMAR O PRÊMIO. 90 

(NOVENTA) DIAS. INCIDÊNCIA DO ART. 17, DO DECRETO-LEI Nº 204/67. NÃO CONFIGURAÇÃO DE CASO 
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FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR. PRESCRIÇÃO ADMINISTRATIVA CARACTERIZADA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 1. Inicialmente, convém salientar que a prescrição administrativa, disciplinada pelo art. 17, do Decreto-

Lei nº 204/67, c/c o art. 29, da Portaria nº 130, do Ministério da Fazenda (MF), de 26/05/1981, alterada pela Portaria 

nº 129, do MF, de 31/05/1983, vigentes à época, não se confunde com a prescrição material (perda do direito de ação), 

prevista, conforme o caso, no art. 177, do Código Civil de 1916 (vigente à época da propositura da presente ação), no 

art. 27, da Lei nº 8.078/90 (CDC), ou no art. 1o, do Decreto nº 20.910/32; 2. Ora, a hipótese dos autos não trata de 

prescrição material, até porque a parte autora ajuizou a presente ação ordinária em 15/12/1998, ou seja, após o 

transcurso de um pouco mais de 7 (sete) meses, contado da data do Concurso nº 188, da "Supersena", realizado em 

25/04/1998. Como se percebe não houve violação ao princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no art. 5o, 

XXXV, da Constituição Federal (CF/88), uma vez que a suposta lesão ou ameaça a direito está sendo submetida à 

apreciação judicial; 3. Com efeito, em relação à "Supersena", deve ser aplicado o art. 17, do Decreto-Lei nº 204/67, o 

qual estabelece que os prêmios decorrentes da exploração de loterias prescrevem em 90 (noventa) dias a contar da 

data da respectiva extração; 4. Na verdade, o cerne desta lide consiste em saber se a enfermidade visual que acometia 

o autor, ora apelante, poderia consubstanciar-se em caso fortuito ou de força maior capaz de elidir a obrigação 

daquele em apresentar-se, junto à CEF, no prazo de 90 (noventa dias) acima referido, para requerer o regaste de seu 

prêmio; 5. Nesse passo, como bem comprovado nos autos e destacado pelo magistrado de origem, o recorrente já se 

encontrava com a limitação visual antes mesmo de efetuar a aposta no Concurso nº 188. O CC/1916, vigente na 

ocasião narrada na inicial, dispunha, no parágrafo único, de seu art. 1.058, que o caso fortuito, ou de força maior, 
verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar, ou impedir. É cediço que o apelante, já tendo plena 

ciência de sua enfermidade visual e das limitações dela decorrentes, poderia utilizar-se das maneiras mais variadas 

possíveis para conferir e apresentar o cartão premiado à CEF, no prazo de 90 (noventa) dias, e não o fez. Como bem 

asseverou o juiz a quo, o recorrente poderia ter designado pessoa de sua confiança [sua esposa, filho(s) ou amigo(s), 

por exemplo] para conferir o jogo efetuado. Ademais, convém registrar que, do dia 25/04/1998, data do sorteio, o 

apelante encontrava-se nas mesmas condições visuais (alta miopia e catarata) do dia 23/04/1998, data em que 

compareceu à lotérica e realizou a aposta, conforme se infere a fls. 08, até porque não parece razoável supor que, 

transcorridos apenas dois dias do comparecimento à casa lotérica, o apostador não tivesse mais condições visuais de 

atestar sua qualidade de vencedor, pois, com a mesma condição, conseguiu jogar; 6. Por sua vez, ganha relevo a 

seguinte situação fática: o recorrente foi submetido, em 06/05/1998, à cirurgia de catarata em um dos olhos. Ora, 

conforme depoimento do médico que realizou a cirurgia, a fls. 80, a recuperação do paciente ocorre, em média, após 

sete a trinta dias. Diante disso, ainda que se considere uma recuperação mais lenta, o recorrente estaria apto para a 

conferência do cartão premiado em 05/06/1998, ou seja, ainda no prazo para resgate do prêmio, que só expirou em 

julho de 1998; 7. Assim, não se vislumbra a inevitabilidade da situação, necessária à configuração do caso fortuito ou 

de força maior, motivo pelo qual o apostador deveria sim ter observado o prazo fatal para o resgate do prêmio; 8. Por 

tais fundamentos, não merece reparo a sentença recorrida, devendo ser integralmente mantida; 9. Precedente desta 

Corte; 10. Apelação improvida. 
(TRF5, AC 393785, Relator Paulo Gadelha, Segunda Turma, Dje 22/06/2010). 

 

LOTERIA DO CERTO E DO ERRADO. PREMIAÇÃO. ART. 17 DO DECRETO-LEI 204/67. PRESCRIÇÃO. FATO 

INTERRUPTIVO DO PRAZO PRESCRICIONAL NÃO COMPROVADO. 1. Não havendo prova de que o apostador 

apresentou o bilhete para o recebimento do prêmio no prazo de noventa dias contados da extração, prescrito está o 

prêmio, nos termos do art. 17 do Decreto-lei nº 204/67. 2. Cabendo ao autor o ônus de provar os fatos constitutivos do 

seu direto, e não tendo o mesmo se desincumbido de demonstrar a interrupção do prazo prescricional, não há como 

afastar a prescrição operada, tampouco aplicar prazo genérico mais benéfico, visto que há norma específica 

disciplinando a matéria. 3. Ainda que assim não fosse, a alegação de desconhecimento das regras do jogo em nada 

aproveita ao recorrente, pois cabe ao apostador procurar conhecer as regras do jogo. 4. Para fazer jus ao prêmio do 

errado, da Loteria do Certo do Errado, é preciso errar todos os resultados da coluna 1 e acertar todos os resultados da 

coluna X. Tendo o recorrente apenas errado os resultados da coluna 1, não faz jus ao prêmio. 5. A concessão do 

prêmio para quem não logrou vitória na sua aposta, acarretaria enriquecimento sem causa. 6. Apelação improvida. 

(TRF1, AC 200001000598695, Relatora Selene Maria de Almeida, Quinta Turma, DJ 16/10/2003). 

 

Ademais, o autor não provou a ocorrência de qualquer das hipóteses de interrupção da prescrição previstas pelo 

Decreto-lei n° 204/1967 e pelo artigo 202 do Código Civil. Não consta que tenha formulado qualquer reclamação 
perante a Caixa Econômica Federal no sentido do recebimento do prêmio. 

 

Assim, com a prescrição da pretensão de direito material, não existirá outro processo ao qual possa servir a ação 

cautelar de exibição de documentos. A falta de interesse de agir é notória. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de 

apelação. 

 

Devido à concessão de assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o Autor ao reembolso das despesas processuais 

e dos honorários de advogado, nos termos da Lei n° 1.060/1950. 
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Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  
Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13388/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009738-66.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.009738-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : THYSSENKRUPP AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00097386620094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por THYSSENKRUPP AUTOMOTIVE SYSTEM DO BRASIL LTDA 

contra sentença que, nos autos da ação ordinária ajuizada em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), 

objetivando afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP do cálculo da contribuição devida ao Seguro 

Acidente de Trabalho - SAT, julgou improcedente o pedido, com fundamento na legalidade e constitucionalidade da 

aplicação do FAP. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que a Lei nº 10666/2003, em seu artigo 10, ao introduzir um novo critério de 

modulação das alíquotas da contribuição ao SAT, embasado nos índices de gravidade, frequência e custo, ultrapassou as 

linhas traçadas pelo artigo 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal, além do que afronta o princípio da isonomia 

insculpido em seu artigo 150, inciso II. 

Alega, ainda, que o artigo 10 da Lei nº 10666/2003 não poderia condicionar a eficácia da flexibilização das alíquotas da 

contribuição ao SAT à regulamentação, pelo Poder Executivo e do Conselho Nacional de Previdência Social, da 
metodologia utilizada na apuração do desempenho dos contribuintes em face do seu setor econômico, o que constitui 

afronta ao disposto nos artigos 5º, inciso II, e 150, inciso I, da Constituição Federal. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  
Nos termos do artigo 10 da Lei nº 10666/2003, que institui um fator multiplicador à alíquota da contribuição ao Seguro 

Acidente de Trabalho - SAT: 

A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria 

especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 

ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, 

conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e 

custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 
Como se vê, a lei permitiu o aumento e a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no artigo 22, inciso 

II, da Lei nº 8212/91, de acordo com o desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser 

aferido com base nos resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social. 
Institui, dessa forma, um fator multiplicador sobre as alíquotas da contribuição ao SAT, que ficou conhecido por FAP - 

Fator Acidentário de Prevenção, cujo objetivo, de acordo com a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, em sua introdução, "é incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do trabalhador 

estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a 

acidentalidade". 

E a definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, conforme determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 
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Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. 

Entendo, assim, que o fato de o regulamento definir a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e 

critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não se traduz em ilegalidade ou inconstitucionalidade, na 

medida em que é a lei ordinária que cria o FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, 

seriam fixadas por regulamento. 

E, segundo os ensinamentos do Ilustre Professor ROQUE ANTONIO CARRAZZA, in Curso de Direito Constitucional 

Tributário (Malheiros, 15ª edição, pág. 267): 

... não é tarefa do regulamento reproduzir os termos da lei tributária, mas, apenas, desdobrar seus mandamentos, 

para facilitar-lhes a aplicação.  

Dignas de menção, a respeito, as seguintes lições de Carlos Medeiros Silva: "A função do regulamento não é 

reproduzir, copiando-os literalmente, os termos da lei. Seria um ato inútil, se assim fosse entendido. Deve, ao 

contrário, evidenciar e tornar explícito tudo aquilo que a lei encerra. Assim, se uma faculdade ou atribuição está 

implícita no texto legal, o regulamento não exorbitará se lhe der forma articulada e explícita".  
Não há que se falar, assim, em violação ao disposto no artigo 97 do Código Tributário Nacional e nos artigos 5º, inciso 

II, e 150, inciso I, ambos da Constituição Federal. 

A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional de Previdência Social, e 
regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99: 

Art. 202-A - As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, 
aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

§ 1º - O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 
ser aplicado à respectiva alíquota. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 2º - Para fins da redução ou majoração a que se refere o "caput", proceder-se-á à discriminação do desempenho 

da empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 
cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 4º - Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 
Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 
perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 
pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 
ocorrência, como segue: (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 
Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 
(incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, 

na data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para 
ambos os sexos. (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 5º - O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, 

os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas 

ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho 
dentro da sua CNAE-Subclasse. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 7º - Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 
incorporados. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 8º - Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1º de janeiro do ano 
seguinte ao que completar dois anos de constituição. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 9º - Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro 
de 2008. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 10 - A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 
forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (incluído pelo Decreto 

nº 6957/2009) 
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Sobre os percentis de ordem, a que se refere o decreto, estabelece a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, no item "2.4", que, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de modo que "a 

empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 

percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%". 

Após o cálculo dos índices de frequência, de gravidade e de custo, de acordo com a referida Resolução, é criado um 

índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15), de modo que o custo que a acidentalidade representa faça parte do índice 

composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. 

Para obter o valor do FAP para a empresa, esclarece a Resolução, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para 

distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2", devendo os valores 

inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

E o item "3" da Resolução nº 1308/2009, incluído pela Resolução nº 1309/2009, do Conselho da Previdência e 

Assistência Social, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a aplicação do FAP, para evitar que as empresas que 

mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade: 

3.1 - Após a obtenção do índice do FAP, conforme metodologia definida no Anexo da Resolução MPS/CNPS nº 

1308, de 27 de maio de 2009, não será concedida a bonificação para as empresas cuja taxa média de rotatividade for 

superior a setenta e cinco por cento. 
3.3 - A taxa média de rotatividade do CNPJ consiste na média aritmética resultante das taxas de rotatividade 

verificadas anualmente na empresa, considerando o período total de dois anos, sendo que a taxa de rotatividade 

anual é a razão entre o número de admissões ou de rescisões (considerando-se sempre o menor), sobre o número de 

vínculos na empresa no início de cada ano de apuração, excluídas as admissões que representarem apenas 

crescimento e as rescisões que representarem diminuição do número de trabalhadores do respectivo CNPJ. 
E, da leitura do disposto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003, no artigo 202-A do Decreto nº 3048/99, com redação dada 

pela Lei nº 6957/2009, e da Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, é de se concluir que 

a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto 

do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do 

trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade 

com os artigos 150, inciso II, 194, parágrafo único e inciso V, e 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal de 1988. 

Sobre o tema, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde 

se discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 
2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a 

redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho 

da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional 

da Previdência Social. 

3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas 

de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade". 

4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 

5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP 

e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. 

6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 
composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 

redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 

7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, 

recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em 

seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso 

maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade 

representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do 

FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de 
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um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor 

de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 

9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 

6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação 

de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação 

a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas 

que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. 

V, e 195, § 9º, da CF/88. 

10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras contidas nos arts. 

142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido 

processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88). 

11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack 

de Almeida, DE 24/02/2010. 
12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido. 
(AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557, § 1º, DO CPC - 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP - PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções nºs 1308/2009 e 1309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição 

(1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP . 

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003. O 

Decreto nº 6957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8212/91 e 10666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 
exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de 

lançamento se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  
(AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 

16/04/2010) 

Nesse sentido, ainda, confira-se os seguintes julgados desta Egrégia Corte: AI nº 2010.03.00.023427-0 / SP, 2ª Turma, 

Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DJF3 CJ1 14/12/2010, pág. 76; AI nº 2010.03.00.018043-1 / SP, 5ª 

Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJF3 CJ1 09/12/2010, pág. 1076; AI nº 2010.03.00.012701-5 / 

SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, DJF3 CJ1 25/11/2010, pág. 271; AI nº 

2010.03.00.014624-1 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira, DJF3 CJ1 08/10/2010, pág. 932; 

AI nº 2010.03.00.007056-0 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, DJF3 CJA 

28/09/2010, pág. 645. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte, NEGO-

LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 
São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003627-74.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.003627-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : PRIMESYS SOLUCOES EMPRESARIAIS S/A 

ADVOGADO : MARCOS ANDRÉ VINHAS CATÃO e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2011 270/470 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00036277420104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por PRIMESYS SOLUÇÕES EMPRESARIAIS S/A contra sentença que, nos autos do 

mandado de segurança impetrado em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando afastar a aplicação do Fator Acidentário de 

Prevenção - FAP do cálculo da contribuição devida ao Seguro Acidente de Trabalho - SAT, denegou a ordem, com 

fundamento na legalidade e constitucionalidade da aplicação do FAP. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que a Lei nº 10666/2003, em seu artigo 10, ao introduzir um novo critério de 

modulação das alíquotas da contribuição ao SAT, embasado nos índices de gravidade, frequência e custo, ultrapassou as 

linhas traçadas pelo artigo 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal, além do que afronta o princípio da isonomia 

insculpido em seu artigo 150, inciso II. 

Alega, ainda, que o artigo 10 da Lei nº 10666/2003 não poderia condicionar a eficácia da flexibilização das alíquotas da 

contribuição ao SAT à regulamentação, pelo Poder Executivo e do Conselho Nacional de Previdência Social, da 

metodologia utilizada na apuração do desempenho dos contribuintes em face do seu setor econômico, o que constitui 

afronta ao disposto nos artigos 5º, inciso II, e 150, inciso I, da Constituição Federal. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  
Nos termos do artigo 10 da Lei nº 10666/2003, que institui um fator multiplicador à alíquota da contribuição ao Seguro 

Acidente de Trabalho - SAT: 

A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria 

especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 

ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, 

conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e 

custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 
Como se vê, a lei permitiu o aumento e a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no artigo 22, inciso 

II, da Lei nº 8212/91, de acordo com o desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser 

aferido com base nos resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social. 

Institui, dessa forma, um fator multiplicador sobre as alíquotas da contribuição ao SAT, que ficou conhecido por FAP - 

Fator Acidentário de Prevenção, cujo objetivo, de acordo com a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, em sua introdução, "é incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do trabalhador 
estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a 

acidentalidade". 

E a definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, conforme determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. 

Entendo, assim, que o fato de o regulamento definir a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e 

critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não se traduz em ilegalidade ou inconstitucionalidade, na 

medida em que é a lei ordinária que cria o FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, 

seriam fixadas por regulamento. 

E, segundo os ensinamentos do Ilustre Professor ROQUE ANTONIO CARRAZZA, in Curso de Direito Constitucional 

Tributário (Malheiros, 15ª edição, pág. 267): 

... não é tarefa do regulamento reproduzir os termos da lei tributária, mas, apenas, desdobrar seus mandamentos, 

para facilitar-lhes a aplicação.  

Dignas de menção, a respeito, as seguintes lições de Carlos Medeiros Silva: "A função do regulamento não é 
reproduzir, copiando-os literalmente, os termos da lei. Seria um ato inútil, se assim fosse entendido. Deve, ao 

contrário, evidenciar e tornar explícito tudo aquilo que a lei encerra. Assim, se uma faculdade ou atribuição está 

implícita no texto legal, o regulamento não exorbitará se lhe der forma articulada e explícita".  
Não há que se falar, assim, em violação ao disposto no artigo 97 do Código Tributário Nacional e nos artigos 5º, inciso 

II, e 150, inciso I, ambos da Constituição Federal. 

A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional de Previdência Social, e 

regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99: 
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Art. 202-A - As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, 
aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

§ 1º - O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 
ser aplicado à respectiva alíquota. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 2º - Para fins da redução ou majoração a que se refere o "caput", proceder-se-á à discriminação do desempenho 

da empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 
cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 4º - Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 
Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 
perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 
ocorrência, como segue: (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 
a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 
Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 
(incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, 

na data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para 
ambos os sexos. (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 5º - O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, 

os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas 

ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho 
dentro da sua CNAE-Subclasse. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 7º - Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 
período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 
incorporados. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 8º - Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1º de janeiro do ano 
seguinte ao que completar dois anos de constituição. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 9º - Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro 
de 2008. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 10 - A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 
forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (incluído pelo Decreto 

nº 6957/2009) 

Sobre os percentis de ordem, a que se refere o decreto, estabelece a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, no item "2.4", que, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de modo que "a 

empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 

percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%". 

Após o cálculo dos índices de frequência, de gravidade e de custo, de acordo com a referida Resolução, é criado um 

índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15), de modo que o custo que a acidentalidade representa faça parte do índice 
composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. 

Para obter o valor do FAP para a empresa, esclarece a Resolução, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para 

distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2", devendo os valores 

inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

E o item "3" da Resolução nº 1308/2009, incluído pela Resolução nº 1309/2009, do Conselho da Previdência e 

Assistência Social, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a aplicação do FAP, para evitar que as empresas que 

mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade: 

3.1 - Após a obtenção do índice do FAP, conforme metodologia definida no Anexo da Resolução MPS/CNPS nº 

1308, de 27 de maio de 2009, não será concedida a bonificação para as empresas cuja taxa média de rotatividade for 

superior a setenta e cinco por cento. 
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3.3 - A taxa média de rotatividade do CNPJ consiste na média aritmética resultante das taxas de rotatividade 

verificadas anualmente na empresa, considerando o período total de dois anos, sendo que a taxa de rotatividade 

anual é a razão entre o número de admissões ou de rescisões (considerando-se sempre o menor), sobre o número de 

vínculos na empresa no início de cada ano de apuração, excluídas as admissões que representarem apenas 

crescimento e as rescisões que representarem diminuição do número de trabalhadores do respectivo CNPJ. 
E, da leitura do disposto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003, no artigo 202-A do Decreto nº 3048/99, com redação dada 

pela Lei nº 6957/2009, e da Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, é de se concluir que 

a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto 

do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do 

trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade 

com os artigos 150, inciso II, 194, parágrafo único e inciso V, e 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal de 1988. 

Sobre o tema, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde 

se discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a 
redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho 

da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional 

da Previdência Social. 

3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas 

de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade". 

4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 

5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP 

e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. 

6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 
redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 

7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, 

recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em 

seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso 

maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade 

representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do 

FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de 

um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor 

de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 

9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 

6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação 

de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação 
a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas 

que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. 

V, e 195, § 9º, da CF/88. 

10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras contidas nos arts. 

142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido 

processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88). 

11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack 

de Almeida, DE 24/02/2010. 

12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido. 
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(AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557, § 1º, DO CPC - 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP - PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções nºs 1308/2009 e 1309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição 

(1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP . 

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003. O 

Decreto nº 6957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8212/91 e 10666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de 
lançamento se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  
(AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 

16/04/2010) 

Nesse sentido, ainda, confira-se os seguintes julgados desta Egrégia Corte: AI nº 2010.03.00.023427-0 / SP, 2ª Turma, 

Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DJF3 CJ1 14/12/2010, pág. 76; AI nº 2010.03.00.018043-1 / SP, 5ª 

Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJF3 CJ1 09/12/2010, pág. 1076; AI nº 2010.03.00.012701-5 / 

SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, DJF3 CJ1 25/11/2010, pág. 271; AI nº 

2010.03.00.014624-1 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira, DJF3 CJ1 08/10/2010, pág. 932; 

AI nº 2010.03.00.007056-0 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, DJF3 CJA 

28/09/2010, pág. 645. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte, NEGO-

LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024797-05.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.024797-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : ISCP SOCIEDADE EDUCACIONAL S/A 

ADVOGADO : MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00247970520104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que, nos autos do mandado de segurança impetrado por ISCP SOCIEDADE 

EDUCACIONAL S/A em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, 

objetivando a apreciação imediata dos pedidos de restituição objetos dos processos administrativos nºs 

11831.002817/2007-31, 11831.002818/2007-85, 11831.002820/2007-54 e 11831.002819/2007-20, concedeu a ordem, 
para determinar a análise pela autoridade impetrada, no prazo de 30 (trinta) dias, dos pedidos de restituição. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso voluntário, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A Constituição Federal estabelece, como direito fundamental, a duração razoável dos processos, conforme inciso 

LXXVIII do seu artigo 5º, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45/2004: 

a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação. 
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E o Decreto nº 70235/72, que regula o processo administrativo tributário, não fixava um prazo razoável para análise e 

decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte, lacuna legislativa que só foi suprida com a 

edição da Lei nº 11457/2007, que estabeleceu o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, contado a partir do protocolo 

de petições, defesas e recursos administrativos, para a prolação de decisão administrativa: 

Art. 24 - É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias 

a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.  
Tal dispositivo legal, de natureza processual fiscal, se aplica imediatamente a todos os pedidos, defesas ou recursos 

pendentes, conforme entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo: 

... tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11457/07, quanto aos pedidos protocolados 

após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 

24 da Lei 11457/07). 
(REsp nº 1138206 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 01/09/2010) 

Assim, deve ser observado o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, para análise e decisão das petições, defesas e 

recursos administrativos do contribuinte, ressalvado o entendimento desta Relatora, manifestado em decisões 

anteriormente proferidas, no sentido de que, antes da vigência da Lei nº 11457/2007, aplicava-se o prazo de 30 (trinta) 

dias, prorrogável por mais 30 (trinta) dias, após conclusão da instrução do processo, para decisão da Administração 

(artigo 49 da Lei nº 9784/99). 

E, no caso concreto, considerando que os pedidos de restituição foram protocolizados em 10/10/2007, como se vê de 
fls. 96, 100, 104 e 108, deve ser mantida a sentença que determinou a sua apreciação em 30 (trinta) dias, vez que, 

quando da impetração do mandado de segurança, já havia transcorrido o prazo previsto no artigo 24 da Lei nº 

11457/2007. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042072-70.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042072-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : PINHAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : ROBERTO DE OLIVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : COLOMI ROSA e outros 

 
: OSVALDO ROSA 

 
: JOSE VICENTE DE ALMEIDA ROSA 

 
: JOSE ANTONIO NOGUEIRA 

ADVOGADO : ROBERTO TADASHI YOKOTOBY 

No. ORIG. : 03.00.00048-3 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por PINHAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS contra sentença que, 

nos autos dos embargos opostos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para 

cobrança de contribuições previdenciárias, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a embargante não 

conseguiu ilidir a presunção de liquidez e certeza do título que embasa a execução, condenando-a ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito exequendo. 

Insurge-se a apelante, em suas razões, contra a incidência de juros e multa moratórios, por considerá-los excessivos. 
Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e 

liquidez, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que a dívida ativa é 

líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2011 275/470 

Na hipótese dos autos, a embargante não nega o fato de que deixou de recolher, nas épocas apontadas na certidão de 

dívida inscrita, as contribuições em questão. Na verdade, insurge-se a apelante contra a incidência de juros e multa 

moratórios, por considerá-los excessivos. 

No que tange aos juros moratórios, devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o 

credor pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

Ressalte-se, ademais, que a taxa de 1% a que se refere o parágrafo 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional se 

aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso dos créditos 

tributários com fatos geradores posteriores a janeiro de 1995, visto que a Lei nº 9065/95 determina, expressamente, a 

cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

O artigo 161 do CTN, ao estipular que os créditos não pagos no vencimento serão acrescidos de juros de mora 

calculados à taxa de 1%, ressalva, expressamente, "se a lei não dispuser de modo diverso", de modo que, estando a 

SELIC prevista em lei, inexiste ilegalidade na sua aplicação. 
(REsp nº 267788 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 16/06/2003, PÁG. 00274) 

No tocante aos fatos geradores anteriores a janeiro de 1995, a incidência da taxa SELIC se tornou devida a partir de 

janeiro de 1997, sobre valores expressos em reais, nos termos da Medida Provisória nº 1542/96, convertida na Lei nº 

10522/2002. 

E o fato de o percentual relativo à taxa SELIC ser estabelecido pela autoridade administrativa não afronta o princípio da 
legalidade, porquanto o contribuinte é cientificado do índice de juros que lhe será aplicado, por meio de sistemática 

posta ao conhecimento público. 

Trata-se, na verdade, de elemento de caráter técnico, sujeito às variações de mercado, sendo inviável, portanto, a sua 

estipulação através de lei. 

Ademais, como bem se sabe, o princípio da legalidade em matéria tributária possui o seu campo primaz de aplicação 

nos temas de criação e majoração de tributos, o que não é a hipótese dos autos. 

Também não há afronta aos princípios da razoabilidade, visto que a taxa SELIC é fixada nos termos da Lei nº 9065/95 e 

em patamar inferior aos exigidos pelas empresas e instituições financeiras. 

Observo, ainda, que a taxa SELIC corresponde aos juros pagos pelo governo federal na remuneração dos títulos 

públicos emitidos para cobrir o seu déficit, no qual se inclui os valores relativos às contribuições que deixaram de ser 

recolhidas por contribuintes como a embargante, o que afasta a alegação de ofensa ao princípio da isonomia. 

Além disso, esta Colenda Turma firmou entendimento de que, a partir de janeiro de 1996, a compensação ou restituição 

será acrescida da taxa SELIC, cujo resultado considera, na sua fixação, os juros de mora e a correção monetária do 

período em que ela foi apurada. 

Assim também, em obediência ao princípio de isonomia, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento 

no sentido de que a referida taxa deve ser aplicada na cobrança de débitos tributários, como se vê dos seguintes 

julgados: 

Da mesma forma como pode ser aplicada em favor do contribuinte nas restituições e compensações, é perfeita-mente 

legal a aplicação da taxa SELIC na cobrança de débitos tributários. 
(REsp nº 462710 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 09/06/2003, pág. 00229) 

São devidos juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, "mutatis mutantis", nos cálculos dos débitos dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal. Aliás, raciocínio diverso importaria em tratamento 

anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo 

que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. 
(REsp nº 500147 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 23/06/2003, pág. 00279) 

E não há ofensa ao princípio da anterioridade, insculpido no artigo 150, inciso III e alínea "b", ou no artigo 195, 

parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal, pois não se trata de criação ou majoração de tributo ou contribuição 

previdenciária, mas de estipulação de juros a serem aplicados tanto aos débitos quanto aos créditos tributários. 

Também não há afronta à norma contida no parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição Federal, a qual estabelece que a 

taxa de juros reais não pode ser superior a 12% ao ano. 

Ocorre que o referido dispositivo não tem eficácia imediata, dependendo de regulamentação por lei complementar, 

conforme entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 0004 / DF, em 07/03/91. Confira-se o julgado: 

Tendo a Constituição Federal, no único artigo em que trata do Sistema Financeiro Nacional (art. 192), estabelecido 
que este será regulado por lei complementar, com observância do que determinou no "caput", nos seus incisos e 

parágrafos, não é de se admitir a eficácia imediata e isolada do disposto em seu parágrafo 3º, sobre taxa de juros 

(12% ao ano), até porque estes não foram conceituados. Só o tratamento global do Sistema Financeiro Nacional, na 

futura lei complementar, com a observância de todas as normas do "caput", dos incisos e parágrafos do art. 192, é 

que permitirá a incidência da referida norma sobre juros reais e desde que estes também sejam conceituados em tal 

diploma. 
De qualquer forma, o referido parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição Federal não mais se encontra em vigor, já que 

revogado pela Emenda Constitucional nº 40/2003. 

No tocante à imposição de multa moratória, decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos 

os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 
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Não obstante tenha a exeqüente observado a legislação vigente à época do fato gerador, seu percentual deve ser 

reduzido para 20%, nos termos do artigo 35 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 11941/2009, c.c. o artigo 

61, parágrafo 2º, da Lei nº 9430/96, e em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no 

artigo 106, inciso II e alínea "c", do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso semelhante:  

TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - MULTA - ART. 35 DA LEI 8212/91 - PRINCÍPIO DA 

RETROATIVIDADE DA "LEX MITIOR". 

1. A "ratio essendi" do art. 106 do CTN implica em que as multas aplicadas por infrações administrativas tributárias 

devem seguir o princípio da retroatividade da legislação mais benéfica vigente no momento da execução. Embora o 

fato gerador decorrente da multa tenha ocorrido a partir de abril/1997, por força da interpretação conferida aos arts. 

106, inc. II, letra "c", em c.c. o art. 66 do CTN, deve ser aplicada à infração, no momento da execução, o art. 35, da 

Lei 8212/91, com a redação da Lei nº 9528/97, por se tratar de legislação mais benéfica. 

2. O CTN, por ter status de Lei Complementar, ao não distinguir os casos de aplicabilidade da lei mais benéfica ao 

contribuinte, afasta a interpretação literal do art. 35 da Lei 8212/91, que determina a redução do percentual alusivo 

à multa incidente pelo não recolhimento do tributo, no caso, de 60% para 40%. Precedentes. 

3. A redução da multa aplica-se aos fatos futuros e pretéritos por força do princípio da retroatividade da "lex mitior" 

consagrado no art. 106 do CTN. 

4. Recurso especial desprovido. 
(REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193) 

E ainda que a Lei nº 11941/2009, que deu nova redação ao artigo 35 da Lei nº 8212/91, só tenha sido editada após a 

oposição destes embargos do devedor, deve ser considerada no caso, nos termos do artigo 462 do Código de Processo 

Civil, por se tratar de fato modificativo do direito que influi diretamente no julgamento da lide. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

De acordo com a regra inserta no art. 462 do Código de Processo Civil, o fato constitutivo, modificativo ou extintivo 

de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em consideração, de ofício ou a requerimento das 

partes, pelo julgador, uma vez que a lide deve ser composta como ela se apresenta no momento da entrega da 

prestação jurisdicional. Precedentes. 
(EDcl nos EDcl no REsp nº 425195 / PR, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 08/09/2008) 

Conforme precedente desta Corte, "o juiz, em qualquer grau de jurisdição, deve levar em consideração a ocorrência 

de fatos supervenientes à propositura da ação que tenham força suficiente para influenciar no resultado do decisum, 

nos termos do artigo 462 do CPC, sob pena de incorrer em omissão" (EDcl no REsp nº 132877 / SP, Relator o 

Ministro Vicente Leal, DJU de 25/2/1998). 
(EDcl no REsp nº 487784 / DF, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo Galotti, DJe 30/06/2008) 

A prestação jurisdicional há de compor a lide como esta se apresenta no momento da entrega, devendo ser tomado 

em consideração o fato superveniente, nos termos do art. 462, CPC, que se aplica também na instância especial. 
(REsp nº 156752 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro Salvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/06/1999, pág. 117) 

Ressalto, por fim, que a supressão de parcela destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo 

aritmético não implica em nulidade do título executivo extrajudicial, conforme entendimento firmado pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se o seguinte julgado: 

Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, o reconhecimento de que o credor está cobrando mais do que é 

devido não implica nulidade do título executivo extrajudicial, desde que a poda do excesso possa ser realizada nos 

próprios autos, mediante a supressão da parcela destacável da certidão de dívida ativa, ou por meio de simples 

cálculos aritméticos. 
(AgREsp nº 53349 / SP, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 22/05/2000, pág. 00091) 

Quanto aos encargos de sucumbência, tendo sido a embargante vencedora em parte mínima do pedido, deverá arcar, por 

inteiro, nos termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com o pagamento de custas processuais 

e honorários advocatícios, que ficam mantidos, como fixados na sentença. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão, no tocante à multa moratória, não está em conformidade com a 

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo 

Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para reduzir a multa moratória para 20% (vinte por cento). 

Mantenho, quanto ao mais, a decisão de Primeiro Grau. 
Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARION S/A AGROINDUSTRIAL 

ADVOGADO : REGIANE MARTIN FERRARI e outro 

PARTE RE' : 
DIRETOR DEPTO POLITICA SAUDE SEG OCUPACIONAL MINISTÉRIO DA 

PREVIDENCIA SOCIAL 

No. ORIG. : 00191771220104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa ex-officio e apelação interposta contra sentença que julgou procedente o mandado de segurança 

impetrado com o objetivo de suspensão da exigibilidade da contribuição devida em razão dos Riscos Ambientais do 

Trabalho - SAT, com os ajustes decorrentes da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Sem condenação 
em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Em razões recursais a impetrada requer a reforma da r. sentença alegando que o Decreto nº 6.957/2009, ao regular a 

aplicação acompanhamento e avaliação do FAP, majorou a alíquota do Riscos Ambientais do Trabalho, obedecendo os 

princípios constitucionais atinentes à matéria. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação. 

 

Cumpre decidir. 

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo, lesado 

ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 
responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". 

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos 

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág 59). 

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por atos 

ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data. 

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a correção 

de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e certo, do 

impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª 

edição, Editora Malheiros, 2003, p.39). 

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela 

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição aos Riscos Ambientais do 
Trabalho - SAT, com os ajustes decorrentes da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Aduz que é ilegal e 

inconstitucional a instituição de contribuição estabelecida e apurada a partir de meros regulamentos administrativos. 

Alega, também, distorções na metodologia do FAP e falta de razoabilidade do ato administrativo. 

 

Entendendo presente a plausibilidade do direito invocado, a MM. Juíza de Federal julgou procedente a ação para 

determinar a suspensão do pagamento do tributo tal como estabelecido pelo Decreto nº 6.957/2009 e a Lei nº 

10.666/2003. 

 

Em razões recursais a impetrada requer a reforma da r. sentença alegando que o Decreto nº 6.957/2009, ao regular a 

aplicação acompanhamento e avaliação do FAP, majorou a alíquota do Riscos Ambientais do Trabalho, obedecendo os 

princípios constitucionais atinentes à matéria. 
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Ab initio, anote-se que a matéria em exame possui íntima relação com o princípio da solidariedade, e deve ser analisada 

à luz dos artigos 3º inc. I, 194, caput, 195 e 201, inc. I e § 10, todos da Constituição Federal. É que envolve a proteção 

dos menos favorecidos com suporte nos recursos alocados por toda a sociedade, com financiamento de ações 

objetivando cobrir necessidades sociais. 

 

O princípio da solidariedade é informado pelo art. 3º inc. I da CF: 

 

"Constituem objetivos fundamentais da República. Federativa do Brasil". 

I- construir uma sociedade livre justa e solidária;" 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da 

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

A garantia de proteção contra acidentes do trabalho está contida no artigo 201, inc. I e § 10 da República Federativa do 

Brasil. 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998) 

(...) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral 
de previdência social e pelo setor privado. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 

Buscando cumprir o desiderato constitucional, a Lei nº 8.212/91 apontou a fonte de custeio para a cobertura de eventos 

decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, e criou a contribuição devida em razão dos Riscos Ambientais do 

Trabalho - SAT. 

 

Eis a redação do art. 22 da Lei nº 8.212/91: 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

(...) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998). 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve;  

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;  
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.  

(...) 

 

O art. 10 da Lei nº 10.666/03 autorizou o aumento ou diminuição das alíquotas da contribuição ao SAT. 

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 
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O § 3º, art. 22, da Lei nº 8.212/91 conferiu ao Poder Executivo Federal a faculdade de estabelecer critérios para a 

aferição do grau de risco da atividade, remetendo ao regulamento a tarefa de enquadrar as empresas para efeito de 

contribuição: 

 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 

deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

Portanto o Poder Executivo Federal está autorizado por lei a estabelecer critérios para a aferição do grau de risco da 

atividade. 

 

Veja-se que as hipóteses de incidência e as alíquotas diferenciadas de acordo com o risco estão apontadas na lei e 

não em ato normativo infralegal. 

 

O Decreto nº 6.042/2007, alterado pelo Decreto nº 6957/2009, criou o Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 

 

Por seu turno, o Decreto nº 6.957/2009 regula a aplicação acompanhamento e avaliação do FAP: 

 
Os arts. 202-A, 303, 305 e 337 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio 

de 1999, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 202-A.  .............................................  

§ 1o O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota.  

§ 2o  Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. 

(...) 

§ 10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP." (NR)  

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício da função regulamentar que lhe é inerente, 

não pode ultrapassar os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que 

disciplinam o desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de 
validade para legitimar a prática de seus atos. 

 

Em minuciosa explanação sobre "a lei e a faculdade regulamentar", Roque Antonio Carrazza, in Curso de Direito 

Constitucional Tributário, Malheiros Editores, 4ª Ed., pág 201, assim se manifestou: " O regulamento não pode dar 

nascimento a qualquer relação jurídica nova. Falta-lhe titulação jurídica para tanto". Em outra passagem, citando o 

jurista José Antonio Pimenta Bueno, continua Carrazza... " entendemos que o regulamento não pode tratar de matéria 

não cogitada pela lei. Pode, quando muito, explicitar o espírito da deliberação legislativa. Neste sentido - mas só neste 

- ele completa a lei. Completa, explicitando; nunca fazendo as vezes." 

 

No caso concreto, a regulamentação da lei, veiculada pelo Decreto nº 6.957/09, que deu nova regulamentação ao 

Decreto nº 3.048/99, não ultrapassou os contornos da matéria contida na lei de regência. Apenas elucidou os critérios de 

cálculo para a redução ou majoração, nos estritos termos da lei. 

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública não constitui 

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo das impetrantes assim entendido como aquele praticado em contradição com 

os elementos norteadores da vinculação à norma. Não se vislumbra violação aos princípios constitucionais acima 

elencados, às leis que regem a matéria, além daquelas que disciplinam a Administração Pública (ilegalidade), senão, 
vejamos. 

 

Neste sentido é a jurisprudência do STJ: 

 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SAT - VIOLAÇÃO DO ART. 97, IV, DO CTN - NÃO-OCORRÊNCIA - 

OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS - NÃO-CONHECIMENTO. 1. Evidencia-se que o art. 22, da Lei n. 

8.212/91 estabeleceu as hipóteses de incidência e as correspectivas alíquotas diferenciadas de acordo com o risco. A 

circunstância de o grau de risco ter ficado a critério do Poder Executivo não evidencia qualquer ofensa ao princípio 
da legalidade.(grifo nosso) 2. A violação da CF/88 nos art. 37 e 84, IV, não merece conhecimento, pois não cabe a esta 

Corte apreciar matéria de índole constitucional, nos termos do art. 105, inciso III da CF/88. 3. Os Decretos n. 612 e 

2.172/97 não se encontram eivados de nulidade, por terem sido editados após o prazo regulamentar definido no art. 
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103 da Lei n. 8.212/91, pois segundo as salutares palavras da Ministra Eliana Calmon, nos autos do REsp 323.094/PR, 

DJ 29.6.2006, a respeito do tema versado, salientando sua impertinência. Verbis: "No que se refere ao alegado prazo 

'decadencial' para regulamentação da Lei 8.212/91, previsto no seu art. 103, não há qualquer reparo a ser feito no 

acórdão recorrido, vez que o prazo ali estabelecido não guarda qualquer ligação com o instituto da decadência ou com 

qualquer outra penalidade que pudesse ser imposta ao Poder Executivo, de forma a afastar a eficácia da lei ou 

eventual regulamentação feita após esse prazo." 4. Quanto à adequação da alíquota ao grau de risco da atividade do 

trabalhador, que, ao entender da recorrente, fere o princípio da capacidade contributiva e razoabilidade, observo, 

mais uma vez, que por se tratar de matéria constitucional não merece conhecimento, ante a nítida incompetência desta 

Corte. 5. Outrossim, não se pode conhecer do recurso no que concerne à alegação de ofensa ao art. 195, I, da CF/88, a 

mercê de incidência do SAT sobre as folhas de salários. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido. 

(STJ, RESP 200500500670, Rel. Mim.Humberto Martins, 2ª T.,VU, DJ. 27.02.2007, pg 243.) 

 

Na mesma linha, trago à colação julgado deste Egrégio Tribunal: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 

10.666/03, ART. 10. DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. 

RESOLUÇÃO N.1.308/09. ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. 
1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre 

a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao enquadramento da 

empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas 

preponderante, nos termos do Decreto n. 3.048/99, que deve variar 

em um intervalo de 0,5 a 2,0. 

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as 

quais incide o multiplicador, daí resulta a consideração da 

atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao 

princípio da isonomia por não considerar, o multiplicador, os 

critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da 

República. Além disso, esta dispõe sobre a cobertura do "risco" 

(CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da 

recorrência de acidentes e sua gravidade, sob pena de não se 

cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, 

parágrafo único, V). 

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de 

fato que compõem o risco propiciado pelo exercício da atividade 
econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo 

sujeito passivo, de modo que as normas regulamentares, ao cuidarem 

desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia 

(Decreto n. 6957/09, Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 

329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a natureza 

jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por 

notificação. O Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu 

nova redação ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para 

dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem 

efeito suspensivo. 

5. Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento provido. 

(TRF3, AI 7056-16.2010.4.03/SP, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJ. 13.09.2010.) 

 

Prosseguindo, cito os seguintes artigos da Constituição Federal: 

 

O inciso II, do art. 5º, da CF/88, dispões: 
"ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei".  

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, que deverá solicitar a delegação ao 

Congresso Nacional. 

§ 1º - Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do Congresso Nacional, os de competência 

privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, a matéria reservada à lei complementar, nem a legislação 

sobre: 

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus membros; 
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II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais; 

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos. 

Repise-se, o regulamento limitou-se a tratar de matéria elaborada pelas citadas leis ordinárias, conforme mandamento 

constitucional, explicitando-as, sem contudo desbordar dos contornos legislativos, para instituir ou modificar tributos. 

Cumpre ressaltar, ainda, que não há inconstitucionalidade formal da delegação de competência, posto que a matéria foi 

veiculada através de lei ordinária, conforme os balizamentos fixados na Constituição Federal. Logo não existe violação 

ao art. 68 da Carta Magna. 

 

Tampouco há distorções na metodologia do FAP. 

 

O FAP constitui um multiplicador que adapta as alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação incidentes sobre a folha de 

salários das empresas, com o fim precípuo de custear os benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. Ora, é razoável 

a metodologia que impõe a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais, e o aumento da contribuição para aquelas que apresentarem maior número de acidentes e 

ocorrências mais graves. A incidência de alíquotas diferenciadas observa o princípio da isonomia. Comentando o 

princípio, o professor Luciano Amaro deixa claro que (...) Há de examinar-se se o legislador discriminou onde lhe era 

vedado, ou onde deixou de dessemelhar onde era obrigatório fazê-lo.(...) (Direito Tributário Brasileiro, 12ª edição, Ed. 

Saraiva, 2006 pg.136) 
Conclui-se que não há ofensa ao princípio da legalidade contido nos arts. 5º, inciso II, 150, inciso I, ambos da 

Constituição da República, ou então existe inconstitucionalidade formal da delegação de competência, em afronta ao 

art. 68 da Constituição Federal de 1988, posto que toda as normas atinentes ao SAT e ao FAP buscam seu fundamento 

de validade nas leis e na Constituição Federal de 1988. 

 

Finalmente, considere-se que a matéria já foi pacificada por este Egrégio Tribunal, no sentido de que é legal e 

constitucional a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. A tese foi amplamente discutida no AG nº 

0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, em brilhante voto da Relatora, Desembargadora Federal Ramza Tartuce, 

julgado em 03/05/2010. 

 

Desta feita, resta patente a inexistência de direito líquido e certo a amparar a pretensão da impetrante. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, e à remessa ex-officio, nos termos da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049808-23.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.049808-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALFUND IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA e outro 

SINDICO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00498082320064036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença 

que, nos autos dos embargos à execução fiscal ajuizada em face da MASSA FALIDA de ALFUND IND/ E COM/ 

LTDA, para cobrança de contribuições previdenciárias, julgou procedente o pedido, para afastar a cobrança dos juros 
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de mora até a decretação da quebra, da multa moratória e dos honorários advocatícios fixados na execução, condenando 

a embargada ao pagamento da verba honorária, fixada em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Sustenta a apelante, em suas razões, que deve ser mantida a cobrança do encargo legal previsto no Decreto-lei nº 

1025/69. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Em primeiro lugar, considerando que o encargo legal não é objeto da execução fiscal, conforme se depreende das 

certidões de dívida ativa e respectivos discriminativos de débito, acostados às fls. 04/26 daqueles autos, deixo de 

conhecer do apelo da Fazenda Nacional, vez que ausente o interesse em recorrer. 

Quanto aos honorários advocatícios fixados na execução, é devido o seu pagamento, mesmo na hipótese de massa 

falida, visto que a regra contida no artigo 208, parágrafo 2º, do Decreto-lei nº 7661/45, estabelecendo que a massa não 

pagará custas a advogados dos credores e do falido, não se aplica às ações em que a massa falida foi vencida, mas, 

apenas, aos processos de falência e de concordata preventiva, tendo em vista o disposto no "caput" do referido artigo. 

Assim já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

POSSIBILIDADE. 
1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual não se aplica o disposto no art. 208, § 2º, da 

Lei de Falências à execução fiscal movida pela Fazenda Pública contra massa falida, sendo devido o encargo legal 

previsto no Decreto-Lei nº 1025/69. 

2. Precedentes: REsp 1053141 / SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 12/08/2008, DJe 

21/08/2008; REsp 851879 / PR, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 21/11/2006, DJ 

29/11/2006; AgRg no Ag 527793 / PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 04/05/2006, 

DJ 28/06/2006. 

3. Agravo regimental improvido. 
(AgRg nos EDcl no REsp 1074448 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 26/02/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - 

COBRANÇA DE MULTA MORATÓRIA - DESCABIMENTO - ART. 208, § 2º, DO DECRETO-LEI 7661/45 - 

INAPLICABILIDADE AO PROCEDIMENTO EXECUTIVO FISCAL. 

1. ............................................................................................................. 

2. Por outro lado, nos termos do art. 208, § 2º, do Decreto-Lei 7661/45, "a massa não pagará custas a advogados dos 

credores e do falido". No entanto, tratando-se de procedimento executivo fiscal, não há falar em aplicação da regra 

prevista no preceito referido, uma vez que a espécie é regida pelo art. 29 da Lei 6830/80, c/c o art. 187 do CTN. 

Dessa forma, ao contrário do que restou consignado no acórdão recorrido, não há como afastar a incidência, no 
caso dos autos, do encargo previsto no Decreto-Lei 1025/69, visto que é sempre devido nas execuções fiscais 

ajuizadas pela Fazenda Nacional, substituindo, nos embargos, a verba honorária. 

3. Recurso especial parcialmente provido. 
(REsp nº 650173 / SP, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/06/2007, pág 252) 

Desse modo, considerando que não se aplica, às execuções fiscais, a regra contida no artigo 208, parágrafo 2º, do 

Decreto-lei nº 7661/45, não pode prevalecer a sentença na parte em que determinou a exclusão dos honorários 

advocatícios fixados na execução. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao apelo e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para manter os honorários advocatícios fixados na execução fiscal. 

Mantenho, quanto ao mais, a decisão de Primeiro Grau. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007641-53.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.007641-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARIA DA GLORIA BENSCH DA CUNHA espolio 

ADVOGADO : LAUDO ARTHUR e outro 

 
: GILMAR GOMES DOS SANTOS 

REPRESENTANTE : JOAO FERNANDO CARDOSO PINTO DA CUNHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pelo ESPÓLIO de MARIA DA GLÓRIA BENSCH DA CUNHA e 

pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos autos da ação ordinária ajuizada em 

10/03/2000, objetivando a anulação do débito nº 32.369.390-3, julgou procedente o pedido, ante a ocorrência da 

decadência, condenando a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Requer a autora, em suas razões, a majoração da verba honorária para 20% (vinte por cento) do valor atribuído à causa, 

nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

Por sua vez, sustenta a União, na forma das razões de fls. 179/181, que houve a decadência, vez que se aplicam, às 

contribuições previdenciárias, o prazo de 10 (dez) anos, previsto no artigo 45 da Lei nº 8212/91. Requer, assim, a 

reforma total do julgado. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A discussão relativa à prescrição das contribuições previdenciárias remonta à época em que foram criados os institutos 

autônomos de aposentadorias e pensões das mais diversas categorias (1934), quando invocava-se três teses: se era 

trintenária, por aplicação do artigo 179 do Código Civil; se era de 40 anos, conforme dispunha o Decreto nº 857, de 12 

de novembro de 1851, ou se o crédito era imprescritível, "ex vi" do artigo 168, inciso IV, do Código Civil, pelo caráter 

de "mandatários" legais, de que se revestiam os empregadores perante as instituições de previdência (colhido do artigo 

"Decadência e Prescrição do Crédito Tributário. Disposições Inovadoras da Nova Lei das Execuções Fiscais", Carlos 

Mário da Silva Velloso, Revista AJUFE, nº 4, fevereiro/1983, págs. 12-24). 

Posteriormente, a Lei n° 3807/60, que introduziu a Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, unificando a legislação 

referente aos Institutos de Aposentadorias e Pensões, expressamente dispôs sobre a prescrição, em seu artigo 144, assim 

redigido: 

o direito de receber ou cobrar importâncias que lhe sejam devidas, prescreverá para as instituições de previdência 

social, em 30 (trinta) anos. 
Com relação à decadência, a matéria foi objeto da Súmula nº 108 do extinto Tribunal Federal de Recursos, com o 

seguinte enunciado: 

A constituição do crédito previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de 5 (cinco) anos. 
Apoiou-se a extinta Corte no parágrafo único do artigo 80 da Lei nº 3807/60, que assim estipulava: 

Art. 80 - As empresas sujeitas ao regime desta lei são obrigadas a: 

Parágrafo único - Os comprovantes discriminativos desses lançamentos deverão ser arquivados na empresa, durante 

5 (cinco) anos, para os efeitos do artigo 81. 

Art. 81 - Compete ao Instituto Nacional de Previdência Social fiscalizar a arrecadação e o recolhimento de 

quaisquer importâncias previstas nesta lei, obedecendo-se, no que se refere à "quota de previdência", as instruções 

do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 
O dispositivo legal que se referia à prescrição foi aplicado, sem maiores questionamentos, até o advento do Código 

Tributário Nacional, de 25/10/66, com vigência a partir de 01/01/67. A partir daí, começou-se a discutir a natureza 

tributária das contribuições previdenciárias e, por conseqüência, à submissão ao prazo qüinqüenal de decadência e 

prescrição, previstos nos artigos 173 e 174 daquele ordenamento. 

Passou-se a entender que as contribuições previdenciárias se enquadravam na definição de tributo, do artigo 3º do 

Código Tributário Nacional, porque tinham o caráter de prestação pecuniária compulsória, criada por lei, cobrada 

mediante atividade administrativa, plenamente vinculada, e, como hipótese de incidência, um fato lícito. Além disso, 

reforçando a tese da natureza tributária das contribuições, o artigo 217 estabelecia que as disposições do Código não 

excluíam a incidência de outras contribuições, entre elas, contribuições destinadas à previdência social. 

Ficou, então, sedimentado, na doutrina e na jurisprudência, que, a partir de 1º de janeiro de 1967, data da entrada em 

vigor do CTN, aplicava-se, na cobrança do crédito previdenciário, o disposto nos artigos 173 e 174 do CTN, dando-se 
por revogado o artigo 144 da Lei nº 3807/60. 

Posteriormente, a Constituição Federal de 1967, em seu artigo 158, ao assegurar os benefícios da previdência social aos 

trabalhadores, em razão de velhice, doença, invalidez, morte, dispôs, no inciso XVI, que a sua cobertura se daria 

mediante contribuição da União, do empregador e do empregado, veio reforçar o entendimento no sentido da natureza 

tributária da contribuição. Após, a Emenda Constitucional nº 01/69, ao dispor em seu artigo 21, parágrafo 2º e inciso I, 

que a União podia instituir contribuições, tendo em vista o interesse da previdência social, espancou qualquer dúvida à 

respeito dessa mesma natureza. 

Tem-se, pois, dois marcos iniciais, com relação aos institutos em exame: prescrição de 30 anos, a partir da edição da 

LOPS, em 26/08/60, até 1º janeiro de 1967, data do início da vigência do Código Tributário Nacional; decadência de 5 

anos, nos termos da Súmula nº 108 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Com o advento do Código Tributário 

Nacional, prescrição e decadência de 5 anos, por aplicação dos artigos 173 e 174 desse código. 

Todavia, nova alteração no tratamento jurídico da matéria deu-se a partir da Emenda Constitucional nº 08/77 (vigente a 

Emenda Constitucional nº 1/69) que modificou a redação do inciso I do parágrafo 2º do artigo 21, determinando que as 
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contribuições para a previdência deveriam atender, tão-somente à parte da União, ao custeio dos encargos da 

previdência social. 

Após a promulgação da referida emenda, segundo o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, as 

contribuições previdenciárias não mais estavam sujeitas às normas do sistema tributário, prevalecendo, daí para frente, 

com relação a prescrição, o disposto no artigo 144 da Lei Orgânica da Previdência Social. 

Confira-se: 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM DATA ANTERIOR A EMENDA 8 - 

NATUREZA TRIBUTÁRIA.  

As contribuições previdenciárias constituídas em data anterior a Emenda 8/77 se submetem às normas atinentes aos 

tributos, inseridas no CTN, pois eram espécies tributárias.  

Recurso extraordinário não conhecido.  
(RE nº 99848 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Rafael Mayer, DJ 29/08/86, pág. 15186) 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA - COBRANÇA - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - DÉBITO ANTERIOR A 

EC Nº 8/77 - ANTES DA EC Nº 8/77 A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA TINHA NATUREZA 

TRIBUTARIA, APLICANDO-SE QUANTO A PRESCRIÇÃO O PRAZO ESTABELECIDO NO CTN - RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 
(RE nº 109614, 2ª Turma, Relator Ministro Djaci Falcão, DJ 26/09/86, pág. 17721) 

Vindo a lume a Lei nº 6830/80 que dispôs sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, entendeu-se 
válido e eficaz o parágrafo 9º de seu artigo 2º que dispunha: 

o prazo para cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 3807, 

de 26 de agosto de 1960, dada a natureza não tributária das contribuições. 
Tem-se, então, um terceiro marco, com relação aos institutos, em questão: prescrição de 30 anos, a partir de 14/04/77, 

data da promulgação da Emenda Constitucional nº 08/77 (à então Constituição de 1969), continuando a decadência com 

o prazo de 5 anos. 

A respeito, confira-se o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 8/77, o prazo prescricional para a cobrança das contribuições 

previdenciárias passou a ser de 30 (trinta) anos, pois que foram desvestidas da natureza tributária, prevalecendo os 

comandos da Lei nº 3807/60. [...] Todavia, essas alterações legislativas não alteraram o prazo decadencial, que 

continuou sendo de 5 (cinco) anos. 
(EREsp nº 408617 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/03/2006, pág. 140) 

No mesmo sentido: STJ, 1ª Seção, AgREDREsp nº 190287 / SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 23/08/06; EDREsp nº 

146213 / SP, Relator Ministro José Delgado, j. 06/12/99. 

Nova discussão surgiu, porém, no tocante à prescrição das contribuições previdenciárias, oriundas de fatos geradores 

ocorridos na vigência do sistema tributário da Constituição Federal de 1988, pelo fato de terem as contribuições 

previdenciárias, com o advento da atual Carta Magna, adquirido natureza tributária, o que implicaria na regência de 
seus prazos prescricional e decadencial pelo Código Tributário Nacional. 

De conseguinte, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor, que dispõem sobre os prazos de 

decadência e prescrição, fixando-os em 10 anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo 

alterar o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. 

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei 

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b", do 

artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no que tange 

à decadência, por meio de lei complementar. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência 

tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no artigo 

45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial nº 616348 / 

MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III, "B", DA CONSTITUIÇÃO.  

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, "b", 

da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 
decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, 

padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de 

decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social.  

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente.  
(STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210) 

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no enunciado da 

Súmula Vinculante nº 08: 

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.  
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Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para 

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173, inciso 

I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174). 

Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A decadência relativa aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é regulada pelo art. 150, § 4º, do CTN. 

No entanto, quando não há pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do referido diploma legal.  
(AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008) 

Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, se não houver o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do Código 

Tributário Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo decadencial de que dispõe a Seguridade Social 

para proceder ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do fato gerador. Consoante enunciam, 

respectivamente, as Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "a constituição do crédito 

previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos" e "não havendo antecipação de pagamento, o 

direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que ocorreu o fato gerador".  
(AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009) 

No caso concreto, o crédito previdenciário refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas no transcorrer do 

ano de 1981, como consignou o D. Magistrado "a quo" (fl. 153), e foi constituído apenas em 31/05/99 (fl. 36), ou seja, 
após o decurso do prazo decadencial, que sempre foi de 05 (cinco) anos, devendo prevalecer a sentença na parte em que 

reconheceu a decadência. 

Quanto aos honorários advocatícios, também não merece reparo a decisão de Primeiro Grau. 

Nos termos dos parágrafos 3º e 4º artigo 20 do Código de Processo Civil: 

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre 

o valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior. 
Portanto, nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, ao fixar os honorários advocatícios na forma do artigo 20, 

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo 

dispositivo, mas deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos limites 

percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma 

das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem considerados na 

"apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu "caput". 
(AgRg no REsp nº 551429 / CE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/09/2004, pág. 225) 

No caso concreto, não obstante tenha sido atribuído à causa o valor de R$ 15.219,86 (quinze mil, duzentos e dezenove 

reais e oitenta e seis centavos), mas considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, não são 

irrisórios os honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), o que se harmoniza com os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, tendo em vista que os recursos estão em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO SEGUIMENTO aos apelos e à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00174-5 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por LÁZARO PRESTES FARIAS contra sentença que, nos autos da ação ordinária 

ajuizada em face de UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando afastar a contribuição exigida do 

aposentado que retorna ao trabalho, prevista no parágrafo 4º do artigo 12 da Lei nº 8212/91, com redação dada pelo 

artigo 2º da Lei nº 9032/95, julgou improcedente o pedido. 

Sustenta a parte apelante, em suas razões, que a contribuição previdenciária deve estar vinculada a alguma 

contraprestação. Requer, assim, a reforma total do julgado. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais Federais firmou entendimento de que o parágrafo 2º da Lei nº 

9032/95, que deu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 12 da Lei nº 8212/91, obrigando o aposentado que volta ao 

trabalho a contribuir para a Previdência Social, não ofende o disposto no artigo 195, parágrafo 4º, e no artigo 154, inciso 

I, ambos da atual Constituição Federal, visto que não constitui uma nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas 

está incluída na contribuição social do trabalhador, a que se refere o "caput" e inciso I do referido dispositivo 

constitucional. 
Por outro lado, a contribuição exigida do aposentado que retorna ao trabalho não afronta o princípio da igualdade 

tributária, pois o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade 

produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, 

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

Também não há ofensa ao princípio constitucional da eqüidade na forma de participação no custeio, porquanto a atual 

Carta Magna cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a 

contribuição de qualquer contraprestação. Assim, o texto constitucional, em seu artigo 195, parágrafo 5º, veda a criação, 

majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o 

contrário. 

Vale ressaltar que a exação em comento está embasada no princípio constitucional da seletividade e da distributividade 

na prestação dos benefícios e serviços, cabendo ao legislador definir quais os riscos sociais a serem cobertos pela 

Seguridade Social, bem como quais serão os contribuintes a serem atendidos. 

Além disso, a Previdência Social não se destina a manter o padrão de vida dos segurados, mas busca amparar o 

trabalhador diante de uma contingência social, que o impeça de prover, por si mesmo, a sua sobrevivência. 

Por fim, não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é 

excessiva a ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. 

O Ilustre Procurador Regional da República, Carlos Eduardo Vasconcelos, no parecer emitido na Apelação em 
Mandado de Segurança nº 97.01.035488-0 / MG, demonstra com clareza a legitimidade da contribuição exigida do 

aposentado que permanece trabalhando ou retorna ao trabalho, dizendo: 

A Previdência Social constitui forma consagrada de se assegurar ao trabalhador, com base no princípio da 

solidariedade, benefícios ou serviços, quando seja atingido por contingências sociais. Da natureza universal e 

obrigatória do sistema flui que aposentado por tempo de serviço, voltando à atividade produtiva incluída no regime 

previdenciário, seja como empregado ou empregador, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório. 

Nesta condição sujeita-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social, consoante a Lei nº 8212/91. 

Ademais, o princípio da solidariedade social ganha contornos de pressuposto genérico na Carta Magna, pois a 

República Federativa do Brasil tem como objetivo fundamental "construir uma sociedade livre, justa e solidária" 

(artigo 3º, I). Neste contexto, não é apenas o poder público que vai participar do sistema da seguridade social, mas 

toda a sociedade por intermédio de um conjunto integrado de ações exigidas dos agentes econômicos. É claro que 

eventuais insuficiências financeiras serão suportadas pela União, mas isto não desnatura o caráter universal do 

seguro. 

Logo, a contribuição social para a Seguridade Social, fundada na Lei nº 9032/95, que alterou o artigo 12, § 4º, da 

Lei nº 8212/91, impõe, legitimamente, que "o aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que 

estiver exercendo ou que volte a exercer atividade abrangida por este regime é segurado obrigatório em relação a 

essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta lei, para fins de custeio da Seguridade Social". 
Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

DIREITO TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - APOSENTADO - 

RETORNO À ATIVIDADE. 

1. É exigível a contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade.  

2. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios 

fundamentos.  

3. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no RE nº 364083, 2ª Turma, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe 22/05/2009) 
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Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8212/91, art. 12: aplicação à 

espécie, "mutatis mutandis", da decisão plenária da ADIn 3105, rel. p/ acórdão Peluso, DJ 18/02/05. A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios" 
(RE nº 437640, 1ª Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 02/03/2007, pág. 00038) 

Confiram-se, também, os seguintes julgados desta Egrégia Corte Regional: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - APOSENTADO - POR TEMPO DE SERVIÇO QUE 

CONTINUA TRABALHANDO OU RETORNA AO TRABALHO - ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 - ART. 2º DA 

LEI 9032/95 - INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA.  

1. O art. 12, § 4º, da Lei 8212/91, com redação dada pelo art. 2º da Lei 9032/95, não ofende o disposto no art. 195, § 

4º, e art. 154, I, da CF/88, visto que não constitui uma nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas está 

incluída na contribuição social do trabalhador, a que se refere o "caput" e inciso I do referido dispositivo 

constitucional.  

2. O trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva 

incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-

se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social.  
3. A atual Carta Magna cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, 

desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação. Assim, o texto constitucional, em seu art. 195, § 5º, veda 

a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de 

custeio, mas não o contrário.  

4. A exação em comento está embasada no princípio constitucional da seletividade e da distributividade na prestação 

dos benefícios e serviços, cabendo ao legislador definir quais os riscos sociais a serem cobertos pela Seguridade 

Social, bem como quais serão os contribuintes a serem atendidos.  

5. A Previdência Social não se destina a manter o padrão de vida dos segurados, mas busca amparar o trabalhador 

diante de uma contingência social, que o impeça de prover, por si mesmo, a sua sobrevivência.  

6. Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva 

a ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna.  

7. Recurso improvido. Sentença mantida.  
(AC nº 2005.61.19.006629-4 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 06/06/2007, pág. 

402) 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INATIVIDADE REINGRESSO - RGPS - 

POSSIBILIDADE - ISENÇÃO DIREITO ADQUIRIDO -INEXISTÊNCIA.  

1. Não há vício de inconstitucionalidade na contribuição do trabalhador inativo que se aposentou pelo Regime Geral 
da Previdência Social e reingressou ao mercado de trabalho,  

na condição de segurado obrigatório pela legislação previdência em vigor.  

2. A contribuição social destinada para Seguridade Social rege-se pelo princípio constitucional da solidariedade, não 

tendo, portanto, natureza contraprestacional.  

3. Determinando a Constituição Federal que a manutenção do órgão responsável pela prestação de assistência social 

é de responsabilidade de toda a sociedade, não há direito adquirido de isenção ao aposentado que retorna ao 

mercado forma de trabalho.  

4. Recurso de apelação improvido.  
(AC nº 2003.61.00.020432-0 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 01/12/2006, 

pág. 420) 

PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE 

RETORNA AO TRABALHO - RESTITUIÇÃO INDEVIDA - LEI 8212/91, ART. 12, §4º - CONTRIBUINTE 

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 1. O artigo 195 da Constituição Federal dispõe que a seguridade 

social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei. Cuida-se do princípio da 

solidariedade, pelo qual se pretende reunir esforços para financiamento de uma atividade estatal complexa e 

universal, tal qual é a seguridade.  

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um benefício 
em seu proveito particular. O artigo 18, §2º da Lei 8212/91 prevê que o aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da isonomia.  

3. O instituto que permitia a devolução das contribuições recolhidas pelo segurado aposentado que retornasse ao 

trabalho era o pecúlio, que foi retirado do ordenamento jurídico pelas Leis 9032/95 e 9219/95, ao revogarem os 

artigos 81/85 da Lei 8213/91.  

4. Por outro lado a isenção do aposentado de contribuir sobre o salário quando retornasse ao trabalho após ter se 

aposentado, instituída pela Lei 8870/94, foi revogada pela a Lei 9032/95, que acrescentou o parágrafo 4º ao artigo 12 

da Lei 8212/91. Assim, extinguiu-se o pecúlio, mas manteve-se a contribuição sobre o salário do aposentado-

empregado.  
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5. Inexiste possibilidade de restituição.  

6. Apelação e remessa oficial providas, invertendo-se os ônus da sucumbência, em favor da autarquia, observados os 

termos do art. 12 da Lei 1060/50, em razão da existência de concessão dos benefícios da justiça gratuita.  
(AC nº 2003.61.21.000789-0 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJU 31/08/2006, pág. 

258) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008910-02.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.008910-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JURACI RIGONATTO 

ADVOGADO : MARCELO MANSANO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta por JURACI RIGONATTO contra sentença que, nos autos da ação 

ordinária ajuizada em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando afastar o recolhimento da 

contribuição incidente sobre a remuneração paga aos agentes políticos, prevista no artigo 22, incisos I e II, c.c. o artigo 

12, inciso I, alínea "h", ambos da Lei nº 8212/91, e ver reconhecido o seu direito de obter a restituição dos valores 

indevidamente recolhidos no período de agosto de 1998 a setembro de 2004, julgou parcialmente procedente o 

pedido, reconhecendo o direito da autora à obtenção da restituição dos valores recolhidos até a competência de 

setembro de 2004, a serem apurados em liquidação, corrigidos pelos mesmos critérios adotados para a atualização de 

débitos tributários, desde o desembolso, e acrescidos de juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação, condenando a 

parte ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Sustenta a União, em suas razões, que os créditos constituídos anteriormente ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento 

da ação, decorrentes do pagamento indevido da contribuição previdenciária em referência, foram alcançados pela 

prescrição qüinqüenal, nos termos dos artigos 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005. 

Sem contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A Lei nº 9506/97, em seu artigo 12, parágrafo 1º, acrescentou a alínea "h" do inciso I do artigo 12 da Lei nº 8212/91, 
tornando segurado obrigatório do Regime Geral da Previdência Social o exercente de mandato eletivo, desde que não 

esteja vinculado a regime próprio de previdência social. 

Assim fazendo, a lei cria figura nova de segurado da Previdência Social, visto que os agentes políticos, entre eles os 

vereadores, não estão incluídos no conceito de "trabalhadores", a que se refere o inciso II do artigo 195 da atual 

Constituição Federal, antes da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, que deu nova redação ao referido inciso, 

incluindo os "demais trabalhadores da Previdência Social". 

E ao criar nova figura de segurado obrigatório, estabelecendo contribuição social sobre o subsídio dos agentes políticos, 

a Lei nº 9506/97 acabou instituindo nova fonte de custeio da Seguridade Social, o que só poderia ocorrer por lei 

complementar, a teor do parágrafo 4º do artigo 195 da atual Constituição Federal. 

Nesse sentido, já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - PREVIDÊNCIA SOCIAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PARLAMENTAR 

- EXERCENTE DE MANDATO ELETIVO FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL - LEI 9506, DE 30/10/97 - 

LEI 8212, DE 24/07/91 - CF, ART. 195, II, SEM A EC 20/98 - ART. 195, § 4º; ART. 154, I. 

1. A Lei 9506/97, § 1º do art. 13, acrescentou a alínea h ao inc. I do art. 12 da Lei 8212/91, tornando segurado 

obrigatório do regime geral de previdência social o exercente de mandato eletivo, desde que não vinculado a regime 

próprio de previdência social.  

2. Todavia, não poderia a lei criar figura nova de segurado obrigatório da previdência social, tendo em vista o 
disposto no art. 195, II, CF. Ademais, a Lei 9506/97, § 1º do art. 13, ao criar figura nova de segurado obrigatório, 

instituiu fonte nova de custeio da seguridade social, instituindo contribuição social sobre o subsídio de agente 
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político. A instituição dessa nova contribuição, que não estaria incidindo sobre "a folha de salários, o faturamento e 

os lucros" (CF, art. 195, I, sem a EC 20/98), exigiria a técnica da competência residual da União, art. 154, I, ex vi do 

disposto no art. 195, § 4º, ambos da C.F. É dizer, somente por lei complementar poderia ser instituída citada 

contribuição.  

3. Inconstitucionalidade da alínea h do inc. I do art. 12 da Lei 8212/91, introduzida pela Lei 9506/97, § 1º do art. 13. 

4. RE conhecido e provido. 
(RE nº 351717 / PR, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 27/02/2004) 

Com a Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu a alínea "a" ao inciso I do artigo 195 da atual Constituição 

Federal, a contribuição a cargo da entidade equiparada à empresa na forma da lei passou a incidir não só sobre a folha 

de salários como também sobre "os demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa 

física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício". 

Além disso, deu nova redação ao inciso II do referido artigo 195, passando a Seguridade Social a ser financiada, 

também, pelo trabalhador e demais segurados da Previdência Social. 

Tais alterações, no entanto, não "constitucionalizaram" a alínea "h" do inciso I do artigo 12 da Lei nº 8212/91, 

introduzida pela Lei nº 9506/97, nem legitimaram a imediata cobrança da contribuição sobre a remuneração do 

exercente de mandato eletivo, a qual dependia de lei regulamentadora que lhe conferisse aplicabilidade. 

Só com a vigência da Lei nº 10887/2004, que introduziu a alínea "j" ao inciso I do artigo 12 da Lei nº 8212/91, é que o 

referido tributo tornou-se exigível. 
Sobre o tema, confiram-se os julgados dos Egrégios Tribunais Regionais Federais: 

CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - EXERCENTE DE 

MANDATO ELETIVO FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL - LEIS NºS 9506/97 E 10887/2004. 

1. O Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, ao julgar o RE nº 351717 / PR, decidiu pela 

inconstitucionalidade da alínea "h" do inciso I do art. 12 da Lei 8212/91, introduzida pela Lei 9506, de 30/10/97, 

posto que, à época de sua edição, não podia uma lei ordinária criar nova figura de segurado obrigatório da 

previdência social, sem previsão constitucional, como, também, não podia considerar o exercente de mandato eletivo 

federal, estadual ou municipal um trabalhador, no sentido jurídico do termo. 

2. Mesmo após a EC nº 20/98 dar nova redação à alínea "a" do inciso I do art. 195 da CF e ao inciso II desse artigo, 

não se legitimou a imediata exigência da contribuição sobre a remuneração dos mandatários políticos, pois a 

Constituição não institui tributo ou contribuição social, mas permite a sua instituição por lei, ou por medida 

provisória que venha a ser convertida em lei. 

3. Dessa forma, a exigência de tal contribuição somente se legitima a partir da eficácia da Lei nº 10887, de 

21/06/2004, lei essa que, após a vigência da EC nº 20/98, reintroduziu, no art. 12 da Lei nº 8212/91, disposição 

idêntica àquela anteriormente considerada inscontitucional, no julgamento do RE nº 351717 / PR. 

4. Remessa oficial provida. 
(TRF 1ª Região, REOMS 2005.35.00.006219-6 / GO, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Antônio Ezequiel da 
Silva, DJ 20/10/2006, pág. 112) 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INCIDÊNCIA SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS 

AGENTES POLÍTICOS - ART. 12, I, "H", DA LEI 8212/91 - LEI 9506/97 - CORREÇÃO MONETÁRIA - SELIC. 

1. O STF pacificou entendimento no sentido da inconstitu-cionalidade da instituição da contribuição previdenciária 

sobre a remuneração dos exercentes de mandato eletivo, nos termos da alínea "h" do inc. I do art. 12 da Lei 

8212/91, com redação dada pela Lei 9506/97 (RE nº 351717 / PR, Relator Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, jul. 

08/10/03). 

2. Conforme posição majoritária da 1ª Seção do TRF 4ª Região, mesmo após a promulgação da EC 20/98, os 

exercentes de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, por ausência de legislação infraconstitucional federal 

válida, não são segurados obrigatórios da Previdência Social. 

3. Somente a partir da entrada em vigor da Lei nº 10887, de 18/06/2004, a contribuição previdenciária incidente 

sobre os subsídios dos detentores de mandato eletivo passou a ser validamente exigida. 

4. A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido (Súmula 162 / STJ), até a sua efetiva 

restituição. Aplicável ao presente caso a Taxa SELIC (art. 39, § 4º, da Lei nº 9250/95). 
(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.07.006853-5 / RS, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Leandro Paulsen, DJU 01/11/2006, 

pág. 572) 

E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição incidente sobre a remuneração paga aos detentores de mandato 
eletivo, recolhida antes da vigência da Lei nº 10887/2004, decorre o direito de o autor obter a devolução dos valores 

indevidamente recolhidos. 

No tocante à prescrição, a Lei Complementar nº 118/2005, em seu artigo 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário 

ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, 

estabelecendo, em seu artigo 4º, segunda parte, que a nova regra se aplica a atos ou fatos pretéritos. 

Ocorre, no entanto, que a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento da Argüição 

de Inconstitucionalidade nos Embargos de Divergência em Recurso Especial nº 644736 / PE, em sessão realizada em 

06/06/2007, reconheceu a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da 

Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar 118/2005 (Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170). 
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E, com base no referido julgado, a 1ª Seção daquela Egrégia Corte Superior, em sede de recurso repetitivo, entendeu 

que, antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo prescricional para se pleitear a devolução do crédito 

tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos cinco anos 

da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz 

Fux, DJe 18/12/2009). 

Tal entendimento foi confirmado, em parte, pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal que, em sede de recurso repetitivo, 

também afastou a aplicação retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 

118/2005, mas declarou que o novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 

(cento e vinte) dias, ou seja, a partir de 09/06/2005: 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE 

OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU 

COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. 

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, 

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, 

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo 

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei 
supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa 

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A 

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por 

lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a 

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma 

regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança 

e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a 

eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a "vacatio legis", 

conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de "vacatio 

legis" de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que 

ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2028 do Código Civil, pois, não 

havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua 

aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do 

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 

9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário 
desprovido. 
(RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe 11/10/2011) 

Assim, apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado, o prazo quinquenal, previsto no artigo 168 do 

Código Tributário Nacional, contado desde o pagamento antecipado de que trata o parágrafo 1º do artigo 150 da mesma 

lei, em conformidade com o artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, ressalvado o entendimento desta Relatora, 

manifestado em decisões anteriormente proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei 

complementar, o prazo para se pleitear a devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) 

anos, contados do recolhimento indevido. 

No caso concreto, de acordo com os critérios acima mencionados, que adoto, e considerando que a ação foi ajuizada em 

01/11/2006, é de se concluir que os valores recolhidos indevidamente até 31/10/2001 foram atingidos pela prescrição. 

Por fim, aos valores a serem restituídos, aplica-se a taxa SELIC, desde o recolhimento indevido, que não poderá ser 

cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou juros, conforme entendimento do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO 

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO 

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação 
suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser 

cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária. 

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do 

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a 

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 

1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps 291257 / 

SC, 399497 / SC e 425709 / SC. 

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a 

Resolução 8/2008, Presidência/STJ. 
(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009) 
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Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência dos Egrégios Superior 

Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo da União, para reconhecer que os valores recolhidos até 31/10/2001 

foram atingidos pela prescrição, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para consignar que, aos 

valores a serem restituídos, deve incidir a taxa SELIC, que não pode ser cumulada com quaisquer outros índices de 

juros e correção monetária. Mantenho, quanto ao mais, a decisão de Primeiro Grau. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005349-10.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.005349-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IND/ E COM/ DE BEBIDAS FUNADA LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI e outro 

No. ORIG. : 00053491020104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a impetrante sobre os embargos de declaração opostos às fls. 408/417. 

Após, retornem conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033610-80.1994.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.069785-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OCRIM S/A PRODUTOS ALIMENTICIOS filial e outro(s) 

 
: IND/ MOAGEIRA DE TRIGO AMAZONAS S/A 

 
: KLOECKNER IND/ E COM/ LTDA filial 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

PARTE AUTORA : OCRIM S/A PRODUTOS ALIMENTICIOS e filia(l)(is) e outros 

 
: OCRIM S/A PRODUTOS ALIMENTICIOS filial 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

PARTE AUTORA : OCRIM S/A PRODUTOS ALIMENTICIOS filial 

 
: COLIBRI COML/ LITOGRAFICA BRASILEIRA DE IMPRESSAO LTDA 

 
: CARLITO COML/ DE ARTE LITOGRAFICA LTDA 

 
: CONSTRUTORA SEQUENCIA LTDA 

 
: AUTO POSTO DE GASOLINA ITAPIRUSSU LTDA 

 
: IND/ E COM/ MARIUTTI LTDA 

 
: PEDREIRA MARIUTTI LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 
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PARTE AUTORA : BCEM COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

 
: MONED COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

 
: VALDIRENE LOPES FRANHANI 

PARTE AUTORA : NICOLAUS PAPEIS LTDA e filia(l)(is) 

 
: NICOLAUS PAPEIS LTDA filial 

 
: KRB COML/ EXPORTADORA LTDA 

 
: KLOECKNER IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.33610-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo regimental interposto em face da r. decisão de fls. 2.508 que homologou pedido de renúncia ao 
direito em que se funda a ação e julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do 

Código de Processo Civil, em relação às autoras BCEM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS e MONED 

COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. 

Narram, em síntese, as agravantes que, com relação às autoras sediadas na Jurisdição da Seção Judiciária de São Paulo, 

foi proferida sentença de procedência do pedido já transitada em julgado. 

Sustentam que, tendo em vista a decisão transitada em julgado, optaram por efetuar a devida compensação na esfera 

administrativa, para tanto apresentaram manifestação requerendo a homologação da desistência e renúncia apenas ao 

direito à execução da sentença nos autos, tanto em relação ao crédito tributário, quanto com relação aos honorários 

advocatícios, de modo a cumprir os requisitos previstos no § 2º, art. 70 da IN 900/08 da Receita Federal do Brasil. 

Alegam, ainda, que não renunciaram ao direito ao qual se funda a ação, nos termos do artigo 269, V do CPC, mas 

apenas ao direito de levar a cabo a execução judicial do título executivo oriundo da sentença judicial transitada em 

julgado, justamente para conseguir efetuar a compensação administrativa do crédito tributário auferido no processo 

judicial. 

Pleiteiam a reconsideração da r. decisão ou, caso assim não se entenda, que seja levado o presente feito à apreciação da 

C. Turma. 

É o relatório. 

 

Assiste razão às agravantes. 
Compulsando os autos, verifica-se que já houve o trânsito em julgado com relação às autoras sediadas na Jurisdição da 

Seção Judiciária de São Paulo (fls. 2.344), caso das agravantes (fls. 03). 

Às fls. 2.505/2.506 observa-se que realmente o pedido formulado foi para homologação de renúncia ao direito das 

agravantes, BCEM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS e MONED COMÉRCIO DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS, à execução do titulo executivo judicial e dos respectivos honorários advocatícios, para fins de 

compensação na esfera administrativa, nos moldes previstos no § 2º do artigo 70 da IN 900/2008 da Receita Federal do 

Brasil. 

Assim, reconsidero a decisão de fls. 2.508 para homologar a renúncia das agravantes à execução da sentença e dos 

honorários advocatícios nela fixados, cancelada, por consequência, a condenação ao pagamento de verba honorária. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13385/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005711-12.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.005711-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MILTON RODRIGUES TITO 

ADVOGADO : CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VILELA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 
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No. ORIG. : 00057111220104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Milton Rodrigues Tito contra a sentença de fls. 45/47, que julgou extinto o processo, 

sem exame do mérito, por carência de ação, em face da falta de interesse processual quanto à correção dos saldos da 

conta fundiária do FGTS nos meses de 01.87 e 04.90, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, 

e julgou improcedente o pedido em relação aos meses de 06.87, (26,06%) e 03.90, (84,32%). 

Argúi a parte autora, em suas razões, preliminarmente, que os juros remuneratórios devem ser o mesmo adotado para os 

depósitos de poupança, bem como os reflexos do Plano Collor "sobre o índice de 1989" (fls. 49/54). 

Decido. 

Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium deducta. Não-
conhecimento. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É 

sabido que a pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema processual o 

princípio da demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 303, § 1º). Por essa razão, 

dado que a pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial, descabe, sem mais, instar o 

órgão jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências que eventualmente aflorarem entre 

as partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito de interesses, não compreendido no 

âmbito do objeto litigioso da demanda: 

 

FGTS . PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA.  

I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de Processo 

Civil.  

II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 

269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores.  

III - Recurso da parte autora não conhecido.  

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09)  
PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO.  

1. As razões de recurso tratam da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do DL 

nº 70/66 e da nulidade da execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não guardando 

qualquer relação com a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser intempestivo, nos termos do 

artigo 557 do mesmo diploma legal.  

2. Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da fundamentação do despacho 

inicial, não pode ser considerada.  

3. Recurso não conhecido.  

Lei Complementar n. 110/01. FGTS. O Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, para 

pacificar a discussão sobre a validade do termo de adesão veículado pela Lei Complementar n. 110/01, questão 

pertinente à correção das contas do FGTS, nos termos seguintes: 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001. 

É obrigatória a observância dessa súmula, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art. 103-A, 

acrescentado pela EC n. 45/04). 

A Turmas do Superior Tribunal de Justiça não detectaram nenhuma ilegalidade contra a mencionada lei complementar, 
ressalvam que eventuais vícios na sua concretização devem ser discutidos em ação própria. Confiram-se os seguintes 

julgados: 

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA DO 

ADVOGADO. DESNECESSIDADE. 

(...) 

III - Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. 

As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico 

válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes 

ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. 

Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006. 

IV - Agravo regimental improvido.  

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228) 
PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. OBSERVÂNCIA DA FORMA PREVISTA NO ART. 842 DO CÓDIGO CIVIL. DESNECESSIDADE. 
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NULIDADE DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO PRÓPRIA. MULTA. 

EXCLUSÃO. 

(...) 

2. A transação prevista na Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no art. 842 do Código Civil, e 

sim à forma prescrita pela lei que regula a hipótese específica, que, observada, autoriza a sua homologação judicial. 

3. A nulidade da transação por vício de vontade deve ser alegada, se for o caso, em ação própria. Precedentes: REsp 

730053 / PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005; REsp 797484 / SC, 2ª T., Min. Peçanha Martins, DJ 

26.04.2006. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório" 

(Súmula 98/STJ). 

5. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200602093310-RS, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 10.04.07, DJ 19.04.07, p. 247) 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. 

(...) 

2. Não há mácula legal à transação extrajudicial realizada entre a CEF e os titulares de conta do FGTS, diante da 

ausência do advogado destes últimos, uma vez que só se exige a presença do procurador legal quando da homologação 

em juízo. 

3. Agravo regimental improvido 
(STJ, 2º Turma, AgREsp n. 200601243055-RS, unânime, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.02.07, DJ 01.03.07, p. 252) 

 

Nesse mesmo sentido, a 5º Turma deste Tribunal vem se pronunciando, conforme podemos observar no precedente que 

segue: 

FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE DEFESA:INOCORRÊNCIA - 

PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - 

PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se 

manifestasse sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no entanto, 

nada fez. Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria seu pedido de 

ver anulado o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele referentes, não havendo, 

pois, que se falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos, como aventado em sua inicial (fl. 

06). 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das 
diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada. 

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o procedimento, 

face ao aludido vício de consentimento. 

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34, "Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça" assinado em 

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004, caracteriza-se 

como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz "... excluem (os contratos de adesão) a 

possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as 

cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual 

já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente 

ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a manifestação de vontade de 

uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra'." (in "Teoria das Obrigações Contratuais e 

Extracontratuais", 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de 

receber diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a 

alegação de que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens 
em aderir ao plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio lastreado na Lei 

Complementar nº 110/01, decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa 

eivar de nulidade o seu procedimento. 

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais para a 

sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos pelo voto do 

povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação. 

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido. 

9. Sentença mantida." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, unânime, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.07, DJU 

14.08.07, p. 500) 
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Do caso dos autos. As alegações sobre juros remuneratórios não merecem conhecimento, tendo em vista que não foram 

objeto da condenação. 

O documento de fl. 37 comprova que o autor Milton Rodrigues fez um acordo previsto na LC n. 110/01, havendo assim 

a composição amigável da lide, o que impõe a extinção do feito. 

Ante o exposto, conheço em parte da apelação e, nesta, NEGO-LHE PROVIMENTO com fundamento no art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030043-50.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.030043-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSE DIAS NETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por José Dias Neto contra a sentença de fls. 187/191, que extinguiu o processo sem 
resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em face da carência de ação da 

parte autora, em relação ao pedido de aplicação dos índices de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS do 

autor, julgou improcedente o pedido deduzido na inicial relativo à aplicação dos juros progressivos e deixou de 

condenar o autor em honorários advocatícios nos termos do art. 29-C da Lei n. 8036/90. 

O apelante alega, em síntese, o seguinte: 

a) a inversão do ônus da prova seja aplicada, com fulcro no art. 6, VIII, do CDC, incidindo as taxas de juros 

progressivos previstas no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, bem como a atualização de 42,72% (01.89 - IPC) e 44,80% 

(04.90 - IPC), e a inclusão dos percentuais de 18,02% (06.87 - LBC), 5,38% (05.90 - BTN) e 7,00% (02.91 - TR); 

b) a condenação da ré a pagar juros de mora mensais pela taxa Selic (fls. 193/217). 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Decido. 
Juros progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a 

incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma 

empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º. 

Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a. a. (três 

por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as contas vinculadas 

existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado permanecesse na mesma empresa, 

pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e os juros passariam a incidir à taxa de 3% a. 
a. (três por cento ao ano). 

Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do 

advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do alcance de seus 

efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros deveria incidir 

retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou na Súmula n. 154 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º da Lei n. 5.107, de 1966. 

 

Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo 

FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados 

após. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - opção feita 

após o advento da lei 5.958/73 - necessidade de atendimento aos requisitos legais. 
(...) 
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5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10.12.73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

(...) 

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor. 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 459.230, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.06.03, DJ 25.08.03, p. 282) 

 

Lei Complementar n. 110/01. termo de adesão. FGTS. O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou 

pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal 

editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão: 

 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001 

 

A observância dessa súmula é obrigatória, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art. 103-A, 

acrescentado pela EC n. 45/04). 

E o Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de ser desnecessária a participação de advogado no acordo 
extrajudicial. Cuida-se de manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre 

direitos disponíveis, reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado. Eventuais vícios existentes no 

termo de adesão (CC, art. 171) devem ser discutidos em ação própria, uma vez que demandam comprovação mediante 

nova relação processual: 

 

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA DO 

ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...) 

III - "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. 

As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico 

válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes 

ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. 

Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006. 
IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228) 

PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. OBSERVÂNCIA DA FORMA PREVISTA NO ART. 842 DO CÓDIGO CIVIL. DESNECESSIDADE. 

NULIDADE DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO PRÓPRIA. MULTA. 

EXCLUSÃO.(...) 

2. A transação prevista na Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no art. 842 do Código Civil, e 

sim à forma prescrita pela lei que regula a hipótese específica, que, observada, autoriza a sua homologação judicial. 

3. A nulidade da transação por vício de vontade deve ser alegada, se for o caso, em ação própria. Precedentes: REsp 

730053 / PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005; REsp 797484 / SC, 2ª T., Min. Peçanha Martins, DJ 

26.04.2006.(...) 

5. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200602093310-RS, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 10.04.07, DJ 19.04.07, p. 247) 

ADMINISTRATIVO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. TERMO DE ADESÃO. 

(...) 

2. Não há mácula legal à transação extrajudicial realizada entre a CEF e os titulares de conta do FGTS, diante da 
ausência do advogado destes últimos, uma vez que só se exige a presença do procurador legal quando da homologação 

em juízo. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 2º Turma, AgREsp n. 200601243055-RS, unânime, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.02.07, DJ 01.03.07, p. 252) 

 

Este Tribunal pronunciou-se em conformidade com os precedentes acima indicados: 

 

FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE DEFESA:INOCORRÊNCIA - 

PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - 

PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 
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1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se 

manifestasse sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no entanto, 

nada fez. Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria seu pedido de 

ver anulado o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele referentes, não havendo, 

pois, que se falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos, como aventado em sua inicial (fl. 

06). 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das 

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada. 

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o procedimento, 

face ao aludido vício de consentimento. 

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34, 'Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça' assinado em 

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004, caracteriza-se 

como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz '... excluem (os contratos de adesão) a 

possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as 
cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual 

já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente 

ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é "aquele em que a manifestação de vontade de 

uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra" (in 'Teoria das Obrigações Contratuais e 

Extracontratuais', 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de 

receber diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a 

alegação de que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens 

em aderir ao plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio lastreado na Lei 

Complementar nº 110/01, decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa 

eivar de nulidade o seu procedimento. 

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais para a 

sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos pelo voto do 

povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação. 

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido. 

9. Sentença mantida. 
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.06.07, DJU 

14.08.07, p. 500) 

FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a 

disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.(...) 

4. Apelação parcialmente provida. 

(TRF, 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 15.05.07. DJU 26.06.07, p. 260) 

 

Do caso dos autos. O documento de fl. 32 demonstra que o autor optou pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS, de maneira não retroativa, quando já não vigorava a incidência progressiva dos juros, portanto, não 

faz jus à sua aplicação. 

A sentença julgou o autor carecedor da ação, em relação ao pedido de aplicação dos índices de correção monetária nas 

contas vinculadas ao seu FGTS. A decisão deve ser mantida, eis que o autor assinou o termo de adesão ao acordo 

previsto na Lei Complementar n. 110/01, conforme documentos apresentados às fls. 144/145, o que acarreta a falta de 
interesse processual. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se.  

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021339-92.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.021339-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

APELADO : MONICA HAHNE NEGRAO 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO e outro 

No. ORIG. : 00213399220014036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fl. 525/526: diga a Caixa Econômica Federal - CEF sobre a possibilidade de conciliação. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018116-19.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.018116-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : LUIZ GONZAGA NORONHA RIBEIRO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN e outro 

No. ORIG. : 00181161920104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a aplicação da taxa de juros 

progressivos, bem como dos expurgos inflacionários sobre os depósitos das contas vinculadas do FGTS. 

 

A r. sentença julgou procedente em parte o pedido de aplicação da taxa progressiva de juros e procedente o pedido 

pertinente aos expurgos inflacionários para condenar a CEF a creditar na conta vinculada da parte autora os índices de 

janeiro de 1989 e abril de 1990. Houve condenação em honorários advocatícios. 
 

Em razões recursais, sustenta em síntese a Caixa Econômica Federal - CEF preliminares referente ao termo de adesão 

ou saque pela Lei nº 10.555/02, carência da ação em relação aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, além da 

prescrição em relação aos juros progressivos e multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 99.684/90. No mérito, a Caixa 

Econômica Federal - CEF, sustenta a improcedência das pretensões deduzidas, requerendo a reforma do julgado sem a 

condenação em honorários advocatícios e juros de mora. 

 

Cumpre decidir. 

 

Anoto, ao início, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, "caput", do CPC, 

uma vez que a matéria é objeto de jurisprudência dominante nesta Corte e dos E. STF e STJ. 

 

As preliminares argüidas pela parte Ré devem ser afastadas, uma vez que não consta do presente feito qualquer termo 

de adesão, bem como não há pedidos relativos às multas de 40% sobre os depósitos fundiários e 10% (dez por cento) 

prevista no Decreto nº 99.684/90. 

 

No tocante aos IPCs referente aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, deixo de analisar tal pedido uma vez 
que não foram objetos da condenação. 

 

Quanto à prescrição, a Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça determina: 

"A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos". 

Nesta linha, sendo trintenário o prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS, trintenário também 

deve ser, indubitavelmente, o prazo para revisão dos valores depositados na conta vinculada. 

 

DOS JUROS PROGRESSIVOS - OPÇÃO RETROATIVA 
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Terá direito à taxa progressiva de juros o trabalhador que efetivamente comprovar a opção retroativa na forma da 

legislação de regência, ensejando a aplicação da Súmula 154 do E. STJ, segundo a qual: 

 

"Os optantes pelo FGTS , nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros , na forma do art. 4º 

da Lei 5.107/66". 

 

Esta E. Corte vem reiteradamente decidindo nesse sentido, como se pode notar na AC 368261 (Proc. 97.03.023480-1), 

2ª Turma, Rel. Des. Federal Peixoto Junior, unânime, na qual restou assentado que: 

 

"a Lei 5.958/73 estabeleceu direito à opção retroativa sem qualquer restrição, consequentemente aplicando-se nas 

contas dos empregados que fizeram a opção retroativa aos juros progressivos." 

 

Por sua vez, é certo que esse direito aos juros progressivos, remanesce em relação às contas criadas dentro do período 

em destaque (estejam essas ativas ou inativas), tendo como termo inicial a data indicada na opção efetiva (originária) ou 

da opção ficta (retroativa) com a concordância do empregador) e termo final (se houver) a mudança de emprego ou 

outra hipótese que leve à interrupção dos depósitos. 

 

Quanto às provas documentais apresentadas, o Código de Processo Civil claramente atribui à parte interessada o ônus 
de trazer aos autos o que for de seu interesse, as quais, neste caso, representam o termo de opção pelo FGTS. 

 

No caso dos autos, está provado que o autor optou pelo FGTS, sob o amparo da legislação em tela (fl. 16), em 

03/02/1986 com efeitos retroativos a 1º/01/67. Assim, assiste direito à aplicação dos juros progressivos em relação às 

correspondentes contas vinculadas do FGTS, observada a progressividade pelo tempo de permanência na mesma 

empresa previsto na legislação de regência. 

 

Assim, em face das contas vinculadas de FGTS (criadas entre 01.01.67 e 22.09.71, estejam elas, agora, ativas ou 

inativas), cuja opção retroativa está devidamente comprovada, deve a CEF incorporar os juros progressivos 

estabelecidos pelo art. 4º da Lei 5.107/66 (segundo o tempo de permanência do empregado na mesma empresa, previsto 

nos incisos desse dispositivo), tendo como termo inicial a data indicada na opção "ficta" e termo final a liquidação 

definitiva da conta (descontados os valores eventualmente sacados). 

 

Lembro que esses juros progressivos devem ser aplicados tão somente sobre a conta vinculada de FGTS devidamente 

comprovada (cuja criação tenha se dado nos termos acima indicados), observando-se a documentação dos autos. 

 

Examino a seguir a matéria dos índices de atualização monetária aplicáveis. 
 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sob o ponto de vista do empregador, tem a natureza jurídica de 

contribuição social, cujo fim primordial é financiar programas habitacionais, saneamento básico e a infra-estrutura 

urbana, conforme determina o art. 9º, § 2º, da Lei n. 8.036/90. 

 

Comporta ele, no entanto, uma diversa classificação jurídica, se analisado sob o prisma do trabalhador. 

 

Erigido pela Constituição Federal de 1988 em garantia social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III), aos 

depósitos fundiários pode-se atribuir a natureza de salário social, com a finalidade de constituir um pecúlio de garantia 

de sobrevivência nos casos especificados na lei ou de utilização em financiamento de casa própria. 

 

À vista da natureza do FGTS como direito social assegurado aos trabalhadores, os Tribunais pátrios têm reconhecido a 

aplicabilidade do IPC na atualização dos saldos como índice que melhor reflete a realidade inflacionária (REsp 

142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p. 032; AC 

1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de 09.02.2000), 

orientação que é de ser mantida, porém nos limites do campo subconstitucional da controvérsia. 

 
Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS (Rel. Exmo. Sr. 

Min. Moreira Alves, julgado em 31.08.2000, Pleno, DJ de 13.10.2000), sancionou o entendimento da natureza 

estatutária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a conseqüência da aplicação da orientação da 

Corte Superior contrária ao reconhecimento de direito adquirido a regime jurídico, vindo o Pretório Excelso a afirmar, 

sob essa fundamentação, posicionamento contrário à aplicação do IPC do mês de junho de 1987, na mesma decisão 

também reconhecendo o caráter infraconstitucional da controvérsia alusiva aos índices do IPC dos meses de janeiro de 

1989 e de abril de 1990. 

 

São, destarte, observadas as diretrizes fixadas pela Suprema Corte e consoante pacífica jurisprudência do Eg. Superior 

Tribunal de Justiça e deste Eg. Tribunal, devidos os pleiteados índices do IPC de janeiro de 1989 no percentual de 

42,72% e de abril de 1990 no percentual de 44,80%, descontados os índices aplicados espontaneamente. 
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A correção monetária tem como marco inicial a data em que deveriam ter sido creditados os índices nas contas 

vinculadas dos fundistas, ou ainda, do crédito a menor dos mesmos, vez que tem como objetivo a manutenção real da 

moeda, devendo ser mantido, portanto, conforme determinado na r. sentença. 

 

No que tange aos juros de mora merecem ser mantidos conforme fixados na r. sentença. 

 

No tocante aos honorários advocatícios à Caixa Econômica Federal - CEF, deve ser mantido conforme fixado na r. 

sentença. Ademais, em 08/09/2010, o Supremo Tribunal Federal - STF, julgou procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade 2.736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, para o fim de permitir 

a cobrança de honorários advocatícios nas ações que versem sobre o FGTS. 

 

O indeferimento de alegação da tutela antecipada deve ser afastado, uma vez que não foi requerida na petição inicial e 

nem mesmo houve nenhuma decisão do juiz de primeira instância a respeito. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO SEGUIMENTO à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 
 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013764-52.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.013764-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CARLA DE SOUZA 

ADVOGADO : ANA LUISA ZAGO DE MORAES (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro 

No. ORIG. : 00137645220094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por Carla de Souza Ribeiro em face da r. sentença, proferida nos autos da ação de 
cobrança ajuizada pela Caixa Econômica Federal, que julgou procedente o pedido inicial para condená-la a devolver à 

autora o valor de R$ 12.818,13 (doze mil, oitocentos e dezoito reais e treze centavos), indevidamente depositado e 

levantado de sua conta vinculada ao FGTS, corrigido monetariamente na forma do Provimento n. 64/2005 da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região e com incidência de juros de mora de 12% (doze por cento) ao 

ano. 

 

A apelante alega, em síntese, que o saque realizado do saldo existente em sua conta fundiária representou ato lícito e de 

boa-fé, razão pela qual não pode ser responsabilizada por erro cometido por terceiro (sua ex-empregadora). 

 

Sustenta, ainda, a natureza alimentar do FGTS o que torna os valores recebidos a este título irrepetíveis. 

 

Com contrarrazões os autos subiram a esta Corte. 

 

É o relatório. Cumpre decidir. 

 

Não assiste razão à apelante. 

 
Com efeito, dispõe o art. 884 do Código Civil sobre o enriquecimento sem causa: 
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Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente 

auferido, feita a atualização dos valores monetários. 

Parágrafo único. Se o enriquecimento tiver por objeto coisa determinada, quem a recebeu é obrigado a restituí-la, e, se 

a coisa não mais subsistir, a restituição se fará pelo valor do bem na época em que foi exigido. 

 

Nesse passo, verifica-se que o laudo elaborado pelo perito judicial concluiu às fls. 120/127: 

 

4.1. Em 09/11/99 a Credicenter efetuou depósito na conta da Ré em valor incompatível ao que lhe era devido (R$ 

12.818,13) frente ao saldo de sua conta do FGTS, sendo o valor correto novamente depositado em 11/11/99 (R$ 

1.459,66).  

4.2. O depósito indevido não foi estornado ou bloqueado, tendo sido autorizado o seu levantamento pela ré, que veio a 

ocorrer em 26/11/99. 

 

Comprovado, assim, o recebimento indevido pela ré do valor pleiteado pela autora na inicial, de rigor o reconhecimento 

da obrigação da apelante em restituí-lo à CEF. 

 

Nesse sentido já decidiu essa Turma: 
 

ADMINISTRATTIVO. FGTS. CONTA VINCULADA. CENTRALIZAÇÃO. INFORMAÇÃO. ERRO. ESTORNO. 

LEVANTAMENTO. RESTITUIÇÃO. 1. Consoante estabelece o art. 876 do Novo Código Civil, todo aquele que recebeu 

o que lhe não era devido fica obrigado a restituir. À vista dessa disposição, não se sustenta a política do fato 

consumado, isto é, de que a eventual movimentação da conta vinculada consolida o direito do correntista sobre o valor 

decorrente de erronia na transmissão de informações pelo Comind. Nesse sentido, o art. 309 do Novo Código Civil, 

segundo o qual o pagamento feito de boa-fé ao credor putativo é válido, ainda que provado depois que não era credor, 

deve ser interpretado em favor daquele que realiza o pagamento, que fica liberado perante o real credor, sem que daí 

se conclua que o credor ilegítimo possa se apropriar do valor correspondente. A boa-fé do correntista do FGTS não é 

panacéia que o torne imune às regras jurídicas que impedem o enriquecimento sem causa, implicando seu dever de 

restituir o indébito na hipótese de já ter movimentado sua conta vinculada, cuja impenhorabilidade (Lei n. 8.036/90, 

art. 2º, § 2º) não se comunica à totalidade do patrimônio do correntista, pois inconfundíveis. Não medra a objeção de 

que a impenhorabilidade da conta vinculada subsistiria sobre o valor indevidamente recebido pelo correntista. Por 

outro lado, ainda se admita a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor (o que é duvidoso dada a disciplina 

legal específica do FGTS), a norma do seu art. 42, parágrafo único, impede que o consumidor seja exposto a ridículo 

ou submetido a constrangimento ou ameaça. Mas não é isso que se verifica quando a instituição financeira limita-se a 

comunicar a existência da irregularidade e insta o correntista à correspondente regularização segundo as formas 
juridicamente admissíveis. De resto, não há falar em cobrança de quantia indevida, pois na hipótese de irregular 

movimentação a cobrança é, claro está, devida. É admissível, conforme as circunstâncias, a compensação, em 

conformidade com o art. 369 do Novo Código Civil, visto ser esse, com efeito, o procedimento usual na escrita da conta 

vinculada do FGTS. Não há dúvida de que àquele que voluntariamente pagou o indevido incumbe a prova de tê-lo feito 

por erro (NCC, art. 877). Contudo, para tanto não é necessária prestação de contas (CPC, arts. 914 e segs.), pois 

todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados no Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa (CPC, art. 322). Restam ainda algumas considerações 

sobre a denunciação da lide e a prescrição. Quanto à primeira, somente é admissível nos termos do art. 70 do Código 

de Processo Civil, o que não sucede na espécie: dizer que o banco depositário é responsável pelos lançamentos 

efetuados nas contas vinculadas durante o período em que estiverem sob sua administração (Decreto n. 99.684/00, art. 

24) não possa ser corrigida falha procedimental. Dito de outro modo, o dano ao Fundo é causado menos pela falha, 

cuja regularização se objetiva, que pela apropriação do numerário por quem não é dele titular. Pelas mesmas razões, 

não há falar em "responsabilidade objetiva" decorrente de negligência, imperícia ou qualquer outro fundamento (cfr. 

NCC, arts. 186, 187, 927, parágrafo único), pois a causa do dano está na apropriação, que afeta o volume de recursos 

do FGTS, não no equívoco concernente à transmissão de informações à CEF. Em verdade, o erro não acarreta dano 

ao correntista que suscita responsabilidade objetiva, mas sim seu enriquecimento sem causa. Por fim, algumas 

considerações sobre a prescrição. Conforme o art. 2.028, serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este 
Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei 

revogada. Sob a vigência do Código Civil de 1916, era aplicável o seu art. 177, que estabelecia o prazo de 20 (vinte) 

anos para a prescrição das ações pessoais. Atualmente, é aplicável o prazo prescricional de 3 (três) anos para 

pretensão relativa ao enriquecimento sem causa. Cumpre verificar, caso a caso, se, contado da data do saque até a 

entrada em vigor do Novo Código Civil (11.01.03), transcorreram 10 (dez) anos, situação em que se aplica o prazo da 

lei anterior. Caso contrário, aplica-se o prazo da lei nova. 2. Não prospera a denunciação da lide, uma vez que o 

enriquecimento sem causa se deu em benefício do réu, e não da referida instituição, cabendo unicamente a ele, 

portanto, figurar no pólo passivo. 3. Ficou demonstrado nos autos, inclusive por meio de perícia contábil (fls. 

185/188), que houve erro na transferência de valores entre as instituições bancárias que deu ensejo ao saque de valor 

a maior pelo réu. Desse modo, não lhe pertencendo a quantia efetivamente recebida, tem o dever de restituí-la ao 

fundo. 4. Apelação não provida. 
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(TRF 3ª Região. QUINTA TURMA. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1540235. Relator DESEMBARGADOR FEDERAL 

ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 DATA:30/11/2010 PÁGINA: 547). 

 

À vista do referido, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intime-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022026-54.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.022026-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELANTE : INES DE FATIMA LIBANIO RABITTI 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00220265420104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

visando obter o crédito relativo à aplicação de índices de atualização monetária, bem como a aplicação dos juros 

progressivos nos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

 

A r. decisão de primeiro grau julgou procedente em parte o pedido inicial para condenar a CEF a corrigir 

monetariamente os saldos das contas vinculadas ao FGTS em relação aos períodos reclamados, em caráter cumulativo, 

utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados "a menor", com os seguintes índices ditados 

pelo IPC/IBGE: janeiro/89: 42,72%, fevereiro/89: 10,14% e abril/90: 44,80%. 

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, a CEF preliminares referente ao termo de adesão ou saque pela Lei nº 

10.555/02, carência da ação em relação aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, além da prescrição em relação 

aos juros progressivos e multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 99.684/90. No mérito, a Caixa Econômica Federal - 

CEF, sustenta a improcedência das pretensões deduzidas, requerendo a reforma do julgado sem a condenação em 

honorários advocatícios e juros de mora. 
 

A parte Autora, por seu turno, alega que não há forma expressa para se comprovar a opção retroativa pelo sistema do 

FGTS, bastando a comprovação da opção entre 1966 e 1973. Aduz, ainda, serem devidas as diferenças de correção 

monetária dos meses de junho/87, janeiro/89, fevereiro/89, abril/90, maio/90, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91. 

 

Cumpre decidir. 

 

Anoto, ao início, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, "caput", do CPC, 

uma vez que a matéria é objeto de jurisprudência dominante nesta Corte e dos E. STF e STJ. 

 

As preliminares argüidas pela parte Ré devem ser afastadas, uma vez que não consta do presente feito qualquer termo 

de adesão, bem como não há pedidos relativos às multas de 40% sobre os depósitos fundiários e 10% (dez por cento) 

prevista no Decreto nº 99.684/90. 

A questão referente à exigência ou não de documentos comprobatórios da existência de conta nos períodos reclamados 

é objeto de jurisprudência pacífica no Superior Tribunal de Justiça, conforme julgados a seguir transcritos: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO E DOS BANCOS 
DEPOSITÁRIOS. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DA CEF. CORREÇÃO MONETÁRIA. PERCENTUAIS 
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DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DOS PLANOS GOVERNAMENTAIS. APLICABILIDADE DO IPC. MATÉRIA 

APRECIADA PELO COLENDO STF. PRESCRIÇÃO. EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 07/STJ. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA, INDEPENDENTEMENTE DO LEVANTAMENTO OU DA 

DISPONIBILIZAÇÃO DOS SALDOS ANTES DO CUMPRIMENTO DA DECISÃO. 

(...) 

6. Os extratos das contas vinculadas não constituem documento indispensável à propositura da ação, eis que, nos 

termos do art. 7º, I, da Lei nº 8.036/90, compete à CEF "emitir regularmente os extratos individuais correspondentes à 

conta vinculada". 

(...)." 

(STJ, RESP 288181 - 1ª Turma - Rel. Min. José Delgado, DJ 13.08.2001, p. 60) 

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. SÚMULA N. 249/STJ. PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA. SÚMULA N. 210/STJ. DESNECESSIDADE DE JUNTADA DE EXTRATOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES APLICÁVEIS. ÍNDICE DE FEVEREIRO/89. PERCENTUAL 10,14% (IPC). INCIDÊNCIA. 

MATÉRIA APRECIADA PELO COLENDO STF. SÚMULA N. 252/STJ. JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 

(...) 

3.Os extratos das contas vinculadas não são documentos indispensáveis à propositura da ação, podendo sua ausência 

ser suprida por outras provas. 
(...) 

(STJ, RESP 824266 - 2ª Turma - Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 06.02.2007, p. 291) 

"FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA - ERRO MATERIAL - DOCUMENTOS ESSENCIAIS - VALORAÇÃO DA 

PROVA - DECLARAÇÃO DO DIREITO AOS EXPURGOS - RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O extrato da conta de FGTS não é documento indispensável à propositura da ação, sendo considerados válidos 

outros meios de prova (REsp"s 177.615/RS e 208.934/RN). 

(...) 

4. Recurso especial provido." 

(RESP 307238, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ data:18/02/2002 PG:00341) 

 

Quanto à prescrição, a Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça determina: 

 

"A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos". 

 

Nesta linha, sendo trintenário o prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS, trintenário também 

deve ser, indubitavelmente, o prazo para revisão dos valores depositados na conta vinculada. 

 
Erigido pela Constituição Federal de 1988 em garantia social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III), aos 

depósitos fundiários pode-se atribuir a natureza de salário social, com a finalidade de constituir um pecúlio de garantia 

de sobrevivência nos casos especificados na lei ou de utilização em financiamento de casa própria. 

 

À vista da natureza do FGTS como direito social assegurado aos trabalhadores, os Tribunais pátrios têm reconhecido a 

aplicabilidade do IPC na atualização dos saldos como índice que melhor reflete a realidade inflacionária (REsp 

142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p. 032; AC 

1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de 09.02.2000), 

orientação que é de ser mantida, porém nos limites do campo subconstitucional da controvérsia. 

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS (Rel. Exmo. Sr. 

Min. Moreira Alves, julgado em 31.08.2000, Pleno, DJ de 13.10.2000), sancionou o entendimento da natureza 

estatutária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a conseqüência da aplicação da orientação da 

Corte Superior contrária ao reconhecimento de direito adquirido a regime jurídico, vindo o Pretório Excelso a afirmar, 

sob essa fundamentação, posicionamento contrário à aplicação do IPC do mês de junho de 1987, na mesma decisão 

também reconhecendo o caráter infraconstitucional da controvérsia alusiva aos índices do IPC dos meses de janeiro de 

1989 e de abril de 1990. 
 

São, destarte, observadas as diretrizes fixadas pela Suprema Corte e consoante pacífica jurisprudência do Eg. Superior 

Tribunal de Justiça e deste Eg. Tribunal, devidos os pleiteados índices do IPC de janeiro de 1989 no percentual de 

42,72% e de abril de 1990 no percentual de 44,80%, descontados os índices aplicados espontaneamente. 

 

Examino a seguir a matéria dos índices de atualização monetária aplicáveis conforme o disposto no enunciado nº 252 da 

Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2011 304/470 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)" 

 

O IPC de junho de 1987 à alíquota de 26,06%. Plano Bresser (aplicada LBC - 18,02%), O Supremo Tribunal Federal - 

STF rejeitou a aplicação do IPC em razão de não haver direito adquirido a regime jurídico de atualização monetária de 

junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula 

n. 252 do STJ, confirmou tal entendimento, que determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, 

correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência do IPC, correspondente a 26,06%. A jurisprudência confirma 

tal entendimento: (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 

13.02.06, p. 780). Concluindo, deve ser julgado improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1987, 

equivalente a 26,06%, em razão do Plano Bresser. 

 

O IPC de janeiro de 1989 à alíquota de 42,72%. Plano Verão. O Supremo Tribunal Federal - STF não conheceu do 

recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida Súmula n. 252 do STJ, a qual 

determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%. Dessa forma, é procedente o pedido de 

aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão. 

 
O IPC de fevereiro de 1989 à alíquota de 10,14%. Plano Verão Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso 

extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro de 1989) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira 

Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se refere ao IPC de fevereiro de 1989, equivalente a 10,14%, firmou-

se o entendimento do STJ no sentido de ser ele devido. Examinando a questão posta considero que, quanto ao mês de 

fevereiro de 1989, o que existe teoricamente em favor da pretensão são precedentes do E. STJ declarando direito à 

correção pelo percentual de 10,14%, embora o índice oficial naquele mês tenha alcançado o percentual de 18,35%. 

 

Quanto à atualização relativa ao mês de março de 1990, pelo índice de 84,32%, já foi efetuado o crédito na conta 

vinculada do FGTS da parte Autora. Nesse sentido reporto-me a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 84,32% (MARÇO/90). PERCENTUAL CREDITADO. 

1. O índice de 84,32%, relativo ao mês de março de 1990, como se sabe, foi devidamente creditado em todas as contas 

vinculadas ao FGTS, inexistindo qualquer diferença a ser paga aos titulares das contas. 

2. Agravo regimental provido".(AGREsp 257798 PE , Min. Laurita Vaz)". 

O IPC de abril/90 à alíquota de 44,80%. Plano Collor I. Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso 

extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990), conforme julgado (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a Súmula n. 252 do STJ, que 

determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%. Desta forma, é procedente o pedido de 
aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I. 

 

O IPC de maio/90 à alíquota de 7,87%. Plano Collor I. Pedido improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio 

de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 

1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a 

Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a 

improcedência da aplicação do IPC de maio de 1990, correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela 

jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de maio de 1991, 

correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I. 

 

O IPC de junho/90 à alíquota de 9,55%. Plano Collor I (aplicado BTN - 9,61%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou a respeito do Plano Collor I, quanto a junho de 1990 (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, por sua vez, não faz 

referência ao índice aplicável em junho de 1990. O STJ firmou o entendimento de ser aplicável o índice legal, isto é, o 

BTNf, correspondente a 9,61% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.06.04, DJ 

02.08.04, p. 293; 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 19.06.07, DJ 29.06.07, p. 518), o que implica 
a improcedência do pedido de aplicação do IPC, correspondente a 9,55%. Em síntese, é improcedente o pedido de 

aplicação do IPC de junho de 1990, correspondente a 9,55%, em razão do Plano Collor I. 

 

O IPC de julho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN - 10,79%). Pedido improcedente. O STF não se pronunciou 

acerca do Plano Collor I, quanto a julho de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 

31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ igualmente não faz referência ao índice aplicável em julho de 1990. O 

STJ firmou o entendimento de não ser devido o IPC, equivalente a 12,92%, mas sim que é aplicável o índice legal, isto 

é, o BTNf, correspondente a 10,79% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 

09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293). A jurisprudência mais recente entende dessa forma (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-

RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no RESp n. 848.752-SP, 

Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180; 1ª Seção, EAg n. 527.695-AL, Rel. Min. Humberto 
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Martins, j. 13.12.06, DJ 12.02.07, p. 229). Concluindo, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de julho de 1990, 

correspondente a 12,92%, em razão do Plano Collor I. 

 

O IPC de janeiro de 1991 à alíquota de 13,09%. Plano Collor II (aplicada BTN - 20,21%). Pedido procedente. O STF 

não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira 

Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STJ não indica o índice incidente nesse mês. 

Não obstante, o STJ firmou o entendimento de incidir o IPC de janeiro de 1991, correspondente a 13,09%, em razão do 

Plano Collor II (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 

03.12.07, p. 304; 2ª Turma, EDcl no REsp n. 801.052-RN, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 19.10.06, DJ 

15.05.07, p. 227). Cumpre ressalvar, porém, que recentes decisões do STJ têm reconhecido a inexistência de direito à 

diferença de correção monetária relativamente a janeiro de 1991, pois o índice legal, BTN, corresponde a 20,21% (STJ, 

AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Assim, embora se 

reconheça a incidência do IPC, deve ser deduzido o valor efetivamente creditado na conta vinculada quando da 

liqüidação. Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1991, correspondente a 13,09%, em 

razão do Plano Collor II, ressalvada a dedução do valor efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado 

em liqüidação. 

 

O IPC de fevereiro de 1991 21,87%. Plano Collor II (aplicada TR ="" 7,00%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano 

Collor II (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo 

modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. A 

jurisprudência subseqüente é no sentido de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. 

Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do 

IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II. 

 

O IPC de março de 1991 à alíquota de 11,79%. IPC de março de 1991. Plano Collor II (aplicada TR - 8,5%). Correção 

monetária do FGTS. Pedido improcedente. O STF não se pronunciou acerca do índice aplicável em março de 1991 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 

252 do STF igualmente não faz referência ao índice cabível nesse mês. Desta forma, é improcedente o pedido de 

aplicação do IPC de março de 1991, correspondente a 11,79%, em razão do Plano Collor II. 

 

Em síntese prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto a três índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990), conforme já 
reconhecidos na sentença recorrida. 

 

DOS JUROS PROGRESSIVOS - OPÇÃO RETROATIVA  

 

Terá direito à taxa progressiva de juros o trabalhador que efetivamente comprovar a opção retroativa na forma da 

legislação de regência, ensejando a aplicação da Súmula 154 do E. STJ, segundo a qual:  

 

"Os optantes pelo FGTS , nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros , na forma do art. 4º 

da Lei 5.107/66". 

 

Esta E. Corte vem reiteradamente decidindo nesse sentido, como se pode notar na AC 368261 (Proc. 97.03.023480-1), 

2ª Turma, Rel. Des. Federal Peixoto Junior, unânime, na qual restou assentado que:  

 

"a Lei 5.958/73 estabeleceu direito à opção retroativa sem qualquer restrição, consequentemente aplicando-se nas 

contas dos empregados que fizeram a opção retroativa aos juros progressivos." 

 

Por sua vez, é certo que esse direito aos juros progressivos, remanesce em relação às contas criadas dentro do período 

em destaque (estejam essas ativas ou inativas), tendo como termo inicial a data indicada na opção efetiva (originária) ou 

da opção ficta (retroativa) com a concordância do empregador) e termo final (se houver) a mudança de emprego ou 

outra hipótese que leve à interrupção dos depósitos. 

 

Quanto às provas documentais apresentadas, o Código de Processo Civil claramente atribui à parte interessada o ônus 

de trazer aos autos o que for de seu interesse, as quais, neste caso, representam o termo de opção pelo FGTS.  
 

No caso dos autos, está provado que a autora optou pelo FGTS, sob o amparo da legislação em tela (fl. 78), porém, seu 

vínculo empregatício teve início em 1972 (fl. 70) e não permaneceu no mesmo vínculo por tempo suficiente a fazer 
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incidir os juros progressivos. Assim, não assiste direito à aplicação dos juros progressivos em relação às 

correspondentes contas vinculadas do FGTS. 

 

No tocante aos honorários advocatícios à Caixa Econômica Federal - CEF, deve ser mantido conforme fixado na r. 

sentença. Ademais, em 08/09/2010, o Supremo Tribunal Federal - STF, julgou procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade 2.736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, para o fim de permitir 

a cobrança de honorários advocatícios nas ações que versem sobre o FGTS. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar argüida pela CEF, e, no mérito, nego 

provimento às apelações, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019636-82.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.019636-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : JOSE DE MELO SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00196368220084036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 117/122, que julgou 

procedente o pedido do autor, condenando a CEF aos pagamentos das diferenças resultantes da aplicação na conta de 

FGTS do autor, dos percentuais de 42,72% e 44,80% correspondente ao IPC de janeiro de 1989 e abril de 1990, da 

diferença relativa aos juros progressivos, atualizando monetariamente os valores devidos até o momento do efetivo 

crédito na conta, ou do depósito em juízo, bem como a incidência de juros de mora de 6% ao ano , desde a citação até 
10.01.03, e 1% ao mês, a partir de 11.01.03 até a data do efetivo pagamento. 

Argúi a CEF em suas razões, preliminarmente, falta de interesse de agir em face da Lei Complementar n. 110/01 e de 

recebimento através de outro processo judicial, ausência de causa de pedir quanto aos índices de 02.89, 03.90 e 06.90, 

pois os índices pleiteados já foram pagos, administrativamente, através da correta aplicação da correção monetária 

incidente no período, sem a incidência de expurgos. Em relação aos juros progressivos alega que o mesmo se encontra 

atingido pela prescrição, que segundo entendimento pacificado é trintenária. Sustenta, ainda, que o ônus da 

apresentação dos extratos cabe aos autores e que é parte ilegítima no caso de aplicação de multa de 40% (quarenta por 

cento) por demissão sem justa causa ou a multa de 10% (dez por cento) prevista no Decreto n. 99.684/90, assim como é 

inaplicável a multa prevista no art. 461 do Código de Processo Civil. No mérito, aduz a legalidade do critério de 

remuneração das contas vinculadas ao FGTS, salvo nos meses de 01.89 e 04.90, aduz que não foram preenchidos os 

requisitos para concessão dos juros progressivos, que não cabe tutela antecipada em ações que impliquem saque ou 

movimentação da conta do FGTS, que são incabíveis a condenação em juros de mora, sobretudo anteriores a citação, e 

a condenação em honorários advocatícios (fls. 124/131). 

Foram apresentadas as contra-razões (fls. 135/171). 

Decido. 

Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium deducta. Não-
conhecimento. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É 
sabido que a pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema processual o 

princípio da demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 303, § 1º). Por essa razão, 

dado que a pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial, descabe, sem mais, instar o 

órgão jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências que eventualmente aflorarem entre 

as partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito de interesses, não compreendido no 

âmbito do objeto litigioso da demanda: 

 

FGTS . PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA.  
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I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de Processo 

Civil.  

II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 

269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores.  

III - Recurso da parte autora não conhecido.  

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09)  

PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO.  

1. As razões de recurso tratam da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do DL 

nº 70/66 e da nulidade da execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não guardando 

qualquer relação com a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser intempestivo, nos termos do 

artigo 557 do mesmo diploma legal.  

2. Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da fundamentação do despacho 

inicial, não pode ser considerada.  

3. Recurso não conhecido.  

Do caso dos autos. As alegações sobre falta de interesse de agir em razão do termo de adesão, prescrição trintenária, 

antecipação de tutela, correção de expurgos de planos econômicos, multas e honorários advocatícios não merecem 

conhecimento, tendo em vista que não foram objetos da condenação. 

Juros progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a 
incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma 

empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º. 

Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a. a. (três 

por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as contas vinculadas 

existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado permanecesse na mesma empresa, 

pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e os juros passariam a incidir à taxa de 3% a. 

a. (três por cento ao ano). 

Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do 

advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do alcance de seus 

efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros deveria incidir 

retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou na Súmula n. 154 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º da Lei n. 5.107, de 1966. 

 
Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo 

FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados 

após. Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - opção feita 

após o advento da lei 5.958/73 - necessidade de atendimento aos requisitos legais. 

(...) 

"5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10.12.73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

(...) 

"7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 459.230, , relª Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.06.03, DJ 25.08.03, p. 282) 

 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a. m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 
do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 

de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 
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Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução. 

 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros ocorre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para essa finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem. 

Do caso dos autos. Os documentos de fls. 23/39 comprovam que o autor José de Melo Souza começou a trabalhar em 

16.02.79, tendo optado pelo regime de FGTS apenas em 20.04.93, de forma que não faz jus à capitalização de juros 

progressivos, de acordo com a Lei n. 5.705/71. 

Ante o exposto, conheço em parte da apelação e, nesta, DOU-LHE PROVIMENTO para julgar improcedente o pedido 

de juros progressivos, com fundamento no art. 269, I, 'e', do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004855-84.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.004855-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ROGERIO MORA 

ADVOGADO : VIVIAN LOPES NASCIMENTO NEMETH e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00048558420104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Rogério Mora contra a sentença de fls. 126/129, que julgou parcialmente procedente 

o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento da diferença resultante dos índices expurgados e 

efetivamente creditados em tais contas em relação à variação do IPC/IBGE dos meses de 01.89 e 04.90, compensando-

se eventuais pagamentos extrajudiciais que tenham sido efetuados por conta desses índices, e incidindo correção 

monetária, juros remuneratórios e juros de mora, sendo estes devidos a partir da citação, pela taxa SELIC. 

Argúi o autor, em suas razões, que o recorrente trabalhou no período abrangido pelas Leis n. 5.107/66, n. 5.705/71 e n. 

5.958/73, tendo optado pelo regime de FGTS com base na Lei n. 5.107/66, de forma que tem direito à capitalização das 

taxas de juros progressivos. Alega também que devem ser feitas as correções monetárias relativas ao meses de 06.87, 

05.90 e 02.91, com aplicação dos juros moratórios devidos (fls. 131/156). 

Decido. 

26,06%. IPC de junho de 1987. Plano Bresser (aplicada LBC = 18,02%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF rejeitou a aplicação do IPC em virtude do Plano Bresser, sob o fundamento de não haver direito 
adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Esse entendimento foi confirmado pela Súmula n. 252 do STJ, que 

determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência 

do IPC, correspondente a 26,06%. A referida súmula tem sido aplicada pela jurisprudência mais recente (STJ, 2ª Turma, 

REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é 

improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em razão do Plano Bresser. 

42,72%. IPC de janeiro de 1989. Plano Verão (aplicada OTN = 22,35%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida 

Súmula n. 252 do STJ, a qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, o que implica 

afastar o índice legal, OTN, correspondente a 22,35%. A jurisprudência subseqüente do STJ afasta a aplicação do índice 

legal e determina a incidência do IPC (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, 

correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão. 
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10,14%. IPC de fevereiro de 1989. Plano Verão (aplicada a LFTN = 18,35%). Correção monetária do FGTS. 
Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro de 1989) 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se refere ao IPC 

de fevereiro de 1989, equivalente a 10,14%, firmou-se o entendimento do STJ no sentido de ser ele devido. Esse 

percentual "é consectário lógico da redução do IPC de janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, consoante interpretação 

conferida à Lei nº 7.730/89 pela Corte Especial no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ de 22/02/1995" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416). No entanto, a CEF objeta que aplicou a LFTN, correspondente a 18,35%, portanto 

superior ao IPC. Nesse particular, cumpre observar que "à época, a correção era apurada trimestralmente e, mesmo 

assim, conclui-se que houve creditamento a menor, se observada a jurisprudência dessa Corte" (STJ, 2ª Turma, EDcl no 

AgRg n. 581.855-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 02.06.05, DJ 01.07.05, p. 470). Deve ficar ressalvado, em 

todo caso, que "eventual discussão a respeito do montante a ser abatido em razão dessa diferença deverá ser travada em 

sede de execução do julgado" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416), em consonância com recente orientação emanada do STJ: "A jurisprudência 

predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS 

deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 

18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, 

segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (EDREsp 581.855, 2ª 
Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; EDEREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). 

Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título" (STJ, 1ª 

Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1). Em síntese, é 

procedente o pedido de aplicação do IPC de fevereiro de 1989, correspondente a 10,14%, em razão do Plano Verão, 

ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado 84,32%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
procedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente a 

84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, os 

precedentes do STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em março de 1990 deve 

ser pelo IPC correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, 

j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado" (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n. 

458.217-CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). No entanto, não deve ser 

desprezada a objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o equivalente a 84,32% em março de 1990, em 

consonância com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem entendido que essa alegação encerra matéria 

probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). 

Assim, para que não se oblitere a objeção da CEF, cumpre ressalvar, quanto a esse índice, que "a sua efetiva aplicação 

deve ser averiguada em liqüidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha 
Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de março 

de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na 

conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

44,80%. IPC de abril de 1990. Plano Collor I (não houve correção). Correção monetária do FGTS. Pedido 
procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990) (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a 

Súmula n. 252 do STJ, que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, dado que a CEF 

não teria efetuado a correção dos saldos das contas vinculadas no período. A jurisprudência subseqüente do STJ 

confirma a procedência do pedido de aplicação do IPC equivalente a 44,80% em abril de 1990 (STJ, 2ª Turma, REsp n. 

783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780; 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é procedente o 

pedido de aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I. 

7,87%. IPC de maio de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 5,38%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção 

monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, 

maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, 

isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a improcedência da aplicação do IPC de maio de 1990, 
correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é improcedente 

o pedido de aplicação do IPC de maio de 1991, correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I. 

9,55%. IPC de junho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 9,61%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF não se pronunciou a respeito do Plano Collor I, quanto a junho de 1990 (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, por sua vez, não faz 

referência ao índice aplicável em junho de 1990. O STJ firmou o entendimento de ser aplicável o índice legal, isto é, o 

BTNf, correspondente a 9,61% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.06.04, DJ 

02.08.04, p. 293; 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 19.06.07, DJ 29.06.07, p. 518), o que implica 

a improcedência do pedido de aplicação do IPC, correspondente a 9,55%. Em síntese, é improcedente o pedido de 

aplicação do IPC de junho de 1990, correspondente a 9,55%, em razão do Plano Collor I. 
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12,92%. IPC de julho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 10,79%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I, quanto a julho de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-

RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ igualmente não faz referência 

ao índice aplicável em julho de 1990. O STJ firmou o entendimento de não ser devido o IPC, equivalente a 12,92%, 

mas sim que é aplicável o índice legal, isto é, o BTNf, correspondente a 10,79% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, 

Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293). Esse precedente vem sendo observado pela 

jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no RESp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180; 1ª Seção, EAg n. 527.695-AL, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13.12.06, DJ 12.02.07, p. 229). Em 

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de julho de 1990, correspondente a 12,92%, em razão do Plano 

Collor I. 

13,09%. IPC de janeiro de 1991. Plano Collor II (aplicada BTN = 20,21%). Correção monetária do FGTS. 
Pedido procedente. O STF não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-

RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STJ não indica o 

índice incidente nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de incidir o IPC de janeiro de 1991, 

correspondente a 13,09%, em razão do Plano Collor II (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, EDcl no REsp n. 801.052-RN, Rel. Min. Herman 

Benjamin, unânime, j. 19.10.06, DJ 15.05.07, p. 227). Cumpre ressalvar, porém, que recentes decisões do STJ têm 
reconhecido a inexistência de direito à diferença de correção monetária relativamente a janeiro de 1991, pois o índice 

legal, BTN, corresponde a 20,21% (STJ, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180). Assim, embora se reconheça a incidência do IPC, deve ser deduzido o valor efetivamente 

creditado na conta vinculada quando da liqüidação. Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro 

de 1991, correspondente a 13,09%, em razão do Plano Collor II, ressalvada a dedução do valor efetivamente creditado 

na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

21,87%. IPC de fevereiro de 1991. Plano Collor II (aplicada TR = 7,00%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano 

Collor II (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo 

modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. A 

jurisprudência subseqüente é no sentido de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. 

Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do 

IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II. 

11,79%. IPC de março de 1991. Plano Collor II (aplicada TR = 8,5%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF não se pronunciou acerca do índice aplicável em março de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, 

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STF igualmente não faz 
referência ao índice cabível nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de que em março de 1991 é 

aplicável o índice legal, isto é, a TR, correspondente a 8,5%, não o IPC, correspondente a 11,79% (STJ, 1ª Turma, REsp 

n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 

848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o 

pedido de aplicação do IPC de março de 1991, correspondente a 11,79%, em razão do Plano Collor II. 

Conclusão. Prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto a cinco índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se 

o efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991). 

Evidentemente, somente se consideram incluídos na condenação na medida em que correspondam a pedido 

expressamente formulado na petição inicial. Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é 

legítima a incidência dos índices oficiais. 

Juros progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a 

incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma 

empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º. 

Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a. a. (três 

por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as contas vinculadas 
existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado permanecesse na mesma empresa, 

pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e os juros passariam a incidir à taxa de 3% a. 

a. (três por cento ao ano). 

Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do 

advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do alcance de seus 

efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros deveria incidir 

retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou na Súmula n. 154 do Superior Tribunal de 

Justiça: 
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Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º da Lei n. 5.107, de 1966. 

 

Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo 

FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados 

após. Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - opção feita 

após o advento da lei 5.958/73 - necessidade de atendimento aos requisitos legais. 

(...) 

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10.12.73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

(...) 

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 459.230, , relª Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.06.03, DJ 25.08.03, p. 282) 

 

Do caso dos autos. Os documentos de fls. 33/59 comprovam que o apelante começou a trabalhar apenas em 23.12.74, 
tendo optado pelo regime de FGTS na mesma data, de forma que não faz jus ao direito de capitalização da taxa 

progressiva de juros, conforme a Lei n. 5.958/73. No tocante à correção monetária pleiteada, o Supremo Tribunal 

Federal decidiu pela incidência dos índices de 18,02% (06.87), 5,38% ( 05.90) e 7,00% (02.91), os quais foram 

considerados pela Caixa Econômica Federal, de forma que falta interesse de agir por parte do apelante. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014004-85.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.014004-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : DOLORES DONATO REIS (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: MANOEL REIS NETO 

ADVOGADO : JOSELITO ALVES BATISTA e outro 

SUCEDIDO : FORTUNATO GONCALVES REIS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

No. ORIG. : 00140048520024036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora em face de decisão que deu negou seguimento à 

apelação. 

 

A seu turno, a parte Embargante interpôs o presente recurso sustentando, em suma, omissão e obscuridade no julgado 

quanto ao seguro do mutuário falecido, à aplicação da progressão aritmética de Gauss, à aplicação do art. 6º, "c", da Lei 

n. 4.380/64, à nulidade das cláusulas 34ª e 40ª do contrato de financiamento imobiliário e à nova realização de perícia 

contábil. 

 
Cumpre decidir. 

 

Sem razão a parte Embargante. 

 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito a 
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examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para lastrear sua 

decisão. 

 

Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio. 

 

No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição 

do presente recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção, Relator Ministro 

Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009) 

 

Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, 

podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao 

pagamento de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no 

processo com lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, na forma da fundamentação 

acima. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002570-25.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.002570-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARIA APARECIDA DOLCE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

No. ORIG. : 00025702520094036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta por Maria Aparecida Dolce contra a sentença de fl. 142, que julgou improcedente o 

pedido de correção monetária na conta de FGTS em relação aos meses de 01.89 e 04.90. 

Argúi a autora, em suas razões, que devem ser aplicados os índices de atualização de 18,02% (06.87), 5,38% (05.90) e 

7,00% (02.91) com aplicação dos juros moratórios devidos. Ademais, alega que tem direito à capitalização da taxa 

progressiva de juros, uma vez que optou pelo regime de FGTS nos termos da Lei n. 5.107/66, alem de ter permanecido 

na mesma empresa o tempo necessário para o recebimento destes juros (fls. 144/168). 

Decido. 

Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium deducta. Não-
conhecimento. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É 

sabido que a pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema processual o 

princípio da demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 303, § 1º). Por essa razão, 

dado que a pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial, descabe, sem mais, instar o 

órgão jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências que eventualmente aflorarem entre 

as partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito de interesses, não compreendido no 

âmbito do objeto litigioso da demanda: 

 

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA.  
I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de Processo 

Civil.  

II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 

269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores. 

III - Recurso da parte autora não conhecido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09) 
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Lei Complementar n. 110/01. FGTS. O Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, para 

pacificar a discussão sobre a validade do termo de adesão veículado pela Lei Complementar n. 110/01, questão 

pertinente à correção das contas do FGTS, nos termos seguintes: 

 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001 

 

É obrigatória a observância dessa súmula, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art. 103-A, 

acrescentado pela EC n. 45/04). 

A Turmas do Superior Tribunal de Justiça não detectaram nenhuma ilegalidade contra a mencionada lei complementar, 

ressalvam que eventuais vícios na sua concretização devem ser discutidos em ação própria. Confiram-se os seguintes 

julgados: 

 

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA DO 

ADVOGADO. DESNECESSIDADE. 

(...) 

III - Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 
prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. 

As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico 

válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes 

ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. 

Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006. 

IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228) 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. OBSERVÂNCIA DA FORMA PREVISTA NO ART. 842 DO CÓDIGO CIVIL. DESNECESSIDADE. 

NULIDADE DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO PRÓPRIA. MULTA. 

EXCLUSÃO. 

(...) 
2. A transação prevista na Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no art. 842 do Código Civil, e 

sim à forma prescrita pela lei que regula a hipótese específica, que, observada, autoriza a sua homologação judicial. 

3. A nulidade da transação por vício de vontade deve ser alegada, se for o caso, em ação própria. Precedentes: REsp 

730053 / PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005; REsp 797484 / SC, 2ª T., Min. Peçanha Martins, DJ 

26.04.2006. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório" 

(Súmula 98/STJ). 

5. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200602093310-RS, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 10.04.07, DJ 19.04.07, p. 247) 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. 

(...) 

2. Não há mácula legal à transação extrajudicial realizada entre a CEF e os titulares de conta do FGTS, diante da 

ausência do advogado destes últimos, uma vez que só se exige a presença do procurador legal quando da homologação 

em juízo. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 2º Turma, AgREsp n. 200601243055-RS, unânime, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.02.07, DJ 01.03.07, p. 252) 

 
Nesse mesmo sentido, a 5º Turma deste Tribunal vem se pronunciando, conforme podemos observar no precedente que 

segue: 

FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE DEFESA:INOCORRÊNCIA - 

PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - 

PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se 

manifestasse sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no entanto, 

nada fez. Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria seu pedido de 

ver anulado o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele referentes, não havendo, 

pois, que se falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos, como aventado em sua inicial (fl. 

06). 
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2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das 

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada. 

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o procedimento, 

face ao aludido vício de consentimento. 

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34, "Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça" assinado em 

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004, caracteriza-se 

como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz "... excluem (os contratos de adesão) a 

possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as 

cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual 

já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente 

ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a manifestação de vontade de 

uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra'." (in "Teoria das Obrigações Contratuais e 

Extracontratuais", 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 
6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de 

receber diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a 

alegação de que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens 

em aderir ao plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio lastreado na Lei 

Complementar nº 110/01, decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa 

eivar de nulidade o seu procedimento. 

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais para a 

sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos pelo voto do 

povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação. 

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido. 

9. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, unânime, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.07, DJU 

14.08.07, p. 500) 

 

Do caso dos autos. Não assiste razão a autora, uma vez que o documento de fl. 97 comprova que o apelante assinou ao 

Termo de Adesão previsto pela Lei Complementar nº 110/01. O pedido de capitalização de juros progressivos é 

dissociado do conteúdo decisório, portanto, não poder ser conhecido. 
Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE da apelação, e nesta, NEGO-LHE PROVIMENTO, com fundamento no art. 

557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006741-91.2010.4.03.6109/SP 

  
2010.61.09.006741-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : ANTONIO APARECIDO GATTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANE DE ALMEIDA e outro 

No. ORIG. : 00067419120104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 63/65, que julgou 

procedente o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal a aplicar, respeitada a prescrição trintenária, sobre o saldo da conta 

vinculada ao FGTS do autor a tabela de capitalização de juros, de forma progressiva, prevista no art. 4º da Lei 5.107/66, 

bem como, creditar as diferenças de remuneração, condenou a ré ao pagamento dos honorários advocatícios, no 

montante de 10% do valor da condenação. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 
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a) falta de interesse de agir, se era optante em 22.09.71, pois o art. 2º da Lei n. 5.705/71 reconheceu o direito adquirido 

aos juros progressivos dos trabalhadores que já eram optantes; 

b) ônus da parte autora provar que não foi creditado os juros progressivos; 

c) prescrição trintenária; 

d) devem ser comprovados a opção até 21.09.71, o vínculo na mesma empresa por período superior a 25 meses e o não 

creditamento; 

e) a "faculdade excepcional, permitida pela Lei n. 5.958/71, de opção pelo FGTS com efeitos retroativos, alcança a Lei 

5.107, já modificada, e não na sua versão original", não retroagindo para alcançar dispositivo revogado; 

f) não cabe juros progressivos para vínculos empregatícios posteriores a 22.09.71; 

g) há vedação legal à condenação em honorários advocatícios (fls. 68/76). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 78/85). 

Decido.  
Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514, II, 

DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não se conhece da apelação, por 

ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar especificamente os fundamentos da sentença em 
suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, caracterizando a deficiente fundamentação do 

recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimento.  

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 620.558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 24.05.05)  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...).  

(TRF da 3ª Região, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, j. 23.04.08)  

Juros progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a 

incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma 

empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º. 

Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a. a. (três 
por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as contas vinculadas 

existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado permanecesse na mesma empresa, 

pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e os juros passariam a incidir à taxa de 3% a. 

a. (três por cento ao ano). 

Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do 

advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do alcance de seus 

efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros deveria incidir 

retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou na Súmula n. 154 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º da Lei n. 5.107, de 1966.  

 

Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo 

FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados 

após. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

EMENTA: FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - opção feita 
após o advento da lei 5.958/73 - necessidade de atendimento aos requisitos legais.  

(...)  

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10.12.73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei.  

(...)  

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor.  

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 459.230, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.06.03, DJ 25.08.03, p. 282)  

FGTS. Honorários advocatícios. Isenção. Art. 29-C da Lei n. 8.036/90. MP n. 2.164-40/01. ADIn n. 2.736. 
Inconstitucionalidade. Na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.736, o Supremo Tribunal Federal declarou a 
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inconstitucionalidade da Medida Provisória n. 2.164-40/01 que introduziu o art. 29-C na Lei n. 8.036/90, o qual previa a 

isenção quanto aos honorários advocatícios nas demandas entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas.  

Do caso dos autos. Não conheço das alegações de falta de interesse de agir e prescrição trintenária, tendo em vista que 

a sentença impugnada está de acordo com a pretensão recursal. 

O autor trabalhou na Companhia Paulista de Estradas de Ferro de 01.12.63 a 26.05.97, e optou retroativamente pelo 

FGTS em 09.04.91, obtendo direito aos juros progressivos (fls. 10/11). 

Ante o exposto, conheço em parte da apelação e, nesta, NEGO-LHE PROVIMENTO, com fundamento no art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018810-56.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.018810-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : OSMAR MARTINEZ GUILHERMETTI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

No. ORIG. : 00188105620084036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Osmar Martinez Guilhermetti contra a sentença de fls. 256/262, que julgou 

parcialmente procedente o pedido de credenciamento da correção monetária na conta de FGTS do autor, de acordo com 

os índices 42,72% (01.89), 44,80% (04.90), compensando-se os índices já aplicados nas respectivas épocas. 

Argúi o autor, em suas razões, que devem ser aplicados os índices de atualização de 18,02% (06.87), 5,38% (05.90) e 
7,00% (02.91) com aplicação dos juros moratórios devidos, ressaltando que, sendo pessoa leiga, assinou os termos da 

Lei Complementar n. 110/01 sem a assistência de um profissional habilitado capaz de alertar-lhe dos riscos e prejuízos 

decorrentes. Ademais, alega que tem direito à capitalização da taxa progressiva de juros, uma vez que optou pelo 

regime de FGTS nos termos da Lei n. 5.107/66, alem de ter permanecido na mesma empresa o tempo necessário para o 

recebimento destes juros (fls. 269/289). 

Decido. 

26,06%. IPC de junho de 1987. Plano Bresser (aplicada LBC = 18,02%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF rejeitou a aplicação do IPC em virtude do Plano Bresser, sob o fundamento de não haver direito 

adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Esse entendimento foi confirmado pela Súmula n. 252 do STJ, que 

determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência 

do IPC, correspondente a 26,06%. A referida súmula tem sido aplicada pela jurisprudência mais recente (STJ, 2ª Turma, 

REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é 

improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em razão do Plano Bresser. 

42,72%. IPC de janeiro de 1989. Plano Verão (aplicada OTN = 22,35%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida 
Súmula n. 252 do STJ, a qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, o que implica 

afastar o índice legal, OTN, correspondente a 22,35%. A jurisprudência subseqüente do STJ afasta a aplicação do índice 

legal e determina a incidência do IPC (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, 

correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão. 

10,14%. IPC de fevereiro de 1989. Plano Verão (aplicada a LFTN = 18,35%). Correção monetária do FGTS. 
Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro de 1989) 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se refere ao IPC 

de fevereiro de 1989, equivalente a 10,14%, firmou-se o entendimento do STJ no sentido de ser ele devido. Esse 

percentual "é consectário lógico da redução do IPC de janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, consoante interpretação 

conferida à Lei nº 7.730/89 pela Corte Especial no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ de 22/02/1995" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416). No entanto, a CEF objeta que aplicou a LFTN, correspondente a 18,35%, portanto 

superior ao IPC. Nesse particular, cumpre observar que "à época, a correção era apurada trimestralmente e, mesmo 

assim, conclui-se que houve creditamento a menor, se observada a jurisprudência dessa Corte" (STJ, 2ª Turma, EDcl no 
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AgRg n. 581.855-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 02.06.05, DJ 01.07.05, p. 470). Deve ficar ressalvado, em 

todo caso, que "eventual discussão a respeito do montante a ser abatido em razão dessa diferença deverá ser travada em 

sede de execução do julgado" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416), em consonância com recente orientação emanada do STJ: "A jurisprudência 

predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS 

deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 

18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, 

segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (EDREsp 581.855, 2ª 

Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; EDEREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). 

Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título" (STJ, 1ª 

Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1). Em síntese, é 

procedente o pedido de aplicação do IPC de fevereiro de 1989, correspondente a 10,14%, em razão do Plano Verão, 

ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado 84,32%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
procedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente a 

84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, os 

precedentes do STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em março de 1990 deve 

ser pelo IPC correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, 
j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado" (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n. 

458.217-CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). No entanto, não deve ser 

desprezada a objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o equivalente a 84,32% em março de 1990, em 

consonância com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem entendido que essa alegação encerra matéria 

probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). 

Assim, para que não se oblitere a objeção da CEF, cumpre ressalvar, quanto a esse índice, que "a sua efetiva aplicação 

deve ser averiguada em liqüidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de março 

de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na 

conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

44,80%. IPC de abril de 1990. Plano Collor I (não houve correção). Correção monetária do FGTS. Pedido 
procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990) (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a 

Súmula n. 252 do STJ, que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, dado que a CEF 

não teria efetuado a correção dos saldos das contas vinculadas no período. A jurisprudência subseqüente do STJ 

confirma a procedência do pedido de aplicação do IPC equivalente a 44,80% em abril de 1990 (STJ, 2ª Turma, REsp n. 

783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780; 1ª Turma, REsp n. 
982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é procedente o 

pedido de aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I. 

7,87%. IPC de maio de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 5,38%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção 

monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, 

maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, 

isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a improcedência da aplicação do IPC de maio de 1990, 

correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é improcedente 

o pedido de aplicação do IPC de maio de 1991, correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I. 

9,55%. IPC de junho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 9,61%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF não se pronunciou a respeito do Plano Collor I, quanto a junho de 1990 (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, por sua vez, não faz 

referência ao índice aplicável em junho de 1990. O STJ firmou o entendimento de ser aplicável o índice legal, isto é, o 

BTNf, correspondente a 9,61% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.06.04, DJ 

02.08.04, p. 293; 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 19.06.07, DJ 29.06.07, p. 518), o que implica 

a improcedência do pedido de aplicação do IPC, correspondente a 9,55%. Em síntese, é improcedente o pedido de 
aplicação do IPC de junho de 1990, correspondente a 9,55%, em razão do Plano Collor I.  

12,92%. IPC de julho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 10,79%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I, quanto a julho de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-

RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ igualmente não faz referência 

ao índice aplicável em julho de 1990. O STJ firmou o entendimento de não ser devido o IPC, equivalente a 12,92%, 

mas sim que é aplicável o índice legal, isto é, o BTNf, correspondente a 10,79% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, 

Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293). Esse precedente vem sendo observado pela 

jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no RESp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180; 1ª Seção, EAg n. 527.695-AL, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13.12.06, DJ 12.02.07, p. 229). Em 
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síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de julho de 1990, correspondente a 12,92%, em razão do Plano 

Collor I. 

13,09%. IPC de janeiro de 1991. Plano Collor II (aplicada BTN = 20,21%). Correção monetária do FGTS. 
Pedido procedente. O STF não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-

RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STJ não indica o 

índice incidente nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de incidir o IPC de janeiro de 1991, 

correspondente a 13,09%, em razão do Plano Collor II (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, EDcl no REsp n. 801.052-RN, Rel. Min. Herman 

Benjamin, unânime, j. 19.10.06, DJ 15.05.07, p. 227). Cumpre ressalvar, porém, que recentes decisões do STJ têm 

reconhecido a inexistência de direito à diferença de correção monetária relativamente a janeiro de 1991, pois o índice 

legal, BTN, corresponde a 20,21% (STJ, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180). Assim, embora se reconheça a incidência do IPC, deve ser deduzido o valor efetivamente 

creditado na conta vinculada quando da liqüidação. Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro 

de 1991, correspondente a 13,09%, em razão do Plano Collor II, ressalvada a dedução do valor efetivamente creditado 

na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

21,87%. IPC de fevereiro de 1991. Plano Collor II (aplicada TR = 7,00%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano 

Collor II (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo 
modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. A 

jurisprudência subseqüente é no sentido de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. 

Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do 

IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II. 

11,79%. IPC de março de 1991. Plano Collor II (aplicada TR = 8,5%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF não se pronunciou acerca do índice aplicável em março de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, 

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STF igualmente não faz 

referência ao índice cabível nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de que em março de 1991 é 

aplicável o índice legal, isto é, a TR, correspondente a 8,5%, não o IPC, correspondente a 11,79% (STJ, 1ª Turma, REsp 

n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 

848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o 

pedido de aplicação do IPC de março de 1991, correspondente a 11,79%, em razão do Plano Collor II. 

Conclusão. Prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto a cinco índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se 

o efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991). 
Evidentemente, somente se consideram incluídos na condenação na medida em que correspondam a pedido 

expressamente formulado na petição inicial. Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é 

legítima a incidência dos índices oficiais. 

FGTS. Prescrição. Prazo. 30 anos. A ação de cobrança das contribuições ao FGTS prescreve em 30 (trinta) anos, a 

teor da Súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos. 

 

Por outro lado, não há falar em decadência. Esse instituto concerne aos tributos e se define como o procedimento 

administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria 

tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da 

penalidade cabível (CTN, art. 142, caput). Para o exercício da prerrogativa de constituir o crédito, o Código Tributário 

Nacional estabelece o prazo de 5 (cinco) anos (CTN, art. 173). Não se tratando de tributo, como sucede com as 

contribuições ao FGTS, é inaplicável o prazo decadencial, como decorre da Súmula n. 353 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. 

 
Descabe invocar, portanto, a aplicabilidade da decadência e respectivo prazo qüinqüenal no período que se inicia com a 

vigência do Código Tributário Nacional até a edição da Emenda Constitucional n. 8/77, sob o fundamento de que então 

as contribuições sociais, "inclusive as do FGTS", teriam natureza tributária. Além de afrontar diretamente o enunciado 

da Súmula n. 353 do Superior Tribunal de Justiça, o argumento em verdade contorna a jurisprudência no sentido de que 

o FGTS é sobretudo um direito do trabalhador. 

Juros progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a 

incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma 

empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º. 

Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a. a. (três 

por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as contas vinculadas 

existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado permanecesse na mesma empresa, 
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pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e os juros passariam a incidir à taxa de 3% a. 

a. (três por cento ao ano). 

Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do 

advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do alcance de seus 

efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros deveria incidir 

retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou na Súmula n. 154 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º da Lei n. 5.107, de 1966. 

 

Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo 

FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados 

após. Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

EMENTA: FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO 

FEITA APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 
5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10.12.73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

(...) 

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 459.230, , relª Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.06.03, DJ 25.08.03, p. 282) 

Do caso dos autos. O Supremo Tribunal Federal decidiu pela incidência das porcentagens de 18,02% (06.87), 5,38% 

(05.90) e 7,00% (02.91), os quais foram considerados pela Caixa Econômica Federal, de forma que falta interesse de 

agir por parte do apelante. Não deve haver capitalização das taxas de juros progressivos, uma vez que o vínculo 

empregatício rompeu-se em 1977, de forma que as parcelas referentes até essa data atingiram a prescrição. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017244-14.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.017244-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : RUY FRANKEL e outro 

 
: IRACY NOGUEIRA PESSOA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 00172441420044036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

Renúncia 

Vistos. 

 

Diante da renúncia pela parte autora do direito sobre o qual se funda a presente ação (fls. 414/417), extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006334-07.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.006334-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSE GERALDO FONTANEZ e outro 

 
: CYBELE MARIA PITA XAVIER 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

 
: TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro 

No. ORIG. : 00063340720094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

1. Fl. 411: defiro a vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000545-02.2006.4.03.6124/SP 

  
2006.61.24.000545-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

APELADO : ADAUTO RAFAEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSÉ JORGE PEREIRA DA SILVA e outro 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial para declarar a inexistência de relação jurídica entre as partes, relativa aos 13 (treze) 

cheques devolvidos pela agência Inhanga/RJ, bem como condenar a Ré ao pagamento de indenização por danos morais, 

no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora. Houve 

condenação em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido 

monetariamente desde a data da propositura da ação. 

 

Em razões recursais, alega, preliminarmente, a nulidade da r. sentença por cerceamento do direito de defesa em face da 

inversão do ônus da prova. No mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a 

configuração de indenização por danos morais. Subsidiariamente, caso mantida a indenização, requer a redução do 

quantum indenizatória. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Preliminarmente, cumpre salientar que aplicam-se determinadas normas protetivas do Código de Defesa do 
Consumidor, em especial a regra de inversão do ônus da prova prevista no art. 6º, inciso VIII, face à verossimilhança 

das alegações da parte Autora, razão pela qual impõe-se a inversão do ônus probatório, transferindo-se assim a 

obrigação de afastar a presunção de veracidade vigente, em favor do consumidor, ao fornecedor, cabendo-lhe requerer e 

produzir provas necessárias a elidir tal presunção 

 

Sendo assim, a princípio, presumem-se verdadeiras as alegações trazidas pela parte Autora, porém tratando-se de 

presunção relativa, não há óbice em desconstituí-las por força de lei ou pela prova documental que consta nos autos. 

 

Contudo, é de se observar que, mesmo sendo aplicada a inversão do ônus da prova, a parte Autora deve apresentar 

elementos mínimos que comprovem os fatos alegados, conforme se demonstrará na análise do meritum causae. 
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Ademais, o momento adequado para se aplicar a inversão do ônus da prova, prevista no art. 6º, inciso VIII, do Código 

de Defesa do Consumidor, considerada como regra de julgamento, é o da prolação da sentença, conforme entendimento 

do E. Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal: 

 

"Recurso especial. Civil e processual civil. Responsabilidade civil. Indenização por danos materiais e compensação 

por danos morais. Causa de pedir. Cegueira causada por tampa de refrigerante quando da abertura da garrafa. 

Procedente. Obrigação subjetiva de indenizar. Súmula 7/STJ. Prova de fato negativo. Superação. Possibilidade de 

prova de afirmativa ou fato contrário. inversão do ônus da prova em favor do consumidor. regra de julgamento. 

Doutrina e jurisprudência. arts. 159 do CC/1916, 333, I, do CPC e 6.°, VIII, do CDC. - Se o Tribunal a quo entende 

presentes os três requisitos ensejadores da obrigação subjetiva de indenizar, quais sejam: (i) o ato ilícito, (ii) o dano 

experimentado pela vítima e (iii) o nexo de causalidade entre o dano sofrido e a conduta ilícita; a alegação de violação 

ao art. 159 do CC/1916 (atual art. 186 do CC) esbarra no óbice da Súmula n.° 7 deste STJ. - Tanto a doutrina como a 

jurisprudência superaram a complexa construção do direito antigo acerca da prova dos fatos negativos, razão pela 

qual a afirmação dogmática de que o fato negativo nunca se prova é inexata, pois há hipóteses em que uma alegação 

negativa traz, inerente, uma afirmativa que pode ser provada. Desse modo, sempre que for possível provar uma 

afirmativa ou um fato contrário àquele deduzido pela outra parte, tem-se como superada a alegação de "prova 

negativa", ou "impossível". - Conforme posicionamento dominante da doutrina e da jurisprudência, a inversão do ônus 

da prova, prevista no inc. VIII, do art. 6.º do CDC é regra de julgamento. Vencidos os Ministros Castro Filho e 
Humberto Gomes de Barros, que entenderam que a inversão do ônus da prova deve ocorrer no momento da dilação 

probatória. Recurso especial não conhecido."(RESP 200200323880, CASTRO FILHO, STJ - TERCEIRA TURMA, 

27/08/2007) 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. TROCA DO CARTÃO MAGNÉTICO. SAQUES 

INDEVIDOS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. CABIMENTO. REGRA DE JULGAMENTO. DANO MORAL. 

QUANTIFICAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. CONDENAÇÃO 

INFERIOR À PLEITEADA. INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2. É perfeitamente possível ao 

juiz inverter o ônus da prova em prol do consumidor no momento da prolação da sentença, tendo em vista que a 

inversão é regra de julgamento. Precedentes do E. STJ e desta C. Turma. (...)."(AC 200261140013876, JUIZ COTRIM 

GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 05/11/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. OPORTUNIDADE. SAQUE 

INDEVIDO. DANOS MORAIS. CONFIGURAÇÃO. 1. Em princípio, cabe a ambas as partes produzirem todas as 

provas que estiverem a seu alcance, sempre com o intuito de demonstrarem ao magistrado - destinatário da prova - a 

veracidade das respectivas alegações. 2. As regras do ônus da prova, por sua vez, serão necessárias somente se os 

elementos trazidos pelas partes ou colhidos de ofício pelo magistrado forem insuficientes à reconstrução dos fatos. 3. 

As normas pertinentes ao ônus da prova são tidas como "regras de julgamento", ou seja, são de aplicação por ocasião 

da prolação da sentença. 4. O autor contestou o saque e formalizou boletim de ocorrência, comportamento comum em 
casos de saques indevidos. 5. É condizente com o procedimento de estelionatários a realização de uma seqüência de 

grandes saques em curto período de tempo. 6. A experiência comum e a observação do que ordinariamente acontece 

são instrumentos valiosos ao julgador para a melhor composição do litígio. 7. A jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça é firme no sentido de que, independentemente de prova do efetivo prejuízo, deve a instituição bancária ser 

condenada ao pagamento de compensação financeira por conta de dano moral infligido a cliente de cuja conta valores 

foram sacados indevidamente. 8. Apelação desprovida."(AC 200361000276251, JUIZ NELTON DOS SANTOS, TRF3 - 

SEGUNDA TURMA, 21/05/2009) 

 

Cabe trazer ao julgado o entendimento de Nelson Nery Jr. e Rosa M. A. Nery: "Não há momento para o juiz fixar o 

ônus da prova ou sua inversão (CDC 6.º VIII), porque não se trata de regra de procedimento. O ônus da prova é regra 

de juízo, isto é, de julgamento, cabendo ao juiz, quando da prolação da sentença, proferir julgamento contrário àquele 

que tinha o ônus da prova e dele não se desincumbiu. O sistema não determina quem deve fazer a prova, mas sim quem 

assume o risco caso não se produza .(Echandia, Teoria general de la prueba judicial, v. I., n. 126, p.44). [...] O juiz, na 

sentença, somente vai socorrer-se das regras relativas ao ônus da prova se houver o non liquet quanto à prova, isto é, 

se o fato não se encontrar provado. Estando provado o fato, pelo princípio da aquisição processual, essa prova se 

incorpora ao processo, sendo irrelevante indagar-se sobre quem a produziu.Somente quando não houver a prova é que 

o juiz deve perquirir quem tinha o ônus de provar e dele não se desincumbiu." (Código de Processo Civil Comentado e 
legislação processual civil extravagante em vigor, 9ª edição, São Paulo: RT, 2003, pág. 531). 

 

Dessa forma, rejeito a preliminar argüida pela Ré. 

 

No mérito: a responsabilidade civil da Caixa Econômica Federal - CEF, por se tratar de instituição financeira prestadora 

de serviços bancários, é objetiva, independendo da comprovação de culpa, pois está sujeita ao Código de Defesa do 

Consumidor, conforme Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável 

às instituições financeiras". 

 

Nesse sentido: 
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"DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. INSCRIÇÃO EM CADASTRO RESTRITIVO DE 

CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. VALOR DA INDENIZAÇÃO MANTIDO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A 

responsabilidade civil das instituições financeiras por defeito do serviço é objetiva em face da submissão aos ditames 

do Código de Defesa do Consumidor, conforme Súmula nº 297 do STJ. 2. No caso em tela, a CEF, em 27 de novembro 

de 2001, emitiu instrumento particular de autorização de cancelamento de hipoteca em favor dos apelados, após a 

quitação da quantia de R$ 58.891,35, correspondente ao saldo devedor apurado no contrato de mútuo com obrigações 

e hipoteca firmado por instrumento particular em 25.02.2000, autorizando o cancelamento do ônus hipotecário. 3. 

Resta patente dos elementos dos autos que a CEF, mesmo após a quitação do contrato de mútuo habitacional, 

inscreveu o nome do apelado em cadastro de restrição ao crédito. 4. A jurisprudência do E. STJ e desta C. Turma é 

firme no sentido de que, independentemente de prova do efetivo prejuízo, deve a instituição financeira ser condenada 

ao pagamento de indenização pelo dano moral infligido àquele que teve seu nome indevidamente inscrito em cadastros 

de inadimplentes. O dano moral, no caso, é in re ipsa. 5. De acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a 

título de danos morais deve guardar dupla função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente 

lesivo à prática de novos atos semelhantes. 6. Considerando que os apelados tiveram recusado financiamento em 

virtude da restrição indevida, observando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e o de que a 

indenização não deve propiciar enriquecimento ilícito, considerando ademais que os apelados quitaram o contrato em 

27.11.2001 e que em maio de 2.005 constavam pendentes 21 parcelas e que mesmo após a concessão de tutela 

antecipada permanecia a pendência, considero que o valor da indenização, fixado em R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
deve ser mantido. 7. Apelação improvida."(AC 200561000148865, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA 

TURMA, 26/08/2010) 

"ADMINISTRATIVO E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EXECUÇÃO DE 

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. QUITAÇÃO NA FASE DE LIQUIDAÇÃO. CITAÇÃO EQUIVOCADA DOS 

EXECUTADOS. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. VENCIDO, NO PONTO, O RELATOR. REDUÇÃO DO VALOR. 

PROVIMENTO PARCIAL DO APELO DA CEF. APELO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO. 1. Pretendem os 

Autores indenização por danos morais provenientes de sua citação (por edital) para pagamento de débito, quando este 

havia sido quitado dois meses antes, na liquidação. 2. A responsabilidade civil da administração pública é objetiva, na 

medida em que prescinde da demonstração de culpa ou dolo do ente estatal exigindo, tão-somente, que reste 

evidenciada a conduta da administração, o dano ao administrado, o nexo de causalidade entre estes, o que restou 

caracterizado na espécie. 3. Consoante enunciado da Súmula 294/STJ, "o Código de Defesa do Consumidor é aplicável 

às instituições financeiras", o qual dispõe, em seu art. 14, que "o fornecedor de serviços responde, independentemente 

da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos 

serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos". 4. Diante do fato de que 

o pagamento do débito foi realizado em 31/03/2005, sendo feita a citação dos devedores em 13/05/2005, por edital 

publicado em jornal de circulação, equivocada a conduta equivocada da Ré em proceder àquela citação, quando ela 

própria já havia peticionado no processo requerendo sua extinção, dando ensejo à reparação por dano moral. 
Vencido, no ponto, o Relator, que considerava configurado mero dissabor, e não dano moral. De toda sorte, redução 

do valor da condenação para R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 5. Provimento parcial da apelação da Caixa Econômica 

Federal, reformando-se em parte a sentença, para reduzir o valor da condenação para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

declarando-se, por conseguinte, prejudicada a apelação dos Autores, que buscam majorar referido valor."(AC 

200537000051578, JUIZ FEDERAL DAVID WILSON DE ABREU PARDO (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, 

25/03/2011) 

 

Nessa seara, o art. 14 do CDC dispõe que: "O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de 

culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como 

por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos". 

 

Portanto, para configurar o dever de indenizar, se faz necessário a presença dos pressupostos da responsabilidade civil, 

a saber: dano, ilicitude e nexo de causalidade. 

 

No caso ora sob análise, em face à complexidade técnica da prova e a patente insuficiência econômica e técnica da parte 

Autora, aplicam-se determinadas normas protetivas do Código de Defesa do Consumidor, em especial a regra de 

inversão do ônus da prova prevista no art. 6º, inciso VIII do referido Estatuto. 
 

Contudo, é de se observar que, mesmo sendo aplicada a inversão do ônus da prova, a parte Autora deve apresentar 

elementos mínimos que comprovem os fatos alegados. 

 

Através da análise das provas documentais existentes nos autos, constata-se que a Ré efetuou abertura de conta corrente, 

mediante requerimento de terceiro estelionatário, em nome do Autor. 

 

Os documentos trazidos pela Ré em constestação vieram a corroborar as alegações do Autor, tendo em vista que na 

ficha de abertura de conta corrente (fl.41) e nos documentos anexos a ela, consta como endereço residencial a cidade do 

Rio de Janeiro/RJ, enquanto que na realidade o Autor sempre residiu na cidade de Santa Fé do Sul/SP. Ademais, a 

assinatura constante na referida ficha é bem diferente na que consta na cédula de identidade do Autor. 
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Assim, ao proceder à abertura de conta corrente, cabe aos funcionários da instituição financeira agir com diligência, 

tomando todos os cuidados necessários a fim de aferir a veracidade das informações prestadas por aqueles que desejam 

ser correntistas, com intuito de evitar fraudes. 

 

Portanto, sendo verossímil a alegação da parte Autora, caberia à Ré produzir prova irrefutável em sentido contrário. 

 

Não restando comprovada culpa do demandante, não se aplica, in casu, o disposto no art. 14, § 3º, inciso II, do Código 

de Defesa do Consumidor. 

 

Ademais, o dano moral é aquele mediato, de caráter não patrimonial, podendo ser causado por qualquer das espécies de 

dano-evento conhecidas, a ser: lesão à pessoa física, lesão à pessoa bio-físico-química, lesão à figura social lesão ao 

patrimônio em sentido estrito e lesão à terceira pessoa, que atinge a vítima por ricochete. Portanto, o dano moral pode 

decorrer tanto da lesão a direitos pessoais como patrimoniais. 

 

Nesse sentido: 

 

"(...) tenho utilizado como critério aferidor do dano moral se, no caso concreto, houve alguma agressão à dignidade 
daquele que se diz ofendido (dano moral em sentido estrito e, por isso, o mais grave) ou, pelo menos, se houve alguma 

agressão, mínima que seja, a um bem integrante das sua personalidade (nome, honra, imagem, reputação etc) (...)" 

(Cavalieri Filho, Sergio. Programa de responsabilidade civil. 9ª edição. São Paulo: Atlas, 2010. pg. 87) 

 

Tendo a Caixa Econômica Federal - CEF inscrito indevidamente o nome do Autor em cadastros de inadimplentes, em 

decorrência do terceiro estelionatário ter emitido cheque, sem provisão de fundos, em virtude da abertura da referida 

conta corrente, o que gera dano moral, conhecido pela experiência comum e considerado in re ipsa, isto é, não se faz 

necessária a prova do prejuízo, que é presumido e decorre do próprio fato, bastando a comprovação do fato lesivo 

causador do abalo moral. 

 

Nesse sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça já assentou o cabimento de indenização por danos morais, decorrentes 

de abertura de conta corrente por terceiro, utilizando-se de documentos de pessoa idônea, bem como da inscrição de seu 

nome em cadastro de inadimplentes: 

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM 

CADASTRO DE INADIMPLENTES. MANUTENÇÃO DO NOME EM REGISTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

APÓS QUITAÇÃO DO DÉBITO. 1. Consoante entendimento firmado nesta Corte, "cabe às entidades credoras que 
fazem uso dos serviços de cadastro de proteção ao crédito mantê-los atualizados, de sorte que uma vez recebido o 

pagamento da dívida, devem providenciar, em breve espaço de tempo, o cancelamento do registro negativo do devedor, 

sob pena de gerarem por omissão, lesão moral, passível de indenização" (REsp. 299.456/SE, Rel. Min. ALDIR 

PASSARINHO JÚNIOR, DJ. 02.06.2003; REsp. 437.234/PB, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ. 29.09.2003; REsp. 

292.045/RJ, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ. 08.10.2001). 2. Esta Corte tem como pacificado o 

entendimento no sentido de que o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição indevida junto aos órgãos de 

proteção ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à reputação sofrida pelos autores, que 

se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento". Precedentes: REsp. 110.091/MG, Rel. 

Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp. 196.824, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; 

REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ 11.06.2002. 3. Recurso especial não 

conhecido."(RESP 200500132281, JORGE SCARTEZZINI, STJ - QUARTA TURMA, 06/03/2006) 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM 

CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. ABERTURA DE CONTA CORRENTE E FORNECIMENTO DE 

TALÕES DE CHEQUE EM BENEFÍCIO DE FALSÁRIO USANDO NOME E DOCUMENTO DE PESSOA IDÔNEA. 

FALHA ADMINISTRATIVA DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. FIXAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 1. Dissídio jurisprudencial comprovado, nos termos dos artigos 541, § único, 

do CPC, e 255, § 2º, do Regimento Interno desta Corte. 2. Constatado evidente exagero ou manifesta irrisão na 
fixação, pelas instâncias ordinárias, do montante indenizatório do dano moral, em flagrante violação aos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, é possível a revisão nesta Corte da aludida quantificação. Precedentes. 3. 

Inobstante a efetiva ocorrência do dano, decorrente de falha administrativa do banco-recorrente, consistindo em 

abertura de conta e fornecimento de talões de cheques em benefício de falsário que usa nome e documentos de pessoa 

idônea, bem como a incúria do recorrente em não providenciar, como devia, a retirada do nome do autor dos 

cadastros restritivos de crédito, prolongando com isso os dissabores suportados por ele, devem ser considerados, na 

fixação do quantum reparatório, os necessários critérios de moderação e de razoabilidade que informam os 

parâmetros avaliadores adotados por esta Turma. 4. Considerados os referidos princípios estimatórios e as 

peculiaridades do caso em questão, o valor fixado pelo Tribunal de origem mostra-se excessivo, não se limitando à 

compensação dos prejuízos advindos do evento danoso, pelo que se impõe a respectiva redução a R$ 13.000,00 (treze 
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mil reais). 5. Recurso conhecido e parcialmente provido."(RESP 200301088570, JORGE SCARTEZZINI, STJ - 

QUARTA TURMA, 17/12/2004) 

 

Portanto, in casu, presentes a ação, o dano e o nexo de causalidade, é de rigor condenar a Caixa Econômica Federal - 

CEF ao pagamento de indenização por danos morais causados à parte Autora. 

 

O quantum da indenização deve ser fixado com vistas à situação econômica das requeridas e aos princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade ao sofrimento suportado no caso concreto, de forma suficiente a reparar o dano 

causado, sem gerar enriquecimento ilícito, servindo de desestímulo ao agente danoso e de compensação às vítimas. 

 

Conforme entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça: "o valor da indenização por dano moral sujeita-

se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo que, na fixação da indenização a esse título, recomendável 

que o arbitramento seja feito com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível sócio-econômico do autor 

e, ainda, ao porte econômico do réu, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, 

com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento à realidade da vida e às peculiaridades de 

cada caso." (RESP 259816/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 27/11/2000). 

 

Ademais, mutatis mutandis, pelos parâmetros adotados pelo E. Superior Tribunal de Justiça considera-se razoável a 
condenação no valor equivalente em até 50 (cinqüenta) salários mínimos por indenização decorrente de inscrição 

indevida em órgãos de proteção ao crédito (REsp 295.130/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 04.04.2005). 

 

Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO. FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. 

POSSIBILIDADE. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. QUANTUM 

INDENIZATÓRIO FIXADO EM 50 (CINQÜENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 1. É inadmitida a utilização do salário 

mínimo como fator de correção monetária; todavia, não há nenhuma vedação legal a que se fixe o valor de 

indenização por danos morais tomando como referência tal parâmetro. 2. A alteração, em recurso especial, dos 

valores arbitrados a título de reparação de danos morais somente é possível nos casos em que o valor determinado nas 

instâncias ordinárias seja irrisório ou exagerado. 3. O STJ firmou entendimento de que é razoável a condenação a até 

50 (cinqüenta) salários mínimos por indenização decorrente de inscrição indevida em órgãos de proteção ao crédito. 4. 

Agravo regimental desprovido."(AGRESP 200701738458, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - QUARTA TURMA, 

08/03/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 

POR DANO MORAL. EXTRAVIO DE TALONÁRIOS DE CHEQUES. UTILIZAÇÃO INDEVIDA POR TERCEIROS. 
INSCRIÇÃO DO NOME DO CORRENTISTA EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. LEGITIMIDADE DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DANO MORAL PRESUMIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUANTUM 

INDENIZATÓRIO FIXADO EM 50 (CINQÜENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. 

PRECEDENTES. 1. instituição financeira deve ser responsabilizada pelos danos morais quando ocorre extravio de 

talonário de cheques, com posterior utilização por terceiros, devolução e inclusão do nome do correntista em cadastro 

de inadimplentes, pois tal fato caracteriza defeito na prestação do serviço. 2. Em tais casos, o dano é presumido e 

decorre do próprio fato e da experiência comum, sendo desnecessária sua comprovação. 2. Excepcionalmente, pela via 

do recurso especial, pode ser modificado o quantum da indenização por danos morais, desde que o valor tenha sido 

fixado de forma abusiva ou irrisória, circunstâncias inexistentes na espécie. 3. Esta Corte Superior firmou 

entendimento no sentido de que, em casos de indenização por danos morais, decorrente de inscrição indevida em 

cadastros de proteção ao crédito, é razoável a condenação em até 50 (cinquenta) salários mínimos. 4. Observa-se que 

os valores fixados pelo Tribunal de origem encontram-se em consonância com os critérios de moderação e 

razoabilidade que informam os parâmetros avaliadores adotados por esta Corte, descabendo qualquer reforma no v. 

acórdão recorrido. Tal circunstância atrai, à hipótese dos autos, a incidência da Súmula 83/STJ. 4. Agravo regimental 

a que se nega provimento."(AGA 201000611717, VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO 

DO TJ/RS), STJ - TERCEIRA TURMA, 13/09/2010) 

 
Desta sorte, tendo em vista que o Autor teve contra si inscritos 13 (treze) cheques no CCF, além da inscrição de seu 

nome no SERASA e SPC, reputo suficiente o pagamento de indenização por danos morais no valor de R$10.000,00 

(dez mil reais). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a preliminar argüida em apelação e, no mérito, dou-lhe 

parcial provimento, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004526-62.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.004526-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : DANILO DE OLIVEIRA STOIANOF 

ADVOGADO : CLAUDIA DELA PASCOA TORANZO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME e outro 

No. ORIG. : 00045266220084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença, proferida nos autos da ação de indenização por 
danos morais ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, que julgou procedente o pedido inicial para 

condenar a ré ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao autor a título de indenização por danos morais, bem 

como efetuar o cancelamento definitivo da conta poupança n. 72223-0, agência 1206, em nome do autor. 

 

Em razões de apelação o apelante pleiteia a majoração do quantum indenizatório. 

 

Com contrarrazões os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Em juízo de admissibilidade não conheço da apelação por falta de interesse recursal. 

 

Com efeito, os pedidos principais deduzidos na petição inicial foram: 

 

a) o cancelamento definitivo da conta poupança da Caixa Econômica Federal, de número 0007223.0, agência 1206, em 

nome do autor, que se encontra bloqueada; 

 
b) A condenação do réu ao pagamento de indenização por danos morais, cujo valor será arbitrado por V.Exa., ora 

sugerido em 100.000,00 (cem mil reais), corrigida monetariamente a partir do ajuizamento da presente ação e 

acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir de dezembro de 2002, data do evento danoso (mês de abertura da 

conta); (grifei). 

 

Pelo dispositivo da sentença recorrida, verifica-se a procedência total do pedido inicial, com a fixação do valor 

indenizatório segundo critério do magistrado em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 

Nesse passo, diante da total procedência do pedido, carece o apelante de interesse em recorrer, pois ausente 

sucumbência de sua parte. 

 

À vista do referido, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intime-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004907-53.2010.4.03.6109/SP 
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2010.61.09.004907-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : DEOCLECIO LUIZ COSTOLA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANE DE ALMEIDA e outro 

No. ORIG. : 00049075320104036109 4 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte Autora em face de decisão que deu provimento à apelação da 

Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

A decisão embargada foi proferida nos autos da ação relativo à aplicação da taxa progressiva de juros, nos depósitos do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

 

A seu turno, a parte Embargante interpôs o presente recurso sustentando, em suma, a obscuridade do decisum. 

 

Cumpre decidir. 

 

Sem razão a parte Embargante. 

 

Basta uma leitura atenta aos fundamentos do respectivo decisum para constatar que houve pronunciamento sobre todas 

as questões suscitadas. 

 

A pretensão de revisão do julgado, concedendo aos presentes embargos caráter infringente para introduzir a discussão 

sobre a aplicação da taxa progressiva de juros, revela-se inadmissível, senão, vejamos: 

 

A contradição apontada pela embargante não enseja reforma do julgado, porquanto não diz respeito a oposição entre 

decisão proferida e dispositivo legal a que se requer aplicação, como já se pronunciou a Corte Superior de Justiça: 

 
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535 DO CPC. CONTRADIÇÃO. ART. 66 DA LEI Nº 8.383/91. 

FALTA. PREQUESTIONAMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. SÚMULA 213/STJ. LIQUIDEZ E 

CERTEZA DOS CRÉDITOS. 

"1. A única contradição que enseja reparo pela via dos embargos de declaração é a interna, ou seja, aquela que se 

verifica entre as proposições e conclusões do próprio julgado. 

"...omissis... 

(REsp 993072/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/02/2008, DJe 11/03/2008)"  

 

Pretende a embargante, para a correção do que aponta como sendo contradição, obter um novo julgamento da causa, o 

que não se mostra possível pela via dos embargos de declaração, nos termos da pacífica jurisprudência das Cortes 

Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. 

MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, 

p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 

92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. 

Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

 

Vê-se, portanto, que os embargos opostos têm como objetivo apenas deixar claro o inconformismo da embargante com 
a solução dada pelo Relator, a qual contraria o seu entendimento a respeito da questão trazida no recurso, não se 

configurando qualquer contradição. 

 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito a 

examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para lastrear sua 

decisão. 

 

Cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou 

extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, 

incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição do presente 

recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção, Relator Ministro Benedito 

Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2011 327/470 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205865-90.1998.4.03.6104/SP 

  
2000.03.99.004611-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : JOAO RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA 

No. ORIG. : 98.02.05865-3 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença proferida em processo de execução (expurgos de 

FGTS) no qual teve vez a decretação de sua extinção, dada a satisfação do crédito pelo credor com o respectivo 

pagamento. 

 

O apelante alega, em síntese, que o crédito efetuado pela CEF em sua conta vinculada não corresponde ao devido valor 

da condenação. Alega, também, que impugnou os cálculos efetuados pela Caixa e o MM. Juiz julgou extinto o processo 

de execução sem determinar a remessa dos autos à Contadoria Judicial. 

Subiram os autos. 

 

Cumpre Decidir. 
 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

A controvérsia instalada nos autos diz respeito à extinção da execução de sentença, em relação à parte Autora, por 

considerar o MM. Juiz a quo o integral pagamento do débito. 

 

Verifica-se, no presente, que o exequente em sua impugnação (fls. 147/149) não reputou como corretos os cálculos 

apresentado pela executada - CEF, e, em seguida pleiteou o envio dos autos à Contadoria Judicial, para elaboração dos 

cálculos pertinentes 

 

O MM. Juiz extinguiu a execução pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, sem resposta ao pleito da parte 

Autora. 

 
A jurisprudência já se posicionou no sentido de que não há óbice que os autos sejam remetidos ao contador, que é um 

auxiliar do Juízo e que está eqüidistante dos interesses das partes. Até mesmo porque o MM. Juiz não é um especialista 

em cálculos. 

 

Esta C. Corte assim já decidiu: 

 

"(...) Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua 

imparcialidade e eqüidistância das partes" (TRF3º, 2ª Turma, AC 2004.61.06.000436-3, Rel.Des. Fed.Cecília Mello, 

DJU 02. 05. 08, p.584). 

 

Assim, é natural que se determine a remessa dos autos ao contador do Juízo, principalmente quando se tratar de Autores 

beneficiários da justiça gratuita. 

O artigo 475-B §3º, do CPC, dispõe sobre a necessária remessa dos autos ao contador do juízo, quando a memória 

apresentada pelo credor aparentemente exceder os limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência 
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judiciária, observando-se a garantia constitucional da assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovam 

insuficiência de recursos, preconizado do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal. 

 

A corroborar tal entendimento colaciono o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS . APRESENTAÇÃO DA MEMÓRIA DE CÁLCULO. 

UTILIZAÇÃO DA CONTADORIA JUDICIAL. BENEFICIÁRIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 604, §2º, CPC. 

APLICABILIDADE. 

1. Em se tratando de execução a ser proposta nos termos do art. 604 do CPC e sendo os exeqüentes beneficiários da 

assistência judiciária gratuita, a lei lhes confere o direito de se valer da contadoria judicial para a elaboração da 

planilha de cálculo. 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 691978, Rel Min Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 04/08/2005, DJ 22/08/2005, p. 00139) 

Neste sentido a segunda turma deste E. Tribunal, assim se manifestou: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 604 DO CPC. APRESENTAÇÃO DA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO. TEMPUS REGIT ACTUM. AUTORES BENEFICIÁRIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. REMESSA À CONTADORIA JUDICIAL. POSSIBILIDADE. ARTIGO 5º, LXXIV, DA CF/88. I - Nos 

termos do artigo 604 do CPC, por ocasião da liquidação de sentença, competia ao credor a apresentação de memória 
de cálculo pormenorizada indicando o quantum debeatur, quando tal apuração dependesse, tão-somente, de cálculos 

aritméticos, afastada a possibilidade de remessa dos autos à Contadoria, objetivando, assim, dar maior celeridade à 

prestação jurisdicional. II - No entanto, a referida exigência legal comporta exceção, quando constatada a existência 

de hipossuficiência na relação processual, demonstrada, especialmente, quando o credor é beneficiário da assistência 

judiciária gratuita, em consonância com a garantia constitucional insculpida no artigo 5º, LXXIV, da CF/88. 

Precedentes: STJ: REsp 449.320/RS, 2ª Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, j. 27.06.2006, DJ de 

03.08.2006; REsp 155.160/SP, 6ª Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j. 03.02.1998, DJ 25.02.1998; e TRF 3ª 

Região, AC 2005.03.00.077873-0, 8ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada MARCIA HOFFMANN, j. 07.07.2008, Dje 

12.08.2008. III - Tendo em vista que a ação em comento tem por objeto a correção monetária do saldo do FGTS e que 

a apuração do valor a ser executado não se dará por meros cálculos aritméticos, não se pode impor aos autores, 

beneficiários da justiça gratuita, o ônus da contratação de profissional habilitado para elaboração do montante 

devido, sob pena de se contrariar a garantia constitucional de gratuidade da justiça. IV - Agravo de instrumento 

provido". 

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AI nº. 2002.03.00.0303970, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 2511.08, DJF3: 11/12/2008, 

p. 250) 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, anulo ex officio a r. sentença para determinar a remessa dos autos ao 
contador do Juízo, restando prejudicada a análise do mérito da apelação. 

 

P.R.I. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013881-53.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.013881-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : FUNDACAO ZERBINI 

ADVOGADO : MIGUEL BECHARA JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro 

 
: SHEILA PERRICONE 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Vistos. 
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Os benefícios da justiça gratuita já foram indeferidos. Assim, no prazo de 05 (cinco) dias, recolha a parte autora, 

Fundação Zerbini, as custas do preparo e porte de remessa e retorno, sob pena de deserção de seus recursos. 

 

Decorrido o prazo, com ou sem o recolhimento, tornem conclusos. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043077-49.1995.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.009040-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : 
URBANIZADORA CONTINENTAL S/A COM/ EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES 

ADVOGADO : HÉLIO YAZBEK e outros 

SUCEDIDO : CONTINENTAL S/A DE CREDITO IMOBILIARIO 

APELADO : SANDRO KASUHO PIRES e outro 

 
: MARIA CRISTINA FINATO PIRES 

ADVOGADO : RICK HAMILTON PIRES e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN e outro 

No. ORIG. : 95.00.43077-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 274/275: Defiro o pedido de expedição de certidão de objeto e pé, requerido pela Urbanizadora Continental S/A 

Empreendimentos e Participações, devendo a parte retirar junto a Subsecretaria da Quinta Turma. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004311-68.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.004311-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ALINE FABIANA PALMEZANO 

ADVOGADO : SABRINA APARECIDA BARBOSA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Considerando que a autora ALINE FABIANA PALMEZANO renunciou ao direito sobre que se funda a ação, julgo 

extinto o presente feito, a teor do artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil, julgando prejudicado o recurso 

interposto (fls. 257/265). 

Quanto aos honorários advocatícios e despesas processuais, conforme dispõe o artigo 26 do Código de Processo Civil, 

cabe à parte que desistiu arcar com o ônus das despesas e honorários advocatícios. 

Fica a renunciante condenada ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios que arbitro em R$ 

1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, com a ressalva do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, por ser a autora 

beneficiária da isenção legal da justiça gratuita, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 
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Certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  
Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016029-27.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016029-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : IVANILDO JOSE DOS SANTOS e outro 

 
: ROSANGELA APARECIDA LOPES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

No. ORIG. : 00160292720094036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

A desistência da ação nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, pressupõe não haver sido 

proferida, ainda, sentença de mérito. 

Portanto, após sentença, é inadmissível a desistência da ação. 

Manifestem-se os apelantes Ivanildo José dos Santos e Rosangela Aparecida Lopes sobre a possível desistência do 
recurso de apelação (art. 501 do C.P.C.), ou renúncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 269, 

inciso V do Código de Processo Civil. 

Prazo. 10 (dez) dias. 

Após, no silêncio dos apelantes, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901624-97.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.901624-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : FRANCISCO HONORATO DE OLIVEIRA e outro 

 
: JACINTO HONORATO 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09016249720054036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações cíveis interpostas pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e por FRANCISCO HONORATO DE 

OLIVEIRA E OUTRO contra sentença que, nos autos da ação ordinária ajuizada pelos mutuários, com o objetivo de 

ver quitado o saldo devedor, do contrato de mútuo habitacional celebrado sob as regras do Sistema Financeiro da 

Habitação, e pretendendo a antecipação dos efeitos da tutela, com a sustação de qualquer ato de execução extrajudicial, 

julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o direito dos autores à quitação da dívida decorrente do 

contrato celebrado em 30 de junho de 1986 e determinar à ré que proceda a baixa da hipoteca. Ao final, em razão da 

sucumbência recíproca, a sentença condenou cada parte a arcar com a verba honorária de seu respectivo patrono. 
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Sustenta a CEF, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam, e, no mérito, alega que o mutuário Jacinto 

Honorato era titular de dois contratos de financiamento sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação, sendo, pois, 

de rigor a reforma da sentença, na medida em que há impedimento, legal e contratual, de cobertura securitária em dois 

imóveis financiados para a mesma pessoa. 

Por sua vez, os autores, em suas razões de recurso, sustentam a necessidade de antecipação dos efeitos da tutela, e 

pedem a condenação da ré, ao final, nas verbas sucumbenciais. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Os contratos celebrados mencionam a cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais, a 

justificar a presença da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF na lide, na qualidade de ré, até porque também é o 

agente financeiro. 

O Decreto nº 2.291, de 21 de novembro de 1986 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, por incorporação à CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF e, em seu artigo 1º, estabeleceu: 

A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive:  

na administração, a partir da data de publicação deste decreto-lei, do ativo e passivo, do pessoal e dos bens móveis e 

imóveis;  

na gestão do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à 
Produção de Habitação para a População de Baixa Renda;  

na coordenação e execução do Plano Nacional de Habitação Popular (PLANHAP) e do Plano Nacional de 

Saneamento Básico (PLANSA), observadas as diretrizes fixadas pelo Ministério do Desenvolvimento Urbano e Meio 

Ambiente;  

nas relações individuais de trabalho, assegurando os direitos adquiridos pelos empregados do BNH e, a seu critério, 

estabelecendo normas e condições para o aproveitamento deles;  

nas operações de crédito externo contraídas pelo BNH, com a garantia do Tesouro Nacional, cabendo à CEF e à 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional promover as medidas necessárias á celebração de aditivos aos 

instrumentos contratuais pertinentes.  
E, no artigo 5º, assim constou: 

Nas relações processuais já instauradas, em que o BNH seja parte, assistente ou opoente, ficam suspensos os prazos 

nos respectivos processos, até que a CEF venha a ser intimada por mandado, de ofício pelo Juiz, ou a requerimento 

das partes, ou do Ministério Público.  

Mais adiante, em seu artigo 7º, estabeleceu:  

Ao Conselho Monetário Nacional, observado o disposto neste decreto-lei compete:  

I - exercer as atribuições inerentes ao BNH, como órgão central do Sistema Financeiro da Habitação, do Sistema 

Financeiro do Saneamento e dos sistemas financeiros conexos, subsidiários ou complementares daqueles;  
II - deferir a outros órgãos ou instituições financeiras federais a gestão dos fundos administrados pelo BNH, 

ressalvado o disposto no artigo 1º, 1º, alínea b; e  

III - orientar, disciplinar e controlar o Sistema Financeiro da Habitação.  
Conclui-se, portanto, da leitura dos artigos acima transcritos, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF herdou 

todo o acervo das ações judiciais em que figurava o Banco Nacional de Habitação, e o Conselho Monetário Nacional, 

representado pela União Federal, ficou com toda a atribuição normativa e fiscalizadora. Contudo, na época, não se sabia 

a real dimensão do acervo herdado, e, com o passar dos anos, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF foi 

assumindo, efetivamente, todo o sistema herdado, e até as ações que se dirigiam contra os atos normativos do Conselho 

Monetário Nacional começaram a ser ajuizadas contra a CEF. 

Nessa linha de entendimento, consolidou-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - 

SISTEMA FINANCEIRO DE HAVITAÇÃO - FCVS.  

É necessária a intervenção da Caixa Econômica Federal nas causas oriundas de contratos celebrados pelo Sistema 

Financeiro de Habitação com cláusula referente ao Fundo de Compensação de Variação Salarial, sendo competente 

a Justiça Federal para processar e julgar o feito.  

Conflito conhecido.  
(CC Nº 27.491 / CE, PRIMEIRA SEÇÃO, RELATOR MINISTRO GARCIA VIEIRA, J. 29/02/2000 , DJ 03/04/2000)  

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL DA UNIÃO FEDERAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

- REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - AÇÃO PROPOSTA POR MUTUÁRIA CONTRA A CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E A UNIÃO - PRETENDIDO RECONHECIMENTO DA ILEGITIMIDADE DE PARTE DA 

FAZENDA NACIONAL - ACOLHIMENTO - RECURSO ESPECIAL DA UNIÃO FEDERAL CONHECIDO E 

PROVIDO.  

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a União não tem legitimidade para ser 

ré nas ações propostas por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação, porque a ela não foram transferidos os 

direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à CEF.  

Recurso especial conhecido e provido, para considerar a União Federal parte ilegítima para figurar no presente 

feito, razão por que a autora deverá arcar com as custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o 

valor da causa.  
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(RESP Nº 225583 / BA, SEGUNDA TURMA, RELATOR MINISTRO FRANCIOULLI NETTO, J. 20/06/2002, DJ 

22/04/2003)  

Assim, consolidado está o entendimento de que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL é parte legítima para figurar no 

pólo passivo somente das ações que versam sobre os contratos firmados sob as regras do Sistema Financeiro da 

Habitação com previsão de cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação e Variações Salariais, o que 

ocorreu na espécie. 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

O inconformismo da apelante em dar quitação do saldo devedor, com a utilização do Fundo de Compensação de 

Variação Salarial, prende-se ao fato de que o mutuário Jacinto Honorato celebrou dois contratos de financiamento 

imobiliário no Município de São Paulo. 

É fato incontroverso entre as partes, que: 

1) o primeiro imóvel foi adquirido em 30/03/1981 (fl. 124 - Rua Piraju nº 216A, apartamento 41, Bloco B); 

2) o segundo imóvel foi adquirido em 30 de setembro de 1985 (fls. 27/36 - Rua Vicente Pereira de Assunção nº 55, 

apartamento nº 15, Conjunto Residencial Araguaia). 

No caso dos autos, portanto, é irrelevante o fato de o mutuário haver celebrado dois contratos de mútuo habitacional sob 

as regras do Sistema Financeiro da Habitação, na medida em que os dois imóveis foram adquiridos antes da edição da 

Lei 8100/90, que restringiu a quitação, pelo FVCS, de imóveis financiados na mesma localidade, nos exatos termos do 

seu artigo 3º: O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) quitará somente um saldo devedor 

remanescente por mutuário ao final do contrato, inclusive se já firmados no âmbito do SFH.  
Aliás, a Lei 4380/64, vigente no momento da celebração dos contratos, apesar de vedar o financiamento de mais de um 

imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação, não impunha, como penalidade pelo seu descumprimento, a perda da 

cobertura pelo FCVS, já que apenas dispunha, no § 1º do seu artigo 9º: as pessoas que já forem proprietários, 

promitentes compradoras ou cessionárias de imóvel residencial na mesma localidade...(Vetado)...não poderão 

adquirir imóveis objeto de aplicação pelo sistema financeiro da habitação.  
Por fim, vale destacar que a alteração trazida pela Lei nº 10.150/2000 à Lei nº 8100/90, tornou evidente a possibilidade 

de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, nos contratos firmados até 05/12/1990), nos 

seguintes termos: art. 4º . Ficam alterados o caput e o § 3º do art. 3º da Lei nº 8.100, de 5 de dezembro de 1990, e 

acrescentado o § 4º, os quais passam a vigorar com a seguinte redação: Art. 3º. O Fundo de Compensação de 

Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, 

exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, 

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS.  
Ora, a questão trazida aos autos é pacífica, uma vez que se cristalizou a jurisprudência, na Súmula nº 31 do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que a aquisição, pelo segurado, de mais de um imóvel financiado pelo Sistema 

Financeiro da Habitação, situados na mesma localidade, não exime a seguradora da obrigação de pagamento dos 

seguros. 
Anoto, aliás, que o tema aqui tratado já foi apreciado em diversas oportunidades pelo Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se vê dos seguintes julgados: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. IMÓVEL FINANCIADO. CESSÃO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO. AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM IMÓVEL. MESMA 

LOCALIDADE. COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL. LEIS 8.004/90 E 8.100/90. FUNDAMENTO 

INATACADO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 283/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

SÚMULA 83/STJ.  

1. O recorrente não impugnou o fundamento do Tribunal a quo segundo o qual não se vislumbra subsunção 

exeqüível ao caso, ainda mais quando a ação prosseguiu entre as partes remanescentes, com julgamento favorável à 

autora. Incidência da Súmula 283/STF.  

2. "O adquirente de imóvel através de "contrato de gaveta", com o advento da Lei 10.150/200, teve reconhecido o 

direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário legitimidade para 

discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos" (REsp 

705.231/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.05.05).  

3. As restrições veiculadas pelas Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, à quitação pelo FCVS de imóveis financiados na 

mesma localidade não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência desses diplomas legais.  

4. a Lei nº 4.380/64, vigente no momento da celebração dos contratos, conquanto vedasse o financiamento de mais 
de um imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, não impunha como descumprimento a perda da cobertura pelo 

FCVS.  

5. Recurso especial conhecido em parte e não provido.  
(RESP 986873 / RS; Segunda Turma; Relator Ministro Castro Meira; v.u.; j. 06/11/2007; DJ 21/11/2007 p. 336)  

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DUPLO 

FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO 

LEGAL. À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO.  

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de 

Justiça.  
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2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema 

Financeiro de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à 

perda da cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos.  

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação em 

data anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não 

aquelas avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006.  

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido.  
(RESP 902117, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavaschi, j. 04/09/2007, DJ 01/10/2007, p. 237)  

AGRAVO REGIMENTAL. ADMISSIBILIDADE. CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE CASA 

PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DO FCVS PARA QUITAÇÃO DE MAIS 

DE UM SALDO DEVEDOR. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIO FIXADO PELA CORTE A QUO FUNDADO NA ANÁLISE FÁTICO-

PROBATÓRIA. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ.  

1. As obrigações regem-se pela lei vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham elas base contratual ou 

extracontratual, consoante as regras de direito intertemporal. Na sistemática dos contratos, os vínculos e seus efeitos 
jurídicos são regulados pela lei vigente ao tempo em que se celebraram.  

2. a cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato. O saldo devedor, por seu turno, é um resíduo do valor 

contratual causado pelo fenômeno inflacionário. Embora o FCVS onere o valor da prestação do contrato, o 

mutuário tem a garantia de, no futuro, quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas 

vezes, alcança o patamar da própria dívida.  

3. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não estava em vigor norma impeditiva de liquidação de mais de 

um saldo devedor de financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004/90 e 

8100/90, violou o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e a conseqüente vedação.  

4. In casu, à época vigia a Lei nº 4.380/64, que não excluída a possibilidade de o resíduo do financiamento do 

segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas tão-somente impunha aos mutuários que, se caso fossem 

proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor financiado.  

5. Ademais, a alteração trazida pela Lei nº 10.150/2000 à Lei nº 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação 

do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS aos contratos firmados até 05.12.1990. Precedentes: Resp 

747.905 - RS, decisão monocrática deste Relator, DJ de 30 de agosto de 2006; Resp 611687 - MG, Relator Ministro 

CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ de 20 de fevereiro de 2006; Resp 611.240 - SC, Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ de 10 de maio de 2004.  
6. Os ônus sucumbenciais foram fixados com base no proveito econômico auferido pelas partes com o julgamento 

final do processo.  

7. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que demandam o revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, em face do óbice contido na Súmula 07/STJ.  

8. Agravo regimental desprovido.  
(AGA 804091; Primeira Turma; Relator Ministro Luiz Fux; j. 19/04/2007, DJ 24/05/2007, p. 318)  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - LEIS 4.380/64 E 

8.100/90 - COBERTURA PELO FCVS - QUITAÇÃO DE SALDO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - RESPEITO 

AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS - PRECEDENTES DESTA CORTE.  

1. A disposição contida no art. 9º da Lei 4.380/64 não afasta a possibilidade de quitação de um segundo imóvel 

financiado pelo mutuário, situado na mesma localidade, com os recursos do FCVS, mas apenas impõe o vencimento 

antecipado de um dos financiamentos.  

2. Esta Corte Superior tem-se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do FCVS para os 

mutuários com mais de um financiamento para aquisição de imóvel em uma mesma localidade, quando a celebração 

do contrato antecedeu a vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio da irretroatividade das leis.  

3. A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos 

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, que a 
declarou expressamente.  

4. Precedentes desta Corte.  

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido.  
(RESP 848248; Segunda Turma; Relatora Ministra Eliana Calmon; j. 19/04/2007; DJ 30/04/2007, p. 305)  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DUPLICIDADE DE 

FINANCIAMENTO - IMÓVEIS DA MESMA LOCALIDADE - LEIS 4.380/64 E 8.100/90 - COBERTURA PELO 

FCVS - QUITAÇÃO DE SALDO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - RESPEITO AO PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS - PRECEDENTES DESTA CORTE - LEGITIMIDADE ATIVA: SÚMULA 

282/STF.  

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 282/STF em relação à tese não prequestionada.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2011 334/470 

2. A disposição contida no art. 9º da Lei 4.380/64 não afasta a possibilidade de quitação de um segundo imóvel 

financiado pelo mutuário, situado na mesma localidade, utilizando-se os recursos do FCVS, mas apenas impõe o 

vencimento antecipado de um dos financiamentos.  

3. Além disso, esta Corte Superior, em casos análogos, tem-se posicionado pela possibilidade da manutenção da 

cobertura do FCVS, mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, 

quanto a celebração do contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio 

da irretroatividade das leis.  

4. A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos 

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, que a 

declarou expressamente.  

5. Precedentes desta Corte.  

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido.  
(RESP 857415; Segunda Turma; Relatora Ministra Eliana Calmon; j. 13/02/2007; DJ 02/03/2007, p. 285)  

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

MANDADO DE SEGURANÇA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DUPLO FINANCIAMENTO. 

COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA 

CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO.  

1. Somente com a alteração provocada pela Lei nº 10.150/00 no art. 3º da Lei 8.100/90, restou estabelecida a 
limitação à quitação do saldo devedor residual com o uso do FCVS para apenas um contrato.  

2. É vedado ao agente financeiro impor ao mutuário, que obteve duplo financiamento antes da edição da Lei nº 

10.150/2000, penalidade por obrigações não previstas na época da assinatura do contrato, porque inaplicável a 

norma superveniente.  

3. A Constituição Federal no artigo 5º, XXXV, protege o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada, 

imprescindíveis à segurança jurídica num Estado Democrático de Direito.  

4. Apelação e remessa oficial improvidas.  
(AMS nº 2005.61.00.022065-5, Primeira Turma, Relator Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 13/05/2008, Diário Eletrônico, 

Caderno Judicial II, p 99/139)  

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. DUPLO FINANCIEAMENTO. QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

COBERTURA DO FCVS. CONTRATOS ANTERIORES À LEI Nº 8.100/90. POSSIBILIDADE.  

- A União é parte ilegítima para figurar no pólo passivo desta demanda, porquanto a Caixa Econômica Federal 

sucedeu o Banco Nacional da Habitação após sua extinção e, assim, é responsável pelas obrigações contratuais 

relativas ao sistema financeiro da habitação firmadas por ela própria e por aquela instituição, a teor do artigo 1º, § 

1º do Decreto-lei nº 2.291/86.  

Conseqüentemente, se é parte ilegítima por ausência de interesse na relação jurídica material, não pode ser 
litisconsorte passiva necessária, como pretende a apelante, pois para tanto é necessário que haja comunhão e 

interesse do réu e do terceiro chamado à lide (STF-2ª Turma, Ag. 107.489-2 - AgRg-SP, rel. Min. Carlos Madeira, j. 

28.2.86, negaram provimento, v.u., DJU 21.3.86, p. 3.962)  

O apelado impetrou mandado de segurança, a fim de obter a liberação da garantia hipotecária do imóvel, à vista da 

quitação das prestações de contrato de mútuo para o financiamento de imóvel no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação. Aduz que contratou a cobertura do FCVS e, assim, com o pagamento das 180 prestações, o saldo devedor 

residual deveria ter sido coberto por esse fundo, de modo que não subsiste a negativa da CEF (fl. 32), em razão de já 

ter financiado outros imóveis. Por ocasião das informações (fls. 24/29), a apelante sustenta, em resumo, que a 

existência de três financiamentos pelo SFH impede a cobertura do saldo devedor pelo FCVS e, assim, não houve 

quitação do contrato.  

A síntese do processo demonstra que o pedido do autor tem como fundamento a cobertura do resíduo do saldo 

devedor pelo FCVS, após o pagamento das prestações do contrato de mútuo, independentemente da existência de 

financiamentos anteriores ou não de outros imóveis, também pelo sistema financeiro da habitação. A documentação 

acostada evidencia que o autor firmou contrato de mútuo para o financiamento de imóveis no âmbito do SFH em 

05/09/1974 com EX-COMIND S/A CRED. IMOBILIÁRIO, atual MOGIANO PART. S/A (fls. 34 e 37), em 

05/08/1980 coma CEF (fls. 05/06) e, posteriormente, em 28/03/1983 com o BANCO BRADESCO S/A (fl. 37). 

Verifica-se, também, que apenas em relação ao contrato firmado com a apelante, restou demonstrada a previsão de 
cobertura do saldo devedor residual pelo fundo de compensação de variação salarial (FCVS - fls. 05).  

A controvérsia entre as partes reside na possibilidade de utilização ou não do FCVS para a quitação do saldo 

devedor residual do contrato entre elas firmado, à vista da existência de outros financiamentos pelo SFH. Nesse 

sentido, a apelante deduz os seguintes argumentos:  

a) a conduta do impetrante, além de infringir disposição contratual expressa, implicou ofensa ao § 1º do artigo 9º da 

lei nº 4.380/64, que impede a contratação de dois imóveis financiados com recursos do SFH.  

b) de acordo com o artigo 3º da Lei nº 8100/90, com redação dada pela Lei nº 10150/00, os mutuários que firmaram 

contratos até 05/12/1990 têm direito à cobertura do FCVS, desde que celebrados ao amparo da legislação do SFH, o 

que não ocorre no caso concreto, à vista da violação anteriormente explicitada.  

c) para amenizar o § 1º do artigo 9º da Lei nº 4.380/64, admitiu-se posteriormente, em vez de negativa pura e simples 

de se conceder o segundo financiamento, que é deferimento fosse condicionado ao compromisso do mutuário de 
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vender o primeiro imóvel no prazo de 180 doas após a concessão do financiamento, conforme já previa a Circular nº 

1214/87 do BACEN, corroborado pela Circular nº 1278/88, também do BACEN.  

- Primeiramente, ressalte-se que o contrato firmado pelas partes não possui cláusula impeça de contratação de dois 

imóveis financiados com recursos do SFH, conforme se vê às fls. 05/06. De outro lado, é certo que o § 1º do artigo 9º 

da Lei nº 4.380/64 impede proprietários e compromissários compradores de imóveis, na mesma localidade, de 

adquirir outro por meio do sistema financeiro da habitação, mas não impõe como sanção o afastamento das regras 

do SFH, tampouco a perda da cobertura do FCVS. Esta foi estabelecida somente com o advento da Lei nº 8.100/90.  

- Portanto, no caso concreto, à vista de os contratos terem sido firmados antes da existência de previsão legal que 

impusesse como penalidade a perda da cobertura do FCS àqueles que contratassem mais de um mútuo para o 

financiamento de imóvel pelo SFH, não é possível obstar a quitação de eventual saldo devedor residual pelo aludido 

fundo, com o qual, ademais, o mutuário contribuiu durante toda relação contratual, sem que houvesse qualquer 

oposição da CEF.  

- Por fim, as invocadas Circulares nº 1247/87 e 1278/88, ambas do BACEN, são posteriores aos contratos e, assim, 

não há como incidirem sobre eles, da mesma forma que anteriormente explicitado quanto à Lei nº 8100/90. Além 

disso, são atos de natureza infralegal, de modo que não podem impor penalidades como a perda do direito à 

cobertura do FCVS, o que depende de lei.  

- Preliminar rejeitada. Apelo e remessa oficial desprovidos.  
(AMS nº 1999.61.00.058365-8, Quinta Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j.25/09/2006, DJ 07/11/2006)  
 

Quanto ao recurso da parte autora, que pretende a condenação da CEF ao pagamento de verba honorária advocatícia, 

não pode ser provido, uma vez que houve sucumbência recíproca, do que decorre que as partes ficarão responsáveis 

pelos honorários de seus respectivos patronos, como determinado na sentença.  

No que diz respeito ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, já restou apreciado a fls. 331/vº, ocasião em que esta 

Relatora deferiu o pedido e determinou a expedição de ofício à mutuante para que suspenda a execução extrajudicial, 

até o pronunciamento definitivo desta E. Corte Regional. 

Ocorre que, proferida a decisão em 04 de maio p.p., veio a mutuante se manifestar a respeito, noticiando que a carta de 

adjudicação fora levada a registro em 16 de fevereiro, apresentando, inclusive, cópia da matrícula imobiliária do bem 

dado em garantia. 

Ora, não agiu com acerto a mutuante ao levar a registro a referida carta de adjudicação, após tomar conhecimento, em 

11 de janeiro de 2011 (fl. 283), de que os mutuários buscavam a concessão de tutela para suspender o curso da execução 

extrajudicial do contrato. Aliás, já tinham eles obtido decisão de mérito favorável à sua pretensão de quitação do 

financiamento. Ademais, a jurisprudência nacional é pacífica no sentido de que cabe a quitação antecipada do contrato, 

nos casos como o dos autos, de modo que, ciente a ré de que não sairia vencedora, na lide, tratou de se adiantar levando 

a registro a carta de adjudicação antes da suspensão da execução extrajudicial, vindo a prejudicar, ainda mais, os 

mutuários, não havendo qualquer fundamento a justificar a ação da CEF. 
Como se viu dos autos, principalmente dos documentos de fls. 55/58, a mutuante, insistentemente, em 2002, convocou 

os mutuários para se valerem do pagamento antecipado da dívida. Todavia, somente em 2005 acabou se pronunciando 

no sentido de que os documentos por eles apresentados não permitiriam descaracterizar a duplicidade de contratos, 

invocando esse fato para justificar a negativa de entrega do Termo de Quitação (fl. 59).  

Assim, para afastar o prejuízo sofrido pelos mutuários, determino o imediato cancelamento da carta de adjudicação 

levada a registro pela mutuante, em 16 de fevereiro, confirmando a concessão da tutela jurisdicional deferida a fl. 

331/verso destes autos. 

Assim sendo, reafirmando o teor da decisão de fls. 331/vº, que antecipou os efeitos da tutela aqui pretendida, determino 

o cancelamento da carta de adjudicação levada a registro pela parte ré, rejeito a preliminar e nego seguimento a ambos 

os recursos, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, considerando que estão em confronto com a 

jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13379/2011 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : SANTOS FUTEBOL CLUBE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2011 336/470 

ADVOGADO : LUIZ DE SOUZA JUNIOR e outro 

 
: LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI 

 
: DANIEL NASCIMENTO CURI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de declaração de inexistência de relação 

jurídica entre a parte Autora e a Autarquia-Ré quanto às Notificações Fiscais de Lançamento de Débito - NFLDs n. 

35.097.942-1, n. 35.097.943-0, n. 35.097.945-6, n. 35.097.946-4, e n. 35.097.947-2. 

 

Alega a Apelante, em síntese, que o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS decaiu do direito à constituição dos 

créditos relativos às competências anteriores a 1995 e que, por conseguinte, as NFLDs devem ser anuladas, bem como 

descaracterizada a opção pelo REFIS, em razão do seu indeferimento, conforme fls. 605 e seguintes, e que a tentativa de 

adesão ao parcelamento especial não significa confissão da dívida, razão pela qual a r. sentença deve ser reformada. 

 

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 
que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Da mesma forma, é plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, 

não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A 

existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já é suficiente (AMS - APELAÇÃO 

EM MANDADO DE SEGURANÇA 327071 - Processo: 2010.61.00.003112-0 - TRF 3ª Região - PRIMEIRA TURMA 

- DJF3 CJ1 DATA:10/06/2011 PÁGINA: 221 - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI). 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida: 

 

A matéria devolvida ao exame da Turma envolve a discussão sobre a adesão ao REFIS e a conseqüente confissão da 

dívida. 

 

O denominado Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, trata-se de um "programa especial de consolidação e 

parcelamento de débitos fiscais" (artigo 2º), implicando a opção em "confissão irrevogável e irretratável dos débitos" 
(artigo 3º, inciso I). 

 

A simples opção pelo REFIS, independentemente de qualquer outra providência, produz, per si, no que ora interessa, 

relativamente aos débitos fiscais objeto de ação judicial, relevante conseqüência processual, pois o contribuinte declara 

e reconhece a procedência da pretensão fiscal, materializada no auto de infração que deu origem às NFLDs impugnadas, 

assim como firma o compromisso no sentido de sua quitação, nas condições a que adere. A não-aceitação do Fisco, da 

opção pelo REFIS, não altera este raciocínio. 

 

Toda a restante argumentação do apelante cede, portanto, ante a confissão de dívida realizada. 

 

De nada adianta, ainda, argumentar a posterior exclusão do REFIS, pois o que importa é que, antes, admitiu a dívida. 

Neste sentido: 

 

"Ementa 
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PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO AO REFIS - RENÚNCIA AO DIREITO 

SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO - EXCLUSÃO - APELO IMPROVIDO.  

1. A embargante tornou indevida a ação de embargos, de modo superveniente, na medida em que por sua opção 

confessou a dívida para fins de inclusão no REFIS, renunciando ao direito sobre que se funda a ação de embargos.  

2. Ainda que excluída posteriormente, tendo a embargante formalizada a opção pelo REFIS, os embargos devem ser 

extintos com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, haja vista que 

concordou com a cobrança do crédito. 3. Apelação improvida." ( AC 200661060043079AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1241113 

Relator(a) JUIZ JOHONSOM DI SALVO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJF3 

DATA:13/06/2008) 

"Ementa 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. LEI N.º 9.964/2000. 

CONFISSÃO DO DÉBITO. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS. NECESSIDADE.  

1. O ingresso no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, é uma faculdade da pessoa jurídica, cabendo a ela aferir 

se lhe é vantajoso.  

2. Uma vez feita a opção pelo Programa, o contribuinte deve submeter-se às condições impostas na Lei n.º 9.964/2000, 

pois neste ambas as partes hão de fazer concessões recíprocas, já que o Programa não busca conferir vantagens 

apenas a um dos envolvidos na relação jurídica tributária. Ambas as partes, em certa medida, devem renunciar para 
compor. 

3. A confissão irrevogável e irretratável do débito é uma das condições a que está sujeito o contribuinte ao aderir ao 

Programa, nos termos do art. 3º, I, da Lei n.º 9.964/2000 e dos arts. 5º e 8º do Decreto Regulamentador n.º 3.431/2000.  

4. Noticiada a adesão, devem ser extintos os embargos com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, V do Código 

de Processo Civil. Precedente desta E. Turma: AC n.º 98.03.014833-8, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 29.05.2002, 

DJU 16.08.2002, p. 512.  

5. A eventual exclusão da embargante do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, não torna possível a retomada da 

apreciação dos pedidos aduzidos na exordial, uma vez que a legislação prevê que a adesão, por si só, implica na 

confissão irrevogável e irretratável dos débitos junto ao fisco, bem como na renúncia ao direito sobre que se funda a 

ação (Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 200203990446433, Rel. Des. Fed. Silva Neto, j. 08.11.2006, v.u., DJU 

17.01.2007, p. 557). Ademais, não há nos autos prova cabal de que a exclusão efetivamente ocorreu. 

6. Apelação improvida." ( Processo AC 200461170029925 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1225389 Relator(a) JUIZA 

CONSUELO YOSHIDA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte DJU DATA:03/12/2007 PÁGINA: 

448) 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038532-63.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.038532-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : JOSE EDUARDO MENDES DE CAMARGO e outro 

 
: JUAN CARLOS CASTELLO 

ADVOGADO : MARA SILVIA APARECIDA DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00019-0 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelações, interpostas pelo INSS e pelos sócios-embargantes, contra sentença que 

julgou parcialmente procedente os embargos à execução, em que se discutem débitos de contribuições previdenciárias.  
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O INSS insurge-se contra a redução de multa, afirmando que a penalidade está de acordo com a legislação. 

 

O devedor, por sua vez, sustenta: a) a exclusão da lide dos administradores; b) a nulidade do título executivo; c) a 

ilegalidade da taxa Selic; e d) a inaplicabilidade da multa. 

 

Contrarrazões às fls. 134/136 (devedor) e 144/158 (INSS). 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental 

 

É o relatório. Decido. 

 

 

O trânsito em julgado do acórdão que extinguiu os embargos à execução (processo nº 2001.03.99.038531-2), à luz da 

renúncia da pessoa jurídica ao direito sobre que se funda aquela ação, implica ausência superveniente do interesse 

processual dos sócios-embargantes e da autarquia, nestes autos. 

Tratando-se do mesmo débito, já reconhecido no campo administrativo e judicial, não faz sentido o prosseguimento 

desta controvérsia, à míngua da necessidade de tutela jurisdicional.  

 

Ante o exposto, tendo em vista a perda de objeto desta ação, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos 

do artigos 267, VI do CPC. Julgo prejudicados os apelos e a remessa oficial. 

Deixo de fixar honorários advocatícios em virtude de já ter arbitrado verba de sucumbência no feito principal. 

 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000218-50.2007.4.03.6115/SP 

  
2007.61.15.000218-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

ADVOGADO : MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES e outro 

APELADO : THALIS AUGUSTO DE MELLO LEMOS FERNANDES MONTALLI 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO FORTES MANCIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00002185020074036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela Universidade Federal de São Carlos - UFSCAR em face de 
sentença que a condenou ao pagamento de pensão por morte a filho de servidor público federal, até que ele alcance a 

idade de 24 anos ou conclua ensino superior. 

 

Decidiu-se que a dedução fiscal das despesas com dependentes de até 24 anos matriculados em instituição de ensino 

superior ou escola técnica de segundo grau deve servir de referência à duração da pensão por morte. Entendeu o Juízo 

de Origem que o dever estatal de prestação de educação acarreta a fruição do benefício previdenciário até que o filho ou 

enteado de servidor público federal atinja a idade de 24 anos ou encerre o curso universitário ou técnico de segundo 

grau. 

 

Em razões de apelação, suscita a autarquia federal preliminar de nulidade da sentença, sob o fundamento de que a 

concessão de tutela antecipada depende de requerimento expresso do autor e os efeitos por ela produzidos devem ser 

reversíveis, o que não ocorre com o recebimento de benefício previdenciário. Acrescenta que a Lei n° 12.016/2009 veda 

o deferimento de liminares que impliquem pagamento de qualquer natureza. 

 

No mérito, argumenta que a Lei n° 8.112/1990 limita a percepção da pensão por morte até o alcance da idade de 21 

anos e que a dedutibilidade fiscal das despesas com dependentes até 24 anos matriculados em curso universitário ou 

escola técnica de segundo grau não pode servir de parâmetro. Afirma que o dever estatal de prestação de educação não 
tem qualquer relação com a previdência social. Por fim, requer que os juros de mora obedeçam à taxa de 6% ao ano 
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(Lei n° 9.494/1997) e, depois da entrada em vigor da Lei n° 11.960/2009, passem a refletir a remuneração básica dos 

depósitos de caderneta de poupança. 

 

O Autor não apresentou resposta ao recurso (fls. 124). 

 

Cumpre decidir. 

 

O desfecho a ser dado à remessa oficial e à apelação da autarquia torna prejudicada a preliminar de nulidade da 

sentença. 

 

A pensão por morte constitui um benefício previdenciário destinado a garantir a subsistência de pessoa cujas 

necessidades deixaram de ser atendidas com o falecimento de seu mantenedor - trabalhador vinculado a regime de 

previdência social. 

 

Em se tratando de servidor público federal, existem duas modalidades de pensão: a vitalícia e a temporária (artigo 216 

da Lei n° 8.112/1990). Aquela é reservada a dependentes que poderão usufruir da prestação sem restrição de tempo, ao 

passo que esta comporta limites cronológicos, estabelecidos geralmente em função da presunção de aquisição de meios 

próprios de subsistência. 
 

O filho de servidor público federal tem direito ao recebimento de pensão por morte temporária. A Lei n° 8.112/1990 

(artigo 217, II, a), baseada no maior desenvolvimento da pessoa e na conquista de nível educacional apropriado para a 

inserção no mercado de trabalho, estabelece que o benefício vigorará até o alcance da idade de 21 anos. Não há 

qualquer prorrogação da prestação previdenciária devido ao ingresso ou à persistência do dependente em curso 

universitário ou técnico de segundo grau. Trata-se da mesma limitação presente no regime geral de previdência social 

(artigo 16, I, da Lei n° 8.212/1991). 

 

Não poderia o Poder Judiciário, fundado no dever estatal de fornecimento de educação, ampliar o prazo de fruição do 

benefício ao dependente de segurado. A produção judiciária de normas jurídicas viola o princípio da separação dos 

Poderes e a necessidade de apoio popular direto ou indireto a todas as formas de regulação da vida social, inclusive a 

instituição de regime de seguridade aos servidores públicos (artigos 60, §4°, III, 48, caput, e 24, XII, da Constituição 

Federal). 

 

Ademais, a previdência social é orientada pelo princípio da preexistência da fonte de custeio. O valor das prestações 

estatais deve manter uma relação de proporção com as contribuições realizadas pelo trabalhador ativo e com os fontes 

de financiamento consideradas no orçamento da seguridade social. A majoração de benefício previdenciário sem a 
injeção de mais recursos financeiros desequilibraria o sistema e o tornaria eternamente deficitário (artigos 40, §12° e 

195, §5°, da Constituição Federal). 

 

O pagamento de pensão por morte a filho de servidor público federal até a idade de 24 anos ou a conclusão de ensino 

superior não encontra fonte de custeio específica, já que o sistema de previdência social foi estruturado para comportar 

benefício que dure até o alcance da idade de 21 anos (artigo 217, II, a, da Lei n° 8.112/1990). 

 

Além disso, a educação universitária, embora constitua um direito e garantia fundamental, não assume a abrangência 

constitucionalmente conferida à básica - ensino infantil, fundamental e médio, nos termos do artigo 208, I, da 

Constituição Federal e do artigo 22 da Lei n° 9.394/1996. O legislador constituinte, atento às mazelas e deficiências da 

sociedade brasileira, não atribuiu ao ensino ministrado em universidades a mesma efetividade das demais espécies, 

tanto que não lhe deu a posição de direito público subjetivo. 

 

Conseqüentemente, o oferecimento da educação universitária, inclusive por meios indiretos - pagamento de pensão por 

morte ao dependente, concessão de crédito educativo, entre outros - está sujeito ao gradualismo eficacial e à reserva do 

possível, fatores que limitam a dose de concretização do direito social e condicionam a exigibilidade das prestações 

positivas do Estado às prioridades de cada circunstância político-constitucional e às disponibilidades orçamentárias 
(Norma constitucional e seus efeitos, Maria Helena Diniz, 3° edição, editora Saraiva, 1997, página 117). 

 

Naturalmente, os direitos sociais ou de segunda geração devem ter um grau razoável de efetivação, definido pelo 

fundamento da dignidade da pessoa humana e pela garantia do mínimo existencial. O Supremo Tribunal Federal, em 

várias oportunidades, repeliu o uso da doutrina da reserva do possível como pretexto a um Estado ineficiente, omisso 

(ARE 639337, Relator Celso de Mello, Segunda Turma, Dj 27/08/2011). Se a ordem constitucional encarrega o 

Poder Público da prestação de serviços públicos e ele não os executa adequadamente por incompetência, falta de 

planejamento ou improbidade, a atuação estatal é prontamente exigível. 

 

Em contrapartida, se a implementação do direito social depender de programação governamental e comportar diversas 

etapas, a ponto de a ordem constitucional conferir prioridade a uma delas, - educação básica -, não se pode conferir 
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eficácia imediata à totalidade da garantia fundamental. Cada fase será implantada com intensidade diferente - 

gradualismo eficacial -, embora todas devam ter efeitos mínimos. 

 

A legislação, em várias disposições, garantiu à educação universitária eficácia razoável: a gratuidade do acesso à 

universidade (Súmula Vinculante n° 12 do Supremo Tribunal Federal), a constituição de um fundo para a manutenção e 

o desenvolvimento do serviço público (artigo 212, caput, da Constituição Federal), a instituição de salário-educação 

como fonte adicional de financiamento (artigo 212, §5°), a dedução fiscal das despesas com dependente de até 24 anos 

matriculado em instituição de ensino superior ou escola técnica de segundo grau (artigo 35, III, da Lei n° 9.250/1995). 

 

Entretanto, não se pode pretender que o Estado propicie ao indivíduo uma educação universitária exemplar ou que seja 

inacessível à maioria dos membros da coletividade, seja porque o mantenedor da família não possui vínculo de 

previdência específico, seja porque não há oportunidades sociais. A exclusividade no gozo da prestação estatal feriria o 

princípio da igualdade e traria um privilégio detestável para poucos (artigo 5°, caput, da Constituição Federal). 

 

Portanto, a prorrogação do benefício de pensão por morte a dependentes de servidor público matriculado em instituição 

de ensino superior não integra os limites da mínima efetividade. Além de não existir norma constitucional que a 

determine, o sistema público de seguridade social não foi programado para absorver a expansão da despesa. 

 
O Superior Tribunal de Justiça formou jurisprudência sobre o tema: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PENSÃO POR MORTE. ESTUDANTE. 

PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. "Nos termos do art. 217, II, 'a', da Lei 8.112/90, a pensão pela morte de servidor público federal será devida aos 

filhos até o limite de 21 anos de idade, salvo se inválido, não se podendo estender até os 24 anos para os estudantes 

universitários, pois não há amparo legal para tanto. Precedentes do STJ." (REsp 1.008.866/PR, Rel. Ministro 

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 18/05/2009) 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRg no Resp 831470, Relator Og Fernandes, Sexta Turma, Dje 30/11/2009). 

ADMINISTRATIVO. PENSÃO TEMPORÁRIA. TERMO FINAL. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. PRORROGAÇÃO. 

CONCLUSÃO DO CURSO UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O art. 222, IV, da Lei n. 8.112/90 fixou como termo final para a pensão temporária a data em que o dependente 

atinge a maioridade, apresentado-se como única exceção a invalidez. 

2. Em face da ausência de previsão legal, mostra inviável a pretendida prorrogação do benefício previdenciário até 

que filho maior complete 24 anos de idade ou conclua o estudo universitário. 

3. Recurso especial provido. 
(STJ, RESP 1074181, Relator Jorge Mussi, Quinta Turma, Dje 03/08/2009). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa 

oficial e à apelação da Universidade Federal de São Carlos - UFSCAR para julgar improcedente o pedido de 

condenação ao pagamento de pensão por morte. 

 

Devido à concessão de assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o Autor ao reembolso das despesas processuais 

e dos honorários de advogado, nos termos da Lei n° 1.060/1950. 

 

Revogo a antecipação dos efeitos da tutela, por não mais subsistir a verossimilhança da alegação (artigo 273, caput, do 

Código de Processo Civil). Conseqüentemente, julgo prejudicado o Agravo de Instrumento n° 2010.03.00.003320-3, a 

cujos autos deve ser transladada cópia da presente decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032401-27.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.032401-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO 
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PAULO INOCOOP SP 

ADVOGADO : RAFAEL VEGA POSSEBON DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Homologo para que produzam seus regulares efeitos, o pedido de desistência (fl. 383) do recurso de apelação, nos 
termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte c.c artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Certificado o trânsito em julgado desta decisão, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002631-89.2000.4.03.6112/SP 

  
2000.61.12.002631-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : COM/ DE BALAS ANZAI LTDA 

ADVOGADO : EDILSON JAIR CASAGRANDE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos infringentes opostos por Comércio de Balas Anzai Ltda ao acórdão proferido pela Quinta Turma 

deste E. Tribunal, não unânime.  

Não conheço dos embargos infringentes de fls. 262/279, por intempestivos (preclusão consumativa). 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004246-82.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.004246-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S/A 

ADVOGADO : RICARDO LOURENCO DE OLIVEIRA e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

A União Federal concordou com o depósito do valor do tributo efetivado pela Autora. Como a medida garante a 

totalidade do crédito questionado na ação anulatória, deve haver a liberação da carta de fiança apresentada. 

 
Assim, o defiro o pedido de fls. 520/521. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 
Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002324-92.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.002324-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ROSARIAL ALIMENTOS S/A 

ADVOGADO : GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023249220104036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Rosarial Alimentos S/A contra a sentença de fls. 141/143, proferida em mandado de 

segurança, que julgou improcedente pedido deduzido para afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP 

na base de cálculo da contribuição devida ao SAT. 

A apelante alega, em síntese, o seguinte: 

a) o critério de variações de alíquota da contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, instituído pelo art. 10 

da Lei n. 10.666/03 (desempenho da empresa) não guarda relação com o critério material previsto no § 9º do art. 195 da 

Constituição da República; 

b) inconstitucionalidade do FAP, na medida em que sua alíquota é definida por decretos e resoluções regulamentares, 
ferindo o princípio da legalidade (CR, art. 5º, II, c. c. o art. 150, I; CTN, art. 97, II e IV); 

c) violação ao princípio da publicidade (CR, art. 37, caput), uma vez que não foi divulgado o ranking das demais 

empresas da mesma categoria econômica para que a apelante pudesse aferir se os cálculos foram corretos (fls. 176/208). 

A União apresentou contrarrazões (fls. 225/244). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fls. 250/251v.). 

Decido. 
FAP. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é "um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente 

ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE preponderante, nos 

termos do Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 5 de maio de 

1999. Esse multiplicador deve variar em um intervalo fechado contínuo de 0,5 a 2,0" (Resolução n. 1.308/09 do CNPS). 

A Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 10, permitiu o aumento ou a redução da alíquota do SAT (Lei n. 8.212/91, art. 22, II) 

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, dependendo dos resultados obtidos 

a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional 

de Previdência Social: 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 
cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.  

Essa disposição não conflita com o princípio da isonomia tributária, sob o fundamento de ter instituído distinção não 

autorizada pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República, segundo o qual a diferenciação somente seria tolerada em 
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razão da atividade econômica: o § 10 do art. 201 da Constituição, estabelece que a lei disciplinará a cobertura do "risco" 

de acidente do trabalho, de modo que a respectiva avaliação, sob o critério da recorrência de acidentes, encontra abrigo 

na equidade do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). Afora isso, o dispositivo legal considera o risco também em 

razão da atividade econômica, já não fosse por esse elemento restar implicado na própria diferenciação das alíquotas 

nos termos do Decreto n. 3.048/99, art. 202. 

Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação ao art. 202-

A do Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio da 

legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos em 

lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ), havendo um aumento ou uma 

redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em conseqüência da metodologia empregada para a 

aferição do risco. Não se poderia conceber ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de cálculo 

matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos termos da 

redação dada pelo Decreto n. 6.957/09: 

Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

§ 1o  O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 
ser aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 2o  Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 4o  Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 
Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos 

os sexos. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 5o  O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens 

de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da 

sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 7o  Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 8o  Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 
§ 9o  Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 10.  A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto 

nº 6.957, de 2009) 

Assentada a premissa de que as alíquotas do SAT têm fundamento constitucional e que há lei ordinária que estabelece 

sua redução ou majoração em razão do risco, por sua vez objeto de norma constitucional concernente ao seguro objeto 

de cobertura pela exação, resulta natural que o dispositivo legal, para dar eficácia ao comando legal, venha a estabelecer 

os critérios matemáticos para a aferição desse mesmo risco, ajustando-o ao sujeito passivo no âmbito do desempenho de 

sua atividade econômica preponderante. 
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A especificidade da norma regulamentar atende aos critérios constitucionais, pois não extrapola a lei ordinária, como é 

evidenciado pela fórmula de cálculo do Índice Composto, resultante da conjugação dos Índices de Freqüência, de 

Gravidade e de Custo, em conformidade com a Resolução n. 1.308, de 27.05.09, do Conselho Nacional de Previdência 

Social. 

O fato de serem empregados dados de abril de 2007 a dezembro de 2008 para o primeiro processamento do FAP não 

implica retroatividade da norma, cujos efeitos referem-se aos fatos geradores supervenientes à sua edição. 

A circunstância de serem considerados elementos concernentes ao sujeito passivo não modifica a natureza da exação, 

isto é, não altera a respectiva modalidade de lançamento (homologação em notificação). O lançamento, posto que tenha 

por objetivo verificar a ocorrência do fato gerador ou a verdade da matéria tributável, não decorre da mera identificação 

da redução ou da majoração da alíquota, mas sim da superveniente ocorrência do próprio fato gerador da obrigação 

tributária. 

Isso implica dizer que a Portaria Interministerial n. 329, de 10.12.09, que dispôs sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP não contraria o 

devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (CR, art. 5º, LIV, LV, LXXVII), pois o 

surgimento da obrigação tributária não é simultânea à apuração do percentil de variação da alíquota, fenômeno que 

ainda remanesce no campo normativo. Anote-se que o Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação 

ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem efeito 

suspensivo. 
Nesse sentido, a faculdade que a norma regulamentar reconhece, em favor da empresa, de compensar o valor recolhido 

a maior na hipótese de procedência da contestação (Resolução Interministerial n. 329/09, art. 1º e parágrafo único) não 

se converte em solve et repete, sob pena de pressupor invariavelmente que a faculdade de compensar, em vez de 

favorecer o sujeito passivo, ou seria um ônus ou uma panacéia contra a incidência de qualquer tributo. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10. 

DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N. 1.308/09. 

ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao 

enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do 

Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0.  

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a 

consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não 

considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República. Além disso, 

esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da recorrência de 

acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo 

único, V).  
3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício 

da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas 

regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, 

Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a 

natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O lançamento é 

predestinado a verificação do fato gerador, superveniente à atividade ainda normativa da aferição do percentil, de 

modo que contra isso não tem cabimento invocar o efeito suspensivo, sabidamente da exigibilidade do crédito 

tributário, de que desfrutam as reclamações (CTN, art. 151, III). 

5. Agravo de instrumento não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300000754-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.05.10) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. FATOR 

ACIDENTÁRIO PREVIDENCIÁRIO (FAP).DECRETO 6.957/09. LEGALIDADE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. 
2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de 

contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será calculado o 

FAP 3. O prazo para o Ministério da Previdência Social disponibilizar em seu portal na internet os índices de 

frequência, gravidade e custo de toda a acidentalidade registrada nos anos de 2007 e 2008 das 1.301 subclasses ou 

atividades econômicas expirou em 30/09/2009 e a agravante não comprovou que essa data não foi observada.  

4. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho. 
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5. A nova metodologia concede redução da taxa para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão 

aumento no valor da contribuição.  

6. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, freqüência, gravidade e 

do custo dos acidentes em cada empresa.  

7. A aplicação do FAP, à primeira vista, não demonstra infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 

5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. 

8. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando 

as condições concretas para o que tais normas determinam. 

9. A respeito da instituição de tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base de cálculo e o responsável pelo recolhimento. 

10. A AVALIAÇÃO das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência da hipótese de incidência ou o 

cálculo do montante devido é ato de EXECUÇÃO daquela norma. 

11. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003, longe de delegarem função legislativa ao Poder Executivo, restringiram-lhe a 

atividade executiva em sentido estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco decorressem de tabelas incluídas 

no Regulamento, quando poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade hostilizada. 

12. A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez 

que define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas, em consonância com os princípios da tipicidade 
tributária e da segurança jurídica. 

13. Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas 

as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a 

lei para garantir-lhe a execução, afastando os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto 

legal, de forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, 

inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF. 

14. Ademais, a contribuição em tela, conforme explicitado, é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante 

da empresa, e não de cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da 

capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

15. Embora não se trate daquelas hipóteses em que é legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de 

tutela, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, aliás desdobrada na 

executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõem que se presuma exato e legal o lançamento do crédito 

tributário, de tal sorte que a suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do 

tributo, só possa ser concedida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do 

contribuinte, ou quando o ato de lançamento se mostrar teratológico. 

16. Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300005448-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.04.10) 
Do caso dos autos. A apelante insurge-se contra sentença que julgou improcedente pedido deduzido para afastar a 

exigibilidade do crédito tributário referente ao SAT apurado com a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção. 

Nos termos da fundamentação supramencionada, conclui-se pela legalidade da apuração do SAT com base no FAP, 

razão pela qual deve ser negado provimento à apelação. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de apelação interposta por Savegnago Supermercados Ltda. contra a sentença de fls. 276/280v., que denegou a 

segurança pleiteada, que pretende o afastamento da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP na base de 

cálculo da contribuição devida ao SAT. 

A apelante alega, em síntese, inconstitucionalidade do FAP, na medida em que sua alíquota é definida por decretos e 

resoluções regulamentares, ferindo o princípio da legalidade (CR, art. 5º, II, c. c. o art. 150, I; CTN, art. 97, II e IV) (fls. 

286/328). 

A União apresentou contrarrazões (fls. 335/359). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 361/362). 

Decido. 
FAP. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é "um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente 

ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE preponderante, nos 

termos do Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 5 de maio de 

1999. Esse multiplicador deve variar em um intervalo fechado contínuo de 0,5 a 2,0" (Resolução n. 1.308/09 do CNPS). 

A Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 10, permitiu o aumento ou a redução da alíquota do SAT (Lei n. 8.212/91, art. 22, II) 

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, dependendo dos resultados obtidos 

a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional 

de Previdência Social: 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 
aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.  

Essa disposição não conflita com o princípio da isonomia tributária, sob o fundamento de ter instituído distinção não 

autorizada pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República, segundo o qual a diferenciação somente seria tolerada em 

razão da atividade econômica: o § 10 do art. 201 da Constituição, estabelece que a lei disciplinará a cobertura do "risco" 

de acidente do trabalho, de modo que a respectiva avaliação, sob o critério da recorrência de acidentes, encontra abrigo 

na equidade do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). Afora isso, o dispositivo legal considera o risco também em 

razão da atividade econômica, já não fosse por esse elemento restar implicado na própria diferenciação das alíquotas 

nos termos do Decreto n. 3.048/99, art. 202. 

Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação ao art. 202-

A do Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio da 

legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos em 

lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ), havendo um aumento ou uma 

redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em conseqüência da metodologia empregada para a 
aferição do risco. Não se poderia conceber ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de cálculo 

matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos termos da 

redação dada pelo Decreto n. 6.957/09: 

Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

§ 1o  O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 2o  Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 4o  Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 
perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 
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b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos 

os sexos. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 5o  O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens 

de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da 

sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 7o  Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 8o  Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 9o  Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 10.  A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto 
nº 6.957, de 2009) 

Assentada a premissa de que as alíquotas do SAT têm fundamento constitucional e que há lei ordinária que estabelece 

sua redução ou majoração em razão do risco, por sua vez objeto de norma constitucional concernente ao seguro objeto 

de cobertura pela exação, resulta natural que o dispositivo legal, para dar eficácia ao comando legal, venha a estabelecer 

os critérios matemáticos para a aferição desse mesmo risco, ajustando-o ao sujeito passivo no âmbito do desempenho de 

sua atividade econômica preponderante. 

A especificidade da norma regulamentar atende aos critérios constitucionais, pois não extrapola a lei ordinária, como é 

evidenciado pela fórmula de cálculo do Índice Composto, resultante da conjugação dos Índices de Freqüência, de 

Gravidade e de Custo, em conformidade com a Resolução n. 1.308, de 27.05.09, do Conselho Nacional de Previdência 

Social. 

O fato de serem empregados dados de abril de 2007 a dezembro de 2008 para o primeiro processamento do FAP não 

implica retroatividade da norma, cujos efeitos referem-se aos fatos geradores supervenientes à sua edição. 

A circunstância de serem considerados elementos concernentes ao sujeito passivo não modifica a natureza da exação, 

isto é, não altera a respectiva modalidade de lançamento (homologação em notificação). O lançamento, posto que tenha 

por objetivo verificar a ocorrência do fato gerador ou a verdade da matéria tributável, não decorre da mera identificação 

da redução ou da majoração da alíquota, mas sim da superveniente ocorrência do próprio fato gerador da obrigação 

tributária. 
Isso implica dizer que a Portaria Interministerial n. 329, de 10.12.09, que dispôs sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP não contraria o 

devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (CR, art. 5º, LIV, LV, LXXVII), pois o 

surgimento da obrigação tributária não é simultânea à apuração do percentil de variação da alíquota, fenômeno que 

ainda remanesce no campo normativo. Anote-se que o Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação 

ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem efeito 

suspensivo. 

Nesse sentido, a faculdade que a norma regulamentar reconhece, em favor da empresa, de compensar o valor recolhido 

a maior na hipótese de procedência da contestação (Resolução Interministerial n. 329/09, art. 1º e parágrafo único) não 

se converte em solve et repete, sob pena de pressupor invariavelmente que a faculdade de compensar, em vez de 

favorecer o sujeito passivo, ou seria um ônus ou uma panacéia contra a incidência de qualquer tributo. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10. 

DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N. 1.308/09. 

ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao 

enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do 
Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0.  

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a 

consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não 

considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República. Além disso, 

esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da recorrência de 

acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo 

único, V).  

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício 

da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas 

regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, 

Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 
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4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a 

natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O lançamento é 

predestinado a verificação do fato gerador, superveniente à atividade ainda normativa da aferição do percentil, de 

modo que contra isso não tem cabimento invocar o efeito suspensivo, sabidamente da exigibilidade do crédito 

tributário, de que desfrutam as reclamações (CTN, art. 151, III). 

5. Agravo de instrumento não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300000754-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.05.10) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. FATOR 

ACIDENTÁRIO PREVIDENCIÁRIO (FAP).DECRETO 6.957/09. LEGALIDADE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. 

2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de 

contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será calculado o 

FAP 3. O prazo para o Ministério da Previdência Social disponibilizar em seu portal na internet os índices de 

frequência, gravidade e custo de toda a acidentalidade registrada nos anos de 2007 e 2008 das 1.301 subclasses ou 
atividades econômicas expirou em 30/09/2009 e a agravante não comprovou que essa data não foi observada.  

4. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho. 

5. A nova metodologia concede redução da taxa para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão 

aumento no valor da contribuição.  

6. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, freqüência, gravidade e 

do custo dos acidentes em cada empresa.  

7. A aplicação do FAP, à primeira vista, não demonstra infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 

5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. 

8. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando 

as condições concretas para o que tais normas determinam. 

9. A respeito da instituição de tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base de cálculo e o responsável pelo recolhimento. 

10. A AVALIAÇÃO das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência da hipótese de incidência ou o 

cálculo do montante devido é ato de EXECUÇÃO daquela norma. 
11. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003, longe de delegarem função legislativa ao Poder Executivo, restringiram-lhe a 

atividade executiva em sentido estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco decorressem de tabelas incluídas 

no Regulamento, quando poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade hostilizada. 

12. A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez 

que define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas, em consonância com os princípios da tipicidade 

tributária e da segurança jurídica. 

13. Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas 

as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a 

lei para garantir-lhe a execução, afastando os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto 

legal, de forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, 

inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF. 

14. Ademais, a contribuição em tela, conforme explicitado, é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante 

da empresa, e não de cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da 

capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

15. Embora não se trate daquelas hipóteses em que é legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de 

tutela, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, aliás desdobrada na 

executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõem que se presuma exato e legal o lançamento do crédito 
tributário, de tal sorte que a suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do 

tributo, só possa ser concedida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do 

contribuinte, ou quando o ato de lançamento se mostrar teratológico. 

16. Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300005448-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.04.10) 

Do caso dos autos. A apelante insurge-se contra sentença que julgou improcedente pedido deduzido para afastar a 

exigibilidade do crédito tributário referente ao SAT apurado com a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção. 

Nos termos da fundamentação supramencionada, conclui-se pela legalidade da apuração do SAT com base no FAP, 

razão pela qual deve ser negado provimento à apelação. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023066-29.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.023066-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : HARLO DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIS PAVIA MARQUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução fiscal de dívida relativa a contribuições ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

por meio dos quais a parte embargante requer seja declarada nula a execução fiscal ou, ao menos, reduzida a multa.  

 

A União Federal (Fazenda Nacional) representada por sua procuradora formula pedido argumentando que nos autos da 

execução fiscal nº 1992.030105351-2, foram penhorados um torno automático e uma plaina limadora, conforme se vê 

no auto de penhora (fl. 309) dos autos em apenso. 

 

Alega que se tem notícia da existência de precatório expedido em nome do devedor, aqui apelante, no valor de R$ 

67.894,91, nos autos nº 91.0740868-4, que tramitam perante a 10ª. Vara Federal. Dessa forma, requer seja determinada 

a penhora no rosto dos autos da ação acima, uma vez que assim o autoriza o artigo 15, inciso II, da Lei de Execução 

Fiscal. 

 
Cumpre decidir.  

 

Fls. 133/134 Autorizo a penhora no rosto dos autos conforme o artigo 15, inciso II, da LEF.  

 

Anote-se. Após, ciência às partes e oficie-se ao Juízo da 10ª. Vara Federal de São Paulo, dando-lhe notícia da presente 

decisão. Se, em termos, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040512-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040512-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ICICLA IND/ E COM/ DE PAPEIS LTDA 

APELADO : GILBERTO RUBENS PINTO e outro 

 
: CELSO ROGERIO PINTO 

ADVOGADO : GISLENE ALMEIDA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 04.00.00264-7 A Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos da execução fiscal ajuizada em face de ICICLA IND/ E COM/ DE PAPÉIS LTDA e OUTROS, para cobrança de 

contribuições previdenciárias, reconheceu, de ofício, a ocorrência de prescrição intercorrente e julgou extinto o feito, 
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com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil e no artigo 40, parágrafo 4º, da Lei de Execução 

Fiscal. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que a regra contida no artigo 40, parágrafo 4º, da Lei de Execução Fiscal só se 

aplica à hipótese em que é determinada a suspensão da execução fiscal, motivada pela ausência de localização do 

devedor ou de seus bens passíveis de penhora, o que não é o caso dos autos. Requer, assim, a reforma da decisão, com o 

prosseguimento da execução. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Nos termos da Lei de Execução Fiscal: 

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre 

os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. 

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública. 

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, 

o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. 

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para 

prosseguimento da execução. 

§ 4º - Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a 
Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (incluído pela Lei 

nº 11051/2004) 

E a regra contida no parágrafo 4º do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal, introduzida pela Lei nº 11051/2004, dispondo 

sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, aplica-se apenas aos casos em que não tenham sido 

encontrados o devedor ou bens de sua propriedade, ou, ainda, se o processo tiver sido arquivado em face do pequeno 

valor do crédito em cobrança, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10522/2002. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO 

CARACTERIZADA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO - DECRETAÇÃO 

DE OFÍCIO - ART. 219, § 5º, DO CPC, REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.280/2006 - POSSIBILIDADE - 

PRECEDENTES - DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE - DESCABIMENTO. 

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide fundamentadamente as questões 

essenciais ao julgamento da lide. 

2. O § 4º do artigo 40 da Lei 6830/80, incluído pela Lei 11051/2004, trata de prescrição intercorrente e pressupõe 

execução fiscal suspensa e arquivada por não ter sido localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o que 

não se amolda ao caso dos autos. 

3. Na vigência da Lei 11280/2006, que deu nova redação ao § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, é 
possível ao juiz decretar a prescrição de ofício. 

4. Os arts. 219, § 5º, do Código de Processo Civil e 40, § 4º, da Lei de Execuções Fiscais são normas de caráter 

processual e apenas permitem o reconhecimento de ofício da prescrição, não veiculando qualquer matéria que diga 

respeito às normas gerais de prescrição, tais como as formas de interrupção, suspensão, termo inicial, prazo 

prescricional, etc., essas sim normas que necessitam de lei complementar para produzir efeitos no mundo jurídico. 

5. Desnecessário declarar a inconstitucionalidade do § 4º do art. 40 da LEF, pois não se deixou de aplicar a norma 

por inconstitucional, mas pela impossibilidade de incidência desse dispositivo no caso concreto. 

6. Recurso especial não provido. 
(REsp nº 1128099 / RO, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 17/11/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 535 DO CPC - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - ARQUIVAMENTO - ART. 20 DA LEI 10522/02 - BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ART. 40, § 4º, DA LEF - APLICABILIDADE. 

1. A omissão apontada acha-se ausente. Tanto o acórdão que julgou a apelação como aquele que examinou os 

embargos de declaração manifestaram-se explicitamente sobre a tese fazendária de que a prescrição intercorrente 

somente se aplica às execuções arquivadas em face da não localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, 

não incidindo sobre o arquivamento decorrente do baixo valor do crédito. Prejudicial de violação do art. 535 do CPC 

afastada. 
2. Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa na 

distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o processo 

ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa norma não 

constitui causa de suspensão do prazo prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 

3. A mesma razão que impõe à incidência da prescrição intercorrente quando não localizados o devedor ou bens 

penhoráveis - impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis -, também justifica o decreto de prescrição 

nos casos em que as execuções são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados. 

4. O § 1º do art. 20 da Lei 10522/02 - que permite sejam reativadas as execuções quando ultrapassado o limite legal - 

deve ser interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF - que prevê a prescrição intercorrente -, de 

modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento das execuções, obstando assim a perpetuidade dessas 

ações de cobrança. 
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5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ nº 08/2008. 
(REsp nº 1102554 / MG, Relator Ministro Castro Meira, DJe 08/06/2009) 

E, na hipótese, tendo em vista que o processo não foi arquivado nos termos do artigo 40 da Lei nº 6830/80 ou do artigo 

20 da Lei nº 10522/2002, não se aplica, ao caso, a regra contida no parágrafo 4º do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal. 

No tocante ao pedido de exclusão dos sócios do pólo passivo da execução, questão suscitada nas contra-razões de apelo 

e reiterada na petição de fls. 495/496, ainda não foi apreciado pelo Juízo "a quo", o que inviabiliza um pronunciamento 

desta Egrégia Corte Regional, sob pena de supressão de instância. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para afastar a prescrição decretada e determinar o prosseguimento à execução fiscal, com a apreciação do 

requerido pelos co-responsáveis às fls. 495/496. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004087-93.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.004087-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : EVELISE DA SILVA PALMEIRA 

ADVOGADO : EMMANUEL DA SILVA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : LOPES COM/ DE MOVEIS E UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 

 
: EDSON LOPES ZANETTI 

 
: ALICE GOMES LOPES 

INTERESSADO : LOPES COM/ DE MOVEIS E UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 

No. ORIG. : 00040879320084036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Primeiramente, exclua-se da autuação o nome do advogado Flávio Augusto Stabile e inclua-se o nome do advogado da 

apelada, Dr. EMMANUEL SILVA (OAB/SP nº 239.015), conforme petição (fl. 148) e substabelecimento de fl. 149. 

Após, defiro o pedido de vista dos autos em cartório (fl. 148), pelo prazo solicitado, considerando que os autos estão 

prestes a retornar a Vara de origem. 

Por fim, ressalto que em face da decisão de fls. 144 e vº, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região em 18 de agosto de 2011 (fl. 146), não foi interposto qualquer recurso até a presente data, embora regularmente 

intimadas as partes. 

Certifique a Subsecretaria da Quinta Turma o trânsito em julgado da decisão (fl. 144 e vº), se o caso, e, após, à Vara de 

origem, com as cautelas legais. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0643671-45.1984.4.03.6182/SP 

  
1984.61.82.643671-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

APELADO : J LAGE METALURGICA LTDA 
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No. ORIG. : 06436714519844036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos da execução fiscal ajuizada em face J LAGE METALÚRGICA LTDA, para cobrança de contribuições ao Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, julgou extinto o feito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

Alega a apelante, em suas razões, que a prescrição, nos termos do artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal, foi 

interrompida com a ordem de citação em 14/05/84, ou seja, dentro do prazo trintenário. Alega, ainda, que o processo 
não ficou paralisado por 30 (trinta) anos, não restando configurada a prescrição intercorrente. Requer, assim, a reforma 

total do julgado, com o prosseguimento da execução. 

Sem contra-razões vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
O Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 100249 / SP (Tribunal 

Pleno, Relator para acórdão Ministro Néri da Silveira, DJ 01/07/88, pág. 16903), reconheceu que as contribuições ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS não têm natureza jurídica de tributo, a elas não se aplicando os prazos 

previstos nos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados das Egrégias Cortes Superiores: 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) - Contribuição estritamente social, sem caráter tributário - 

Inaplicabilidade à espécie do art. 173 do CTN, que fixa em cinco anos o prazo para a constituição do crédito 

tributário. RE conhecido e provido para se afastar a declaração de decadência. Precedente do plenário. 
(STF, RE nº 110012 / AL, Relator Ministro Sideney Sanches, DJ 11/02/88, pág. 04745) 

Consolidou-se a jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, no sentido 

de que os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de decadência 

como o de prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os arts. 173 e 174 do CTN. 
(STJ, REsp nº 281708 / MG, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002, pág. 00175) 

E, a reforçar tal entendimento, o Egrégio Tribunal Superior de Justiça editou duas Súmulas: 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos. (Súmula nº 210) 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. (Súmula nº 353) 

No caso dos autos, o crédito refere-se a contribuições ao FGTS que deixaram de ser recolhidas nos meses de abril de 

1971 a dezembro de 1972, e a citação da empresa devedora foi determinada em 14/05/84, conforme se vê de fl. 02, 

interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal. 

Assim sendo, considerando que a citação da empresa devedora foi determinada antes do decurso do prazo de 30 (trinta 

anos), que é único para constituição e cobrança do crédito relativo ao FGTS, é de se reconhecer que não ocorreu a 

prescrição. 

Também não há que se falar em prescrição intercorrente, visto que, suspenso o feito executivo em 02/04/85 e 

encaminhado ao arquivo, nos termos do artigo 40, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, o feito não permaneceu 

paralisado por 30 (trinta) anos. 

E sobre o prazo aplicável à prescrição intercorrente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no 

sentido de que deve ser observado o prazo da prescrição do fundo de direito, que é trintenário, no caso das contribuições 

ao FGTS: 

PROCESSUAL CIVIL - COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 
PRAZO - 30 ANOS. 

1. "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" (Súmula 210/STJ). Tal 

entendimento é aplicável inclusive às contribuições anteriores à EC 08/77. 

2. Precedentes: REsp 526516 / SP, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ 16/08/2004; AgRg no Ag nº 445189 / SP, 1ª Turma, 

Min. José Delgado, DJ de 23/09/2002. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 
(REsp nº 693714 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2006, pág. 243) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de 

trinta anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional nº 8/77, uma vez que não ostentam 

natureza tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 35124 / MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427740 / RJ, 

Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281708 / MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002; 

REsp 693714 / RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki. 

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado. 
(EDcl no REsp nº 689903 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 25/09/2006, pág. 235) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DO FGTS - NATUREZA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO - 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - SÚMULA 210 DO STJ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA 

- VIOLAÇÃO AO ART. 8º, § 2º, DA LEI 6830/80 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - PRECEDENTES. 

1. Trata o FGTS de contribuição social cujo prazo prescricional é trintenário. Verbete 210 da Súmula do STJ. 
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2. O art. 40 da Lei 6830/80 deve ser interpretado considerando o prazo prescricional admitido para as ações de 

cobrança do FGTS, nos termos da jurisprudência desta Corte. 

3. A configuração do prequestionamento exige a emissão de juízo decisório sobre a questão jurídica controvertida. 

4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 
(REsp 600140 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 26/09/2005, pág. 305) 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para afastar a prescrição decretada e determinar o prosseguimento da execução. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0504743-85.1982.4.03.6182/SP 

  
1982.61.82.504743-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : IND/ COM/ DE ARTEFATOS DE MADEIRA PRIMOS LTDA 

No. ORIG. : 05047438519824036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos da execução fiscal ajuizada em face IND/ COM/ DE ARTEFATOS DE MADEIRA PRIMOS LTDA, para 

cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, julgou extinto o feito, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Alega a apelante, em suas razões, que a prescrição, nos termos do artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal, foi 

interrompida com a ordem de citação em 13/01/83, ou seja, dentro do prazo trintenário. Alega, ainda, que o processo 

não ficou paralisado por 30 (trinta) anos, não restando configurada a prescrição intercorrente. Requer, assim, a reforma 

total do julgado, com o prosseguimento da execução. 

Sem contra-razões vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
O Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 100249 / SP (Tribunal 

Pleno, Relator para acórdão Ministro Néri da Silveira, DJ 01/07/88, pág. 16903), reconheceu que as contribuições ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS não têm natureza jurídica de tributo, a elas não se aplicando os prazos 

previstos nos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados das Egrégias Cortes Superiores: 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) - Contribuição estritamente social, sem caráter tributário - 

Inaplicabilidade à espécie do art. 173 do CTN, que fixa em cinco anos o prazo para a constituição do crédito 
tributário. RE conhecido e provido para se afastar a declaração de decadência. Precedente do plenário. 
(STF, RE nº 110012 / AL, Relator Ministro Sideney Sanches, DJ 11/02/88, pág. 04745) 

Consolidou-se a jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, no sentido 

de que os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de decadência 

como o de prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os arts. 173 e 174 do CTN. 
(STJ, REsp nº 281708 / MG, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002, pág. 00175) 

E, a reforçar tal entendimento, o Egrégio Tribunal Superior de Justiça editou duas Súmulas: 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos. (Súmula nº 210) 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. (Súmula nº 353) 

No caso dos autos, o crédito refere-se a contribuições ao FGTS que deixaram de ser recolhidas nos meses de fevereiro 

de 1972 a maio de 1978, e a citação da empresa devedora foi determinada em 13/01/83, conforme se vê de fl. 02, 

interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal. 

Assim sendo, considerando que a citação da empresa devedora foi determinada antes do decurso do prazo de 30 (trinta 

anos), que é único para constituição e cobrança do crédito relativo ao FGTS, é de se reconhecer que não ocorreu a 

prescrição. 

Também não há que se falar em prescrição intercorrente, visto que, suspenso o feito executivo e encaminhado ao 

arquivo em 26/05/87, nos termos do artigo 40, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, o feito não permaneceu 
paralisado por 30 (trinta) anos. 
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E sobre o prazo aplicável à prescrição intercorrente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no 

sentido de que deve ser observado o prazo da prescrição do fundo de direito, que é trintenário, no caso das contribuições 

ao FGTS: 

PROCESSUAL CIVIL - COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

PRAZO - 30 ANOS. 

1. "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" (Súmula 210/STJ). Tal 

entendimento é aplicável inclusive às contribuições anteriores à EC 08/77. 

2. Precedentes: REsp 526516 / SP, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ 16/08/2004; AgRg no Ag nº 445189 / SP, 1ª Turma, 

Min. José Delgado, DJ de 23/09/2002. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 
(REsp nº 693714 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2006, pág. 243) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de 

trinta anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional nº 8/77, uma vez que não ostentam 

natureza tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 35124 / MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427740 / RJ, 

Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281708 / MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002; 
REsp 693714 / RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki. 

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado. 
(EDcl no REsp nº 689903 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 25/09/2006, pág. 235) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DO FGTS - NATUREZA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO - 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - SÚMULA 210 DO STJ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA 

- VIOLAÇÃO AO ART. 8º, § 2º, DA LEI 6830/80 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - PRECEDENTES. 

1. Trata o FGTS de contribuição social cujo prazo prescricional é trintenário. Verbete 210 da Súmula do STJ. 

2. O art. 40 da Lei 6830/80 deve ser interpretado considerando o prazo prescricional admitido para as ações de 

cobrança do FGTS, nos termos da jurisprudência desta Corte. 

3. A configuração do prequestionamento exige a emissão de juízo decisório sobre a questão jurídica controvertida. 

4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 
(REsp 600140 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 26/09/2005, pág. 305) 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para afastar a prescrição decretada e determinar o prosseguimento da execução. 

Publique-se e intimem-se. 

 
São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0553706-90.1983.4.03.6182/SP 

  
1983.61.82.553706-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

APELADO : PORCAUTO IND/ COM/ DE PORCAS PARA AUTOS LTDA 

No. ORIG. : 05537069019834036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos da execução fiscal ajuizada em face PORCAUTO IND/ COM/ DE PORCAS PARA AUTOS LTDA, para 

cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, julgou extinto o feito, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Alega a apelante, em suas razões, que a prescrição, nos termos do artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal, foi 

interrompida com a ordem de citação em 08/09/83, ou seja, dentro do prazo trintenário. Alega, ainda, que o processo 

não ficou paralisado por 30 (trinta) anos, não restando configurada a prescrição intercorrente. Requer, assim, a reforma 

total do julgado, com o prosseguimento da execução. 

Sem contra-razões vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2011 355/470 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 100249 / SP (Tribunal 

Pleno, Relator para acórdão Ministro Néri da Silveira, DJ 01/07/88, pág. 16903), reconheceu que as contribuições ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS não têm natureza jurídica de tributo, a elas não se aplicando os prazos 

previstos nos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados das Egrégias Cortes Superiores: 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) - Contribuição estritamente social, sem caráter tributário - 

Inaplicabilidade à espécie do art. 173 do CTN, que fixa em cinco anos o prazo para a constituição do crédito 

tributário. RE conhecido e provido para se afastar a declaração de decadência. Precedente do plenário. 
(STF, RE nº 110012 / AL, Relator Ministro Sideney Sanches, DJ 11/02/88, pág. 04745) 

Consolidou-se a jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, no sentido 

de que os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de decadência 

como o de prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os arts. 173 e 174 do CTN. 
(STJ, REsp nº 281708 / MG, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002, pág. 00175) 

E, a reforçar tal entendimento, o Egrégio Tribunal Superior de Justiça editou duas Súmulas: 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos. (Súmula nº 210) 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. (Súmula nº 353) 

No caso dos autos, o crédito refere-se a contribuições ao FGTS que deixaram de ser recolhidas nos meses de fevereiro 

de 1973 a julho de 1976, e a citação da empresa devedora foi determinada em 08/09/83, conforme se vê de fl. 02, 
interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal. 

Assim sendo, considerando que a citação da empresa devedora foi determinada antes do decurso do prazo de 30 (trinta 

anos), que é único para constituição e cobrança do crédito relativo ao FGTS, é de se reconhecer que não ocorreu a 

prescrição. 

Também não há que se falar em prescrição intercorrente, visto que, suspenso o feito executivo em 29/03/84 e 

encaminhado ao arquivo, nos termos do artigo 40, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, o feito não permaneceu 

paralisado por 30 (trinta) anos. 

E sobre o prazo aplicável à prescrição intercorrente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no 

sentido de que deve ser observado o prazo da prescrição do fundo de direito, que é trintenário, no caso das contribuições 

ao FGTS: 

PROCESSUAL CIVIL - COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

PRAZO - 30 ANOS. 

1. "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" (Súmula 210/STJ). Tal 

entendimento é aplicável inclusive às contribuições anteriores à EC 08/77. 

2. Precedentes: REsp 526516 / SP, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ 16/08/2004; AgRg no Ag nº 445189 / SP, 1ª Turma, 

Min. José Delgado, DJ de 23/09/2002. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 
(REsp nº 693714 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2006, pág. 243) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de 

trinta anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional nº 8/77, uma vez que não ostentam 

natureza tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 35124 / MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427740 / RJ, 

Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281708 / MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002; 

REsp 693714 / RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki. 

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado. 
(EDcl no REsp nº 689903 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 25/09/2006, pág. 235) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DO FGTS - NATUREZA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO - 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - SÚMULA 210 DO STJ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA 

- VIOLAÇÃO AO ART. 8º, § 2º, DA LEI 6830/80 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - PRECEDENTES. 

1. Trata o FGTS de contribuição social cujo prazo prescricional é trintenário. Verbete 210 da Súmula do STJ. 

2. O art. 40 da Lei 6830/80 deve ser interpretado considerando o prazo prescricional admitido para as ações de 

cobrança do FGTS, nos termos da jurisprudência desta Corte. 
3. A configuração do prequestionamento exige a emissão de juízo decisório sobre a questão jurídica controvertida. 

4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 
(REsp 600140 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 26/09/2005, pág. 305) 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para afastar a prescrição decretada e determinar o prosseguimento da execução. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007784-03.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.007784-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : FUNDACAO ARMANDO ALVARES PENTEADO e outros 

ADVOGADO : JOSE PAULO SEPULVEDA PERTENCE 

 
: HENRIQUE DE ALMEIDA AVILA 

APELANTE : ANTONIO BIAS BUENO GUILLON 

 
: AMERICO FIALDINI JUNIOR 

 
: VICTOR MIRSHAWKA 

ADVOGADO : JOSE PAULO SEPULVEDA PERTENCE 

 
: HENRIQUE DE ALMEIDA AVILA 

 
: ALUÍSIO CABIANCA BEREZOWSKI 

APELANTE : CELIA PROCOPIO DE ARAUJO CARVALHO 

ADVOGADO : RICARDO CHOLBI TEPEDINO 

 
: ALUÍSIO CABIANCA BEREZOWSKI 

APELANTE : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

PROCURADOR : AIRTON GRAZZIOLI 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : SONIA MARIA CURVELLO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

1. Célia Procópio de Araujo Carvalho afirma que "fez juntar a fls. 3.579, mediante requerimento de fls. 3.576/3.577, a 

procuração outorgada a seus atuais patronos (...) oportunidade na qual também requereu que as publicações no Diário 

Oficial sejam doravante feitas em nome dos subscritores" (fl. 3.619). Aduz, ainda, que tomou conhecimento de que foi 

publicada a pauta de julgamento da apelação e dos agravos pendentes sem o nome de nenhum dos advogados 
constituídos. Salienta que o Ilustre Advogado Dr. Ricardo Tepedino, encarregado da sustentação oral do recurso, viajou 

ao exterior, de onde retornará no dia 21.11.11. Assim, requer a retirada de pauta da apelação e dos agravos a ela 

relacionados para que seja incluída noutra sessão de julgamento (fls. 3.619/3.620). 

2. Fl. 3.632: Antônio Bias Bueno Guillon, Américo Fialdini Junior e Victor Mirshawka requerem a juntada de 

substabelecimento, juntando-se o original no prazo do art. 37 do Código de Processo Civil, e que as publicações sejam 

realizadas em nome do Ilustre Dr. Aluisio Berezowski. 

3. Fls. 3.619/3.620: anote-se a alteração da representação processual noticiada. Tendo em vista que a corré Célia 

Procópio de Araujo Carvalho está representada por outros patronos e que o retorno do Ilustre Advogado encarregado de 

sustentar oralmente se dará em 21.11.11, adio o julgamento do presente recurso e dos agravos a ele relacionados 

(0026564-55.2004.4.03.0000, 0042166-86.2004.4.03.0000, 0063889-64.2004.4.03.0000, 0016791-49.2005.4.03.0000 e 

0061694-72.2005.4.03.0000) para a sessão de julgamento do dia 21.11.11, às 14h. 

4. Fl. 3.632: por cautela, mantenha-se a atual representação processual dos corréus Antônio Bias Bueno Guillon, 

Américo Fialdini Junior e Victor Mirshawka, apenas acrescentando-se o Ilustre Advogado Dr. Aluisio Berezowski, até 

que se promova a juntada aos autos do original do substabelecimento mencionado no prazo de 15 (quinze) dias, nos 

termos do art. 37 do Código de Processo Civil. 

5. Acrescente-se, por cautela, os nomes dos Ilustres Advogados Drs. Aluisio Berezowski e Ricardo Tepedino nos Autos 

ns. 0026564-55.2004.4.03.0000, 0042166-86.2004.4.03.0000, 0063889-64.2004.4.03.0000, 0016791-
49.2005.4.03.0000 e 0061694-72.2005.4.03.0000. 

6. Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
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Desembargador Federal Relator 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13544/2011 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0035388-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035388-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : JOSE BOLIVAR BRETAS 

 
: ADRIANO SERGIO NUNES BRETAS 

 
: ANDRE LUIS PONTAROLLI 

PACIENTE : JULIO OSVALDO DOMINGUEZ DIBB 

ADVOGADO : JOSE BOLIVAR BRETAS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00031890920044036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Julio Osvaldo Dominguez Dibb, no intuito de 

obter determinação de recolhimento do mandado de prisão expedido em virtude de decreto condenatório que 

reconheceu a revelia do Paciente. 

Alegam os impetrantes que "embora tenha sido decretada a revelia do Paciente, a sua Defesa participou de todos os 
atos processuais e se insurgiu contra a revelia, sempre sustentando que o interrogatório do Paciente deveria se 

realizar por Carta Rogatória, notadamente considerando-se a sua delicada condição de saúde."(fl. 03) 

Aduzem que a revelia não é motivo suficiente para justificar a negativa do direito de apelar em liberdade, vez que não 

foi mencionada sequer uma hipótese prevista no art. 312, do CPP e o paciente respondeu ao processo todo em liberdade. 

Por fim ressaltam que os delitos previstos nos arts. 288 e 334, caput, do CP, objeto da condenação, estão prescritos, o 

que pode ser declarado inclusive em sede de habeas corpus. 

O feito originário do writ fora desmembrado em relação ao paciente, do processo nº 2001.6.81.006272-5, razão pela 

qual determinada sua distribuição por prevenção a este relator (fl. 216).  

DECIDO. 

Por ora, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento do pedido liminar.  

Extraio dos autos que o Paciente foi processado e condenado como incurso nos arts. 288, 334, caput, 1ª parte, c.c. 29; 

293, I, e §1º, do Código Penal, a pena de 8 anos de reclusão, a ser cumprida em regime inicial semiaberto, e ao 

pagamento de 20 dias-multa, por restar apurado que ele faria parte de organização criminosa cujas atividades estariam 

voltadas para o contrabando e o comércio ilegal de cigarros de marca nacional em sua Tabacalera Boqwuerón que, 

posteriormente seriam contrabandeados do Uruguai para o Brasil. 

Segundo consta da sentença às fls. 18/21, "os cigarros produzidos na Tabacalera Boquerón, de propriedade do réu, 

eram contrabandeados do Paraguai com selos falsos e controle de IPI, contando a trama com a conivência das 
autoridades policiais e aduaneiras dos dois países, em atividade típica de organização criminosa."  

A narrativa dos fatos e a circunstância de que o paciente é estrangeiro, com domicílio fora do país, sendo decretada a 

sua revelia, somados à existência de jurisprudência em sentido contrário à tese defendida na impetração, levam este 

relator, neste momento, a concluir pela manutenção do decreto de prisão contido na sentença condenatória, negando-lhe 

o direito de apelar em liberdade. 

A esse respeito, confira-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. SENTENÇA CONDENATÓRIA. PEDIDO DE 

AFASTAMENTO DO ÓBICE À PROGRESSÃO DE REGIME NÃO EXAMINADO NO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

NEGATIVA DO DIREITO DE APELO EM LIBERDADE. GARANTIA DA FUTURA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. 1. 

Não tendo sido o pedido de afastamento do óbice à progressão de regime examinado no Tribunal de origem, não há 

como aqui apreciá-lo, pena de indevida supressão de instância. 2. A decretação da revelia da paciente, que, 

devidamente intimada, não compareceu à audiência designada, justifica a negativa do direito de apelar em 
liberdade, principalmente para a garantia da futura aplicação da lei penal. 3. Impõe-se, contudo, o processamento da 

sua apelação criminal, independente da efetivação da prisão, em observância do princípio princípio constitucional que 

assegura a amplitude de defesa com os recursos a ela inerentes. 4. Ordem parcialmente conhecida e denegada, 

concedido habeas corpus de ofício. 
(HC 200602752924, PAULO GALLOTTI, STJ - SEXTA TURMA, 10/08/2009) 

 

A concessão de liminar em habeas corpus é medida excepcional, e a questão esta a depender de análise mais detalhada 

do colegiado, por ocasião do julgamento do feito. 
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Quanto à alegação de prescrição, tenho como necessárias informações complementares. Ao que parece, a matéria não 

fora suscitada nem analisada em primeira instância. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de medida liminar. 

Intime-se, Publique-se e Comunique-se. 

Solicito informações complementares da autoridade apontada como coatora, no que toca à eventual apreciação das 

alegações. 

Com a vinda, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001167-31.2008.4.03.6118/SP 

  
2008.61.18.001167-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : GISLEI RODRIGO DE CARVALHO reu preso 

ADVOGADO : CLEBERCI ANDRE RIBEIRO e outro 

APELANTE : PAULO CESAR DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : ANA LUCIA DA SILVA CAMPOS e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00011673120084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DESPACHO 

Compulsando os autos observo tratar-se de processo que corre em segredo de justiça, conforme decisão de fl. 318, 

havendo necessidade de preservação do sigilo decretado nos autos. 

Adote a Subsecretaria as providências necessárias para a fiel observância daquela decisão de primeira instância. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004626-60.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.004626-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : RICARDO BARBARIS 

ADVOGADO : RONALDO PAULOFF e outro 

APELANTE : MANOEL DA GRACA NETO 

ADVOGADO : WILTON LUIS DE CARVALHO e outro 

APELANTE : CAMILA FONSECA MARTINS VIVANCOS 

ADVOGADO : EDUARDO GALIL e outro 

APELADO : Justica Publica 

EXCLUIDO : JOSE ANTONIO MARTINS (desmembramento) 

 
: APARECIDO VAL COTE (desmembramento) 

 
: JORGE LUIZ PADILHA (desmembramento) 

 
: IDELCIDES DA CRUZ (desmembramento) 

 
: FERNANDO DE SOUZA (desmembramento) 

 
: RICARDO JOSE GUIMARAES (desmembramento) 

No. ORIG. : 00046266020064036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

1. Intimem-se os defensores dos apelantes Camila Fonseca Martins e Ricardo Barbaris para que apresentem as razões 
recursais nos termos do § 4º do art. 600 do Código de Processo Penal. 

2. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para que apresente as 

contrarrazões . 
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3. Com as contrarrazões, à Procuradoria Regional da República para parecer, conforme manifestação consignada às fls. 

2.097/2.098. 

4. Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010136-40.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.010136-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : HUGO SERGIO CHICARONI 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA SILVA NETO 

APELANTE : DANIEL VALENTE DANTAS 

ADVOGADO : ANDREI ZENKNER SCHMIDT 

APELANTE : HUMBERTO JOSE ROCHA BRAZ 

ADVOGADO : RENATO DE MORAES 

 
: CARLO FREDERICO MULLER 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de APELAÇÕES CRIMINAIS interpostas pela JUSTIÇA PÚBLICA e pelos réus HUGO SÉRGIO 
CHICARONI, DANIEL VALENTE DANTAS e HUMBERTO JOSÉ ROCHA BRAZ contra a sentença proferida pelo 

MM. Juiz Federal da 6ª Vara Federal Criminal de São Paulo - SP, que julgou procedente a ação penal para condenar o 

réu Daniel Valente Dantas a pena de 10 (dez) anos de reclusão, em regime inicial fechado, e ao pagamento de 229 

(duzentos e vinte e nove) dias-multa, cada um fixado no patamar de 15 (quinze) salários mínimos vigentes à época dos 

fatos, bem como condenar os corréus Humberto José da Rocha Braz e Hugo Sérgio Chicaroni às penas de 07 (sete) anos 

e 01 (um) mês de reclusão, para cada um, em regime inicial semi-aberto, e ao pagamento de 141 (cento e quarenta e 

um) dias-multa, cada um fixado no patamar de 15 (quinze) salários mínimos para o primeiro e de 05 (cinco) salários 

mínimos para o segundo, vigentes à época dos fatos, todos como incursos no artigo 333, caput, combinado com os 

arts.29, caput e 71, do Código Penal (fls.4737/5044). 

Foi interposto recurso de apelação pelo Ministério Público Federal (fls.5145/5167), visando a reforma parcial da 

sentença condenatória, apenas no que tange a majoração da pena pecuniária fixada a todos os réus, e, em consequência, 

para haver aplicação integral e distinta das penas de multa, nos termos do artigo 72 do Código Penal, bem como pleiteia 

o aumento da pena privativa de liberdade aplicada ao co-apelado HUMBERTO JOSÉ ROCHA BRAZ, fixando-lhe, em 

consequência, o regime inicial fechado. 

Os acusados Daniel Valente Dantas e Humberto José Rocha Braz apresentaram contra-razões às fls.5351/5358 e 

5362/5375. 

As defesas dos réus, por sua vez, apelaram, sendo que o réu Humberto José Rocha Braz apresentou suas razões de apelo 

às fls. 5.502/5689, e os corréus Hugo Sérgio Chicaroni e Daniel Valente Dantas ofertaram suas razões recursais às fls. 
6042/6200 e 6219/6540, respectivamente, todos buscando, no mérito, a reforma da sentença condenatória, com o 

conseqüente decreto absolutório. 

O corréu Hugo Sérgio Chicaroni apresentou suas contrarrazões ao apelo ministerial às fls.10.252/10.256, e o Ministério 

Público Federal ofertou suas contrarrazões aos apelos dos réus a fls.10.359/10.489. 

Encaminhados os autos a esta Egrégia Corte Regional, o parecer ministerial foi pelo provimento do recurso ministerial e 

pelo parcial provimento dos recursos dos réus, apenas para que seja afastada a aplicação do art. 71 do Código Penal 

(continuidade delitiva) da dosimetria de suas penas, bem como seja tornada insubsistente a condenação dos réus ao 

pagamento de indenização por danos morais causados aos delegados da Polícia Federal (Protógenes e Victor Hugo), 

determinada pelo juízo "a quo", sem pedido expresso do Parquet Federal nesse sentido e sem qualquer tipo de produção 

de provas para quantificar o dano, em tese, causado pelos réus, ora apelantes (fls. 10.643/10.726). 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Considerando a decisão proferida pela Egrégia 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no HC 149.250/SP, que, por 

maioria, concedeu a ordem de habeas corpus em favor dos pacientes, ora apelantes, anulando a ação penal ab initio, 

decisão essa que já transitou em julgado, restam sem objeto os presentes recursos de apelação interpostos pelo Parquet 

Federal e dos réus HUGO SÉRGIO CHICARONI, DANIEL VALENTE DANTAS e HUMBERTO JOSÉ ROCHA 

BRAZ 
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A defesa do co-apelante HUMBERTO JOSÉ ROCHA BRAZ também interpôs, perante esta E. Corte Regional, agravo 

regimental, no bojo dos autos (fls.10.868/10.881), o qual, do mesmo modo, se encontra prejudicado, em face do teor da 

decisão do Colendo STJ, acima mencionada. 

Traslade-se cópia do inteiro teor do v. acórdão para estes autos. 

Em face da perda do objeto do agravo regimental acima aludido, determino que sejam devolvidos os documentos, que 

seriam apensados para instruir este recurso, ao advogado que o subscreveu, Dr. CARLO FREDERICO MULLER, 

mediante recibo em livro próprio, que ficará acautelado em Secretaria. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para que tome ciência do teor desta decisão. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13386/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0480179-42.1982.4.03.6182/SP 

  
1982.61.82.480179-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

APELADO : RACHELA RUTKO DE SZNAJDLEDER 

No. ORIG. : 04801794219824036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 
autos da execução fiscal ajuizada em face RACHELA RUTKO DE SZNAJDLEDER, para cobrança de contribuições 

ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, julgou extinto o feito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. 

Alega a apelante, em suas razões, que a prescrição, nos termos do artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal, foi 

interrompida com a ordem de citação em 29/07/82, ou seja, dentro do prazo trintenário. Alega, ainda, que o processo 

não ficou paralisado por 30 (trinta) anos, não restando configurada a prescrição intercorrente. Requer, assim, a reforma 

total do julgado, com o prosseguimento da execução. 

Sem contra-razões vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
O Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 100249 / SP (Tribunal 

Pleno, Relator para acórdão Ministro Néri da Silveira, DJ 01/07/88, pág. 16903), reconheceu que as contribuições ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS não têm natureza jurídica de tributo, a elas não se aplicando os prazos 

previstos nos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados das Egrégias Cortes Superiores: 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) - Contribuição estritamente social, sem caráter tributário - 

Inaplicabilidade à espécie do art. 173 do CTN, que fixa em cinco anos o prazo para a constituição do crédito 
tributário. RE conhecido e provido para se afastar a declaração de decadência. Precedente do plenário. 
(STF, RE nº 110012 / AL, Relator Ministro Sideney Sanches, DJ 11/02/88, pág. 04745) 

Consolidou-se a jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, no sentido 

de que os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de decadência 

como o de prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os arts. 173 e 174 do CTN. 
(STJ, REsp nº 281708 / MG, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002, pág. 00175) 

E, a reforçar tal entendimento, o Egrégio Tribunal Superior de Justiça editou duas Súmulas: 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos. (Súmula nº 210) 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. (Súmula nº 353) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2011 361/470 

No caso dos autos, o crédito refere-se a contribuições ao FGTS que deixaram de ser recolhidas nos meses de agosto de 

1968 a maio de 1971 e de junho de 1972 a agosto de 1973, e a citação da empresa devedora foi determinada em 

29/07/82, conforme se vê de fl. 02, interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei de 

Execução Fiscal. 

Assim sendo, considerando que a citação da empresa devedora foi determinada antes do decurso do prazo de 30 (trinta 

anos), que é único para constituição e cobrança do crédito relativo ao FGTS, é de se reconhecer que não ocorreu a 

prescrição. 

Também não há que se falar em prescrição intercorrente, visto que, suspenso o feito executivo e encaminhado ao 

arquivo em 29/06/84, nos termos do artigo 40, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, o feito não permaneceu 

paralisado por 30 (trinta) anos. 

E sobre o prazo aplicável à prescrição intercorrente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no 

sentido de que deve ser observado o prazo da prescrição do fundo de direito, que é trintenário, no caso das contribuições 

ao FGTS: 

PROCESSUAL CIVIL - COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

PRAZO - 30 ANOS. 

1. "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" (Súmula 210/STJ). Tal 

entendimento é aplicável inclusive às contribuições anteriores à EC 08/77. 

2. Precedentes: REsp 526516 / SP, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ 16/08/2004; AgRg no Ag nº 445189 / SP, 1ª Turma, 
Min. José Delgado, DJ de 23/09/2002. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 
(REsp nº 693714 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2006, pág. 243) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de 

trinta anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional nº 8/77, uma vez que não ostentam 

natureza tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 35124 / MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427740 / RJ, 

Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281708 / MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002; 

REsp 693714 / RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki. 

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado. 
(EDcl no REsp nº 689903 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 25/09/2006, pág. 235) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DO FGTS - NATUREZA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO - 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - SÚMULA 210 DO STJ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA 

- VIOLAÇÃO AO ART. 8º, § 2º, DA LEI 6830/80 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - PRECEDENTES. 

1. Trata o FGTS de contribuição social cujo prazo prescricional é trintenário. Verbete 210 da Súmula do STJ. 
2. O art. 40 da Lei 6830/80 deve ser interpretado considerando o prazo prescricional admitido para as ações de 

cobrança do FGTS, nos termos da jurisprudência desta Corte. 

3. A configuração do prequestionamento exige a emissão de juízo decisório sobre a questão jurídica controvertida. 

4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 
(REsp 600140 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 26/09/2005, pág. 305) 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para afastar a prescrição decretada e determinar o prosseguimento da execução. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000845-33.2006.4.03.6004/MS 

  
2006.60.04.000845-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARCOLINO TAVARES DA SILVA espolio 

ADVOGADO : WILSON MELQUIADES DE CARVALHO e outro 

REPRESENTANTE : YVONE ALVES TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MELQUIADES DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica IBGE 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA e outro 

No. ORIG. : 00008453320064036004 1 Vr CORUMBA/MS 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo espólio de Marcolino Tavares da Silva contra a sentença de fls. 116/118 que, ao 

reconhecer a prescrição relativa ao percentual de 28,86%, julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, 

IV, do Código de Processo Civil, condenando-o em honorários advocatícios no valor de R$ 300,00. 

Apela o autor e alega, em síntese, que: 

a) não há comprovação de ter a ré sido citada, sendo nula, portanto, a sentença proferida; 

b) "a sentença é ultra petita porque afrontou, sem razão, o direito do espólio já consagrado na lei" (fl. 124); 

c) tem direito à incidência do percentual de 28,86% sobre a pensão vitalícia (fls. 123/124). 

O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, representado pela Advocacia-Geral da União, apresentou contrarrazões 

(fls. 130/133). 

Decido. 

Servidor. Reajuste de 28,86%. Prescrição. Termo inicial: 30.06.98. Termo final: 30.12.00. Incidência da Súmula 
n. 85 do STJ nas ações propostas depois de 30.12.00. A Medida Provisória n. 1.704/98, ao reconhecer 

administrativamente o direito ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, fixou o termo inicial da prescrição da ação 

respectiva em 30.06.98. O termo final do prazo prescricional corresponde ao decurso da metade do prazo de cinco anos 

(Decreto n. 20.910/32, art. 9º), a saber, 30.12.00. Para as ações ajuizadas após 30.12.00 (termo final do prazo 

prescricional), incide a Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual, nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 
prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL CIVIL. REAJUSTE DE 28,86%. 

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DO DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO. MP N.º 1.704/98. CAUSA 

INTERRUPTIVA CONFIGURADA. MARCO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS 

30/06/2003. SÚMULA N.º 85/STJ. APLICABILIDADE. 

1. O reconhecimento pela Administração Pública do direito vindicado pelos servidores constitui causa de interrupção 

da prescrição, que corresponde ao termo inicial da fluência do prazo prescricional. Precedentes. 

2. Segundo os arts. 8º e 9º do Decreto n.º 20.910/32, que regula a prescrição qüinqüenal, a prescrição somente poderá 

ser interrompida uma única vez, sendo certo que o prazo recomeçará a correr pela metade. 

3. A Administração Pública Federal, por meio da Medida Provisória n.º 1.704, de 30/06/1998, reconheceu o direito dos 

seus servidores às diferenças entre o percentual de 28,86% e os valores percebidos a título de reposicionamentos 

previstos na Lei n.º 8.627/93, desde janeiro de 1993, o que implicou a renúncia tácita do prazo prescricional já 

transcorrido. 

4. O reconhecimento administrativo ocorrido com a edição da Medida Provisória n.º 1.704/98 fixou, em 30/06/1998, o 

termo a quo do prazo prescricional para os servidores pleitearem em juízo as diferenças do reajuste de 28,86% desde 

janeiro de 1993; sendo certo que o termo final da prescrição da pretensão de perceber as referidas diferenças, repisa-
se, desde janeiro de 1993, se deu em 30/12/2000, ou seja, após o decurso da metade do prazo de cinco anos do termo 

inicial, nos termos do art. 9º do Decreto n.º 20.910/32. 

5. Para as ações ajuizadas após mencionado termo final - 30/12/2000 -, deve incidir o entendimento sufragado na 

Súmula n.º 85/STJ, no sentido de reconhecer como prescritas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede a 

propositura da ação (...). 

(STJ, 5ª Turma, REsp n. 897.860-SC, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07) 

ADMINISTRATIVO. (...) MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. 

RENÚNCIA À PRESCRIÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EDIÇÃO DA MP 1.704-5/98. OCORRÊNCIA. (...). 

1 - A questão posta nos autos diz respeito ao direito dos militares às diferenças do reajuste de 28,86% sobre os seus 

vencimentos. Sendo a Administração Pública omissa em repassar o reajuste devido, a lesão se renova mensalmente, 

restando caracterizada, por conseguinte, relação jurídica de trato sucessivo, pelo que incide a Súmula 85/STJ. 

2 - A Terceira Seção desta Corte Superior pacificou sua jurisprudência no sentido de que a edição da MP 1.704-5/98 

implicou em renúncia tácita da Administração Pública à prescrição, porquanto reconheceu, aos servidores públicos 

civis, o direito ao reajuste de 28,86%, razão pela qual incide, na hipótese, o disposto nos arts. 191 e 202, VI, do 

CC/2002 (arts. 161 e 172, V, do CC/1916), devendo tal entendimento ser também aplicado aos militares, em obediência 

ao princípio da isonomia (...). 

(STJ, 5ª Turma, AGRESp n. 954.415-RS, Rel. Jane Silva, j. 20.11.07) 
(...) SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. 

LIMITAÇÃO TEMPORAL À EDIÇÃO DA MP Nº 2.131/2000. (...). 

1. 'Quando a relação jurídica é de trato sucessivo - como na espécie, em que a prestação, de natureza alimentar, 

renova-se mês a mês -, somente ocorre a prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu a 

propositura da ação, conforme a Súmula 85' (AgRg no REsp 824.645/CE, Rel. Min. NILSON NAVES, SEXTA TURMA, 

DJ 11/12/2006) (...). 

(STJ, 6ª Turma, AGREsp n. 916.398-PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 17.05.07) 

Citação ausente. Comparecimento espontâneo do réu. Suprimento. O comparecimento espontâneo do réu supre a 

falta de citação, nos termos do art. 214, § 1º, do Código de Processo Civil (STJ, REsp n. 805.688, Rel. Min. Sidnei 

Beneti, j. 16.06.09; EDPET n. 2.516, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.02.07; REsp n. 685.322, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, j. 29.11.06). 
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Do caso dos autos. O MM Juízo a quo ao reconhecer a prescrição relativa ao percentual de 28,86%, julgou 

improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Não prospera a alegação de nulidade por falta de citação válida deduzida pelo apelante, porquanto o Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística, representado pela Advocacia-Geral da União, apresentou contestação (fls. 18/58). Dessa 

forma, não merece reforma a sentença proferida, porquanto, não obstante a afirmativa de que teria o montante de R$ 

20.657,94, até 04.01.05, para receber, a título do percentual de 28,86%, é certo que somente em 27.01.06 propôs esta 

ação (cf. fl. 2 e 4). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da parte autora, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012705-28.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.012705-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : RIBERBALL MERCANTIL E INDL/ LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

1. Regularize a União, no prazo de 5 (cinco) dias, sua petição de fls. 372/393 assinando-a, sob pena de não 

conhecimento do recurso. 

2. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017606-51.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.017606-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ALEXANDRE PICCOLI 

ADVOGADO : DOUGLAS ANTONIO RANIERI FIOCCO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00069-5 2 Vr LEME/SP 

DESPACHO 

1. Esclareça a apelante se subsiste interesse no julgamento do seu recurso, tendo em vista que foi proferida sentença na 

execução (fl. 147). 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0062475-65.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062475-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIO OLIVEIRA DAMASCENO 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 07.00.00142-0 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

sentença que, nos autos da ação ordinária ajuizada por LUZIO OLIVEIRA DAMASCENO, objetivando afastar a 

contribuição exigida do aposentado que retorna ao trabalho, prevista no parágrafo 4º do artigo 12 da Lei nº 8212/91, 

com redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 9032/95, julgou procedente o pedido, condenando a parte ré à devolução de 

toda contribuição social efetuada aos cofres da Previdência após a aposentadoria do autor, a ser apurado em liquidação 

de sentença, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, e atualização monetária a partir 
do efetivo desembolso, e ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação. 

Sustenta a apelante em suas razões, que a contribuição previdenciária não está vinculada a qualquer contraprestação, em 

face do princípio constitucional da solidariedade e universalidade. Requer, assim a reforma do julgado, com a 

improcedência da ação. 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais Federais firmou entendimento de que o parágrafo 2º da Lei nº 

9032/95, que deu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 12 da Lei nº 8212/91, obrigando o aposentado que volta ao 

trabalho a contribuir para a Previdência Social, não ofende o disposto no artigo 195, parágrafo 4º, e no artigo 154, inciso 

I, ambos da atual Constituição Federal, visto que não constitui uma nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas 

está incluída na contribuição social do trabalhador, a que se refere o "caput" e inciso I do referido dispositivo 

constitucional. 

Por outro lado, a contribuição exigida do aposentado que retorna ao trabalho não afronta o princípio da igualdade 

tributária, pois o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade 

produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, 
sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

Também não há ofensa ao princípio constitucional da eqüidade na forma de participação no custeio, porquanto a atual 

Carta Magna cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a 

contribuição de qualquer contraprestação. Assim, o texto constitucional, em seu artigo 195, parágrafo 5º, veda a criação, 

majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o 

contrário. 

Vale ressaltar que a exação em comento está embasada no princípio constitucional da seletividade e da distributividade 

na prestação dos benefícios e serviços, cabendo ao legislador definir quais os riscos sociais a serem cobertos pela 

Seguridade Social, bem como quais serão os contribuintes a serem atendidos. 

Além disso, a Previdência Social não se destina a manter o padrão de vida dos segurados, mas busca amparar o 

trabalhador diante de uma contingência social, que o impeça de prover, por si mesmo, a sua sobrevivência. 

Por fim, não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é 

excessiva a ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. 

O Ilustre Procurador Regional da República, Carlos Eduardo Vasconcelos, no parecer emitido na Apelação em 

Mandado de Segurança nº 97.01.035488-0 / MG, demonstra com clareza a legitimidade da contribuição exigida do 

aposentado que permanece trabalhando ou retorna ao trabalho, dizendo: 

A Previdência Social constitui forma consagrada de se assegurar ao trabalhador, com base no princípio da 
solidariedade, benefícios ou serviços, quando seja atingido por contingências sociais. Da natureza universal e 

obrigatória do sistema flui que aposentado por tempo de serviço, voltando à atividade produtiva incluída no regime 

previdenciário, seja como empregado ou empregador, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório. 

Nesta condição sujeita-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social, consoante a Lei nº 8212/91. 

Ademais, o princípio da solidariedade social ganha contornos de pressuposto genérico na Carta Magna, pois a 

República Federativa do Brasil tem como objetivo fundamental "construir uma sociedade livre, justa e solidária" 

(artigo 3º, I). Neste contexto, não é apenas o poder público que vai participar do sistema da seguridade social, mas 

toda a sociedade por intermédio de um conjunto integrado de ações exigidas dos agentes econômicos. É claro que 

eventuais insuficiências financeiras serão suportadas pela União, mas isto não desnatura o caráter universal do 

seguro. 

Logo, a contribuição social para a Seguridade Social, fundada na Lei nº 9032/95, que alterou o artigo 12, § 4º, da 

Lei nº 8212/91, impõe, legitimamente, que "o aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que 
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estiver exercendo ou que volte a exercer atividade abrangida por este regime é segurado obrigatório em relação a 

essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta lei, para fins de custeio da Seguridade Social". 
Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

DIREITO TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - APOSENTADO - 

RETORNO À ATIVIDADE. 

1. É exigível a contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade.  

2. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios 

fundamentos.  

3. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no RE nº 364083, 2ª Turma, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe 22/05/2009) 

Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8212/91, art. 12: aplicação à 

espécie, "mutatis mutandis", da decisão plenária da ADIn 3105, rel. p/ acórdão Peluso, DJ 18/02/05. A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios" 
(RE nº 437640, 1ª Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 02/03/2007, pág. 00038) 

Confiram-se, também, os seguintes julgados desta Egrégia Corte Regional: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - APOSENTADO - POR TEMPO DE SERVIÇO QUE 
CONTINUA TRABALHANDO OU RETORNA AO TRABALHO - ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 - ART. 2º DA 

LEI 9032/95 - INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA.  

1. O art. 12, § 4º, da Lei 8212/91, com redação dada pelo art. 2º da Lei 9032/95, não ofende o disposto no art. 195, § 

4º, e art. 154, I, da CF/88, visto que não constitui uma nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas está 

incluída na contribuição social do trabalhador, a que se refere o "caput" e inciso I do referido dispositivo 

constitucional.  

2. O trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva 

incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-

se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social.  

3. A atual Carta Magna cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, 

desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação. Assim, o texto constitucional, em seu art. 195, § 5º, veda 

a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de 

custeio, mas não o contrário.  

4. A exação em comento está embasada no princípio constitucional da seletividade e da distributividade na prestação 

dos benefícios e serviços, cabendo ao legislador definir quais os riscos sociais a serem cobertos pela Seguridade 

Social, bem como quais serão os contribuintes a serem atendidos.  
5. A Previdência Social não se destina a manter o padrão de vida dos segurados, mas busca amparar o trabalhador 

diante de uma contingência social, que o impeça de prover, por si mesmo, a sua sobrevivência.  

6. Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva 

a ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna.  

7. Recurso improvido. Sentença mantida.  
(AC nº 2005.61.19.006629-4 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 06/06/2007, pág. 

402) 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INATIVIDADE REINGRESSO - RGPS - 

POSSIBILIDADE - ISENÇÃO DIREITO ADQUIRIDO -INEXISTÊNCIA.  

1. Não há vício de inconstitucionalidade na contribuição do trabalhador inativo que se aposentou pelo Regime Geral 

da Previdência Social e reingressou ao mercado de trabalho, na condição de segurado obrigatório pela legislação 

previdência em vigor.  

2. A contribuição social destinada para Seguridade Social rege-se pelo princípio constitucional da solidariedade, não 

tendo, portanto, natureza contraprestacional.  

3. Determinando a Constituição Federal que a manutenção do órgão responsável pela prestação de assistência social 

é de responsabilidade de toda a sociedade, não há direito adquirido de isenção ao aposentado que retorna ao 

mercado forma de trabalho.  
4. Recurso de apelação improvido.  
(AC nº 2003.61.00.020432-0 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 01/12/2006, 

pág. 420) 

PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE 

RETORNA AO TRABALHO - RESTITUIÇÃO INDEVIDA - LEI 8212/91, ART. 12, §4º - CONTRIBUINTE 

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.  

1. O artigo 195 da Constituição Federal dispõe que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de 

forma direta e indireta, nos termos da lei. Cuida-se do princípio da solidariedade, pelo qual se pretende reunir 

esforços para financiamento de uma atividade estatal complexa e universal, tal qual é a seguridade.  

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um benefício 

em seu proveito particular. O artigo 18, §2º da Lei 8212/91 prevê que o aposentado pelo Regime Geral de 
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Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da isonomia.  

3. O instituto que permitia a devolução das contribuições recolhidas pelo segurado aposentado que retornasse ao 

trabalho era o pecúlio, que foi retirado do ordenamento jurídico pelas Leis 9032/95 e 9219/95, ao revogarem os 

artigos 81/85 da Lei 8213/91.  

4. Por outro lado a isenção do aposentado de contribuir sobre o salário quando retornasse ao trabalho após ter se 

aposentado, instituída pela Lei 8870/94, foi revogada pela a Lei 9032/95, que acrescentou o parágrafo 4º ao artigo 12 

da Lei 8212/91. Assim, extinguiu-se o pecúlio, mas manteve-se a contribuição sobre o salário do aposentado-

empregado.  

5. Inexiste possibilidade de restituição.  

6. Apelação e remessa oficial providas, invertendo-se os ônus da sucumbência, em favor da autarquia, observados os 

termos do art. 12 da Lei 1060/50, em razão da existência de concessão dos benefícios da justiça gratuita.  
(AC nº 2003.61.21.000789-0 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJU 31/08/2006, pág. 

258) 

No tocante aos encargos de sucumbência, são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido, nos termos do 

artigo 20, "caput", do Código de Processo Civil. Assim sendo, deve o autor, que restou vencido, arcar com o pagamento 

de custas e honorários advocatícios. 
No caso concreto, não obstante tenha sido atribuído à causa o valor de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos 

reais), mas considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, fixo os honorários advocatícios em 

R$ 1.000,00 (mil reais), o que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do 

artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

Deixo consignado, no entanto, que, tendo em conta que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita, deverá ser observado 

o disposto no artigo 12 da Lei nº 1060/50, em conformidade com o entendimento das Egrégias Cortes Superiores (STJ, 

AGA nº 845767/MG, 2ª Turma, Ministro Herman Benjamin, DJ 12/02/2008, pág 00001; RESP nº 27821/SP, 5ª Turma, 

Ministro Jesus Costa Lima, DJ 01/02/1993, pág 471; AGA nº 725605/RJ, 5ª Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 

27/03/2006, pág 321; RESP nº 743149/MS, 2ª Turma, Ministro Castro Meira, DJ 24/10/2005, pág 293; STF, RE nº 

184841 / DF, 1ª Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJU 08/09/95, pág. 28400). 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo e 

à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1060/50, por 

ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita. 

Publique-se e intimem-se. 

 
São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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2006.61.03.006501-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00065016220064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por CARLOS ROBERTO DA SILVA contra sentença que, nos autos da 

ação ordinária ajuizada em face de UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando afastar a contribuição 

exigida do aposentado que retorna ao trabalho, prevista no parágrafo 4º do artigo 12 da Lei nº 8212/91, com redação 

dada pelo artigo 2º da Lei nº 9032/95, julgou improcedente o pedido. 

Sustenta a parte apelante, em suas razões, que a contribuição previdenciária deve estar vinculada a alguma 

contraprestação. Requer, assim, a reforma total do julgado. 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
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A jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais Federais firmou entendimento de que o parágrafo 2º da Lei nº 

9032/95, que deu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 12 da Lei nº 8212/91, obrigando o aposentado que volta ao 

trabalho a contribuir para a Previdência Social, não ofende o disposto no artigo 195, parágrafo 4º, e no artigo 154, inciso 

I, ambos da atual Constituição Federal, visto que não constitui uma nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas 

está incluída na contribuição social do trabalhador, a que se refere o "caput" e inciso I do referido dispositivo 

constitucional. 

Por outro lado, a contribuição exigida do aposentado que retorna ao trabalho não afronta o princípio da igualdade 

tributária, pois o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade 

produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, 

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

Também não há ofensa ao princípio constitucional da eqüidade na forma de participação no custeio, porquanto a atual 

Carta Magna cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a 

contribuição de qualquer contraprestação. Assim, o texto constitucional, em seu artigo 195, parágrafo 5º, veda a criação, 

majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o 

contrário. 

Vale ressaltar que a exação em comento está embasada no princípio constitucional da seletividade e da distributividade 

na prestação dos benefícios e serviços, cabendo ao legislador definir quais os riscos sociais a serem cobertos pela 

Seguridade Social, bem como quais serão os contribuintes a serem atendidos. 
Além disso, a Previdência Social não se destina a manter o padrão de vida dos segurados, mas busca amparar o 

trabalhador diante de uma contingência social, que o impeça de prover, por si mesmo, a sua sobrevivência. 

Por fim, não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é 

excessiva a ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. 

O Ilustre Procurador Regional da República, Carlos Eduardo Vasconcelos, no parecer emitido na Apelação em 

Mandado de Segurança nº 97.01.035488-0 / MG, demonstra com clareza a legitimidade da contribuição exigida do 

aposentado que permanece trabalhando ou retorna ao trabalho, dizendo: 

A Previdência Social constitui forma consagrada de se assegurar ao trabalhador, com base no princípio da 

solidariedade, benefícios ou serviços, quando seja atingido por contingências sociais. Da natureza universal e 

obrigatória do sistema flui que aposentado por tempo de serviço, voltando à atividade produtiva incluída no regime 

previdenciário, seja como empregado ou empregador, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório. 

Nesta condição sujeita-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social, consoante a Lei nº 8212/91. 

Ademais, o princípio da solidariedade social ganha contornos de pressuposto genérico na Carta Magna, pois a 

República Federativa do Brasil tem como objetivo fundamental "construir uma sociedade livre, justa e solidária" 

(artigo 3º, I). Neste contexto, não é apenas o poder público que vai participar do sistema da seguridade social, mas 

toda a sociedade por intermédio de um conjunto integrado de ações exigidas dos agentes econômicos. É claro que 

eventuais insuficiências financeiras serão suportadas pela União, mas isto não desnatura o caráter universal do 
seguro. 

Logo, a contribuição social para a Seguridade Social, fundada na Lei nº 9032/95, que alterou o artigo 12, § 4º, da 

Lei nº 8212/91, impõe, legitimamente, que "o aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que 

estiver exercendo ou que volte a exercer atividade abrangida por este regime é segurado obrigatório em relação a 

essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta lei, para fins de custeio da Seguridade Social". 
Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

DIREITO TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - APOSENTADO - 

RETORNO À ATIVIDADE. 

1. É exigível a contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade.  

2. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios 

fundamentos.  

3. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no RE nº 364083, 2ª Turma, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe 22/05/2009) 

Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8212/91, art. 12: aplicação à 

espécie, "mutatis mutandis", da decisão plenária da ADIn 3105, rel. p/ acórdão Peluso, DJ 18/02/05. A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 
contribuição repercute nos benefícios" 
(RE nº 437640, 1ª Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 02/03/2007, pág. 00038) 

Confiram-se, também, os seguintes julgados desta Egrégia Corte Regional: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - APOSENTADO - POR TEMPO DE SERVIÇO QUE 

CONTINUA TRABALHANDO OU RETORNA AO TRABALHO - ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 - ART. 2º DA 

LEI 9032/95 - INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA.  

1. O art. 12, § 4º, da Lei 8212/91, com redação dada pelo art. 2º da Lei 9032/95, não ofende o disposto no art. 195, § 

4º, e art. 154, I, da CF/88, visto que não constitui uma nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas está 

incluída na contribuição social do trabalhador, a que se refere o "caput" e inciso I do referido dispositivo 

constitucional.  
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2. O trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva 

incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-

se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social.  

3. A atual Carta Magna cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, 

desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação. Assim, o texto constitucional, em seu art. 195, § 5º, veda 

a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de 

custeio, mas não o contrário.  

4. A exação em comento está embasada no princípio constitucional da seletividade e da distributividade na prestação 

dos benefícios e serviços, cabendo ao legislador definir quais os riscos sociais a serem cobertos pela Seguridade 

Social, bem como quais serão os contribuintes a serem atendidos.  

5. A Previdência Social não se destina a manter o padrão de vida dos segurados, mas busca amparar o trabalhador 

diante de uma contingência social, que o impeça de prover, por si mesmo, a sua sobrevivência.  

6. Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva 

a ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna.  

7. Recurso improvido. Sentença mantida.  
(AC nº 2005.61.19.006629-4 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 06/06/2007, pág. 

402) 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INATIVIDADE REINGRESSO - RGPS - 
POSSIBILIDADE - ISENÇÃO DIREITO ADQUIRIDO -INEXISTÊNCIA.  

1. Não há vício de inconstitucionalidade na contribuição do trabalhador inativo que se aposentou pelo Regime Geral 

da Previdência Social e reingressou ao mercado de trabalho,  

na condição de segurado obrigatório pela legislação previdência em vigor.  

2. A contribuição social destinada para Seguridade Social rege-se pelo princípio constitucional da solidariedade, não 

tendo, portanto, natureza contraprestacional.  

3. Determinando a Constituição Federal que a manutenção do órgão responsável pela prestação de assistência social 

é de responsabilidade de toda a sociedade, não há direito adquirido de isenção ao aposentado que retorna ao 

mercado forma de trabalho.  

4. Recurso de apelação improvido.  
(AC nº 2003.61.00.020432-0 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 01/12/2006, 

pág. 420) 

PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE 

RETORNA AO TRABALHO - RESTITUIÇÃO INDEVIDA - LEI 8212/91, ART. 12, §4º - CONTRIBUINTE 

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 1. O artigo 195 da Constituição Federal dispõe que a seguridade 

social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei. Cuida-se do princípio da 

solidariedade, pelo qual se pretende reunir esforços para financiamento de uma atividade estatal complexa e 
universal, tal qual é a seguridade.  

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um benefício 

em seu proveito particular. O artigo 18, §2º da Lei 8212/91 prevê que o aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da isonomia.  

3. O instituto que permitia a devolução das contribuições recolhidas pelo segurado aposentado que retornasse ao 

trabalho era o pecúlio, que foi retirado do ordenamento jurídico pelas Leis 9032/95 e 9219/95, ao revogarem os 

artigos 81/85 da Lei 8213/91.  

4. Por outro lado a isenção do aposentado de contribuir sobre o salário quando retornasse ao trabalho após ter se 

aposentado, instituída pela Lei 8870/94, foi revogada pela a Lei 9032/95, que acrescentou o parágrafo 4º ao artigo 12 

da Lei 8212/91. Assim, extinguiu-se o pecúlio, mas manteve-se a contribuição sobre o salário do aposentado-

empregado.  

5. Inexiste possibilidade de restituição.  

6. Apelação e remessa oficial providas, invertendo-se os ônus da sucumbência, em favor da autarquia, observados os 

termos do art. 12 da Lei 1060/50, em razão da existência de concessão dos benefícios da justiça gratuita.  
(AC nº 2003.61.21.000789-0 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJU 31/08/2006, pág. 
258) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.61.00.000087-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : EMAE EMPRESA METROPOLITANA DE AGUAS E ENERGIA S/A 

ADVOGADO : PEDRO EDUARDO FERNANDES BRITO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00000878120114036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Certifique-se eventual trânsito em julgado, observando-se o art. 510 do Código de Processo Civil. 

2. Tendo em vista que já foi realizado o reexame necessário, encerrando-se o ofício jurisdicional deste órgão, a ordem 

concedida deve ser efetivada na origem ( Fls. 193/196). 

3. Int. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008936-75.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.008936-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUPER HOLDING GIMENES LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO LEÃO DE MORAES e outro 

DESPACHO 

1. Fl. 467: defiro a vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010559-77.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.010559-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SUPER HOLDING GIMENES LTDA e outro 

 
: SUPERMERCADO GIMENES S/A 

ADVOGADO : FERNANDO LEÃO DE MORAES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fl. 687: defiro vista dos autos pelo prazo de 5(cinco) dias. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034917-84.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034917-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : OSWALDO LEITE DE MORAES JUNIOR 

ADVOGADO : JOAO INACIO CORREIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00109-8 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DESPACHO 

Chamo o feito à ordem. 

Torno sem efeito a certidão de fl. 118, vez que fruto de equívoco, já que não houve o trânsito em julgado da decisão de 

fls. 109/111 e vº. 

Assim, retornem os autos conclusos para julgamento do agravo regimental de fls. 113/114. 

Int. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025280-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025280-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Caixa Economica Federal - CEF 

APELADO : CONTIN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GABRIELA JACON SASSI 

PARTE RE' : CARLOS ANGELO CESAR CONTIN e outro 

 
: ANTONIO DOMINGOS CONTIN 

No. ORIG. : 02.00.00182-9 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 76/77, proferida em embargos à 

execução fiscal opostos por Contin Indústria e Comércio Ltda., que reconheceu a prescrição e extinguiu o feito. 

A apelante alega, em síntese, que em momento algum renunciou a o direito sobre o qual se funda ação, tendo apenas 

demonstrado que os valores constantes nas guias de pagamento apresentadas pela executada já foram abatidos do débito 
total, remanescendo a dívida no valor de R$ 14.543,07 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e três reais e sete centavos) 

(fls. 79/81). 

A apelada apresentou contrarrazões (fls. 85/89). 

Decido. 

Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium deducta. Não 
conhecimento. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É 

sabido que a pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema processual o 

princípio da demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 301, § 2º). Por essa razão, 

dado que a pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial, descabe, sem mais, instar o 

órgão jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências que eventualmente aflorarem entre 

as partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito de interesses, não compreendido no 

âmbito do objeto litigioso da demanda: 

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA.  

I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de Processo 

Civil.  
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II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 

269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores. 

III - Recurso da parte autora não conhecido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09) 

PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO.  

1. As razões de recurso tratam da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do DL 

nº 70/66 e da nulidade da execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não guardando 

qualquer relação com a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser intempestivo, nos termos do 

artigo 557 do mesmo diploma legal. 

2. Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da fundamentação do despacho 

inicial, não pode ser considerada. 

3.Recurso não conhecido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.040210-0, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 19.01.09) 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional, representada pela CEF, em face de 

Contin Indústria e Comércio Ltda., Carlos Ângelo César Contin e Antônio Domingos Contin para a cobrança de dívida 

que em maio de 2010 atingia o valor de 14.543,07 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e três reais e sete centavos) (fls. 

2/3 dos autos em apenso e fl. 82 destes autos). 

Conforme se depreende da sentença recorrida, a execução fiscal foi extinta sob o fundamento da prescrição, uma vez 
que transcorreram mais de 5 (cinco) anos entre a constituição do crédito e a citação da executada (fls. 76/77). 

Em sua apelação, a CEF alega matéria estranha aos fundamentos da sentença, consistente em débito que teria 

remanescido após o desconto dos valores das guias apresentadas pela executada. 

Tendo em vista que as razões do recurso de apelação encontram-se dissociadas dos fundamentos da sentença recorrida, 

impõe-se a negativa de seguimento ao recurso. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014804-69.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.014804-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : H STERN COM/ E IND/ S/A e outro 

 
: HSJ COMERCIAL S/A 

ADVOGADO : ENOS DA SILVA ALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00148046920094036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a autora sobre os embargos de declaração opostos às fls. 384/391. 

Após, retornem conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006193-87.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.006193-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : WALDEMAR DA COSTA GARCIA (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: NORIVAL DA COSTA GARCIA (= ou > de 65 anos) 

 
: IVONE CONCEICAO BORSATO GARCIA 

 
: FLORA DA COSTA GARCIA (= ou > de 65 anos) 
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: MARIA CRISTINA DA COSTA GARCIA 

 
: DELFINA CERRUTI GARCIA (= ou > de 65 anos) 

 
: ZELITA CORTEZ RIBAS GARCIA (= ou > de 65 anos) 

 
: MARCIO HENRIQUE RIBAS GARCIA 

 
: LUCIANA GUIMARAES NASCIMENTO GARCIA 

 
: ROGERIO DA COSTA GARCIA 

ADVOGADO : MILTON MAROCELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00061938720104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora sobre os embargos de declaração opostos às fls. 150/152. 

Após, retornem conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  
Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003337-29.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.003337-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CEREALISTA A C LTDA 

 
: JOSE EDUARDO RODRIGUES DE SOUZA -ME 

ADVOGADO : TIAGO MARGARIDO CORRÊA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00033372920104036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Fls. 304/325. Aguarde-se o julgamento dos agravos interpostos pelos apelantes Cerealista A C Ltda, José Eduardo 

Rodrigues de Souza - ME e União Federal (Fazenda Nacional) de fls. 271/302. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011088-73.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011088-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA BENFLEX LTDA 

ADVOGADO : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR 

 
: MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 
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Fls. 659/660: Considerando que já houve a substituição dos patronos da apelante Indústria de Artefatos de Borracha 

Benflex Ltda, conforme despacho de fl. 655, não há o que ser anotado. 

Retornem os autos conclusos para o julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 
RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007843-11.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.007843-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : ANTONIO LUIZ IRMAO 

ADVOGADO : JOAO RICARDO RODRIGUES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que, nos autos do mandado de segurança impetrado por ANTONIO LUIZ 

IRMÃO em face do Sr. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO PAULO, objetivando a apreciação imediata do 

pedido de restituição nºs 35403.001163/2003-11, concedeu a ordem, para determinar que a autoridade conclua o 

processo administrativo, proferindo o julgamento que entender cabível. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso voluntário, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A Constituição Federal estabelece, como direito fundamental, a duração razoável dos processos, conforme inciso 

LXXVIII do seu artigo 5º, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45/2004: 

a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação. 
E o Decreto nº 70235/72, que regula o processo administrativo tributário, não fixava um prazo razoável para análise e 

decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte, lacuna legislativa que só foi suprida com a 

edição da Lei nº 11457/2007, que estabeleceu o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, contado a partir do protocolo 

de petições, defesas e recursos administrativos, para a prolação de decisão administrativa: 

Art. 24 - É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias 

a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.  
Tal dispositivo legal, de natureza processual fiscal, se aplica imediatamente a todos os pedidos, defesas ou recursos 

pendentes, conforme entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo: 

... tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11457/07, quanto aos pedidos protocolados 

após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 

24 da Lei 11457/07). 
(REsp nº 1138206 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 01/09/2010) 

Assim, deve ser observado o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, para análise e decisão das petições, defesas e 
recursos administrativos do contribuinte, ressalvado o entendimento desta Relatora, manifestado em decisões 

anteriormente proferidas, no sentido de que, antes da vigência da Lei nº 11457/2007, aplicava-se o prazo de 30 (trinta) 

dias, prorrogável por mais 30 (trinta) dias, após conclusão da instrução do processo, para decisão da Administração 

(artigo 49 da Lei nº 9784/99). 

E, no caso concreto, considerando que o pedido de restituição foi protocolizado em 21/10/2003, como se vê de fl. 46, 

deve ser mantida a sentença que determinou a sua apreciação em 30 (trinta) dias, vez que, quando da impetração do 

mandado de segurança, já havia transcorrido o prazo previsto no artigo 24 da Lei nº 11457/2007. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0635351-40.1983.4.03.6182/SP 

  
1983.61.82.635351-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUTO MECANICA DANGELO LTDA 

 
: SILAS REGINALDO D ANGELO 

 
: CLAUDIO NARCISO D ANGELO espolio 

REPRESENTANTE : CHRISTIANE D ANGELO FERNANDES 

 
: CLAUDIO NARCISO D ANGELO JUNIOR 

No. ORIG. : 06353514019834036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos da execução fiscal ajuizada em face AUTO MECÂNICA DANGELO LTDA e OUTROS, para cobrança de 

contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, julgou extinto o feito, nos termos do artigo 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Alega a apelante, em suas razões, que a prescrição, nos termos do artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal, foi 

interrompida com a ordem de citação em 13/02/84, ou seja, dentro do prazo trintenário. Alega, ainda, que o processo 
não ficou paralisado por 30 (trinta) anos, não restando configurada a prescrição intercorrente. Requer, assim, a reforma 

total do julgado, com o prosseguimento da execução. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
O Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 100249 / SP (Tribunal 

Pleno, Relator para acórdão Ministro Néri da Silveira, DJ 01/07/88, pág. 16903), reconheceu que as contribuições ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS não têm natureza jurídica de tributo, a elas não se aplicando os prazos 

previstos nos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados das Egrégias Cortes Superiores: 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) - Contribuição estritamente social, sem caráter tributário - 

Inaplicabilidade à espécie do art. 173 do CTN, que fixa em cinco anos o prazo para a constituição do crédito 

tributário. RE conhecido e provido para se afastar a declaração de decadência. Precedente do plenário.  
(STF, RE nº 110012 / AL, Relator Ministro Sideney Sanches, DJ 11/02/88, pág. 04745)  

Consolidou-se a jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, no sentido 

de que os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de decadência 

como o de prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os arts. 173 e 174 do CTN.  
(STJ, REsp nº 281708 / MG, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002, pág. 00175)  
E, a reforçar tal entendimento, o Egrégio Tribunal Superior de Justiça editou duas Súmulas: 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos. (Súmula nº 210)  

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. (Súmula nº 353)  

No caso dos autos, o crédito refere-se a contribuições ao FGTS que deixaram de ser recolhidas nos meses de janeiro de 

1961 a junho de 1974, e a citação da empresa devedora foi determinada em 13/02/84, conforme se vê de fl. 02, 

interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal. 

Assim sendo, considerando que a citação da empresa devedora foi determinada antes do decurso do prazo de 30 (trinta 

anos), que é único para constituição e cobrança do crédito relativo ao FGTS, é de se reconhecer que não ocorreu a 

prescrição. 

Também não há que se falar em prescrição intercorrente, visto que, suspenso o feito executivo em 24/04/86 e 

encaminhado ao arquivo, nos termos do artigo 40, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, o feito não permaneceu 

paralisado por 30 (trinta) anos. 

E sobre o prazo aplicável à prescrição intercorrente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no 

sentido de que deve ser observado o prazo da prescrição do fundo de direito, que é trintenário, no caso das contribuições 

ao FGTS: 

PROCESSUAL CIVIL - COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

PRAZO - 30 ANOS.  
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1. "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" (Súmula 210/STJ). Tal 

entendimento é aplicável inclusive às contribuições anteriores à EC 08/77.  

2. Precedentes: REsp 526516 / SP, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ 16/08/2004; AgRg no Ag nº 445189 / SP, 1ª Turma, 

Min. José Delgado, DJ de 23/09/2002.  

3. Recurso especial a que se dá provimento.  
(REsp nº 693714 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2006, pág. 243)  

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.  

1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de 

trinta anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional nº 8/77, uma vez que não ostentam 

natureza tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional.  

2. Precedentes da Corte: ERESP 35124 / MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427740 / RJ, 

Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281708 / MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002; 

REsp 693714 / RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki.  

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado.  
(EDcl no REsp nº 689903 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 25/09/2006, pág. 235)  

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DO FGTS - NATUREZA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO - 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - SÚMULA 210 DO STJ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA 
- VIOLAÇÃO AO ART. 8º, § 2º, DA LEI 6830/80 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - PRECEDENTES.  

1. Trata o FGTS de contribuição social cujo prazo prescricional é trintenário. Verbete 210 da Súmula do STJ.  

2. O art. 40 da Lei 6830/80 deve ser interpretado considerando o prazo prescricional admitido para as ações de 

cobrança do FGTS, nos termos da jurisprudência desta Corte.  

3. A configuração do prequestionamento exige a emissão de juízo decisório sobre a questão jurídica controvertida.  

4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.  
(REsp 600140 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 26/09/2005, pág. 305)  

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para afastar a prescrição decretada e determinar o prosseguimento da execução. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009198-12.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.009198-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : EVIDENCIA PROMOCOES E PUBLICIDADE 

ADVOGADO : LUCIANA CARRENHO SERTORI PANTONI e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : HAMILTON ALVES CRUZ e outro 

No. ORIG. : 00091981220044036108 3 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 131/135: anote-se a renúncia e intime-se, pessoalmente, o apelante para constituir novo procurador no prazo de 

20 (vinte) dias. 
2. Decorrido o prazo sem manifestação, o processo deverá prosseguir independentemente da sua intimação (STJ, 3ª 

Turma, REsp n. 61.839-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 11.03.96, DJU 29.04.96, p. 13.414). 

3. Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 5154/2011 
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200593-62.1991.4.03.6104/SP 

  
95.03.071880-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : OLGA MARIA GONCALVES RUSSEL 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 258/262 

No. ORIG. : 91.02.00593-0 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. RECURSO IMPROVIDO. 

- Na esteira do entendimento dos Colendos Tribunais Superiores e da Seção Especializada deste Egrégio Tribunal, é 

indevido o cômputo dos juros moratórios no interregno iniciado na data da elaboração dos cálculos até a data do efetivo 

pagamento, seja na modalidade precatório (PRC), seja na forma de requisição de pequeno valor (RPV), período no qual 

os valores requisitados serão atualizados monetariamente pelo IPCA-E. 

- "In casu", segundo consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos do E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, verifica-se que o depósito referente ao precatório está dentro do prazo legal e foi efetuado devidamente 

atualizado. 

- Recurso improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034525-69.1997.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.006045-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : MANOEL CANDIDO DA CRUZ 

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 203/207 

No. ORIG. : 97.00.34525-4 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. RECURSO IMPROVIDO. 

- Na esteira do entendimento dos Colendos Tribunais Superiores e da Seção Especializada deste Egrégio Tribunal, é 
indevido o cômputo dos juros moratórios no interregno iniciado na data da elaboração dos cálculos até a data do efetivo 

pagamento, seja na modalidade precatório (PRC), seja na forma de requisição de pequeno valor (RPV), período no qual 

os valores requisitados serão atualizados monetariamente pelo IPCA-E. 

- "In casu", segundo consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos do E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, verifica-se que o depósito referente ao precatório está dentro do prazo legal e foi efetuado devidamente 

atualizado. 

- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006554-70.2002.4.03.6107/SP 

  
2002.61.07.006554-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : LUZIA DE JESUS ALMEIDA 

ADVOGADO : SILVIA MARIANA TEIXEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179/182 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  
- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000132-85.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.000132-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : MARIA FERRARI AFONSO 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 374/378 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. RECURSO IMPROVIDO. 

- Na esteira do entendimento dos Colendos Tribunais Superiores e da Seção Especializada deste Egrégio Tribunal, é 

indevido o cômputo dos juros moratórios no interregno iniciado na data da elaboração dos cálculos até a data do efetivo 

pagamento, seja na modalidade precatório (PRC), seja na forma de requisição de pequeno valor (RPV), período no qual 

os valores requisitados serão atualizados monetariamente pelo IPCA-E. 

- "In casu", segundo consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos do E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, verifica-se que o depósito referente ao precatório está dentro do prazo legal e foi efetuado devidamente 

atualizado. 

- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
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00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007606-10.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.007606-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : ALCIDES CHAVATTE 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 194/198 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. RECURSO IMPROVIDO. 

- Na esteira do entendimento dos Colendos Tribunais Superiores e da Seção Especializada deste Egrégio Tribunal, é 

indevido o cômputo dos juros moratórios no interregno iniciado na data da elaboração dos cálculos até a data do efetivo 

pagamento, seja na modalidade precatório (PRC), seja na forma de requisição de pequeno valor (RPV), período no qual 

os valores requisitados serão atualizados monetariamente pelo IPCA-E. 

- "In casu", segundo consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos do E. Tribunal Regional Federal da 
3ª Região, verifica-se que o depósito referente ao precatório está dentro do prazo legal e foi efetuado devidamente 

atualizado. 

- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015297-62.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.015297-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

INTERESSADO : LUIZ CARLOS DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

CODINOME : LUIZ CARLOS DE SOUSA incapaz 

REPRESENTANTE : JOAO ELOY DE SOUZA FILHO 

CODINOME : JOAO ELOY DE SOUSA FILHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 208/211 

No. ORIG. : 03.00.00019-9 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora é pessoa portadora de deficiência e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem 

de tê-la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente. 
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São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009215-42.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.009215-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : APARECIDA BALDUCI BASTOS 

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA LISBOA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/177 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 
por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004099-46.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.004099-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : SHIRLEY MATEUS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/200 

EMENTA 

 
PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA- AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS -

RETIFICAÇÃO JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - LEI 11.960/2009 - AGRAVO LEGAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora é pessoa portadora de deficiência e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem 

de tê-la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 

deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- A contar da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o percentual de 

juros será àquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

- parcial provimento ao agravo legal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002900-74.2004.4.03.6117/SP 

  
2004.61.17.002900-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : HELENA BEIRO FERRANTE 

ADVOGADO : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 212/214 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 
por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003304-28.2004.4.03.6117/SP 

  
2004.61.17.003304-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : IARA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 297/299 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DA AUTORA- NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora é portadora de deficiência, mas tendo meios de prover a sua manutenção e/ ou de tê-la 

provida por sua família, impõe-se a não concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
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00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001432-57.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.001432-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES DIAS DE CASTRO 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/101 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DA AUTORA- NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa, mas tendo meios de prover a sua manutenção e/ ou de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a não concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, com 

quem votou a Desembargadora Federal Leide Polo, vencido o Desembargador Federal Fausto de Sanctis que lhe dava 

provimento, nos termos do relatório e voto constantes dos autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001557-25.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.001557-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : LUIZ ROBERTO DAMIAO 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR PETRI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 173/175 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DO AUTOR- NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

- AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora não é portadora de deficiência, impõe-se a não concessão do benefício de assistência 

social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, com 

quem votou o Desembargador Federal Fausto de Sanctis, vencida a Desembargadora Federal Leide Polo que lhe dava 

provimento para julgar procedente o pedido, nos termos do relatório e voto constantes dos autos que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002067-32.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.002067-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : ANA MATIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 252/255 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DA AUTORA- NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora não é portadora de deficiência, e tendo meios de prover a sua manutenção e/ ou de tê-

la provida por sua família, impõe-se a não concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 
- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004073-20.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.004073-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : OLIVIA RIBEIRO DA CUNHA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: EDSON RICARDO PONTES 

 
: ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 213/216 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DA AUTORA- TERMO INICIAL E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO.  

- O marco inicial do benefício deve corresponder à data em que a autora implementou o pressuposto consubstanciado na 
idade, o que se verificou somente em 14.11.2008; 

- No tocante aos honorários advocatícios, são estes devidos porque decorrentes da sucumbência da autarquia, mas que 

devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005460-70.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.005460-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : TERESINHA DE JESUS ALVES 

ADVOGADO : CELSO FONTANA DE TOLEDO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 199/202 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIENCIA - AGRAVO LEGAL DO INSS- RETIFICAÇÃO JUROS E ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA - LEI 11.960/2009 - TERMO INICIAL - AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

- o termo inicial do benefício há que ser fixado na data da citação, ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão 

e a ela resistiu. 
- A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 

deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- A contar da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o percentual de 

juros será àquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

- parcial provimento ao agravo legal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004626-61.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.004626-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

INTERESSADO : ALCINA MARIA DOS SANTOS MOREIRA 

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/177 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2011 384/470 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000127-07.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.000127-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : SANTA FUZO AMERICO 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198/201 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0013593-43.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.013593-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.120/123 

INTERESSADO : MARIA JOSEFA DE LIMA 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00199-6 3 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - OBSCURIDADE - CONTRADIÇÃO - 

INOCORRÊNCIA - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se que não há omissão, contradição ou obscuridade a ser 
sanada. Apenas, o que deseja o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016262-69.2006.4.03.9999/SP 
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2006.03.99.016262-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : PEDRO GONCALVES 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/118 

No. ORIG. : 03.00.00281-9 4 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 
AGRAVO LEGAL DO AUTOR- TERMO INICIAL E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO.  

- O marco inicial do benefício deve corresponder à data em que o autor implementou o pressuposto consubstanciado na 

idade, o que se verificou somente em 28.01.2005; 

- No tocante aos honorários advocatícios, são estes devidos porque decorrentes da sucumbência da autarquia, mas que 

devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

- Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025557-33.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.025557-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

INTERESSADO : ARLINDA DA SILVA GOMES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/129 

No. ORIG. : 03.00.00188-3 1 Vr PONTAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027820-38.2006.4.03.9999/SP 
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2006.03.99.027820-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : ANA MACHADO GARCIA 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: EDSON RICARDO PONTES 

 
: PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/102 

No. ORIG. : 05.00.00084-1 3 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - CERCEAMENTO DE DEFESA - AGRAVO LEGAL DA AUTORA- NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora não é portadora de deficiência, impõe-se a não concessão do benefício de assistência 

social (art. 203, V, da CF/88). 

- Desnecessária a análise da situação socioeconômica da parte autora, uma vez que comprovada a ausência de 
deficiência. Preliminar afastada. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0036612-78.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.036612-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.173/178 

INTERESSADO : MONIELEN DA COSTA incapaz 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REPRESENTANTE : VANILDE DA COSTA DE ARAUJO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 03.00.00308-5 3 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - OBSCURIDADE - CONTRADIÇÃO - 

INOCORRÊNCIA - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se que não há omissão, contradição ou obscuridade a ser 

sanada. Apenas, o que deseja o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004663-33.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.004663-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ZILDA DAL RI GUZZI 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - RETIFICAÇÃO JUROS - LEI 11.960/2009 

- AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 

deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- A contar da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o percentual de 

juros será àquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

- parcial provimento ao agravo legal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100051-53.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.100051-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : MARIA ANTONIA AGUIAR RAGIOTTO 

ADVOGADO : RICARDO CESAR SARTORI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 07.00.00007-5 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE NÃO RECEBEU O RECURSO DE 

APELAÇÃO COM BASE EM DISPOSITIVO SUMULAR DO STF OU DO STJ. ARTIGO 518, § 1º, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL, COM REDAÇÃO DA LEI Nº 11.276/06. 

- Não está autorizada a aplicação do artigo 518, § 1º, do Código de Processo Civil nos casos em que o recurso de 

apelação discute justamente a aplicação, ou não, do dispositivo sumular evocado. 

- Precedente deste tribunal. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000445-28.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.000445-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : GEORJA DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/142 

No. ORIG. : 04.00.00007-2 1 Vr AGUDOS/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora é pessoa portadora de deficiência e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem 

de tê-la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000493-84.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.000493-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : IVANILDA BENTO 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/167 

No. ORIG. : 04.00.00024-4 1 Vr CAFELANDIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DA AUTORA- NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora não é portadora de deficiência, e tendo meios de prover a sua manutenção e/ ou de tê-

la provida por sua família, impõe-se a não concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000693-91.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.000693-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

INTERESSADO : CELIA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO : MARCOS JOSE RODRIGUES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/135 

No. ORIG. : 04.00.00102-9 2 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DO INSS - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  
- Demonstrado que a parte autora é portadora de deficiência, e não tendo meios de prover a sua manutenção e/ ou de tê-

la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005923-17.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.005923-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : SIZENANDO ALVES FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 238/241 

No. ORIG. : 02.00.00231-8 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 
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RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006014-10.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006014-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : ARLINO DOUGLAS MOREIRA COELHO incapaz 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

REPRESENTANTE : ELIS REGINA MOREIRA COELHO 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

CODINOME : ELIS REGINA MOREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/179 

No. ORIG. : 03.00.00053-7 1 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DO AUTOR- NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

- AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora é portadora de deficiência, mas tendo meios de prover a sua manutenção e/ ou de tê-la 

provida por sua família, impõe-se a não concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007066-41.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.007066-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

INTERESSADO : ODETE TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO : LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179/182 

No. ORIG. : 04.00.00083-3 2 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 
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RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008012-13.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.008012-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : MARIA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 219/221 

No. ORIG. : 02.00.00090-3 1 Vr MONTE MOR/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DA AUTORA- NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora não é portadora de deficiência, e tendo meios de prover a sua manutenção e/ ou de tê-

la provida por sua família, impõe-se a não concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009494-93.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009494-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : ALICE DE CASTRO 

ADVOGADO : RUBENS CAVALINI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/114 

No. ORIG. : 04.00.00207-5 1 Vr CRAVINHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DA AUTORA- NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
- Demonstrado que a parte autora não é portadora de deficiência, impõe-se a não concessão do benefício de assistência 

social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010760-18.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010760-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA MARIA LIBA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ALICE MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/179 

No. ORIG. : 06.00.00041-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - RETIFICAÇÃO JUROS - LEI 11.960/2009 

- AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 

deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- A contar da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o percentual de 

juros será àquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês. 
- Mantido o critério de cálculo da atualização monetária.  

- parcial provimento ao agravo legal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011758-83.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.011758-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ZELINDA MANTOANELI DA SILVA 

ADVOGADO : CILENE FELIPE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/131 

No. ORIG. : 05.00.00025-8 1 Vr PACAEMBU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013204-24.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.013204-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : JOVINA AMOROSO 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/127 

No. ORIG. : 06.00.00033-7 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DA AUTORA- NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa, mas tendo meios de prover a sua manutenção e/ ou de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a não concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014038-27.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.014038-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : MODESTO JOAQUIM ROSA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/125 

No. ORIG. : 03.00.00071-8 2 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DO AUTOR- NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

- AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  
- Demonstrado que a parte autora não é portadora de deficiência, impõe-se a não concessão do benefício de assistência 

social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
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00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014146-56.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.014146-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ANNA BALON CAIN 

ADVOGADO : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/127 

No. ORIG. : 04.00.00076-0 1 Vr VINHEDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS -RETIFICAÇÃO JUROS - LEI 11.960/2009 - 

AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 

deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- A contar da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o percentual de 

juros será àquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

- parcial provimento ao agravo legal. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014498-14.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.014498-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ROSA CUNHA VIEIRA 

ADVOGADO : EDILAINE CRISTINA MORETTI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/142 

No. ORIG. : 04.00.00070-6 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 
AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS -RETIFICAÇÃO JUROS - LEI 11.960/2009 - 

AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 

deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- A contar da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o percentual de 

juros será àquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

- parcial provimento ao agravo legal. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016700-61.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.016700-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : MARINETE DOS SANTOS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/131 

No. ORIG. : 04.00.00076-5 3 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DA AUTORA- NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  
- Demonstrado que a parte autora é portadora de deficiência, mas tendo meios de prover a sua manutenção e/ ou de tê-la 

provida por sua família, impõe-se a não concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016832-21.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.016832-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : ELIZABETE BEZERRA DE SOUZA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/162 

No. ORIG. : 04.00.00081-0 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DA AUTORA- NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora não é portadora de deficiência, e tendo meios de prover a sua manutenção e/ ou de tê-
la provida por sua família, impõe-se a não concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017785-82.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.017785-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : APPARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/111 

No. ORIG. : 04.00.00075-1 2 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS -RETIFICAÇÃO JUROS - LEI 11.960/2009 - 

AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.  
- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 

deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- A contar da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o percentual de 

juros será àquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

- parcial provimento ao agravo legal. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018927-24.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018927-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/155 

No. ORIG. : 03.00.00116-8 1 Vr AGUDOS/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DO INSS- JULGAMENTO EXTRA PETITA - ART. 462 CPC - RENDA - RETIFICAÇÃO 

JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - LEI 11.960/2009 - AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

- Aplicação do artigo 462, do Código de Processo Civil que permite a análise de fato superveniente com caráter 

constitutivo, modificativo ou extintivo do direito. Inocorrência julgamento extra petita. 
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- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 

deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. A contar da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou 

o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o percentual de juros será àquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

- parcial provimento ao agravo legal. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, 

com quem votou o Desembargador Federal Fausto de Sanctis, vencida parcialmente a Desembargadora Federal Leide 

Polo que lhe dava provimento, julgando improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto constantes dos autos que 

ficam fazendo parte integrante do presente. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019165-43.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.019165-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ILARIA PARDIN DELARDO 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/186 

No. ORIG. : 04.00.00062-2 1 Vr AGUDOS/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS -RETIFICAÇÃO JUROS - LEI 11.960/2009 - 

AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 

deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- A contar da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o percentual de 

juros será àquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

- parcial provimento ao agravo legal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, com 

quem votou o Desembargador Federal Fausto de Sanctis, vencida parcialmente a Desembargadora Federal Leide Polo 

que lhe dava provimento, julgando improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto constantes dos autos que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019501-47.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.019501-0/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ALAIDE SANTAROSA REPACHE 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/176 

No. ORIG. : 03.00.00339-6 3 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019520-53.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.019520-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JOAO BATISTA CRISPIM incapaz 

ADVOGADO : APARECIDO OLADE LOJUDICE 

REPRESENTANTE : PAULINA MARQUES CRISPIM 

ADVOGADO : APARECIDO OLADE LOJUDICE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180/182 

No. ORIG. : 04.00.00009-3 1 Vr NEVES PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora é portadora de deficiência e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-

la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021265-68.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.021265-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : ANA RIBEIRO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 

 
: MARIO LUIS FRAGA NETTO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/121 

No. ORIG. : 04.00.00192-1 1 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DA AUTORA- NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora não é portadora de deficiência impõe-se a não concessão do benefício de assistência 

social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023297-46.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.023297-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : CRISTINA APARECIDA CANDIDO incapaz 

ADVOGADO : NESTOR RIBAS FILHO 

REPRESENTANTE : MARIA CONCEICAO DA ROCHA CANDIDO 

ADVOGADO : NESTOR RIBAS FILHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 192/195 

No. ORIG. : 04.00.00061-6 1 Vr BRODOWSKI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIENCIA - AGRAVO LEGAL DO INSS- RETIFICAÇÃO JUROS - LEI 11.960/2009 - 

TERMO INICIAL - AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.  

- A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 

deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- A contar da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o percentual de 

juros será àquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício há que ser fixado naquela data, in casu, 11.07.2003. 

- parcial provimento ao agravo legal. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
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00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024427-71.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024427-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : SOLANGE NUNES ADOLFO incapaz 

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

REPRESENTANTE : ISABEL PEREIRA NUNES ADOLFO 

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 194/197 

No. ORIG. : 05.00.00128-1 2 Vr GARCA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  
- Demonstrado que a parte autora é pessoa portadora de deficiência e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem 

de tê-la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025016-63.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.025016-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : RITA MONTEIRO DA SILVA CORREA 

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 286/289 

No. ORIG. : 04.00.00035-9 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  
- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2011 401/470 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025153-45.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.025153-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

INTERESSADO : ALZIRA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIANO GARCIA COUTINHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/146 

No. ORIG. : 05.00.00011-6 1 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025659-21.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.025659-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : DAVINA RODRIGUES SENA 

ADVOGADO : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 321/325 

No. ORIG. : 00.00.00095-4 1 Vr CAFELANDIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DA AUTORA- NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que somente a partir de 16.07.2004 restou comprovada a condição de portadora de deficiência da parte 

autora, e tendo meios de prover a sua manutenção e/ ou de tê-la provida por sua família, impõe-se a não concessão do 

benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88) no período entre a citação 26.01.2001 e a concessão 
administrativa (02.07.2004).  

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
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00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025819-46.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.025819-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : CARLOS DELLA PORTA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 216/219 

No. ORIG. : 04.00.00193-5 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DO AUTOR - NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora não é portadora de deficiência, e tendo meios de prover a sua manutenção e/ ou de tê-

la provida por sua família, impõe-se a não concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025849-81.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.025849-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : LUZIA DA VEIGA PEREIRA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 236/238 

No. ORIG. : 03.00.00132-8 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA- 

AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS -RETIFICAÇÃO JUROS - LEI 11.960/2009 - 

AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 

deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- A contar da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o percentual de 

juros será àquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

- parcial provimento ao agravo legal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026387-62.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.026387-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : FABIANA MACHADO SIQUEIRA 

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195/198 

No. ORIG. : 05.00.00063-3 2 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DA AUTORA- NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora não é portadora de deficiência, e tendo meios de prover a sua manutenção e/ ou de tê-

la provida por sua família, impõe-se a não concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027070-02.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027070-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : WILLIAN ARANTES PIRES incapaz 

ADVOGADO : LORIMAR FREIRIA 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES ARANTES PIRES 

ADVOGADO : LORIMAR FREIRIA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/154 

No. ORIG. : 03.00.00085-3 2 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora é pessoa portadora de deficiência e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem 

de tê-la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente. 
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São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028260-97.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.028260-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO JUNIO DE SA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA IZABEL BATISTUTI ROCHA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/174 

No. ORIG. : 05.00.00099-1 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029407-61.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.029407-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : SEBASTIAO LEITE 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/169 

No. ORIG. : 04.00.00061-1 1 Vr COLINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DO AUTOR- NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

- AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  
- Demonstrado que a parte autora não é portadora de deficiência, e tendo meios de prover a sua manutenção e/ ou de tê-

la provida por sua família, impõe-se a não concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2011 405/470 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030051-04.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.030051-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : SILVIO DE OLIVEIRA JUNIOR incapaz 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REPRESENTANTE : NILZA FERNANDES 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 207/210 

No. ORIG. : 03.00.00069-5 1 Vr IPAUCU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS -

RETIFICAÇÃO JUROS - LEI 11.960/2009 - AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
- Demonstrado que a parte autora é portadora de deficiência e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-

la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 

deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- A contar da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o percentual de 

juros será àquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

- parcial provimento ao agravo legal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030979-52.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.030979-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : NILSON LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/114 

No. ORIG. : 03.00.00045-2 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DO AUTOR- NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

- AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora não é portadora de deficiência, impõe-se a não concessão do benefício de assistência 

social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031396-05.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.031396-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JOSE CARLOS MENEGUELI incapaz 

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

REPRESENTANTE : MARIA ZAMBIANCO MENEGUELI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/144 

No. ORIG. : 04.00.00103-7 1 Vr ANDRADINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA- AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS -

RETIFICAÇÃO JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - LEI 11.960/2009 - AGRAVO LEGAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora é pessoa portadora de deficiência e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem 

de tê-la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 

deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 
- A contar da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o percentual de 

juros será àquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

- parcial provimento ao agravo legal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031961-66.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.031961-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JOSE OSVALDO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : LEANDRO BRANDAO GONCALVES DA SILVA 

REPRESENTANTE : LUIZ ALEXANDRE GUERINO DA SILVA 

ADVOGADO : LEANDRO BRANDAO GONCALVES DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/140 

No. ORIG. : 06.00.00023-9 2 Vr GARCA/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIENCIA - AGRAVO LEGAL DO INSS- RETIFICAÇÃO JUROS E ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA - LEI 11.960/2009 - AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 

deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- A contar da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o percentual de 

juros será àquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

- atualização monetária mantida em conformidade com a r. decisão. 

- parcial provimento ao agravo legal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032460-50.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.032460-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : NELSON BATISTA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA 

REPRESENTANTE : LUCIA HELENA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/111 

No. ORIG. : 03.00.00184-9 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 
PORTADORA DE DEFICIÊNCIA- AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS -

RETIFICAÇÃO JUROS - LEI 11.960/2009 - AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora é pessoa portadora de deficiência e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem 

de tê-la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 

deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- A contar da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o percentual de 

juros será àquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

- parcial provimento ao agravo legal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045534-74.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.045534-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

INTERESSADO : LOYD CANDIDO PEREIRA (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/142 

No. ORIG. : 05.00.00043-3 2 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045943-50.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.045943-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : NATALINA SILVEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 238/240 

No. ORIG. : 01.00.00035-9 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DA AUTORA- NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora não é portadora de deficiência, impõe-se a não concessão do benefício de assistência 

social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046248-34.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.046248-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS GODOY 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/193 

No. ORIG. : 02.00.00086-6 2 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DO AUTOR- NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

- AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora não é portadora de deficiência, impõe-se a não concessão do benefício de assistência 

social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046602-59.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.046602-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : AMABILE INOCENTE DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/179 

No. ORIG. : 03.00.00217-8 1 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 
por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046728-12.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.046728-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : LOURDES FERREIRA PONTES 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/177 

No. ORIG. : 05.00.00125-9 1 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DA AUTORA- NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora não é portadora de deficiência impõe-se a não concessão do benefício de assistência 

social (art. 203, V, da CF/88). 

Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049675-39.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049675-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : ELIZABETI TAZINAFO 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/110 

No. ORIG. : 07.00.00210-1 1 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DA AUTORA- NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora não é portadora de deficiência, e tendo meios de prover a sua manutenção e/ ou de tê-

la provida por sua família, impõe-se a não concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028668-78.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028668-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

EMBARGANTE : JOAO MARTINS falecido e outros 

 
: LEONILDO CHICONI 

 
: JOSE CORRAL 

 
: ANTONIO FERNANDES DIANES 

 
: EUCLIDES ROZANTE 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.378 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.17.002696-1 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se não haver vícios a serem sanados. Apenas deseja a 

parte embargante a rediscussão do mérito da questão, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013683-70.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013683-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

EMBARGANTE : IGNACIL ANTUNES ESTEVES e outros 

 
: TANIA APARECIDA ESTEVES PREVIERO 

 
: MARIA CHRISTINA ESTEVES PIERIN 

 
: GREICE DE FATIMA ESTEVES 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS ANTUNES ESTEVES 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

SUCEDIDO : MANOEL ESTEVES falecido 

PARTE AUTORA : NEUZA DE LOURDE LOURENCO GERALDO e outros 

 
: OLINDA HERMENEGILDO VOLPATO 

SUCEDIDO : NELSON DOMINGOS FARIAS 

PARTE AUTORA : LENY GONCALVES FARIAS 

 
: EDMEIA TAMANINE MARTINS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.149/152 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.17.003438-8 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se não haver vícios a serem sanados. Apenas deseja a 

parte embargante a rediscussão do mérito da questão, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2011 412/470 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019959-20.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019959-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

EMBARGANTE : JESUS RAMOS e outros 

 
: FRANCISCA APARECIDA BATISTA SEMEAO 

 
: SANDRA MARIA SEMEAO DE LIMA 

 
: VALDEMIR BRAZ SEMEAO 

 
: LUCY HELENA APARECIDA SEMEAO ALCALDE 

 
: REJANE ROGERIA SEMEAO DOS REIS 

 
: JOSE ALVINO ALVES 

 
: LUIZ CARLOS ZAMUNARO 

 
: JOSE FRANCISCO GABRIEL FILHO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

SUCEDIDO : JOSE BRAZ SEMEAO falecido 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.216/217 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.17.000790-4 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se não haver vícios a serem sanados. Apenas deseja a 

parte embargante a rediscussão do mérito da questão, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032356-14.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032356-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : ANTONIO VILLA e outro 

 
: MARIA DA GLORIA ATALIBA NOGUEIRA TEMER 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 
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SUCEDIDO : FUED MIGUEL TEMER 

PARTE AUTORA : LENY GONCALVES FARIAS 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

SUCEDIDO : NELSON DOMINGOS FARIAS 

PARTE AUTORA : MARIA DE ALICE CARNEIRO e outros 

 
: NEUZA DE LOURDE LOURENCO GERALDO 

 
: OLINDA HERMENEGILDO VOLPATO 

 
: EDMEIA TAMANINE MARTINS 

 
: TANIA APARECIDA ESTEVES PREVIERO e outros 

 
: ANTONIO CARLOS ANTUNES ESTEVES 

 
: GREICE DE FATIMA ESTEVES 

 
: MARIA CHRISTINA ESTEVES PIERIN 

 
: IGNACIL ANTUNES ESTEVES 

ADVOGADO : DANIEL RODRIGO GOULART e outro 

SUCEDIDO : MANOEL ESTEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 236/237 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 1999.61.17.003438-8 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES 

PAGOS A MAIOR. INEXISTENCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. PRINCIPIO DA INDISPONIBILIDADE 

DO PATRIMÔNIO PÚBLICO. RECURSO IMPROVIDO. 

- Alega a parte agravante que a decisão anterior, constante às folhas 794/795 dos autos principais, que resolveu sobre as 

diferenças pleiteadas, julgando-as indevidas em decorrência da prescrição, não os abrangeu e que, na decisão agravada, 

o Juízo "a quo" cuidou de estender os efeitos da decisão anteriormente proferida aos citados exequentes. 

- Alegação de cerceamento de defesa afastada: ainda que a decisão de folhas 794/795 dos autos principais não tenha 

nominado expressamente os recorrentes, a situação ali descrita a eles se amolda. Possibilidade de reconhecimento da 

prescrição. 

- Justifica-se a devolução da importância a maior paga aos exequentes, em razão do principio da indisponibilidade do 

patrimônio público. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027180-30.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027180-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVADO : MANOEL DE LIRIO 

ADVOGADO : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94 

No. ORIG. : 02.00.02652-1 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 
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EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PROVIDO. 

IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL COM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

 

- As parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada, nos termos do art. 462 do CPC. Observado o 

direito da parte autora à opção pelo benefício mais vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença. 

- Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032105-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032105-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : VALDETE STEIN 

ADVOGADO : PRISCILA FERNANDES RELA 

CODINOME : VALDETE STEIN ROCHA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00247-5 1 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TEMPESTIVIDADE. EXPEDIENTE FORENSE. AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA. 

- Não havendo utilização dos protocolos das subseções da Justiça Federal, nem de outro meio legalmente permitido, 

como a postagem no correio e o fax-símile, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que é 

apresentada a petição recursal no protocolo desta E. Corte. 

- Não é possível considerar como data da interposição do recurso àquela apontada no protocolo, visto que neste E. 
Tribunal houve expediente forense. 

- Se na comarca do agravante não houve expediente forense, constitui dever do mesmo juntar todas as peças necessárias 

ao julgamento do recurso e não somente as peças obrigatórias mencionadas no inciso I do artigo 525 do CPC. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017564-60.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017564-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : HILARIA DIAS DA MOTA 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE VIEIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80 

No. ORIG. : 09.00.00096-7 1 Vr PORANGABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA PREVIDENCIÁRIO - ART. 143 DA LEI 

8.213/91, COM A REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

- Em matéria previdenciária aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos 

necessários para concessão do benefício pretendido. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Não restou demonstrado que exerceu atividade rural pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

Boletim de Acordão Nro 5153/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015497-64.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.015497-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA PEREIRA TORRES 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00114-7 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONCESSÃO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. REGRA DE TRANSIÇÃO. SOMA DOS PERÍODOS 

RURAIS E URBANOS. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1 - A atividade rural restou comprovada por meio de início de prova material corroborada por prova testemunhal 

harmônica. 

2 - Quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.98), a autora havia trabalhado por 24 anos, 1 mês e 11 dias, ou 

seja, faltava-lhe pouco menos de 02 anos de tempo de serviço para poder gozar da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 

3 - De acordo com a regra de transição, esse tempo deveria ser aumentado em 25 anos, 4 meses e 8 dias a serem 

cumpridos (art. 9°, §1º, I, b da Emenda Constitucional n.º 20/1998). 

4 - A soma dos períodos de atividades rurais, sem registro, com os períodos de tempo comum anotados na CTPS e 

constante do CNIS, até a data da propositura da ação (09.05.2003), a segurada contava com 28 anos, 06 meses e 04 
dias de tempo de serviço. 
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5 - Comprovados o tempo exigido para a aposentadoria, o cumprimento da idade e a carência, em conformidade com o 

art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição Proporcional, 

desde a citação. 

6 - Apelação da parte Autora parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deu parcial provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 5152/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002907-

04.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.002907-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : JORGE NASCIMENTO FIORELLI 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.246/248 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - EMBARGOS IMPROVIDOS. 

Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos presentes embargos de declaração. 

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da 

causa, não apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão. 

Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017960-13.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.017960-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : CLARINDA MARIA BARTUCCIOTTO 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTO ANDRE SP 

SUCEDIDO : CEZARINA MARIA BARTUCCIOTTO falecido 

No. ORIG. : 91.00.00153-3 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi integralmente apreciada de forma clara e 

coerente, não apresentando o Acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003768-53.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.003768-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO TROMBIN 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. 

O Precatório nº 98.03.056407-2 foi inscrito no orçamento em 1999 e pago em 08.03.2000, no montante de 

R$32.804,65, sendo observado o prazo constitucionalmente previsto no artigo 100, § 1º para o pagamento e, assim, não 

há que se falar na incidência de juros de mora. 
Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de 

26/10/2000, ocasião em que a atualização passou a ser feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE. 

No caso descabe o prosseguimento da execução a título de juros em continuação, bem como de correção monetária, 

restando extinta a execução na forma do art. 794, I, do CPC, vez que a Autarquia já cumpriu a obrigação. 

Agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do CPC improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020294-25.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.020294-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : JOSE BARBIERI 
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ADVOGADO : PAULO FAGUNDES JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00109-8 3 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi integralmente apreciada de forma clara e 

coerente, não apresentando o Acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042609-37.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.042609-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : AVELINO ANTONIO JAVARA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.00163-3 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

Válida a intimação realizada apenas em nome de um dos patronos, não procedendo alegação de cerceamento de defesa, 

porquanto não há pedido prévio e expresso para que das publicações constassem também o nome dos demais causídicos 
constituídos. 

O recurso de apelação foi protocolizado extemporaneamente, razão pela qual deixou de ser recebido. 

Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042610-22.2004.4.03.0000/SP 
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2004.03.00.042610-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIO ROQUE SIMOES FILHO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : AVELINO ANTONIO JAVARA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.00163-3 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

Válida a intimação realizada apenas em nome de um dos patronos, não procedendo alegação de cerceamento de defesa, 

porquanto não há pedido prévio e expresso para que das publicações constassem também o nome dos demais causídicos 

constituídos. 

O recurso de apelação foi protocolizado extemporaneamente, razão pela qual deixou de ser recebido. 

Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005651-18.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.005651-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA IZILDA PAGANOTTO 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00095-2 1 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

Correta a decisão agravada que determinou o arquivamento dos autos, sob o fundamento de que o pleito extrapola os 

limites em que colocada a lide decidida, devendo a ora agravante buscar as vias ordinárias para pleitear o 
reconhecimento do lapso temporal computado tanto como empregada como autônoma, uma vez que esgotada a 

prestação jurisdicional. 

O aproveitamento das contribuições da ora agravante recolhidas em duplicidade no período de 01/03/89 a 30/06/89 

como autônoma e como empregada da empresa Limpadora Ararense Ltda, na qual laborou no período de 01/03/89 a 

23/09/89, na função de auxiliar geral, para fins de aposentadoria por tempo de serviço, não pode ser discutida nos autos 

principais. 

O equívoco no procedimento de contagem em duplicidade quanto aos referidos períodos não representa simples erro, 

mas sim nova pretensão, cujo desfecho demanda via processual própria. 

Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006981-50.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.006981-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DO SOCORRO CAVALCANTI 

ADVOGADO : ROMEU BELON FERNANDES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00049-2 1 Vr IEPE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

No caso, foi observado o estabelecido no artigo 322 do Código de Processo Civil, ou seja, diante da revelia do INSS 

descabe sua intimação para todos os atos posteriores do processo, a qual somente é devida após a sua intervenção nos 

autos.  

Não se verifica da decisão agravada nenhuma ilegalidade ou abusividade, pois, in casu, o agravante só interveio nos 

autos quando da apresentação de seu recurso de apelação protocolizado extemporaneamente, razão pela qual deixou de 

ser recebido. 
Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021541-94.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.021541-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSICLEI UBIRNE DE MIRANDA e outro 

 
: CAROLINE MIRANDA PALMIERI 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 1999.61.02.007092-2 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
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A parte beneficiária da prestação previdenciária ao recebê-la por força de decisão judicial crê na legitimidade da sua 

percepção, não tendo conhecimento da provisoriedade da decisão, assim como da possibilidade da obrigação de 

devolver, quando a advertência não resta consignada no título.  

A restituição como pretendida pelo agravante deve ser afastada, tendo em vista a presença da boa fé dos ora agravados e 

face à peculiaridade do caso em questão não vigora o princípio da irrepetibilidade, já que a prestação se reveste de 

caráter alimentar. 

Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040769-55.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.040769-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : PERICLES SANTANA BORGES 

ADVOGADO : NAYDSON LEAO FIGUEIREDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROBERTO CASTILHO 

ADVOGADO : ROBERTO CASTILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2001.61.26.002230-0 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

A pretensão do ex-causídico, ora agravante, é expressamente vedada pelo artigo 10 da Lei Complementar nº 101/2000, 

uma vez que já houve a expedição da requisição e o depósito do respectivo valor. 

Incabível a expedição de alvará de levantamento a favor do ex-causídico da quantia de 30% do valor depositado através 

de precatório, a título de honorários advocatícios, devendo, no caso, submeter-se às vias próprias de execução a verba 

decorrente de contrato firmado extra-autos. 

Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045729-54.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.045729-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : RENATO MATOS GARCIA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

INTERESSADO : MARIA ROSA PIVA POLTRONIERI 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMIR MAURICIO DE ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.00145-1 3 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

A pretensão do agravante é expressamente vedada pelo artigo 10 da Lei Complementar nº 101/2000, uma vez que já 

houve a expedição da requisição e o depósito do respectivo valor. 

No caso, a verba decorrente de contrato firmado extra-autos, a título de honorários advocatícios, deve submeter-se às 

vias próprias de execução. 

Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000311-69.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.000311-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : WALDEMAR FURLAN 

ADVOGADO : ANDREA FURLAN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 514/514vº 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 99.00.00135-7 4 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO INTERPOSTOS FORA DO PRAZO LEGAL - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

Considerando a data de publicação o primeiro dia útil subsequente, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 4º da Lei nº 

11.419/06, o prazo para a interposição dos embargos de declaração encerrou-se em 15/02/2011 (terça-feira). Ocorre que 

o recurso em questão foi protocolado em 21/02/2011 junto a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que já 

havia escoado o prazo para sua interposição, razão pela qual deve ser considerado intempestivo. 

Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052513-23.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.052513-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 
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AGRAVANTE : MERCEDES ANDUCA ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/157 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBASTER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 04.00.00073-1 2 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA POR 

IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - NÃO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO IMPROVIDO. 

Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 
requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 1, do 

Código de Processo Civil, com quem votou o Juiz Convocado Rubens Calixto, vencido o Des. Federal Fausto de 

Sanctis que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010241-53.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.010241-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : EVA DOS SANTOS BRIGO incapaz 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR 

REPRESENTANTE : JOSE BRIGO NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.251/252vº 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 
Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005131-13.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.005131-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JOSE ROSA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/137 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 58 DO ADCT. DIVISOR. PISO 

NACIONAL DE SALÁRIOS. 

- O artigo 1º, § 1º, do Decreto-lei 2.351/87 determinava a aplicação do Salário Mínimo de Referência na apuração dos 

benefícios. Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, que trouxe o artigo 58 no ADCT, estabeleceu-se nova 

ordem jurídica, a qual adotou o piso nacional de salários como divisor, a fim de se obter a conversão do benefício 

previdenciário em número de salários mínimos. E, nos termos do parágrafo único do mencionado dispositivo 

constitucional transitório, as diferenças foram "devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da 

Constituição" ou seja, a partir de abril de 1989. 

- Todas as ementas trazidas à colação pelo agravante reforçam o entendimento esposado pelo MM. Juiz "a quo", na 

sentença, bem como na decisão singular, proferida nos termos do artigo 557 do CPC, em sede recursal. 

- Mantém-se o "decisum" quanto aos honorários advocatícios fixados na sentença com base na sucumbência recíproca, 
nos termos do artigo 21, "caput", do CPC. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.  

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004177-87.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.004177-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE LUIS GARCIA NOGUEIRA 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER e outro 

CODINOME : JOSE LUIZ GARCIA NOGUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. 

- A equivalência do teto, para que se evite a redução indevida do benefício, vincula-se ao reajustamento dos benefícios 

em manutenção, pois a recomposição de valores referentes à perda inflacionária deve incidir também sobre o teto-
limite, em respeito à preservação do valor real. 

- Com esse intuito, o parágrafo único do artigo 20 e o § 5º do artigo 28, ambos da Lei 8212/91, estabelecem que a 

correção deve ocorrer na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social 

A modificação do valor-teto trazida pela Emenda Constitucional nºs 20/98 não tem a finalidade de alterar os benefícios 

em manutenção, nem de recompor perdas, mas de definir novo limite, com reflexos somente aos benefícios concedidos 

após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-de-contribuição, do salário-de-benefício e 

da renda mensal inicial. 
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- Inexiste infringência aos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8212/91 na evolução das atualizações do benefício em 

manutenção do autor. 

- Não compete ao Judiciário estabelecer a forma de atualização, nem fixar indexadores, posto que o reajuste dos 

benefícios deve obedecer aos índices legais. 

- O Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se no sentido de que a aplicação dos índices estipulados em lei não ofende 

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto da 

Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103140-21.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.103140-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : JOAO RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.61/62v. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00070-8 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

- Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

- A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma explícita com o mérito 

da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

- Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022530-42.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.022530-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : TAIS REGIANE JORGE incapaz 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REPRESENTANTE : REGINA SILVESTRE DE MACEDO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00103-4 2 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - FUNGIBILIDADE 

RECURSAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. 

Descabe o pedido de instauração de incidente de uniformização de jurisprudência, uma vez que a divergência suscitada 

não é entre teses jurídicas, mas tão somente quanto ao valor da verba honorária advocatícia, cuja fixação se opera 

consoante apreciação eqüitativa, em obediência ao comando do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Conforme dispõe o artigo 476, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o momento próprio para a parte 

apresentar o referido incidente é o do oferecimento das razões do recurso, sendo que tal regra se aplica tanto ao 

recorrente quanto ao recorrido, ressaltando-se que a lei ainda permite que o incidente seja formulado em petição avulsa, 

devendo, no entanto, ser apresentado antes de se iniciar o julgamento da Turma ou no seu curso, e nunca após haver a 

decisão sido proferida e publicada. 

No caso, a recorrente deixou de apresentar o incidente por ocasião da interposição do agravo legal, o qual foi julgado 

em 21/02/11. 

Aplicado o princípio da fungibilidade recursal, recebendo-se o presente como embargos declaratórios. 

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos declaratórios. 

Embargos de declaração a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003843-41.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.003843-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : IRACI ALEXANDRE DE MORAES SOUZA 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.123/125 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da 

causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001267-57.2006.4.03.6117/SP 
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2006.61.17.001267-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : HELENA ALZIRA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO : ANA TERESA DE ALMEIDA COSTA MOSCON (Int.Pessoal) 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 142/144 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da 

causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007730-72.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.007730-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/176 

INTERESSADO : JOAO MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : LEDA JUNDI PELLOSO 

No. ORIG. : 05.00.00014-8 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL PARCIALMENTE COMPROVADA - EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL - AGRAVO IMPROVIDO. 

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 
rural exercida pelo autor no período de 01/10/1970 a 23/06/1976.  

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 

1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008371-60.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.008371-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 
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AGRAVANTE : MARIA CONCEICAO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/158 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00088-5 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART. 557, § 

1º DO CPC IMPROVIDO. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da carência, 

manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada da autora, improcede o pedido formulado na Inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 

1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009524-31.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009524-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : RAIDES AFONSO TEIXEIRA 

ADVOGADO : TANIESCA CESTARI FAGUNDES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 365/366vº 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00060-1 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART. 

557, § 1º DO CPC - TERMO INICIAL - AGRAVO IMPROVIDO. 
Pela análise dos dados constantes do laudo pericial, verifica-se que em resposta ao quesito 02 - fls. 249, o perito informa 

que "não é possível determinar o início da incapacidade" da autora. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data da realização da perícia médica, 13/01/2006, uma vez ter 

sido este o momento em que o INSS tomou conhecimento da incapacidade total e permanente da parte autora. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1o, do CPC improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, 

do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010163-

49.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.010163-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 190/192. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 02.00.00126-1 2 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da 

causa, não apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão. 

Embargos de declaração a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012940-07.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.012940-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 229/230 

INTERESSADO : OSVALDO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

No. ORIG. : 03.00.00067-9 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO - AGRAVO IMPROVIDO. 

A parte autora não se pode ser prejudicada por eventual demora na realização da perícia médica ou mesmo na confecção 

do laudo; devendo, portanto, o termo inicial do benefício ser mantido na data da citação. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1o, do CPC improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 

1°, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013101-17.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.013101-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : SANTO BORDIN 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/168 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 04.00.00053-8 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART. 557, § 
1º DO CPC - TERMO INICIAL - AGRAVO IMPROVIDO. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data da realização da perícia médica, 18/05/2005, uma vez ter 

sido este o momento em que o INSS tomou conhecimento da incapacidade total e permanente da parte autora. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1o, do CPC improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 

1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015301-94.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.015301-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS STIGLIANO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 275/279 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 04.00.00008-3 2 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - JUROS DE MORA - AGRAVO IMPROVIDO. 

Os juros de mora devem incidir a partir da data da citação, à taxa de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406, 

de 10/01/2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que em seu art. 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 

9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma 

prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 

1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015905-55.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.015905-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.151/154 

INTERESSADO : TARSO JOSE DA SILVEIRA incapaz 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

REPRESENTANTE : MARIA JOSE DA SILVEIRA 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

No. ORIG. : 05.00.00170-2 4 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 
A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi integralmente apreciada de forma clara e 

coerente, não apresentando o Acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017630-79.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.017630-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA BUZATO RODRIGUES 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/74 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00121-1 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - AGRAVO 

IMPROVIDO. 
Não comprovado o exercício da atividade laborativa no período requerido, não se reconhece o direito pretendido.  

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.  

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 

1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020785-90.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.020785-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ANA DE MATOS 

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO 

CODINOME : ANA DE MATOS AMARO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/96 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00118-6 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA POR 

IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - NÃO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO IMPROVIDO.  

Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 
1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023237-73.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.023237-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : NEIDE ROCHA PIRES 

ADVOGADO : TANIESCA CESTARI FAGUNDES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 276/277vº 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00065-0 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART. 

557, § 1º, DO CPC - TERMO INICIAL - AGRAVO IMPROVIDO. 
O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir do laudo médico pericial (24/02/2006), uma vez ter sido este o 

momento em que tomou o INSS conhecimento da incapacidade total e permanente da parte autora. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, 

do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023743-49.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.023743-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JOSE ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/167 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00122-0 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART. 557 § 

1° DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - RAZÕES DISSOCIADAS. 

São dissociadas as razões de recurso que tratam de recohecimento de atividade rural para efeitos de concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, quando a decisão versa sobre aposentadoria por invalidez. 

Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, 

do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025549-22.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.025549-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 255/256 

INTERESSADO : GUMERCINO MODESTO GOMIDE 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

No. ORIG. : 05.00.00005-0 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO - AGRAVO IMPROVIDO. 

A parte autora não se pode ser prejudicada por eventual demora na realização da perícia médica ou mesmo na confecção 

do laudo; devendo, portanto, o termo inicial do benefício, ser mantido na data da citação. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1o, do CPC improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 

1°, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026837-05.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.026837-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 226/227Vº 

INTERESSADO : ROSA APARECIDA DORNELAS 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

No. ORIG. : 97.00.00104-3 1 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART. 

557, § 1º, DO CPC - TERMO INICIAL - AGRAVO IMPROVIDO. 
Conclui-se pelo laudo pericial que a autora já estava acometida dos males há algum tempo, fazendo jus, portanto, ao 

benefício desde a data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento de sua pretensão. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, 

do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027633-93.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027633-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/100 

INTERESSADO : PEDRO GARCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 06.00.00013-1 2 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA POR 

IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - NÃO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO IMPROVIDO. 

Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 

1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027995-95.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027995-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : BENEDITA DE GOIS MARQUES 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/97vº 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 

No. ORIG. : 03.00.00008-0 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - NÃO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO IMPROVIDO. 
Não havendo em nome da autora qualquer documento que comprove o exercício de atividade rural e nem a 

comprovação da realização do período de carência exigido pelo art. 25 da Lei nº 8.213/91, improcede o pedido 

formulado na exordial. 

A condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício. Assim, apenas quando existente a 

condição de segurado do postulante na data da constatação da doença incapacitante, surge o direito ao benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, 

do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028698-26.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.028698-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : FELISBERTO MION 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/115 

No. ORIG. : 03.00.00045-2 2 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

- Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada nesta Corte, cabendo, portanto, a apreciação da apelação, nos termos do 

artigo 557 do CPC. 

- O artigo 41, inciso II, da Lei 8213/91(redação original) estabelecia que o primeiro reajuste do benefício seria o da 

variação do INPC. Posteriormente, foi alterado pelas Leis 8.542/92 e 8880/94, que estabeleceram novos índices 

inflacionários (IRSM e URV, respectivamente), mas mantiveram o critério proporcional de reajuste pelo qual somente 
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os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, aplicando-se aos demais na proporção 

do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste.  

- A determinação de preservação do valor real do benefício está assegurada no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição 

Federal, que deixou sua implementação a critério da legislação ordinária, consubstanciada nas Leis 8212 e 8213, ambas 

de 1991. 

- A equivalência do teto, para que se evite a redução indevida do benefício, vincula-se ao reajustamento dos benefícios 

em manutenção, pois a recomposição de valores referentes à perda inflacionária deve incidir também sobre o teto-

limite, em respeito à preservação do valor real.  

- O parágrafo único do artigo 20 e o § 5º do artigo 28, ambos da Lei 8212/91, estabelecem que a correção deve ocorrer 

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social. 

- A modificação do valor-teto trazida pela Emenda Constitucional nºs 20/98 não tem a finalidade de alterar os 

benefícios em manutenção, nem de recompor perdas, mas de definir novo limite, com reflexos somente aos benefícios 

concedidos após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-de-contribuição, do salário-

de-benefício e da renda mensal inicial. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034497-50.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.034497-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : NEUSA MIRANDA PEDRO 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 236/238 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00155-4 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART. 557, § 

1º DO CPC IMPROVIDO - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

Do relatado pelo perito, da prova documental e levando-se em conta que a autora teve vínculos empregatícios após a 

cessação do benefício de auxílio- doença que foi cessado em 11/12/1999, o termo inicial deve ser mantido na data da 

citação, uma vez ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1o, do CPC improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 

1° do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035096-86.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.035096-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.290/292 

INTERESSADO : LEONICE TEREZINHA BELEM 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

No. ORIG. : 03.00.00157-1 1 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

- Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

- A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma explícita com o mérito 

da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

- Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036109-23.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036109-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ODILIA DE SOUZA VERRACI 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 192/194 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00002-7 3 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ART. 557 - AGRAVO IMPROVIDO. 

Os juros de mora incidirão à razão de 1% ao mês, a partir da data da citação, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da 

Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma 

prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 
1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036700-82.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036700-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : SAMUEL HENRIQUE SCHINEIDER 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 303/304v. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00197-0 2 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ART. 557 - AGRAVO IMPROVIDO. 

Os juros de mora incidirão à razão de 1% ao mês, a partir da data da citação, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da 

Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma 

prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 

1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036821-13.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036821-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA ANTONIA PIZZINATO MACIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/148 

No. ORIG. : 05.00.00210-2 4 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO-DOENÇA OU 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TERMO INICIAL E JUROS DE MORA - AGRAVO IMPROVIDO. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado pela r. decisão agravada, ou seja, na data da realização 

do laudo médico pericial (13/09/2006), uma vez ter sido este o momento em tomou o INSS conhecimento da 

incapacidade da parte autora. 

Mantidos os juros de mora conforme fixados pela r. decisão agravada, uma vez que em conformidade com a previsão do 

406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º 

alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 

1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041449-45.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.041449-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ALFREDINA GEORGINA DE FREITAS RIBEIRO 

ADVOGADO : ELIZÂNGELA CARVALHO SILVA (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00064-4 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART. 557, § 

1º DO CPC IMPROVIDO. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da carência, 

manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada da autora, improcede o pedido formulado na Inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 

1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041537-83.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.041537-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : SANTINA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/132 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00007-8 3 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - NÃO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS 

PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO IMPROVIDO. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Inexiste nos autos prova de que a autora tenha exercido atividade rural no período pretendido na inicial. 
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Computando-se os períodos nos quais a autora recolheu contribuições como contribuinte individual e os constantes de 

sua CTPS, verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no art. 52 da Lei nº 

8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 

1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041565-51.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.041565-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : EZIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/97 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00057-5 2 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO-DOENÇA OU 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITO CARÊNCIA NÃO COMPROVADO - AGRAVO 

IMPROVIDO. 

Não comprovado nos autos o cumprimento do requisito carência, não faz jus a parte autora à concessão dos benefícios 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 

1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041724-91.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.041724-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/105 

INTERESSADO : LEVINO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 03.00.00104-5 3 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - AGRAVO DO ART. 

557, § 1º DO CPC - PARTE AUTORA PREENCHE OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - 

AGRAVO IMPROVIDO. 

Parte autora comprova o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade como trabalhador rural por documentos e prova testemunhal. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1o, do CPC improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 

1°, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047730-17.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.047730-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : CLEMENCIA DE OLIVEIRA SOARES 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/95vº 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 05.00.00092-4 2 Vr IBIUNA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - AUXÍLIO-DOENÇA 

OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - NÃO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO IMPROVIDO. 
Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada da autora, improcede o pedido formulado na Inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos, 
Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, com quem votou o Juiz Convocado Rubens Calixto, vencido o Des. Federal Fausto de 
Sanctis que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047880-95.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.047880-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ROSA FLAVIO SIMOES FERNANDES 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/116 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP 

No. ORIG. : 05.00.00077-7 1 Vr BORBOREMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA 

POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - NÃO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO IMPROVIDO.  
Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, 

do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050197-66.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050197-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113/115vº 

INTERESSADO : JOAO BATISTA DE LIMA 

ADVOGADO : MAISA RODRIGUES GARCIA 

No. ORIG. : 04.00.00097-7 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 
Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma explícita com o mérito 

da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050297-21.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050297-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : LUZIA ELIZA LOPES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/91 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00000-4 1 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA POR 

IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - NÃO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO IMPROVIDO. 

Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 
Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, parágrafo 

1.º do CPC, com quem votou o Juiz Convocado Rubens Calixto, vencido o Des. Federal Fausto de Sanctis que lhe dava 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063802-45.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.063802-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : VALDIR VALEZIO 

ADVOGADO : LISANDRA DOMINGUES BUZINARO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 90/94 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00028-4 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da 

causa, não apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão. 
Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004190-55.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004190-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.86/88 

INTERESSADO : MARIO GUEDES DA SILVA ROSAS 

ADVOGADO : FLÁVIA PIZANI JUNQUEIRA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

Afastado o pedido do INSS de sobrestamento do julgamento do presente recurso até final decisão da repercussão geral 

pelo Plenário do STF, uma vez que além de não ter sido determinada a suspensão de recursos fundados em idêntica 

controvérsia, nos termos do art. 22, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal compete ao Vice-Presidente decidir 

sobre a admissibilidade dos recursos especiais e extraordinários.  

Nesse sentido o E. STJ firmou entendimento de que, de acordo com o estabelecido no art. 543-B, do CPC, o 

reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada matéria constitucional não impõe o sobrestamento de 

outros processos que versem sobre a mesma questão. Apenas os recursos extraordinários eventualmente apresentados é 

que poderão ser sobrestados. 

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma explícita com o mérito 
da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010262-48.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.010262-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIONY PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIANE VIEIRA RIZZO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 08.00.02512-5 2 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE ATIVIDADE URBANA. AUSÊNCIA 

DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CONTAGEM RECÍPROCA. SERVIDOR PÚBLICO. INEXISTÊNCIA DE 

INDENIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS.  

Remessa oficial conhecida, de ofício, vez que deve incidir, no caso, o inc. I do art. 475 do CPC, e não o seu § 2º, tendo 

em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

O autor é servidor público estadual, sendo, portanto, condição legal sine qua non, a indenização para a averbação de 

tempo de serviço na contagem recíproca (público-privado) e consequente expedição de certidão. 

No caso presente, inviabiliza-se a averbação do tempo de serviço, face à inexistência de comprovação do alegado 

exercício de atividade urbana e face à ausência de pagamento da indenização das respectivas contribuições. 

Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação 

do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032682-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032682-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : DIVA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 510/511 

No. ORIG. : 09028032219944036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 794, INCISO I, DO CPC - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - VIA INADEQUADA. 

O recurso cabível em face da decisão que extingue o processo de execução de sentença nos termos do artigo 794, inciso 

I, do Código de Processo é o de apelação e não Agravo de Instrumento. 

Agravo Legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13542/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027301-68.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.027301-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANESSA FERNANDES REZENDE incapaz 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

REPRESENTANTE : LUZIA FATIMA FERNANDES REZENDE 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 01.00.00169-6 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Indefiro o pedido formulado a fls. 164, tendo em vista que o despacho de fls. 153 determinou a intimação da parte 

autora para que regularize a sua representação processual, providenciando procuração outorgada nos termos do art. 8º 
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do CPC, uma vez que "sua representante, Luzia Fatima Fernandes Rezende, assinou procuração em nome próprio e 

não em nome da demandante Vanessa Fernandes Rezende" (fls. 153). Portanto, não há que se falar em juntada do 

instrumento de mandato na Vara de Origem, máxime no presente caso, no qual não há a necessidade de deslocamento 

da demandante até este Tribunal. Dessa forma, cumpra a parte autora o despacho de fls. 153. Int. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005123-91.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.005123-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HILDA FRANCISCA DE AZEVEDO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

 
: PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

No. ORIG. : 02.00.00104-9 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DESPACHO 

Fls. 123: Tendo em vista tratar-se de processo constante da Meta 2, do CNJ, não há como ser deferida a dilação de 

prazo de 60 (sessenta) dias, motivo pelo qual defiro apenas pelo prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016185-94.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.016185-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARDOSO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : CLEBER ROGÉRIO BELLONI 

 
: ADALBERTO TIVERON MARTINS 

REPRESENTANTE : JOSE CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO : CLEBER ROGÉRIO BELLONI 

No. ORIG. : 02.00.00118-2 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DESPACHO 

Intime-se o I. Procurador da parte autora, Dr. Adalberto Tiveron Martins, para que cumpra integralmente o despacho 

de fls. 144, providenciando nova procuração que o habilite a atuar no presente feito, nos termos do art. 8º do CPC, tendo 

em vista que somente foi juntada aos autos a cópia de certidão de interdição nomeando a Sra. Aparecida Cardoso da 

Silva como a curadora do autor. Int. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049098-32.2005.4.03.9999/SP 
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2005.03.99.049098-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ABREU DA SILVA 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 03.00.00194-7 3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DESPACHO 

Fls. 273/275: Nada a deferir, tendo em vista o regular andamento processual. 

Cumpra o advogado que patrocinou a causa o requerido pelo INSS a fls. 269. 

P. 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004117-80.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.004117-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NIVALDO SCARAMUZZA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00041178020064036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos 

 

Fls. 498-504: manifeste-se a parte autora. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Silente, tornem os autos conclusos para oportuno julgamento. 
Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024136-71.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024136-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMANDA CARDOSO FABRO incapaz 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REPRESENTANTE : JAIRO FABBRO 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

No. ORIG. : 00.00.00114-3 1 Vr BOTUCATU/SP 

DESPACHO 

Fls. 123: Defiro pelo prazo requerido. Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2011 448/470 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001458-47.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.001458-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : FRANCISCA OLIVEIRA DE NARDI 

ADVOGADO : CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls. 169/170: Defiro pelo prazo requerido, a fim de que a I. Procuradora da parte autora promova a habilitação de 

Maria Angelica Rugeri Denardi, casada com o habilitante Guido Antonio Denardi Filho em regime de comunhão 

universal de bens (fls. 161). Int. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049042-91.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.049042-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ELIZABETE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00156-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DESPACHO 

Fls. 98: Defiro pelo prazo requerido. Int. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009316-61.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.009316-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : EUSTAQUIO MARQUES DE SOUSA 

ADVOGADO : SHIRLEI DA SILVA GOMES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00093166120084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
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DESPACHO 

Fls. 165: Dê-se ciência à parte autora. Int. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011364-08.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011364-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA PAULA INACIO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : RAFAEL COBRA DE TOLEDO PIZA 

 
: ANA PAULA DE OLIVEIRA 

 
: LEANDRA CHEVITARESE PARADA OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE GUARUJA SP 

No. ORIG. : 04.00.00104-1 3 Vr GUARUJA/SP 

DESPACHO 

Fls. 123: Defiro o pedido de dilação de prazo por trinta dias para regularização da representação processual. 

P. 
 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010078-46.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.010078-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ROBERTO CARLOS DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro 

REPRESENTANTE : JOSE ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00100784620094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o parecer do Ministério Público Federal a fls. 185/187, intime-se a parte autora a fim de que regularize 

sua representação processual, nos termos do art. 8º, do CPC. Int. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005111-46.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.005111-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ARNALDO CHINELLATO NETO incapaz 

ADVOGADO : GIOVANNA MARIA BILOTTA RIGHETTO DE VASCONCELLOS e outro 
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REPRESENTANTE : RONALDO CHINELLATO 

ADVOGADO : GIOVANNA MARIA BILOTTA RIGHETTO DE VASCONCELLOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVANA MARINHO DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051114620094036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Nos termos do parecer do d. representante do Ministério Público Federal, regularize, a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, a sua representação processual, porquanto incapaz de exercer os atos da vida civil.  

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006876-49.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.006876-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARICE SANCHES BALLARINE 

ADVOGADO : PRISCILA CARINA VICTORASSO e outro 

No. ORIG. : 00068764920094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Apresente, a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a certidão de objeto e pé da Reclamação Trabalhista (Processo nº 

00018-1999-107-15-00-6), ajuizada pelo espólio do segurado. 

I.  

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005531-09.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.005531-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : COSME MARQUES DA CUNHA 

ADVOGADO : IZIS RIBEIRO GUTIERREZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00055310920094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 156: Defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório. 

P. 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010035-24.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010035-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LÍVIA MEDEIROS DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RODRIGO APARECIDO INCERPI 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00046-5 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DESPACHO 

Providencie, a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a regularização da representação processual, apresentando novo 

instrumento de mandato judicial, outorgado pela sua curadora. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045861-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045861-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE VICENTE FERREIRA VIEIRA 

ADVOGADO : FERNANDA DE ALMEIDA GONÇALVES 

No. ORIG. : 09.00.00063-3 1 Vr ITABERA/SP 

DESPACHO 

Diante da alegação de litispendência deduzida pela entidade autárquica nas razões de apelação, providencie, a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de certidão de objeto e pé do processo nº 270.01.2008.004972-9, em curso 

perante a 2ª Vara da Justiça Estadual de Itapeva. 

I. 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003091-06.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.003091-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SEVERINA DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA PACILEO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030910620104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade. 

Sentença nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil. Improcedência do postulado. 

Apelação da parte autora. Requer a anulação do decisum. 

Manutenção do decisório "por seus próprios fundamentos". 

Resposta do INSS. 

Vieram os autos a esta Corte. 

 
DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 
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meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A lide foi solucionada por sentença baseada no art. 285-A do Código de Processo Civil (Lei 11.277/06), in litteris: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada. 

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso." 

 

CONSIDERAÇÕES 

 

A princípio, acerca do art. 285-A do Código de Processo Civil, a Emenda Constitucional 45/04 acresceu ao art. 5º da 

Constituição o inciso LXXVIII, relativo à razoável duração do processo e aos meios que garantam a celeridade da 

tramitação. 

Com o advento da Lei 11.277/06 (DOU 08.02.06), em vigor a partir de 09.05.06, a matéria restou implementada no 
âmbito infraconstitucional, ex vi dos seus arts. 1º e 3º. 

Sobre a novel legislação, manifestações doutrinárias: 

 

"4. Natureza e escopo. A norma comentada é medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e de economia processual, que 

evita a citação e demais atos do processo, porque o juízo já havia decidido questão idêntica anteriormente. Seria perda 

de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando 

o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor." 

(NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, Rosa Maria de. Código de Processo Civil Comentado e legislação 

extravagante, 10. ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p. 555) (g. n.) 

 

"(...) 

A Lei nº 11.277/2006 veio introduzir o art. 285-A ao Código de Processo Civil, cujo teor é o seguinte: 

(...) 

Já dissemos que a introdução de referido dispositivo legal representou importante inovação legislativa, no sentido de 

imprimir maior celeridade à tramitação de processos repetitivos (...). 

A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme ao Texto Constitucional. Mais do que isso, 

parece que ela atende e dá corpo ao preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: "A todos, no 
âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação", introduzido pela EC nº 45/2004. 

(...) 

A exposição de motivos do Projeto de Lei, que veio a ser convertido na Lei nº 11.277/2006, sublinha a que veio o art. 

285-A. De acordo com o aludido Projeto de Lei, "faz-se necessária a alteração do sistema processual brasileiro com o 

escopo de conferir racionalidade e celeridade ao serviço de prestação jurisdicional (...). De há muito surgem propostas 

e sugestões, nos mais variados âmbitos e setores, de reforma do processo civil. Manifestações de entidades 

representativas, como Instituto Brasileiro de Direito Processual Civil, a Associação dos Magistrados Brasileiros, a 

Associação dos Juízes Federais do Brasil, de órgãos do Poder Judiciário, do Poder Legislativo e do próprio Poder 

Executivo são acordes em afirmar a necessidade de alteração de dispositivos do Código de Processo Civil e da lei de 

juizados especiais, para conferir eficiência à tramitação de feitos e evitar a morosidade que atualmente caracteriza a 

atividade em questão. A proposta vai nesse sentido ao criar mecanismos que permitem ao juiz, nos casos de processos 

repetitivos, em que a matéria controvertida for unicamente de direito, e no juízo já houver sentença de total 

improcedência, dispensar a citação e proferir decisão reproduzindo a anteriormente prolatada". 

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de primeiro 

grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução de forma imediata, por já se conhecer, de antemão, seu desfecho 

no órgão competente para apreciar a demanda. 
Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório, já 

que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse 

comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir "qualquer 

afronta ao contraditório ou ampla defesa". E acrescenta: "Ao réu, nenhum prejuízo se verifica pela ausência de citação 

e formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o sujeito passivo, por 

conseguinte, ganho de causa"." (ARRUDA ALVIM, Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de Janeiro: Forense, 

setembro/outubro de 2007, p. 40-42) (g. n.) 

 

Portanto, consoante o artigo 285-A e os entendimentos encimados, imprescindíveis à especial utilização do preceito em 

voga determinadas circunstâncias, vale dizer, que a matéria controvertida afigure-se unicamente de direito e que, 

no respectivo órgão julgador, já existam anteriores decisões para total improcedência da pretensão, 
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subentendida, nesse contexto, demandas de idêntica causa petendi àquela que estiver sendo resolvida mediante a 
aplicação do comando estudado, inclusive com reprodução do "teor da anteriormente prolatada". 

Mais uma vez, a lição dos juristas: 

 

"(...) Acerca dos requisitos do "julgamento de improcedência initio litis", o que se pode dizer, em primeiro lugar, é que 

não basta a existência de uma única causa idêntica já sentenciada; o texto é claro ao exigir "outros casos idênticos", 

no plural, o que induz à conclusão de que, pelo menos, duas hão de ser as demandas já decididas de modo igual para 

que possa o juiz aplicar o presente art. 285-A (não se exige a reiteração de causas, consigne-se, porque se assim fosse, 

a lei o teria dito expressamente, como fez, v. g., o art. 103-A, caput, da CF, ao tratar da súmula de efeito vinculante). 

Em segundo lugar, chama a atenção a circunstância de que o novo texto faz depender a admissibilidade desta forma 

excepcional de julgamento de as sentenças serem de "total improcedência em outros casos idênticos", o que deixa de 

fora as de improcedência parcial. Veja-se que o significado último desta exigência está na necessidade de o juiz não ter 

manifestado hesitação ao julgar improcedentes os pedidos anteriores, razão porque proferiu sentenças de 

"total"improcedência. Note-se, ainda, que a lei não exige que já existam acórdãos nestas demandas já decididas e 

muito menos trânsito em julgado (tal suficiência é claramente demonstrada pela frase: "no juízo já houver sido 

proferida sentença de total improcedência"). Em terceiro, não podemos deixar de falar do requisito expresso na 

necessidade de que "a matéria controvertida" seja "unicamente de direito". Explica-se a exigência facilmente: somente 

causas que não envolvam discussões e dúvidas sobre fatos podem gerar no magistrado a convicção, de pronto, de que o 
autor não tem razão; havendo qualquer dúvida no espírito do julgador sobre se a causa preenche tal requisito - e, por 

conseguinte, se ela é realmente idêntica às anteriormente julgadas - deixa de ter cabimento a nova figura. Por 

derradeiro, e aproveitando o ensejo do que acabamos de afirmar, tenha-se em conta que a parte final do texto sob 

enfoque deixa estampado de forma clara o poder que é conferido ao juiz, e não o dever, de proferimento dessa sentença 

de caráter excepcional ("poderá ser dispensada a citação e proferida sentença"). Justifica-se a não-imposição de dever 

justamente pela dificuldade que, vez por outra, encontrará o magistrado para reconhecer a identidade entre as causas 

de pedir - principalmente, mais do que entre as pretensões ou os pedidos - das ações já decididas e a que apenas 

acabou de ser ajuizada. Frente à duvida razoável, o julgador há de se abster de sentenciar, proferindo o despacho 

liminar positivo de que cogita o art. 285 deste Código, "ordenando a citação do réu, para responder". (COSTA 

MACHADO, Antônio Cláudio da. Código de Processo Civil Interpretado: artigo por artigo, parágrafo por parágrafo: 

leis processuais civis extravagantes anotadas, 2. ed., Barueri, São Paulo: Manole, 2008, p. 604) (g. n) 

 

"10. Julgamento do pedido repetido. Presentes os requisitos exigidos pela norma comentada, o juiz proferirá decisão, 

repetindo o conteúdo da anteriormente proferida, isto é, reproduzirá a fundamentação e o dispositivo da sentença 

anterior. Nada impede, entretanto, que o juiz aduza novos fundamentos, reforçando os constantes da sentença 

anterior." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, Rosa Maria de. Op. cit., p. 555) (g. n.) 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 
 

"PROCESSUAL. ARTIGO 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE REPRODUÇÃO DA SENTENÇA ANTERIORMENTE 

PROFERIDA NO JUÍZO. NULIDADE. OCORRÊNCIA. 

I- O legislador facultou ao magistrado julgar improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente 

da citação do requerido, quando a matéria discutida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida 

decisão no mesmo sentido em casos idênticos, reproduzindo-se a sentença anteriormente proferida no Juízo. II- O Juízo 

a quo deixou de reproduzir a sentença anteriormente proferida, motivo pelo qual o decisum deve ser anulado, tendo em 

vista o disposto no art. 285-A, do CPC. 

III- Matéria preliminar acolhida. Sentença anulada. No mérito, apelação prejudicada". 

(TRF 3ª Região, AC 1495426, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, 8ª Turma, j. 24.05.10, DJF3: 22.09.10, p. 410) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIAS E PENSÕES. 

GRATIFICAÇÃO. GDATEM. PARIDADE. BENEFÍCIO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº. 41/2003. 

ART. 285-A DO CPC. INAPLICABILIDADE. ERROR IN PROCEDENDO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. O MM Juiz de primeiro grau, com fundamento no art. 285-A do CPC, julgou improcedente o pedido do autor em 

face da União Federal, com o objetivo de condenar a parte ré a pagar as diferenças de GDATEM, recebidas a menor, 

desde a sua implantação. 

2. O art. 285-A do CPC assim dispõe: "Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver 
sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida 

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.". 

3. Depreende-se, por conseguinte, que a sentença, proferida com base no art. 285-A do CPC, deve atender a dois 

requisitos cumulativos: (I) que a matéria seja exclusivamente de direito; e (II) que o juízo já tenha proferido em outros 

casos idênticos sentenças de total improcedência, sendo que tais circunstâncias devem constar dos fundamentos da 

nova sentença. 

4. Na espécie, a sentença não indicou quais os precedentes do juízo que autorizariam a aplicação do art. 285-A do 

CPC, sendo certo que o referido dispositivo não deve ser interpretado no sentido de justificar posicionamento em 

descompasso com a jurisprudência dominante. 
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5. Note-se, outrossim, que a questão debatida não é unicamente de direito, porquanto demanda a produção de prova no 

sentido de que o autor, servidor público aposentado, fazia jus à paridade remuneratória e que a aposentadoria teria se 

dado em data anterior a da Emenda Constitucional nº 41/2003. 

6. A sentença é nula por error in procedendo, na medida em que o dispositivo do art. 285-A do CPC exige que, no 

juízo, já tenha "sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos", cabendo destacar que 

inexiste no decisum recorrido motivação suficiente quanto à justificativa para uso da norma excepcional. 

7. O error in procedendo justifica a decretação de nulidade do ato (STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 915805, 1ª 

Turma, rel. Min. Denise Arruda, DJE 01/07/2009; RESP - RECURSO ESPECIAL - 1048734, 3ª Turma, rel. Min. Sidnei 

Beneti, DJE 16/12/2008; RESP - RECURSO ESPECIAL - 695445, 5ª Turma, rel. Min. Arnaldo Lima, DJE 12/05/2008). 

8. Sentença anulada. 

9. Apelação conhecida e parcialmente provida." 

(TRF 2ª Região, AC 464887, Rel. Des. Fed. José Antonio Lisboa Neiva, 7ª Turma Especializada, j. 22.09.10, E-DJF2R: 

30.09.10, p. 214) 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 285 - A do CPC. REQUISITOS. 

O art. 285-A prevê que "quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada." 

Inadequada a aplicação do artigo 285-A do CPC ao caso em exame, porque o magistrado não reproduziu o teor da 
decisão anteriormente prolatada. 

Sentença anulada em decorrência do não atendimento dos requisitos previstos no dispositivo legal. 

Apelação provida." 

(TRF 4ª Região, AC 200770120002720, Rel. Des. Fed. Silvia Maria Gonçalves Goraieb, 3ª Turma, j. 27.10.09, D.E: 

25.11.09) 

 

CONCLUSÃO  

 

Pois bem, no caso sub judice, o Juízo a quo aplicou a excepcionalidade do art. 285-A em ação em que se pleiteia a 

análise de requisitos para concessão de aposentadoria por idade, matéria que demanda apreciação do conjunto 

probatório trazido aos autos. Além disso, deixou de referir anteriores decisões que tenha prolatado, fundadas no art. 

285-A em testilha (com dados que a identificassem, v. g., número dos autos, partes etc.). Tampouco há, ainda, 

transcrição de paradigma, o quê se desconforma, in totum, com o ordenamento em evidência. 

 

DISPOSITIVO  

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para anular a sentença e 

determinar o retorno dos autos à origem. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006416-86.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.006416-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ELSON DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00064168620104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Intime-se novamente o I. Procurador da parte autora, Dr. Guilherme de Carvalho, a fim de que providencie, no prazo 

de quinze dias, a procuração que o habilite a atuar no presente feito, na forma determinada pelo despacho de fls. 81. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001463-22.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.001463-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO MANOEL GONCALVES 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014632220104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Cumpra, a parte autora, integralmente, o despacho retro, apresentando as certidões nele especificadas, porquanto não é 

possível correlacionar as cópias apresentadas (fls. 83-167) com as ações das quais deveriam ter sido extraídas certidões 
de objeto e pé. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009128-51.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009128-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUZIA VILLAFRANCA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00091285120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

1. Fls. 163-164: indefiro. A sociedade de advogados G Carvalho não comprovou ter comunicado à parte autora a sua 

renúncia nestes autos, razão pela qual ordeno o prosseguimento do feito, com os advogados da sociedade 

supramencionada, que continuarão representando a parte autora em Juízo. 

Nesse sentido: 

 

MANDATO OUTORGADO A ADVOGADO. RENÚNCIA. NOTIFICAÇÃO INEQUÍVOCA DO MANDANTE. 

NECESSIDADE. RESPONSABILIDADE. 

1. Conforme precedentes, a renúncia do mandato só se aperfeiçoa com a notificação inequívoca do mandante. 

2. Incumbe ao advogado a responsabilidade de cientificar o seu mandante de sua renúncia. 

3. Enquanto o mandante não for notificado e durante o prazo de dez dias após a sua notificação, incube ao advogado 

representá-lo em juízo, com todas as responsabilidades inerentes à profissão. 

4. Recurso especial não conhecido. (STJ - 4ª t., Resp 320.345-GO, rel. Mini. Fernando Gonçalves, j. 5.8.03, não 

conheceram, v.u., DJU 18.8.03, p. 209).(g.n.) 
Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031995-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031995-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : GENESIO BELARMINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SIDNEY DURAN GONÇALEZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.08857-7 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o procurador do agravante para esclarecer a contradição entre o nome constante nas razões iniciais do agravo 

(Genésio Belarmino do Nascimento) e o nome do autor da ação originária (Anizio Lima dos Santos Filho). 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033907-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033907-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : LINDOLFO MANHAES 

ADVOGADO : VALDETE DE MORAES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 11.00.07728-6 2 Vr SUMARE/SP 

DESPACHO 

Examinando os autos, verifico que embora o autor requeira o restabelecimento de auxílio-doença previdenciário, narra 

na inicial que é portador de doença ocupacional e junta Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT (fls. 43). 

Posto isso, esclareça o recorrente se a incapacidade alegada está, de fato, vinculada à acidente ou doença do trabalho, de 

modo a precisar a natureza do benefício requerido, se auxílio-doença previdenciário ou acidentário, para fins de fixação 

da competência da Justiça Federal para o processamento da demanda. 

Após, voltem conclusos. 

P.I. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019354-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019354-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : AMABILE CODECO GROSSI 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00178-9 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
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Fls. 183: defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022514-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022514-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDRE LUIS DE SOUZA CARVALHO 

ADVOGADO : CLARA TAÍS XAVIER COELHO 

No. ORIG. : 10.00.00003-9 1 Vr ROSEIRA/SP 

DECISÃO 

Fls. 191/192: Indefiro o pedido formulado à míngua de previsão legal, ressaltando, ainda, que o despacho de fls. 189 foi 

publicado na íntegra, bem como o autor e sua procuradora poderiam consultar o presente feito - o qual se encontrava na 

Subsecretaria da Oitava Turma exatamente para tal fim. Dessa forma, cumpra a parte autora o despacho de fls. 189. Int. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031375-87.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031375-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILSON MACIEL incapaz 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

REPRESENTANTE : MARIA JOSE MARQUES e outro 

 
: MARIA APARECIDA MACIEL 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

No. ORIG. : 10.00.00066-1 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 
Tendo em vista a certidão de curatela de fls. 66, retifique-se a autuação para fazer constar, tão-somente, MARIA 

APARECIDA MACIEL como representante legal do autor, ora apelado. 

Regularize, o autor, a representação processual. 

I. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031685-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031685-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FABIANO HENRIQUE FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

 
: TAIS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES FERREIRA 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00038-9 1 Vr APIAI/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a procuração de fls. 180, bem como o parecer do Ministério Público Federal a fls. 201/202, intime-se a 

I. Procuradora da parte autora, Dra. Tais Helena de Campos Machado Gross Stecca, para que junte aos autos a cópia 

da decisão que nomeou José Carlos Roberto como curador do demandante, substituindo Maria de Lourdes Ferreira (fls. 

20), bem como do respectivo termo de compromisso e da sentença proferida na ação de interdição. Int. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033639-77.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.033639-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GUMERCINDO RIBEIRO CONSCIANZA 

ADVOGADO : ELTON LOPES NOVAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.01461-1 1 Vr ITAPORA/MS 

DESPACHO 

Tendo em vista a manifestação do d. representante do Ministério Público Federal, regularize, a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, a sua representação processual, juntando nova procuração outorgada por instrumento público. 

I.  

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037664-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037664-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA BEATRIZ PEREIRA DE SOUZA incapaz 

 
: WILLIANS VINICIUS PEREIRA DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : MARIZA SALGUEIRO 

REPRESENTANTE : ADELMA TEIXEIRA PEREIRA 

No. ORIG. : 09.00.06219-0 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DESPACHO 

Diante do teor da manifestação do d. representante do Ministério Público Federal, intimem-se os autores para que, no 

prazo de 10 dias, apresentem documentos hábeis a comprovar: a) a efetiva entrada do segurado no sistema prisional 
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com relação às duas prisões; b) a situação carcerária atual; e c) o valor do último salário-de-contribuição referente ao 

vínculo entre 14/02/2007 a 28/02/2007, para análise da renda com relação à segunda prisão do segurado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Boletim Pauta Nro 81/2011 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

 

O Excelentíssimo Sr. Desembargador Federal Presidente da Nona Turma, Dr. NELSON BERNARDES, determina a 

inclusão na Pauta de Julgamentos do dia 05 de dezembro de 2011, SEGUNDA-FEIRA, às 14:00 horas, podendo, 

entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser julgados os processos adiados ou constantes de Pautas já 

publicadas, dos processos abaixo relacionados: 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001658-66.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001658-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ABRAO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00016586620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003998-80.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003998-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIENE DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00039988020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040671-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040671-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA V DA COSTA C DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA MARIA PERILLO 
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ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 10.00.00089-2 3 Vr JABOTICABAL/SP 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002080-07.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.002080-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SONIA MARIA MOURA MANA 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020800720114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004951-10.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.004951-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO LOPES PREVIDELI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049511020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004521-58.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.004521-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO SIDNEY FRANCISCO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00045215820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005234-33.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.005234-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VITOR HUGO WALTRICK CAMARGO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00052343320114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003493-55.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.003493-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARISA STRIBL 

ADVOGADO : MAISA CARMONA MARQUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034935520114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 
00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000938-65.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.000938-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO ROBERTO DE DIO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009386520114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002864-81.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.002864-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028648120114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005140-85.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.005140-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : RAYMUNDO LOURENCO GOMES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051408520114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004670-54.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.004670-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DOUGLAS AMARAL DE ALMEIDA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00046705420114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006231-16.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.006231-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE ROBERTO LUCIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA LUIZA BUENO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00062311620114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002727-02.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.002727-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO ORLANDO MARCOLINO 

ADVOGADO : KRISTINY AUGUSTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027270220114036183 2 Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035320-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035320-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NEUZA ALVES SILVA 

ADVOGADO : DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

CODINOME : NEUSA ALVES SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00116-8 1 Vr CRAVINHOS/SP 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034699-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034699-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA DE LOURDES RIZOTTI TAIACOLLO 

ADVOGADO : DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00079-9 1 Vr CRAVINHOS/SP 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035299-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035299-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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APELANTE : IZABEL DE SOUZA JAIME 

ADVOGADO : DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00130-5 1 Vr CRAVINHOS/SP 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032951-23.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.032951-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIMAR CUSTODIO DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : MARIA ROSA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00020-0 3 Vr PENAPOLIS/SP 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000557-74.2010.4.03.6124/SP 

  
2010.61.24.000557-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ODRACYR PRANDI 

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005577420104036124 1 Vr JALES/SP 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001058-28.2010.4.03.6124/SP 

  
2010.61.24.001058-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PEDRO PEREIRA PIGOSSI 

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010582820104036124 1 Vr JALES/SP 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001914-37.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.001914-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIARIAS DE SAO 

PAULO 

ADVOGADO : SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

ADVOGADO : CAMILA PEREIRA RODRIGUES MOREIRA MARQUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009378-16.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.009378-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : 
SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SANTOS SAO VICENTE GUARUJA E 

CUBATAO SP 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002307-26.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.002307-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIARIAS DE SAO 

PAULO SP 

ADVOGADO : SANDRA REGINA POMPEO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033164-15.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.033164-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE GONCALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DA CUNHA e outro 

No. ORIG. : 92.00.00089-4 3 Vr AMERICANA/SP 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040756-61.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.040756-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO FUENTES 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

No. ORIG. : 05.00.00009-1 1 Vr AGUDOS/SP 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13526/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041086-68.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.041086-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ELYDIO DOMINGOS 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 00.00.00041-6 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DESPACHO 

Fls. 130, 131 e 134. Antes de tudo, torno sem efeito o termo de homologação de fls. 122.  

Comprove o autor o "requerimento de desistência da ação 05.00.00112-2 (ordem 1222/2005) (...)" (fls. 134, in fine) e 

que não recebeu quaisquer valores em virtude dessa ação. Prazo: 15 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038568-61.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.038568-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIANO BARBOSA incapaz 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA BUENO 

REPRESENTANTE : LENICE MORBI BARBOSA 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA BUENO 

No. ORIG. : 04.00.00021-0 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o polo ativo acerca do parecer do Ministério Público Federal contrário ao acordo e diga se ainda tem 

interesse na proposta de conciliação ofertada pela autarquia. Prazo: 20 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025431-75.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025431-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

No. ORIG. : 07.00.00082-6 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DESPACHO 

Fls. 153. Indefiro. As cópias solicitadas pela autarquia (fls. 137) podem ser obtidas no respectivo fórum por qualquer 

interessado, já que não se trata de segredo de justiça.  

Para salvaguardar direito de hipossuficiente, assino, ainda, o prazo fatal de 15 dias para que se juntem aos autos os 

papéis requeridos pelo réu.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13538/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007955-24.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007955-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES MIRANDA DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 07.00.00024-6 2 Vr IBITINGA/SP 

DESPACHO 

O advogado que subscreve o instrumento de acordo, em nome da autora (fls. 113, in fine), não tem procuração nos 

autos. Regularize-se a representação processual. Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037517-78.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037517-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATALIA HALLIT MOYSES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIA HELENA SORES DE OLIVEIRA GALE 

ADVOGADO : GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

No. ORIG. : 07.00.00172-4 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Em face da informação de fls., para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se pessoalmente a parte autora, por 

mandado, para que diga se aceita a proposta de acordo da autarquia. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  
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São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024388-69.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024388-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANUARIO MORAES BUENO 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 07.00.00022-7 2 Vr BATATAIS/SP 

DESPACHO 

Em face da informação de fls. 113, para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se pessoalmente o autor, por 

mandado, para que diga se aceita a proposta de acordo apresentada pela autarquia. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025741-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025741-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINUZIA DA SILVA REIS 

ADVOGADO : RONALDO ARDENGHE 

No. ORIG. : 09.00.00047-6 3 Vr OLIMPIA/SP 

DESPACHO 

Diante da informação de fls. 103, intime-se pessoalmente a autora, por mandado, para que diga se tem interesse na 

proposta de acordo ofertada pela autarquia. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025902-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025902-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : IRACEMA ANTUNES DE PONTES 

ADVOGADO : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 

No. ORIG. : 09.00.00146-5 2 Vr IBIUNA/SP 

DESPACHO 

Diante da informação de fls. 56, intime-se pessoalmente a autora, por mandado, para que diga se tem interesse na 

proposta de acordo ofertada pela autarquia. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027625-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027625-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES FRANCISCO 

ADVOGADO : EDSON DA SILVA MARTINS 

No. ORIG. : 08.00.00018-4 1 Vr IEPE/SP 

DESPACHO 

Em face da informação de fls. 95, para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se pessoalmente a autora, por 
mandado, para que diga se aceita a proposta de acordo ofertada pela autarquia. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028217-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028217-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE LOPES DE CASTRO 

ADVOGADO : MAISA RODRIGUES GARCIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00107-4 2 Vr ITAPEVA/SP 

DESPACHO 

Em face da informação de fls., para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se pessoalmente a parte autora, por 

mandado, para que diga se aceita a proposta de acordo da autarquia. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/11/2011 469/470 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030833-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030833-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : CLAUDINO ANTONIO PACHECO 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00018-9 3 Vr ITAPEVA/SP 

DESPACHO 

Em face da informação de fls., para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se pessoalmente a parte autora, por 

mandado, para que diga se aceita a proposta de acordo da autarquia. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031462-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031462-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CARMELA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : MAISA RODRIGUES GARCIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00182-6 1 Vr ITAPEVA/SP 

DESPACHO 
Em face da informação de fls., para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se pessoalmente a parte autora, por 

mandado, para que diga se aceita a proposta de acordo da autarquia. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032935-98.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032935-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO DOMINGUES 

ADVOGADO : GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA 
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No. ORIG. : 08.00.00042-5 1 Vr ITABERA/SP 

DESPACHO 

Em face da informação de fls. 116, para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se pessoalmente o autor, por 

mandado, para que diga se aceita a proposta de acordo da autarquia. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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